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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 2, DE 2013-CN

Dispõe sobre a Comissão Mista de Con-
trole das Atividades de Inteligência
(CCAI), comissão permanente do Congres-
so Nacional, órgão de controle e fiscali-
zação externos da atividade de inteligência,
previsto no art. 6º da Lei nº 9.883, de 7 de
dezembro de 1999.

O Congresso Nacional resolve:
CAPÍTULO I

DO OBJETIVO E DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO
MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA

Atos do Congresso Nacional
.

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Co-
mum do Congresso Nacional e dispõe sobre a Comissão Mista de
Controle das Atividades de Inteligência (CCAI), comissão perma-
nente do Congresso Nacional, órgão de fiscalização e controle ex-
ternos da atividade de inteligência, previsto no art. 6º da Lei nº 9.883,
de 7 de dezembro de 1999.

Seção I
Do Objetivo da CCAI

Art. 2º A atividade da CCAI tem por principal objetivo, entre
outros definidos nesta Resolução, a fiscalização e o controle externos
das atividades de inteligência e contrainteligência e de outras a elas
relacionadas, desenvolvidas no Brasil ou no exterior por órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, es-
pecialmente pelos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência
(SISBIN), a fim de assegurar que tais atividades sejam realizadas em
conformidade com a Constituição Federal e com as normas constantes
do ordenamento jurídico nacional, em defesa dos direitos e garantias
individuais e do Estado e da sociedade.

§ 1º Entende-se por fiscalização e controle, para os fins desta
Resolução, todas as ações referentes à supervisão, verificação e ins-
peção das atividades de pessoas, órgãos e entidades relacionados à
inteligência e contrainteligência, bem como à salvaguarda de infor-
mações sigilosas, visando à defesa do Estado Democrático de Direito
e à proteção do Estado e da sociedade.

§ 2º O controle da atividade de inteligência realizado pelo
Congresso Nacional compreende as atividades exercidas pelos órgãos
componentes do SISBIN em todo o ciclo da inteligência, entre as
quais as de reunião, por coleta ou busca, análise de informações,
produção de conhecimento, e difusão, bem como a função de con-
trainteligência e quaisquer operações a elas relacionadas.

§ 3º As atribuições da CCAI compreendem, de forma não
excludente, a fiscalização e o controle:

I - das atividades de inteligência e contrainteligência e de
salvaguarda de informações sigilosas realizadas por órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal no Brasil ou por agentes a
serviço de componentes do SISBIN no Brasil e no exterior;

II - dos procedimentos adotados e resultados obtidos pelos
órgãos e entidades mencionados no inciso I;

III - das ações de inteligência e contrainteligência relacio-
nados à proteção do cidadão e das instituições democráticas;

IV - de quaisquer operações de inteligência desenvolvidas
por órgãos componentes do SISBIN.

§ 4º Para o bom cumprimento de suas funções, a CCAI terá
acesso a arquivos, áreas e instalações dos órgãos do SISBIN, in-
dependentemente do seu grau de sigilo.

§ 5º As incursões da CCAI em órgãos do SISBIN e o acesso
a áreas e instalações previsto no § 4º do art. 2º desta Resolução
deverão ser previamente informados aos respectivos órgãos e acor-
dados os procedimentos para a preservação do sigilo e proteção de
áreas e instalações sensíveis.

§ 6º Para fins do controle e fiscalização previstos nesta
Resolução, entende-se como inteligência a atividade que objetiva a
obtenção e análise de dados e informações e de produção e difusão de
conhecimentos, dentro e fora do território nacional, relativos a fatos e
situações de imediata ou potencial influência sobre o processo de-
cisório, a ação governamental, a salvaguarda e a segurança da so-
ciedade e do Estado.

§ 7º Para fins do controle e da fiscalização previstos nesta
Resolução, entende-se contrainteligência como a atividade que ob-
jetiva prevenir, detectar, obstruir e neutralizar a inteligência adversa e
ações de qualquer natureza que constituam ameaça à salvaguarda de
dados, informações e conhecimentos de interesse da segurança da
sociedade e do Estado, bem como das áreas e dos meios que os
retenham ou em que transitem, sendo função inerente à atividade de
inteligência, dela não podendo ser dissociada.

Seção II
Das Competências da CCAI

Art. 3º A CCAI tem por competência:
I - realizar o controle e a fiscalização externos das atividades

de inteligência e contrainteligência, inclusive das operações a elas
relacionadas, desenvolvidas por órgãos do SISBIN em conformidade
com a Constituição Federal e demais normas do ordenamento jurídico
nacional;

II - examinar e apresentar sugestões à Política Nacional de In-
teligência a ser fixada pelo Presidente da República, na forma da Lei;

III - examinar e emitir parecer sobre proposições legislativas
relativas à atividade de inteligência e contrainteligência e à salva-
guarda de assuntos sigilosos;

IV - elaborar estudos sobre a atividade de inteligência;
V - examinar as atividades e o funcionamento dos órgãos do

SISBIN em conformidade com a Política Nacional de Inteligência;
VI - apresentar recomendações ao Poder Executivo para a

melhoria do funcionamento do SISBIN;
VII - manifestar-se sobre os ajustes específicos e convênios a que

se refere o art. 2º, § 2º, da Lei nº 9.883, de 07 de dezembro de 1999;
VIII - apresentar proposições legislativas sobre as atividades

de inteligência, contrainteligência e salvaguarda de informações si-
gilosas;

IX - acompanhar a elaboração e disseminação da doutrina
nacional de inteligência e o ensino nas escolas de inteligência e
supervisionar os programas curriculares da Escola de Inteligência da
Agência Brasileira de Inteligência (ESINT/ABIN) e das instituições
de ensino da matéria;

X - elaborar relatórios referentes às suas atividades de con-
trole e fiscalização das ações e programas relativos à atividade de
inteligência;

XI - receber e apurar denúncias sobre violações a direitos e
garantias fundamentais praticadas por órgãos e entidades públicos, em
razão de realização de atividade de inteligência e contrainteligência,
apresentadas por qualquer cidadão, partido político, associação ou
sociedade;

XII - analisar a parte da proposta orçamentária relativa aos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta que realizem
atividades de inteligência e contrainteligência, bem como as propostas
de créditos adicionais destinados ao custeio ou investimento em ati-
vidades e programas de inteligência e contrainteligência, em especial
dos órgãos civis e militares que integram o Sistema Brasileiro de
Inteligência, encaminhando o resultado de sua análise à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO);

XIII - apresentar emendas ao parecer preliminar do Relator-
Geral do projeto de lei orçamentária anual;

XIV - acompanhar a execução das dotações orçamentárias
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta que rea-
lizem atividades de inteligência e contrainteligência.

Art. 4º Compete à CCAI, com o objetivo de assegurar as
condições necessárias ao cumprimento de suas atribuições, submeter
à Mesa do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados pedidos
escritos de informações a Ministro de Estado ou titular de órgão
diretamente subordinado à Presidência da República, referente à atua-
ção dos órgãos vinculados às suas pastas que atuem nas áreas de
inteligência, contrainteligência e na salvaguarda de assuntos sigilosos,
observando-se as normas relativas ao manuseio das informações clas-
sificadas e à defesa da segurança e interesses nacionais.

§ 1º a recusa injustificada de prestação das informações
requeridas, no prazo constitucional, pela autoridade citada no caput
deste artigo, implica prática de crime de responsabilidade.

§ 2º Não será considerada justificativa para a não prestação
da informação, no prazo constitucional, a alegação de classificação
sigilosa da informação ou de imprescindibilidade do sigilo para a
segurança da sociedade e do Estado.
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Art. 5º Compete também à CCAI convocar Ministro de Es-
tado ou titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da
República para prestar, pessoalmente, informações sobre assuntos re-
lacionados às atividades de inteligência e contrainteligência e à sal-
vaguarda de assuntos sigilosos, importando crime de responsabilidade
a ausência sem justificação adequada.

Art. 6º Compete, ainda, à CCAI, convidar qualquer auto-
ridade ou cidadão para prestar esclarecimentos sobre assuntos re-
lacionados à atividade de inteligência, contrainteligência ou salva-
guarda de informações.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DAS REGRAS SUBSIDIÁRIAS

A SEREM APLICADAS AOS TRABALHOS DA COMISSÃO
MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA

Seção I
Da Composição da CCAI

Art. 7º A CCAI será composta:
I - pelos Presidentes da Comissão de Relações Exteriores e

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;
II - pelos Líderes da Maioria e da Minoria, na Câmara dos

Deputados e no Senado Federal;
III - por mais seis parlamentares, com mandato de dois anos,

renováveis, nos seguintes termos:
a) um Deputado indicado pela Liderança da Maioria da Câ-

mara dos Deputados;
b) um Deputado indicado pela Liderança da Minoria da Câ-

mara dos Deputados;
c) um Senador indicado pela Liderança da Maioria do Se-

nado Federal;
d) um Senador indicado pela Liderança da Minoria do Se-

nado Federal;
e) um Deputado indicado pela Comissão de Relações Ex-

teriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, mediante vo-
tação secreta de seus membros;

f) um Senador indicado pela Comissão de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional do Senado Federal, mediante votação
secreta de seus membros.

§ 1º A Presidência da Comissão será exercida, alternada-
mente, pelo período de um ano, pelo Presidente da Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

§ 2º A Vice-Presidência da Comissão será exercida pelo
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional da
Casa que não ocupar a Presidência.

§ 3º Os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e
Defesa Nacional e os Líderes da Maioria e da Minoria indicados nos
inciso I e II deste artigo poderão ser substituídos por seus respectivos
vice-presidentes e vice-líderes, os quais se sujeitarão aos mesmos
procedimentos e obrigações relativos à salvaguarda de informações
sigilosas previstos nesta Resolução e na forma da Lei.

§ 4º A CCAI contará com assessoria permanente das Con-
sultorias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, que, por
designação da Comissão, poderão ter acesso às informações e ins-
talações de que trata o art. 2º desta Resolução.

Seção II
Das Regras Subsidiárias Aplicáveis aos Trabalhos da CCAI

Art. 8º Aplicam-se aos trabalhos da CCAI, subsidiariamente,
no que couberem, as regras gerais previstas no Regimento Comum do
Congresso Nacional, relativas ao funcionamento das Comissões Mis-
tas Permanentes do Congresso Nacional e, nos casos omissos deste,
sucessivamente, às disposições do Regimento Interno do Senado Fe-
deral e as do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

§ 1º No caso de ser suscitado conflito entre as regras gerais,
previstas no Regimento Comum do Congresso Nacional, no Regi-
mento Interno do Senado Federal ou no da Câmara dos Deputados, e
norma específica da CCAI, prevista nesta Resolução, decidirá o con-
flito suscitado o Presidente da CCAI, dando prevalência, na decisão,
à interpretação que assegure máxima efetividade à norma específica.

§ 2º Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário da
CCAI, por qualquer dos membros da Comissão, no prazo de cinco
reuniões ordinárias.

§ 3º Incluído em pauta, o recurso será discutido e votado em
turno único.

CAPÍTULO III
DAS MATÉRIAS A SEREM APRECIADAS PELA COMISSÃO

MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA
E DOS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS

DAS MATÉRIAS A SEREM APRECIADAS PELA CCAI
Art. 9º Serão submetidas a parecer da CCAI, preliminar-

mente ao exame das demais Comissões, todas as proposições que
versarem sobre:

I - a Agência Brasileira de Inteligência e os demais órgãos e
entidades federais integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência;

II - as atividades de inteligência e contrainteligência e de
salvaguarda de assuntos sigilosos.

CAPÍTULO IV
DOS RELATÓRIOS SOBRE AS ATIVIDADES

DE INTELIGÊNCIA E CONTRAINTELIGÊNCIA
Seção I

Dos Relatórios a Serem Encaminhados pelo Poder Executivo à CCAI
Art. 10. A CCAI solicitará à Mesa da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal que requeiram à autoridade competente, na
forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, relatórios periódicos
para instrução de suas atividades de fiscalização e controle.

§ 1º Os relatórios a serem solicitados são os seguintes:
I - um relatório parcial, a ser solicitado ao final do primeiro

semestre de cada ano, sobre as atividades de inteligência e con-
trainteligência desenvolvidas pelo respectivo órgão ou entidade do
SISBIN;

II - um relatório geral, anual, consolidado, das atividades de
inteligência e contrainteligência desenvolvidas pelo respectivo órgão
ou entidade do SISBIN;

III - relatórios extraordinários sobre temas de fiscalização da
CCAI, que poderão ser solicitados a qualquer tempo.

§ 2º Os relatórios a que se refere o presente artigo serão
classificados como secretos, devendo no seu trato e manuseio serem
obedecidas as normas legais e regimentais relativas a esta classi-
ficação sigilosa e à salvaguarda de assuntos sigilosos.

Art. 11. A CCAI solicitará que os relatórios parcial e geral a
que se refere o art. 10 desta Resolução contenham, no mínimo, as
seguintes informações:

I - indicação, estrutura e estratégia de ação do órgão ou
entidade envolvido nas atividades de inteligência, contrainteligência
ou de salvaguarda de assuntos sigilosos;

II - histórico das atividades desenvolvidas e sua relação com
a Política Nacional de Inteligência, a estratégia de ação e as diretrizes
técnico-operacionais;

III - enumeração dos componentes do SISBIN com os quais
o órgão ou entidade mantém vínculos e das ações conjuntas ou de
cooperação com esses órgãos e entidades;

IV - enumeração de todos os órgãos de inteligência ou con-
trainteligência estrangeiros que tenham atuado em cooperação ou que
tenham prestado qualquer tipo de assessoria ou informação a órgão ou
entidade de inteligência brasileiro;

V - identificação dos processos utilizados para a realização
das atividades de inteligência e contrainteligência e de salvaguarda de
informações sigilosas;

VI - descrição pormenorizada das verbas alocadas e dos
gastos efetuados na realização das atividades de inteligência, con-
trainteligência ou de salvaguarda de informações.

Seção II
Dos Relatórios produzidos pela CCAI

Art. 12. A CCAI produzirá relatórios periódicos sobre a
fiscalização e o controle das atividades de inteligência e contrain-
teligência e salvaguarda de assuntos sigilosos desenvolvidas por ór-
gãos e entidades brasileiros.

§ 1º Nos relatórios a que se refere o caput deste artigo
deverá constar a quantidade global de recursos alocados e utilizados
na execução de atividades de inteligência e contrainteligência, bem
como na salvaguarda de assuntos sigilosos.

§ 2º Ao elaborar os relatórios a que se refere o caput deste
artigo, a CCAI deverá obedecer as normas estabelecidas no § 2º do
art. 10 desta Resolução, com vistas à segurança da sociedade e do
Estado e à proteção dos interesses e da segurança nacionais.

Art. 13. A CCAI produzirá relatório anual, de caráter os-
tensivo, elaborado com base nas informações constantes dos rela-
tórios parcial e geral encaminhados pelos órgãos do SISBIN, dele não
podendo constar, sob hipótese alguma:

I - informações que ponham em risco os interesses e a
segurança nacionais e da sociedade e do Estado ou que violem a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas;

II - nomes de pessoas engajadas nas atividades de inte-
ligência, contrainteligência ou salvaguarda de informações;

III - métodos de inteligência empregados ou fontes de in-
formação em que tais relatórios estão baseados;

IV - o montante de recursos alocados e utilizados espe-
cificamente em cada atividade de inteligência, contrainteligência ou
de salvaguarda de informações.

§ 1º As informações classificadas fornecidas pelos órgãos do
SISBIN à CCAI deverão ser preservadas, na forma da Lei, não
podendo em hipótese alguma ser desclassificados ou ter sua clas-
sificação alterada pela CCAI.

§ 2º Caso o CCAI entenda que, por algum motivo, infor-
mação classificada por ela recebida de órgão do SISBIN deva ser de
conhecimento público, deverá informar ao titular do órgão, cabendo à
autoridade competente ou hierarquicamente superior do referido ór-
gão decidir pela desclassificação ou alteração da classificação.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DA COMISSÃO MISTA

DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA
Seção I

Das Regras de Segurança no Manuseio e Trato
das Informações Sigilosas

Art. 14. Parlamentar que integre a Comissão, servidor que
atue junto à CCAI, ou qualquer outra pessoa engajada por contrato,
ou por qualquer outro expediente, para realizar serviços para a CCAI
ou a pedido desta, só poderá ter acesso a qualquer informação clas-
sificada, se tiver:

I - concordado, por escrito, em cumprir normas legais e
regimentais relativas ao manuseio e salvaguarda de informações si-
gilosas;

II - recebido credencial de segurança de grau compatível
com a natureza sigilosa das informações a que terá acesso, obe-
decidas, para o credenciamento, as normas legais que regem a ma-
téria.

§ 1º Aos parlamentares que compõem a CCAI será atribuída
a credencial máxima de segurança (grau ultrassecreto), respondendo
os mesmos, legal e regimentalmente, pela violação do sigilo rela-
cionado às suas funções.

§ 2º Aos Consultores Legislativos e de Orçamento, Asses-
sores e demais servidores que atuem junto à Comissão, será atribuída
a credencial mínima de segurança de grau "secreto", respondendo os
mesmos, na forma da Lei, pela violação do sigilo relacionado à suas
funções.

§ 3º A concessão de credencial de segurança, prevista no
inciso II do caput deste artigo, é de competência do Presidente do
Congresso Nacional, podendo ser precedida de consultas e pareceres
emitidos pelos órgãos competentes do Poder Legislativo e do Poder
Executivo.

§ 4º A competência prevista no § 2º poderá ser delegada pelo
Presidente do Congresso Nacional ao Presidente da CCAI.

§ 5º Será aberto, na CCAI, livro destinado à coleta de as-
sinatura de adesão ao termo de responsabilidade previsto no inciso I
do caput deste artigo, o qual deverá ser assinado no momento da
concessão da credencial.

Art. 15. A liberação de informações de posse da CCAI será
condicionada à ressalva legal de salvaguarda de informações sigi-
losas, e obedecerá as seguintes normas:

I - é vedada a previsão de liberação ao conhecimento público
de informações que violem a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas;

II - é vedada a liberação de informações que, sob deliberação
da maioria da Comissão, possam ser consideradas ameaça à segu-
rança nacional, à ordem pública ou aos interesses nacionais;

III - a liberação de qualquer informação que esteja de posse
da CCAI só poderá ser feita após a aprovação pela maioria de seus
membros, observados os termos e limites definidos em Lei;

IV - em hipótese alguma poderá a CCAI liberar informações
oriundas de material classificado recebido pela Comissão.

Seção II
Das Regras Relativas aos Requerimentos de Informação

Encaminhados à CCAI por Qualquer Membro ou Comissão
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal

ou do Congresso Nacional
Art. 16. Qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá
encaminhar à CCAI requerimento de informações sobre matéria ou
assunto de sua competência.

Art. 17. No pedido encaminhado, o parlamentar ou a Co-
missão deverá:

I - justificar o interesse específico relativo ao conhecimento
da matéria objeto do pedido de informações;

II - explicitar o uso que dará às informações obtidas;
III - assinar termo de compromisso relativo à obediência das

normas legais referentes ao trato e manuseio das informações si-
gilosas a que tiver acesso.

Art. 18. Recebido o requerimento de informações apresen-
tado por parlamentar ou Comissão, a CCAI submeterá o pedido à
discussão e votação, em turno único, dentro do prazo de trinta dias
úteis, contados do recebimento.

§ 1º Decorrido o prazo de trinta dias úteis, se o Presidente da
CCAI não incluir o requerimento na Ordem do Dia da Comissão, ele
será automaticamente incluído na pauta da reunião subsequente, so-
brestando-se a apreciação, pela Comissão, de toda e qualquer outra
matéria.

§ 2º Da decisão da Comissão que negar provimento ao re-
querimento de informações caberá recurso ao Plenário da Casa a que
pertencer o requerente, no prazo de dez dias úteis, contados da data
da reunião em que foi negado provimento ao pedido.
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Art. 19. Concedida a informação solicitada, a sua utilização
pelo parlamentar que a detiver, ou que a ela tiver acesso, de forma
diversa da que foi especificada no pedido de informações ou em
desacordo com as normas legais que regem o manuseio no trato das
informações sigilosas, caracterizará ato incompatível com o decoro
parlamentar, estando o responsável sujeito à perda de mandato, nos
termos do art. 55, II, da Constituição Federal, sem prejuízo da sanção
penal cabível.

Art. 20. Na mesma hipótese prevista no art. 19 incorre o
membro da CCAI que divulgar informação sigilosa de posse da Co-
missão, em desacordo com as normas previstas nesta Resolução.

§ 1º No caso de a liberação ilegal de informação sigilosa se
dar por ato de servidor efetivo, aplicar-se-á o disposto no art. 132,
inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo
da sanção penal cabível.

§ 2º Se a liberação ilegal de informação sigilosa se der por
ato de qualquer outra pessoa engajada por contrato, ou por qualquer
outro meio, para realizar serviços para CCAI ou a pedido desta, será
imediatamente rompido seu vínculo com a Comissão, sem prejuízo da
sanção penal cabível.

Seção III
Dos Procedimentos Relativos aos Fatos Ilícitos Apurados pela

CCAI no Exercício de suas Competências.
Art. 21. Tendo a CCAI apurado, em processo sigiloso, a

prática de ilícitos civis ou penais por parte de pessoas ou órgãos
responsáveis pela execução de atividades de inteligência, contrain-
teligência ou de salvaguarda de informações sigilosas, seja pela aná-
lise dos relatórios parcial e geral, seja pela apuração de denúncias de
violação de direitos e garantias fundamentais, suas conclusões serão
encaminhadas ao Ministério Público competente, conforme o caso,
para que este promova a ação de responsabilidade civil ou criminal
dos infratores.

Parágrafo único. Ao proceder ao encaminhamento previsto no
caput deste artigo, a Comissão solicitará que o processo corra em
segredo de justiça, em virtude das questões de segurança nacional e
preservação dos direitos e garantias individuais relacionadas ao tema.

Seção IV
Das Reuniões da CCAI

Art. 22. As reuniões da CCAI serão secretas e mensais,
ordinariamente, salvo quando a Comissão deliberar em contrário,
delas só podendo participar os seus membros e os servidores cre-
denciados.

§ 1º A Comissão reunir-se-á mediante convocação de seu
Presidente, de ofício ou a requerimento de, no mínimo, um terço de
seus membros.

§ 2º Qualquer dos membros da Comissão poderá requerer a
realização de reunião aberta, o que será decidido por maioria.

Art. 23. As atas das reuniões da CCAI serão classificadas
como secretas, sendo seu trato e manuseio realizados nos termos das
normas legais e regimentais que disciplinam a matéria.

Art. 24. A participação, nas reuniões da Comissão, de par-
lamentares que não a integrem, ou de outras autoridades, externas ao
Poder Legislativo, somente poderá ocorrer se houver requerimento
nesse sentido aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condicionada à as-
sinatura do termo de responsabilidade, sujeitando-se os autorizados às
normas de sigilo e às penas por suas violações, na forma dos artigos
19 e 20 desta Resolução.

Art. 25. As comunicações internas e externas da CCAI, bem
como as correspondências e documentos produzidos, terão caráter
reservado, salvo deliberação em contrário da maioria dos membros.

Art. 26. Para o efetivo exercício das atribuições da Co-
missão, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal instituirão, nos
moldes dos órgãos de apoio às comissões técnicas, uma Secretaria de
apoio à CCAI, a ser instalada em dependência dos edifícios do Con-
gresso Nacional, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado entre ser-
vidores efetivos das duas Casas e material necessário ao desenvol-
vimento de suas atividades.

Parágrafo único. A Comissão proporcionará treinamento es-
pecífico ao pessoal nela alocado para capacitar seus quadros sobre as
especificidades de suas tarefas, particularmente no que concerne ao
manuseio de dados e informações sigilosos.

Art. 27. A CCAI deverá ter instalações adequadas ao caráter
reservado de suas atividades e poderá estabelecer procedimentos es-
peciais para a escolha de locais para seus trabalhos e dos servidores
que venham atuar junto à Comissão.

§ 1º Para o efetivo exercício de suas atribuições, a CCAI
contará com uma sala específica para sua Secretaria no prédio do
Congresso Nacional, a qual deve dispor de mecanismos e barreiras
para a salvaguarda dos dados sigilosos e proteção ao conhecimento
que ali se encontre.

§ 2º A Comissão disporá, ainda, de cofre específico para a
guarda dos documentos classificados.

§ 3º A CCAI poderá firmar entendimento com os órgãos e
entidades controlados e fiscalizados para dispor de sala específica
dentro de suas dependências, de modo a preservar os documentos
classificados em maior grau de sigilo, evitando-se, entre outras hi-
póteses, que tais documentos e arquivos sejam retirados, ainda que
para fiscalização, dos locais em que estão guardados.

Art. 28. Caso seja submetido e aprovado pelo plenário da
Comissão, este Projeto de Resolução funcionará, no que couber, como
Regimento Provisório da CCAI até a aprovação definitiva de res-
pectivo Regimento Interno pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2013-CN

Acrescenta § 4º ao art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre
a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Cons-
tituição Federal.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
"Art. 26. .......................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
§ 4º A Comissão de Educação e a Comissão de Cultura criadas por desmembramento da

Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados após a entrada em vigência desta
Resolução, farão jus, cada colegiado, a 3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) emendas de
remanejamento:

I - as áreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
c) Trabalho, Previdência e Assistência Social;
II - as áreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
III - as subáreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Ministério da Educação;
b) Ministério da Cultura;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Defesa;
IV - as subáreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Ministério da Cultura;
b) Ministério da Educação;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério da Justiça." (NR)
Art. 2º O Anexo da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar conforme o Anexo desta

Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ANEXO I
ANEXO À RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2006-CN

Comissão
Permanente

Área temática Subárea Temática Quantidade de emendas

Apropriação Remanejamento To t a l
CÂMARA DOS DEPUTADOS 76 76 152

Mesa Diretora Poderes do Estado e Repre-
sentação

Câmara dos Deputados 4 4 8

Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimen-
to Rural - CAPADR

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
Ministério da Pesca e Aqui-
cultura

4 4 8

Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário Ministério da Inte-
gração Nacional
Ministério do Meio Ambiente

Amazônia, Integração Na-
cional e de Desenvolvimen-
to Regional - CAINDR

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério do Turismo 4 4 8

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Integração Na-
cional

Justiça e Defesa Ministério do Meio Ambiente

Ministério da Justiça
Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática -
CCTCI

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura

Justiça e Defesa

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

4 4 8

Ministério das Comunicações
Ministério da Defesa

Constituição e Justiça e
de Cidadania - CCJC

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Justiça

Órgãos do Ministério Público

Órgãos do Poder Judiciário

Presidência da República

4 4 8

Defesa do Consumidor-
CDC

Fazenda , Desenvolvimento
e Turismo

Justiça e Defesa

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Ministério da Justiça

4 4 8

Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria e Comércio -
CDEIC

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

4 4 8

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Desenvolvimento Urbano -
CDU

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Integração Na-
cional

Ministério do Meio Ambiente

Ministério das Cidades

4 4 8

Direitos Humanos e Mino-
rias - CDHM

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Justiça

Presidência da República

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

4 4
8

Educação-CE Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Educação

Ministério da Cultura

3 3

6

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério do Esporte
Ministério da Defesa

Ministério do Trabalho e Em-
prego

Cultura -CCULT Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Ministério da Cultura 3 3 6
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Ministério da Educação
Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação
Ministério do Esporte

Ministério da Justiça
Finanças e Tributação- CFT Fazenda, Desenvolvimento e

Tu r i s m o

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Fazenda

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

3 3 6

Fiscalização Financeira e
Controle - CFFC

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Presidência da República

Tribunal de Contas da União

4 4 8

Legislação Participativa -
CLP

0 0 0

Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável -
CMADS

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério do Meio Ambiente

3 3 6

Minas e Energia - CME Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura
Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério de Minas e Ener-
gia

Ministério do Meio Ambiente

4 4 8

Relações Exteriores e de
Defesa

Nacional - CREDN

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Defesa
Ministério das Relações
Exteriores

3 3 6

Segurança Pública e Com-
bate ao Crime

Organizado - CSPCCO

Justiça e Defesa Ministério da Justiça 2 2 4

Seguridade Social e Família
- CSSF

Saúde

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Saúde
Ministério da Previdência So-
cial

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

4 4

8

Trabalho, de Administração
e Serviço Público - CTASP

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Ministério da Previdência So-
cial
Ministério do Trabalho e Em-
prego

4 4 8

Turismo e Desporto - CTD Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte
Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério do Esporte

Ministério do Turismo

3 3 6

Viação e Transporte - CVT Infraestrutura

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério dos Transportes

Ministério da Defesa

Presidência da República

4 4 8

SENADO FEDERAL 45 45 90
Mesa Diretora Poderes do Estado e Repre-

sentação
Senado Federal 4 4 8

Agricultura e Reforma
Agrária - CRA

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

4 4 8

Ministério da Pesca e
Aquicultura
Ministério do Desenvolvimen-
to
Agrário

Ministério do Meio Ambiente

Assuntos Econômicos -
CAE

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

4 4 8

Assuntos Sociais -CAS Saúde

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Saúde

Ministério da Previdência So-
cial

4 4 8

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

Ciência, Tecnologia, Inova-
ção,
Comunicação e Informática
- CCT

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

3 3 6

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério da Educação

Justiça e Defesa

Saúde

Ministério das Comunicações
Ministério da Defesa

Ministério da Saúde

Constituição, Justiça e Cida-
dania - CCJ

Justiça e Defesa

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Justiça

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

4 4 8

Órgãos do Ministério Público

Órgãos do Poder Judiciário

Tribunal de Contas da União

Desenvolvimento Regional
e Turismo - CDR

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o
Integração Nacional e Meio
Ambiente
Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério do Turismo
Ministério da Integração
Nacional

Ministério das Cidades

4 4 8

Direitos Humanos e Legis-
lação
Participativa- CDH

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Órgãos do Ministério Público

Presidência da República

3 3 6

Educação, Cultura e Espor-
te- CE

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério da Cultura

4 4 8

Ministério da Educação

Ministério do Esporte

Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização
e Controle - CMA

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério do Meio Ambiente
Órgãos do Ministério Público
Tribunal de Contas da União

4 4 8

Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional - CRE

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Defesa

Ministério das Relações Exte-
riores

3 3 6

Serviços de
Infraestrutura-CI

Infraestrutura

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério das Comunicações

Ministério de Minas e Ener-
gia

4 4 8

Ministério dos Transportes

Presidência da República

TO TA L 121 121 242

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-

lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-

gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Nº 47, DE 2013

Institui no Senado Federal a Comenda Se-

nador Abdias Nascimento e dá outras pro-

vidências.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º É instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento,

destinada a agraciar personalidades que tenham oferecido contribui-

ção relevante à proteção e à promoção da cultura afro-brasileira.

Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) personalidades,

anualmente, durante sessão do Senado Federal especialmente con-

vocada para esse fim, a realizar-se no mês de novembro.

Atos do Senado Federal
.

Art. 3º A indicação de candidato, acompanhada do respec-
tivo curriculum vitae e de justificativa, deverá ser encaminhada à
Mesa até o dia 1º de junho.

Parágrafo único. Poderão indicar candidatos à Comenda:
I - entidades governamentais e não governamentais de âm-

bito nacional que desenvolvam atividades relacionadas à proteção e à
promoção da cultura afro-brasileira;

II - Senadores;
cIII - Deputados Federais.
Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha

dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda Senador
Abdias Nascimento, composto por um representante de cada um dos
partidos políticos com assento no Senado Federal.

§ 1º O Conselho a que se refere o caput será renovado a
cada ano, permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho escolherá, anualmente, entre os seus in-
tegrantes, seu Presidente.

Art. 5º Os nomes dos agraciados deverão ser encaminhados
à Mesa do Senado Federal até o dia 5 de outubro e serão pu-
blicamente divulgados.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

PORTARIA No- 1, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E
FINANÇAS, da Secretaria-Geral de Administração, da Advocacia-
Geral da União, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria SGA-AGU nº 194, de 20 de maio de 2013, combinado com
o artigo 5º §2º, anexo VII, da Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Art 1º - Dotar a Procuradoria-Geral da União, como unidade
filial da Advocacia-Geral da União, CNPJ 26.994.588/0001-23, na
qualidade de Escritório Administrativo.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚNIA CRISTINA FRANÇA SANTOS EGÍDIO

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE, INTERINO, DA
SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único, inciso
II, do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
§ 5º do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Nº 235 - Art. 1º Designar o Chefe de Gabinete do Ministro, para atuar
como autoridade superior e proponente, no âmbito do Gabinete do
Ministro, das viagens do Secretário Executivo e Assessoria Jurídica,
no Sistema de Concessão de Passagens e Diárias do Governo Federal
- SCDP.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados no uso das
atribuições acima designadas, até a publicação da presente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 236 - Art. 1º Designar o Secretário de Políticas Portuárias, para
atuar como autoridade superior e proponente, no âmbito da Secretaria
de Políticas Portuárias, no Sistema de Concessão de Passagens e
Diárias do Governo Federal - SCDP.

Art.2º Ficam convalidados os atos praticados no uso das
atribuições acima designadas, até a publicação da presente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

Nº 237 - Art. 1º Designar o Secretário de Infraestrutura Portuária,
para atuar como autoridade superior e proponente, no âmbito da
Secretaria de Infraestrutura Portuária, no Sistema de Concessão de
Passagens e Diárias do Governo Federal - SCDP.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados no uso das
atribuições acima designadas, até a publicação da presente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

PORTARIA Nº 345, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 54 do
Regimento Interno, e

Considerando o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001;

Considerando o disposto na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.033, de 27 de junho
de 2013;

Considerando as novas atribuições emanadas do novo marco
regulatório para o setor aquaviário;

Considerando a necessidade de centralizar as atividades de
concessão e regulação, com vistas a melhor atender aos serviços
prestados pela ANTAQ, dando maior consistência, celeridade aos
processos, bem como a redução de custos e

Considerando a deliberação da Diretoria Colegiada em sua
352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Transferir a Superintendência de Navegação Marítima
e de Apoio - SNM da cidade do Rio de Janeiro - RJ para a sede da
ANTAQ em Brasília - DF.

Art. 2º A transferência estará consolidada até o final do mês
de fevereiro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BRITO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 293, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o Registro Aeronáutico Bra-
sileiro e dá outras providências.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelos arts. 8º, inciso XVIII, e 11, inciso V, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos

arts. 72 e seguintes da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 60800.075733/2009-51,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 19 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece os procedimentos relativos
ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, imprescindíveis à perfeita
validade dos atos para os registros de aeronaves, os atos conexos e
subsequentes, de observância obrigatória, aplicando-se a operadores,
proprietários e titulares de quaisquer direitos reais, usuários, reque-
rentes em geral e demais áreas da ANAC.

Parágrafo único. O texto integral desta Resolução encontra-
se publicado no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Ficam revogadas as seguintes Portarias:

I - nº 350/DGAC, de 7 de outubro de 1992, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de outubro de 1992, seção 1, página 14879;

II - nº 382/DGAC, de 20 de julho de 1993, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de julho de 1993, seção 1, páginas
10771-10772;

III - nº 448/DGAC, de 14 de agosto de 1996, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 23 de agosto de 1996, seção 1, página 16276;

IV - nº 457E/STE, de 29 de setembro de 1998, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 8 de outubro de 1998, seção 1, páginas 17-18;

V - nº 516E/STE, de 20 de outubro de 1998, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de outubro de 1998, seção 1, página 78;

VI - nº 583E/STE, de 5 de novembro de 1998, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de novembro de 1998, seção 1, página 29;

VII - nº 1215/DGAC, de 22 de agosto de 2000, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 1º de setembro de 2000, seção 1, páginas 11-12; e

VIII - nº 1191/DGAC, de 25 de agosto de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 4 de setembro de 2003, seção 1, página 34.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.146, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto

no § 1o do art. 5o do Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966, alterado pela Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, e o que consta do Processo no 21000.006235/2013-16, resolve:

Art. 1o Publicar os preços mínimos para as culturas de verão, regionais e produtos da sociobiodiversidade da safra 2013/2014 e de produtos das Regiões Norte e Nordeste da safra 2014, constantes dos Anexos

I, II, III e IV desta Portaria, fixados pelo Conselho Monetário Nacional por meio do Voto no 78/2013-CMN, de 26 de junho de 2013, e do Voto no 98/2013-CMN, de 21 de agosto de 2013.

Art. 2o Os preços mínimos de que trata o art. 1o desta Portaria são estabelecidos em favor dos produtores.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria no 697, de 7 de agosto de 2013.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO I

Preços Mínimos - Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Tipo/Classe Básico Uni-dade Preços Mínimos (R$ por unidade) Período de Vigência

Amendoim Brasil - 25 kg 20,57 Fev//2014 a Jan/2015

Arroz longo fino em casca Sul (exceto PR) Tipo 1-58/10 50 kg 25,80 Fev//2014 a Jan/2015

Sudeste, Nordeste, Centro-Oeste (exceto MT) e PR 60 kg 33,00

Norte e MT 31,86

Arroz longo em casca Sul (exceto PR) Tipo 2-55/13 50 kg 18,90 Fev//2014 a Jan/2015

Sudeste, Nordeste, Centro-Oeste (exceto MT) e PR 60 kg 21,30

Norte e MT 24,45

Borracha natural cultivada Brasil - kg 2,00 Jan/2014 a Dez/2014

Farinha de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste Fina T3 kg 0,83 Jan/2014 a Dez/2014

Norte e Nordeste 0,90

Fécula de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste Tipo 2 kg 1,02 Jan/2014 a Dez/2014

Goma/Polvilho de mandioca Norte e Nordeste Classificada kg 1,20 Jan/2014 a Dez/2014

Feijão Cores Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Tipo 1 60 kg 95,00 Nov/2013 a Out/2014

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jan/2014 a Dez/2014

Feijão Preto Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Tipo 1 60 kg 105,00 Nov/2013 a Out/2014

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jan/2014 a Dez/2014

Feijão Caupi Norte e Nordeste Tipo 1 60 kg 60,00 Jan/2014 a Dez/2014

Juta/Malva embonecada Norte Tipo 2 kg 1,96 Jan/2014 a Dez/2014

Juta/Malva prensada 2,17

Leite Sul e Sudeste - litro 0,67 Jul/2013 a jun/2014

Centro-Oeste (exceto MT) 0,65

Norte e MT 0,60

Nordeste 0,69

Milho Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) Único 60 kg 17,67 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 13,56

Norte (exceto RO), Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI 21,60

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 24,99 Jun/2014 a Mai/2015

Milho pipoca Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul - kg 0,53 Jan/2014 a Dez/2014

Raiz de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste - t 170,00 Jan/2014 a Dez/2014

Norte e Nordeste 188,00

Soja Brasil - 60 kg 2 5 , 11 Jan/2014 a Dez/2014

S o rg o Sul, Sudeste, Centro-Oeste (exceto MT ) Único 60 kg 15,33 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 11 , 1 6

Norte (exceto RO), Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI 19,77

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 22,50 Jun/2014 a Mai/2015

ANEXO II

Preços Mínimos-Sementes-Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Preço Mínimo ( R$/kg ) Período de Vigência

Grão/ Caroço Sementes(1)

Amendoim Brasil 0,8228 2,7393 Fev/2014 a Jan/2015

Arroz longo fino Brasil 0,5160 0,9762 Fev/2014 a Jan/2015

Arroz longo 0,3780 0,7151

Feijão Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 1,3333 2,5451 Nov/2013 a Out/2014

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jan/2014 a Dez/2014

Feijão caupi Norte e Nordeste 1,0000 1,6762 Jan/2014 a Dez/2014

Juta/Malva Norte - 5,7553 Jan/2014 a Dez/2014

Milho híbrido Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) 0,2945 1,7496 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 0,2260 1,2989

Norte (exceto RO), Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI 0,3600 2,1365 Jun/2014 a Mai/2015

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 0,4165 2,4744

Milho variedade Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) 0,2945 0,9724 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 0,2260 0,7459

Norte (exceto RO), Oeste da BA , Sul do MA e Sul do PI 0,3600 1,1881 Jun/2014 a Mai/2015

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 0,4165 1,3752

Soja Brasil 0,4185 0,9627 Jan/2014 a Dez/2014

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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Sorgo híbrido Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) 0,2555 1,5179 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 0,1860 1,1050

Norte (exceto RO), Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI 0,3295 1,9565 Jun/2014 a Mai/2015

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 0,3750 2,2278

Sorgo variedade Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) 0,2555 1,5179 Jan/2014 a Dez/2014

MT e RO 0,1860 1,1050

Norte (exceto RO), Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI 0,3295 1,9565 Jun/2014 a Mai/2015

Nordeste (exceto Oeste da BA, Sul do MA e Sul do PI) 0,3750 2,2278

(1) Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o art. 35 do Decreto no 5.153, de 23 de julho de 2004, que regulamenta a Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003.

ANEXO III

Preços Mínimos - Produtos Regionais - Safra 2013/2014

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Tipo/Classe Básico Unidade Preços Mínimos (R$ por unidade) Período de Vigência

Alho Sul - kg 3,10 Jul/2013 a jun/2014

Centro- Oeste, Sudeste e Nordeste 2,98

Carnaúba cultivada (cera) Nordeste Tipo 4 kg 7,43

Castanha de caju Norte e Nordeste Único kg 1,56

Casulo de seda PR e SP 15% seda kg 7,70

Guaraná Norte e Centro - Oeste Tipo 1 kg 12,30

Nordeste 7,58

Mamona em baga Brasil Único 60 kg 55,80

Sisal BA, PB e RN SLG kg 1,41

ANEXO IV

Preços Mínimos para produtos da sociobiodiversidade da Safra 2013/2014.

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Unidade Preços Mínimos (R$ por unidade) Período de Vigência

Açaí (fruto) Norte, Nordeste e MT Kg 1,07 Julho de 2013 a Junho de 2014

Andiroba (amêndoa) Norte, Nordeste e MT 1,14

Babaçu (amêndoa) Norte, Nordeste e MT 2,49

Baru (fruto) Bioma Cerrado 0,25

Borracha natural (cernambi) Bioma Amazônico 4,50

Carnaúba - Cera (tipo 4) Nordeste 8,12

Carnaúba - Pó cerífero (tipo B) Nordeste 4,97

Castanha-do-Brasil com casca Norte e MT 1,18

Juçara (fruto) Sul e Sudeste 1,84

Nordeste 1,07

Mangaba (fruto) Nordeste 2,53

Sudeste e Centro-Oeste 1,20

Pequi (fruto) Norte e Nordeste 0,43

Sudeste e Centro-Oeste 0,48

Piaçava (fibra) Bahia 1,70

Norte 1,45

Umbu (fruto) Brasil 0,52

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 22 de novembro de 2013

Termo de Julgamento em 3ª Instância no- 3/2013
Referência: Processo no 2 1 0 5 2 . 0 0 1 0 4 9 / 2 0 11 - 1 3
Autuada: Du Pont do Brasil S.A
Assunto: Auto de Infração nº 001/1963/SP/2011

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista as informações contidas no
Processo em epígrafe, bem como no que dispõe a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve

Dar provimento ao recurso interposto, e modificar a decisão de segunda instância que aplicou ao autuado a multa no valor de R$ 7.127,43 (sete mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), com
base no disposto no inciso II do art. 17, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

Fixar a penalidade de advertência, com base no inciso I do art. 17, da mesma lei, por omitir e prestar informações de forma incorreta às autoridades registrantes e fiscalizadoras, não informando ao Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que a empresa EntomoloScience - Pesquisas Agronômicas Ltda, não contemplada no projeto experimental, executaria pesquisa com o produto Lannate BR, Registro Especial
Temporário nº 134308, infringindo o disposto no art. 82 e nos incisos I e III do art. 85, ambos do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, combinados com o inciso VI do art. 14 da Instrução Normativa nº 36,
de 24 de novembro de 2009.

Notifique-se o autuado na forma da lei, encaminhando-lhe cópia desta decisão.

Termo de Julgamento
Referência: Processo no 21000.006533/2013-06.
Interessados: Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo e Jóquei Clube de Goiás.
Assunto: Decisão em recurso administrativo.

Considerando o que consta dos autos referenciados e à vista das manifestações da Consultoria Jurídica deste Ministério, que acolho e agrego a esta decisão, para dela fazer parte integrante, como fundamentação,
independentemente de transcrição, consoante estipulado no §1º do art. 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, assim como acatando pareceres técnicos originários da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário
e Cooperativismo - SDC, por sua Coordenação da Produção Integrada da Cadeia Pecuária - DEPROS/CPIP, no que não contrário ao conjunto probatório e documental produzido e as tipificações indicadas pela
CONJUR/MAPA, com fundamento no § 2º do art. 22 da Lei nº 7.291/84, de 19 de dezembro de 1984, resolvo:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pelo Jóquei Clube de Goiás e, no mérito, confirmar a decisão recorrida, mantendo a multa pecuniária imposta pela área de fiscalização da SDC, consoante
capitula o artigo 22, alínea "b" da legislação preambular mencionada, combinada com o disposto nos artigos 91, § único, alínea "c" e 93 do Decreto n º 96.993, 17/10/1988;

b) determinar a intimação da entidade autuada, para os fins dispostos no art. 26 da Lei nº 9.784/99.

ANTÔNIO ANDRADE



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 20138 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DE MINAS GERAIS S/A

BALANÇO PATRIMONIAL
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Contagem-MG, 21 de novembro de 2013.

GAMALIEL HERVAL.

Diretor-Presidente
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 144, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do Anexo
I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigos 69 e 71, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21020.002119/2012-09, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 70, de 14 de maio de
2013, publicada no D.O.U nº 93, de 16 de maio de 2013, seção 1,
página 30, que suspendeu temporariamente o credenciamento da en-
tidade Tracer Certificação de Origem Animal Ltda, CNPJ
04.994.346/0001-03, estabelecida à Avenida Drº Jaime Ribeiro da
Luz nº 971, Sala 31, Uberlândia - MG, CEP 38408-188, em razão da
correção das não-conformidades tratadas no processo
2 1 0 2 0 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 2 - 0 9 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$
694.758,13 para R$ 192.500,00

Banco: 001- agência: 1892-9 conta corrente: 17.962-0
Aprovado em ad referendum em 14/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 210, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento e através da for-
malização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio,
na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0457 - O Diário do Playboy
Processo: 01580.019370/2013-22
Proponente: Produção Digital Realizações Cinematográficas

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.031.248/0001-70
Valor total aprovado: R$ 12.911.116,40
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 34.082-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 34.084-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 34.083-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 505, rea-

lizada em 06/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado e

sua análise complementar, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0458 - Sopro - Comercialização
Processo: 01580.034220/2013-49
Proponente: Tempero Filmes Ltda.
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 15.745.495/0001-55
Valor total do orçamento aprovado: R$ 141.513,72
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

134.438,04
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 50.521-8
Aprovado em ad referendum em 14/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual para o qual a pro-

ponente fica autorizada a captar recursos através do art. 39, inciso X,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art.
14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

13-0456 - Várzea F.C.
Processo: 01580.033321/2013-01
Proponente: OSS Produções Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.502.952/0001-67
Valor total aprovado: R$ 1.476.860,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 1.403.017,00
Banco: 001- agência: 0722-6 conta corrente: 48.036-3
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 505, rea-

lizada em 06/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 284, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 4.121, de 07
de fevereiro de 2002, bem como o disposto no inciso III, do Artigo
14, do Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na
Portaria ANCINE n.º 262 de 04 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio fi-
nanceiro, regularmente inscritos, a participação no evento "Ventana
Sur", dentro do limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dis-
postos no Anexo I ("Regulamento") a Portaria n.º 262 de 04 de
outubro de 2013, conforme abaixo discriminado e obedecendo a or-
dem cronológica de inscrição:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE PRODUTORES BRA-
SILEIROS DE AUDIOVISUAL EM EVENTOS DE MERCADO E RODA-

DAS DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS- VENTANA SUR 2013
RELAÇÃO DOS INSCRITOS APTOS PARA

CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO
1 Vania Beatriz Lima Catani
2 Jussara Nunes da Silveira
3 Luiz Alberto Rodrigues

4 Camila Groch
5 Rodrigo Letier Pinto
6 Fernanda Senatori
7 Sylvia Teixeira Leal de Abreu
8 Marcello Ludwig Maia
9 Pedro Carlos Rovai

10 André Felipe Gevaerd Neves
11 Sofia Cardoso Teixeira Gomes
12 Paula Cosenza
13 João de Melo Vieira Júnior
14 Maria de Fátima Mendes Santos
15 Fernanda Teodoro Viana
16 Maria Luisa Miranda Costa Amorim
17 Vanessa Barbosa Bezerra
18 Maria Elisa Tolomeli Paes
19 Priscila Andrade Cesar
20 Pablo Goes Torrecillas
21 Joana Guedes Nin Ferreira
22 Rogério Zagallo Camargo
23 Jodele Cláudio Muniz Dondice Larcher
24 Rafael Rocha de Almeida Sampaio
25 David Ribeiro Schurman
26 Roberto Studart Ramos de Queiroz Filho
27 Ailton Franco Junior
28 Antonio Carlos Simão
29 Frederico Mendina de Morais Santos

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 285, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 4.121, de 07
de fevereiro de 2002, bem como o disposto no inciso III, do Artigo
14, do Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na
Portaria ANCINE n.º 262 de 04 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio fi-
nanceiro, regularmente inscritos, a participação no evento "Asia TV
Forum & Market", dentro do limite de vagas e dos critérios de
elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") da Portaria n.º
262 de 04 de outubro de 2013, conforme abaixo discriminado e
obedecendo a ordem de pontuação segundo os critérios expostos no
mesmo Regulamento:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE PRODUTORES BRASILEIROS DE
AUDIOVISUAL EM EVENTOS DE MERCADO E RODADAS DE NEGÓCIOS IN-

TERNACIONAIS-
ASIA TV FORUM & MARKET 2013

RELAÇÃO DOS INSCRITOS APTOS PARA
CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO

1 Idiaulo Yuri Sanada
2 Jodele Claudio Muniz Dondice

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 59, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueológica re-
lacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de abran-
gência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos tra-
balhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material co-
letado, assim como das ações de preservação e valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 206, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado e
aprovar a sua análise complementar, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0455 - Hermanoteu - Desenvolvimento
Processo: 01580.019575/2013-16
Proponente: Casé Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.558.964/0001-24
Valor total do orçamento aprovado: R$ 316.624,00
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 1253-X conta corrente: 37.158-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 505, rea-

lizada em 06/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 209, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0536 - A Mansão Maluca do Professor Ambrósio - 4ª
Te m p o r a d a

Processo: 01580.026303/2012-83
Proponente: Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.160.918,90
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

174.883,90
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 42.226-6
Aprovado em ad referendum em 14/11/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Revisar os valores aprovados do projeto audiovisual

relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

12-0296 - Gata Velha Ainda Mia
Processo: 01580.021914/2012-35
Proponente: Piloto Cinema e Televisão Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.323.067/0001-80
Valor total aprovado: de R$ 758.934,07 para R$

250.000,00

Ministério da Cultura
.
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ANEXO I

01- Processo nº. 01514.005221/2013-70
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Amplia-

ção da Pilha Estéril de Sulfetados
Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Mou-

ra e Márcio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Santa Bárbara, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
02 - Processo nº. 01514.000096/2006-82
Projeto: Resgate e Monitoramento Arqueológico Alteamento

da Barragem de Disposição de rejeitos Mina Cuiabá
Arqueóloga Coordenadora: Juliana de Souza Cardoso
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Sabará, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
03 - Processo nº. 01514.005083/2013-29
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Mina de

Argila Palmital
Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Mou-

ra e Márcio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Pedro Leopoldo, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses
04 - Processo nº. 01514.000695/2011-63
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Complemen-

tar "Minas de Bauxita na CBA - Companhia Brasileira de Alumínio
na Região da Zona da Mata - DNPM 830.884/1979"

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG

Área de Abrangência: Município de Itamarati, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
05 - Processo nº. 01514.006436/2013-16
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Estrada

Real, Trecho da Área de Mineração do Projeto Minerário Morro do
Pilar

Arqueóloga Coordenadora: Lígia Maria Zaroni
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Município de Morro do Pilar, Estado
de Minas Gerais

Prazo de Validade: 05 (cincos) meses
06 - Processo n.º 01510.000596/2013-83
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo para área de

Impacto do Loteamento Volpato
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Grão Pará, Estado de
Santa Catarina.

Prazo de validade: 01 (um) mês
07 - Processo nº. 01510.001667/2013-65
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Residencial Nova Brasília
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina.

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08 - Processo nº. 01510.001665/2013-76
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Comercial Aujor BR-101
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Camboriú, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
09 - Processo nº. 01510.001669/2013-54
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Residencial Nova Joinville
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
10 - Processo nº. 01506.003475/2013-52
Projeto: Prospecção e Gestão do Patrimônio Arqueológico da

Estação Caieiras
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva

Área de Abrangência: Município de Caieiras, Estado de São
Paulo

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
11 - Processo nº. 01508.000814/2013-29
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas Áreas de

Influência da PCH Foz do Capão Grande
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia -

Universidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Municípios de Pinhão e Reserva do

Iguaçu, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
12 - Processo nº. 01508.000815/2013-73
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas Áreas de

Influência da PCH Pituquinhas
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia -

Universidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Municípios de Pinhão e Reserva do

Iguaçu, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13 - Processo nº. 01516.000945/2013-15
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial da Linha de Transmissão 138 Kv Itiquira - CPX Brasil
(unidade Formosa)

Arqueólogos Coordenadores: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Formosa, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 03 (três) meses
14 - Processo nº. 01506.003478/2013-96
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar do Corredor

23 de Maio e Terminais de Ônibus Jardim Aeroporto e Jardim Mi-
riam

Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-
lum

Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e
Silva Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São
Paulo

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
15 - Processo nº. 01500.002518/2013-32
Projeto: Prospecção com atividade de Monitoramento Ar-

queológico para a Execução das Obras de Construção do Edifício da
Nova Sede da Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro

Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo Júnior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Brasileira
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 09 (nove) meses
16 - Processo n. 01422.000176/2013-96
Projeto. Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Estudos do

Patrimônio Arqueológico, Estudos do Patrimônio Cultural e Educação
Patrimonial nas áreas de impactos diretos e indiretos do empreen-
dimento ECOPORTO

Arqueólogo Coordenador: Marco Aurélio Câmara Zimmer-
mann.

Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia -
N U TA / U N I T I N S

Área de Abrangência: Município de Praia Norte, Estado de
To c a n t i n s

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
17 - Processo n. 01422.000175/2013-41
Projeto. Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Estudos do

Patrimônio Arqueológico, Estudos do Patrimônio Cultural e Educação
Patrimonial nas áreas de impactos diretos e indiretos do empreen-
dimento MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA.

Arqueólogo Coordenador: Marco Aurélio Câmara Zimmer-
mann

Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia -
N U TA / U N I T I N S

Área de Abrangência: Município de Monte do Carmo, Es-
tado de Tocantins

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
18 - Processo n. 01422.000177/2013-31
Projeto. Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Estudos do

Patrimônio Arqueológico, Estudos do Patrimônio Cultural e Educação
Patrimonial nas áreas de impactos diretos e indiretos do empreen-
dimento BRAXCEL

Arqueólogo Coordenador: Marco Aurélio Câmara Zimmer-
mann.

Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia -
N U TA / U N I T I N S

Área de Abrangência: Município de Peixe, Estado de To-
cantins

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
19 - Processo n. 01450.007550/2013-47
Projeto. Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial da Usina Hidrelétrica Canto do Rio
Arqueólogo Coordenador: Arley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Municípios de Tasso Fragoso e Alto

Paranaíba, Estado do Maranhão e Município de Santa Filomena,
Estado do Piauí

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
20 - Processo nº. 01506.006031/2012-98
Projeto: Levantamento Prospectivo na Área diretamente afe-

tada pela Duplicação da Rodovia SP-258 Francisco Alves Negrão -
Km 282 + 700 ao 284 + 700

Arqueólogos Coordenadores: José Luis de Morais e Daisy de
Morais

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-
feitura do Município de Iepê

Área de Abrangência: Município de Itapeva, Estado de São
Paulo.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
21 - Processo n.º 01510.000597/2013-28
Projeto: Diagnóstico Arqueológico interventivo para área de

impacto do Loteamento Bela União
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Braço do Norte, Estado
de Santa Catarina.

Prazo de validade: 01 (um) mês
22 - Processo nº. 01496.000811/2013-71
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Instalação da

Usina Eólica Curral Velho II
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Município de Acaraú, Estado do Cea-

rá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
23 - Processo nº. 01496.000813/2013-61
Projeto: Prospecção Arqueológica Área de Instalação da Usi-

na Eólica Curral Velho I
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Município de Acaraú, Estado do Cea-

rá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
24 - Processo nº. 01510.001700/2013-57
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Ela-

boração de Estudo Ambiental - Projeto de Fechamento de Mina e
Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas na Mineração de Fluo-
rita

Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Municípios de Morro da Fumaça, Co-
cal do Sul, Pedras Grandes, Orleans, Armazém, Imaruí, Rio Fortuna
e Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
25 - Processo n.º 01510.000601/2013-58
Projeto: Diagnóstico Arqueológico prospectivo para a Área

de Impacto de Extração de Argila do Rio Morto
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Meleiro, Estado de San-
ta Catarina.

Prazo de validade: 01 (um) mês
26 - Processo nº. 01510.001722/2013-17
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial nas Áreas de Influência de Plantio de Pinus
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Joinville - Fun-

dação Cultural de Joinville - Museu Arqueológico de Sambaqui de
Joinville

Área de Abrangência: Municípios de Campo Alegre e São
Bento do Sul, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
27 - Processo n.º 01506.003518/2013-08
Projeto: Prospecção Arqueológica para o Prédio Histórico do

Quartel da Luz
Arqueóloga Coordenadora: Margarida Davina Andreatta
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo -

Departamento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cul-
tura

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
28 - Processo n.º 01506.003994/2013-11
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial em Áreas de Expansão da Usina Açucareira Furlan S/A.
Unidade Avaré.

Arqueóloga Coordenadora: Rucirene Miguel
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA
Área de Abrangência: Municípios de Arandu, Avaré, Bo-

tucatu, Cerqueira César, Iaras e Itatinga, Estado de São Paulo
Prazo de validade: 09 (nove) meses
29 - Processo nº. 01510.002053/2013-09
Projeto: Prospecção Arqueologia na Área de Implantação do

Condomínio Fazenda Garopaba
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Garopaba, Estado de
Santa Catarina.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
30 - Processo nº. 01510.001904/2012-15
Projeto: Prospecção Arqueologia na Área de Implantação do

Loteamento João Batista Cardoso
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
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Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-
trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-
ta Catarina.

Prazo de Validade: 03 (três) meses
31 - Processo nº. 01510.002097/2012-40
Projeto: Prospecção Arqueologia na Área de Implantação da

Central e Transbordo de Resíduos de Garopaba/
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Garopaba, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 03 (três) meses
32 - Processo nº. 01510.002038/2013-52
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação da SC-412/
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Municípios de Blumenau e Gaspar,
Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
33 - Processo nº. 01510.002094/2013-97
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial

nas Áreas de Mineração da UNIMIN DO BRASIL LTDA - Fase II
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Jaguaruna, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
34 - Processo n.º 01502.001959/2013-05
Projeto: Programa de Execução das Medidas Compensatórias

para a área de influência indireta dos parques eólicos de Sento Sé,
Pedra Branca, Sete Gameleira e São Pedro - Bahia.

Arqueólogo Coordenador: Márcio Antônio Telles
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Abrangência: Município de Sento Sé, Estado da Bahia
Prazo de validade: 12 (doze) meses
35 - Processo n.º 01506.004191/2013-83
Projeto: Diagnóstico, Prospecção e Educação Patrimonial da

Duplicação da Rodovia Alkindar Mont. Junqueira
Arqueólogo Coordenador: Isaac Amorim dos Santos
Apoio Institucional: Museu Histórico e Pedagógico Volun-

tários da Pátria
Abrangência: Municípios de Itatiba e Bragança Paulista, Es-

tado de São Paulo
Prazo de validade: 03 (três) meses
36 - Processo nº. 01508.000845/2013-80
Projeto: Salvamento Arqueológico da Linha de Transmissão

230kV Cascavel Oeste - Umuarama
Arqueólogo Coordenador: Marco Aurélio Nadal De Masi
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Se-

cretaria de Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Municípios de Cascavel, Santa Tereza

do Oeste, Cafelândia, Nova Aurora, Jesuítas, Iracema do Oeste, For-
mosa do Oeste, Alto Piquiri, Perobal e Umuarama, Estado do Pa-
raná

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
37 - Processo nº. 01508.000869/2013-39
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação da PCH Foz do Catingueiro
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Cianorte, Estado do Pa-
raná.

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
38 - Processo n.º 01506.003988/2013-63
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Interventiva na Área do

Aterro Sanitário da Prefeitura de Santa Bárbara d'Oeste
Arqueóloga Coordenadora: Clarisse Callegari Jacques
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Pre-

feitura Municipal de Monte Mor
Abrangência: Município de Santa Bárbara d'Oeste, Estado de

São Paulo
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
39 - Processo nº. 01408.000855/2012-62
Projeto: Diagnóstico Arqueológico do Reservatório de Cu-

pissura - Caaporã
Arqueólogo Coordenador: Carlos Xavier de Azevedo Neto
Apoio Institucional: Universidade Federal da Paraíba - Nú-

cleo de Documentação e Informação Histórica Regional
Área de Abrangência: Município de Caaporã, Estado da Pa-

raíba
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
40 - Processo n.º 01512.002849/2013-33
Projeto: Pesquisa Arqueológica no Forte Dom Pedro II, con-

comitante à Limpeza, Estabilização e Consolidação do Forte - Ca-
çapava do sul - RS

Arqueóloga Coordenadora: Kelli Bisonhin
Apoio Institucional: Superintendência do Iphan no Rio Gran-

de do Sul
Área de Abrangência: Município Caçapava do Sul, Estado

do Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
41-Processo n.º 01408.000995/2013-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico, Educação Patrimonial, e

Prospecções de Sítios Arqueológicos na Área Afetada Direta e In-
diretamente pela Mina de Ferro da Serra do Codorniz- São Ma-
mede/Paraíba

Arqueólogo Coordenador: Juvandi de Souza Santos
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Abrangência: Município de São Mamede, Estado da Paraí-

ba
Prazo de validade: 06 (seis) meses
42 - Processo nº. 01425.000574/2013-82
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

UHE Sinop
Arqueólogas Coordenadoras: Suzana Hirooka e Sirlei

Hoeltz
Apoio Institucional: Ecoss - Instituto Ecossistemas e Po-

pulações Tradicionais
Área de Abrangência: Municípios de Sinop, Sorriso e Ipi-

ranga do Norte, Estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
43 - Processo n.º 01512.003199/2011-81
Projeto: Pesquisa e Monitoramento Arqueológico para Ins-

talação do Empreendimento Fecomércio SESC Anchieta
Arqueólogo Coordenador: Alberto Tavares Duarte de Oli-

veira
Apoio Institucional: Museu de Porto Alegre Joaquim Fe-

lizardo
Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 12 (doze) meses
44 - Processo nº. 01512.001325/2013-25
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação de Estação de Tratamento de Esgotos no Município de
C a m a rg o

Arqueólogo Coordenador: Fabrício José Nazari Vicroski
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da

Universidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Camargo, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
45 - Processo n. 01410.000158/2013-43
Projeto. Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Área de

Influência da PCH São Paulo
Arqueólogo Coordenador: Tiago Moreira Alves.
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Pimenta Bueno, Parecis

e Primavera, Estado de Rondônia
Prazo de Validade: 03 (três) meses
46 - Processo nº. 01506.004218/2013-38
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico

das Obras de Implantação do Pátio de Trens do VLT - Baixada
Santista - Trecho Dois

Arqueólogo Coordenador: Manoel Mateus Bueno González
Apoio Institucional: Centro Regional de Pesquisas Arqueo-

lógicas - Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes - NU-
P E C / C E R PA

Área de Abrangência: Município de Santos, Estado de São
Paulo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
47 - Processo nº. 01506.004207/2013-58
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Educação Patrimonial na

Área de Influência da Construção da Central Geradora Hidrelétrica
(CGH) Rio Verde 01 -

Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA
Área de Abrangência: Municípios de Itararé e Itaberá, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
48 - Processo nº. 01506.003938/2013-86
Projeto: Diagnóstico Arqueológico do Condomínio Alpha-

ville Araçatuba 2
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedito Siqueira e

Silva
Área de Abrangência: Município de Araçatuba, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
49 - Processo nº. 01506.004206/2013-11
Projeto Diagnóstico Interventivo e Educação Patrimonial na

Área de Influência da Construção da Central Geradora Hidrelétrica
(CGH) Rio Verde 02

Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA
Área de Abrangência: Municípios de Itararé e Itaberá, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
50 - Processo nº. 01510.002142/2012-66
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação

do Loteamento Habitare

Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-
rias

Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina -
Laboratório de Arqueologia - UNISUL

Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 03 (três) meses
51 - Processo nº. 01510.001514/2012-37
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação

do Loteamento Residencial Cidade Nova
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina -

Laboratório de Arqueologia - UNISUL
Área de Abrangência: Município de Capivari de Baixo, Es-

tado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
52 - Processo nº. 01510.001515/2012-81
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação

do Loteamento Tendência em Congonha
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina -

Laboratório de Arqueologia - UNISUL
Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-

ta Catarina.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
53 - Processo nº. 01510.002054/2013-45
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré-histórica na Área de

Implantação do Condomínio Good Living
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina -

Laboratório de Arqueologia - UNISUL
Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-

ta Catarina.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
54 - Processo nº. 01490.002249/2013-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo no Condo-

mínio Residencial Morada dos Pássaros
Arqueólogo Coordenador: Bruno Marcos Moraes
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Fe-

deral do Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do

Amazonas
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
55 - Processo nº. 01422.000332/2013-19
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial do Terminal Integrador Pal-
meirante II

Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de Palmeirante, Estado de

To c a n t i n s
Prazo de Validade: 03 (três) meses
56 - Processo nº. 01504.000967/2013-14
Projeto: Levantamento e Monitoramento do Patrimônio Ar-

queológico da Área Diretamente Afetada Pela Ampliação do Sistema
de Esgoto Sanitário da Cidade de São Cristóvão

Arqueólogo Coordenador: Paulo Jobim Campos Mello
Apoio Institucional: Universidade Federal de Sergipe - Cam-

pus de Laranjeiras - Núcleo de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de São Cristóvão, Estado

de Sergipe
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
57 - Processo nº. 01514.003442/2012-22
Projeto: Salvamento Arqueológico Condomínio ECOVILLA-

GE II
Arqueóloga Coordenadora: Clarisse Callegari Jacques
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Inhaúma, Estado de Mi-
nas Gerais

Prazo de Validade: 09 (nove) meses
58 - Processo nº. 01514.002932/2009-14
Projeto: Salvamento e Monitoramento do Patrimônio Ar-

queológico da Estrada de Ligação Mina do Pico - Mina de Fábrica
Arqueólogos Coordenadores: Tânia Porto Guimarães Veloso

e Flávia Maria da Mata Reis
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Itabirito e Ouro Preto,

Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
59 - Processo nº. 01506.004046/2013-01
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar do Projeto

Várzeas Parque do Baquirivu Guaçu
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva Área de Abrangência: Município Guarulhos, Estado de São
Paulo.

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
60 - Processo n. 01506.003744/2013-81
Projeto. Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Amplia-

ção das Áreas de Plantio de Cana-de-açúcar, Álcool e Energia da
Ferrari Agroindústria S/A

Arqueólogo Coordenador: Irmina Doneux Santos.
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Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e
Arqueologia do Mar

Área de Abrangência: Municípios de Pirassununga, Estado
de São Paulo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
61 - Processo nº. 01516.001779/2013-66
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na ADA pa-

ra a Implantação de um Projeto de Irrigação na Agropecuária Nova
Era Ltda.

Arqueólogo Coordenador: Jonas Israel de Souza Melo
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Alto Paraíso, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
62 - Processo n.º 01506.003741/2013-47
Projeto: Prospecções Arqueológicas para a Ampliação e Me-

lhorias do Sistema de Abastecimento de Água do Município de Ju-
quitiba

Arqueóloga Coordenadora: Irmina Doneux Santos
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Abrangência: Município de Juquitiba, Estado de São Paulo
Prazo de validade: 08 (oito) meses
63 - Processo n.º 01506.03936/2013-97
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar com Sonda-

gens Amostrais do Projeto de Coleta e Afastamento de Esgotos de
Itanhaém e Peruíbe

Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-
lum

Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e
Silva

Abrangência: Municípios de Itanhaém e Peruíbe, Estado de
São Paulo.

Prazo de validade: 05 (cinco) meses
64 - Processo n.º 01490.002231/2013-79
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo no Condo-

mínio Residencial Quintas das Marinas
Arqueólogo Coordenador: Bruno Marcos Moraes
Institucional: Museu Amazônico - Universidade Federal do

Amazonas
Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 02 (dois) meses
65 - Processo n.º 01424.000063/2010-28
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na Área de Exploração de

Minério de Ouro e outros na COOGAL
Arqueólogo Coordenador: Kleber de Oliveira Souza
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tec-

nológicas do Estado do Amapá - IEPA
Abrangência: Município de Calçoene, Estado do Amapá
Prazo de validade: 02 (dois) meses
66 - Processo nº. 01496.001101/2013-69
Projeto: Prospecção Arqueológica (fase II) na área de Im-

plantação da Central de Geração Eólica Pedra Cheirosa
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Abrangência: Município de Itarema, Estado do Ceará
Prazo de validade: 03 (três) meses
67 - Processo n.º 01506.004098/2013-79
Projeto: Prospecção Arqueológica nas Áreas de Expansão do

Plantio da Usina São Domingos
Arqueólogos Coordenadores: José Luiz de Morais e Daisy de

Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Abrangência: Município de Catanduva, Estado de São Pau-

lo
Prazo de validade: 12 (doze) meses
68 - Processo nº. 01502.002548/2013-29
Projeto: Levantamento Arqueológico e Caracterização do Pa-

trimônio Cultural nas Áreas de Impacto Direto e Indireto do Em-
preendimento do Complexo Eólico de Licínio de Almeida

Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Município de Licínio de Almeida e
Urandi, Estado da Bahia

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
69 - Processo nº. 01506.006134/2012-58
Projeto: Diagnóstico Arqueológico para a Execução do Pro-

jeto Aeródromo Harpia
Arqueólogo Coordenador: Rafael Bartolomucci
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo -

Departamento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cul-
tura

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 03 (três) meses
70 - Processo nº. 01506.003939/2013-21
Projeto. Diagnóstico Arqueológico do Condomínio Alpha-

ville Birigui
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva
Área de Abrangência: Municípios Birigui e Araçatuba, Es-

tado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

71 - Processo nº. 01506.003480/2013-65
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar com sonda-

gens amostrais do Projeto de Ampliação do Sistema de Esgotos de
Mongaguá e Praia Grande

Arqueólogo Coordenador: Plácido Cali e Marianne Sallum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva
Área de Abrangência: Município de Mongaguá e Praia Gran-

de, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
72 - Processo n. 01506.004091/2013-57
Projeto: Levantamento Prospectivo e Avaliação da situação

dos bens acautelados de natureza arqueológica na Área Diretamente
Afetada pela Ampliação das Minas Pastinho, Placa e Baltar

Arqueólogos Coordenadores: José Luiz de Morais e Daisy de
Morais

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-
feitura do Município de Iepê

Área de Abrangência: Município Votorantim, Estado de São
Paulo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
73 - Processo nº. 01506.003476/2013-05
Projeto: Diagnóstico Arqueológico do Complexo Industrial

de Lorena
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva
Área de Abrangência: Município de Lorena, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
74 - Processo nº. 01516.001831/2013-84
Projeto: Levantamento Arqueológico Interventivo na Área do

Aterro Sanitário e Industrial para Disposição de Resíduos Sólidos na
Cidade de Guapó

Arqueólogos Coordenadores: Alfredo Palau Pena e Valmir
Manoel Mendes Junior

Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Guapó, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
75 - Processo nº. 01516.001834/2013-18
Projeto: Levantamento Arqueológico Interventivo na Área do

Empreendimento "Projeto Posse - Mina de Ouro".
Arqueólogos Coordenadores: Alfredo Palau Pena e Valmir

Manoel Mendes Junior
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Mara Rosa, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
76 - Processo nº. 01510.001874/2013-10
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Im-

plantação da Jazida de Argila Santa Luzia
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Municípios de Cocal do Sul e Urus-
sanga, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
77 - Processo nº. 01510.001873/2013-75
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

Implantação do Loteamento DELTAVILLE II
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Biguaçu, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
78 - Processo nº. 01516.001251/2013-97
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Lavra de Calcário e

Dolomito
Arqueólogo Coordenador: Leandro Elias Canaan Mageste
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Formosa, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
79 - Processo nº. 01490.000503/2013-04
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo no Condo-

mínio Residencial Tauá
Arqueólogo Coordenador: Bruno Marcos Moraes
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Fe-

deral do Amazonas
Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 02 (dois) meses
80 - Processo nº. 01516.001997/2013-09
Projeto: Programa de Gestão do Sítio Arqueológico de Mi-

neração do Século XVIII do Município de Faina
Arqueóloga Coordenadora: Gislaine Valério de Lima Todes-

co
Apoio Institucional: Museu Ângelo Rosa de Moura - Pre-

feitura de Porangatu
Área de Abrangência: Município de Faina, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
81 - Processo nº. 01516.001883/2013-73
Projeto: Levantamento Arqueológico Interventivo na Área do

Empreendimento Tipo Supressão de Vegetação na Fazenda Guara-
rapes II

Arqueólogos Coordenadores: Alfredo Palau Pena e Valmir
Manoel Mendes Junior

Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Posse, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
82- Processo nº. 01502.002616/2013-50
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial Interventivo na Área de Implantação do Complexo Hí-
brido Ouro

Arqueólogos Coordenadores: Almir do Carmo Bezerra e
Marcelo Hermínio dos Santos

Apoio Institucional: Universidade Federal de Pernambuco
Área de Abrangência: Município de Ourolândia, Estado da

Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses
83 - Processo nº. 01502.002481/2013-22
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica - 2ª Etapa

da Duplicação da BR-116 e Obras de Melhorias Operacionais na BR-
324 e BR-116

Arqueólogas Coordenadoras: Fabiana Comerlato e Jeanne
Almeida Dias

Apoio Institucional: Centro de Artes, Humanidades e Letras
da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - CAHL/UFBA

Área de Abrangência: Municípios de Amélia Rodrigues,
Candeias, Itatim, Candido Sales, Simões Filho, Milagres, Jequié, Ra-
fael Jambeiro e Vitória da Conquista, Estado da Bahia

Prazo de Validade: 07 (sete) meses
84 - Processo nº. 01409.000477/2013-98
Projeto: Resgate do Sítio Arqueológico São Domingos e

Prospecção das Áreas de Jazidas e do Canteiro de Obras da Im-
plantação e Pavimentação do Trecho da Rodovia Estadual ES - 010
Entre o Entroncamento da ES -421 e Itaúnas

Arqueólogo Coordenador: Gerson Luiz Sant'Anna Cavalcan-
te

Apoio Institucional: Museu Municipal de São Mateus
Área de Abrangência: Município de Conceição da Barra,

Estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
85 - Processo nº. 01502.002506/2013-98
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na ADA e AID das Eó-

licas Caldeirão Mangaba I, Caldeirão Mangaba IV, Caldeirão Man-
gaba V, Encruzilhada I, Ouro Verde III e Samambaia I, Município de
Caetité, Estado da Bahia.

Arqueólogo Coordenador: Elvis Pereira Barbosa
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Município de Caetité, estado da Ba-
hia

Prazo de Validade: 01 (um) mês.
86 - Processo n.º 01506.004131/2013-61
Projeto: Prospecção Arqueológica e Programa de Educação

Patrimonial na implantação da Destilaria de Álcool Diana Nova Ava-
nhandava LTDA

Arqueólogo Coordenador: Hiuri Marcel Di Barco
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Abrangência: Município de Avanhandava, Estado de São

Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
87 - Processo n.º 01506.4297/2013-87.
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,

Histórico e Cultural do Engenho Central de Piracicaba- Museu do
Açúcar - Etapa de Resgate e Ações de Monitoramento Arqueoló-
gico

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Secretaria Municipal de Ação Cultural

de Piracicaba (SEMAC) - Prefeitura Municipal de Piracicaba
Abrangência: Município de Catanduva, Estado de São Pau-

lo
Prazo de validade: 12 (doze) meses
88 - Processo n.º 01490.000470/2012-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial na cidade Universitária
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia da Secretaria de

Estado de Cultura, Governo do Estado do Amazonas
Abrangência: Município de Iranduba, Estado do Amazonas.
Prazo de validade: 03 (três) meses
89 - Processo nº. 01492.000487/2013-21
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

Rede de Distribuição Rural Miritituba /Rio Túria
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Sil-

va
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pa-

rá
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
90 - Processo nº. 01492.000541/2013-39
Projeto: Prospecção Arqueológica no Empreendimento Alu-

mina Rondon
Arqueólogas Coordenadoras: Suzana Hirooka e Sirlei

Hoeltz
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Rondon do Pará e Dom

Eliseu, Estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
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91- Processo nº. 01492.000524/2013-00
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo das áreas dos

Platôs e Estradas de Ligação da Zona Central e Oeste da MRN em
Porto Trombetas

Arqueólogas Coordenadoras: Daniel Gabriel da Cruz
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Oriximiná, Estado de

Pará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
92 - Processo nº. 01502.002547/2013-84
Projeto: Levantamento Arqueológico nas Áreas de Impacto

Direto e Indireto do Complexo Eólico do Tanque Novo
Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo Júnior
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PAB/UESC Apoio

Área de Abrangência: Municípios de Caetité e Tanque Novo,
Estado da Bahia

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
93 - Processo n.º 01494.000539/2013-40
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial do Residencial Via Manhattan Center III
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do

Maranhão.
Prazo de validade: 08 (oito) meses
94 - Processo n.º 01506.003742/2013-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Instalação

do Sistema de Coleta e Afastamento dos Esgotos das Áreas Con-
tribuintes à Margem Esquerda do Rio Jundiaí

Arqueóloga Coordenadora: Leila Maria França
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de validade: 08 (oito) meses
95 - Processo n.º 01506.004187/2013-15
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Amplia-

ção do Aterro Sanitário de Redenção da Serra
Arqueóloga Coordenadora: Leila Maria França
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Redenção da Serra, Es-

tado de São Paulo
Prazo de validade: 08 (oito) meses
96 - Processo n.º 01506.004184/2013-81
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Instalação

do Aterro Sanitário de Santa Isabel
Arqueóloga Coordenadora: Leila Maria França
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Santa Isabel, Estado de

São Paulo.
Prazo de validade: 08 (oito) meses
97 - Processo n.º 01514.004452/2013-65
Projeto: Prospecção Arqueológica e Escavação na Área do

Jardim da Casa do Barão de Suassuí
Arqueólogo Coordenador: Carlos Magno Guimarães
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia da Facul-

dade de Filosofia e Ciências Humanas - UFMG
Área de Abrangência: Município de Conselheiro Lafaiete,

Estado de Minas Gerais
Prazo de validade: 06 (seis) meses
98 - Processo nº. 01490.000502/2013-51
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Condomínio

Residencial LAGHI
Arqueólogo Coordenador: Bruno Marcos Moraes
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Fe-

deral do Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do

Amazonas
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
99 - Processo nº. 01502.002663/2013-01
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial

para o Projeto Mínero-Industrial Paripiranga da Cimar - Cimentos do
Maranhão

Arqueóloga Coordenadora: Cristiana de Cerqueira Silva San-
tana

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleon-
tologia - Universidade do Estado da Bahia

Área de Abrangência: Município de Paripiranga, Estado da
Bahia

Prazo de Validade: 03 (três) meses
100 - Processo nº 01512.001626/2013-59
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Lotea-

mento Residencial Real Park Assis Brasil
Arqueóloga Coordenadora: Raquel Machado Rech
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Santo Ângelo -

Museu Municipal Dr. José Olavo Machado - Núcleo de Arqueo-
logia

Área de Abrangência: Município de São Gabriel, Estado do
Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 03 (três) meses
101 - Processo nº 01512.000663/2013-40
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo na Área de

Implantação da UHE Cruzeiro do Sul
Arqueólogo Coordenador: Sergio Celio Klamt
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Me-

mória - Universidade Federal de Santa Maria
Área de Abrangência: Município de Bom Cruzeiro do Sul e

Bom Retiro, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
102 - Processo nº. 01409.000517/2013-00
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Duplicação, Adequa-

ção de Capacidade e Melhorias Operacionais na Rodovia BR-
202/ES

Arqueóloga Coordenadora: Rosiclér Theodoro da Silva
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-

tropologia - Pontifícia Universidade Católica de Goiás
Área de Abrangência: Município de Vitória, Vila Velha, Ca-

riacica, Viana, Domingos Martins Marechal Floriano, Venda Nova do
Imigrante, Conceição do castelo, Brejetuba, Muniz Freire, Iúna, Iba-
tiba Irupi Estado do Espírito Santo.

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
ANEXO II
01 - Processo nº. 01508.000350/2013-51
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial na LT 138 kv Cargill - LTE e Subestação da COPEL Até
a Unidade da Cargill em Castro

Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Castro, Estado do Pa-
raná

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02 - Processo nº. 01492.000008/2012-96
Projeto: Programa de Estudos Arqueológicos e Educação Pa-

trimonial da Área de Influência do PROJETO VOLTA GRANDE
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Sil-

va
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Senador José Porfírio,

Estado do Pará
Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses
03 - Processo n° 01510.002332/2012-83
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré-histórica e Subaquá-

tica na Área de Implantação do Parque Marina Ponta do Coral
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-

PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Florianópolis, Estado de

Santa Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04 - Processo nº. 01516.001307/2012-22
Projeto: Levantamento, Salvamento e Monitoramento Ar-

queológico da Área de Implantação do ANEL VIÁRIO DE JATAÍ
Arqueóloga Coordenadora: Rute de Lima Pontim

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

MOÇÃO No- 8, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Recomenda a inclusão do segmento cultural Mamulengo/
Bonecos / Formas Animadas das Artes Cênicas no inciso I do art. 1º
da Portaria nº 116 de 29/11/2011, aprovada por unanimidade na 215ª
reunião da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura

A linguagem artística do Boneco é valorizada no mundo
inteiro por sua tradição e relevância. Seu nascimento e atuação é mais
velho em idade do que o descobrimento do Brasil considerando-se a
idade do Brasil historicamente registrada. E para poder justificar a
presença do boneco em nossos dias, é importante ressaltar o Ma-
mulengo principalmente - como, onde e qual o papel que essa arte
assume, situada dentro da cultura popular e erudita.

Os bonecos possuem quase uma independência física durante
a sua atuação no mercado de trabalho, ao exemplo de uma das
técnicas: o Teatro de Autômatos. Uma representação mecânica que
em sua realização imita as forças e movimentos da natureza e ex-
pressões humanas. O "Teatro de Formas Animadas" é um gênero
teatral e configura-se com ele outro significado relevante nessa arte
do boneco, incluindo formas ou sombras, objetos, máscaras.

Os bonecos teatralmente marcam presença na linguagem do
Mamulengo, uma arte popular típica da Região Nordeste conhecida
no mundo inteiro por sua importante tradição.

O boneco na arte do Teatro de Bonecos, no Mamulengo e
Formas Animadas é uma arte milenar, como entretenimento e ins-
trumento educativo, possui sua história universal registrada. É um
Patrimônio Artístico mundial de enorme valor e não pode desaparecer
e nem permanecer invisível apenas como congêneres do teatro bra-
sileiro. Sua expressão artística é própria e independente, não é so-
mente "nascido em conjunto ou da mesma raça e espécie" como diz
o significado da palavra congênere. Assim, poderíamos também con-
siderar o Circo e a Mímica como congêneres do teatro.

O Mamulengo, Cassimiro Coco, Babau e João Redondo,
estão em processo de Registro como Patrimônio Imaterial do Brasil.

Diante do exposto, a Comissão Nacional de Incentivo à Cul-
tura recomenda ao Ministério da Cultura a inclusão do segmento
Mamulengo/ Bonecos / Formas Animadas das Artes Cênicas, no
inciso I do art. 1º da Portaria MinC nº 116, de 2011.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
Secretário

PORTARIA No- 634, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução
Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Processo
nº 01400.033637/2011-01 - Projeto A viagem do italiano ao Brasil -
Pronac: 11 9337 na Portaria de Reprovação nº 578, de 24 de outubro

de 2013, publicada no D.O.U. nº 208, de 25 de outubro de 2013,
Seção 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

PORTARIA No- 635, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo:

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
09 2828 Programa Aldeia Cidada-

nia 2010
Aldeia Movimento Pró Cultu-

ra
Ao verificar o diagnóstico local relacionado às crianças e
adolescentes, observamos que apenas poucos usufruem de
atividades culturais, levando em consideração a ociosidade
das ruas, a Aldeia idealizou um projeto que prevê o de-
senvolvimento de várias linguagens artísticas nas artes

Artes Integradas 496.616,00 481.136,00 319.937,33

Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-
tropologia - Pontifícia Universidade Católica de Goiás

Área de Abrangência: Município de Jataí, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05 - Processo nº. 01492.000313/2010-16
Projeto: Arqueologia Preventiva no Corpo N5S, Serra Norte,

Complexo Minerador de Carajás, PA - Segunda Etapa
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Parauapebas, Estado de

Pará
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
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cênicas, possibilitando aos participantes o acesso à cultura,
como direito de todos sem distinção social, como também,
permitir que a possibilidade de introdução à arte, favoreça
o exercício pleno de cidadania.

11 1258 3º Festival de Corais e
Bandas do Alto Vale do

Itajaí

Câmara de Dirigentes de Rio
do Sul

O 3º Festival de Corais e Bandas do Alto vale do Itajaí,
tem por proposta congregar os grupos de corais,bandas e
ternos de reis da região, estimulando e desenvolvendo es-
ta

Música 254.000,00 254.000,00 210.000,00

prática cultural presente na cidade, proporcionando o in-
cremento e melhoria da qualidade musical e artística vi-
venciadas na região.

11 11332 8ª Mostra de Teatro In-
fantil da Alfa Produções

Alfa Produções e Eventos Lt-
da.

Evento de caráter sócio-cultural, que integra o PROJETO
CULTURAL ALFA 2012 e contará com espetáculos cê-
nicos da Alfa Produções e Eventos, que terá com o

Artes Cênicas 196.420,00 194.680,00 135.000,00

público alvo escolas públicas e particulares, como também
instituições filantrópicas da Grande Vitória. Serão apre-
sentadas 310 (trezentas e dez) sessões.

07 6232 Disponibilização do Acer-
vo Oscar Niemeyer

Fundação Oscar Niemeyer
para Fins Culturais

Criar novas formas de acesso ao acervo da Fundação Oscar
Niemeyer, cujo objetivo é a reformulação do website, que
será amplamente redesenhado, para agilizar e ampliar a
capacidade de serviços e informação oferecidos ao públi-
co.

Patrimônio Cultural 483.528,33 483.528,33 100.000,00

PORTARIA No- 635, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo:

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
09 2828 Programa Aldeia Cidada-

nia 2010
Aldeia Movimento Pró Cultu-

ra
Ao verificar o diagnóstico local relacionado às crianças e
adolescentes, observamos que apenas poucos usufruem de
atividades culturais, levando em consideração a ociosidade
das ruas, a Aldeia idealizou um projeto que prevê o de-
senvolvimento de várias linguagens artísticas nas artes

Artes Integradas 496.616,00 481.136,00 319.937,33

cênicas, possibilitando aos participantes o acesso à cultura,
como direito de todos sem distinção social, como também,
permitir que a possibilidade de introdução à arte, favoreça
o exercício pleno de cidadania.

11 1258 3º Festival de Corais e
Bandas do Alto Vale do

Itajaí

Câmara de Dirigentes de Rio
do Sul

O 3º Festival de Corais e Bandas do Alto vale do Itajaí,
tem por proposta congregar os grupos de corais,bandas e
ternos de reis da região, estimulando e desenvolvendo es-
ta

Música 254.000,00 254.000,00 210.000,00

prática cultural presente na cidade, proporcionando o in-
cremento e melhoria da qualidade musical e artística vi-
venciadas na região.

11 11332 8ª Mostra de Teatro In-
fantil da Alfa Produções

Alfa Produções e Eventos Lt-
da.

Evento de caráter sócio-cultural, que integra o PROJETO
CULTURAL ALFA 2012 e contará com espetáculos cê-
nicos da Alfa Produções e Eventos, que terá com o

Artes Cênicas 196.420,00 194.680,00 135.000,00

público alvo escolas públicas e particulares, como também
instituições filantrópicas da Grande Vitória. Serão apre-
sentadas 310 (trezentas e dez) sessões.

07 6232 Disponibilização do Acer-
vo Oscar Niemeyer

Fundação Oscar Niemeyer
para Fins Culturais

Criar novas formas de acesso ao acervo da Fundação Oscar
Niemeyer, cujo objetivo é a reformulação do website, que
será amplamente redesenhado, para agilizar e ampliar a
capacidade de serviços e informação oferecidos ao públi-
co.

Patrimônio Cultural 483.528,33 483.528,33 100.000,00

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

MOÇÃO No- 8, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Recomenda a inclusão do segmento cultural Mamulengo/
Bonecos / Formas Animadas das Artes Cênicas no inciso I do art. 1º
da Portaria nº 116 de 29/11/2011, aprovada por unanimidade na 215ª
reunião da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura

A linguagem artística do Boneco é valorizada no mundo
inteiro por sua tradição e relevância. Seu nascimento e atuação é mais
velho em idade do que o descobrimento do Brasil considerando-se a
idade do Brasil historicamente registrada. E para poder justificar a
presença do boneco em nossos dias, é importante ressaltar o Ma-
mulengo principalmente - como, onde e qual o papel que essa arte
assume, situada dentro da cultura popular e erudita.

Os bonecos possuem quase uma independência física durante
a sua atuação no mercado de trabalho, ao exemplo de uma das
técnicas: o Teatro de Autômatos. Uma representação mecânica que
em sua realização imita as forças e movimentos da natureza e ex-
pressões humanas. O "Teatro de Formas Animadas" é um gênero

teatral e configura-se com ele outro significado relevante nessa arte
do boneco, incluindo formas ou sombras, objetos, máscaras.

Os bonecos teatralmente marcam presença na linguagem do
Mamulengo, uma arte popular típica da Região Nordeste conhecida
no mundo inteiro por sua importante tradição.

O boneco na arte do Teatro de Bonecos, no Mamulengo e
Formas Animadas é uma arte milenar, como entretenimento e ins-
trumento educativo, possui sua história universal registrada. É um
Patrimônio Artístico mundial de enorme valor e não pode desaparecer
e nem permanecer invisível apenas como congêneres do teatro bra-
sileiro. Sua expressão artística é própria e independente, não é so-
mente "nascido em conjunto ou da mesma raça e espécie" como diz
o significado da palavra congênere. Assim, poderíamos também con-
siderar o Circo e a Mímica como congêneres do teatro.

O Mamulengo, Cassimiro Coco, Babau e João Redondo,
estão em processo de Registro como Patrimônio Imaterial do Brasil.

Diante do exposto, a Comissão Nacional de Incentivo à Cul-
tura recomenda ao Ministério da Cultura a inclusão do segmento
Mamulengo/ Bonecos / Formas Animadas das Artes Cênicas, no
inciso I do art. 1º da Portaria MinC nº 116, de 2011.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
Secretário

PORTARIA No- 634, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução
Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Processo
nº 01400.033637/2011-01 - Projeto A viagem do italiano ao Brasil -
Pronac: 11 9337 na Portaria de Reprovação nº 578, de 24 de outubro

de 2013, publicada no D.O.U. nº 208, de 25 de outubro de 2013,
Seção 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

PORTARIA No- 636, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
137577 - Campanha Teatro Acessível no Rio de Janeiro
Escola de Gente-Comunicação em Inclusão
CNPJ/CPF: 04.999.034/0001-92
Processo: 01400019471201374
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.302.864,00
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Ampliar as ações da campanha "Teatro

Acessível. Arte, Prazer e Direitos" através da temporada da peça Um
Amigo Diferente?, símbolo da campanha, no Rio de Janeiro. Trata-se
do primeiro espetáculo infantil com todas as acessibilidades para
pessoas com deficiência, inspirado em livro de Claudia Werneck. A
presente proposta inclui 26 apresentações, 6 Oficinas de Teatro Aces-
sível e distribuição do livro. Todas as atividades do projeto serão
praticadas de forma gratuita.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
135423 - DVD DJ Adelson Faz A Festa
Adelson Aparecido Raposo
CNPJ/CPF: 008.868.766-05
Processo: 01400016620201343
Cidade: MG de Nova Lima
Valor Aprovado R$: R$ 332.634,00
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Gravação e prensagem de 2.000 cópias

Gratuitas do DVD DJ Adelson Faz a Festa. DVD de 12 faixas
instrumentais eletrônicas, sendo que todas as faixas de sua autoria.
Utilizando a Linguagem do Turntablelism, com bases eletrônicas com
elementos da música brasileira. Fazendo a fusão da Música Brasileira
com a Música Universal, através de bases eletromecânicas; para em-
balar aos Cultos da Juventude Evangélica Brasileira

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
138332 - A OBRA MÚLTIPLA DE FRANCISCO WAGNER
RG ASSESSORIA DE ARTE E COMUNICAÇÃO LTDA
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CNPJ/CPF: 41.301.169/0001-69
Processo: 01400023594201318
Cidade: CE de Fortaleza
Valor Aprovado R$: R$ 64.492,00
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A OBRA MÚLTIPLA DE FRANCISCO

WAGNER é uma exposição de óleos, desenhos, gravuras e aquarelas
do artista nominado no Projeto, um dos mais importantes do Ceará,
que estará mostrando recentes produções a turmas de alunos da rede
pública e visitantes em geral. Todos os alunos, em visitas previamente
agendadas com suas escolas, serão recebidos por guias capacitados e
pelo próprio artista, que na ocasião explanará sobre seu processo de
criação e a técnica usada em cada obra, interagindo dialogalmente
com os alunos, respondendo suas perguntas e esclarecendo suas dú-
vidas. OBJETIVO GERAL Realizar, no Espaço Cultural Correios, em
Fortaleza, uma exposição do artista cearense Francisco Wagner.

138064 - Exposição Amilcar de Castro
imago escritório de arte ltda
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Processo: 01400023143201372
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.521.286,00
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar exposição retrospectiva do ar-

tista plástico Amilcar de Castro nas cidades do Rio de Janeiro e de
São Paulo. Com curadoria de Paulo Sérgio Duarte, a mostra será
acompanhada pela publicação de um livro sobre a obra e a trajetória
do artista mineiro.

138017 - Pivô
Pivô Arte e Pesquisa
CNPJ/CPF: 16.796.068/0001-69
Processo: 01400023085201387
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 903.413,52
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A presente proposta apresenta o plano

anual de atividades do Pivô, que engloba a realização de 4 principais
projetos totalizando 12 atrações no ano: 1) Fora da Caixa, exposição
que revisita acervos; 2) Pivo produz - 3 exposições; 3) Praia de
Paulista: 2 eventos do programa, com atrações musicais, artes visuais,
circo, dança; 4) Cineclube Pivô: 6 edições do cineclube Pivô.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
138801 - Costa dos Corais
VISION MIDIA E PROPAGANDA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.435.582/0001-92
Processo: 01400024149201367
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 366.432,00
Prazo de Captação: 25/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Produzir um livro de arte que retratará a

cultura regional e as belezas naturais do litoral dos estados de Ala-
goas e Pernambuco, na região conhecida como Costa dos Corais,
registrando, valorizando e divulgando para população nacional uma
parte do nosso Brasil. Os exemplares serão distribuídos gratuitamente
a bibliotecas, escolas públicas, universidades e instituições não go-
vernamentais, fortalecendo a perpetuação do conhecimento e con-
tribuindo para a construção da identidade cultural do país.

PORTARIA No- 637, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor dos
projetos culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais
o proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 12440 - GTPAÊ FAZ ARTE; ANO III
ASSOCIAÇÃO ARTE E GENTE
CNPJ/CPF: 13.568.820/0001-26
PR - Londrina
Valor Complementar em R$: 69.417,50
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 6566 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES - MUSEU
DE ARTE
MODERNA DE SÃO PAULO - MAM 2013
Museu de Arte Moderna de São Paulo - MAM
CNPJ/CPF: 62.520.218/0001-24
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 92.250,00
13 1246 - 10X LESSA
Associação Amigos do Instituto Gaúcho de Tradição e
Folclore - AATF
CNPJ/CPF: 10.754.967/0001-12
RS - Porto Alegre
Valor Complementar em R$: 7.350,00
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 8564 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO MUSEU
ASAS DE UM SONHO - ANO 2013

EDUCTAM - Educação, Assistência e Cultura
CNPJ/CPF: 71.729.263/0001-84
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 642.050,00
12 7628 - MUSEU DA IMAGEM E DO SOM
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 1.077.376,23

PORTARIA No- 638, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 12163 - VESTIDO DE NOIVA
EVELINE MARIA PEREIRA DA SILVA
CNPJ/CPF: 055.769.596-12
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 188.892,00
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 4109 - Ouro de Minas - 300 anos de História
LUCCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.486.030/0001-00
MG - Nova Lima
Valor reduzido em R$: 101.614,38

PORTARIA No- 639, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC 12 6636 - "I Mostra Cultural", publicado na por-
taria n. 592 de 17/10/2012, publicada no D.O.U. em 18/10/2012, para
"Circuito Cultural Belgo Bekaert".

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

RETIFICAÇÃO

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação nº 0001/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em
03/01/2013, Seção 1, referente ao Projeto "Cyrano de Bergerac"-
Pronac: 12 7014.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 20/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

a, do item 0236 (afastamento definitivo por falecimento) das Normas
da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem - NORMAM-
12/DPC (1a Revisão), aprovadas pela Portaria no 78/DPC, de 15 de
abril de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 18 de abril de
2 0 11 .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE
VIVEIROS

PORTARIA No- 339/DPC, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita Praticante de Prático a Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 3 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Habilitar a Prático, de acordo com a Ordem de
Serviço no 20-45, de 17 de setembro de 2013, da Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental e de acordo com a alínea n, do item 0224 das
Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem -
NORMAM-12/DPC (1a Revisão), aprovadas pela Portaria no 78/DPC,
de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 18
de abril de 2011, por terem sido aprovados no Exame de Habilitação
para Prático da Zona de Praticagem de Fazendinha (AP) - Itacoatiara
(AM) - ZP-01, os seguintes Praticantes de Prático:

a) MARCELO THOME SCHEIN;
b) MARCOS ANTÔNIO BASTOS DE MIRANDA;
c) ANDRÉ DIBE ARRADI;
d) LUIZ EDUARDO SACCHI DE CARVALHO;
e) FRANCISCO HELIS LIMA NOBRE FILHO;
f) CARLA FRISSO;
g) ADONIS DOS SANTOS PASSOS JUNIOR; e
h) BRUNO MOULIE CORREA.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE
VIVEIROS

PORTARIA Nº 340/DPC, 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhece, em caráter limitado e provisó-
rio, a Sociedade Classificadora Bureau Co-
lombo Ltda. como entidade especializada
na realização de vistorias, emissão de Cer-
tificados e outros em nome da Autoridade
Marítima.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da com-
petência que lhe confere o art. 4º da Lei No- 9.537, de 11 de dezembro
de 1997, e na conformidade da delegação outorgada pela Portaria No-

156/MB, de 3 de junho de 2004, resolve:
Art. 1º Reconhecer, em caráter limitado e provisório, a So-

ciedade Classificadora Bureau Colombo Ltda. como entidade espe-
cializada na realização de vistorias, emissão de Certificados e outros
em nome da Autoridade Marítima, nos termos do documento de-
nominado "Serviços Autorizados" que segue em anexo a presente
Portaria.

Art. 2º Os serviços para os quais são concedidos os re-
conhecimentos, na conformidade do documento anexo, devem ser
executados em conformidade com o disposto nas Normas da Au-
toridade Marítima para Reconhecimento de Sociedades Classifica-
doras para Atuarem em Nome do Governo Brasileiro - NORMAM-
06/DPC, e demais Normas da Autoridade Marítima que sejam per-
tinentes.

Art. 3º A concessão para os serviços de que trata o artigo
anterior vigerá no período de 12 de outubro de 2013 a 11 de outubro
de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Art. 5º Revoga-se a Portaria No- 89/DPC, de 25 de abril de
2013.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE
VIVEIROS

ANEXO

SERVIÇOS AUTORIZADOS À SOCIEDADE CLASSIFI-
CADORA BUREAU COLOMBO LTDA - BC

I - TIPOS DE EMBARCAÇÕES
- Embarcações empregadas na navegação interior que não

estejam sujeitas à Certificação decorrente da aplicação de Convenções
e Códigos Internacionais ratificados pelo Brasil; e

- Embarcações empregadas na Hidrovia Paraguai-Paraná, que
não estejam sujeitas à Certificação decorrente da aplicação de Con-
venções e Códigos Internacionais ratificados pelo Brasil.

II - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS AUTORIZADOS NA NA-
VEGAÇÃO INTERIOR

a) Certificados
A CLASSIFICADORA está autorizada a emitir e endossar

os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especificados, assim
como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções, medições, testes
e qualquer outra verificação necessária para sua emissão ou endos-
so:

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 335/DPC, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente, de acordo com a Ordem de
Serviço no 20-50, de 26 de setembro de 2013, da Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental, o Certificado de Habilitação de Prático da
Zona de Praticagem de Fazendinha (AP) - Itacoatiara (AM) - ZP-01,
do Sr. GILBERTO DE NAZARÉ MAIA MOREIRA, CIR número
021P2001029512, e de acordo com o previsto na subalínea 1, alínea

Ministério da Defesa
.
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1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-
02/DPC);

2) Certificado de Arqueação da Hidrovia Paraguai-Paraná
(NORMAM-02/DPC);

3) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-
02/DPC);

4) Certificado de Borda-Livre para Embarcações da Hidrovia
Paraguai-Paraná (NORMAM- 02/DPC);

5) Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-
02/DPC);

6) Certificado de Tração Estática (NORMAM-02/DPC);
b) Documentos
A CLASSIFICADORA está autorizada a emitir, aprovar ou

endossar os documentos especificados a seguir, assim como efetuar
todos os cálculos, vistorias, inspeções, medições, testes e qualquer
outra verificação necessária para sua emissão, aprovação ou endos-
so.

1) Licença de Construção, Alteração ou Reclassificação in-
cluindo análise e aprovação dos planos pertinentes (NORMAM-
02/DPC);

2) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
3) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte

Bruto.

Rio de janeiro, 21 de novembro de 2013

PORTARIA Nº 344/DPC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Credencia a empresa Sampling Planeja-
mento e Assessoria de Segurança Indus-
trial-RJ S/S Ltda. para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Plataforma
(CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria No- 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei No-

9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:
Art.1º Credenciar a empresa Sampling Planejamento e As-

sessoria de Segurança Industrial-RJ S/S Ltda. para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Plataforma (CBSP), no município de Duque
de Caxias-RJ, sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE
VIVEIROS

CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASAS PARA O
PESSOAL DA MARINHA

PORTARIA Nº 120/CCCPM, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013
(NUP 63997.003920/2013-57)

O PRESIDENTE DA CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE
CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regulamento desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto No- 2.013 de 26/09/1996, de acordo com o inciso II, do
art. 87 da Lei No- 8.666/93, art. 7º da Lei 10.520/02, e art. 28 do
Decreto No- 5.450/05, e em consonância com a subcláusula 17.2,
alíneas b-2 e d do Contrato No- 78000/2013-01/00, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa BORGES SOARES SERVIÇOS
TÉCNICOS, COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob No-

11.754.565/0001-80, a penalidade de impedimento de licitar e con-
tratar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, cumulada com multa
compensatória de 5% sobre o valor total do contrato, resultando no
montante de R$ 9.992,50 (nove mil, novecentos e noventa e dois reais
e cinquenta centavos), pelo descumprimento dos deveres elencados
no Contrato, nos termos da subcláusula 17.1, alíneas a, b e f.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA (IM) SÉRGIO LUIZ DE ANDRADE

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. No- 25.712/2011 - "BORGNY DOLPHIN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ubiratan Lima Conrado (Assistente de Me-

cânico)
: Stephen David Ryan (Chefe de Máquinas)
Advogados : Dr. Iwan Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 25.713/11 - "WESTFALIA EXPRESS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Luiz Felippe Vieira Pereira (Prático)
Advogado : Dr. Everaldo Sérgio Houreades Torres (OAB/RJ

46.233)

Representado : Conyo Ivanov Conev (Prático)
Defensora : Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 25.757/11 - BP "DEUS É FIEL II"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Osmar Crispim de Miranda (Mestre)
: Rubens Crispim de Miranda (Mergulhador)
: Lidielson Alves da Silva (Mangueireiro)
: Nivaldo Rogério de Santana (Mangueireiro)
Advogado : Dr. Thiago Tavares de Lira de Lima Góes

(OAB/RN 10.112)
Representados : Associação Igreja Metodista-Região Mis-

sionária do Nordeste - REMNE (Proprietária)
: Marcus Vinicius Brandão Costa (Adm. Regional)
Advogado : Dr. Heraldo Batista da Costa (OAB/RJ 63.404)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 25.786/11 - EMB "DEREK-I"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marci Gouvêia (Proprietário)
Defensor : Dr. Eraldo Silva Junior (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para Ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.137/11 - EMB "NENA A"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Dmytro O. Maryshev (Comandante)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representada : Fernanda Letícia da Silva (Prática)
Advogado : Dr. Henrique O. Motta (OAB/RJ 18.171)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 26.400/11 - EMBARCAÇÃO SEM NOME - Tipo

canoa
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : João Batista Ramos (Condutor)
Advogado : Dr. Jean Fabiano Ramos de Oliveira (OAB/MG

65.853)
Despacho : "Ao representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.741/12 - Emb. sem nome, tipo canoa
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Manoel de Souza Filho (Proprietário/Con-

dutor)- Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 26.970/12 - EMB "PRINCESA DO PEQUIZEI-

RO"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Josimar Martins da Silva (Proprietário e Con-

dutor)
Advogado : Dr. Raimundo Cesar Almeida Castro (OAB/MA

4.359)
Despacho : "Ao representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 27.209/12 - LM "SERPENTE" não inscrita
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Eleandro Tavares Jacauna (Condutor)
Advogado : Dr. Paulo Sérgio Pereira (OAB/AM 4.893)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria, para

alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 27.498/12 -"LARA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : SS Naval Comércio e Serviços LTDA-ME

(Proprietária)
Advogados : Dr. Odorico Feliciano (OAB/ES 16.290)
: Dr. Renato Dalapicula Melotti (OAB/ES 17.967)
Despacho : "À Procuradoria para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 25.688/11 - BM "CIDADE DE BREVES DO MA-

RAJÓ"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Joaquim Lopes Bragança (Comandante)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA No-

7.731)
Representado : Valcir Chaves de Lima (Proprietário)
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Roberto de Paiva Reis (Maquinista) - Revel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 25.694/11 - EM "JANAÚ XI" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Carlos Antonio Monteiro Serra (Condutor e

responsável pela
Canoa) -Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. As partes para alegações

finais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 25.735/11 - B/P "CALIPSO III"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Pedro Correa Moreira (Motorista de Pesca)-

Revel
: Tiago da Silva dos Santos (Mestre) - Revel
: Julio César Henrique (Proprietário e Armador) - Revel
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.223/11 - NM "MSC TAMARA"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Puljas Sinisa (Comandante)- Revel
: Novica Mijoc (Of. Resp. pela Segurança - MSC TAMA-

RA)- Revel
Representado : Companhia Docas do Rio de Janeiro (Au-

toridade Portuária)
Advogados : Dr. José Esquenazi Neto (OAB/RJ 114.029)
: Dra. Nina Manela (OAB/RJ 140.288)
Representado : Marcos Antonio Casusa (Operador de Má-

quinas)- Revel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 26.315/11 - Lancha "REBECA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Cassiano Ricardo Schneider (Presidente da

FEMORGS) - Revel
Representado : Federação de Motonáutica do Rio Grande do

Sul - FEMORGS -
Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. As partes para alegações

finais. Prazos sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. No- 26.420/11 -sem nome, não inscrita
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : João Dias (Proprietário/Condutor)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner

(DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.527/11 - NM "DIAMOND OCEAN" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : U Kyaw Htay (Comandante)
Advogado : Dr. Marcos Antonio F. da Costa (OAB/RJ No-

71.827)
Representado : Emanuel Brasil Dias Guerreiro (Comandan-

te)
Advogado : Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ 157.110)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 26.652/12 - BP "PESCA NÁUTICA" e outras

Emb.
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representação de Parte:
Autor : Ailton Teixeira (Comandante)
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

131.402)
Representado de Parte: José Ribamar de Souza(Comandante

- Extinta a Punibilidade - Fls. 324)
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 327. Ao requerente

para preparo. À PEM para, querendo, apresentar quesitos."
Proc. No- 26.672/12 - "SANTA VITÓRIA II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Leonardo Gandra dos Santos (Proprietário)
Advogado : Dr. José Antonio Quintela Couto (OAB/SP

73.824)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 27.172/12 - "LRC III"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manuel da Vera Cruz da Silva Ferreira (Co-

mandante)
Advogado : Dr. Hamilton Santana Pegado (OAB/PA 2.132)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 27.187/12 - "FAZENDA PIRAI"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Osvaldo José Rosa (Proprietário)
Advogado : Dr. João Ademar Preiss (OAB/SC 21.230)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. No- 27.721/13 - "UP ÁGUA MARINHA" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Victor Henrique Vieira Gomes (Comandan-

te)
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ

73.562)
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 134, digo encerro a

Instrução às partes para alegações finais. Prazos sucessivos de 10
(dez) dias."

Proc. No- 26.213/11 - NM "TAUNTON"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
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PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Lloyd's Register Group Services - LTD. (Soc.

Classificadora)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representados : Zodiac Maritime Agencies Ltd. (Armado-

ra)
: Lazarov Lyubomir Petrov (Comandante)
Defensora : Dra. Patrícia Soares Henrique Py (DPU/RJ)
Despacho : "Defiro o requerido pelo 1º representado, fl. 349,

para que apresente dentro do prazo de 20 (vinte) dias, o parecer
técnico e as demais provas."

Proc. No- 26.475/11 - moto aquática "AKY FESTAS I"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alina Assis de Oliveira (Condutora inabi-

litada)
Advogado : Vladimir Galdino de Queiroz (OAB/CE 4.116)
Representado : Antônio Jefferson Damasceno Ximenes (Pro-

prietário)- Revel
Despacho : "Aos representados para alegações finais. Prazo

de 10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. No- 27.089/12 - FB "IVETE SANGALO"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : TWB BAHIA S/A - TRANSPORTES MA-

RÍTIMOS (Armadora) - Revel
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 27.225/12 - "IPECEA 107"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Luiz de Franca Barata (Comandante)
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes

(OAB/PA 4.305)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria, para

alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.204/11 - veleiro "VAGABOND" e draga

"CHARLES DARWIN"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Joceli Carlos Patrício (Marinheiro de Con-

vés)- Revel
Representado : José Henrique Waskow (Proprietário)
Advogado : Dr. Geraldo Lauro Sehetinger (OAB/SC 3.041)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.804/12 - "PROTEÇÃO DE DEUS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Vicente da Silva Furtado (Proprietário/Con-

dutor)
Defensora : Dra. Clarissa Ligeiro de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais"
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. No- 26.880/2012 - "PIMENTA IV"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Dirlei dos Santos Oliveira (Proprietário)- Re-

vel
Despacho : "Ao representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Proc. No- 27.365/12 - "BERTOLINI XXXII" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Transportes Bertolini Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. No- 25.885/11 - Lancha "LUCI"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Ramon Dario Uran Panze (Condutor)
Defensor : Dr. Arcenio Brauner Júnior (DPU/RJ)
Representado : Associação Brasileira de Jet Ski Profissional

e Não Profissional
Advogado.. ....: Dr. José Eduardo Louzã Prado (OAB/SP

93.667)
Despacho : "Ao representado BJSA - Associação Brasileira

de Jet Ski Profissional e Não Profissional, para conhecer documentos
de fls. 228 a 230.

Prazo : " 05 (cinco) dias."
Proc. No- 26.466/11 - "FAST TITAN"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Roberto Ferreira Gonçalves (Comandante)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ

No- 61.673)
Representado : Edmar Bianchi Figueiredo (Mestre)
Advogado : Dr. Pedro José Viana Moreira (OAB/SP

134.440)
Despacho : "Ao representado Edmar Bianchi Figueiredo para

apresentar quesitos e recibo do pagamento do preparo para oitiva da
testemunha Lorenzo Souza Viana, de acordo com os art. 110 e 130 do
RIPTM."

Prazo : " 05 (cinco) dias."
Proc. No- 27.301/12 - balsa "JEANY SARON XXXI"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha

PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nunes Felipe de Almeida (Marinheiro Fluvial

de Convés)
Advogada : Dra. Cinthya Feitosa de Souza (OAB/RJ

6.978)
Representado : Chibatão Navegação e Comércio Ltda.
Advogada : Dra. Fernanda Cabral Marques (OAB/AM

6.755)
Despacho : "Oficiar o Instituto de Metrologia de Manaus,

conforme requerido pelos representados em fls. 141 e 175."
Proc. No- 27.497/12 - plataforma "FPSO FRADE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados: Alessandro Costa Oliveira (Sup. da Equipe

de Mergulho)
: Hardi dos Reis Borba Júnior (Mergulhador)
: BELOV Engenharia Ltda.
Advogada : Dra. Maria Gabriela Slaib (OAB/RJ 161.087)
Despacho : "Defiro conforme requerido em petição de fl.

249. Devolvido o prazo para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 22 de outubro de 2013.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 26.742/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "ALESSANDRA". Exposição a risco de

embarcação imprópria para navegação noturna, navegando à noite no
rio Purus, sem equipamento adequado, sem luzes de navegação nem
holofote, que acabou colidindo com um tronco submerso, sofrendo
água aberta e naufrágio. Imprudência do Comandante e proprietário
do barco. Infrações ao RLESTA. Atenuante. Condenação.

Autora: a Procuradoria.
Representado: Lúcio Gouveia de Matos (Proprietário/Con-

dutor) (Adv. Dr. Raphael Gomes dos Anjos - OAB/AC Nº 3.122 e
OAB/AM Nº A-707).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: ex-
posição a risco que se materializou na colisão com tronco submerso
e posterior naufrágio de embarcação de madeira, no rio Purus, com
danos materiais, sem vítima e sem registro de poluição ao meio
ambiente; b) quanto à causa determinante: embarcação inadequada
para navegação noturna; e c) decisão: julgar o fato da navegação,
tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei No- 2.180/54,
como decorrente de imprudência do representado, Lúcio Gouveia de
Matos, proprietário e condutor do B/M "ALESSANDRA", acolhendo
os termos da Representação da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha, e, considerando as circunstâncias e consequências dos fatos
apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos V,
VII e IX, 127 e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei No- 2.180/54,
aplicar-lhe a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), cu-
mulativamente com a pena de repreensão. Custas na forma da Lei.
Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da
Autoridade Marítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao RLES-
TA cometidas pelo proprietário do B/M "ALESSANDRA", que não
guardam relação causal com o fato da navegação em pauta: art. 16
(falta de inscrição na Capitania) e art. 19 (falta de documentos) e c/c
a Lei No- 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho de
2013.

Proc. no 24.333/2009
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcações "TQ-23", "TQ-40" e "TQ-44". Aci-

dente da navegação. Colisão de embarcação brasileira em águas in-
teriores durante operação de eclusagem, sem registro de danos pes-
soais e nem ambientais. Eclusa UHE de Ibitinga, rio Tietê, São Paulo.
Erro de manobra. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Paulo Rogério dos Santos (Comandante do

comboio), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão do comboio formado pela embarcação "TQ-23" e pelas chatas
"TQ-40" e "TQ-44" com a parede do fundo da eclusa, quando rea-
lizava a manobra de entrada na câmara da eclusa UHE de Ibitinga, rio
Tietê, SP, sem registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto
à causa determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei No- 2.180/54,
como decorrente de imperícia do Representado, responsabilizando
Paulo Rogério dos Santos, condenando-o à pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais), com fundamento no art. 121, inciso VII e §
5º e art. 124, inciso I, todos da mesma lei. Custas na forma da lei.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de
setembro de 2013.

Proc. no 2 5 . 6 3 8 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Lancha "SARAGASSA". Uso da embarcação pa-

ra atividade de mergulho profissional. Descumprimento da NOR-
MAM-15/DPC. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Adriana Miguel Saad (Adv. Dr. Márcio José

Teixeira de Sá - OAB/RJ Nº 89.397), Nélio Pereira da Costa (Mestre)
(Adv. Dr. José Garios Simão - OAB/RJ Nº 88.168) e Amarildo de Sá
Silva (Supervisor de Mergulho) (Adv. Dr. Márcio José Teixeira de Sá
- OAB/RJ Nº 89.397).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: ex-
posição das vidas e fazendas de bordo e da navegação a risco durante

uma atividade de mergulho, sem apuração de danos de qualquer
natureza; b) quanto à causa determinante: descumprimento das exi-
gências contidas no item 1204, da NORMAM-15/DPC por parte dos
representados; e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei No- 2.180/54, como decorrente da im-
prudência dos três representados, Adriana Miguel Saad, Nélio Pereira
da Costa e Amarildo de Sá Silva, condenando-os à pena de re-
preensão, com fulcro no art. 121, inciso I, c/c art. 124, inciso IX,
todos da Lei No- 2.180/54 e ao pagamento das custas rateadas em
partes iguais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 16 de julho de 2013.

Proc. no 2 5 . 6 9 3 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/M "MILAGRE DE JESUS I" e comboio for-

mado pelo R/E "O FILÉ" e a balsa "WPL-81". Abalroamento seguido
de naufrágio com morte de um tripulante adolescente não habilitado.
Navegação noturna sem luzes de navegação. Comandante não ha-
bilitado. Infração ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Rosinaldo de Jesus da Silva Belo (Proprie-

tário do B/M "MILAGRE DE JESUS I") (Adv. Dr. Carlos Augusto
Vasconcelos - OAB/PA Nº 9.360) e Jorgenaldo Baia Baia (Mes-
tre/Condutor do B/M "MILAGRE DE JESUS I"), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: abalroamento seguido de naufrágio de um barco a motor
e exposição a risco das vidas e fazendas de bordo, causando a perda
total da embarcação e sua carga e a morte de um tripulante; b) quanto
à causa determinante: navegação em período noturno com a luz de
alcançado apagada em embarcação conduzida por pessoa sem ha-
bilitação; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no
art. 14, alínea "a" e o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea
"e", como decorrentes da negligência e da imprudência de Rosinaldo
de Jesus da Silva Belo e de Jorgenaldo Baia Baia, condenando ambos
à pena de repreensão e multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
a cada um e ao pagamento das custas processuais rateadas, com
fulcro no art. 121, incisos I e VII, c/c art. 124, incisos VII e IX e com
a agravado pelo art. 135, inciso II, todos os artigos da Lei No-

2.180/54. Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agen-
te local da Autoridade Marítima, para aplicar ao primeiro repre-
sentado a pena constante do art. 16, inciso I, do RLESTA, por ter
deixado de inscrever a embarcação em seu nome. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de agosto de
2013.

Proc. no 2 5 . 9 3 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "OLIVEIRA MACHADO" e cábrea "SAL-

VADORA II". Abalroamento seguido de encalhe. Condução do barco
de pesca por pessoa não habilitada. Navegação em área restrita ao
tráfego. Infrações ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Marcelo dos Santos Bueno (Condutor ina-

bilitado da embarcação "OLIVEIRA MACHADO"), Revel, Geraldo
Marcelino da Silva (Responsável pela embarcação "OLIVEIRA MA-
CHADO") e Geraldo Sergio Marcelino da Silva (Proprietário da em-
barcação "OLIVEIRA MACHADO") (Adv. Dr. Aldimar Pessoa Won-
Held - OAB/RJ Nº 2.972).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de barco pesqueiro na praia e exposição das vidas e fazendas
de bordo a risco, com perda total da embarcação, sem danos a pes-
soas ou ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante: acidente
causado pelo enroscamento do hélice na rede lançada pelo barco, que
o deixou sem propulsão e fato da navegação causado pela entrega do
barco a condutor não habilitado, que o tripulou com pessoa não
habilitada e três adolescentes e o levou a navegar em área de na-
vegação restrita pela Autoridade Marítima, e c) decisão: julgar o
acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a" (encalhe) e o
fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e" (exposição a
risco), da Lei No- 2.180/54, como decorrente da imprudência e im-
perícia do primeiro representado, Marcelo dos Santos Bueno e da
imprudência do segundo representado, Geraldo Marcelino da Silva,
condenando o primeiro à pena de repreensão e multa no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), com base no art. 121, incisos I e VII, c/c
art. 124, incisos II e IX, e o segundo à pena de repreensão, com base
no art. 121, inciso I, c/c art. 124, inciso IX, todos artigos da Lei No-

2.180/54 e ao pagamento das custas processuais divididas em partes
iguais, dispensando o 2º representado do pagamento da sua metade
das custas, em razão da gratuidade de Justiça. Exculpar o 3º re-
presentado, Geraldo Sergio Marcelino da Silva. Oficiar à Delegacia
da Capitania dos Portos em Macaé, agente local da Autoridade Ma-
rítima, para que imponha ao proprietário do B/M "OLIVEIRA MA-
CHADO" as sanções previstas nos seguintes artigos do Dec. No-

2.596/98 - RLESTA: 13, inciso I (não possuir CTS); 14, inciso I (não
possuir Rol de Equipagem); 16, inciso I (deixar de inscrever a em-
barcação); 17, inciso III (deixar de marcar no casco o nome e porto
de inscrição da embarcação); 18, inciso I (efetuar alterações nas
características da embarcação) e 19, inciso I, c/c art. 15 da Lei No-

8.374/91 (deixar de contratar seguro obrigatório DPEM). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de julho de
2013.

Proc. no 2 6 . 2 7 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "LAEMTHONG GLORY". Encalhe. Navio

guarnecido com somente um ferro. Estado geral de conservação do
navio precário. Perda do único ferro durante mau tempo. Navegação
à deriva depois da perda do ferro não percebida pelo Oficial de
serviço no passadiço. Condenação.
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Autora: a Procuradoria.
Representados: Hla Naing (Comandante) e Saifa Siripan (2º

Oficial de Náutica) (Adva. Dra. Suzana de Queiroz Alves -
DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de embarcação estrangeira no litoral da cidade de Santos/SP,
com danos materiais de pequena monta na embarcação, sem danos
pessoais ou poluição; b) quanto à causa determinante: precário estado
de manutenção da embarcação, que perdeu o único ferro de amar-
ração que ainda possuía, deixando-a à deriva, encalhando em seguida
em razão de o oficial de serviço no passadiço não ter tomado ne-
nhuma atitude para evitá-lo; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", como decorrente da ne-
gligência de ambos os representados, o CLC Hla Naing e o 2ºON
Saifa Siripan, condenando-os à pena de multa no valor de R$ 300,00
(trezentos reais) cada um, com fulcro no art. 121, inciso VII, c/c art.
124, incisos I e V, todos os artigos da Lei No- 2.180/54. Custas
processuais divididas. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 20 de junho de 2013.

Proc. no 27.624/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Bote "PIRATA MARUJINHO". Acidente pessoal

com tripulante durante tentativa de evitar abalroamento. Avulsão trau-
mática de falange do dedo anelar da mão esquerda da vítima. In-
fortúnio da própria vítima. Arquivamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Marcio Martins de Moraes (Condutor) e com des-
pacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Ar-
quivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento em tripulante provocando-lhe avulsão traumática no segundo
quadrante da falange distal do dedo anelar da mão esquerda; b)
quanto à causa determinante: esmagamento do dedo da vítima quando
tentava evitar o abalroamento de seu barco que iria se chocar com
outro; e c) decisão: julgar o fato da navegação, previsto no art. 15,
alínea "e", da Lei No- 2.180/54, como decorrente do infortúnio da
própria vítima, não recebendo a representação e mandando arquivar
os autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 06 de agosto de 2013.

Proc. no 27.693/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "SAPECA II". Colisão de embarcação não

identificada com mergulhador em Angra dos Reis, provocando-lhe a
morte. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de embarcação não identificada com mergulhador em Angra
dos Reis, provocando-lhe a morte; b) quanto à causa determinante:
não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei No- 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho 2013.

Proc. no 27.765/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "SANTORINI". Explosão. Causa não apu-

rada com a devida precisão. Infrações ao RLESTA e à Lei 8.374/91.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
explosão de uma lancha de esporte e recreio, causando queimaduras
de natureza leve nos dois tripulantes, sem ocorrência de danos ma-
teriais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada
com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei No- 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Oficiar à Delegacia Fluvial de Cuiabá, agente local da Au-
toridade Marítima, as infrações aos artigos 17, inciso III (por deixar
de marcar no casco o nome da embarcação e o porto de inscrição),
19, inciso I c/c art. 15, da Lei No- 8.374/91 (não possuir apólice de
seguro DPEM em vigor na data do acidente), 19, inciso III (por estar
com título de inscrição vencido) e 21, inciso II (não possuir aparelhos
de combate a incêndio a bordo), todos do RLESTA, cometida pelo Sr.
Cleber José de Oliveira, proprietário da embarcação L/M "SAN-
TORINI". Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 15 de agosto de 2013.

Proc. no 27.788/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Bote "LILITO". Colisão seguida de emborcamen-

to. Queda de condutor e passageiro de bote a motor na água, pro-
vocando a morte do passageiro por afogamento. Causa não apurada
com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
queda de condutor e passageiro de bote a motor na água, provocando
a morte do passageiro por afogamento; b) quanto à causa deter-
minante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei No-

2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de agosto de 2013.

Proc. no 27.825/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Comboio formado pelo R/E "SARTCO XI" e

Barcaça "TCB 469B". Colisão do comboio contra o pilar da ponte de
captação de água de Corumbá, MS. Sem registro de danos materiais,
pessoais e de poluição ao meio ambiente. Ação repentina de ventos.
Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de comboio contra o pilar da ponte de captação de água de
Corumbá-MS, sem registro de danos materiais, pessoais ou ao meio
ambiente; b) quanto à causa determinante: ação repentina de ventos;
e c) decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14,
alínea "a", da Lei No- 2.180/54, como decorrente de caso fortuito,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, 13 de agosto de
2013.

Proc. no 24.441/2009
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "PÉROLA" x Canoa sem nome. Abalroação

entre L/M e canoa que navegavam em rumos cruzados, provocando o
naufrágio e a perda total da canoa, escoriações no condutor da canoa
e sem poluição ambiental. Erro de manobra dos condutores da L/M e
da canoa sem nome, ao não observarem as regras 6 e 15, respec-
tivamente, previstas no RIPEAM/72. Imperícia e Imprudência. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Julio Sanches Dias (Condutor inabilitado da

canoa sem nome) (Adva. Dra. Monique Rodrigues da Cruz - Defensora
Pública do Estado do Amazonas) e Jeremias Peres de Souza (Co-
mandante da L/M "PÉROLA") (Adv. Dr. Heldo Gonçalves de Oli-
veira - OAB/AM Nº 5.842).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre L/M e canoa que navegavam em rumos cruzados,
provocando o naufrágio e a perda total da canoa, escoriações no
condutor da canoa e sem poluição ambiental; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra dos condutores da L/M e da canoa
sem nome, ao não observarem as regras 6 e 15, respectivamente,
previstas no RIPEAM/72; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei No- 2.180/54, como
decorrente de imperícia e imprudência, condenando Julio Sanches
Dias, à pena de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), de
acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, da Lei No- 2.180/54, com a
redação dada pela Lei No- 8.969/94 e como decorrente de impru-
dência, condenando Jeremias Peres de Souza, à pena de repreensão,
de acordo com o art. 121, inciso I, e art. 139, inciso IV, alínea "a", da
Lei No- 2.180/54, com a redação dada pela Lei No- 8.969/94 e isen-
tando-os do pagamento das custas processuais. Oficiar à Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental as infrações ao RLESTA no seu art.
11 e art. 16, inciso I, cometidas pelo Sr. Julio Sanches Dias. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro
de 2013.

Proc. No- 27.656/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Veleiro "CABOGES". Rompimento da correia do

alternador, provocando a parada de máquinas, sem ocorrência de
danos pessoais ou poluição ambiental. Causa não apurada com a
devida precisão. Infração à Lei No- 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
rompimento da correia do alternador, provocando a parada de má-
quinas, sem ocorrência de danos pessoais ou poluição ambiental; b)
quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea
"b", da Lei No- 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania
dos Portos em Laguna, agente local da Autoridade Marítima, a in-
fração ao RLESTA, art. 11 (conduzir embarcação ou contratar tri-
pulante sem habilitação para operá-la), cometida pelo proprietário e
condutor do veleiro "CABOGES", Jairo José de Avila Machado Fi-
lho. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
03 de setembro de 2013.

Em 22 de novembro de 2013.

e coordenadores pedagógicos que atuam no ensino médio público, nas
áreas rurais e urbanas, em consonância com a Lei nº 9394, de 1996,
e com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio, ins-
tituídas na Resolução CNE/CEB nº 2, de 30 de janeiro de 2012.

Parágrafo único. A adesão e a pactuação com cada secretaria
estadual e distrital de educação e com as instituições de educação
superior - IES públicas serão formalizadas por meio de módulo es-
pecífico a ser disponibilizado eletronicamente pelo MEC, no si-
m e c . m e c . g o v. b r.

Art. 2º O MEC prestará apoio técnico e financeiro aos Es-
tados e ao Distrito Federal no âmbito do Pacto, o qual será realizado
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e
ocorrerá por meio de suporte à formação continuada dos professores
e coordenadores pedagógicos do ensino médio.

§ 1o O apoio técnico e financeiro de que trata o caput
contemplará a concessão de bolsas de estudos e pesquisa para pro-
fissionais da educação, na forma estabelecida no art. 3º, § 7o, da Lei
nº 5.537, de 1968, e o desenvolvimento de recursos didáticos e
pedagógicos, entre outras medidas.

§ 2o A formação a que se refere o caput ocorrerá em cursos
de aperfeiçoamento ou extensão nas IES públicas participantes do
Pacto.

Art. 3º As ações do Pacto têm por objetivos:
I - contribuir para o aperfeiçoamento da formação dos pro-

fessores e coordenadores pedagógicos do ensino médio;
II - promover a valorização pela formação dos professores e

coordenadores pedagógicos do ensino médio; e
III - rediscutir e atualizar as práticas docentes em confor-

midade com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio -
DCNEM.

Art. 4º A formação continuada de professores e coorde-
nadores pedagógicos do ensino médio caracteriza-se por:

I - formação dos professores do ensino médio e coorde-
nadores pedagógicos do ensino médio das escolas das redes de ensino
participantes das ações do Pacto;

II - formação de orientadores de estudo; e
III - formação de formadores regionais.
Art. 5º A gestão, o controle e a mobilização social da for-

mação caracterizam-se por:
I - definição e disponibilização, pelo MEC, de um sistema de

monitoramento; e
II - constituição de um arranjo institucional para gestão da

formação, organizado na forma abaixo:
a) Comitê Gestor Nacional: responsável pela coordenação e

avaliação das ações de formação em âmbito nacional, com parti-
cipação de titulares e suplentes da Secretaria de Educação Básica -
SEB, do MEC, representantes das IES e do Conselho Nacional dos
Secretários Estaduais de Educação - CONSED, além de represen-
tantes de outros órgãos e entidades que o Comitê julgar convenien-
te;

b) Coordenação Estadual: responsável pela mobilização e
proposição de soluções para temas estratégicos, composta, em cada
Estado, por representante da Secretaria de Estado da Educação, da(s)
IES formadora(s) em atuação no Estado e de outras entidades que a
Coordenação julgar conveniente; e

c) Coordenação da Formação: a cargo da IES formadora e
dos articuladores da Secretaria de Estado da Educação, que serão
responsáveis pela gestão, pela supervisão e pelo monitoramento da
formação no âmbito da rede estadual e distrital e pelo apoio à im-
plementação das ações de formação continuada nas escolas de ensino
médio.

Art. 6º Caberá ao MEC:
I - promover, em parceria com as IES, a formação dos

formadores regionais, dos orientadores de estudo, dos professores e
dos coordenadores pedagógicos de ensino médio nas redes de ensino
que aderirem ao Pacto;

II - conceder, por meio do FNDE, bolsas de estudo para
incentivar a participação dos formadores regionais, dos orientadores
de estudo, dos professores e dos coordenadores pedagógicos de en-
sino médio nas atividades de formação nas redes de ensino que
aderirem ao Pacto;

III - conceder, por meio do FNDE, bolsas de estudo e pes-
quisa para formadores, supervisores, coordenadores adjuntos e co-
ordenadores gerais das IES e secretarias estaduais e distrital par-
ticipantes do Pacto; e

IV - fornecer digitalmente os materiais de formação às redes
de ensino que aderirem ao Pacto.

Art. 7o Caberá às IES:
I - realizar a gestão acadêmica e pedagógica do curso de

formação;
II - selecionar os formadores que ministrarão o curso de

formação aos formadores regionais;
III - assegurar espaço físico e material de apoio adequados

para os encontros presenciais da formação;
IV - certificar os formadores regionais, os orientadores de

estudos, os professores e os coordenadores pedagógicos de ensino
médio que tenham concluído o curso de formação; e

V - apresentar relatórios parciais e finais sobre a execução da
formação, no modelo e dentro dos prazos estipulados pelo MEC.

Art. 8o Caberá aos Estados e ao Distrito Federal:
I - aderir ao PAC;
II - promover a participação das escolas públicas, urbanas e

rurais, de sua rede de ensino;
III - instituir e viabilizar o funcionamento do Comitê Es-

tadual no âmbito do Estado ou Distrito Federal;
IV - gerenciar e monitorar a implementação das ações do

Pacto em sua rede;
V - selecionar supervisor(es) para se dedicar(em) às ações do

Pacto e alocar equipe necessária para a sua gestão, inclusive em suas
unidades regionais;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.140, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui o Pacto Nacional pelo Fortaleci-
mento do Ensino Médio e define suas di-
retrizes gerais, forma, condições e critérios
para a concessão de bolsas de estudo e pes-
quisa no âmbito do ensino médio público,
nas redes estaduais e distrital de educa-
ção.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e IV, da
Constituição, e considerando o disposto na Lei nº 5.537, de 21 de
novembro de 1968, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como no
art. 2º do Decreto nº 6.755 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Pacto Nacional pelo Fortalecimento
do Ensino Médio - Pacto, pelo qual o Ministério da Educação - MEC
e as secretarias estaduais e distrital de educação assumem o com-
promisso com a valorização da formação continuada dos professores

Ministério da Educação
.
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VI - selecionar formadores regionais para a sua rede de
ensino e garantir a participação nos eventos de formação;

VII - assegurar espaço físico e material de apoio adequados
para os encontros presenciais da formação dos orientadores de estudo
pelos formadores regionais;

VIII - selecionar orientadores de estudo de sua rede de en-
sino e garantir sua participação nos eventos de formação, quando
necessário;

IX - fomentar e garantir a participação dos professores e
coordenadores pedagógicos do ensino médio de sua rede de ensino
nas atividades de formação, sem prejuízo da carga horária em sala de
aula; e

X - disponibilizar assistência técnica às escolas públicas na
implementação do Pacto.

Art. 9o A formação continuada no âmbito do Pacto será
ofertada por IES formadoras definidas pelo MEC, ouvidas as se-
cretarias estaduais e distrital de educação.

§ 1o Os recursos para realização da formação serão alocados
diretamente no orçamento das IES ou transferidos por meio de des-
centralizações, termos de compromisso ou outras formas de trans-
ferência.

§ 2o As IES utilizarão os recursos referidos no parágrafo
anterior exclusivamente para a implementação das atividades neces-
sárias à formação, podendo aplicá-los, dentre outras, nas seguintes
finalidades: material de consumo, contratação de serviços, pagamento
de diárias, passagens e apoio técnico.

Art. 10. O PAC utilizará material próprio a ser fornecido
digitalmente pelo MEC a todos os formadores regionais, orientadores
de estudo, coordenadores pedagógicos e professores de ensino médio
cursistas e será ofertado de forma presencial, com duração de:

I - noventa e seis horas anuais de formação para os for-
madores regionais, que coordenarão noventa e seis horas anuais de
formação aos orientadores de estudo;

II - noventa e seis horas anuais de formação para os orien-
tadores de estudos, que coordenarão duzentas horas anuais de for-
mação aos professores do ensino médio e coordenadores pedagógicos;
e

III - duzentas horas anuais de formação para os professores
do ensino médio e coordenadores pedagógicos, incluindo atividades
coletivas e individuais.

Parágrafo único. As IES formadoras, juntamente com as se-
cretarias estaduais e distrital de educação, poderão utilizar material
complementar para a formação no âmbito do Pacto, ouvida a Co-
ordenação Estadual.

Art. 11. O Pacto contemplará o pagamento de bolsas para as
seguintes funções:

I - coordenador-geral da IES;
II - coordenador adjunto junto à IES;
III - supervisor da formação;
IV - formador junto à IES;
V - formador regional;
VI - orientador de estudo; e
VII - professor/coordenador pedagógico do ensino médio.
§ 1o Caso já seja bolsista de outro programa de formação

para a educação básica gerido pelo FNDE, o profissional selecionado,
ainda que não possa acumular o recebimento de bolsa em mais do
que um deles, poderá assumir quaisquer das funções acima, desde que
não haja prejuízo ao desempenho de suas responsabilidades e atri-
buições regulares na Instituição, seja em termos de sua jornada de
trabalho, seja em termos de dedicação e comprometimento.

§ 2o Os profissionais da educação de que trata o caput,
enquanto atuarem na Formação Continuada de Professores do Ensino
Médio, poderão receber bolsas, que terão forma e valores definidos
em Resolução específica a ser publicada pelo FNDE, conforme es-
tabelecido pelo art. 3o, § 7o, da Lei no 5.537, de 1968.

Art. 12. O Coordenador-Geral do Pacto deverá ser sele-
cionado pelo dirigente máximo da IES, dentre aqueles que atendam
aos seguintes requisitos cumulativos:

I - ser professor efetivo da IES;
II - ter experiência na área de formação continuada de pro-

fissionais da educação básica; e
III - possuir titulação de mestrado ou doutorado.
Parágrafo único. O Coordenador-Geral deverá encaminhar à

Secretaria de Educação Básica, por intermédio dos sistemas dispo-
nibilizados pelo MEC, cópia do Termo de Compromisso de Bolsista,
devidamente assinado e homologado pelo dirigente máximo da IES, e
do instrumento comprobatório da sua designação.

Art. 13. O coordenador adjunto será selecionado pelo Co-
ordenador-Geral do Pacto, devendo ser selecionado dentre os que
reúnem, no mínimo, os seguintes requisitos cumulativos:

I - ser professor efetivo de instituição de ensino superior;
II - ter experiência na área de formação de profissionais da

educação básica; e
III - possuir titulação de mestrado ou doutorado.
Parágrafo único. O coordenador adjunto deverá encaminhar à

Secretaria de Educação Básica, por intermédio dos sistemas dispo-
nibilizados pelo MEC, cópia do Termo de Compromisso de Bolsista,
devidamente assinado e homologado pelo dirigente máximo da IES, e
do instrumento comprobatório da sua designação.

Art. 14. Os supervisores da formação, responsáveis pela ar-
ticulação entre as IES e as secretarias estaduais e distrital de edu-
cação, serão selecionados pelo dirigente da secretaria estadual ou
distrital de educação e pelo Coordenador-Geral das IES, respeitando-
se os pré-requisitos estabelecidos para a função quanto à formação e
à experiência exigidas, entre candidatos que reúnem, no mínimo, as
seguintes características cumulativas:

I - ter Licenciatura ou Complementação Pedagógica;
II - ser professor/coordenador pedagógico efetivo da rede de

ensino, se supervisor selecionado pela secretaria estadual ou dis-
trital;

III - ser professor de instituição de ensino superior, ou estar
cursando mestrado e/ou doutorado na área educacional, se supervisor
selecionado pelo Coordenador-Geral da IES;

IV - possuir titulação de especialização, mestrado ou dou-
torado; e

V - ter disponibilidade de 20 horas semanais para dedicar-se
à função, podendo ser cedido pela secretaria estadual ou distrital.

Parágrafo único. Os requisitos previstos no caput deverão ser
documentalmente comprovados pelo(a) supervisor(a) no ato da ins-
crição na IES responsável pela formação.

Art. 15. Os formadores junto às IES serão selecionados pelo
Coordenador-Geral da IES, em processo de seleção público e trans-
parente, respeitando-se os pré-requisitos estabelecidos para a função
quanto à formação e à experiência exigidas, dentre candidatos que
reúnem, no mínimo, as seguintes características cumulativas:

I - ter experiência na educação básica durante, pelo menos,
quatro anos;

II - ser formado em Pedagogia ou Licenciatura; e
III - possuir titulação de mestrado ou doutorado ou estar

cursando pós-graduação na área de Educação ou áreas afins.
Parágrafo único. Os requisitos previstos no caput deverão ser

documentalmente comprovados pelo(a) formador(a) no ato da ins-
crição na IES responsável pela formação.

Art. 16. Os formadores regionais das ações do Pacto no
Distrito Federal e nos Estados, responsáveis por ministrar a formação
aos orientadores de estudo, serão selecionados pela secretaria estadual
ou distrital de educação, respeitando-se os pré-requisitos estabele-
cidos para a função quanto à formação e à experiência exigidas,
dentre os profissionais da educação da rede de ensino que reúnem, no
mínimo, as seguintes características cumulativas:

I - ter experiência como professor ou coordenador peda-
gógico do ensino médio ou ter atuado em formação continuada de
profissionais da educação básica durante, pelo menos, dois anos;

II - ser profissional efetivo da rede pública de ensino;
III - ter titulação de especialização, mestrado ou doutorado

ou estar cursando pós-graduação na área de Educação; e
IV - ter disponibilidade para dedicar-se ao curso de formação

e encontros com os formadores de módulo regional e ao trabalho de
formação na região, correspondente a 20 horas semanais, com orien-
tadores de estudo.

§ 1o Caso a secretaria estadual ou distrital não indique nú-
mero suficiente de profissionais para a formação, a IES poderá se-
lecionar professores de IES ou alunos de pós-graduação como for-
madores.

§ 2o Os requisitos previstos no caput deverão ser docu-
mentalmente comprovados pelo(a) formador(a) regional no ato da
matrícula na IES responsável pela formação.

Art. 17. Os orientadores de estudo, responsáveis por mi-
nistrar a formação aos professores/coordenadores pedagógicos do en-
sino médio nas escolas, serão escolhidos em processo público nas
suas respectivas escolas, dentre aqueles que atendem, no mínimo, os
seguintes requisitos cumulativos:

I - ser professor do ensino médio ou ser coordenador pe-
dagógico ou equivalente na rede pública de ensino a que esteja
vinculado;

II - ser formado em Pedagogia ou em Licenciatura;
III - atuar, no mínimo, há três anos no ensino médio, como

professor ou coordenador pedagógico, ou possuir experiência com-
provada na formação de professores de ensino médio;

IV - ter disponibilidade para dedicar-se 20 horas semanais ao
curso de formação e encontros com o formador regional e ao trabalho
de formação com professores/coordenadores do ensino médio, na
escola; e

V - constar do Censo Escolar de 2013 da respectiva rede a
que esteja vinculado.

§ 1o No caso dos coordenadores pedagógicos que não te-
nham sido registrados como docentes de turmas e identificados por
CPF no Censo Escolar 2013, o respectivo registro será realizado pelo
Formador Regional, devidamente validado pela Secretaria de Estado
da Educação, em instrumento próprio a ser disponibilizado pelo
MEC.

§ 2o Os requisitos previstos no caput e no § 1o deverão ser
documentalmente comprovados pelo(a) professor(a) ou coordena-
dor(a) no ato da inscrição e validados pelo supervisor responsável
pela formação na rede.

Art. 18. O orientador de estudo deverá permanecer como
professor ou coordenador pedagógico do quadro efetivo do magistério
da rede pública de ensino que o indicou durante toda a realização do
Pacto, sob pena de exclusão do curso e devolução do valor relativo às
bolsas recebidas.

§ 1o Em caso de substituição de orientador de estudo, o
formador regional do Pacto no Estado ou Distrito Federal deverá
encaminhar documento que a justifique à IES formadora.

§ 2o Em caso de substituição do orientador de estudo, a IES
formadora realizará a formação necessária para o seu substituto, vi-
sando compensar a ausência nos encontros formativos anteriores.

Art. 19. Os professores/coordenadores do ensino médio que
participarem do processo de formação deverão atender aos seguintes
requisitos:

I - atuar como docente em sala de aula ou coordenador
pedagógico no ensino médio em escola da rede estadual, em efetivo
exercício em 2014; e

II - constar no Censo Escolar de 2013 da respectiva rede a
que esteja vinculado.

§ 1o No caso dos coordenadores pedagógicos que não te-
nham sido registrados como docentes de turmas e identificados por
CPF no Censo Escolar 2013, o seu registro será realizado pelo For-
mador Regional, devidamente validado pela Secretaria de Estado da
Educação, em instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC.

§ 2o Os requisitos previstos no caput e no §1o deverão ser
documentalmente comprovados pelo(a) professor(a) ou coordena-
dor(a) no ato da inscrição e validados pelo supervisor responsável
pela formação na rede.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 3.922, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.008483/2013-41; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Me-
dicina/CCBS, objeto do Edital nº. 019/2013, publicado no D.O.U. de
26/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Neurologia e Internato em Clínica Médica
Disciplinas Neurologia e Internato em Clínica Médica
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final 1º LUGAR: EDUARDO LUIS DE AQUINO NEVES - 64,47

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

PORTARIA No- 3.927, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.005445/2013-37; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Psi-
cologia/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto
do Edital nº. 015/2013, publicado no D.O.U. de 05/07/2013, con-
forme informações que seguem:

Matérias de Ensino Psicologia Geral, Teorias e Sistemas
Disciplinas Psicologia Geral, Etologia Humana e Grandes Temas em Psicolo-

gia.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: HECTOR JULIAN TEJADA HERRERA - 72,59

2º LUGAR: ALINE MENDES LACERDA - 71,85

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.680, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 010015/2010, resolve

Aplicar à empresa BIOQUIMIS PRODUTOS PARA LA-
BORATÓRIOS LTDA-ME, com sede à Rua Zambeze, no 858, Bairro
Campo Grande, Rio de Janeiro-RJ, CEP 23015-110, inscrita no CNPJ
sob o no 10.329.108/0001-86, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato representado pela
Nota de Empenho no 2010NE902616, bem como com a sua rescisão,
pela inexecução total das obrigações assumidas com esta Instituição,
tudo com fundamento nos subitens 12.1, 12.1.6, 12.2 e 12.2.2 do
Edital de Pregão no 427/2010, determinando, ainda, o registro das
punições e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo com o
subitem 12.5 do Edital mencionado.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 39, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, do Anexo I, do Decreto n°
7.690, de 02 de março de 2012, resolve:
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 620, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Autorização de Cursos)

No- de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201207755 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E AR-
TES DE LIMEIRA

PHD EDUCACIONAL LTDA - ME AVENIDA ENGENHEIRO ANTONIO EUGÊNIO LUCATTO, 2515, VILA CA-
MARGO, LIMEIRA/SP

2. 201207819 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
DE CACOAL

SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTU-
RA LTDA

AVENIDA CUIABÁ, 3087, JARDIM CLODOALDO, CACOAL/RO

3. 201210595 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE FAR-
ROUPILHA

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE

RUA 14 DE JULHO, 339, CENTRO, FARROUPILHA/RS

4. 201207654 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA IBTA CAM-
PINAS

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A RUA SALES DE OLIVEIRA, 1661, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS/SP

5. 201205064 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE ITA-
PIRA

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE CAMPI-
NAS

AVENIDA RIO BRANCO, 99, CENTRO, ITAPIRA/SP

6. 201203467 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE POÇOS DE
CALDAS

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA JOÃO PINHEIRO, 1.046, JARDIM DO GINÁSIO, POÇOS DE CAL-
DAS/MG

7. 201207551 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DO BRASIL COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LT-
DA.

RUA KONRAD ADENAUER, 442, TARUMÃ, CURITIBA/PR

8. 201206222 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA FINACI INACI ASSOCIACAO DE ENSINO PRAÇA PEDRO LESSA, 41, CENTRO, SÃO PAULO/SP

9. 201206836 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANI-
TÁRIA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS

CELER FACULDADES LTDA RODOVIA BR 282 KM 528, S/N, LINHA LIMEIRA, XAXIM/SC

10. 201204521 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 50 (cinquenta) INSTITUTO SUPERIOR DO LITORAL DO
PA R A N Á

CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO CAMPUS II- AVENIDA CORONEL JOSÉ LOBO,No- 711- ESQUINA COM A
RUA JOÃO EUGÊNIO., 711, COSTEIRA, PARANAGUÁ/PR

11 . 201200926 ARQUITETURA E URBANISMO (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DE JUAZEIRO DO NORTE COLEGIO CULTURAL MODULO LTDA - EPP RUA SÃO FRANCISCO, 1.224, A, SÃO MIGUEL, JUAZEIRO DO NORTE/CE

12. 201210502 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

13. 201205563 ENGENHARIA DE PETRÓLEO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE BRASILEIRA EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO S.A. - EMBRAE

RUA JOSÉ ALVES, 301, GOIABEIRAS, VITÓRIA/ES

14. 201207067 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE APUCARANA CESUAP CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APU-
CARANA

RUA OSVALDO DE OLIVEIRA, 600, JARDIM FLAMINGOS, APUCARA-
NA/PR

15. 201206392 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tec-
nológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA INESUL DO
MARANHÃO

INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
LONDRINA S/S LTDA

RUA IGNÁCIO MOURÃO RANGEL, 39, QUADRA 36, PARQUE JARACATI,
RENASCENÇA, SÃO LUÍS/MA

16. 201206541 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ITAPURANGA FACULDADE ITAPURANGA LTDA - ME RUA 47-A Q. E, CENTRO, ITAPURANGA/GO

17. 201209658 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE DE DIREITO DE ALTA FLO-
R E S TA

IENOMAT-INSTITUTO EDUCACIONAL DO NORTE
DE MATO GROSSO

AVENIDA LEANDRO ADORNO, S/N, CAIXA POSTAL 431, CENTRO, ALTA
F L O R E S TA / M T

18. 2 0 111 2 4 8 0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) INSTITUTO BELO HORIZONTE DE ENSINO
SUPERIOR

ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 8100, PAMPULHA, BELO HO-
RIZONTE/MG

19. 201210340 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL (Tecnoló-
gico)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE LONDRINA EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RUA EDWY TAQUES DE ARAÚJO, 1.100, GLEBA PALHANO, LONDRI-
NA/PR

20. 201205734 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA INESUL DO
MARANHÃO

INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
LONDRINA S/S LTDA

RUA IGNÁCIO MOURÃO RANGEL, 39, QUADRA 36, PARQUE JARACATI,
RENASCENÇA, SÃO LUÍS/MA

21. 201200139 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecno-
lógico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE TOBIAS BARRETO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUI-
SA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO MEIO, ARACAJU/SE

22. 201202258 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA

UNIAO DE ENSINO VILA VELHA LTDA RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREIRA, 55, CENTRO, PONTA GROSSA/PR

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho com a atribuição de:
elaborar relatório dos índices de evasão, retenção e con-

clusão desagregados para diferentes modalidades de cursos; e
elaborar manual de orientação para o combate à evasão,

incluindo o diagnóstico de aluno ingressante com propensão à evasão,
identificação das causas e utilização de monitorias, tutorias e reforço
e s c o l a r.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes dos seguintes órgãos:

I - Da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica -
SETEC:

a) o titular da Diretoria de Políticas de Educação Profissional
e Tecnológica;

b) o titular da Coordenação-Geral de Políticas de Educação
Profissional e Tecnológica; e

c) o titular da Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica.

II - Da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Te c n o l ó g i c a :

a) Carlos Márcio Viana Lima - CONIF;
c) Clécio Gomes dos Santos - CONIF;
b) Silvana Francescon Wandroski - CONIF;
d) Maria Clara Lemos dos Santos - CONDETUF; e
e) Valéria Cristina Marques - CONDETUF.
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será coordenado pelo

titular da Diretoria de Políticas de Educação Profissional e Tecno-
lógica.

Art. 3° A critério da Coordenadora, outros especialistas e
técnicos poderão ser incorporados ao Grupo de Trabalho.

Art. 4º As atividades dos integrantes do Grupo de Trabalho
serão consideradas serviço público relevante e não serão remune-
radas.

Art. 5° O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 dias para
conclusão de seus trabalhos.

Art. 6° As despesas de deslocamentos dos integrantes do
Grupo de Trabalho serão custeadas pela SETEC.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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23. 2 0 1 2 11 0 8 3 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E
LETRAS DE ITUVERAVA

FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA RUA CORONEL FLAUZINO BARBOSA SANDOVAL, 1259, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, ITUVERAVA/SP

24. 201200389 ARQUITETURA E URBANISMO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

25. 201207439 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO LT-
DA

RUA CASTRO MONTE, 1364, VARJOTA, FORTALEZA/CE

26. 2 0 111 7 9 3 4 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VI-
ZINHOS

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PA-
RANA S/C LTDA

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 2.601, NOSSA SENHORA APARECIDA,
DOIS VIZINHOS/PR

27. 201200666 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA TUPY CU-
RITIBA

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA BR 116 - KM 106,5, 18.805, PINHEIRINHO, CURITIBA/PR

28. 201210506 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

29. 201202486 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BAR-
REIRAS - FASB

INSTITUTO AVANCADO DE ENSINO SUPERIOR DE
BARREIRAS - IAESB

BR 135 KM 01, 2341, BOA SORTE, BARREIRAS / BA

30. 201207985 LOGÍSTICA (Tecnológico) 40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
CAMPO GRANDE

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

AVENIDA AFONSO PENA, 1114, AMAMBAI, CAMPO GRANDE / MS

31. 201207941 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE VICTOR HUGO SOCIEDADE EDUCACIONAL ALEF LTDA - EPP AVENIDA DOM PEDRO II, 135, CENTRO, SÃO LOURENÇO, MG

32. 2 0 111 2 3 2 9 MATEMÁTICA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA PROF. JOSÉ SEABRA, S/N, INST.DAS CIÊN. AMB. E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL, CENTRO, BARREIRAS, BA

33. 200904623 FILOSOFIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS AV. BOM PASTOR, S/N, CENTRO , GOIÁS/GO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 22 de novembro de 2013

Dispõe sobre instauração de processos de supervisão, aplicação de medidas cautelares incidentais, manutenção de eventuais medidas cautelares existentes e notificação das Instituições de
Educação Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino Superior que apresentam atos institucionais vencidos há 3 (três) anos ou mais, não possuem processo de recredenciamento
válido, tampouco prestaram informações ao Censo da Educação Superior referente ao ano 2012.

No- 196 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066,
de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota Técnica DISUP/SERES/MEC nº 739, de 2013, inclusive como motivação, em atenção ao disposto nos arts. 206, inciso VII, 209, inciso II, 211, § 1º, e 214, inciso
III da Constituição Federal, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 5º, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts.
1º, § 2º, 10, 11 e 45 a 57 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, Portaria Normativa MEC nº 40, e 12 de dezembro de 2007, com suas alterações, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, Decreto nº 7.690,
de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 2013, Portaria Normativa MEC nº 1, de 25 de janeiro de 2013, Portaria MEC nº 794, de 23 de agosto de 2013, e o Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de 2013, tendo
em vista atos de autorização institucionais vencidos há 3 (três) anos ou mais, inexistência de processo de recredenciamento válido e não prestação de informações ao Censo da Educação Superior referente ao ano 2012
por parte de Instituições de Educação Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Educação Superior, determina que:
I. Seja instaurado processo específico de supervisão em face de cada uma das IES referidas no ANEXO do presente Despacho.
II.Sejam aplicadas as seguintes medidas cautelares incidentais em face das IES referidas no ANEXO:
a.SOBRESTAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE REGULAÇÃO em trâmite no e-MEC referentes a autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos e aditamentos ao ato de
credenciamento ou recredenciamento das IES referidas no ANEXO;
b.VEDAÇÃO DA ABERTURA DE NOVOS PROCESSOS DE REGULAÇÃO referentes a autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos e aditamentos ao ato de credenciamento ou
recredenciamento das IES referidas no ANEXO;
c.SUSPENSÃO DE INGRESSO em todos os cursos de graduação e sequenciais das IES referidas no ANEXO, durante o período de vigência da medida cautelar, por meio de processos seletivos para admissão de alunos
em vagas iniciais, de transferência e/ou de qualquer outra forma de ingresso prevista na legislação, inclusive em cursos de pós-graduação lato sensu; e
d.SUSPENSÃO DE NOVOS CONTRATOS DE Financiamento Estudantil (Fies) E DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO PARA OFERTA DE BOLSAS DO Programa Universidade para Todos (ProUni),
bem como restrição de participação no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), conforme disposto no Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, combinado com a Portaria MEC nº 794,
de 2013, e no art. 69-A, parágrafo único, incisos I, II e IV do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com as alterações do Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de 2013, para as IES constantes do ANEXO.
III.A abertura de processo de recredenciamento fica condicionada à autorização prévia da SERES.
IV.As medidas cautelares referidas no item "ii" vigorem até eventual revisão pela SERES, condicionada à conclusão das fases de preenchimento do formulário e pagamento das taxas correspondentes, sem prejuízo da
aplicação de novas medidas cautelares e, a depender do caso, de penalidade de descredenciamento, nas hipóteses de eventual cancelamento ou arquivamento do processo de recredenciamento antes de sua conclusão
e expedição de respectivo ato de recredenciamento institucional válido.
V.As IES prestem regular informação ao Censo da Educação Superior subsequente, sob pena de aplicação de novas medidas e, a depender do caso, de penalidades.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Instituições de Educação Superior - IES com atos de autorização institucionais vencidos há 3 (três) anos
ou mais, sem processo de recredenciamento válido e que não prestaram informações ao Censo da
Educação Superior referente ao ano de 2012

Código e-MEC da IES Nome da IES
822 ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMÁTICA
3749 FACULDADE DE TECNOLOGIA BRASÍLIA DE SÃO PAULO
2653 FACULDADE PIEMONTE
2142 FACULDADE MULTIEDUCATIVA
2598 FACULDADE PENSAR
2615 FACULDADE INCONFIDÊNCIA
2371 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE TEÓFILO OTONI
742 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DE PERNAMBUCO
1534 FACULDADE DE CIÊNCIAS, LETRAS E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO PARANÁ
1200 INSTITUTO BRASILIENSE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA
3527 FACULDADE CATÓLICA DOM AQUINO DE CUIABÁ
1406 FACULDADE DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DO INSTITUTO MAIRIPORÃ DE ENSINO SU-

PERIOR
11 9 4 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PONTA PORÃ
1234 FACULDADE METROPOLITANA
2378 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA VERDE
767 INSTITUTO SUPERIOR DE INFORMÁTICA
3643 FACULDADE CATÓLICA NOSSA SENHORA DAS NEVES
359 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE MUZAMBINHO
3187 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO CORAÇÃO DE JESUS
320 FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE TATUÍ
1897 FACULDADE DE LETRAS DE NOVA ANDRADINA
1241 FACULDADE ESPÍRITO SANTENSE DE ENSINO TECNOLÓGICO
3501 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE
447 FACULDADE CATÓLICA DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DA BAHIA
2457 FACULDADE ISAAC NEWTON
3752 FACULDADE DE TECNOLOGIA CONTEC
1896 FACULDADE DE TURISMO DE NOVA ANDRADINA
556 CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DE NITERÓI
3526 INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MIGUEL DE CERVANTES
1989 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO AVANTIS
1882 FACULDADE DE ASSUNTOS ACADÊMICOS E CIENTÍFICOS MONSENHOR EDISSON VIEIRA LÍ-

CIO
11 8 0 FACULDADE BARDDAL DE LETRAS
1691 FACULDADE PRÁXIS

2929 FACULDADE DE MILAGRES CEARÁ

2853 FACULDADE PITÁGORAS DE TECNOLOGIA DE GURAPARI

713 ESCOLA SUPERIOR DE ESTATÍSTICA DA BAHIA

2525 FACULDADE PAULISTA DE CIÊNCIAS APLICADAS

4038 FACULDADE DE TECNOLOGIA CONSULTIME

2151 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO BERLAAR

4252 FACULDADE DE TECNOLOGIA EXPOENTE

768 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

3479 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO NOSSA SENHORA DE SION

4175 INSTITUTO UNIFICADO EUROPEU DO BRASIL

1891 FACULDADE SARTRE COC

2246 FACULDADE METROPOLITANA DE CIENCIAS E TECNOLOGIA

111 9 FACULDADE PLANALTO DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS

3293 FACULDADE DE TECNOLOGIA DIAMANTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA No- 14.380, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Professor Flavio Alves Martins, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do Edital nº 384, de 11/11/13, publicado no DOU nº 219, de 11/11/13
e de acordo com o artigo 16 da resolução CEG 6/13, torna público o resultado do processo seletivo para
contratação temporária de pessoal, divulgando, em ordem de classificação, o(s) nome(s) do(s) can-
didato(s) aprovado(s):

DEPARTAMENTO: DIREITO CIVIL
SETORIZAÇÃO: DIREITO CIVIL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas
VAGAS: DUAS
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5/12/14
1º - ANTONIO DOS REIS PEREIRA DA SILVA JUNIOR

FLÁVIO ALVES MARTINS
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PORTARIA No- 14.382, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Pro-
fessor Flavio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Edital nº 384, de 11/11/13, publicado no DOU nº 219, de
11/11/13 e de acordo com o artigo 16 da resolução CEG 6/13, torna
público o resultado do processo seletivo para contratação temporária
de pessoal, divulgando, em ordem de classificação, o(s) nome(s) do(s)
candidato(s) aprovado(s):

DEPARTAMENTO: TEORIA DO DIREITO
SETORIZAÇÃO: TEORIA DO DIREITO
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20H
VAGAS: DUAS
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5/12/14
1º - JANAINA ROLAND MATIDA
2º - PEDRO HENRIQUE VEIGA CHRISMANN
3º - GUSTAVO AUGUSTO FERREIRA BARRETO

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 14.394, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
384, de 11/11/2013, publicado no DOU nº 219, de 11/11/2013, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras-LIBRAS
Setorização: Estudos da Tradução
1-Francisco César Manhães Monteiro
2-Michele Sodré Gonçalves

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

PORTARIA No- 14.395, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009,resolve:Tornar pú-
blico o resultado do processo seletivo aberto para contratação tem-
porária de Professor Substituto referente ao Edital nº 384, de
11/11/2013, publicado no DOU nº 219, de 11/11/2013,divulgando, em
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Letras Vernáculas
Setorização: Literatura Brasileira
1-Thaís Seabra Leite
2-Diogo de Oliveira Mendes
3-André Vinícius Pessôa
4-Ana Lucia Guimarães Richa L. de Menezes

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.587, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.045512/2013-81
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville - JOI/UFSC, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos
Áreas afins: Engenharias III, Engenharias IV
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Claudio Decker Junior 9,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 22 de novembro de 2013

Processo nº: 17944.001228/2013-92
Interessado: Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Concessão de excepcionalidade ao Estado do Rio de Janeiro
quanto à sua capacidade de pagamento em referência à operação de
crédito externo, com garantia da União, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - BIRD, no valor de US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões
de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, em apoio
ao "Programa de Melhoramento da Qualidade e Integração dos Trans-
portes de Massa Urbanos - PROMIT" (Enhancing Public Service
Delivery in Rio de Janeiro Development Policy Loan).

Despacho: Considerando o parecer da Secretaria do Tesouro
Nacional e com fundamento no art. 11 da Portaria MF nº 306, de 10
de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
setembro de 2012, considero elegível, em caráter excepcional, a ope-
ração de crédito em análise relativamente à capacidade de pagamento
do Estado para a finalidade de prosseguimento do processo com
vistas à concessão de garantia da União.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.285, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Resolução n° 4.260, de 22 de
agosto de 2013, que institui linha de crédito
rural, com recursos dos Fundos Constitu-
cionais de Financiamento do Nordeste
(FNE) e do Norte (FNO), para liquidação
de operações de crédito rural de custeio e
de investimento.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 22 de novembro de
2013, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, e dos arts. 9º, 9º-A e 11 da Lei nº 12.844, de 19 de
julho de 2013, resolveu:

Art. 1º Os §§ 2º e 6º do art. 1º da Resolução n° 4.260, de 22
de agosto de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do
instrumento contratual do crédito de que trata o caput, admite-se a
utilização de recursos do FNE ou do FNO para financiar a cor-
respondente despesa cartorária, com base no respectivo protocolo do
pedido de assentamento e limitada a dez por cento do valor total da
operação de crédito a ser contratada." (NR)

"§ 6º Admite-se, até 31 de dezembro de 2014, a liquidação
das operações passíveis de enquadramento neste artigo pelo saldo
devedor apurado na forma do inciso II do caput." (NR)

Art. 2º Fica acrescido o seguinte art. 1º-A à Resolução nº
4.260, de 2013:

"Art. 1º-A Aplica-se o disposto no art. 1º às operações de
crédito rural de custeio e investimento com risco compartilhado ou
integral do Tesouro Nacional, do FNE ou das instituições financeiras
oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas
até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$200.000,00
(duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário
que estiverem em situação de adimplência em 30 de junho de 2012,
cujo empreendimento esteja localizado em municípios da área de
abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(Sudene), onde tenha sido decretado estado de calamidade pública ou
situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no pe-
ríodo de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecido
pelo Poder Executivo federal." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.286, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Ajusta normas gerais do crédito rural e pro-
gramas amparados por recursos do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), de que trata o Manual de
Crédito Rural (MCR).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 22 de novembro de
2013, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro
de 1965, resolveu:

Art. 1º O item 13 da Seção 6 (Normas Transitórias) do
Capítulo 3 (Operações) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a
vigorar com a seguinte redação:

"13 - .......................................................................................
b) a taxa de juros de que trata o inciso II da alínea "a" se

aplica para o financiamento de projetos técnicos que contemplem
itens referentes às seguintes ações:

I - implantação, ampliação e reforma de infraestrutura de
captação armazenamento e distribuição de água, inclusive aquisição e
instalação de reservatórios d'água e equipamentos de irrigação;

II - sistemas produtivos com reserva de alimentos para os
animais, inclusive formação de capineiras, forrageiras; construção de
silos, cochos; aquisição de equipamentos de preparo e distribuição de
silagem e ração;

.................................................................................................
IV - recuperação e fortalecimento da pecuária, com prio-

ridade para a criação de animais de pequeno e médio porte adaptados
ao ambiente semiárido, compreendendo formação e recuperação de
pastagens, capineiras e demais espécies forrageiras; aquisição de ma-
trizes e reprodutores, desde que comprovada a adequada capacidade
de apascentamento e reserva de água;

................................................................................................
VI - instalação, ampliação e recuperação de infraestrutura de

cultivos protegidos;
........................................................................................" (NR)
Art. 2º O item 2 da Seção 2 (Normas Transitórias) do Ca-

pítulo 8 (Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural -
Pronamp) do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"2 - .......................................................................................
b) a taxa de juros de que trata o inciso II da alínea "a" se

aplica para o financiamento de projetos técnicos que contemplem
itens referentes às seguintes ações:

I - implantação, ampliação e reforma de infraestrutura de
captação armazenamento e distribuição de água, inclusive aquisição e
instalação de reservatórios d'água e equipamentos de irrigação;

II - sistemas produtivos com reserva de alimentos para os
animais, inclusive formação de capineiras, forrageiras; construção de
silos, cochos; aquisição de equipamentos de preparo e distribuição de
silagem e ração;

.................................................................................................
IV - recuperação e fortalecimento da pecuária, com prioridade para

a criação de animais de pequeno e médio porte adaptados ao ambiente se-
miárido, compreendendo formação e recuperação de pastagens, capineiras e
demais espécies forrageiras; aquisição de matrizes e reprodutores, desde que
comprovada a adequada capacidade de apascentamento e reserva de água;

................................................................................................
VI - instalação, ampliação e recuperação de infraestrutura de

cultivos protegidos;
......................................................................................." (NR)
Art. 3º A Seção 7 (Programa para Redução da Emissão de

Gases de Efeito Estufa na Agricultura - Programa ABC) do Capítulo
13 (Programas com Recursos do BNDES) do MCR passa a vigorar
acrescida do seguinte item 5:

"5 - Para produtores que se enquadrem como beneficiários
do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp),
conforme disposto no MCR 8-1, podem ser concedidos financia-
mentos ao amparo desta Seção com aplicação da taxa efetiva de juros
de 4,5% a.a. (quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano)."
(NR)

Art. 4º A Seção 9 (Programa de Incentivo à Inovação Tec-
nológica na Produção Agropecuária - Inovagro) do Capítulo 13 do
MCR passa vigorar com nova redação para o item 1 e acrescida do
item 4, da seguinte forma:

"1 - ..........................................................................................
c) ..............................................................................................
III - automação e adequação de instalações para os seg-

mentos de avicultura, suinocultura e pecuária de leite, inclusive a
aquisição integrada ou isolada de máquinas e equipamentos para essa
finalidade;

...................................................................................................
VII - itens que estejam em conformidade com os Sistemas de

Produção Integrada Agropecuária PI-Brasil e Bem-Estar Animal, e aos
Programas Alimento Seguro das diversas cadeias produtivas e Boas Prá-
ticas Agropecuárias da Bovinocultura de Corte e Leite, observado o dis-
posto no inciso X quando o projeto incluir financiamento de animais;

...................................................................................................
X - custeio associado ao projeto de investimento e aquisição

de matrizes e reprodutores, com certificado de registro genealógico,
emitido por associações de criadores autorizados pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), e avaliação de de-
sempenho, observado o limite estabelecido na alínea "d";

d) limites de crédito, independentemente de outros créditos
contraídos ao amparo de recursos controlados do crédito rural:
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por beneficiário, e de
R$3.000.000,00 (três milhões de reais) para empreendimento coletivo,
respeitado o limite individual por participante, sendo que o somatório
dos recursos disponibilizados para os itens financiados no inciso X da
alínea "c" fica limitado a 30% (trinta por cento) do valor do fi-
nanciamento;

........................................................................................" (NR)
"4 - Os itens financiáveis de que trata o inciso X da alínea

"c" do item 1, devem atender ainda às seguintes disposições:
a) para matrizes e reprodutores com aptidão para pecuária de corte,

os animais devem ser registrados em Livro de Registro Genealógico de as-
sociações de criadores autorizados pelo Mapa, e possuir avaliação de de-
sempenho que ateste a superioridade na raça em pelo menos uma caracte-
rística, ou possuir Certificado Especial de Identificação e Produção (CEIP);

b) para matrizes e reprodutores com aptidão para pecuária de leite, os
reprodutores devem ser registrados em Livro de Registro Genealógico de asso-
ciações de criadores autorizados pelo Mapa, e possuir avaliação de desempenho
que ateste ser positivo para produção de leite e as matrizes devem ter sido ava-
liadas, em pelo menos uma lactação fechada, em controle leiteiro oficial." (NR)

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

Ministério da Fazenda
.



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 2013 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO No- 4.287, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Ajusta as normas do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf), de que trata o Capítulo 10 do
Manual de Crédito Rural (MCR).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 22 de novembro de
2013, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro
de 1965, resolveu:

Art. 1º A alínea "f" do item 22 da Seção 1 (Disposições
Gerais) do Capítulo 10 (Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - Pronaf) do Manual de Crédito Rural (MCR)
passa a vigorar com a seguinte redação:

"f) nas linhas do Pronaf Floresta ou Semiárido, cada unidade
de produção familiar somente pode manter "em ser", respectivamente,
uma ou duas operações, em cada uma delas, independentemente do
número de membros que compõem a unidade familiar." (NR)

Art. 2º O item 7 da Seção 5 (Créditos de Investimento -
Pronaf Mais Alimentos) do Capítulo 10 (Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar - Pronaf) do Manual de Crédito
Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte redação:

"7 - Os créditos de investimento podem ser utilizados para
aquisição isolada de matrizes, reprodutores e animais de serviço,
admitindo-se também, até o limite de 40% do valor do financiamento,
a aquisição de animais para criação, recriação e engorda, devendo ser
comprovado no projeto ou proposta que os demais fatores necessários
ao bom desempenho da exploração, especialmente, alimentação e
fornecimento de água, instalações, mão de obra e equipamentos são
suficientes." (NR)

Art. 3º O item 2 da Seção 8 (Crédito de Investimento para
Convivência com o Semiárido (Pronaf Semiárido) do Capítulo 10 do
MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"2 - A mesma unidade familiar de produção pode manter
"em ser" até 2 (dois) financiamentos na linha de que trata esta seção,
sendo que a contratação do segundo fica condicionada ao pagamento
de 1 (uma) parcela do financiamento anterior e à apresentação de
laudo da assistência técnica que confirme a situação de regularidade
do empreendimento financiado e capacidade de pagamento." (NR)

Art. 4º O item 10 da Seção 18 (Normas Transitórias) do
Capítulo 10 do MCR (Pronaf) passa a vigorar com a seguinte redação
para o item 10:

"10 - ........................................................................................
b) as taxas de juros de que tratam os incisos I e II da alínea

"a" deste item se aplicam para o financiamento de projetos técnicos
que contemplem itens referentes às seguintes ações:

I - implantação, ampliação e reforma de infraestrutura de
captação, armazenamento e distribuição de água, inclusive aquisição e
instalação de reservatórios d'água e equipamentos de irrigação;

II - sistemas produtivos com reserva de alimentos para os
animais, inclusive formação de capineiras, cultivo de forrageiras;
construção de silos, cochos; aquisição de equipamentos de preparo e
distribuição de silagem e ração;

...............................................................................................
IV - recuperação e fortalecimento da pecuária, com prio-

ridade para a criação de animais de pequeno e médio porte adaptados
ao ambiente semiárido, compreendendo formação e recuperação de
pastagens, capineiras e demais espécies forrageiras; aquisição de ma-
trizes e reprodutores, desde que comprovada a adequada capacidade
de apascentamento e reserva de água.

.................................................................................................
VI - instalação, ampliação e recuperação de infraestrutura de

cultivos protegidos." (NR)
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.288, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Define a remuneração das instituições fi-
nanceiras pelos serviços de análise de via-
bilidade econômico-financeira dos projetos
de financiamentos contratadas com recur-
sos dos Fundos Constitucionais de Finan-
ciamento do Centro-Oeste (FCO), Nordeste
(FNE) e Norte (FNO).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 22 de novembro de
2013, com base no disposto no art. 18 da Lei nº 12.712, de 30 de
agosto de 2012, resolveu:

Art. 1º Nas operações contratadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste
(FNE) e do Centro-Oeste (FCO), de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989, deverá ser cobrada dos proponentes, a título de
remuneração dos bancos administradores desses recursos pela pres-
tação de serviços de análise de viabilidade econômico-financeira de
projetos industriais, agroindustriais, de turismo, comerciais e de ser-
viços, os valores correspondentes aos seguintes percentuais:

I - até 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da operação
de financiamento de até R$15.000,00 (quinze mil reais);

II - até 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) do
valor da operação de financiamento acima de R$15.000,00 (quinze
mil reais) até R$200.000,00 (duzentos mil reais);

III - até 1,00% (um por cento) do valor da operação de
financiamento acima de R$200.000,00 (duzentos mil reais) até
R$1.000.000,00 (um milhão de reais);

IV - até 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por
cento) do valor da operação de financiamento acima de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), limitada a R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.289, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a renegociação de parcelas de fi-
nanciamentos rurais vinculados a lavouras
de café arábica.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 22 de novembro de
2013, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro
de 1965, e dos arts. 5º e 6º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de
2001, resolveu:

Art. 1º Fica autorizada, a critério da instituição financeira,
independentemente da fonte de recursos, a renegociação das parcelas
vencidas e vincendas no período de 1º de julho de 2013 a 30 de junho
de 2014 das operações de crédito rural vinculadas a lavouras de café
arábica, referentes a custeio, investimento e comercialização, obser-
vadas as seguintes condições:

I - beneficiários: produtores rurais de café arábica e suas
cooperativas de produção;

II - as parcelas das operações de custeio e comercializa-
ção:

a) podem ser renegociadas para pagamento em até 5 (cinco)
parcelas anuais, devendo o pagamento da primeira ser efetuado em
2015, de acordo com o período de obtenção de renda do mutuário;

b) somente podem ser renegociadas mediante amortização
mínima de 20% (vinte por cento) do saldo atualizado da parcela com
vencimento no período de que trata este artigo, a ser pago até a data
de formalização;

III - as parcelas das operações de investimento podem ser
incorporadas ao saldo devedor e redistribuídas nas parcelas restantes,
ou ser prorrogadas para até um ano após a data prevista para o
vencimento do contrato, respeitada a periodicidade vigente;

IV - o mutuário deve manifestar formalmente interesse em
renegociar suas dívidas rurais junto à instituição financeira credora
até 31 de janeiro de 2014, a qual deve formalizar a renegociação até
15 de julho de 2014, admitida a formalização por carimbo-texto com
anuência do mutuário.

§ 1º Devem ser mantidas, para as parcelas e operações re-
negociadas, as demais condições dos contratos vigentes e a mesma
fonte de recursos da operação objeto da renegociação.

§ 2º A renegociação das operações de investimento nas con-
dições deste artigo poderá abranger também operações contratadas
por produtores de café arábica cujos itens financiados foram des-
tinados às culturas de café arábica e conilon.

§ 3º A partir da manifestação de que trata o inciso IV do
caput, o nível de risco no qual a operação estiver classificada deve ser
mantido até a efetiva formalização da renegociação, sendo que, caso
não seja formalizada a renegociação, a instituição financeira deverá
aplicar integralmente as disposições da Resolução nº 2.682, de 21 de
dezembro de 1999.

§ 4º Em qualquer situação, a partir da manifestação pelo
mutuário, a operação deverá ser atualizada por encargos de nor-
malidade até a data da formalização, sendo que, caso não seja for-
malizada a renegociação, a operação ficará sujeita aos encargos con-
tratuais, inclusive de inadimplência, durante todo o período.

§ 5º A renegociação de que trata este artigo não abrange as
parcelas vencidas e vincendas das operações renegociadas com base
na Resolução nº 4.028, de 18 de novembro de 2011, nos §§ 3º ou 6º
do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e das
celebradas com recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira
(Funcafé), cujos créditos foram recebidos pela União em dação em
pagamento, nos termos do art. 3º da Medida Provisória nº 2.196-3, de
24 de agosto de 2001.

Art. 2º O beneficiário final que renegociar os débitos nas
condições previstas nesta Resolução fica impedido de contratar novas
operações de crédito de investimento rural destinadas à cafeicultura
com recursos controlados do crédito rural, em todo o Sistema Na-
cional de Crédito Rural (SNCR), até que liquide integralmente:

a) a parcela pactuada para pagamento em 2015, no caso de
renegociação das operações de custeio e comercialização;

b) a primeira parcela com vencimento a partir de 1º de julho
de 2014, no caso de renegociação das operações de investimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

COMITÊ NACIONAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA

DELIBERAÇÃO No- 12, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Regimento Interno do Comitê Na-
cional de Educação Financeira, anexo à
Deliberação CONEF nº 1, de 5 de maio de
2 0 11 .

O COMITÊ NACIONAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA -
CONEF torna público que, em reunião ordinária realizada em 21 de
novembro de 2013, com base no art. 4º, parágrafo único, do Decreto
nº 7.397, de 22 de dezembro de 2010, e tendo em vista o art. 5º,
inciso I, alínea "d", do Regimento Interno do CONEF, anexo à De-
liberação CONEF nº 1, de 5 de maio de 2011, decidiu:

Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do anexo a esta De-
liberação, as alterações promovidas no Regimento Interno do Comitê
Nacional de Educação Financeira - CONEF, anexo à Deliberação
CONEF nº 1, de 5 de maio de 2011.

Art. 2º Cabe à Secretaria Executiva do CONEF adotar as
providências necessárias para a consolidação das alterações no Re-
gimento Interno e sua divulgação no sítio utilizado pelo Comitê na
internet (www.vidaedinheiro.gov.br).

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ EDSON FELTRIM
Presidente do Comitê

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ NACIONAL DE
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (CONEF)

..................................................................................................
CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES
..................................................................................................
Art. 8º À Secretaria-Executiva do CONEF, a ser exercida

pelo Banco Central do Brasil, compete:
...................................................................................................
VI - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do

Comitê, bem como das decisões adotadas em suas reuniões; e
VII - (Revogado)
........................................................................................ (NR)
CAPÍTULO VII
DAS ATAS
..................................................................................................
Art. 29. As atas serão elaboradas pela Secretaria-Executiva

preferencialmente em meio eletrônico e encaminhadas a todos os
membros do Comitê. (NR)

DELIBERAÇÃO No- 13, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui a Semana Nacional de Educação
Financeira, destinada a promover a Estra-
tégia Nacional de Educação Financeira
(ENEF) e a divulgar as ações desenvol-
vidas pelos órgãos e entidades representa-
das no Comitê Nacional de Educação Fi-
nanceira (CONEF).

O COMITÊ NACIONAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(CONEF) torna público que, em reunião extraordinária realizada em
21 de novembro de 2013, com base no art. 4º do Decreto 7.397, de 22
de dezembro de 2010, decidiu:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional de Educação Finan-
ceira, destinada a promover a Estratégia Nacional de Educação Financeira
(ENEF) e a divulgar as ações desenvolvidas pelos órgãos e entidades
representadas no Comitê Nacional de Educação Financeira (CONEF).

Art. 2º O Presidente do CONEF fixará anualmente, mediante
portaria, as datas em que será realizada a Semana Nacional de Edu-
cação Financeira.

Art. 3º O CONEF convidará os órgãos públicos, as entidades pri-
vadas e as organizações da sociedade civil para participarem da Semana
Nacional de Educação Financeira, por meio da realização de eventos e ati-
vidades que promovam a educação financeira e a tomada de decisões cons-
cientes por parte dos cidadãos, seguindo as diretrizes da ENEF, conforme o
disposto no art. 2º do Decreto nº 7.397, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ EDSON FELTRIM
Presidente do Comitê

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.621, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os procedimentos para a re-
messa do Balancete Combinado do Sistema
Cooperativo, previsto na Circular nº 3.669,
de 2 de outubro de 2013.

O Chefe do DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que confere o art. 22, inciso I, alínea "a" do
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Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
29.971, de 4 de março de 2005, tendo em vista o disposto no inciso
II do art. 71 do referido Regimento, resolve:

Art. 1º Os documentos previstos no art. 1º da Circular nº
3.669, de 2 de outubro de 2013, devem ser elaborados em formato
"txt" e remetidos ao Banco Central do Brasil, por meio do aplicativo
Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma da Carta
Circular nº 3.588, de 18 de março de 2013, disponível para acesso na
página do Banco Central do Brasil na Internet, no endereço
h t t p s : / / s t a . b c b . g o v. b r / s t a / .

§ 1º Os leiautes e as instruções de preenchimento dos do-
cumentos mencionados no caput estão disponíveis na página do Ban-
co Central do Brasil na Internet, no endereço
h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / ? l e i a u t e s .

§ 2º A remessa dos documentos mencionados no caput so-
mente deve ser realizada após a instituição certificar-se de que não
haverá impedimento à sua recepção em função das críticas auto-
máticas existentes, conforme detalhamento disponível na página do
Banco Central do Brasil na Internet, no endereço
h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / f i s / i n f o / C r i t i c a s C o s i f . p d f .

Art. 2º As instituições a que se refere o art. 1º da Circular nº
3.669, de 2013, podem utilizar, além das rubricas contábeis ativas do
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Co-
sif), que contenham os atributos a elas relacionados, aquelas relativas
ao atributo conglomerado financeiro.

Art. 3º Dúvidas relacionadas ao assunto contido nesta Carta
Circular devem ser enviadas para o e-mail cosif@bcb.gov.br.

Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO

A B E RTO

CARTA-CIRCULAR No- 3.620, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Regulamento da Plataforma Ele-
trônica de Negociação do Selic, aprovado
pela Carta Circular nº 3.568, de 19 de ou-
tubro de 2012.

O Chefe do DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE
MERCADO ABERTO do BANCO CENTRAL DO BRASIL, nas
atribuições que lhe confere o art. 22, inciso I, alínea "a", do Re-
gimento Interno do Banco Central do Brasil, em decorrência do
disposto no art. 83 do Regulamento do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia (Selic), anexo à Circular nº 3.587, de 26 de
março de 2012, resolve:

Art. 1º O Regulamento da Plataforma Eletrônica de Ne-
gociação do Selic, aprovado pela Carta Circular nº 3.568, de 19 de
outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º...................................................................................................
VI - Financial Information Exchange (FIX): protocolo de

comunicação eletrônica utilizado como padrão de mensagens em ne-
gociações eletrônicas." (NR)

"Art. 5 º.............................................................................................
§1º O Logon permite que o acesso dos usuários às funções

de negociação e especificação seja concedido de forma independen-
te.

§2º Para a função de negociação, é disponibilizado o acesso
por meio do protocolo de comunicação eletrônica FIX, também con-
trolado pelo Logon." (NR)

"Art.12......................................................................................
Parágrafo único. A configuração do módulo:
I - é única por dealer e válida até que modificada pelo

administrador do Logon; e
II - não se aplica ao acesso efetuado por meio do protocolo

de comunicação eletrônica FIX." (NR)
Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 26 de novembro de 2013.

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMÃO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDENTE DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.403, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara:

Registrado na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
04/11/2013, com a nova denominação social e autorizado a exercer a
atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores
mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 61.366.936/0001-25
Anterior Denominação Social
ERNST & YOUNG TERCO AUDITORES INDEPENDEN-

TES S/S
CNPJ: 61.366.936/0001-25

PAULO ROBERTO GONÇALVES FERREIRA
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO No- 13.404, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara:

Registrado na Comissão de Valores Mobiliários, a partir des-
ta data, e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente
no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis
Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
ROBERTO VILELA RESENDE
CPF: 298.115.546-68

PAULO ROBERTO GONÇALVES FERREIRA
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

No- 13.407 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a V10 ASSET - ADMINISTRADORA DE RE-
CURSOS LTDA, C.N.P.J. nº 18.997.211, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.408 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza VR ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.,
CNPJ nº 11.878.268, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

No- 13.409 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela a pedido a autorização
concedida ao Sr. MARCO ANTÔNIO ANDRADE ARAÚJO, C.P.F. nº
471.028.376-15, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Va-
lores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.410 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela De-
liberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, cancela, por decisão adminis-
trativa, a autorização concedida BANCO MERCANTIL BRASIL SA, CNPJ nº
17.184.037, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 13.411 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a ACE GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J.
nº 18.847.226, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.412 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ARTHUR FARME D´AMOED, C.P.F. nº
118.812.467-60, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

PORTARIA No- 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Convoca o Pleno e as Turmas da Câmara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e es-
tabelece procedimentos para a análise e vo-
tação de enunciados de súmulas, nos ter-
mos do art. 72 do Regimento Interno do
C A R F.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 20 do Regimento Interno do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 256, de
22 de junho de 2009, e considerando o disposto no art. 4º e nos arts.
58, § 4º; 65, § 3º e 72 do Anexo II, da Portaria MF nº 256, de 2009,
resolve:

Art. 1º Convocar, em sessão extraordinária, reunião do Pleno
e das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a realizar-se
no dia 9 de dezembro de 2013, das 14h às 18h, para:

I- proceder à análise e votação das proposições de súmulas
constantes do Anexo I desta Portaria;

II- proceder à análise e votação dos recursos extraordinários
constantes dos processos administrativos relacionados no Anexo II;

III- realizar o sorteio de recursos extraordinários entre os
conselheiros do Pleno da CSRF, constantes do Anexo III.

Parágrafo único. A reunião plenária realizar-se-á no auditório
do Edifício Órgãos Centrais - Setor de Autarquias Sul (L 2 Sul),
quadra 06 - Bloco "O", 9º andar, em Brasília-DF.

Art. 2º Informar que os acórdãos referidos no Anexo I estão
disponíveis para consulta no sítio do CARF na internet (www.carf.fa-
z e n d a . g o v. b r ) .

Art. 3º Estabelecer os seguintes procedimentos para a vo-
tação dos enunciados de súmulas:

I - verificação do quorum regimental;
II - apresentação dos trabalhos pelo Presidente; e
III - votação dos enunciados de súmulas.
§ 1º Anunciada a votação de cada enunciado de súmula, o

Presidente dará a palavra, por 3 (três) minutos, aos Conselheiros
inscritos para apresentarem suas posições, favoráveis ou contrárias à
sua aprovação, limitada a 2 (duas) defesas de posições favoráveis e
contrárias a cada enunciado.

§ 2º Encerradas as apresentações, o Presidente tomará os
votos, individualmente, pela aprovação ou pela rejeição do enunciado,
e votará por último, anunciando, em seguida, o resultado da vo-
tação.

§ 3º As inscrições para manifestação na forma do §1º serão
realizadas durante a sessão plenária, previamente ao início da vo-
tação.

Art. 4º Estabelecer que os interessados em assistir à sessão
extraordinária de que trata esta Portaria, em face da limitação do
espaço físico do auditório, deverão efetuar suas inscrições por meio
do correio eletrônico <pleno@carf.fazenda.gov.br>, informando o no-
me completo, até às 17h do dia 6 de dezembro de 2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

ANEXO I

I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
1ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes

de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por
homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, con-
tado do fato gerador.

Acórdãos Precedentes: 9900-000.728, de 29/08/2012; 9900-
000.459, de 29/08/2012; 9900-000.767, de 29/08/2012; 1801-000.970,
de 11/04/2012; 9303-01.985, de 12/06/2012; 1801-001.485, de
11/06/2013; 9101-001.522, de 21/11/2012; 9101-001.654, de
14/05/2013; 3102-001.844, de 21/05/2013; 2401-003.108, de
16/07/2013; 1102-000.915, de 07/08/2013.

2ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O indeferimento de pedido de perícia, fundamentado pela

autoridade julgadora, não caracteriza cerceamento do direito de de-
fesa.

Acórdãos Precedentes: 104-22.944, de 22/01/2008; 101-
96.750, de 29/05/2008; 1101-00.040, de 12/05/2009; 1803-00.484, de
08/07/2010; 1302-00.696, de 04/08/2011.

3ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Incidem juros de mora sobre multa de ofício.
Acórdãos Precedentes: 9202-01.806, de 24/10/2011; 9101-

00.539, de 11/03/2010; 04-00.651, de 18/09/2007; 1401-00.323, de
01/09/2010; 103-23.290, de 05/12/2007; 3302-001840, de
23/08/2012; 1401-00.155, de 28/01/2010; 1202-00.138, de
30/07/2009; 303-35.361, de 21/5/2008; 106-16.949, de 25/6/2008;
103-22290, 23/02/2006; 105-15211, de 07/07/2005; 9101-001.474, de
14/08/2012; 9101-001.350, de 15/05/2012; 9101-01.191, de
17/10/2011; 9202-01991, de 16/02/2012.

4ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Eventuais omissões ou incorreções no Mandado de Proce-

dimento Fiscal (MPF) não ensejam a nulidade do auto de infração.
Acórdãos Precedentes: 107-07532, de 18/02/2004; 201-

77049, de 02/07/2003; 203-09205, de 14/10/2003; 204-02291, de
28/03/2007; 202-17274, de 23/08/2006; 1102-00543, de 03/10/2011;
104-22190, de 25/01/2007; CSRF/01-06.028, de 10/11/2008; 1402-
001.360, de 10/04/2013; 3102-001.669, de 27/11/2012; 1101-00.812,
de 03/10/2012; 2102-002.305, de 19/09/2012; 1103-00.626, de
14/03/2012; 1301-000.752, de 23/11/2011; 3403-01.025, de
07/07/2011; 1302-00.513, de 24/02/2011.

5ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de

dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito
tributário nela informado.

Acórdãos Precedentes: 3401-001.637, de 10/11/2011;
130200.620, de 30/6/2011; 3101-00.664, de 7/4/2011; 9101-00.503,
de 25/1/2010; 105-17.341, de 13/11/2008; 103-22.990, de 25/4/2007;
01-05.624, de 26/03/2007; 108-07.492, de 14/08/2003.
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II - Enunciados a serem submetidos à 1ª Turma da CSRF:
6ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A falta de transcrição dos balanços ou balancetes de sus-

pensão ou redução no Livro Diário não justifica a cobrança da multa
isolada prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, quando o sujeito passivo apresenta escrituração contábil e fiscal
suficiente para comprovar a suspensão ou redução da estimativa.

Acórdãos Precedentes: 9101-001.578, de 24/01/2013; 9101-
001.325, de 24/04/2012; 101-95.977, de 26/01/2007; 1103-00.277, de
04/08/2010; 1201-00.732, de 07/08/2012.

7ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Tributos com exigibilidade suspensa por força de decisão

judicial são indedutíveis na determinação da base de cálculo do IRPJ
e da CSLL.

Acórdãos Precedentes: 9101-001.512, de 20/11/2012; 9101-
000.592, de 18/05/2010; 1101-000.813, de 03/10/2012; 1201-000.810,
de 09/05/2013; 1301-001.067, de 03/10/2012; 1401-000.952, de
09/04/2013; 1402-001.215, de 04/10/2012; 101-96.680, de
17/04/2008; 101-94.491, de 29/01/2004; 1302-000592, de 26/11/2011;
107-09344, de 16/04/2008; 1401-00483, de 24/02/2011 ; 1402-00007,
de 27/07/2009; 105-17358, de 17/12/2008; 101-96798, de
25/06/2008; 101-96271, de 09/08/2007; 101-96008, de 01/03/2007;
1202-00782, de 10/05/2012.

8ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os juros moratórios incidentes sobre os tributos com exi-

gibilidade suspensa por força decisão judicial são indedutíveis na
determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Acórdãos Precedentes: 1101-000.813, de 03/10/2012; 1401-
000.952, de 09/04/2013; 107-09344, de 16/04/2008; 1402-00007, de
27/07/2009; 101-96271, de 09/08/2007; 101-96008, de 01/03/2007.

9ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, in-

cabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de re-
colhimento de estimativas e de ofício pela falta de pagamento de
tributo apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofí-
cio.

Acórdãos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-
001203, de 22/11/11; 9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de
24/04/12; 1402-001.217, de 04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12;
1803-001263, de 10/04/12.

10ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os lucros auferidos no exterior por filial, sucursal, controlada

ou coligada serão convertidos em reais pela taxa de câmbio, para
venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido
apurados tais lucros, inclusive a partir da vigência da MP nº 2.158-35,
de 2001

Acórdãos Precedentes: 105-16.365, de 28/03/2007; 101-
96.318, de 13/09/2007; 108-09.592, de 17/04/2008; 105-17.382, de
04/02/2009; 1301-00.132, de 17/06/2009; 1402-00.213, de
06/07/2010; 1102-00351, de 12/11/2010; 1402-00.338, de 14/12/2010;
1402-00.493, de 30/03/2011;1103-00.522, de 04/08/2011.

11ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A presunção de omissão de receitas caracterizada pelo for-

necimento de recursos de caixa à sociedade por administradores,
sócios de sociedades de pessoas, ou pelo administrador da companhia,
somente é elidida com a demonstração cumulativa da origem e da
efetividade da entrega dos recursos.

Acórdãos Precedentes: 105-17.082, de 25/06/2008; 103-
23.541, de 14/08/2008; 1103-00.179, de 08/04/2009; 1803-00.728, de
15/12/2010; 1401-00.407, de 25/01/2011; 1801-00.560, de
2 4 / 0 5 / 2 0 11 .

12ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A falta de apresentação de livros e documentos da escri-

turação não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio,
quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.

Acórdãos Precedentes: 9101-001.468, de 16/08/2012; 9101-
000.766, de 13/12/2010; 101-97.110, de 04/02/2009; 107-07.922, de
27/01/2005; 1202-000.990, de 12/06/2013; 1301-001.202, de
07/05/2013; 1301-001.233, de 12/06/2013; 1302-000.993, de
03/10/2012; 1302-000.393, de 10/11/2010; 1401-000.788, de
09/05/2012; 1402-001.416, de 10/07/2; 103-23.005, de 26/04/2007;
107-08.642, de 26/7/2006; 101-95.544, de 24/05/2006; 101-94.147,
de 19/3/2003.

13ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O arbitramento do lucro em procedimento de ofício pode ser

efetuado mediante a utilização de qualquer uma das alternativas de
cálculo enumeradas no art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, quando não conhecida a receita bruta.

Acórdãos Precedentes: 107-07.325, de 10/09/2003; 105-
14.330, de 18/03/2004; 101-94.964, de 18/05/2005; 107-08419, de
25/01/2006; 1202-00.074, de 17/06/2009; 1803-001.578, de
0 7 / 11 / 2 0 1 2 .

III - Enunciados a serem submetidos à 2ª Turma da CSRF:
14ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do

Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do
Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a
obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado ju-
dicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura
pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres
em prol do beneficiário.

Acórdãos Precedentes: 106-16454, de 14/06/2007; 2101-
001490, de 09/02/2012; 2802-001453, de 13/03/2012; 2802-001707,
de 21/06/2012; 2101-001747, de 10/07/2012; 2802-001734, de
11/07/2012; 2801-002701, de 20/09/2012; 2802-001983, de
20/11/2012; 2101-002136, de 14/03/2013.

15ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art.

150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor

considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato
gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido
incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a
rubrica especificamente exigida no auto de infração.

Acórdãos Precedentes: 9202-002.669, de 25/04/2013; 9202-
002.596, de 07/03/2013; 9202-002.436, de 07/11/2012; 9202-01.413,
de 12/04/2011; 2301-003.452, de 17/04/2013; 2403-001.742, de
20/11/2012; 2401-002.299, de 12/03/2012; 2301-002.092, de
1 2 / 0 5 / 2 0 11 .

IV - Enunciados a serem submetidos à 3ª Turma da CSRF:
16ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A exportação de produtos classificados na TIPI como não

tributados não dá direito ao crédito presumido de IPI de que trata o
art. 1º da Lei nº 9.363/96.

Acórdãos Precedentes: 201-79.983, de 25/01/2007; 201-
80.828, de 12/12/2007; 203-12.867, de 07/05/2008; 9303-00.743, de
09/11/2011; 201-80.295, de 23/05/2007; 201-80.999, de 13/03/2008;
20313293, de 05/09/2008; 20180363, de 20/06/2007; 20218868, de
12/03/2008; 40202961, de 28/01/2008; 20180669, de 18/10/2007;
20311272, de 19/09/2006; 380300520, de 27/07/2010.

17ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil tem com-

petência para fiscalizar o cumprimento dos requisitos do regime de
drawback na modalidade suspensão, aí compreendidos o lançamento
do crédito tributário, sua exclusão em razão do reconhecimento de
beneficio, e a verificação, a qualquer tempo, da regular observação,
pela importadora, das condições fixadas na legislação pertinente.

Acórdãos Precedentes: 930301248, de 06/12/2010;
30130380, de 15/10/2002; 30237892, de 23/08/2006; 0305557, de
13/11/2007; 30239028, de 16/10/2007; 310100305, de 03/12/2009;
3202000695, de 20/03/2013.

18ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A vinculação física entre o insumo importado e o produto

objeto de exportação é requisito essencial do regime de drawback na
modalidade suspensão.

Acórdãos Precedentes: 301-31368, de 10/08/2004; 301-
34886, de 09/12/2008; 302-39349, de 23/04/2008; 9303-01248, de
06/12/2010; 3202-000403, de 22/11/2011; 3101-00884, de
06/10/2011; 9303-002107, de 12/09/2012; 3102-001494, de
22/05/2012.

19ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
No ressarcimento do PIS e da COFINS não cumulativos não

incide correção monetária.
Acórdãos Precedentes: 203-13354, de 07/10/2008; 3301-

00809, de 03/02/2011; 3302-00872, de 01/03/2011; 3801-001506, de
25/09/2012; 3403-001591, de 22/05/2012; 3403-001590, de
22/05/2012; 3101-01072, de 22/03/2012; 3101-01106, de 26/04/2012;
3302-002097, de 21/05/2013.

ANEXO II

RELAÇÃO DE PROCESSOS PARA RELATAR
10120.002592/00-92 - CAFE CAIRO LTDA
10120.002673/99-87 - TRANSBRASILIANA ENCOMEN-

DAS E CARGAS LTDA
10845.001057/00-11 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

GUARUJÁ LTDA.
10880.026594/99-41 - PANIFICADORA NOVA SATELITE

LT D A
13826.000422/99-18 - LAZARO APARECIDO
13832.000201/99-15 - CELPA COM PROD AL DE PIRAJU

LT D A
13837.000003/98-11 - MARZITA DISTRIBUIDORA DE

FRIOS LTDA.
13839.003026/00-36 - HEXIS CIENTIFICA LTDA
13840.000111/00-12 - PLANALTO AGROSCIENCES LT-

DA
13841.000011/00-86 - P M DELBIN
13851.001095/99-03 - ROMACRIS BORDADOS LTDA
13882.000035/00-59 - ROSEIRA SOC DE DESENV DE

TURISMO E COM L
13883.000339/98-65 - DOKAR VEICULOS PECAS E

SERV LTDA
10120.005031/2001-33 - SUL GOIANA INDUSTRIA E

COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA
10675.003550/2002-71 - SADIA S/A
10680.002958/2002-57 - TELEMIG CELULAR S/A
10980.013233/2002-18 - MOMENTO ENG DE CONSTRU-

CAO CIVIL LTDA
13838.000082/2006-95 - CAPIVARI AUTOMOVEIS LT-

DA
13839.002609/2002-82 - SAJOMAR TRANSPORTADORA

TURISTICA LTDA.
13924.000281/2002-09 - SAO JOAO PREFEITURA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 22, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Ratifica o Convênio ICMS 138/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a
seguir identificado, celebrado na 207ª reunião extraordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 18 de outubro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 6 de novembro de 2013:

Convênio ICMS 138/13 - Altera Anexo Único do Convênio
ICMS 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder
isenção do ICMS nos operações com medicamentos destinados ao
tratamento do câncer.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 360ª Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no Auditório do 21º andar do
Edifício do Banco Central do Brasil em São Paulo, localizado na
Avenida Paulista, 1.804, Cerqueira César - São Paulo.

DIA 4 DE DEZEMBRO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS 9H30

Recurso 11065 - 0301216350 - Recorrente: Fundação Uni-
versidade do Estado de SC - UDESC. Recorrido: Bacen. Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 11406 - 0401271285 - Recorrente: Usina Central do
Paraná S.A. Agricultura, Indústria e Comércio. Recorrido: Bacen.
Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 12119-MI - 0601333656 - Recorrente: Sat Brasil
Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 12153-MI - 0601332403 - Recorrente: Fila do Brasil
Artigos Esportivos Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Pen-
teado Laudísio.

Recurso 12286-MI - 0601332462 - Recorrente: Bacen. Re-
corrida: Basf S.A. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 12287-MI - 0601332233 - Recorrente: Bacen. Re-
corrida: Aços Villares S.A. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 12297-MI - 0601332461 - Recorrente: Autometal
SBC Injeção Pintura e Cromação de Plásticos Ltda. Recorrido: Bacen.
Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 12374 - 0501299492 - Recorrentes: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Profissionais de Contabilidade de
Cuiabá - COOPERCON e Juércio Antônio Marques. Recorrido: Ba-
cen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 12453-MI - 0601347589 - Recorrente: Ciba Es-
pecialidades Químicas Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: José Ale-
xandre Buaiz Neto.

Recurso 12456-MI - 0701366130 - Recorrente/Recorrida:
Clac Importação e Exportação Ltda. Recorrido/Recorrente: Bacen.
Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 12475 - 0401248469 - Recorrente: Nadja Vieira de
Lima e Silva. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar
J ú n i o r.

Recurso 12494-MI - 0601333790 - Recorrente: Bacen. Re-
corrida: Agrocampo Ltda. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 12507 - CVM 07/1451 - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Julián Nuñez Olías e OHL Concesiones S.L. Relator: Nel-
son Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 12682-CS - 0601323125 - Recorrente: Sorobens
Consórcio S/C Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 12710 - RJ-2008-8662 - I - Recorrentes: Carlos
Sampaio Braconnot, Marlus Rodnei Souza Wiecheteck e Pedro Laudo
de Camargo. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Recorrido:
Carlos Sampaio Braconnot. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 12749-MI - 0901441665 - Recorrente: Schweitzer
Engineering Laboratories Comercial Ltda. Recorrido: Bacen. Relator:
José Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 13147 - RJ-2009-9443 - Recorrentes: Delta Hedge
Empreendimentos e Consultoria Econômico Financeira Ltda.-ME e
Leonardo de Souza Aranha. Recorrida: CVM. Relator: Francisco Sa-
tiro de Souza Junior.

Recurso 13240-CS - 0801425877 - Recorrente: Marcos Mar-
celino Administradora de Consórcio S/C Ltda. - em Falência. Re-
corrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13588 - 1201541631 - Recorrente: Araguaia S.A.
Administração, Participação e Representação - em Recuperação Ju-
dicial. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13669 - 1201549196 - Recorrente: Cimento Tupi
S.A. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

a) Total de Recursos: 20 (vinte).
b) ADITAMENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomen-

da-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm, no link "Pautas de Julgamento") pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, se-
rá(ão) objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que
disposto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, apro-
vado pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em
que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quan-
do não se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação."

Brasília-DF, 22 de novembro de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.410, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

Altera a Instrução Normativa SRF nº 513, de 17 de fevereiro de 2005, que dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro em plataformas destinadas à pesquisa
e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão no País, contratadas por empresas sediadas no exterior.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 62 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º A ementa da Instrução Normativa SRF nº 513, de 17 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro de bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão no País, contratadas

por empresas sediadas no exterior." (NR)
Art. 2º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 14, 16, 16-B, 24 e 37 da Instrução Normativa SRF nº 513, de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º O regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro de bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão no País, contratadas por empresas sediadas

no exterior, relacionados no Anexo I a esta Instrução Normativa, será aplicado com observância ao disposto nesta Instrução Normativa." (NR)
"Art. 2º O regime de entreposto aduaneiro aplicado à construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º poderá ser operado:
I - no próprio bem em construção ou conversão;
II - em estaleiro naval;
III - em instalações industriais, destinadas à construção dos bens indicados no art. 1º; ou
IV - em instalações portuárias previstas no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Parágrafo único. Poderá ser solicitada a aplicação do regime em mais de um dos locais previstos nos incisos I a IV do caput." (NR)
"Art. 3º ...................................................................................
Parágrafo único. O regime de entreposto aduaneiro na importação será aplicado, ainda, ao produto exportado sem saída do território nacional e entregue, por ordem do comprador estrangeiro, a pessoa jurídica

contratada para a construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º e habilitada a operar o regime." (NR)
"Art. 4º As mercadorias admitidas no regime, importadas ou destinadas a exportação, poderão ser submetidas a operações de industrialização, bem como a atividades de aferição, inspeção e testes, inclusive

no caso de pré-operação do bem." (NR)
"Art. 5º É beneficiário do regime a pessoa jurídica estabelecida no País, previamente habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), contratada por empresa sediada no exterior, para a construção

ou conversão dos bens referidos no art. 1º.
......................................................................................" (NR)
"Art. 6º A pessoa jurídica interessada em habilitar-se a operar o regime para construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º, deverá:
I - estar contratada por empresa sediada no exterior para a construção ou conversão, no País, dos bens referidos no art. 1º;
II - atender aos requisitos de regularidade fiscal quanto aos impostos e contribuições administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN);
III - dispor de sistema de controle informatizado de entrada, permanência e saída de mercadorias, de registro e apuração de créditos tributários devidos, extintos ou com suspensão do pagamento ou da

exigibilidade, integrado aos sistemas corporativos da empresa no País, com livre e permanente acesso da RFB." (NR)
"Art. 7º A habilitação ao regime será requerida por meio do formulário constante do Anexo II a esta Instrução Normativa, a ser apresentado à unidade da RFB com jurisdição, para fins de fiscalização dos

tributos incidentes sobre o comércio exterior, sobre o estabelecimento da empresa que realizará a construção ou conversão, acompanhado de:
..................................................................................................
II - cópia do contrato referente à construção ou à conversão dos bens referidos no art. 1º firmado entre a empresa contratante sediada no exterior e a pessoa jurídica contratada de que trata o art. 6º;
......................................................................................." (NR)
"Art. 8º A unidade da RFB a que se refere o caput do art. 7º, deverá:
......................................................................................." (NR)
"Art. 9º Compete à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF) à qual esteja subordinada a unidade da RFB referida no caput do art. 8º:
......................................................................................." (NR)
"Art. 10. ..................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
I - o endereço do estabelecimento da empresa requerente autorizado a operar o regime e, quando for o caso, as coordenadas geográficas de localização dos bens a que se refere o art. 1º;
..................................................................................................
§ 2º Na hipótese de indeferimento do pedido de habilitação ao regime, não reconsiderado, caberá, no prazo de até 10 (dez) dias, contado da ciência do indeferimento, a apresentação de recurso voluntário,

em instância única, ao Secretário da Receita Federal do Brasil." (NR)
"Art. 14. ..................................................................................
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, a concessão do regime será automática e subsistirá a partir da data de entrada da mercadoria destinada a exportação no local referido no caput do art. 2º,

para ser utilizada na construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º." (NR)
"Art. 16. Os produtos remetidos ao estabelecimento habilitado a operar no regime sairão do estabelecimento do fornecedor nacional com suspensão do pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI) e da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), devendo constar do documento de saída a expressão: "Saída com suspensão de PIS/Pasep, Cofins
e IPI com destino a estabelecimento habilitado no regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro para construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º da IN SRF nº 513, de 2005 - ADE SRRF nº xxx, de
xx/xx/xxxx".

.........................................................................." (NR)
"Art. 16-B. .............................................................................
..................................................................................................
III - da expressão: "Saída com suspensão de PIS/Pasep, Cofins e IPI para estabelecimento habilitado ao entreposto aduaneiro para construção ou conversão dos bens referidos no art. 1º da IN SRF nº 513,

de 2005 - ADE SRRF nº xxx, de xx/xx/xxxx".
......................................................................................." (NR)
"Art. 24. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 6º O beneficiário do regime deverá apresentar à unidade da RFB a que se refere o art. 8º, até o quinto dia do mês subsequente ao trimestre de apuração, relatório das perdas excedentes ao limite de tolerância

verificadas, por NCM, acompanhado do comprovante de pagamento dos tributos devidos.
..................................................................................................
§ 10. Os percentuais relativos às perdas, respeitado o limite deste artigo, deverão constar de relação a ser anexada ao processo administrativo de habilitação ao regime, para fins de controle, podendo ser

alterados pelo Superintendente da Receita Federal do Brasil referido no art. 9º, à vista de solicitação fundamentada do interessado e, se for o caso, de laudo emitido por órgão, instituição ou entidade técnica ou por
engenheiro credenciado pela RFB." (NR)

"Art. 37. A fruição do regime de entreposto aduaneiro na forma prevista nesta Instrução Normativa, não prejudica a armazenagem de mercadorias, também, nos recintos alfandegados referidos na Instrução
Normativa SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002, bem como de eventual processo de industrialização dos bens a que se refere o art. 1º, ou de suas partes, ao amparo do regime, nesses recintos.

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa, com relação à extinção da aplicação do regime e à substituição de beneficiário, aplica-se, ainda, às mercadorias importadas com base na Instrução Normativa SRF
n 241, de 2002, para industrialização de partes, peças e componentes destinados à construção ou conversão dos bens a que se refere o art. 1º.

......................................................................................." (NR)
Art. 3º A Instrução Normativa SRF nº 513, de 2005, passa a vigorar acrescida do Anexo I a esta Instrução Normativa.
Art. 4º O Anexo Único à Instrução Normativa SRF nº 513, de 2005, passa a vigorar com a denominação de Anexo II e o conteúdo do Anexo II a esta Instrução Normativa.
Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se somente às habilitações ao regime concedidas posteriormente à sua vigência.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

RELAÇÃO DE BENS DESTINADOS À PESQUISA E À LAVRA DE JAZIDAS DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL PASSÍVEIS DE SEREM SUBMETIDOS AO REGIME DE ENTREPOSTO
ADUANEIRO DE QUE TRATA A IN SRF Nº 513, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Relação de bens publicada no Anexo ao Decreto nº 8.138, de 6 de novembro de 2013.

Bem Descrição
UNIDADE MODULAR PARA
PLATAFORMA DE PETRÓLEO
E GÁS

descrição 1- sistema modular de compressão de CO2 composto por: oito compressores montados em dois skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 400kPa abs., até a pressão máxima de injeção
de CO2 de aproximadamente 25.110kPa abs.; oito trocadores de calor tipo circuito impresso; e oito vasos separadores de líquido.
descrição 2 - sistema modular de compressão de gás de exportação composto por: seis compressores montados em três skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 5.322kPa abs., até a pressão máxima
de descarga do trem de compressão de 25.110kPa abs; seis trocadores de calor tipo circuito impresso; e seis vasos separadores de líquido.
descrição 3 - sistema modular de compressão de gás principal composto por: três compressores montados em três skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 1.950kPa abs., até
a pressão máxima de descarga do trem de compressão de 8.196kPa abs.; três trocadores de calor tipo circuito impresso; seis vasos separadores de líquido; uma unidade de recuperação de vapor - VRU;
um trocador de calor tipo casco e tubo; e um vaso de segurança.
descrição 4 - sistema modular de compressão de gás de injeção composto por: quatro compressores montados em dois skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 25.050kPa abs., até a pressão máxima
de descarga do trem de compressão de 55.000kPa abs.; oito trocadores de calor tipo circuito impresso; dois vasos separadores de líquido; um tanque de óleo diesel; e uma bomba alternativa de óleo
diesel.
descrição 5 - sistema modular de redução do teor de sulfato da água do mar através de filtração por membranas para eliminar a fixação em tubulações dos poços.
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NAVIO ALIVIADOR embarcação designada Sistema Aliviador, destinada ao transbordo e transporte de petróleo armazenado nas unidades Floating Production Storage and Offloading - FPSO, equipada com mangotes para
transbordo de petróleo em alto-mar, sistemas de bombeamento de petróleo e sistemas de posicionamento dinâmico.

BARCOS DE APOIO embarcações destinadas à estocagem e ao apoio e estocagem às atividades de pesquisa e produção das jazidas de petróleo ou gás. Caracterizam-se pela grande área de convés para transporte dos
equipamentos, além de líquidos tais como: água potável, óleo diesel, água industrial, lamas e granéis sólidos, cimento, baritina, bentonita.

FPSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE PRODUÇÃO,
A R M A Z E N A M E N TO
E TRANSFERÊNCIA

unidade (plataforma) flutuante, autopropelida ou não, destinada à produção, estocagem e transferência de petróleo e gás natural, incluindo seus cascos.

UNIDADE (PLATAFORMA)
DE PERFURAÇÃO, PRODUÇÃO,
PESQUISA E EXPLORAÇÃO
DE PETRÓLEO E GÁS

unidade (plataforma) flutuante não propelida, composta de módulos específicos, variando para cada uma das funções a serem exercidas, destinada à perfuração, produção, pesquisa, estocagem e transferência
de petróleo e gás natural, incluindo seus cascos.

N AV I O - S O N D A descrição 1 - embarcação própria para perfuração de poços submarinos de petróleo e gás em áreas marítimas profundas e ultraprofundas, com torre de perfuração localizada na parte central e abertura no
casco para permitir a passagem da coluna de perfuração, comercialmente denominado navio-sonda ou navio de perfuração.
descrição 2 - unidade flutuante monocasco, autopropelida ou não, destinada a servir de plataforma para operação de instalações de perfuração de poços no mar.

NAVIO LANÇADOR DE DUTOS descrição 1 - embarcação dotada de equipamentos para lançamento e instalação de linhas flexíveis ou rígidas (dutos), com seus devidos equipamentos nos poços de petróleo localizados no fundo do
m a r.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou não, destinada a servir de plataforma para instalações de fabricação, lançamento e ou reparo de linhas flexíveis ou rígidas de
gasodutos e/ou oleodutos submarinos.

NAVIO DE PESQUISA SÍSMICA descrição 1 - embarcação dotada de grandes cabos com canhões de ar comprimido e sensores sísmicos destinada a buscar informações sobre as formações rochosas que estão no subsolo do fundo do mar,
para encontrar e analisar os locais
que possuem poços de petróleo.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida, destinada a servir de plataforma para instalações de pesquisa sísmica no subsolo do fundo do mar.

NAVIO LANÇADOR DE CABOS descrição 1 - embarcação que lança e recolhe cabos no mar, utilizados para conectar as plataformas a sistemas de produção de petróleo e gás natural.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou não, destinada a servir de plataforma para instalações de lançamento e ou reparo de cabos elétricos submarinos.

NAVIO DE INTERVENÇÃO
DE POÇOS

unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou dotada de "plantas" para aplicação de injeção de agentes químicos, visando a monitorar e a melhorar a produtividade dos poços e linhas em
operação.

NAVIO DE SUPORTE
DE MERGULHOS

embarcação de apoio às operações de mergulho de "superfície" ou saturado, dotada de vários equipamentos especiais (sino de mergulho, câmaras de saturação, guinchos especiais, etc.) para suporte às
atividades de mergulho acessórias à exploração e à produção de petróleo e gás.

N AV I O - G U I N D A S T E unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou não, dotada de guindaste para içamento de equipamentos e partes empregadas nas atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo
e gás.

PIPELAY SUPPORT VESSEL
(PLSV)

navio usado na prestação de serviços referentes a instalações de tubulações submarinas.

FSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE ARMAZENAMEN-
TO
E TRANSFERÊNCIA

navio de armazenamento e descarga de petróleo e/ou gás natural.

J A Q U E TA S estruturas modulares de aço para suporte de uma plataforma fixa que vai desde a fundação até acima do nível do mar e sobre a qual são instalados o convés e/ou módulos onde se localiza a unidade de
processo e utilidades.

ANEXO II

PEDIDO DE HABILITAÇÃO AO Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Aduaneiro de
bens Destinados à Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e Gás Natural EM CONSTRUÇÃO OU
CONVERSÃO NO PAÍS.

Sr. Superintendente da Receita Federal do Brasil,

De acordo com o disposto no art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 513, de 17 de fevereiro de 2005, venho requerer
de V.Sa. habilitação para operar no Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Aduaneiro de Bens Destinados à
Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e Gás Natural em Construção ou Conversão no País.

NOME DA EMPRESA

CNPJ DO ESTABELECIMENTO

LOGRADOURO (rua, avenida, estrada, super quadra, etc.) NÚMERO

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO UF TELEFONE

CONTRATO DE:
CONSTRUÇÃO CONVERSÃO

TIPO DE BEM (ver relação de bens do Anexo I)

Apresento, em anexo, os seguintes documentos:
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial
e, no caso de sociedade por ações, os documentos que atestem o mandato de seus administradores;
b) cópia do contrato referente à construção ou à conversão dos bens referidos no art. 1º da Instrução Normativa SRF
nº 513, de 2005, firmado entre a empresa contratante sediada no exterior e a pessoa jurídica contratada de que trata
o art. 6º;
c) documentação técnica relativa ao sistema informatizado referido no inciso III do art. 7º da Instrução Normativa SRF
nº 513 , de 2005;
d) descrição do processo de industrialização e correspondente cronograma de execução das etapas do projeto;
e) relação dos produtos por ela industrializados e respectivas classificações fiscais na Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM);
f) plano de contas e respectivo modelo de lançamentos contábeis ajustados ao registro e controle por tipo de operação
de entrada e saída de mercadorias, incluídas aquelas não submetidas ao regime, bem como dos correspondentes
estoques;
g) estimativas de perda ou quebra, por NCM, se for o caso; e
h) comprovante de que estou juridicamente capacitado a assinar o presente requerimento.
_______________________________________
Local e data

____________________________________
Assinatura

(*) Republicada por ter saído no DOU de 14-11-2013, Seção 1, págs. 24 a 25, com incorreção no
original.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.412, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a transmissão e a entrega de documentos digitais nos casos que
especifica.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 2º e nos arts. 64-A e 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei
nº 12.682, de 9 de julho de 2012, na Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010, na Portaria SRF
nº 259, de 13 de março de 2006, e nas diretrizes do Padrão de Interoperabilidade de Governo Eletrônico
(e-PING), resolve:

Art. 1º A entrega de documentos, em formato digital, na Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), para juntada a processo digital ou a dossiê digital de atendimento, será realizada nos termos desta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
I - processo digital, o procedimento administrativo constituído de atos ordenados, apresentados

em formato digital ou eletrônico, que tem como finalidade a obtenção de uma decisão administrativa e
que pode ser convertido em processo físico;

II - dossiê digital de atendimento, o procedimento administrativo que tem como finalidade
acolher um requerimento de serviço e respectiva documentação instrutória, em formato digital, para
análise pelo setor competente da RFB; e

III - assinatura digital válida, a assinatura eletrônica vinculada a um certificado emitido no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 2º A entrega de documentos de que trata o art. 1º será efetivada por solicitação de juntada
a processo digital ou a dossiê digital de atendimento, mediante a utilização do Programa Gerador de
Solicitação de Juntada de Documentos (PGS) ou mediante atendimento presencial nas unidades de
atendimento da RFB.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a documentos digitais a serem juntados
a processos em trâmite na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Capítulo I
Da solicitação de juntada de documentos POR MEIO DO PGS
Art. 3º A solicitação de juntada de documentos digitais nos termos do caput do art. 2º ocorrerá

mediante transmissão de arquivo por meio do PGS disponível no sítio da RFB, na Internet, no endereço
< h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

§ 1º A solicitação de juntada de documentos na forma do caput, a processo digital, ocorrerá
somente na hipótese de o interessado estar com a opção de domicílio tributário eletrônico (DTE) ativa,
nos termos da Instrução Normativa SRF nº 664, de 21 de julho de 2006.

§ 2º A solicitação de juntada de documentos na forma do caput, a dossiê digital de atendimento,
poderá ser feita somente com o uso de assinatura digital válida.

§ 3º Somente o interessado, em nome de quem houver sido formado o processo digital ou o
dossiê digital de atendimento, ou o seu procurador habilitado mediante "Procuração para o Portal e-
CAC", com opção "processos digitais", poderá solicitar a juntada de documentos por meio do PGS.

capítulo II
Da formação do dossiê digital de atendimento para solicitação de serviços
Art. 4º O interessado, ou seu procurador legalmente constituído, poderá solicitar a formação de

dossiê digital de atendimento em qualquer unidade de atendimento da RFB, mediante apresentação do
formulário eletrônico Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento, disponível no endereço eletrônico
informado no caput do art. 3º.

§ 1º A Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento deverá ser entregue em meio digital, em
dispositivo móvel de armazenamento, gravada em arquivo único, no formato - "Portable Document
Format (PDF)", conforme padrão ISO 19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior), com
margens superior e inferior de, no mínimo, 3cm (três centímetros), e margens laterais de, no mínimo,
2,5cm (dois centímetros e cinco milímetros), com resolução de imagem de 300dpi (trezentos dots per
inch) nas cores preta e branca, e:

I - assinada eletronicamente, com emprego de assinatura digital válida, por meio do programa
assinador disponível no sítio da RFB, pelo interessado ou por seu procurador constituído mediante
"Procuração para o Portal e-CAC", com opção "processos digitais"; ou

II - digitalizada, depois de preenchida, impressa e assinada manualmente pelo interessado ou
por seu procurador legalmente constituído.

§ 2º Na hipótese de assinatura manual da Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento por
procurador, deverá ser apresentado, junto com o dispositivo móvel de armazenamento:

I - documento original que comprove a assinatura do signatário;
II - documentos que comprovem a outorga de poderes; e
III - documentos que permitam as corretas identificação e qualificação de outorgantes e ou-

t o rg a d o s .
Seção I
Da Solicitação de Juntada de Documentos a Dossiê Digital de Atendimento
Art. 5º Para cada serviço que o interessado pretenda requerer, deverá ser apresentada uma

Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento na forma do art. 4º, que dará origem a um dossiê digital
de atendimento específico, ao qual será juntada a documentação exigida para a análise e a conclusão do
serviço.

§ 1º A documentação exigida nos termos do caput compõe-se de:
I - requerimento com a especificação do serviço pretendido e as informações necessárias e

suficientes para o encaminhamento e análise do mérito, apresentado em formulário próprio disponível no
sítio da RFB no endereço eletrônico informado no caput do art. 3º;

II - documentos exigidos para a análise e conclusão do serviço, conforme lista de documentos
disponível no sítio da RFB no endereço eletrônico informado no caput do art. 3º; e
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III - documentos que comprovem a outorga de poderes, se for o caso, bem como os documentos
que permitam as corretas identificação e qualificação de outorgantes e outo rg a d o s .

§ 2º A documentação de que trata o § 1º deverá ser apresentada em arquivos distintos,
observados, também, os seguintes requisitos:

I - os arquivos serão compostos por documentos de mesma espécie, observadas as instruções
para a solicitação do serviço, disponíveis no sítio da RFB no endereço informado no caput do art. 3º, e
serão nomeados de forma a identificar os documentos neles contidos, conforme Nomenclatura de
Arquivos por Tipo de Documento constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa;

II - cada arquivo terá tamanho máximo de 15 megabytes (15.360 kilobytes), devendo o arquivo
que exceder esse limite ser fracionado em tantos quantos forem necessários, observada a Nomenclatura
de Arquivos por Tipo de Documento constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa;

III - os arquivos deverão estar no formato PDF, conforme padrão ISO 19005-3:2012 (PDF/A -
versões PDF 1.4 ou superior), com margens superior e inferior de, no mínimo, 3cm (três centímetros),

e margens laterais de, no mínimo, 2,5cm (dois centímetros e cinco milímetros), com resolução de
imagem de 300dpi (trezentos dots per inch) nas cores preta e branca.

§ 3º Quando a digitalização da documentação nas cores preta e branca acarretar prejuízo para
a visualização e interpretação do conteúdo, poderá ser utilizada a resolução de 200dpi (duzentos dots per
inch) colorida ou em tons de cinza.

Seção II
Da Efetivação do Requerimento do Serviço e do Prazo para Juntada da Documentação
Art. 6º A apresentação da Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento na forma do art. 4º não

implica o requerimento do serviço pretendido pelo interessado, considerando-se requerido, para todos os
efeitos, na data da solicitação de juntada do documento descrito no inciso I do § 1º do art. 5º.

Art. 7º O dossiê digital de atendimento formalizado a pedido do interessado ficará disponível
por 30 (trinta) dias para a solicitação de juntada da documentação prevista no § 1º do art. 5º.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput sem a juntada da documentação exigida,
o dossiê será arquivado e não será possível a sua reativação.

Capítulo III
Da solicitação de juntada de documentos a processo digital
Art. 8º Para solicitação da juntada de documentos a processo digital existente, deverão ser

apresentados os documentos previstos nos incisos I e III do § 1º do art. 5º e, ainda, os documentos
necessários à análise do processo, observadas as disposições do § 2º do art. 5º.

Capítulo IV
Da solicitação de juntada de documentos nas unidades de atendimento da RFB
Art. 9º O interessado, ou seu procurador legalmente constituído, poderá, em qualquer unidade

de atendimento da RFB, solicitar a juntada de documentação:
I - necessária à análise do processo, observadas as disposições do art. 8º; ou
II - exigida para a obtenção do serviço, observadas as disposições do art. 5º.
§ 1º No momento da entrega, os arquivos digitais devem estar acompanhados do Recibo de

Entrega de Arquivos Digitais (Read), gerado pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos
Digitais (SVA), disponível no sítio da RFB no endereço informado no caput do art. 3º.

§ 2º Os arquivos digitais devem estar contidos em dispositivo móvel de armazenamento e,
necessariamente, gravados em pasta específica que conterá somente os arquivos validados pelo SVA.

§ 3º O Read deverá ser:
I - assinado eletronicamente, com assinatura digital válida, por meio do programa assinador

disponível no sítio da RFB no endereço informado no caput do art. 3º, pelo interessado ou por seu
procurador habilitado mediante "Procuração para o Portal e-CAC", com opção "processos digitais";
ou

II - digitalizado, depois de preenchido, impresso e assinado manualmente pelo interessado ou
por seu procurador legalmente constituído.

§ 4º Na hipótese de assinatura manual do Read por procurador, deverá ser apresentado, junto
com o dispositivo móvel de armazenamento:

I - documento original que comprove a assinatura do signatário;
II - documentos que comprovem a outorga de poderes; e
III - documentos que permitam as corretas identificação e qualificação de outorgantes e ou-

t o rg a d o s .
§ 5º A assinatura firmada no Read equivale à declaração do interessado de que as informações

contidas nos arquivos digitais foram prestadas pelo signatário e de que os documentos convertidos para
o formato digital correspondem a documentos sob a sua guarda.

§ 6º Depois de assinado, o Read deverá ser digitalizado e gravado no mesmo dispositivo móvel,
em pasta diferente da que se encontra gravada a documentação apresentada.

§ 7º A solicitação de juntada de documentos a dossiê digital de atendimento nas unidades de
atendimento obedecerá ao disposto no art. 7º.

Art. 10. No ato da entrega presencial dos arquivos digitais, o atendente gerará novo Read com
a finalidade de confirmar o código de identificação geral (hash) constante do Read apresentado pelo
interessado.

§ 1º A recepção dos arquivos digitais ocorrerá depois da confirmação do hash, sendo que a via
do Read com a assinatura do atendente será o comprovante de entrega perante a RFB para todos os
fins.

§ 2º A confirmação do hash atesta a correspondência entre os arquivos entregues e os que foram
juntados ao processo digital ou ao dossiê digital de atendimento.

§ 3º Não serão recebidos arquivos com divergência no hash.
Capítulo V
Dos dispositivos móveis de armazenamento
Art. 11. São dispositivos móveis de armazenamento aceitos para a entrega de arquivos digitais

nas unidades de atendimento da RFB:
I - Memória USB Flash Drive (Pen Drive);
II - Compact Disc (CD); e
III - Digital Versatile Disc (DVD).
§ 1º Poderão ser aceitos outros dispositivos diferentes dos especificados no caput desde que

previamente consultada a unidade de atendimento da RFB sobre a existência de elementos de hardware
e software necessários à realização da leitura dos arquivos digitais.

§ 2º Os arquivos que ultrapassarem a capacidade do dispositivo de armazenamento deverão ser
distribuídos em tantos dispositivos quantos forem necessários, observadas as orientações constantes do §
2º do art. 5º.

Capítulo VI
DAS Disposições finais
Art. 12. Não serão recepcionados arquivos digitais rejeitados pelo programa antivírus da RFB

ou que não atendam ao disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 13. As declarações constantes dos arquivos digitais assinados com a utilização de processo

de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, transmitidos por PGS ou entregues presencialmente nos
termos desta Instrução Normativa, presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, na forma do
disposto no § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 14. A autenticação, pelo agente público, de documentos recebidos em formato digital para
a inclusão no sistema e-Processo é o atestado de que os documentos juntados correspondem aos que
foram entregues pelo interessado.

Parágrafo único. Cabe ao interessado a responsabilidade pelo conteúdo dos documentos e sua
correspondência com os originais.

Art. 15. O interessado é responsável pela guarda de cópia dos arquivos digitais que tenham sido
juntados a processo digital ou a dossiê digital de atendimento por sua solicitação, bem como dos
documentos que lhes deram origem, mantendo-os à disposição da Administração Tributária até o
transcurso dos prazos decadencial ou prescricional, previstos nos arts. 173 e 174 da Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou até a solução definitiva do serviço solicitado
ou até que ocorra a prescrição da pretensão de discutir a validade do documento em juízo, o que for
m a i o r.

Parágrafo único. Fica resguardado à RFB, a qualquer momento, o direito de solicitar os
documentos originais, conforme disposto no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de
2010.

Art. 16. A Coordenação-Geral de Atendimento e Educação Fiscal (Coaef) expedirá ato de-
claratório informando os serviços aos quais se aplica, opcional ou obrigatoriamente, a modalidade de
atendimento prevista nesta Instrução Normativa.

Art. 17. A Coaef poderá promover alterações no conteúdo do Anexo Único a esta Instrução
Normativa, bem como baixar as normas complementares para o cumprimento das disposições nela
contidas.

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor depois de decorridos 30 (trinta) dias de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO ÚNICO

Nomenclatura de arquivos por tipo de documento
Este Anexo define e padroniza os nomes de arquivos gerados pelo interessado, a serem

entregues ou remetidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Dessa forma, será possível organizar
e identificar o conteúdo dos arquivos, proporcionando agilidade no atendimento e na análise da de-
manda, além de facilitar a consulta do conteúdo de processos digitais e dossiês digitais de aten-
dimento.

Não deverão ser utilizados caracteres especiais na nomenclatura dos arquivos, tais como: acento
agudo, acento circunflexo, cedilha, acento grave, asterisco, til, parênteses, apóstrofo, colchetes, hífen,
percentual, cifrão, espaços em branco, barra etc.

Se necessário, utilizar o espaço sublinhado (underline) ( _ ) para separar palavras que compõem
o nome de arquivo (Ex.: notas_fiscais.pdf) ou numerais que indiquem o volume dos arquivos (no-
tas_fiscais_1.pdf, notas_fiscais_2.pdf). Não utilize espaço em branco.

A nomeação dos arquivos deverá obedecer à convenção estabelecida na planilha a seguir. Caso
contrário, os arquivos poderão ser rejeitados ou a análise da demanda poderá ser prejudicada:

Tipo de documento Nomenclatura do arquivo
Formulário de solicitação de abertura de dossiê digital de atendimento. sodea.pdf
Requerimentos relativos à solicitação dos serviços pretendidos pelo in-
teressado.

requerimento_servico.pdf

Documentos de qualificação (contrato social que demonstre a condição de
sócio-gerente, ata de nomeação de administrador etc., exceto procurações)
e identificação pessoal do interessado (como RG, CNH, passaporte etc.).

interessado.pdf

Documentos de mandato ou outorga de poderes, bem como documentação
de qualificação e identificação do outorgado.

procuracao.pdf

Notas Fiscais ou documentos equivalentes que comprovem transação co-
mercial.
(exceto para despacho aduaneiro)

notas_fiscais.pdf

Recibos que comprovem transações financeiras ou comerciais entre pes-
soas físicas e jurídicas, não acobertados por nota fiscal ou conhecimento
de transporte, ou entre pessoas físicas, tais como recibo de pagamento de
comissões, recibo de honorários, recibos médicos etc.

recibos.pdf

Documentos de transações bancárias ou com instituições financeiras ou
assemelhadas, como recibo de depósito, cópias de cheques, extratos, re-
cibos de cartão de crédito, faturas de cartão de crédito, ordens de compra
ou venda de ações, etc.

financeiros.pdf

Conhecimentos de transporte, conhecimentos de frete, bill of landing e
qualquer outro documento que comprove transação comercial cujo objeto
seja o transporte de pessoas ou bens.
(exceto para despacho aduaneiro)

frete.pdf

Contestação de uma decisão administrativa (impugnação, recurso, ma-
nifestação de inconformidade, pedido de reconsideração etc.).

contestacao.pdf

Livros fiscais, contábeis e auxiliares. livros.pdf
Comprovantes de pagamento de tributos, como Darf, GPS etc. pagamentos.pdf
Documentos exigidos para o despacho aduaneiro, tais como o conhe-
cimento de carga ou documento equivalente, a fatura comercial, o packing
list (romaneio de carga), outros, exigidos em decorrência de acordos in-
ternacionais ou de legislação específica.

despacho_aduaneiro.pdf

Documentos oficiais emitidos pela administração pública, como certidões,
alvarás, editais, atas, etc.

oficiais.pdf

Documentos que comprovem a propriedade de bens móveis ou imóveis,
tais como escrituras, cessões de direito, certificado de registro e licen-
ciamento de veículo, etc.

bens.pdf

Outros documentos não especificados. outros.pdf

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 89,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de Pro-
dução de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, obrigado à
utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de setembro de 2013.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Companhia Maranhense de Refrigerantes 06.272.199/0015-99 Maceió AL
Companhia Maranhense de Refrigerantes 06.272.199/0014-08 Arapiraca AL

Art. 2º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, desobrigado
da utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de setembro de 2013.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
CBA - Cia de Bebidas e Alimentos do São Francisco 08.965.289/0001-95 Maceió AL
CBA - Cia de Bebidas e Alimentos do São Francisco 08.965.289/0008-61 Arapiraca AL

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara alfandegado o Aeroporto Interna-
cional de Brasília.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais e da competência estabelecida no inciso II do art. 26 da
Portaria SRF nº 3.518, 30 de setembro de 2011, e considerando o que
consta do processo nº 10111.722128/2013-57, declara:

Art. 1º Alfandegado, em caráter precário, pelo prazo de vi-
gência do Contrato de Concessão para Ampliação, Manutenção e
Exploração do Aeroporto Internacional de Brasília Presidente Jus-
celino Kubitschek, situado na Área Especial s/nº, Lago Sul - Brasília
- DF, para que nele possam ser realizadas as operações previstas nos
incisos I a IX e XI do art. 28 da Portaria RFB n º 3.518, de 30 de
setembro de 2011.

Art. 2º As operações de que trata o artigo anterior estão
autorizadas na Zona Primária estabelecida por meio do Ato De-
claratório IRF/AIB nº 01, de 20 de março de 1992.

Art. 3º O aeroporto ora alfandegado é administrado pela
empresa INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
DE BRASÍLIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.559.082/0001-
86, licitante vencedora do Leilão nº 2/2011 promovido pela ANAC e
que teve a si outorgada, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, a
respectiva concessão para a exploração dos serviços ali prestados
conforme o Contrato de Concessão para Ampliação, Manutenção e
Exploração do Aeroporto Internacional de Brasília, firmado em 14 de
junho de 2012, a qual assumirá a condição de fiel depositário das
mercadorias sob sua guarda.

Art. 4º O recinto em questão está sob a jurisdição da Al-
fândega do Aeroporto Internacional de Brasília - ALF/AIB que, em
conformidade com o disposto no art. 16 do Decreto nº 6.759/2009 -
RA/2009, poderá determinar os horários e as condições de realização

dos serviços aduaneiros.
Art. 5º. Ao local em apreço permanece atribuído o código de

recinto 1.91.11.01-0.
Art. 6º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, o

alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado se houver des-
cumprimento das normas e condições de alfandegamento, bem como
poderá ser extinto a pedido do interessado e não impede a RFB de
revê-lo para adequá-lo às normas aplicáveis.

Art. 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ OLESKOVICZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 48,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudante de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14/05/2012, e no art. 810 do Decreto nº 6.759 de
05/02/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213 de
15/06/2010, e o constante do processo nº 10120.728072/2013-35,
declara:

Art. 1º- Inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. IDENILSON DAS NEVES FILGUEIRA, CPF nº
999.468.231-87.

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 61,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela a habilitação e a co-habilitação Pa-
ra Operar o Regime Especial (Reidi), ins-
tituído pelos artigos 1º ao 5º Da Lei Nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/Pasep e
da COFINS, das mencionadas empresas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso I, art. 1º da Portaria DRF/FOR/CE-GABINETE Nº 142, DE 16
DE JULHO DE 2012 (dou DE 17/07/2012) c/c art. 302, incisos VI e IX,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2020 (DOU de
17.5.2012) e tendo em vista o disposto no artigo 12, inciso I, §1º, §2º,
§6º e §7º, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
como também o exposto na informação fiscal e no despacho exarados no
Processo Administrativo nº 10380.723.178/2011-10, declara:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA

PORTARIA No- 4, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA/PI, tendo em vista a competência delegada pela Resolução
do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do
Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
resolve:

Art.1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do art.
5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis alternados, relativamente a qualquer dos tributos
e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, as pessoas jurídicas relacionadas no
quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir
indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO E F E I TO S
05.583.463/0001-47 J N PAULA 11 9 1 0 . 0 0 5 0 8 1 / 2 0 1 3 - 11 01/12/2013
05.760.673/0001-63 CONSTRUTORA TAJRA MELO LIMITADA 11 9 1 0 . 0 0 5 1 8 4 / 2 0 1 3 - 8 1 01/12/2013
0 6 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 5 MECANICA NA HORA LTDA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 8 6 / 2 0 1 3 - 7 0 01/12/2013
06.535.819/0001-30 CONSTRUTORA GETEL LTDA 11 9 1 0 . 0 0 5 1 8 7 / 2 0 1 3 - 1 4 01/12/2013
06.665.137/0001-41 INSTITUTO MAVES DE ENSINO 11 9 1 0 . 0 0 5 1 8 8 / 2 0 1 3 - 6 9 01/12/2013
06.700.405/0001-19 JOSE WILSON FERREIRA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 8 9 / 2 0 1 3 - 11 01/12/2013
06.710.917/0001-66 SOCIEDADE EDUCACIONAL DO PIAUI S/S LTDA - EPP 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 0 / 2 0 1 3 - 3 8 01/12/2013
06.847.495/0001-75 TV RADIO CLUBE DE TERESINA SA 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 1 / 2 0 1 3 - 8 2 01/12/2013
06.847.677/0001-46 WALCLIDES OLIVEIRA MELO - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 2 / 2 0 1 3 - 2 7 01/12/2013
06.860.704/0001-10 SOCIEDADE CIVIL PIAUI LINGUAS - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 3 / 2 0 1 3 - 7 1 01/12/2013
06.860.787/0001-48 AUTO MAQUINAS E ACESSORIO LTDA 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 4 / 2 0 1 3 - 1 6 01/12/2013
06.862.874/0001-34 PEDRO CICERO DE SOUSA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 5 / 2 0 1 3 - 6 1 01/12/2013
07.092.588/0001-08 CONE CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 6 / 2 0 1 3 - 1 3 01/12/2013
07.483.068/0001-18 BURITI COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 1 9 9 / 2 0 1 3 - 4 9 01/12/2013
10.975.613/0001-06 CONFEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 2 0 0 / 2 0 1 3 - 3 5 01/12/2013
11 . 6 1 8 . 9 9 8 / 0 0 0 1 - 0 9 PRISMA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 11 9 1 0 . 0 0 5 2 0 1 / 2 0 1 3 - 8 0 01/12/2013
12.068.912/0001-84 EMILIA MARIA FELISBERTA CARDOSO VAL - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 2 0 2 / 2 0 1 3 - 2 4 01/12/2013
12.073.565/0001-88 DEPOSITO MAFRENSE LTDA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 2 0 3 / 2 0 1 3 - 7 9 01/12/2013
74.190.364/0001-18 GRUPO ASSIS CARVALHO LTDA - ME 11 9 1 0 . 0 0 5 2 0 6 / 2 0 1 3 - 11 01/12/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUDIMAR ALVES FERREIRA

Art. 1º Cancelada, a pedido, a habilitação constante do Ato
Declaratório Executivo de nº 45, de 12 de maio de 2011 (publicado
no DOU de 17 de maio de 2011, seção 1, página 41), emitido a favor
da empresa VENTOS BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA (com a atual razão social:Ventos Brasil Geração e Comer-
cialização de Energia Elétrica S/A - Matriz), CNPJ Nº
09.283.886/0001-00, titular do projeto discriminado no Anexo I, lo-
calizado no município de Paracurui-CE, referente a Portaria MME nº
28, de 28 de janeiro de 2011, emitida pelo Ministério de Minas e
Energia, haja vista o encerramento das obras do referido projeto. Fica,
igualmente cancelada a co-habilitação vinculada a esse projeto, con-
cedida por meio do Ato Declaratório Executivo (ADE) nº 77, de 20
de setembro de 2011 (DOU: 23/09/2011, seção 1, página 33), a favor
de ENPECEL ENGENHARIA LTDA LTDA, CNPJ Nº
10.352.056/0001-69, consoante dispõe o art. 12, § 6º, da Instrução
Normativa RFB nº 758/2007.

Art. 2º Ficam revogados os efeitos dos Atos Declaratórios
Executivos referidos no artigo primeiro deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70,
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, que men-
ciona, por ter sido constatado vício no ato
cadastral de pessoa jurídica.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Inciso I, do Artigo 1º, da Portaria DRF/FOR/CE-
GABINETE nº 142, de 16 de julho de 2012(DOU DE 17/07/2012)
c/c inciso III do art. 224 e inciso III do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17.5.2012, e com base no inciso II, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33,
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011
(DOU de 22.8.2011), e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 10380.725530/2012-32, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda-CNPJ sob nº 13.126.902/0001-10, da em-
presa FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA, com endereço
registrado na Av. Dos Expedicionários, 5910, Serrinha, Fortaleza-CE,
CEP: 60410-234, por ter sido constatado vício no ato cadastral da
supracitada empresa, com efeitos a partir do termo inicial de vigência
do ato cadastral declarado nulo, conforme o disposto no artigo 33, §
2º, da Instrução Normativa acima citada.

INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor
de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica, a partir
do referido termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, que menciona, por ter sido cons-
tatada a "inexistência de fato" de pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I, Art. 1º da Portaria nº 142, de 16 de julho
de 2012(DOU de 17/07/2012) c/c o inciso III do art. 224 e inciso III
do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17.5.2012, e com base no art. 29, §§ 1º
e 2º c/c art. 27, inciso II, alíneas "a" e "b" , da Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 (DOU de 22.8.2011), e tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº
10380.727.236/2013-46, declara:

BAIXADA DE OFÍCIO, a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ de nº
11.786.021/0001-09, da pessoa jurídica GILSON RODRIGUES
MERCEARIA - ME, inexistente de fato, haja vista não ter com-
provado que dispõe de patrimônio e capacidade operacional neces-
sários à realização de seu objeto, inclusive não comprovando o capital
social integralizado; não tendo sido localizada no endereço constante
do supracitado Cadastro Nacional, bem como não terem sido lo-
calizados os integrantes do seu quadro societário, o seu representante
no CNPJ e o seu preposto, conforme o disposto no artigo 27, inciso
II, alíneas "a" e "b", da supracitada Instrução Normativa

Ressalve-se que a pessoa jurídica que teve a inscrição bai-
xada de ofício pode solicitar o seu restabelecimento mediante prova
em processo administrativo de que, no caso, dispõe de patrimônio e
capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, con-
forme disciplina do art. 29, §3º, Incisos I e II, da referida instrução
normativa.

HELDER SILVA NOBRE
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 30 DE JULHO DE 2013

REGISTRO ESPECIAL - Nº UP-
04401/13001 - para papel com imunidade
tributária, destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos. Base Legal: art. 1º da
Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009 c/ c
os arts. 1º a 4º da IN.RFB nº 976, de 07 de
dezembro de 2009, alterada pela IN.RFB nº
1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN.RFB
nº 1.153, de 11 de maio de 2011.

O DELEAGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 1º a 4º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009, com as alterações introduzidas pela IN.RFB nº 1.011, de 23 de
fevereiro de 2010, IN.RFB nº 1.153, de 11 de maio de 2011 e artigo
302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda de
14/05/2012, DOU 17/05/2012, e tendo em vista o que consta do
processo n.º E-Processo Administrativo nº 10410.724738/2013-11, re-
solve:

Declarar que a empresa IMPRESSÃO EDITORA LTDA -
EPP, estabelecida à Rua Doutor Augusto Cardoso nº 11 - Jatiúca -
Maceió/AL, CEP 57.035-590, inscrita no CNPJ sob o nº
19.111.930/0001-40, faz jus ao Registro Especial, sob o nº UP-
O4401/13001- papel com imunidade tributária para usuário: empresa
jornalística ou editora que explore a indústria de livro, jornal ou
periódicos (UP).

Para gozo do direito ao Registro Especial acima declarado, a
empresa beneficiária deverá demonstrar e destacar na sua contabi-
lidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem os
respectivos custos, receitas e atividades amparadas pelo incentivo
fiscal.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARCOS COUTINHO VIANNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
3º, da IN SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, e pelo artigo 203,
art. 302 e incisos, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº
203, de 14 de maio de 2012, DOU de 17.05.2012, alterada pela
Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013, DOU de 04.10.2013,
e tendo em vista o que consta do processo n.º E-Processo Admi-
nistrativo nº 10410.724639/2013-39, resolve:

Declarar que a empresa, ABN INTERNATIONAL COMER-
CIAL IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 09.472.087/0002-55 , estabelecida na Rua Sampaio
Marques nº 24 - Sala - 206 - Jaraguá - Maceio/AL, CEP: 57022-181,
faz jus ao Registro Especial para Importador de bebidas alcoólicas,
relacionadas no anexo I da IN.SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005
e alterações posteriores, identificadas de acordo com os códigos da
Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002,
bem assim os procedimentos de fornecimento e utilização do selo de
controle a que estão sujeitos esses produtos sob o nº RE-
O4401/1300004.

Os estabelecimentos obrigados ao registro farão constar, nos
documentos fiscais que emitirem, no campo destinado à identificação
da empresa, o número de inscrição no registro especial.

Na remessas de bebidas, com suspensão do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), na forma prevista no art. 43. do RIPI,
o estabelecimento remetente deverá fazer constar, na nota fiscal cor-
respondente à operação, o número de inscrição no registro especial do
estabelecimento adquirente.

Para gozo do direito ao Registro Especial acima declarado, a
empresa beneficiária deverá demonstrar e destacar na sua contabi-
lidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem os
respectivos custos, receitas e atividades amparadas pelo incentivo
fiscal.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PLINIO ALVES FEITOSA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Redução do IRPJ e Adicionais não Res-
tituíveis. Laudo Constitutivo Nª 0012/2013
- declara cumpridas as condições p/empresa
usufruir da redução do Imposto de Renda e
adicionais não restituíveis no percentual de
75%, a partir do ano - calendário de 2013,
término do prazo: ano - calendário de 2022.
Base legal : art. 13, da Lei nº 4.239/63, art.
1º do DL nº 1564/77 alterações introdu-
zidas pelo art. 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/01 e art. 3º do Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002, com nova redação
dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 c/c IN.SRF nº 267, de
23 de dezembro de 2002, arts. 59,60 e 61.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
553, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo
Decreto n.º 3.000, de 26/03/1999, e pelo artigo 302, inciso VI , do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de
2012, DOU 17 de maio de 2012, alterada pela Portaria MF, de 02 de
outubro de 2013, DOU de 04.10.2013, e tendo em vista o que consta
do E-Processo n.º 10410.721693/2013-22, resolve:

Declarar que a empresa beneficiária da redução: KRONA
TUBOS E CONEXÕES DO NORDESTE LTDA, estabelecia na Rod.
Divaldo Suruagy, Via 07, KM 12 - L-102 - Polo Cloroquímico -
Marechal Deodoro/AL, CNPJ Nº 11.907.140/0001-64, CEP: 57160-
000, faz jus à REDUÇÃO de 75% do IRPJ e Adicionais não res-
tituiveis, inicio do prazo: ano-calendário de 2013, término do prazo:
ano-calendário de 2022, prazo de vigência do benefício da Redução
pelo período: 10 (dez) anos (início dos efeitos: data da apresentação
à SUDENE do requerimento devidamente instruído, § 7º do art. 553
do RIR), do Imposto de Renda e adicionais não restituíveis calculados
com base no Lucro da Exploração, em conformidade art. 1º da Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com nova
redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005 e nos termos do art. 551, do RIR/99 c/c IN.SRF nº 267, de 23
de dezembro de 2002, arts. 59,60 e 61 em relação a atividade objeto
da redução: , capacidade instalada atual: 1 -assentos sanitários: 463
(tonelada), capacidade incentivada: 100% da capacidade instalada, 2 -

conexões de PVC: capacidade instalada atual (anual) 5.152 (to-
nelada), capacidade incentivada: 100% da capacidade instalada, 3 -
tubos de PVC: capacidade instalada atual (anual) 15.275 (tonelada),
capacidade incentiva: , 100% da capacidade instalada, setor prio-
ritário: materiais plásticos , conforme art. 2º, inciso VI, Alínea "e" do
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002.

Para gozo do direito à Redução acima declarado, a empresa
beneficiária deverá demonstrar e destacar na sua contabilidade, com
clareza e exatidão, os elementos de que se compõem os respectivos
custos, receitas e atividades amparadas pelo incentivo fiscal.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PLINIO ALVES FEITOSA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara baixada no CNPJ as inscrições das
filiais no Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas por terem sido desativadas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 224, inciso III do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14
de maio de 2012, e de acordo com os artigo33 da Instrução Nor-
mativa RFB n.º 1.183, de 19 de agosto de 2011, nos termos do
processo administrativo nº 10680.720013/2013-73, declara:

Art. 1º. BAIXADAS no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ, as inscrições concedidas por esta Delegacia às filiais
da empresa ORGANIZAÇÃO NOSSA SENHORA DA ABADIA LT-
DA, CNPJ 23.187.107/0014-00(MATRIZ).

23.187.107/0005-10 23.187.107/0008-62 23.187.107/0040-00 23.187.107/0042-64

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

WILLIAM AMORIM CORREA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 142,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede inscrição no registro especial a
que estão sujeitos os produtores, engarra-
fadores, as cooperativas de produtores, os
estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de bebidas alcoólicas e selo
de controle a que estão sujeitos esses pro-
dutos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e Portaria RFB nº
523, de 21 de março de 2012 e, tendo em vista o disposto no art. 3º
da IN/SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, alterada pelas IN/RFB
nº 782, de 09 de novembro de 2007, IN/RFB nº 824, de 20 de
fevereiro de 2008, IN/RFB nº 1.026, de 16 de abril de 2010, IN/RFB
nº 1.065, de 16 de agosto de 2010, IN/RFB nº 1.128, de 7 de
fevereiro de 2011, IN/RFB nº 1.135, de 18 de março de 2011,
IN/RFB nº 1.188, de 30 de agosto de 2011, IN/RFB nº 1.191, de 9 de
setembro de 2011, IN/RFB nº 1.263, de 27 de março de 2012, re-
solve:

Art. 1º - Conceder a inscrição nº 07108/0030 - atividade de
- importador - no registro especial a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, as cooperativas de produtores, os estabelecimentos
comerciais atacadistas e importadores de bebidas alcoólicas e sobre o
selo de controle desses produtos, concedido a MEIRELES E BAR-
ROS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ
nº 12.050.383/0001-91, situada na Rua do Feijão, nº 721, Penha
Circular - Rio de Janeiro - RJ, CEP 21011-050, requeridas no pro-
cesso eletrônico administrativo nº 10711.724558/2013-44.

Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 194,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara cancelada inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1° Fica cancelada a inscrição no CPF no 052.757.447-
30, em nome de AMERICO GOMES CARDOSO, por ter sido atri-
buído mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa
física.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 195,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o estabelecido
nos arts. 10°; 27, inciso II, "b"; e 29, §§ 1° e 2°, da Instrução
Normativa RFB n° 1.183, e tendo em vista ainda o que consta do
Processo Administrativo Fiscal n° 18470.722580/2013-41, resolve:

Art. 1° Enquadrar na situação cadastral BAIXADA a inscri-
ção da pessoa jurídica COMPRAMOS O SEU CARRO. COM. BR

COMERCIO E SERVICO DE VEICULOS MULTIMARCAS
LTDA - ME, número 03.627.464/0001-10.
Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 196,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara cancelada inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
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e tendo em vi a o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1° Fica cancelada a inscrição no CPF no 147.058.927-
39, em nome de WALMAR DA SILVA ZANINI, por ter sido atri-
buído mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa
física.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 197,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, com base na Lei
9.430 de 27 de dezembro de 1996, e nas disposições contidas na
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n°
1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Baixar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) da sociedade SANDMAR ALIMENTOS LTDA., CNPJ:
10.338.625/0001-11, conforme o artigo 46 da Instrução Normativa
RFB n° 1.183, de 2011.

A presente declaração de baixa baseia-se na falta de re-
gularização cadastral e no não atendimento à intimação constante do
Edital N° 134, de 16 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial
da União n° 159, de 19 de agosto de 2013, página 97 Seção 3,
constatando-se a inexistência de fato do contribuinte, de acordo com
o art. 27, inciso II, alinea "b", da Instrução Normativa RFB n° 1.183,
de 2011, e em conformidade com os registros contidos no processo
administrativo n° 18470.725.429/2013-65. Este Ato declaratório Exe-
cutivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 198,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, com base na Lei
9.430 de 27 de dezembro de 1996, e nas disposições contidas na
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n°
1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Baixar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) da sociedade SANDMAR ALIMENTOS LTDA., CNPJ:
10.338.625/0001-11, conforme o artigo 46 da Instrução Normativa
RFB n° 1.183, de 2011.

A presente declaração de baixa baseia-se na falta de re-
gularização cadastral e no não atendimento à intimação constante do
Edital N° 134, de 16 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial
da União n° 159, de 19 de agosto de 2013, página 97 Seção 3,
constatando-se a inexistência de fato do contribuinte, de acordo com
o art. 27, inciso II, alinea "b", da Instrução Normativa RFB n° 1.183,
de 2011, e em conformidade com os registros contidos no processo
administrativo n° 18470.725.429/2013-65. Este Ato declaratório Exe-
cutivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 199,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, pelo presente edital, no uso de suas atri-
buições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2010, e na forma estabelecida no art. 23, § 2°, inciso IV,
do Decreto n° 70.235/72, em conformidade com o disposto no art. 29,
§ 1°, da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 2011, INTIMA a
pessoa jurídica BRILHANTE DE ROCHA MIRANDA CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ n° 09.363.158/0001-09 , a
regularizar sua situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) ou apresentar contrarrazões à representação protoco-
lizada no processo administrativo n° 18470.726670/2013-10 , no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados após o 15° (décimo quinto) dia desta
publicação.

A inscrição no CNPJ da pessoa jurídica acima mencionada
fica desde já SUSPENSA e o não atendimento à presente intimação
implicará na baixa da inscrição no aludido cadastro, nos termos do
art. 29, §2°, da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 2011.

As mencionadas contrarrazões deverão ser apresentadas por
escrito, devidamente assinadas por representante legal da pessoa ju-
rídica, e a respectiva documentação, relacionada e entregue no pro-
tocolo da Divisão de Fiscalização (Difis) desta Delegacia, situada na
Av. João Cabral de Mello Neto n° 400, 4° andar, Ed. Península
Corporate, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, no período das 10:00
às 16:00 horas.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 200,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO
DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, considerando o estabelecido nos arts. 10°; 37, inciso II; 39, inciso II e §
2°, da Instrução Normativa RFB n° 1.183, e tendo em vista ainda o que consta
do Processo Administrativo Fiscal n° 18470.728270/2013-31, resolve:

Art. 1° Declarar INAPTA a inscrição da sociedade empre-
sária PHELIP'S DA PRACA AUTOMOVEIS LTDA - ME, CNPJ
04.586.430/0001-98, por não ter sido localizada no endereço cons-
tante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efeitos constantes dos art. 42 e 43, da supracitada
Instrução Normativa.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 201,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, pelo presente edital, no uso de suas atribuições,
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, e na
forma estabelecida no art. 23, § 2°, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72,
em conformidade com o disposto no art. 29, § 1°, da Instrução Nor-
mativa RFB n° 1.183, de 2011, INTIMA a pessoa jurídica MR As-
sessoria Empresarial Ltda, CNPJ n° 07.845.080/0001-25, a regularizar
sua situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
ou apresentar contrarrazões à representação protocolizada no processo
administrativo n° 18470.728730/2013-21, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados após o 15° (décimo quinto) dia desta publicação.

A inscrição no CNPJ da pessoa jurídica acima mencionada
fica desde já SUSPENSA e o não atendimento à presente intimação
implicará na baixa da inscrição no aludido cadastro, nos termos do
art. 29, §2°, da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 2011.

As mencionadas contrarrazões deverão ser apresentadas por
escrito, devidamente assinadas por representante legal da pessoa ju-
rídica, e a respectiva documentação relacionada e entregue no pro-
tocolo da Divisão de Fiscalização (Difis) desta Delegacia, situada na
Av. João Cabral de Mello Neto, n° 400, 4° andar, Ed. Península
Corporate, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, no período das 10 às
16 horas.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 202,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, com base na Lei 9.430 de
27 de dezembro de 1996, e nas disposições contidas na Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n° 1.183, de 19
de agosto de 2011, resolve:

Baixar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) da sociedade RECOURO INDÚSTRIA DE COURO RE-
CONSTITUÍDO LTDA, CNPJ: 87.193.728/0001-65, conforme o ar-
tigo 46 da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 2011.

A presente declaração de baixa baseia-se na falta de re-
gularização cadastral e no não atendimento à intimação constante do
Edital n° 90, de 18 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da
União n° 116, de 19 de junho de 2013, página 103, seção 3, cons-
tatando-se a inexistência de fato do contribuinte, de acordo com o art.
27, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de
2011, e em conformidade com os registros contidos no processo
administrativo n° 18470.730.612/2011-11. Este Ato declaratório Exe-
cutivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 74, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 2931.90.90 Mercadoria: Sulfato de

Tetrakis (hidroximetil) fosfônio, comercialmente denominado THPS,
número de registro no CAS 55566-30-8, fórmula molecular
[P(CH2OH)4]SO4, grau de pureza entre 75% e 90%, utilizado como
bactericida no tratamento de água de injeção na produção de óleo e
gás, apresentado na forma de solução aquosa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 29.31 e Nota 6
do Capítulo 29), RGI 6 (texto da subposição 2931.90) e RGC-1 (texto do
item 2931.90.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante
da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de
29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre Pro-
dutos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, com os subsídios das Notas Explicativas do Sistema Har-
monizado (NESH), aprovadas pelo Decreto n° 435, de 27 de janeiro de 1992,
com versão atual aprovada pela IN SRF n° 807, de 11 de janeiro de 2008.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 84, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 6001.92.00 Mercadoria: Tecido em

veludo de malha de urdume contendo em peso, na superfície ave-
ludada e na base, 100% de fibras sintéticas de poliéster, estampado ou
tinto, gramatura aproximada de 400 g/m², acondicionado em rolos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 60.01) e
RGI 6 (texto da subposição 6001.92) da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC) apro-
vada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da
Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 85, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 9018.32.20 Agulha para sutura,

utilizada em cirurgias artroscópicas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 90.18),

RGI 6 (Textos das subposições 9018.3 e 9018.32) e RGC-1 (Texto do
item 9018.32.20), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
constante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução
Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência
do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA N o- 86, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 3006.10.90 Fios para suturas

cirúrgicas, em polietileno de peso molecular ultra alto (UHMWPE -
Ultra high molecular weight polyethylene) trançado com poliéster,
montados com agulha de aço inoxidável, esterilizados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 3 b) (Posição 30.06), RGI 6
(Texto da subposição 3006.10) e RGC-1 (Texto do item 3006.10.90),
da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa
Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29
de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 396, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua com-
petência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº
844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de
setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN
RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta
dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa MARE
ALTA DO BRASIL NAVEGAÇÃO LTDA, na execução dos con-
tratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos,
atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme
também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na
citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na
ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº
844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expe-
dição de novo Ato Declaratório Executivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revoga-se o Ato Declaratório Executivo
IRF/RJO nº 344, de 07 de outubro de 2013, publicado no DOU em 09
de outubro de 2013.

ROBSON COUTO ALVES
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ANEXO

Processo nº 10768.002939/2009-37, nº 10768.000405/2012-71(*)10074.721797/2012-14(*)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
2050.0049558.09.2
2050.0049559.09.2
Embarcação Marathon Runner II

(*) 11.11.2015

Processo nº 10074.722922/2013-94
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
2050.0050399.09-2
2050.0050401.09-2
AHTS 1000-OIL VIBRANT

24/10/14

Processo nº 10074.721458/2013-19
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
2050.0081999.13.2 (serviços)
2050.0081998.13.2 (afretamento)
Embarcação DAVIDSON TIDE

1.460 dias a partir da data constante
do termo de aceitação.

Processos nº 10768.007065/2010-48 e nº 10074.721954/2012-91
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97
2050.0061914.10.2
Embarcação ED KYLE

2 7 / 11 / 2 0 1 0 2 6 / 11 / 2 0 1 4

Processo nº 10074.721200/2013-12
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.
2050.0081995.13.2 (afretamento)
2050.0081996.13.2
(serviços)
Embarcação COLLINS TIDE

19/04/2013 19/04/2017

Processo nº 10074.721258/2013-66
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.
2050.0082003.13.2 (afretamento)
2050.0082004.13.2 (serviços)
Embarcação Pelafigue Tide

19/04/13 19/04/2017

Processos nº 10074.721314/2013-62
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97
2050.0082009.13.2 (afretamento)
2050.0082010.13.2 (serviços)
Embarcação Sam S. Allgood

29/04/13 29/04/2017

Processos nº 10074.721606/2013-03
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0082013.13.2 (afretamento)
2050.0082014.13.2 (serviços)
Embarcação ART CARLSON

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Aceitação
da Embarcação pela PETROBRÁS.

Processo nº 10074.721460/2013-98
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0082000.13.2 (afretamento)
2050.0082002.13.2 (serviços)
Embarcação Luanda Tide

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Aceitação
da Embarcação pela PETROBRAS

Processos nº 10074.721456/2013-20
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0081992.13.2 (afretamento)
2050.0081994.13.2 (serviços)
Embarcação Carline Tide

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Aceitação
da Embarcação pela PETROBRÁS.

Processos nº 10074.721870/2013-39
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0082005.13.2 (afretamento)
2050.0082007.13.2(serviços)
Embarcação Richard A Philipp

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Aceitação
da Embarcação pela PETROBRÁS.

Processos nº 10074.721871/2013-83
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0082011.13.2 (afretamento)
2050.0082012.13.2
(serviços)
Embarcação William E. Bright

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Aceitação
da Embarcação pela PETROBRÁS.

Processos nº 10074.721890/2013-18
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, para apoio marítimo às

atividades de pesquisa e lavra de petróleo e de gás natural, nos termos da
legislação vigente.

2050.0082015.13.2 (afretamento)
2050.0082016.13.2
(serviços)
Embarcação DE VRIES TIDE

1.460 dias a partir da data de emissão do Termo de Acei-
tação da Embarcação pela PETROBRÁS.

Processo nº 10074.722985/2013-41
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
2050.0055754.09-2
Embarcação DAVIDSON TIDE

30/07/2013

Processo nº 10074.722986/2013-95
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
2050.0055755.09.2 Embarcação LUANDA TIDE 26/07/2013

Processo nº 10074.721134/2013-81
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
03.863.340/0001-34 Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS Áreas em que a PETROBRÁS for concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97, no âmbito da Exploração e Produção (E&P), para apoio às
unidades de produção e perfuração.

2050. 0052533.09.2
(afretamento)
2050.0052534.09.2 (serviços)
Embarcação CARLINE TIDE

13/05/2013 28/06/2013

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 397, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa EMGS SERVIÇOS GEOLÓGICOS ELETROMAGNÉTICOS DO BRASIL LTDA., na execução dos serviços especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5° Fica revogado o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 316, de 10 de setembro de 2013, publicado no D.O.U. De 13 de setembro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.002174/2011-50, Processo nº 10768.003615/2011-31 (*), Processo n.º 10074.722374/2012-11(**)
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo as bacias sedimentares de Potiguar e Ceará
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo as bacias de Foz do Amazonas, Para-Maranhão,
Barreirinhas e Ceará

Autorização 723 de 20/12/2010
Despacho ANP nº 1.487 (DOU 23/12/2011)(*) Autorização 149 de
10/3/2009

20/12/2012
31/07/2013

Despacho ANP nº 962 (DOU 06/08/2012)(**)
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Processo nº 10768.002303/2011-18, Processo 10074.722371/2012-88 e Processo 10074.721819/2013-27(*)
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo a bacia sedimentar Sergipe e Alagoas Autorização 346 de 29/07/2011

Despacho ANP nº 543, (DOU 31/05/2013)
(*)

01/08/2015

Processo nº 10768.100078/2011-76, Processo 10074.722372/2012-22(*)
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo a bacia sedimentar Ceará. Autorização 392 de 26/08/2011

Despacho ANP nº 963, de 03/08/2012 (DOU 06/08/2012)
(*)

30/08/2013

Processo nº 10074.722375/2012-66
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo as bacias sedimentares de Santos e Pelotas Autorização nº 435 de 27/09/2012 (DOU de 28/09/2012) 27/09/2014

Processo nº 10074.722376/2012-19
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em áreas abrangendo as bacias sedimentares de Jacuípe, Camamu,
Almada, Jequitinhonha, Cumuruxatiba, Mucuri e Espírito Santo

Autorização nº 450 de 03/10/2012 (DOU de 04/10/2012) 03/10/2014

Processo nº 10074.722377/2012-55
Nº NO O U TO R G A N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
0 7 . 1 9 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
Serviços a serem realizados em área abrangendo a bacia sedimentar da Foz do Amazonas Autorização nº 481 de 19/10/2012 (DOU de 22/10/2012) 21/10/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 398, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, na execução da AUTORIZAÇÃO No 447, de 02/10/12, da ANP especificada no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 372, 04 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União

de 06 de novembro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10074.722841/2013-94
CNPJ Nº AUTORIZAÇÃO (ANP) Nº ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL
29.339.298/0001-40 95/2003 Bacias de Santos, Campos , Espírito Santo, da Foz do amazonas, Pará-Maranhão, Barreirinhas, Ceará,

Potiguar, Paraíba-Pernambuco, Sergipe-Alagoas, Jacuípe, Carnarnu, Almada, Jequitinhonha, Cumuru-
xatiba, Mucuri, Pelotas.

48610.002906/2003-68 30/06/16

Processo nº 10768.005963/2010-61 - (retificação) / 10074.721426/2012-32 (1)
CNPJ Nº AUTORIZAÇÃO (ANP) Nº ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL
29.339.298/0001-40
29.339.298/0003-02

95/2003, de 24.04.2003. (D.S. nº 1.042, de 11.09.2012-
DOU Nº 177, de 12 de setembro de 2012) (1)

Bacias de Santos, Campos e Espírito Santo. 48610.002906/2003-68 31.12.2014 (1)

Processo nº: 10074.722592/2013-37
9.339.298/0001-40 447,de 2/10/12de 2/10/12, c/c despacho 723/13 do supe-

rintendente da ANP
Bacia de Barreirinhas, com o polígono do projeto limitado pelas coordenadas geográficas dos vértices
descritas abaixo

48610.010875/2012-18 03/04/2014.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
de 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no período de 26 a
3 0 / 11 / 2 0 1 3 .

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da com-
petência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº
113, de 31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no período de 26 a 30 de novembro de 2013, as
operações de desembarque e embarque previstas no inciso I e caput
do retro referido art. 28, relativamente às aeronaves transportando o
18º Contingente Brasileiro de Missão de Paz, procedente da Re-
pública do Haiti, e o 19º Contingente Brasileiro de Missão de Paz
com destino à República do Haiti.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no período de 26 a 30 de
novembro de 2013.

GERSON JOSÉ MORGADO DE CASTRO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

PORTARIA No- 291, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no Diário Oficial da União de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 02 (dois) anos a empresa JB IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 18.410.929/0001-54, com base no
que dispõem o subitem 11.1.2 do Edital de Leilão nº
0817800/00009/2013, o artigo 87, inciso III da Lei 8666/93; e

Art. 2º Aplicar também a pena de multa administrativa a
empresa acima citada, através do encaminhamento para Inscrição na
Dívida Ativa da União transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da
publicação desta Portaria, com base no que dispõe o subitem 11.1.3
do Edital de Leilão nº 0817800/00009/2013, tudo conforme decisão
de fls. 76 do processo nº 11128.731462/2013-85

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo
302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2013 e,
tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 33, inciso I e seus parágrafos,
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
considerando o que consta do processo 10830.000565/2006-71, declara:

1º - Anuladas as inscrições nºs 05.710.134/0001-10 e
05.714.570/0001-67, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, da pessoa jurídica denominada INCOTEC INTERNATIONAL
B.V., em virtude de haver mais de uma inscrição para mesma pessoa
jurídica, por cadastro indevido.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 25 de junho de
2003.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 48, de
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26/04/2011, DOU de 27/04/2011, e tendo em vista o disposto no
Artigo 37, inciso II, combinado com o § 3º do Artigo 39 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e considerando o
que consta do processo 16004.720522/2013-54, declara a INAPTI-
DÃO do CNPJ 13.926.594/0001-54, de L M O REPRESENTAÇÕES
LT D A - M E .

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Alfandegamento de instalação para movi-
mentação e armazenagem de mercadorias a
granel, localizada em área contígua a Porto
O rg a n i z a d o .

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, com a competência estabelecida
no art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e no
art. 9º da Instrução Normativa SRF nº 241, de 6 de novembro de
2002 e considerando o que consta no processo nº
10907.000043/2012-87, declara:

Art. 1º Alfandegada, a título permanente, a instalação des-
tinada à movimentação e armazenagem de granéis sólidos proce-
dentes do exterior, com área total de 17.931,91m2, administrada pela
empresa ROCHA TERMINAIS PORTUÁRIOS E LOGÍSTICA S/A,
através de sua filial inscrita no CNPJ sob nº 81.716.144/0005-74,
localizada em área contígua ao Porto Organizado de Paranaguá, na
Av. Cel. José Lobo, nº 1.913, município de Paranaguá(PR), composta
por armazém, área de pátio com balanças e a correspondente rede de
esteiras que liga a estrutura ao porto público.

Art. 2º O alfandegamento terá vigência até 27 de janeiro de
2025, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato de Pas-
sagem nº 006/2010, ratificada pela Cláusula Segunda do 1º Termo
Aditivo, firmado com a Administração do Porto de Paranaguá e
A n t o n i n a / A P PA .

Art. 3º A fiscalização aduaneira será exercida de forma inin-
terrupta, ficando o recinto autorizado a realizar as operações previstas
nos incisos II e V do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011,
sob a jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto
de Paranaguá, que poderá estabelecer regras, condições e exigências,
bem como rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao controle
fiscal e aduaneiro.

Art. 4º O recinto alfandegado fica credenciado a operar o
Regime Especial de Entreposto Aduaneiro na Importação, para ar-
mazenagem de cargas a granel.

Art. 5º O referido credenciamento é concedido a título pre-
cário e poderá ser cancelado a qualquer tempo, inclusive em razão de
requisição fundamentada de autoridade competente em matéria de
segurança ou meio ambiente.

Art. 6º Cumprirá à pessoa jurídica administradora ressarcir o
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ativi-
dades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437,
de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas Leis nºs 7.711, de 22 de
dezembro de 1988, e 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em face das
despesas administrativas relativas às atividades extraordinárias de fis-
calização, conforme estabelecido no art. 22 do Decreto-Lei nº 1.455,
de 7 de abril de 1976, adotando-se, para esse fim, a sistemática
estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de agosto de
1996.

Art. 7º A autorização e credenciamento ora outorgados po-
dem ainda ser extintos a pedido da administradora ou revistos, a
qualquer tempo, com vistas a adequá-los às normas vigentes, su-
jeitando-se também às sanções administrativas e outras penalidades
previstas na legislação aplicável.

Art. 8º Ao recinto em apreço fica atribuído o código
9.80.13.08-4 a ser utilizado no SISCOMEX.

Art. 9º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

Art. 1º - Inaptas as inscrições no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) abaixo identificadas, conforme constatado nos
respectivos Processos Administrativos Fiscais, caracterizando as empresas como não localizadas.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
ATLANTIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 11 . 9 3 3 . 2 3 7 / 0 0 0 1 - 4 1 10935.724456/2013-02
NATHALLY GUTIERREZ - ME 16.905.710/0001-09 10935.724596/2013-72

CLAIR MARCOS LARSEN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF nº 504/2005, de 03 de
fevereiro de 2005, e o que consta do processo nº 10980.724.680/2012-60, resolve:

No- 301 - Art. 1º Autorizar o fornecimento de 9.936 selos de controle tipo Vinho, cor amarela, para selagem pelo fabricante no exterior, à
empresa Importadora de Alimentos Mendoza LTDA, CNPJ nº 09.030.447/0001-88, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador
de Bebidas Alcoólicas sob nº 09101/0119, na categoria de Importador, conforme discriminado abaixo:

Produto (em garrafas de vidro) Características físicas MARCA COMERCIAL QTDE.
Garrafas de 750 ml withe wine LOS CLOP Chardonnay 2012 LOS CLOP 1.008
Garrafas de 750 ml withe wine LOS CLOP Torrontes 2012 LOS CLOP 1.080
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Pinot Noir 2013 LOS CLOP 1.008
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Malbec 2013 LOS CLOP 2.160
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Cabernet Sauvignon 2012 LOS CLOP 1.080
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Estate Malbec 2010 LOS CLOP 1.800
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Estate Cabernet Sauvignon 2010 LOS CLOP 900
Garrafas de 750 ml red wine LOS CLOP Reserva Malbec 2009 LOS CLOP 900

No- 302 - Art. 1º Autorizar o fornecimento de 5.360 selos de controle tipo Vinho, cor amarela, para selagem pelo fabricante no exterior, à
empresa Importadora de Alimentos Mendoza LTDA, CNPJ nº 09.030.447/0001-88, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador
de Bebidas Alcoólicas sob nº 09101/0119, na categoria de Importador, conforme discriminado abaixo:

Produto (em garrafas de vidro) Características físicas MARCA COMERCIAL QTDE.
Garrafas de 750 ml vinho CARMINE GRANATA PINOT NEGRO 2011 CARMINE GRANATA 450
Garrafas de 750 ml vinho NICOLAS GRANATA Malbec 2003 CARMINE GRANATA 900
Garrafas de 750 ml vinho NICOLAS GRANATA Malbec 2003 CARMINE GRANATA 360
Garrafas de 750 ml vinho NICOLAS GRANATA Malbec 1999 CARMINE GRANATA 50
Garrafas de 750 ml vinho CARMINE GRANATA Malbec G. Reserva 2009 CARMINE GRANATA 1.800
Garrafas de 750 ml vinho CARMINE GRANATA Cabernet Sauvignon 2011 CARMINE GRANATA 900
Garrafas de 750 ml vinho CARMINE GRANATA MALBEC OAK 2011 CARMINE GRANATA 444
Garrafas de 750 ml vinho CARMINE GRANATA MALBEC 2011 CARMINE GRANATA 456

Art. 3º Os presentes Atos Declaratórios entram em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 2013

Declara inaptas inscrições no CNPJ.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL/PR, no uso das atribuições que
lhe são delegadas pela Portaria DRF/CVL(PR) Nº 11, de 21 de fe-
vereiro de 2011, considerando o disposto no parágrafo 5º do Artigo
81 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada
pela Lei nº 11.941, DE 27 de maio de 2009, no art. 37, inciso II e no
artigo 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, com efeitos previstos nos artigos 42 e 43 da referida IN,
declara:

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 299,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhece à pessoa jurídica integrante da
CCEE que especifica, a opção pelo regime
especial de tributação de que trata o art. 99
da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21
de novembro de 2002.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 49, de 15 de maio de 2013,
publicada no DOU de 17 de maio de 2013, considerando o disposto
no artigo 47 caput e §1º inciso II, da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, no artigo 5º, §4º, da Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, e no artigo 99, §2º, da Instrução Normativa SRF nº
247, de 21 de novembro de 2002, e tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 10980.726460/2013-51, resolve:

Reconhecer, relativamente às operações do mercado de curto
prazo, a opção da pessoa jurídica integrante da Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica (CCEE), SALTO NATAL PARTICI-
PAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 07.149.924/0001-01, pelo
regime especial de tributação de que trata o artigo 99 da Instrução
Normativa SRF Nº 247, de 2002, com efeitos a partir de setembro de
2013.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara cancelamento de CPF.

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO - SACAT - DE PONTA GROSSA - PR, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria DRF/PTG nº
10, de 04.03.2013, publicada no DOU de 08.03.2013, em consonância
com o artigo 30, inciso I, combinado com o artigo 31 da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10.06.2010, resolve:

Artigo único. Declarar o cancelamento no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) das inscrições abaixo identificadas, por constatar
multiplicidade de inscrição apurada nos respectivos processos ad-
ministrativos fiscais.

CONTRIBUINTE CPF PROCESSO
Diego Ronaldo Rocha Silveira 097.970.639-41 10940.721908/2013-17
Cristiano Felix da Costa 097.787.269-65 10940.721909/2013-61
Gelson de Almeida 097.077.229-75 10940.721910/2013-96
Joicy Mary da Luz 099.329.919-96 1 0 9 4 0 . 7 2 1 9 11 / 2 0 1 3 - 3 1
Getulio Feliz de Paula 097.123.169-98 10940.721912/2013-85
Jorandir de Jesus Pereira 080.587.859-97 10940.721913/2013-20
Marlucy Vaz dos Santos 098.698.829-43 10940.721914/2013-74

LUIZA HELENA MACHADO DE SOUSA LESSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 258,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela o Registro Especial como Gráfica
de Papel Imune, instituído pela Lei Com-
plementar nº 11.945, de 4 de junho de
2009, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e com fulcro no disposto no parágrafo 3º do art. 7º da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, de-
clara:

Art. 1º O cancelamento do Registro Especial, instituído pelo art.
1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na categoria de Gráfica de Papel
Imune sob o nº GP-10106/00092, a pessoa jurídica a seguir identificada -
com endereço cadastrado no CNPJ/MF, Rua Augusto Bordin, nº 208, Bair-
ro Floresta, na cidade de Gramado, RS, CEP 95670-000 -, nos termos do
art. 7º, parágrafo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 976, de 2009.

Nome Empresarial: MAZZURANA ARTES GRÁFICAS
GRAMADENSE LTDA.

CNPJ: 02.983.674/0001-89
Art. 2º Determino que sejam incluídas as informações no

Sistema Gerencial Papel Imune (GPI) da RFB, no prazo de 5 (cinco)
dias após a publicação no DOU.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

VALMOR JOSÉ LAZZARI
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 259,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela o Registro Especial como Gráfica
de Papel Imune, instituído pela Lei Com-
plementar nº 11.945, de 4 de junho de
2009, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e com fulcro no disposto no parágrafo 3º do art. 7º da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, de-
clara:

Art. 1º O cancelamento do Registro Especial, instituído pelo
art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na categoria de
Gráfica de Papel Imune sob o nº GP-0086/2010, a pessoa jurídica a
seguir identificada - com endereço cadastrado no CNPJ/MF, Rua
Ângelo Salton, nº 125, Bairro Humaitá, na cidade de Bento Gon-
çalves, RS, CEP 95700-000 -, nos termos do art. 7º, parágrafo 3º, da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 2009.

Nome Empresarial: GRÁFICA E EDITORA BENTO GON-
ÇALVES LTDA

CNPJ: 73.273.088/0001-99
Art. 2º Determino que sejam incluídas as informações no

Sistema Gerencial Papel Imune (GPI) da RFB, no prazo de 5 (cinco)
dias após a publicação no DOU.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

VALMOR JOSÉ LAZZARI,

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 260,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela o Registro Especial como Gráfica
de Papel Imune, instituído pela Lei Com-
plementar nº 11.945, de 4 de junho de
2009, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e com fulcro no disposto nos inciso III do art. 7º da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, de-
clara:

Art. 1º O cancelamento do Registro Especial, instituído pelo
art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na categoria de
Gráfica de Papel Imune sob os nºs GP-10106/00090, a pessoa jurídica
a seguir identificada - com endereço cadastrado no CNPJ/MF, Rua
Don L. Guanella, S/N, Bairro Sede, na cidade de Canela, RS, CEP
95680-000 -, nos termos do inciso III do art. 7º, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 976, de 2009.

Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO SERVOS DA CARIDADE
CNPJ: 92.874.775/0010-03
Art. 2º Determino que sejam incluídas as informações no

Sistema Gerencial Papel Imune (GPI) da RFB, no prazo de 5 (cinco)
dias após a publicação no DOU.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 261,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela o Registro Especial como Gráfica
de Papel Imune, instituído pela Lei Com-
plementar nº 11.945, de 4 de junho de
2009, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e com fulcro no disposto no inciso III do art. 7º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, declara:

Art. 1º O cancelamento do Registro Especial, instituído pelo
art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na categoria de
Gráfica de Papel Imune sob o nº GP-10106/00096, a pessoa jurídica
a seguir identificada - com endereço cadastrado no CNPJ/MF, Av
Presidente Kennedy, nº 553, Bairro Aurora, na cidade de Carlos
Barbosa, RS, CEP 95185-000 -, nos termos do inciso III do art. 7º da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 2009.

Nome Empresarial: GRÁFICA EDITORA SÃO JORGE LTDA.
CNPJ: 92.966.696/0001-23
Art. 2º Determino que sejam incluídas as informações no

Sistema Gerencial Papel Imune (GPI) da RFB, no prazo de 5 (cinco)
dias após a publicação no DOU.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/URA/nº
067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro a
seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 6 5 . 7 2 4 5 7 7 / 2 0 1 3 - 0 3 RODRIGO SOARES MEDEI-

ROS
001.591.170-54

Art. 2º. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudante de
Despachantes Aduaneiros, em razão da inclusão no Registro de Des-
pachantes Aduaneiros, a seguinte pessoa.

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 11 . 0 0 1 5 6 6 / 2 0 0 4 - 8 8 RODRIGO SOARES MEDEI-

ROS
001.591.170-54

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 635, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
2 1 . 11 . 2 0 1 3 ;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o
Tesouro Nacional;

VI - data da liquidação financeira: 22.11.2013;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

X - características da compra:

Título Código
Selic

Data do
vencimento

Taxa de
juros (a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 2.597 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.327 Até 150.000 1.000,000000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 636, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
2 1 . 11 . 2 0 1 3 ;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 22.11.2013;
V - data da liquidação financeira: 22.11.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;

VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LT N 100000 01.10.2014 313 1.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 586 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2017 1.317 1.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 21.11.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 22.11.2013;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.10.2014 313 300.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 586 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2017 1.317 300.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 637, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
2 1 . 11 . 2 0 1 3 ;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 22.11.2013;
V - data da liquidação financeira: 22.11.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimento

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adqui-
rente

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.866 500.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.327 3.000.000 1.000,000000 Público
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Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 21.11.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 22.11.2013;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.866 100.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.327 600.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 642, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 247.001,61 (duzentos e quarenta e

sete mil, um real e sessenta e um centavos), referenciadas a 15 de
outubro de 2013, a serem utilizadas no pagamento de equalização das
taxas de juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços
brasileiros amparados pelo Programa de Financiamento às Expor-
tações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de outubro de 2013: R$

3,030137;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de dezembro de 2013

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de julho de 2023;

V - quantidade: 81.515 (oitenta e um mil, quinhentos e
quinze) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 643, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,

PORTARIA No- 645, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 1.876.692 (hum milhão, oitocentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e dois)
Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 5.450.172,52 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta mil,
cento e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes
condições:

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM 1º/11/2013 QUANTIDADE VALOR (R$)
1º/1/2006 1º/1/2036 2,904138 1.198.430 3.480.406,10
1º/1/2008 1º/1/2038 2,904138 489.638 1.421.976,32
1º/1/2009 1º/1/2039 2,904138 138.281 401.587,10
1º/1/2010 1º/1/2040 2,904138 46.967 136.398,64
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,904138 296 859,62
1º/1/2012 1º/1/2042 2,904138 813 2.361,06
1º/1/2013 1º/1/2043 2,904138 2.267 6.583,68

TO TA L 1.876.692 5.450.172,52

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 8.472.166,08 (oito milhões, qua-

trocentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e oito
centavos), referenciadas a 15 de outubro de 2013, a serem utilizadas
no pagamento de equalização das taxas de juros dos financiamentos à
exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa
de Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de outubro de 2013: R$

3,030137;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de dezembro de 2013

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de julho de 2037;

V - quantidade: 2.795.968 (dois milhões, setecentos e no-
venta e cinco mil, novecentos e sessenta e oito) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 644, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 19.516.418,51 (dezenove milhões,

quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e
um centavos), referenciadas a 15 de outubro de 2013, a serem uti-
lizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos finan-
ciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de outubro de 2013: R$

3,030137;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de dezembro de 2013

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de agosto de 2023;

V - quantidade: 6.440.771 (seis milhões, quatrocentos e qua-
renta mil, setecentos e setenta e um) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DELIBERAÇÃO No- 162, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera dispositivos da Deliberação Susep nº
149, de 15 de dezembro de 2011.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP torna público que o Conselho Di-
retor desta Autarquia, em reunião ordinária realizada em 8 de de-
zembro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
artigo 68 do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP n.o
272, de 19 de dezembro de 2012, e conforme determinam o artigo 19
e o inciso X do artigo 116 da Lei nº 8.112, de 11 de novembro de
1990, o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, Medida Pro-
visória nº 2.174-28, Portaria MARE nº 2.561, de 16 de agosto de
1995, e o que consta do Processo Susep nº 15414.001885/2010-50,
deliberou:

Art. 1º Alterar a redação do Art. 2º da Deliberação Susep nº
149, de 15 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º O atendimento presencial ao público externo será
realizado pelas unidades subordinadas à Coordenação de Atendimento
ao Público - Coate, pelo Escritório de Representação do Gabinete no
Distrito Federal - ERGDF e pela Seção de Protocolo - Sepro, inin-
terruptamente, das 9h às 17h".

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

PORTARIA No- 5.613, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
Processos Susep nº 15414.003032/2013-03 e nº 15414.003383/2012-
26, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de FEDERAL VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº
05.509.289/0001-92, com sede na cidade de Brasília - DF, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 29 de junho de 2013:

I - Anular o aumento do capital social de R$ 600.000,00,
deliberado na AGE de 20 de julho de 2012; e

II - Anular a alteração dos artigos 3º e 5º, deliberada na AGE
de 20 de julho de 2012.

Art. 2º Ratificar que o capital social de FEDERAL VIDA E
PREVIDÊNCIA S.A. é de R$ 2.520.000,00, representado por
2.520.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme
a Portaria SUSEP/DECON No 831, de 18 de agosto de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA
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PORTARIA No- 5.614, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processo Susep nº 15414.002802/2013-92, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVI-
DÊNCIA S/A, CNPJ nº 08.602.745/0001-32, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em
5 de agosto de 2013:

I - alteração do item III, alínea "a", do artigo 7º e do § 2º do
artigo 18 do estatuto social; e

II - consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

PORTARIA No- 5.615, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 68 do Regimento Interno de que trata a Resolução
CNSP nº 272, de 19 de dezembro de 2012, e tendo em vista o que
consta no parágrafo único do art. 5º da Portaria Interministerial MP-
CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da SUSEP, o fluxo interno
para deliberação e decisão sobre as consultas e pedidos de autorização
previstos no art. 3º da Portaria Interministerial MP-CGU nº 333, de
19 de setembro de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Designar a Comissão de Ética Pública da SUSEP
para efetuar análise preliminar sobre a existência ou não de potencial
conflito de interesses nas consultas a ela submetidas e para autorizar
o servidor a exercer atividade privada, quando verificada a inexis-
tência de potencial conflito de interesse ou sua irrelevância.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O anexo desta Portaria encontra-se à disposição dos inte-
ressados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de Docu-
mentação (Codoc), localizada na Avenida Presidente Vargas, 730, 13º
andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

Airlines, Cleverton Holtz Vighy, Vítor de Siqueira Manhães, Eduardo
Nascimento Faria, Aluísio Damião da Silva Corrêa e Fernando Ama-
ral, determinou, por unanimidade, a aplicação de todos os benefícios
previstos no Acordo de Leniência, e decretou a extinção da ação
punitiva da administração pública nos termos dos artigos 35-B, §4º,
inciso I e artigo 35-C, parágrafo único, da Lei nº 8.884/94. De-
terminou, ainda, por unanimidade, o afastamento das preliminares
suscitadas e a condenação dos Representados American Airlines, Inc.,
ABSA Aerolíneas Brasileiras S.A., Varig Logística S.A. - Varig Log,
Alitalia Linee Aeree Italiane S.P.A., Dener José de Souza, Javier
Felipe Meyer de Pablo, Hernán Arturo Merino Figueroa, José Roberto
da Costa, Margareth de Almeida Faria, e Marcelo Del Padre, por
crime contra a ordem econômica nos termos do artigo 20, inciso I e
artigo 21, incisos, I e II da Lei nº 8.884/94, com a aplicação das
seguintes multas: American Airlines, Inc., no valor de R$
25.770.589,61 (vinte e cinco milhões, setecentos e setenta mil, qui-
nhentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos); ABSA
Aerolíneas Brasileiras S.A. no valor de R$ 114.133.918,25 (cento e
quatorze milhões, cento e trinta e três mil, novecentos e dezoito reais
e vinte e cinco centavos); Varig Logística S.A. - Varig Log, no valor
de R$ 147.496.150,54 (cento e quarenta e sete milhões, quatrocentos
e noventa e seis mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e quatro
centavos); Alitalia Linee Aeree Italiane S.P.A., no valor de R$
3.974.204,02 (três milhões, novecentos e setenta e quatro mil, du-
zentos e quatro reais e dois centavos); Dener José de Souza, no valor
de R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais); Javier Felipe Meyer de Pablo, no valor de R$ 1.141.339,18
(um milhão, cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais
e dezoito centavos); Hernán Arturo Merino Figueroa, no valor de
1.141.339,18 (um milhão, cento e quarenta e um mil, trezentos e
trinta e nove reais e dezoito centavos); José Roberto da Costa, no
valor de R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e
sete reais); Margareth de Almeida Faria, no valor de R$ 74.487,00
(setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais); Marcelo Del
Padre, no valor de R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais); e demais penalidades definidas no voto do
Conselheiro Relator. O Plenário, por maioria, afastou as preliminares
e determinou a condenação de Norberto Maria Jochmann, com apli-
cação de multa no valor de R$ 2.282.678,37 (dois milhões, duzentos
e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e sete
centavos), e demais penalidades previstas, nos termos do voto do
Conselheiro Relator; vencida a Conselheira Ana Frazão que votou
pelo arquivamento do processo em relação a este Representado. Em
relação a Paulo Jofily de Monteiro Lima, Renata de Souza Branco,
KLM - Companhia Real Holandesa de Aviação e Societé Air France,
determinou, por unanimidade, a não aplicação de multa pecuniária
uma vez que o processo administrativo está suspenso em virtude do
Termo de Compromisso de Cessação pactuado, atualmente sob acom-
panhamento no CADE. O Plenário do CADE fixou o prazo de 60
(sessenta) dias para a comprovação do cumprimento da decisão do
CADE, a contar de sua publicação, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2013.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO No- 0 8 0 1 2 . 0 11 3 2 3 / 2 0 1 0 - 8 1
Requerentes: Allpark Empreendimentos, Participações e Ser-

viços S.A., Bagattini Participações Ltda. e CGB Participações Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo, Luis Bernardo Coelho Cascão e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
ATO DE CONCENTRAÇÃO No- 0 8 0 1 2 . 0 0 0 1 0 9 / 2 0 11 - 8 1
Requerentes: Allpark Empreendimentos, Participações e Ser-

viços S.A. e Zylpin Participações Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo, Luis Bernardo Coelho Cascão e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Manifestou-se oralmente a advogada Barbara Rosenberg, pe-

la Allpark Empreendimentos, Participações e Serviços S.A.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu das ope-

rações e aprovou-as condicionadas ao desfazimento de relações ju-
rídicas (isto inclui todos os tipos de contratos) que viabilizam a
utilização de espaços físicos, de forma a reduzir a participação de
mercado das Requerentes nas regiões que foram identificados os
problemas concorrenciais, que deverá ser comprovado ao CADE em
até 60 dias a contar da publicação da presente decisão; bem como à
readequação das cláusulas de não concorrência, que deverá ser com-
provada no prazo de 30 dias a contar da publicação da decisão, sob
pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); bem como às
demais providências constantes do voto, tudo nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2013.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 22 de novembro de 2013

No- 1.218. Ato de Concentração nº 08700.009515/2013-12. Reque-
rentes: Visum Sistemas Eletrônicos S.A., Alpha Genesis Fundo de
Investimento em Participações, Veg Fundo de Investimento em Par-

ticipações, Fretus Fundo de Investimento em Participações, Inves-
tidores Institucionais II - Fundo de Investimento em Participações,
Investidores Institucionais III - Fundo de Investimento em Parti-
cipações e Fundo de Investimento em Participações BIRD. Advo-
gados: André Marques Gilberto e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.754, DE 17 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2801 - DPF/NRI/RJ, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORMESP
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 09.213.787/0001-44, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1261/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.151, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6987 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CMA CONSULTARIA METODOS AS-
SESS.MERCANTIL SA, CNPJ nº 43.819.978/0001-92 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.173, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8164 - DPF/UDI/MG, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa ESCOLA DE FORMACAO DE VIGILANTE
CONCEITO LTDA , CNPJ nº 08.606.416/0002-40, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
42120 (quarenta e duas mil e cento e vinte) Munições calibre

38
15000 (quinze mil) Munições calibre .380
15000 (quinze mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.255, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5938 - DPF/CAS/SP , resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MARCON-
DES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 10.686.808/0001-28, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1912/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.323, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6141 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

COORDENAÇÃO DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 08012.011027/2006-02
Representante: SDE ex-officio
Representados: KLM - Companhia Real Holandesa de Aviação, So-
cieté Air France, American Airlines, Inc., ABSA Aerolíneas Bra-
sileiras S.A., Varig Logística S.A. - Varig Log, Alitalia Linee Aeree
Italiane S.P.A., United Airlines Inc., Dener José de Souza, Renata de
Souza Branco, Paulo Jofily de Monteiro Lima, Javier Felipe Meyer
de Pablo, Hernán Arturo Merino Figueroa, Norberto Maria Jochmann,
José Roberto da Costa, Margareth de Almeida Faria, Luiz Fernando
Costa, Marcelo Del Padre, Deutsche Lufthansa AG, Lufthansa Cargo
AG, Swiss International Airlines, Cleverton Holtz Vighy, Vítor de
Siqueira Manhães, Eduardo Nascimento Faria, Aluísio Damião da
Silva Corrêa e Fernando Amaral

Advogados: Guilherme Favaro Corvo Ribas, Lidiane Neiva
Martins Lago, Francisco Ribeiro Todorov, Maria Eugênia Novis, An-
dré Marques Gilberto, Andrea F. Hoffmann Formiga, Ricardo Ber-
nardi, Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Sérgio Varella Bruna, Natalia S.
Pinheiro da Silveira, Mário Roberto Villanova Nogueira, Bruno de
Luca Drago, José Carlos Magalhães Teixeira Filho, Alessandra Rita
Agnelli Marques dos Santos, Marcelo Calliari, Daniel Oliveira An-
dreoli, Renata Saucedo Pontes Yazbek, Fabio Francisco Beraldi, Már-
cio de Carvalho Silveira Bueno e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Manifestaram-se oralmente o advogado Tulio do Egito Coe-

lho, representante da American Airlines, Inc.; o advogado Guilherme
Favaro Corvo Ribas, representante de Dener José de Souza; o ad-
vogado André Marques Gilberto, representante da Alitalia Linee Ita-
line S.P.A.; o advogado Fábio Beraldi, representante de Margareth de
Almeida Faria; o advogado Bruno de Luca Drago, representante de
ABSA Aerolíneas Brasileiras S.A.; e o advogado Amadeu Carvalhaes
Ribeiro, representante da United Airline Inc.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do presente processo em relação à United Airlines Inc. e a
Luiz Fernando Costa. Com relação aos beneficiários da leniência,
Deutsche Lufthansa AG, Lufthansa Cargo AG, Swiss International

Ministério da Justiça
.
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empresa COMBATE SEGURANCA DE VALORES LIMITADA,
CNPJ nº 02.322.136/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança
nº 2001/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.326, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7039 - DPF/JFA/MG, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VERONA
VIGILANCIA LTDA EPP, CNPJ nº 03.718.884/0001-02, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança
nº 1705/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.346, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7698 - DPF/VRA/RJ, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa HORIZON SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 17.433.790/0001-00, sediada no Rio de Janeiro, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.378, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4922 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa L. M. S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 08.531.731/0001-75, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Amapá, com Certificado de Segurança
nº 1929/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.379, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6452 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BBC SERVIÇOS DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 03.401.987/0001-44, sediada em Pernambuco, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
32 (trinta e dois) Revólveres calibre 38
552 (quinhentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.383, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3168 - DPF/PGZ/PR, resolve: CONCEDER au-
torização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., à empresa POSITRONIC - SE-
GURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº
11.487.144/0001-30, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1593/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.384, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5659 - DPF/CAS/SP , resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TELSEG
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.281.437/0001-
55, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1911/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.385, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8249 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa VIPPIM SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 11.349.160/0001-67, sediada no Distrito Fe-
deral, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.388, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6185 - DPF/NIG/RJ, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S A, CNPJ nº
42.515.882/0002-59 para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2033/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.389, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6501 - DPF/NIG/RJ, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.412.859/0001-24, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
340 (trezentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.393, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8250 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ALPHANTARES SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.782.986/0001-97, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.394, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8274 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: CON-

CEDER autorização à empresa VIGAL VIGILANCA ALAGOANA
LTDA, CNPJ nº 06.086.005/0001-65, sediada em Alagoas, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.395, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5965 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº
57.524.399/0002-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 2015/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.397, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5969 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TECNOLOGIA BAN-
CARIA S A, CNPJ nº 51.427.102/0294-53 para atuar em São Paulo
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1734/2013 (CNPJ nº 51.427.102/0294-53) e nº
1735/2013 (CNPJ nº 51.427.102/0295-34).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.400, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6224 - DPF/SJE/SP , resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DEFENSE
CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 05.564.814/0001-72, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São
Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 1842/2013 (CNPJ nº 05.564.814/0001-72); nº
1656/2013 (CNPJ nº 05.564.814/0003-34) e nº 1899/2013 (CNPJ nº
05.564.814/0004-15).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 44, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº 1650, de
05 de Novembro de 2012, tendo em vista o estabelecido no inciso XI
do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento Operacional
017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de
02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF 10 de
17/06/13, bem como o constante do processo nº
08.661.003.398/2013-97, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 326, a empresa MARCON
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob o nº 03.307.088/0001-87, estabelecida à RUA B - s/nº - DIS-
TRITO INDUSTRIAL - CUIABÁ/MT - CEP 78.048-255, interessada
em ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA", aos veículos transportadores
de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões, nos mol-
des previstos pelo Manual de Procedimento Operacional instituído
pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12 e atua-
lizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF 10 de 17/06/13.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇAO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de
julho de 2012, e,

Considerando a necessidade de regulamentação do Serviço
de Acolhimento ao Índio - SEAI, que se encontra vinculado à Co-
ordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais, conforme dispõe
o art. 144 do Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas para o atendimento de
indígenas que se encontrarem em articulação social no Distrito Fe-
deral.

Art. 2º Ao Serviço de Acolhimento ao Índio - SEAI com-
pete:

I - Acolher os indígenas que se encontram em articulação
social no Distrito Federal, desde que referenciados pela Coordenação
Regional e/ou Frentes de Proteção Etnoambientais, com o objetivo de
tratar de assuntos do interesse de suas comunidades;

II - Cadastrar os indígenas devidamente referenciados;
III - Verificar com a Coordenação Regional e/ou Frente de

Proteção Etnoambiental que procedeu ao referenciamento dos in-
dígenas as passagens de retorno entre Brasília e aldeias de origem
dessas lideranças e/ou grupos indígenas, devidamente cadastrados pe-
lo SEAI, e a hospedagem dos referidos indígenas;

IV - Fornecer alimentação às lideranças e/ou grupos indí-
genas em articulação social devidamente cadastrados;

V - Apoiar as unidades descentralizadas nas ações de aco-
lhimento a indígenas em deslocamento.

Art. 3º Às Coordenações Regionais e Frentes de Proteção
Etnoambientais da FUNAI compete:

I - Informar o SEAI com no mínimo 10 dias de antecedência
da chegada dos indígenas referenciados em articulação social, me-
diante memorando ou correio eletrônico;

II - Providenciar as passagens de vinda a Brasília e retorno à
residência das lideranças e/ou grupos indígenas em articulação social
quando necessário;

III - Providenciar a hospedagem para os indígenas referen-
ciados em articulação social na cidade de Brasília, quando neces-
sário;

IV - Informar qual é a agenda proposta pelos indígenas
comprovando o agendamento das reuniões.

Art. 4º Às Diretorias e Coordenações da FUNAI compete:
I - Informar ao SEAI com no mínimo 10 dias de ante-

cedência a chegada dos indígenas referenciados em articulação social,
mediante memorando ou correio eletrônico;

II - Articular com as Coordenações Regionais e/ou Frentes
de Proteção para que seja providenciada a hospedagem das lideranças
e/ou grupos indígenas em articulação social, quando necessário;

III - Articular com as Coordenações Regionais e/ou Frentes
de Proteção Etnoambientais para que sejam providenciadas as pas-
sagens de vinda a Brasília e retorno à residência das lideranças e/ou
grupos indígenas em articulação social, quando necessário.

Art. 5º Não serão concedidas autorizações de hospedagens,
passagens e alimentação às lideranças e/ou grupos indígenas que
venham a Brasília com pleitos de cunho individual e/ou sem o devido
cumprimento das normas estabelecidas na presente Instrução Nor-
mativa, os quais deverão arcar com suas próprias despesas.

Art. 6º O SEAI não é responsável pela oitiva e encami-
nhamento das demandas apresentadas pelas lideranças ou grupos in-
dígenas aos setores competentes da FUNAI ou de outras entidades
públicas ou privadas.

Art. 7º Os casos omissos deverão ser avaliados pela Diretoria
Colegiada da Presidência da FUNAI.

Título I - Do Acolhimento
Art. 8º Cabe ao Serviço de Acolhimento efetuar o cadastro

dos indígenas referenciados, destacando-se as seguintes informações,
para fins de controle interno:

I - unidade regional;
II - etnia;
III - terra indígena;
IV - aldeia;
V - município;
VI - estado;
VII - especificidade da demanda; e
VIII - período de permanência.
Art. 9º As lideranças e/ou grupos que, devidamente refe-

renciados pelas Coordenações Regionais e/ou Frentes de Proteção
Etnoambientais, venham a Brasília para tratarem de assuntos de suas
comunidades deverão, antes de qualquer outra atividade, se dirigirem
ao SEAI, para os procedimentos necessários de cadastramento e ou-
tras providências.

Título II - Da Alimentação
Art. 10 - O SEAI fiscalizará e acompanhará o contrato de

fornecimento de alimentação efetivada por contrato visando a con-
cessão de até três refeições diárias aos indígenas em articulação
social.

Art. 11 - O fornecimento de alimentação às lideranças ou aos
grupos indígenas em articulação social deverá ser realizado levando
em conta as especificidades socioculturais dos povos atendidos.

Art. 12 - Serão recebidos pelo SEAI somente pedidos de
alimentação das Coordenações Regionais, Frentes de Proteção Et-
noambientais, Coordenações e Diretorias da FUNAI sede.

Art. 13 - Os pedidos de alimentação deverão ser solicitados
com no mínimo 5 dias de antecedência para os indígenas em ar-
ticulação social devidamente referenciado.

Art. 14 - Juntamente com a solicitação de alimentação de-
verá ser descrito aonde os indígenas irão se alimentar, se no refeitório
disponibilizado pelo SEAI ou no local de hospedagem.

Art. 15 - Para o fornecimento da alimentação, o cadastro do
indígena deve ser atualizado.

Art. 16 - Ao receber a alimentação, o indígena deverá atestar
o recebimento da alimentação com sua assinatura, se letrado, ou de
outra forma adequada à situação, se não letrado.

Art. 17 - As lideranças e/ou grupos indígenas que se des-
locarem a Brasília, atendendo às normas e procedimentos estabe-
lecidos neste ato e que tiverem recebido diárias e/ou auxilio fi-
nanceiro, conforme a PORTARIA No- 320/PRES, de 27 de março de
2013, deverão ter seu pleito de alimentação avaliado conforme os
dispositivos da referida portaria.

Art. 18 - Não serão concedidas autorizações de alimentação
a lideranças indígenas que chegarem aa Brasília nos finais de semana,
salvo as que tiverem agendamento para as segundas-feiras imedia-
tamente subsequentes ou com possibilidade de deslocamento apenas
para o fim de semana.

Título III - Da Hospedagem
Art. 19 - O SEAI será responsável por providenciar a hos-

pedagem das lideranças indígenas e/ou grupos indígenas em arti-
culação social quando necessário.

Art. 20 - O prazo concedido para permanência em Brasília-
DF será de no máximo 5 (cinco) dias, sendo preferencialmente agen-
dada a chegada para as segundas-feiras e retorno às sextas-feiras.

Art. 21 - Somente a critério da Presidência e de diretores da
FUNAI será concedida a renovação do período de permanência às
custas da Fundação.

Art. 22 - Não serão concedidas autorizações de hospedagens
a lideranças indígenas que chegarem a Brasília nos finais de semana,
salvo as que tiverem agendamento para as segundas-feiras imedia-
tamente subsequentes ou com deslocamento para o fim de semana.

Art. 23 - As lideranças e/ou grupos indígenas que se des-
locarem a Brasília, atendendo às normas e procedimentos estabe-
lecidos neste ato, que tiverem recebido diárias e/ou auxilio financeiro
conforme PORTARIA No- 320/PRES, de 27 de março de 2013, de-
verão ter seu pleito de alimentação avaliado conforme os dispositivos
da referida portaria.

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08260.003735/2013-69 - JAMIE LEE ANDRE-
SON, até 04/07/2014

Processo No- 08270.007478/2013-15 - MANUEL GERE-
MIAS, até 04/06/2014

Processo No- 08270.009106/2013-23 - ANGELO GOMES
QUINDECAM, até 16/05/2014

Processo No- 08376.000868/2013-86 - FREDILSON GOMES
CORREIA DA ROSA, até 25/07/2014

Processo No- 08420.017957/2013-89 - COLINE LISA OLI-
VA, até 21/02/2014

Processo No- 08460.028569/2012-76 - ROSSANA BONFIM
DOS PRAZERES, até 15/02/2014

Processo No- 08505.066228/2013-16 - THOMAS DENIS DE-
GERMANN, até 08/06/2014

Processo No- 08508.007500/2013-04 - HERMENEGILDO
LUCAS JUSTINO CHIAIA, até 06/08/2014

Processo No- 08508.007517/2013-53 - MOHD JASEEM
KHAN, até 28/09/2014

Processo No- 08212.005948/2013-09 - SILVIA EUGENIA
BARRERA BERDUGO, até 29/08/2014

Processo No- 08212.007875/2013-81 - GABRIELA CHRIS-
TIEL SOTO ROJAS, até 16/08/2014

Processo No- 08256.003202/2013-46 - ELMER FIDEL LU-
QUE CANAZA, até 30/08/2014

Processo No- 08260.004513/2013-63 - VIOLA LUISE ELI-
SABETH BARNER, até 26/08/2014

Processo No- 08260.004915/2013-68 - JUDITH MANGAN
CHE, até 01/09/2014

Processo No- 08260.004962/2013-10 - EDUARDO BER-
NARDO LOPES CARNEIRO, até 01/10/2014

Processo No- 08260.005066/2013-60 - LEANDRO BRUNO
ANDRE LIMA, até 16/09/2014

Processo No- 08260.005095/2013-21 - JOHN PAUL GAL-
LEGOS CARRION, até 18/08/2014

Processo No- 08270.009412/2013-60 - JULIO CAMBANCO,
até 07/06/2014

Processo No- 08270.013903/2013-13 - JOCELYNE VIRGI-
NIA VIEIRA CENTEIO, até 12/07/2014

Processo No- 08270.017161/2013-97 - BONIFACIA JOÃO
MONTEIRO, até 29/08/2014

Processo No- 08320.028221/2012-83 - CAROLINA ELIZA-
BETH AGUILAR LARA, até 17/03/2014

Processo No- 08335.008878/2013-46 - EDSON DE JESUS
BAGORRO CARDOSO, até 08/04/2014

Processo No- 08352.000650/2013-08 - MARIA PAULINA
MENDOZA COMBATT, até 03/03/2014

Processo No- 08354.001412/2013-91 - ARICLENES FOR-
TUNATO GONCALVES ESTEVES, até 02/03/2014

Processo No- 08389.010764/2013-31 - MICHAEL ALBERTO
GUTIERREZ SANCHEZ, até 10/05/2014

Processo No- 08420.015241/2013-47 - EDSON CORREIA
RODRIGUES, até 19/07/2014

Processo No- 08451.000648/2013-11 - CARLOS EDUARDO
CARRERA LANDETA, até 02/02/2014

Processo No- 08495.003169/2013-31 - JULIO ASCENCAO
SILVA JUNIOR, até 06/09/2014

Processo No- 08495.003170/2013-66 - ARTURO FAJARDO
JAIMES, até 06/09/2014

Processo No- 08495.003308/2013-27 - IONORO CARLOS
SEBASTIAO VIEIRA, até 13/09/2014

Processo No- 08501.002609/2013-15 - ISSA MARIT BLAN-
CO GARCIA, até 10/03/2014

Processo No- 08505.067936/2013-74 - TURAN KALAYCI,
até 28/08/2014

Processo No- 08505.068105/2013-10 - ALESSIA DI LIETO,
até 16/09/2014

Processo No- 08505.068190/2013-16 - JUAN EDUARDO
CASAVILCA SILVA, até 25/08/2014

Processo No- 08505.068254/2013-89 - CEZALTINA IZABEL
NONJAMBA LUMATE, até 31/08/2014

Processo No- 08505.068272/2013-61 - FAFADZI AKPENE
AGBE, até 09/08/2014

Processo No- 08506.014102/2013-56 - ALESSANDRA TA-
TA, até 14/09/2014

Processo No- 08701.015815/2013-21 - DENILSON VIEGAS
SEGUNDO, até 24/07/2014

Processo No- 08702.005447/2013-01 - LIA VIEIRA E SIL-
VA, até 06/08/2014

Processo No- 08505.067580/2013-79 - LUIS ENRIQUE
OREGGIONI, até 08/07/2014

Processo No- 08506.012059/2013-94 - ISMANE DESRO-
SIERS, até 08/08/2014

Processo No- 08506.012684/2013-36 - LUISA FILIPE MIN-
GAS, até 11/08/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo No- 08000.006274/2013-47 -
MATTHEW JOSEPH NELSON, até 18/04/2014.

Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do
prazo de estada no País até 10/02/2014, na forma do art. 2º da
Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo No-

08420.034675/2012-65 - BOA VENTURA VALORIANO FURTADO
BIAGUE.

Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do
prazo de estada no País até 27/01/2014, na forma do art. 2º da
Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo No-

08420.034674/2012-11 - BEATRIZ CARLOS GOMES.
Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do

prazo de estada no País até 03/02/2014, na forma do art. 2º da
Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo No-

08508.015829/2012-50 - AUGUSTO CAMPOS DOS SANTOS.
Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do

prazo de estada no País até 27/03/2014, na forma do art. 2º da
Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo No-

08709.002834/2013-17 - OMAR LAMINE CAMARA.
Considerando que a interessada possui novo registro com

amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo No- 08390.009306/2012-39 - ADRIANA STELLA
LEAL ARENAS.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo No- 08505.085177/2012-41 - OJEGBEMI SAMSON
ADEREMI

Processo No- 08107.003063/2012-83 - RUTE DA GRACA
FAUSTINO DOMINGOS

Processo No- 08260.004851/2012-14 - MAGDALENE LOUI-
SE BURGER

Processo No- 08260.004924/2012-78 - OSCAR FABIAN
MOJICA LADINO

Processo No- 08270.013967/2012-25 - PAULO NANCASSA
Processo No- 08295.000537/2013-46 - PRESTON GABRIEL

NELSON
Processo No- 08296.003205/2012-22 - JECONIAS SALA-

TIAL TEIXEIRA DOS SANTOS FERNANDES
Processo No- 08352.003616/2012-04 - JOYCE KATILA DE

CARVALHO RODRIGUES e GABRIELA STIVIANDRA RODRI-
GUES PEREIRA BRAVO

Processo No- 08354.001077/2013-21 - MARIA CRISTINA
GUAMAN BURNEO

Processo No- 08390.003990/2012-45 - KARL PHILIPS APA-
ZA AGUERO

Processo No- 08390.004196/2012-19 - JIAO JIN
Processo No- 08390.005390/2012-11 - LINA ACERO BLAN-

CO
Processo No- 08433.005881/2012-19 - MARIA JULIETA

PONCIO
Processo No- 08444.003563/2012-94 - LUIS FILIPE GUI-

MARÃES BASILIO
Processo No- 08444.003777/2012-61 - SORAYA ESCUDE-

RO HOYOS
Processo No- 08444.004786/2012-79 - LEIDYS ESTHER

PALLARES MEZA
Processo No- 08444.006475/2012-44 - ROCIO DIAZ HER-

NANDEZ
Processo No- 08458.001928/2013-78 - MARCO DIAS

CRUZ
Processo No- 08460.010125/2012-84 - JOANA BATISTA DE

B R I TO
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Processo No- 08460.015236/2012-87 - LINA MARCELA
CARDENAS VELASQUEZ

Processo No- 08460.016971/2012-16 - JOSQUIN ANTONIN
AMADIS RUDY LAUTON

Processo No- 08460.017231/2012-99 - LINO PAULO SU-
MANO

Processo No- 08460.028007/2012-22 - TIAGO EMANUEL
DOS SANTOS FELGAR FERREIRA

Processo No- 08460.004164/2012-42 - RUTH NJERI MU-
CHAI

Processo No- 08460.017225/2012-31 - RUI JORGE DE OLI-
VEIRA GOMES

Processo No- 08460.028502/2012-31 - MIGUEL EPAMI-
NONDAS SEGOVIA HERRANZ

Processo No- 08495.000605/2013-11 - MARIANA MAR-
QUES DOS SANTOS

Processo No- 08495.005446/2012-60 - MELANIE STRAS-
SER

Processo No- 08495.005478/2012-65 - MARIA DE LOS AN-
GELES JIMENEZ GRANERO

Processo No- 08495.005495/2012-01 - JOSE ANTONIO GU-
TIERREZ LOPEZ

Processo No- 08505.065809/2012-50 - VARUN CHETAN
THAKKAR

Processo No- 08505.060890/2012-81 - LUDIECO BRIONI
JOAO

Processo No- 08505.079511/2012-27 - LAURA CAROLINA
RODRIGUEZ SANTIBANEZ

Processo No- 08505.120795/2012-44 - JAVIER DEL RIO
URRA

Processo No- 08702.000828/2013-95 - MOISES TOMAS
NGOME

Processo No- 08702.006760/2012-77 - JOSE LUIZ RUIZ
S I LVA

Processo No- 08702.006763/2012-19 - LEOPOLDO BENE-
DICTO SOLEDISPA MAYOR.

Processo No- 08000.012597/2012-99 - JENNA ROBINSON
Processo No- 08000.012598/2012-33 - SCOTT WATSON

MAUGHAN
Processo No- 08000.012625/2012-78 - SAYAKA WADA
Processo No- 08000.021514/2012-52 - SCOTT LANE COX

JR
Processo No- 08388.007387/2012-81 - MARTIN POONOLY

THOMAS
Processo No- 08212.005993/2013-55 - EVANGELINA MI-

QUEO
Processo No- 08354.005375/2012-18 - BURIM ZUKA.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-

mino do curso. Processo No- 08433.005886/2012-41 - ALBERTO
WERFIL WAGNER.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/ Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho de 20/11/2013, publicado no DOU de
22/11/2013, Seção I, página 51, Processos MJ nºs
08017.003290/2013-07, 08017.003291/2013-43, 08017.003292/2013-
98, 08017.003293/2013-32, 08017.003294/2013-87,
08017.003295/2013-21, 08017.003296/2013-76, 08017.003297/2013-
11, 08017.003298/2013-65 e 08017.003299/2013-18, onde se lê:
"...por apresentar conteúdo sexual" leia-se "...por apresentar drogas e
violência".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 495, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei no 12.813,
de 16 de maio de 2013, no inciso I do art. 7o do Decreto no 6.029, de
1o de fevereiro de 2007 e no parágrafo único do art. 5o da Portaria
Interministerial MP/CGU no 333, de 19 de setembro de 2013, dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Controladoria-Geral da União, resolve

Art. 1o Regulam-se pelo disposto nesta Portaria e pelos di-
tames da Portaria Interministerial MP/CGU no 333, de 19 de setembro
de 2013 a consulta sobre a existência de conflito de interesses e o
pedido de autorização para o exercício de atividade privada por ser-
vidor público em exercício no Ministério da Previdência Social.

Art. 2o A consulta sobre a existência de conflito de interesse
e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada
deverão ser dirigidos à Coordenação-Geral de Recursos Humanos do
Ministério da Previdência Social - CGERH/SOAD/SE/MPS, instruída
com os elementos indicados no art. 3o da Portaria Interministerial
MP/CGU no 333, de 19 de setembro de 2013.

Art. 3o Recebidos a consulta e o pedido de autorização, a
CGERH autuará e encaminhará a documentação à Comissão de Ética
do Ministério da Previdência Social, constituída pela Portaria/GM no

167, de 19 de maio de 2008, a quem competirão as seguintes atri-
buições, no prazo de 15 (quinze) dias:

I - efetuar análise preliminar acerca da existência ou não de
potencial conflito de interesses nas consultas submetidas ao Minis-
tério da Previdência Social;

II - manifestar-se acerca da possibilidade de o servidor pú-
blico em exercício no Ministério da Previdência Social vir a exercer
atividade privada, quando verificada a inexistência de potencial con-
flito de interesse ou sua irrelevância;

III - informar aos servidores públicos sobre como prevenir
ou impedir eventual conflito de interesses e como resguardar in-
formação privilegiada, de acordo com as normas, procedimentos e
mecanismos estabelecidos pela Controladoria Geral da União -
CGU.

Art. 4o Não se identificando potencial conflito de interesses,
a Comissão de Ética encaminhará os autos ao Secretário-Executivo do
Ministério da Previdência Social, a quem competirá proceder à au-
torização de que trata o art. 5o, inciso III, da Portaria Interministerial
MP/CGU no 333, de 19 de setembro de 2013.

Parágrafo único. A CGERH dará conhecimento da decisão
ao servidor interessado e ao Gabinete do Ministro de Estado da
Previdência Social, arquivando os autos originais nos assentamentos
funcionais do servidor.

Art. 5o Em sendo verificada a existência de potencial conflito
de interesse, a Comissão de Ética indicará as razões de fato e de
direito que configurem o possível conflito, restituindo os autos à
CGERH, a quem incumbe encaminhar a consulta e o pedido de
autorização à CGU, para análise, manifestação e autorização, nos
termos do disposto no art. 7o da Portaria Interministerial MP/CGU no

333, de 19 de setembro de 2013.
Parágrafo único. Recebida pela CGERH a resposta oriunda

da CGU, deverá proceder à comunicação da decisão ao servidor
interessado, à Comissão de Ética e ao Gabinete do Ministro de Estado
da Previdência Social, arquivando em seguida os autos originais nos
assentamentos funcionais do servidor.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPS/GM/No- 475, de 06 de novembro de 2013,
publicada no DOU de 07/11/2013, seção 1, página 38, no Art. 5o,
inciso I, onde se lê: "e) Assessoria de Pesquisa Estratégia e Inovação
Institucional - APEGR", leia-se: "e) Assessoria de Pesquisa Estratégia
e Gerenciamento de Riscos - APEGR".

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECISÃO(*)

Processo nº 35779.00178/2011-03
Interessado: JOSÉ MARCOS CUSTÓDIO

Trata-se de pedido de tutela cautelar deduzido pelo Instituto
Nacional do Seguro Social que, por meio de sua Procuradoria Federal
Especializada, requer a suspensão dos efeitos do Enunciado/CRPS nº
35 e dos Enunciados/CRPS nº 36, nº 37 e nº 38, que dele de-
correram.

Alega, em apertada síntese, que a discussão acerca da vin-
culação das decisões do CRPS aos pareceres normativos elaborados na
forma do artigo 42 da Lei Complementar n 73/1993 encontra-se sub-
metida a parecer a ser elaborado pela Consultoria Geral da União, nos
autos do processo nº 00400.008621/2013-51 e que cabe à Advocacia-
Geral da União fixar a interpretação da lei federal no âmbito da ad-
ministração federal, por força do artigo 4º, inciso X, da referida lei.

Aduz que a aplicação do Enunciado/CRPS nº 35, princi-
palmente, que enfrentou a questão da vinculação dos pareceres, pode
gerar lesão de difícil reparação ao INSS, haja vista que direitos
poderão ser reconhecidos, nada obstante entendimento em sentido

contrário exarado nos pareceres normativos e que, a depender do
resultado da consulta à Advocacia-Geral da União, já referida, di-
ficultará o ressarcimento de valores pagos, já que os benefícios pre-
videnciários têm natureza alimentar.

É o relatório. Decido.
A aplicação do Código de Processo Civil no âmbito deste

CRPS está prevista no artigo 72 do Regimento Interno, naquilo que
com ele não conflitar.

O poder geral de cautela está previsto no artigo 798 do
código de ritos e encontra respaldo para aplicação no âmbito do
CRPS, já que não conflita com nenhuma regra específica e nem com
os princípios de atuação do órgão.

A lei n 9.784/99, em seus artigos 45 e 61, autoriza a adoção
de medidas acauteladoras.

Entre as atribuições do Presidente do CRPS há a de decidir,
mediante despacho fundamentado, sobre pedidos formulados pelas
partes, na forma do artigo 11, inciso XVIII, do Regimento Interno.

Com efeito, a aplicação dos Enunciados pode acarretar a
concessão de direitos e, dada a natureza alimentar dos benefícios,
tornará difícil a devolução dos valores pagos.

Por outro lado, a análise da questão está submetida ao Ad-
vogado-Geral da União e, conforme consulta ao processo, já encontra
com parecer do Consultor da União designado.

Isto posto, atendidos os requisitos para a concessão da cau-
telar, suspendo, ad referendum do Conselho Pleno, os efeitos dos
Enunciados CRPS nº 35, 36, 37 e 38.

Brasília-DF, 21 de novembro de 2013.
MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

Presidente do Conselho

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 227, de 22-11-2013, Seção
1, página 51, com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA Nº 644, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no inciso X do
artigo 11, ambos do Anexo I do Decreto nº 7075, de 26 de janeiro de
2010, combinado com a delegação de competência concedida pela
Diretoria Colegiada da PREVIC, em sua 97ª Sessão Ordinária, rea-
lizada em 20 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 23
de novembro de 2013, o prazo de que trata a Portaria nº 389, de 24
de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 142, de 25
de julho de 2013, seção 1, página 33, referente à intervenção na
SILIUS - Fundação Silos e Armazéns de Seguridade Social.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ MARIA RABELO

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.000282/3019-82, sob o comando nº
356629126 e juntada nº 372902345, resolve:

No- 635 Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano I de Benefícios, CNPB nº 1982.0007-83, administrado pelo
Instituto Infraero de Seguridade Social - Infraprev.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo PREVIC nº 44011.000095/2013-31, comando nº
362914081 e juntada 371384352, resolve:

No- 636 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada total de patrocínio
do Plano de Benefícios I, CNPB nº 1980.0006-38, administrado pela
Fundação Manoel Baptista da Silva de Seguridade Social, relativo às
patrocinadoras Banco Banorte S.A. - em liquidação, CNPJ
10.781.532/0001-67, Banorte Patrimonial S.A. - em liquidação, CNPJ
10.397.495/0001-98, Banorte Leasing Arrendamento Mercantil S.A. -
em liquidação extrajudicial, CNPJ 34.260.158/0001-12, e o Unibanco

- União de Bancos Brasileiros S.A., CNPJ 33.700.374/0001-40;
Art. 2º Aprovar os Convênios de Adesão firmados entre a

Banorte - Fundação Manuel Baptista da Silva de Seguridade Social e
as patrocinadoras do Plano de Benefício II, CNPB nº 2006.0053-83:
Banco Banorte S.A. - em liquidação, CNPJ 10.781.532/0001-67 e
Banorte Patrimonial S.A. - em liquidação, CNPJ 10.397.495/0001-98;
e

Art. 3º Homologar a retirada parcial de patrocínio do Plano
de Benefício II, CNPB nº 2006.0053-83, administrado pela Fundação
Manoel Baptista da Silva de Seguridade Social, relativos às patro-
cinadoras Banco Banorte S.A. - em liquidação, CNPJ

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

PORTARIA No- 32, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso
de suas atribuições previstas no inciso X do art. 1º da Portaria nº
1.840, de 21 de agosto de 2012, e conforme disposto no Capítulo II
- "Do Chamamento Público ou Concurso de Projetos" da Portaria
Interministerial Nº 507, de 24 de novembro de 2011, e no item 5 e
subitens do Edital de Chamada Pública Nº 03/2013, publicado na
Seção 3, página 153 do Diário Oficial da União, resolve:

Art 1º Publicar as propostas selecionadas em conformidade
ao item 5 e incisos do Edital nº 03/2013:

I - Propostas selecionadas segundo o item 5.4 do Edital nº
03/2013:

Classificação Proposta Estado Proponente
1º 063643 MA Secretaria de Estado dos Direitos Humanos,

Assistência e Cidadania
2º 063533 CE Procuradoria Geral de Justiça
3º 063346 PE Secretaria de Desenvolvimento Social e Direi-

tos Humanos
4º 061209 AM Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Hu-

manos
5º 060252 TO Secretaria de Defesa Social
6º 063042 RN Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania

II - Propostas selecionadas segundo o item 5.5 do Edital nº
03/2013:

Classificação Proposta Estado Proponente
1º 0 6 2 11 3 GO Secretaria de Estado da Administração Peniten-

ciária e Justiça
2º 063672 MT Fundo Estadual de Defesa do Consumidor
3° 063681 MS Secretaria do Trabalho e Assistência Social

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA PEREIRA DA SILVA

Ministério da Previdência Social
.
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10.781.532/0001-67, a Banorte Patrimonial S.A - em liquidação,
CNPJ 10.397.495/0001-98, e o Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., CNPJ 33.700.374/0001-40.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
00240.000001/0119-92, sob o comando nº 371213575 e juntada nº
373267586, resolve:

No- 637 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão firmado entre a DSM
Produtos Nutricionais Brasil S.A. na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios DSM, CNPB nº 2003.0029-11, e o MULTIPREV
- Fundo Múltiplo de Pensão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 301814/79, sob o comando nº 370690176 e juntada nº 373354186,
resolve:

No- 638 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão firmado entre a
DME Energética S.A. - DMEE na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios DME - II, CNPB nº 2005.0015-38, e a Fundação
Multipatrocinada de Suplementação Previdenciária - SUPREV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 44000.002945/1999-36, sob o comando nº 369401630 e jun-
tada nº 373268550, resolve:

No- 639 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Zoetis Indústria de Produtos Vete-
rinários Ltda. (nova denominação social de Fort Dodge Saúde Animal
Ltda.) e a Pfizer Prev - Sociedade de Previdência Privada, na qua-
lidade de administradora do Plano de Benefícios Pfizer Prev - CNPB
nº 1999.0023-18.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo -
AFPES, inscrita no CNPJ sob o nº 28.483.261/0001-29, registro ANS
nº 39.427-1.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.571,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da Associação dos Funcionários
Públicos do Espírito Santo - AFPES.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.490690/2012-14, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Associação dos
Funcionários Públicos do Espírito Santo - AFPES, inscrita no CNPJ
sob o nº 28.483.261/0001-29, registro ANS nº 39.427-1, promova a
alienação da sua carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias con-
tados da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da
RN nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo -
AFPES, com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.572,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal e posterior cancelamento do
registro da operadora MAIMELL Saúde
Empresarial S/C Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº
33902.122857/2012-17, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal e o
posterior cancelamento do registro da operadora MAIMELL Saúde
Empresarial S/C Ltda., registro ANS nº 33.507-0, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.171.607/0001-05.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.573,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal e posterior cancelamento do
registro da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia Irmandade Senhor dos Passos de
Ubatuba.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº
33902.298291/2010-31, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal e o
posterior cancelamento do registro da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba, registro ANS nº
40.358-0, inscrita no CNPJ sob o nº 72.747.967/0001-42.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.574,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal e posterior cancelamento do
registro da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia de Casa Branca.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, de acordo com os
elementos constantes dos processos administrativos nº
33902.261802/2010-60 e 33902.830071/2011-96, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal e o
posterior cancelamento do registro da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia de Casa Branca, registro ANS nº 31.589-3, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.024.005/0001-18.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.575,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
Hospital Imaculada Conceição - AMHIC
SAÚDE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.343140/2010-45,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Hospital Imaculada Conceição -
AMHIC SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 16.881.161/0001-71,
registro ANS nº 33.087-6, exerçam a portabilidade especial de ca-
rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na AMHIC SAÚDE, pode exercer a por-
tabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

Nos anexos I e II da Portaria nº 1.983/GM/MS, de 10 de
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 176, de 11
de setembro de 2013, Seção 1, página 40, onde se lê: "Código IBGE
314480", leia-se: "Código IBGE 311860".

Nos anexos I e II da Portaria nº 2.105/GM/MS, de 24 de
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 186, de 25
de setembro de 2013, Seção 1, página 117, onde se lê: "Código IBGE
314480", leia-se: "Código IBGE 311860".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.570,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação
dos Funcionários Públicos do Espírito San-
to - AFPES.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 13 de novembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.490690/2012-14, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Ministério da Saúde
.
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DECISÃO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 384ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 11 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000052/2009-33 UNIHOSP SAÚDE S.A DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais)
2 5 7 8 9 . 0 11 3 4 6 / 2 0 0 7 - 2 9 UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A DIOPE Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 3

da RN 85/04, alterada pela RN 100/2005.
R$ 229.451,25 (duzentos e vinte e
nove mil, quatrocentos e cinquenta e
um reais e vinte e cinco centavos)

25789.000482/2009-55 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S.A DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.201509/2008-29 UNIMED FLORIANÓPOLIS COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98. R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil

reais)
25789.036342/2008-34 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA - EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIOPE Mecanismo de regulação - Art. 25 da Lei 9656/98. R$ 60.000,00 (sessenta e quatro mil

reais)
25789.033879/2008-42 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S/C LT-

DA
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais)
25785.003394/2008-64 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO LTDA DIOPE Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 19, parágrafo 3º da Lei 9656/98. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25785.000826/2008-85 COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO

PA U L O
DIDES Rescisão contratual - Art. 4º, incisos XXIV, XXXV e XXXVII da Lei 9961/00 c/c art. 6º da RDC 25/00. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

33902.082059/2009-40 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S.A

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98. R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais)

2 5 7 8 3 . 0 11 9 3 5 / 2 0 0 9 - 2 9 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIDES Negativa de cobertura em caráter de emergência - Art. 35-C da Lei 9656/98. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

25783.010998/2008-87 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
S/A

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.019525/2008-70 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO
ESTADO DA BAHIA

DIDES Não envio de DIOPS - Art. 20, caput da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE-DIOPE nº 01/01. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 2 6 3 11 8 / 2 0 0 5 - 5 5 MATERNIDADE DE CAMPINAS DIDES Não envio do SIB - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 5º da RDC 03/00 c/c arts. 4º e 6º da RN 17/02 c/c art. 1º
da RN 53/03 c/c arts. 3º e 7º da RN 88/05.

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

3 3 9 0 2 . 1 9 4 5 11 / 2 0 0 8 - 3 4 CLISMED CLINICA DE SOCORRO MÉDICO DEN-
TÁRIA LTDA

DIDES Comercializar produto sem o devido registro na ANS - Art. 9º, inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 11 da RN 85,
alterada pela RN 100/05.

R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e
cinco mil reais)

33902.131981/2007-14 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS SAÚDE DIOPE Reajuste por faixa etária - Art. 25 da Lei 9656/98. R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

33902.040002/2004-69 IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL EVANGÉLICA

DIOPE Não efetuar o registro provisório de funcionamento ou de produto junto à ANS - Art. 19 da Lei 9656/98. R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

25782.001340/2006-22 SISTEMA DE SAÚDE PROCLIN LTDA DIDES Reajuste acima do autorizado pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00 c/c
art. 2º da RN 128/06.

R$ 36.693,47 (trinta e seis mil, seis-
centos e noventa e três reais e qua-
renta e sete centavos)

25789.023728/2008-86 A.N.E PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA DIPRO Operadora sem registro - Art. 19 da Lei 9656/98. R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
25789.004662/2005-82 SAÚDE SANTA TEREZA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "b" da Lei 9656/98. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25789.009282/2008-87 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Negativa de cobertura em caráter de urgência - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 4º da CONSU 13/98. R$ 100.000,00 (cem mil reias)
25789.053826/2009-29 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL

S.A
DIOPE Contrato e regulamento - Art. 35 da Lei 9656/98. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 383ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.000162/2008-93 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE SÃO

LUÍS LTDA - UNIMED DE SÃO LUÍS
DIPRO Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 25 da Lei 9656/98. R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

33902.057599/2004-81 CENTRO CLÍNICO SÃO LÁZARO LTDA - CURA
D'Ars

DIPRO Comercializar plano sem possuir registro junto à ANS - Art. 19 da Lei 9656/98 c/c art. 8º da RDC 24/2000. R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

33902.022390/2004-04 SMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Reajuste em plano coletivo - Art. 20, caput da Lei 9656/98. R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
25772.005864/2008-73 UNIMED VERA CRUZ COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIPRO Reajuste - Art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/2000 c/c art. 25 da Lei 9656/98. R$ 93.375,00 (noventa e três mil,

trezentos e setenta e cinco reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e consoante o
disposto no art.15, V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
33902.030404/2010-01 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO

SAÚDE
006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir cobertura obrigatória pelo contrato. (Art.25 da Lei

9.656)
60.000,00 (sessenta mil reais).

33902.013219/2010-44 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LT-
DA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir cobertura para mamografia digital. (Art.25 da Lei
9.656)

60.000,00 (sessenta mil reais).

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a AMHIC SAÚDE deverá enviar comunicado a todos os seus be-
neficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo de
10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.153288/2008-75 VIDA - ASSISTÊNCIA E SAÚDE LT-
DA

413895. 04.389.687/0001-50 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de As-
sistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração Configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 11 7 4 1 / 2 0 0 8 - 7 5 IGUAMED ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A

320790. 01.536.065/0001-19 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de As-
sistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração Configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE No- 4.364, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Revalidação e o
Desarquivamento dos processos dos Produtos para a Saúde, na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.365, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Revalidação, Re-
tificação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.366, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.367, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder Arquivamento Temporário dos processos
dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.429,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.430,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.431,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.432,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.433,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Alteração, Inclusão e
o Arquivamento Temporário dos processos dos Produtos para a Saú-
de, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.434,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
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aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.435,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.436,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.437,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.438,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.439,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de
maio de 2003, resolve::

Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 4.440, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE No- 4.060,
de 25 de outubro de 2013, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro para o medicamento CEFADROXILA, pro-
cesso 25351.172979/2002-38, referente à empresa EUROFARMA
LABORATÓRIOS LTDA., publicada no Diário Oficial da União nº.
209, de 28 de outubro de 2013, Seção 1, página 57 e em Suplemento
página 33

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE No- 4.441,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder: inclusão de marca, extensão para registro
único - IMPORTADO para as resinas dos fornecedores CPR e LEB
S/A, alteração do prazo de validade do produto, inclusão de nova
embalagem na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.442, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

considerando, os arts. 7°, 59 e 67, inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando o teor de denúncia apresentada a esta Agência
e a constatação de que o produto Água Bactericida Plus Ultra (
desinfetante para uso geral) é registrado na forma líquida e que sua
forma sólida ( pó ) não possui registro concedido por esta Agência,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, comercialização, distribuição e uso e ainda
divulgação de todos os lotes do produto Água Bactericida Plus Ultra
( desinfetante para uso geral) na forma de pó , fabricado pela Sul
Química Ltda- CNPJ 00.236.691/0001-27 , com endereço declarado
na Rua Abílio Otávio de Canto n° 49, Ressacada, Itajaí/SC, por
disponibilizar produto no mercado em descumprimento com as nor-
mas regulamentares editadas por esta Agência.

Art. 2º Determinar o recolhimento de todas as unidades re-
manescentes do produto relacionado no art 1° desta resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE No- 4.443, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

considerando, o art. 62 caput e inciso II, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 18, § 6º, II, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando, o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando informação da empresa detentora do registro
do produto, Laboratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda, de que
o lote CC21236 do produto Hormotrop 12UI e prazo de validade
03/2015 não são de procedência da empresa. Adicionalmente, o có-
digo descrito na ampola do diluente 600680 não condiz com o ori-
ginal, bem como a embalagem secundária (cartucho) apresenta erros
de português, tais como: imformações ao paciente e con metal.

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, proi-
bição de distribuição comércio e uso bem como a apreensão e inu-
tilização, em todo o território nacional, do lote CC21236 do produto
Hormotrop, na apresentação de 12 UI, Pó Liofilizado Injetável, data
da validade 03/2015 uma vez que o citado lote, conforme posi-
cionamento da fabricante é falsificado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE No- 4.444, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67 inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 93, Parágrafo único do Decreto nº.
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando ainda, que foi identificado no mercado a co-
mercialização do produto saneante ÁLCOOL ARAUCÁRIA
92,8°GL, volume 1 litro, líquido, não regularizado na Anvisa, fa-
bricado pela empresa INDÚSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA,
CNPJ 02.295.098/0001-87, que não possui autorização de funcio-
namento na Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto ÁLCOOL ARAU-
CÁRIA 92,8°GL, volume 1 litro, líquido, fabricado pela empresa
INDÚSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ
02.295.098/0001-87, localizada à Av. Anunciato Sonni, 3040, Centro
- Jandaia do Sul/PR, CEP 86.900-000, por não possuírem registro
nem autorização de funcionamento na Anvisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 202, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 12 de novembro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: KÉRCHER INDÚSTRIA E COM. DE PRODUTOS DO-
MISSANITÁRIOS LTDA.
CNPJ: 07.057.939/0001-31
Processo: 25351.272391/2007-98
Expediente do Processo: 349886/07-7
Expediente do Recurso: 0175493/13-9
Parecer: 005/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

ARESTO No- 203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 07/11/2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: COLBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Produto: Óleo de coco em cápsulas
Processo: 25004.260018/2011-52
Expediente nº: 1009444/12-0
Assunto da petição: Inclusão de Marca
Parecer: 15/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
2.
Empresa: MYRALIS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Produto: Licopeno de tomate com vitaminas e minerais
Processo: 25351.073004/2013-44
Expediente nº: 0947348/12-3
Assunto da petição: Alteração de rotulagem
Parecer: 18/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
3.
Empresa: INTEGRALMEDICA S/A AGRICULTURA E PESQUI-
SA
Produto: Óleo de borragem com luteína, vitamina C e vitamina E em
cápsulas
Processo: 25004.260067/2010-54
Expediente nº: 0872072/12-0
Assunto da petição: Inclusão de Marca
Parecer: 38/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
4.
Empresa: NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA.
Produto: Óleo de cártamo e vitamina E em cápsulas
Processo: 25351.591240/2012-55
Expediente nº: 0301757/13-5
Assunto da petição: Registro de novos alimentos e novos ingredientes
- Nacional
Parecer: 41/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL e
retornar para análise técnica em relação à marca ÔMEGA 6
5.
Empresa: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
Produto: Embalagem PET-PCR grau alimentício monocamada uso
único
Processo: 25002.237641/2011-51
Expediente nº: 0193286/12-1
Assunto da petição: Registro de embalagem reciclada
Parecer: 45/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
6.
Empresa: HWK IMPORTADORA, DISTRIBUIDORA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Produto: Enhanced berry complete with RZD açai (Extrato do fruto
seco açaí enriquecido com antioxidantes em cápsulas)

Processo: 25351.580757/2012-16
Expediente nº: 0304012/13-7
Assunto da petição: Registro de novos alimentos e novos ingredientes
- importado
Parecer: 55/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
7.
Empresa: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Produto: Óleo de cártamo e óleo de coco em cápsulas
Processo: 25004.360179/2012-48
Expediente nº: 0978921/12-9
Assunto da petição: Inclusão de Marca
Parecer: 46/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
8.
Empresa: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
Produto: Óleo de coco em cápsulas
Processo: 25004.360011/2011-41
Expediente nº: 0429265/13-1
Assunto da petição: Inclusão de Marca
Parecer: 67/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
9.
Empresa: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Produto: Óleo de peixe (ômega 3) em cápsula
Processo: 25004.360107/2010-31
Expediente nº: 0165273/13-7
Assunto da petição: Inclusão de Marca
Parecer: 70/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

ARESTO No- 204, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 24/10/2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Opem Representação Importadora Exportadora e Distri-
buidora Ltda.
Medicamento: Bedfordalprost (alprostadil)
Forma Farmacêutica: solução injetável
Processo nº: 25351.001624/00-13
Expediente nº: 425721/11-9
Assunto: Indeferimento de Petição de Renovação de Registro do
Medicamento Similar
Parecer: 047/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, ACOMPANHANDO O PARECER DO RELATOR.

ARESTO No- 205, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 24 de outubro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: PHILIP MORRIS BRASIL IND. COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 04.041.933/0001-88
Marca: L&M BLUE LABEL KS (cigarro com filtro)
Número do Processo: 25351.139608/2007-59
Expediente do Recurso: 0439581/13-6
Decisão: A Diretoria Colegiada Deliberou por unanimidade NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 22 de novembro de 2013

No- 166 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da Anvisa, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U de 21 de agosto de 2006, consi-

derando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo e dar co-
nhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em Reunião
Ordinária nº 33/2013 realizada em 12 de novembro de 2013, e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.360765/2013-09
Agenda Regulatória: Biênio 2013/2014: Item 19.;
Assunto: Proposta de Iniciativa de Revisão da regulamentação de
publicidade de alimentos não saudáveis, tendo em vista a judicia-
lização da atual RDC 24/2010.
Área responsável: Gerência de Monitoramento da Qualidade e Fis-
calização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Pu-
blicidade - GFIMP
Justificativa: Existem evidências fortes de que a promoção de ali-
mentos influencia as preferências alimentares de crianças, suas es-
colhas e também as escolhas de seus pais por alimentos ricos em
gordura, sal e açúcar. Diante deste cenário em que é indiscutível a
existência de risco à saúde, a Anvisa publicou a RDC nº24/2010, que
está sendo contestada judicialmente em vários aspectos legais, in-
viabilizando sua aplicação, assim verifica-se a necessidade de sua
revisão.
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Renato Porto

No- 167 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da Anvisa, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U de 21 de agosto de 2006, consi-
derando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo e dar co-
nhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em Reunião
Ordinária nº 33/2013 realizada em 12 de novembro de 2013, e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo nº: 25351.360770/2013/89
Agenda Regulatória Biênio 2013/2014: Item 72
Assunto: Proposta de iniciativa da Revisão da Resolução RDC
96/2008 que dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e
outras práticas cujo objetivo seja a divulgação ou promoção comercial
de medicamentos.
Área responsável: GFIMP/GGIMP
Justificativa: Atualmente a RDC 96/2008 não está sendo aplicável
tendo em em vista posicionamento da AGU que concluiu que a RDC
ultrapassou limites constitucionais e legais e indicou como medida
necessária a suspensão da vigência ou sua revogação até que se edite
novo instrumento normativo. A RDC também enfrenta resistências
amparadas por meio de liminares judiciais, obtidas por associações do
setor farmacêutico e de comunicação.
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RETIFICAÇÕES

No Despacho do Diretor Presidente n° 146, de 24 de outubro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União n° 209, de 28 de
outubro de 2013, seção 1, pág. 70,

Onde se lê:
"Agenda Regulatória 2013/2014: Controle Sanitário dos ci-

garros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, de-
rivado ou não do tabaco";

Leia-se:
"Agenda Regulatória 2013/2014: Não é tema da Agenda".

No Despacho do Diretor-Presidente n° 148, de 24 de outubro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União n° 209, Seção 1,
pág.70,

Onde se lê: "Agenda Regulatória 2012: Tema n.º 12";
Leia-se: "Agenda Regulatória 2013/2014: Tema n.º 44".

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO-RE No- 4.373, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.374, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.375, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.376, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.377,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.378,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.379,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.380,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.381,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.382,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.399,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução - RE nº 2.425, de 08 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 11 de junho de
2012, Seção 1, pág.50, e em Suplemento ANVISA pág. 55;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.400,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os requisitos da Resolução RDC nº 16, de 23
de abril de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os
requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenagem de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.401,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os requisitos da Resolução RDC nº 16, de 23
de abril de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Pro-
dutos para Saúde.
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Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.402,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Ar-
mazenagem - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.403,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e/ou Armazenagem - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.404,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.405,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o Relatório de Inspeção, e ainda o parecer da
área técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.406,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.407,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.408,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.409,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.410,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.411,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.412, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Art. 1º Cancelar o Certificado de Boas Práticas de Fabri-
cação concedido por meio da Resolução - RE n.º 5.338, de 25 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União n.º 227, de
28 de novembro de 2011, Seção 1, página 55, e em suplemento da
seção 1, página 159 da empresa Laboris Farmacêutica Ltda., CNPJ
03.860.313/0001-08, devido ao descumprimento da RDC 17/2010,
conforme relatório de inspeção de junho de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO-RE No- 4.413,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Cosméticos, Produtos de Higiene e Perfumes, resol-
ve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.414,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Saneantes Domissanitários, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.415,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, Con-
trole e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Pu-
blicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Cosméticos, Produtos de Higiene e Perfumes, resol-
ve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.416,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.417,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.418,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, Con-
trole e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Pu-
blicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.419,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.420,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.421,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.422,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.423,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.424,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.425,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.426,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.427,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.428, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral da Gerência de Inspeção, Monitoramento
da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e
Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos
incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente o indeferimento da Alteração da
Autorização Especial para a Empresa de Medicamentos, abaixo ci-
tada, publicada pela Resolução n° 5.368 de 13 de dezembro de 2012,
no Diário Oficial da União nº 242 de 17 de dezembro de 2012, Seção
1 pág. 65 e Suplemento pág. 48.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, No- 62
BAIRRO: TORRE CEP: 50710000 - RECIFE/PE
CNPJ: 06.234.797/0004-10
PROCESSO: 25019.005092/2006-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido pelo não cumprimento
da exigência formulada sob o número de notificação 258747/12, con-
trariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. Não foi apre-
sentado, relatório de inspeção, emitido pela VISA local, com parecer
conclusivo para a atividade a ser ampliada (importadora de medi-
camentos).

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n.º 1.157, de 28 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 61, de 01 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 81 e Suplemento págs. 84 e 92.

Onde se lê:
EMPRESA: DIEGO LOPES-DROGRIA -ME
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO MARTINS CERQUEIRA ,

No- 755
BAIRRO: JARDIM JAGUARE CEP: 15850000 - URU-

PÊS/SP
CNPJ: 16.891.177/0001-65
PROCESSO: 25351.666450/2012-52 AUTORIZ/MS:

0.88420.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:

EMPRESA: DIEGO LOPES-DROGARIA -ME
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO MARTINS CERQUEIRA ,

No- 755
BAIRRO: JARDIM JAGUARE CEP: 15850000 - URU-

PÊS/SP
CNPJ: 16.891.177/0001-65
PROCESSO: 25351.666450/2012-52 AUTORIZ/MS:

0.88420.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE nº 2.155, de 20 de junho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 119, de 24 de junho de 2013,
Seção 1, pág. 57 e em Suplemento ANVISA pág.69/70.

Onde se lê:

Fabricante: IVOCLAR VIVADENT AG

Endereço: BENDERESTRASSE 2 - SCHAAN - FL 9494 - LIECHTENSTEIN

Pais: LIECHTENSTEIN

Importador: IVOCLAR VIVADENT LTDA CNPJ: 04.004.675/0001-60

Autorização de Funcionamento Comum nº: 800.914-4

Expediente da Petição: 522219/10-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à
ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco III, conforme regras de classificação de-
finidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se:

Fabricante: IVOCLAR VIVADENT AG

Endereço: BENDERESTRASSE 2 - SCHAAN - FL 9494 - LIECHTENSTEIN

Pais: LIECHTENSTEIN

Importador: IVOCLAR VIVADENT LTDA CNPJ: 04.004.675/0001-60

Autorização de Funcionamento Comum nº: 800.914-4

Expediente da Petição: 522219/10-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Materiais de uso médico fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados
junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I e II, conforme regras de clas-
sificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução - RE n.º 104, de 11 de janeiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 9, de 14 de janeiro de 2013,
Seção 1 pág. 52 e Suplemento págs. 62 e 72.

Onde se lê:
EMPRESA:
M J SCHIAVONI & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES, No- 1235, SALA

03
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - ARAPUÃ/PR
CNPJ: 10.283.608/0001-24
PROCESSO: 25351.703977/2008-99 AUTORIZ/MS:

0.57092.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: M J SCHIAVONI & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES, No- 1235, SALA

03
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 10.283.608/0001-24
PROCESSO: 25351.703977/2008-99 AUTORIZ/MS:

0.57092.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE n° 1.518, de 25 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 81, de 29 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 53 Suplemento pág. 116.

Onde se lê:
EMPRESA: L.M. Nobre Bezerra ME
ENDEREÇO: AVENIDA SAUDADE, No- 900
BAIRRO: PASSARÉ CEP: 60860330 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 02.090.238/0001-80
PROCESSO: 25351.105774/2004-17 AUTORIZ/MS:

1.05915.2
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: LM Comércio de Medicamentos Ltda - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SAUDADE, No- 900

BAIRRO: PASSARÉ CEP: 60860330 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 02.090.238/0001-80
PROCESSO: 25351.105774/2004-17 AUTORIZ/MS:

1.05915.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n° 1.786, de 17 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 95, de 20 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 60 Suplemento págs. 68 e 69.

Onde se lê:
EMPRESA: L.M. Nobre Bezerra ME
ENDEREÇO: AVENIDA SAUDADE, No- 900
BAIRRO: PASSARÉ CEP: 60860330 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 02.090.238/0001-80
PROCESSO: 25351.105774/2004-17 AUTORIZ/MS:

1.05915.2
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: LM Comércio de Medicamentos Ltda - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SAUDADE, No- 900
BAIRRO: PASSARÉ CEP: 60860330 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 02.090.238/0001-80
PROCESSO: 25351.105774/2004-17 AUTORIZ/MS:

1.05915.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n° 3.050, de 23 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 164, de 26 de agosto de
2013, Seção 1 pág. 46 Suplemento págs. 62 e 63.

Onde se lê:
EMPRESA: RG LOG Logística e Transporte Ltda
ENDEREÇO: VP LT 01 QD 15 módulos 01 e 02
BAIRRO: DAIA CEP: 75132030 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 10.213.051/0001-55
PROCESSO: 25351.049616/2012-37 AUTORIZ/MS:

1.09125.9
ATIVIDADE/ CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: RG LOG Logística e Transporte Ltda
ENDEREÇO: VP LT 01 QD 15 módulos 01 e 02
BAIRRO: DAIA CEP: 75132030 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 10.213.051/0001-55
PROCESSO: 25351.049616/2012-37 AUTORIZ/MS:

1.09125.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n.º 3.916, de 20 de setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 24 de setembro de
2012, Seção 1 pág. 58 e Suplemento págs. 77 e 90.

Onde se lê:
EMPRESA: EDILAINE APARECIDA VELLINI MOREIRA

& CIA
LT D A
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS
BAIRRO: CENTRO CEP: 86690000 - COLORADO/PR
CNPJ: 08.974.374/0001-10
PROCESSO: 25351.362906/2009-62 AUTORIZ/MS:

0.60895.7
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/DIETÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
Leia-se:
EMPRESA: edilaine aparecida vellini moreira & cia ltda
ENDEREÇO: AVENIDA COLONIZADOR JOSÉ BIAN-

CHINI, No- 11 2 5
BAIRRO: centro CEP: 78535000 - MARCELÂNDIA/MT
CNPJ: 08.974.374/0001-10
PROCESSO: 25351.362906/2009-62 AUTORIZ/MS:
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GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO-RE No- 4.368, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16.12. 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.369, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 346 de 16 de
dezembro de 2002 resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.370, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16.12. 2002, resolve:

Art. 1º ConcederRenovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art.2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.371, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16.12. 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.372, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16.12. 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art.2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.384, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.385, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve;

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.386, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.387, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.388, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo

em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.389, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.390, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder o cancelamento de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas em conformidade com o disposto no ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.391, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.392, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE No- 4.393, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.394, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.395, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.396, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.397, DE 22 E NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.398, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 4.446, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Postos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela portaria nº 1003, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em
vista o disposto nos incisos X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art. 55
do Regimento interno aprovado nos termos do anexo l da Portaria nº
354 de 11 de Agosto de 2006, republicada no DOU DE 21 de Agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art.1º - Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE No- 4.445, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia, no uso das atribuições le-
gais conferidas pela Portaria nº. 1.193, de 26 de julho de 2013, tendo
em vista o disposto nos incisos II, III e IV do art. 47 e no inciso I, §
1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA MARIA VEKIC

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.255, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o estado do Rio Grande do Norte
na Fase III de implantação do Programa
Nacional de Triagem Neonatal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de
2001, que inclui os procedimentos para implantação de Serviços de
Referência em Triagem Neonatal;

Considerando a Portaria nº 502/SAS/MS, de 6 de maio de
2013, que trata da habilitação do estado do Rio Grande do Norte na
Fase II e Implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal e
do cadastramento do Serviço de Referência em Triagem Neonatal
(SRTN) referido nesta Portaria;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Rio Grande do Norte e da Coordenação-Geral de
Sangue e Hemoderivados - Programa Nacional de Triagem Neonatal,
do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência da Secretaria
de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estado do Rio Grande do Norte na
Fase III de implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal,
que prevê a triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento da fenilcetonúria, hipotireoidismo con-
gênito, doenças falciformes e outras hemoglobinopatias e fibrose cís-
tica.

Art. 2º Fica autorizado o gestor a credenciar como Serviço
de Referência em Triagem Neonatal (SRTN) o serviço a seguir des-
crito:

S RT N Hospital Coronel Pedro Germano
Código da fase 14.07

Município Natal
CNES 2679469

Razão Social DIRETORIA DE SAUDE DA POLICIA MILITAR
CNPJ 08.293.185/0001-81

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não dis-
poníveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial
complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no
S RT N .

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
alteração correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
estado ou do município, de acordo com o vínculo do estabelecimento
e a modalidade de gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 502/SAS/MS, de 6 de
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 88, em 9 de
maio de 2013, Seção 1, página 71.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.272, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Cuidados Intermediários, do hospital a seguir relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
35.501.733/0001-94

2399644
Maternidade Cândida Vargas - Institu-
to Cândida Vargas - João Pessoa/PB

28.01 18

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidados Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo), do hos-
pital a seguir relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
35.501.733/0001-94

2399644
Maternidade Cândida Vargas - Institu-
to Cândida Vargas - João Pessoa/PB

28.02 18

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.273, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
35.501.733/0001-94

2399644
Maternidade Cândida Vargas - Institu-
to Cândida Vargas - João Pessoa/PB

26.02 neonatal 12



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 201358 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
35.501.733/0001-94

2399644
Maternidade Cândida Vargas - Institu-
to Cândida Vargas - João Pessoa/PB

26.10 neonatal 12

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.274, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita no âmbito da Rede Cegonha, leitos
da Unidade de Cuidado Intermediário Neo-
natal Canguru, no Hospital Nossa Senhora
das Graças, com sede em Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que
define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru (UCINCa), do hospital a seguir relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
76.562.198/0001-69

2715864
HNSG Maternidade Mater Dei - Hospital
Nossa Senhora das Graças - Curitiba/PR

28.03 03

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.275, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que
define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) Tipo II, do hospital a seguir re-
lacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
76.562.198/0001-69

2715864
HNSG MATERNIDADE MATER DEI -

Hospital Nossa Senhora das Graças -
Curitiba/PR

26.02 09

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
76.562.198/0001-69

2715864
HNSG MATERNIDADE MATER DEI -

Hospital Nossa Senhora das Graças -
Curitiba/PR

26.10 10

Art. 3º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo), do hospital
a seguir relacionado:

CNPJ/CNES Hospital No- leitos
76.562.198/0001-69

2715864
HNSG MATERNIDADE MATER DEI -

Hospital Nossa Senhora das Graças -
Curitiba/PR

28.02 05

Art. 4º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.276, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria 2.359/GM/MS de 15 de outubro de
2012, que aprova a Etapa I do PAR da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Canguru (UCINCa), do hospital a
seguir relacionado:

H O S P I TA L Maternidade Cândida Vargas - Instituto
Cândida Vargas - João Pessoa/PB

CNPJ 35.501.733/0001-94
CNES 2399644
Código 28.03 - UCINCa

No- leitos Rede Cegonha Normal (novos) 06
No- leitos Rede Cegonha/PAR (novos) 10

Total de leitos habilitados SUS 16

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.305, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara prorrogado por 12 (doze) meses o
período de validade do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), conferida na Resolução nº
73/2007/CNAS/MDS, mediante a aplicação
do art. 41 da MP nº 446/2008, à Sociedade
de Proteção à Maternidade e à Infância de
Ipu, com sede em Ipu(CE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando a Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro
de 2008, e o Parecer nº 1.208-2011/FB/COGEJUR/CONJUR-
MS/CGU/AGU; e

Considerando Parecer Técnico nº 488/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.070889/2013-46/MS,
que concluiu pela manutenção dos requisitos exigidos pela legislação
vigente à época da certificação, deferido no Processo nº
71010.000932/2006-85/CNAS/MDS, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o período de
vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), conferida pela Resolução nº 73/CNAS/MDS, de 17 de
maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 28 de
maio de 2007, mediante aplicação do art. 41 da Medida Provisória nº
446, de 7 de novembro de 2008, à entidade da Sociedade de Proteção
à Maternidade e à Infância de Ipu, CNPJ nº 07.531.080/0001-50,
CNES nº 2478293, com sede em Ipu (CE), com vigência de 4 de
maio de 2009 até 4 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.306, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Osteogênese Imperfeita.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a osteogênese imperfeita no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 40/SAS/MS, de 10 de novembro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Osteogênese Imper-
feita.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral da osteogênese imperfeita, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
osteogênese imperfeita.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 714/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, Seção 1, página 112.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

OSTEOGÊNESE IMPERFEITA
1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foram realizadas buscas nas bases Medline/Pubmed até 05

de agosto de 2010, sem limites de língua.
Na base Medline/Pubmed, a busca foi realizada com os uni-

termos "Osteogenesis Imperfecta"[Mesh] AND "therapy"[Subhea-
ding], limitada a ensaios clínicos randomizados, meta-análises e re-
visões sistemáticas, o que resultou em 18 artigos. Nove preencheram
o delineamento acima definido. O décimo artigo utilizado foi uma
revisão sistemática, também encontrada na base da Biblioteca Co-
chrane. Os demais avaliavam questões ortopédicas ou não apresen-
tavam delineamento adequado (ensaios não controlados, abertos ou
com análise retrospectiva).

No Embase, a busca foi realizada com os unitermos 'Os-
teogenesis imperfecta/exp' AND 'Therapy/exp', limitada a estudos em
humanos, sob os tópicos [cochrane review]/lim OR [controlled cli-
nical trial]/lim OR [meta analysis]/lim OR [randomized controlled
trial]/lim OR [systematic review]/lim), o que resultou em 28 artigos.
Seis preencheram delineamento adequado, sendo que 5 deles também
foram encontrados nas outras bases de busca citadas. Os artigos
excluídos avaliavam questões ortopédicas, terapias experimentais com
células-tronco, desfechos qualitativos ou não apresentavam delinea-
mento adequado.

Na base Cochrane, a busca foi realizada com a expressão
Osteogenesis Imperfecta localizada em uma revisão sistemática, sen-
do incluída neste Protocolo.

Também foram acrescidos outros artigos não indexados de
interesse e consultados o UpToDate versão 18.2 (www.uptodateon-
line.com) e livros-textos especializados.

Em 20/07/2013 foi feita atualização de busca a partir de
01/08/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo, e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Osteogenesis Imperfecta"[Mesh] e "Therapeutics" e restrin-
gindo-se os limites a "Humans, Meta-Analysis, Randomized Con-
trolledTrial" a busca resultou em 2 artigos. Todos os resumos foram
avaliados: um avaliou o alendronato e foi incluído no presente Pro-
tocolo e outro avaliou o uso de somatotropina, medicamento não
registrado no Brasil para uso em osteogênese imperfeita.

Na base de dados Embase, utilizando-se os termos "Os-
teogenesis imperfecta e "therapy" utilizando as mesmas restrições e
limites da pesquisa no Pubmed. Das 7 publicações encontradas, 2
foram excluídas por não avaliarem osteogênese imperfeita, 1 por ser
um estudo de revisão e 1 por não avaliar nenhuma terapia. Foram
analizados, então, 3 artigos. 2 dos quais foram os mesmos encon-
trados na pesquisa do Pubmed. O terceiro artigo encontrado avalia o
uso do ácido zoledrônico, medicamento que não possui registro no
Brasil para uso em osteogênese imperfeita.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em 1
artigo, que foi avaliado na íntegra e incluído na presente versão do
Protocolo.

2 Introdução
A definição clássica de osteogênese imperfeita (OI) é ser

doença caracterizada por fragilidade óssea causada por defeito qua-
litativo ou quantitativo do colágeno tipo 1, sintetizado por osteo-
blastos(1,2). A incidência estimada de OI nos Estados Unidos da
América é de 1 caso para cada 20.000 a 25.000 nascidos vivos(2),
mas no Brasil esta informação não é conhecida. OI corresponde a um
grupo de alterações hereditárias, na sua maioria, autossômicas do-
minantes, causadas por inúmeras mutações em um dos dois genes que
codificam as cadeias alfa - COL1A1 e COL1A2 do colágeno tipo
1(1,2). Em cerca de 80%-90% de seus portadores, mutações em um
destes genes podem ser identificadas(3).

A presença de proteína estrutural anormal determina a fra-
gilidade óssea. Nesta doença, há fraturas aos mínimos traumas e
deformidades ósseas. A gravidade dos achados é bastante variável,
desde formas letais de fraturas intrauterinas até fraturas que só ocor-
rerão na adolescência e na vida adulta(1,2). Alguns pacientes têm
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comprometimento da estatura, bem como dentinogênese imperfeita,
escleras azuis e frouxidão ligamentar, pois o colágeno tipo 1 também
está presente nos dentes, na pele, nos tendões e na esclera. De acordo
com a apresentação clínica, foi proposta por Sillence e colaboradores,
em 1979, a classificação dos tipos I a IV(4), até hoje a mais aceita.
Recentemente foram incluídos os tipos V, VI, VII e VIII (Quadro
1)(2,5) e, embora neles o defeito não esteja no gene do colágeno,
também se caracterizam por fragilidade óssea.

Quadro 1 - Classificação da Osteogênese Imperfeita

TIPO EXPRESSÃO
CLÍNICA

ASPECTOS CLÍNICOS TÍPICOS

I Leve Altura normal ou baixa estatura leve, esclera azulada, sem al-
terações dentárias.

II Letal Múltiplas e graves fraturas em costelas e ossos longos ao nas-
cer, deformidades graves.
Ossos achatados e hipodensos, esclera escura.

III Grave Baixa estatura acentuada, face triangular, escoliose grave, es-
clera acinzentada, DI.

IV Moderada Baixa estatura moderada, escoliose leve a moderada, esclera
branca ou acinzentada, DI.

V Moderada Baixa estatura leve a moderada, esclera normal, sem DI, des-
locamento da cabeça do rádio, membrana interóssea minera-
lizada, calo ósseo hiperplásico.

VI Moderada a
grave

Baixa estatura moderada, escoliose, esclera normal, sem DI,
excesso de osteoide e lamelas ósseas como escamas de peixe.

VII Moderada Baixa estatura leve, úmeros e fêmures curtos, coxa vara, esclera
e dentes normais.

VIII Grave/Letal Baixa estatura grave, fragilidade óssea extrema, muito seme-
lhante aos tipos II e III, mas com causa genética diversa.

DI: dentinogênese imperfeita
3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-

blemas relacionados à saúde (CID-10)
- Q78.0 Osteogênese imperfeita
4 Diagnóstico
O diagnóstico de OI deve ser considerado em qualquer crian-

ça com fraturas de repetição aos mínimos traumas(1,2,6). História
familiar, exame clínico e achados radiológicos são importantes para a
confirmação diagnóstica.

Outras doenças com fragilidades ósseas, hereditárias ou não,
devem ser consideradas no diagnóstico diferencial da OI, especial-
mente osteoporose idiopática juvenil(6). A doença causa dor lombar e
nas extremidades, deformidades pelas fraturas de coluna, acomete
crianças maiores, em média as com mais de 7 anos, e tende a me-
lhorar após a puberdade. Outra situação de difícil diferenciação das
formas leves de OI pode ser a ocorrência de maus-tratos, razão pela
qual uma criteriosa avaliação clínica, radiológica e social é fun-
damental(2).

4.1 Diagnóstico clínico
O diagnóstico de OI é predominantemente clínico e baseia-se

nos sinais e aspectos clínicos descritos na Tabela 1. Baixa estatura,
escoliose, deformidade basilar do crânio, esclera azul, _éficit auditivo,
dentes opalescentes ou de rápido desgaste (dentinogênese imperfeita)
e aumento da frouxidão ligamentar também sugerem o diagnósti-
co(6).

4.2 Exames de imagem
São auxiliares no diagnóstico:
- radiografia simples dos ossos longos nas incidências an-

teroposteriores (AP) e perfil para evidenciar fraturas, calos ósseos ou
deformidades;

- radiografia panorâmica da coluna em AP e perfil para
evidenciar fraturas, calos ósseos ou deformidades (escoliose);

- radiografia simples do crânio em perfil para demonstrar a
presença de ossos wormianos.

4.3 Diagnóstico laboratorial
A avaliação do metabolismo do cálcio (dosagens de cálcio,

fósforo, fosfatase alcalina e PTH-paratohormônio) é útil para afastar
hipocalcemia ou hiperparatireoidismo pré-existentes.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo de tratamento os pacientes

com diagnóstico de OI que preencherem os seguintes critérios para a
respectiva terapia medicamentosa.

Alendronato
Para os pacientes com mais de 18 anos, os critérios são os

seguintes:
- diagnóstico de formas moderadas a graves, tipos III ou

I V;
- mais de 3 fraturas/ano, fraturas de vértebras ou defor-

midade óssea, com comprovação radiológica; e
- exames do metabolismo do cálcio (cálcio, fósforo, fosfatase

alcalina, PTH).
Pamidronato
Para a indicação de pamidronato em pacientes com menos de

18 anos, os critérios são os seguintes:
- portadores de fenótipos moderados a graves, tipos III ou

IV(2), ou de fenótipo tipo I com dor crônica;
- mais de 3 fraturas/ano, sem trauma significativo nos úl-

timos 2 anos, fraturas de vértebras ou com deformidades dos mem-
bros com necessidade cirúrgica(2); e

- radiografia simples de crânio, coluna e ossos longos, evi-
denciando fraturas ou escoliose ou ossos wormianos.

Nos pacientes com mais de 18 anos, os critérios são os
seguintes:

- diagnóstico de formas moderadas a graves, tipos III ou
I V;

- mais de 3 fraturas/ano, fraturas de vértebras ou defor-
midade óssea, com comprovação radiológica;

- exames do metabolismo do cálcio (cálcio, fósforo, fosfatase
alcalina, PTH); e

- laudo médico ou exames demonstrando intolerância ao
bisfosfonado oral (dispepsia, refluxo gastroesofágico, hérnia de hiato)
ou impossibilidade de manter ortostatismo após uso do medicamen-
to.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento indivíduos

portadores de outras doenças ósseas ou com lesões caudadas por
maus-tratos; pacientes com formas leves da doença, que não pre-
encham os critérios anteriores (tanto crianças quanto adultos); e pa-
cientes com hipersensibilidade ou intolerância aos medicamentos pre-
conizados neste Protocolo.

7 Tratamento
7.1 Tratamento não medicamentoso
Tratamento ortopédico e fisioterapia são parte importante do

cuidado destes pacientes. Os objetivos do tratamento para pacientes
com OI são redução do número de fraturas, prevenção de defor-
midades de membros e escoliose, diminuição da dor crônica e me-
lhora da mobilidade e da capacidade funcional(2). Por isso, o tra-
tamento deve ser realizado principalmente em centros de atendimento
ortopédico e fisioterápico especializados.

7.2 Tratamento medicamentoso
O uso dos bisfosfonados baseou-se na experiência desta clas-

se de medicamentos em adultos com osteoporose para diminuição do
risco de fraturas associado. O pamidronato, de uso intravenoso (IV),
foi o fármaco pioneiro e ainda é o mais utilizado em pacientes
pediátricos, uma vez que as crianças menores têm dificuldade de
deglutir as formas orais, frequentemente associadas a refluxo gas-
troesofágico, esofagite e dispepsia. Pamidronato é um fármaco per-
tencente ao grupo dos bisfosfonados de segunda geração, com es-
trutura química básica dos pirofosfatos, único inibidor natural da
reabsorção óssea. Seu uso, sob diferentes regimes de administração,
fundamentou-se em estudos não controlados em formas moderadas a
graves da OI(2,7-12). Os escassos ensaios clínicos randomiza-
dos(13,14) têm demonstrado benefício do pamidronato em aumentar a
densidade mineral óssea (DMO), nem sempre associada à redução do
número de fraturas(7,15-18).

Os estudos que compararam pamidronato intravenoso (IV) a
alendronato por via oral (VO) não demonstraram superioridade de um
fármaco em relação ao outro. Houve apenas uma tendência, não
significativa, de diminuição das fraturas em ambos os grupos(15,16).
Estes estudos avaliaram o uso de alendronato em crianças já a partir
de 3 anos, com baixa incidência de efeitos adversos. Entretanto,
foram realizados com pequeno número de pacientes (apenas 6 em
cada grupo) e parecem ser publicações complementares. Estudo mais
recente, de 2011, avaliou crianças entre 4 e 19 anos em ensaio clínico
randomizado comparando alendronato (n = 109) a placebo (n = 30).
Demonstrou melhora da densitometria óssea e dos marcadores de
ressorção óssea, embora não tenha demonstrado benefício em fra-
turas, no seguimento de 2 anos do estudo(19). Outro estudo, em
adultos, também falhou em demonstrar diminuição da taxa de fra-
turas, e o grupo do alendronato apresentou mais efeitos adversos
leves do trato gastrointestinal superior em relação ao grupo pla-
cebo(17). O único achado positivo neste último estudo foi o aumento
da DMO, também evidenciado em trabalhos anteriores.

Outros bisfosfonados de segunda e terceira gerações também
têm sido avaliados no tratamento da OI. O risedronato, bisfosfonado
VO de terceira geração, em estudo randomizado, controlado com
placebo(18), falhou em demonstrar melhora da taxa de fraturas e de
dor óssea, com algum ganho de DMO em pacientes com forma leve
da doença. O olpandronato, também um bisfosfonado oral, em um
único estudo(20) apenas e com pequeno número de pacientes, re-
gistrou menor índice de fraturas e melhora da DMO em relação ao
grupo placebo, mas falhou em demonstrar melhora funcional. To-
davia, nesse estudo, havia um número expressivo de pacientes com
formas leves e os grupos eram heterogêneos, dificultando sua va-
lidade externa. O neridronato, uma forma IV de bisfosfonado, igual-
mente num estudo único(21), com delineamento não cego, evidenciou
melhora da DMO e diminuição das fraturas totais ao final de 1 ano
contra placebo, mas não houve diferença entre os grupos para fraturas
vertebrais. Inexistem estudos que indiquem superioridade destes úl-
timos dois fármacos em relação a outros bisfosfonados.

Embora na grande maioria dos trabalhos analisados houvesse
melhora da DMO com os bisfosfonados, mais pesquisas são ne-
cessárias para avaliar se tal resultado se traduz em diminuição do
número de fraturas e em melhora da dor óssea, do crescimento e da
qualidade de vida do paciente, sendo estes os reais objetivos do
tratamento(2,7,22). Além disto, algumas questões ainda deverão ser
esclarecidas sobre a terapêutica com bisfosfonados, como o tempo de
tratamento e seus efeitos sobre o osso a longo prazo(2,7,22), razão
pela qual a indicação deve ficar restrita às formas mais graves des-
critas nos critérios de inclusão deste Protocolo(23).

7.3 Fármacos
- Alendronato: comprimidos de 10 e 70 mg.
- Pamidronato: frasco-ampola de 30, 60 e 90 mg.
- Carbonato de cálcio + colecalciferol: comprimido de 500

mg + 400 UI ou comprimido de 500 mg + 200 UI.
O uso de pamidronato é compatível com o procedimento

03.03.04.002-5 Internação para o tratamento medicamentoso da os-
teogenesis imperfecta ou administrado em hospital-dia.

7.4 Esquemas de administração
Alendronato
Recomenda-se avaliar a necessidade de jejum e ortostatismo

por 30 minutos. A dose recomendada é de 70 mg/dose única/semana
em pacientes adultos(7).

Pamidronato
As infusões intravenosas devem ser feitas em ciclos de 3

dias com intervalos de 2-4 meses, conforme a faixa etária. As doses
e os intervalos de administração constam da Quadro 2. Para diminuir
os efeitos de fase aguda na primeira administração (primeiro ciclo), a
dose deve ser a metade do recomendado(2, 12).

Quadro 2 - Esquema de Administração do Pamidronato

Idade (anos) Doses Frequência
Abaixo de 2 0,5 mg/kg/dia por 3 dias a cada 2 meses
2-3 0,75 mg/kg/dia por 3 dias a cada 3 meses
Acima de 3 1,0 mg/kg/dia por 3 dias a cada 4 meses

A dose máxima do pamidronato é de 60 mg/dia, a con-
centração máxima recomendada é de 0,1 mg/ml, e deve ser infundido
por 3 a 4 horas. A diluição do pamidronato deve ser feita em solução
salina de acordo com a Quadro 3.

Quadro 3 - Diluição Salina de Pamidronato

Pamidronato (mg) Soro (ml) ml/h
0-5 50 15

5,1 - 10 100 30
10,1 - 17 170 50
17,1 - 30 300 80
30,1 - 60 600 150

Carbonato de Cálcio
Durante o uso do pamidronato, recomendam-se dieta rica em

cálcio (leite e derivados, vegetais verdes escuros, alimentos prepa-
rados com soja, suco de laranja), administração de 1.000 mg de
carbonato de cálcio 2 vezes ao dia (800 mg de cálcio elementar) e
400 a 800 UI de colecalciferol (vitamina D).

7.5 Tempo de tratamento - critérios de interrupção
Recomenda-se que os pacientes sejam tratados por 2 anos

após o período em que não apresentarem mais fraturas.
7.6 Benefícios esperados
- Redução do número de fraturas.
- Redução da dor crônica.
- Redução global do nível de incapacidade física.
- Melhora do crescimento e da mobilidade.
8 Monitorização
A periodicidade da monitorização clínica deve ser feita de

acordo com a faixa etária:
- Crianças até 2 anos de idade: a cada 2 meses
- Crianças de 2-3 anos: a cada 3 meses.
- Crianças com mais de 3 anos: a cada 4 meses.
- Adultos: a cada 6 meses
Os resultados obtidos com o tratamento serão analisados

pelos seguintes parâmetros:
- número de fraturas e dor óssea, registrados pelo paciente ou

familiar no período e informado à equipe assistente; e
- exames radiológicos para confirmação de novas fraturas e

deformidades ósseas realizados a critério clínico.
Em pacientes com mais de 18 anos também devem ser ava-

liados os parâmetros bioquímicos (cálcio, fósforo e fosfatase alca-
lina), preferencialmente a cada ciclo de pamidronato ou a cada 4-6
meses, quando administrado alendronato.

Os efeitos adversos do tratamento incluem síndrome influen-
za-like (febre, mialgia, mal-estar, rash cutâneo e vômitos) geralmente
após a primeira infusão, uveíte e insuficiência respiratória em pa-
cientes com menos de 2 anos(2,24). Outros efeitos adversos relatados
são hipocalcemia e leucopenia moderadas, aumento transitório da dor
óssea e diminuição transitória da mineralização óssea. Os efeitos em
longo prazo são desconhecidos e sugere-se que o uso em excesso
possa prejudicar o reparo de microdanos ósseos e de fraturas(2).

Pacientes sem indicação de tratamento medicamentoso de-
vem ser monitorizados clinicamente, ao menos anualmente.

9 Acompanhamento pós-tratamento
Após o término do tratamento, os pacientes devem ser acom-

panhados com monitorização clínica ao menos anualmente. Pacientes
que voltarem a apresentar fraturas ou dor óssea devem ser reavaliados
clínica e radiologicamente e, se preencherem novamente os critérios,
devem retornar ao tratamento.

10 Regulação/controle/avaliação pelo gestor
Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(RENAME) vigente em qual componente da Assistência Farmacêu-
tica se encontram os medicamentos preconizados neste Protocolo.

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas,
da adequação de uso dos medicamentos e o acompanhamento pós-
tratamento.

Pacientes com diagnóstico de OI, devem ser atendidos em
serviços especializados com capacidade de atendimento médico, in-
clusive ortopédico e fisioterápico. Tais serviços serão responsáveis
pela indicação do tratamento, inclusive com bisfosfonado oral (alen-
dronato). Os ciclos de pamidronato requerem internação hospitalar
por 3 dias e acompanhamento médico.

A regulação do SUS deve organizar os fluxos de internações
e acompanhamentos ambulatoriais.

11 Informações ao paciente
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável

legal sobre os potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos re-
lacionados ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo.
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PORTARIA No- 1.309, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Espondilose.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a espondilose no Brasil e de diretrizes nacionais para diag-
nóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doen-
ça;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 19/SAS/MS, de 23 de abril de 2010, e o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado
em portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Espondilose.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral da espondilose, critérios de diagnóstico, critérios de
inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, con-
trole e avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas
Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
espondilose.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 494/SAS/MS, de 23 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24
de setembro de 2010, Seção 1, página 682.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

ESPONDILOSE
1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Como fontes de busca de artigos, foram utilizadas as bases

de dados Medline/Pubmed, Embase e livros-texto de medicina, aces-
sados em 03/03/2010. Não foram empregados limites de data ou
línguas.

Com os termos "Spondylosis"[Mesh] e "Diagnosis"[Mesh] e
restringindo-se para artigos em humanos com os filtros "Meta-Ana-
lysis"[ptyp], "Practice Guideline"[ptyp], "Consensus Development
Conference" [ptyp] ou "Guideline"[ptyp], foram obtidos 14 artigos.
Com os termos "Spondylosis"[Mesh] e "Therapeutics" [Mesh], res-
tringindo-se para artigos em humanos com os filtros "Clinical
Trial"[ptyp], "Meta-Analysis" [ptyp], "Practice Guideline"[ptyp],
"Randomized Controlled Trial"[ptyp], "Consensus Development Con-
ference"[ptyp], "Controlled Clinical Trial"[ptyp] ou "Guideli-
ne"[ptyp], 42 artigos foram encontrados.

Utilizando-se os termos "spondylosis"/exp e "diagnosis"/exp
e restringindo-se para artigos em humanos com os filtros "cochrane
review"/lim, "meta analysis"/lim, "systematic review"/lim, foram ob-
tidos 12 artigos. Com os termos "spondylosis"/exp e "therapy"/exp,
restringindo-se para artigos em humanos com os filtros "cochrane
review"/lim, "controlled clinical trial"/lim, "meta analysis"/lim, "ran-
domized controlled trial"/lim, "systematic review"/lim, foram encon-
trados 113 artigos.

O livro UpToDate, disponível no site www.uptodateonli-
ne.com, versão 17.3, também foi consultado.

Todos os artigos foram revisados e os identificados como
revisões, consensos ou estudos clínicos sobre o tema foram sele-
cionados para a elaboração deste Protocolo.

Em 10/07/2013 foi feita atualização da busca a partir de
01/03/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Spondylosis" e "Therapeutics" e restringindo-se os limites a
"Humans, Meta-Analysis, Randomized ControlledTrial" a busca re-
sultou em 29 artigos. Todos os resumos foram avaliados: 12 estudos
foram excluídos por se tratarem de publicações no idioma chinês, 8
por tratarem de estudos cirúrgicos ou pós-cirúrgicos, 1 por ser pro-
tocolo de estudo, sem apresentar resultados, 4 por avaliarem terapias
alternativas não disponíveis em nosso meio e 3 por não avaliarem
efetividade de tratamento.

Na base de dados Embase, utilizando-se os termos "spon-
dylosis" e "therapy" utilizando as mesmas restrições e limites da
pesquisa no Pubmed (estudos em humanos, ensaios clínicos ran-
domizados e meta-análises), das 40 publicações encontradas, 16 sen-
do duplicatas da busca do pubmed, 7 por avaliarem terapias al-
ternativas, 9 por não avaliarem tratamento da doença, 7 por avaliarem
terapias cirúrgicas.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em 1
artigo, que foi avaliado na íntegra e que foi incluído na presente
versão do Protocolo.

2 Introdução
Espondilose é o termo geral utilizado para definir alterações

degenerativas inespecíficas da coluna vertebral. Estas alterações são
mais comuns nas porções relativamente móveis, como as regiões
cervical e lombar, e menos frequentes nas porções relativamente rí-
gidas, como a região dorsal(1).

Suas causas ainda não estão bem estabelecidas, mas idade é
o principal fator de risco. As alterações degenerativas ocorrem no
disco vertebral, nas articulações zigoapofisárias e uncovertebrais e
nos corpos vertebrais. Gradualmente, ocorrem neoformações ósseas
nestas áreas, chamadas osteófitos, os quais podem resultar em es-
treitamento do forâmen neural, causando compressão das raízes ner-
vosas e consequente radiculopatia. Tais alterações ao longo da mar-
gem dos corpos vertebrais e do ligamento longitudinal posterior po-
dem causar compressão da medula espinhal (mielopatia)(1).

A doença degenerativa cervical é muito freqüente e sua pre-
valência aumenta com a idade(2). Quase metade da população apre-
senta cervicalgia em algum momento da vida(3). Estudo de base

populacional inglesa mostrou que 25% das mulheres e 20% dos
homens em atendimento primário apresentavam dor cervical recor-
rente(4). Dados de alta prevalência da condição foram confirmados
em estudo que, avaliando 10.000 adultos noruegueses, identificou
quadro de dor cervical em 34% deles no ano anterior ao da pes-
quisa(5). No Brasil, dados de prevalência de espondilose não são
disponíveis.

A dor cervical é a segunda causa mais frequente de consulta
nos serviços primários de saúde do mundo inteiro, ficando apenas
atrás da dor lombar(3, 6). Aproximadamente 70%-80% da população
sofrem de alguma dor incapacitante da coluna ao longo da vida(7).
Dor lombar é a primeira causa de absenteísmo ao trabalho nos países
industrializados, ficando atrás apenas do resfriado comum(7,8).

A espondilose pode levar a protrusão discal ou perda da
altura do disco, sobrecarregando outros elementos da coluna e cau-
sando radiculopatia ou mielopatia(9). A idade média ao diagnóstico é
em torno dos 48 anos, e a incidência anual, de cerca de 107 por
100.000 em homens e de 63 por 100.000 em mulheres(1).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à Saúde (CID-10)

- M 47.1 Outras espondiloses com mielopatia
- M 47.2 Outras espondiloses com radiculopatia
- M 47.8 Outras espondiloses
4 Diagnóstico
4.1 Clínico
A espondilose cervical é geralmente assintomática. Nos pa-

cientes sintomáticos, o diagnóstico se baseia no quadro clínico de dor
cervical indolente que, na maioria das vezes, se agrava com o início
dos movimentos, mas melhora com a sua continuidade (padrão me-
cânico)(1). Pode ocorrer dor referida na região occipital, retro-orbital,
temporal, nos ombros ou nos braços. Os sinais clínicos podem revelar
dor pobremente localizada, movimentos limitados dos braços e al-
terações neurológicas menores. Os achados neurológicos podem ser
evidentes nos 10% da população sintomática em que há mielor-
radiculopatia(2).

Quando ocorre herniação do núcleo pulposo do disco in-
tervertebral, os sintomas podem se desenvolver de forma aguda. Nes-
te caso, parestesias ou formigamentos na distribuição da raiz nervosa
acometem 80% dos pacientes. Mesmo quando a radiculopatia é grave,
sua localização clínica é difícil em razão da extensa sobreposição dos
suprimentos nervosos nos dermátomos(1). Quando os sintomas são
intensos, o diagnóstico diferencial com outras dores cervicais, como
lesões mecânicas da coluna, doenças inflamatórias, doenças meta-
bólicas, infecções e neoplasias, deve ser considerado(3).

4.2 Radiológico
Radiografias da coluna não são necessárias para o diag-

nóstico, porém, quando realizadas, podem mostrar perda da lordose
natural e outras alterações degenerativas. Entretanto, alterações de-
generativas à radiografia não se correlacionam com sintomatologia
clínica, sendo encontradas com grande frequência em pacientes as-
sintomáticos(10).

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com quadro

clínico doloroso cervical, dorsal ou lombar, com padrão mecânico, na
presença ou não de mielorradiculopatia.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos os pacientes com contraindicação ou in-

tolerância a medicamento especificado neste Protocolo.
7 Tratamento
O tratamento da espondilose é sintomático (11), sendo o

paracetamol o fármaco de escolha. O paracetamol é um analgésico
não opioide eficaz no controle da dor. Para pacientes em que o
controle dos sintomas com este fármaco é insatisfatório, a prescrição
de anti-inflamatórios não esteróides (AINE) pode ser adicionada ao
esquema analgésico. Os AINE são medicamentos efetivos no controle
dos sintomas dolorosos e têm papel agonista no controle da dor
quando ministrados em associação com paracetamol(11). Entretanto,
os AINE não alteram a história natural das doenças degenerativas ou
inflamatórias. Dentre os efeitos adversos mais comuns, estão os gas-
trointestinais, como dispepsia e úlcera péptica; e renais, como re-
tenção hídrica, hipertensão e perda de função renal(12,13).

Fisioterapia ativa e passiva foi comparada com fisioterapia
ativa e com terapia farmacológica em um estudo, demonstrando-se
benefício das três estratégias para alívio da dor em 6 meses(14). A
incapacidade melhorou nos três grupos em 3 meses, mas somente no
grupo de fisioterapia ativa e passiva combinadas o efeito foi mantido
em 6 meses. De maneira semelhante, a qualidade de vida melhorou
nos 3 grupos em 3 meses, mas somente se manteve no sexto mês nos
grupos de fisioterapia.

Inexistem evidências que suportem o uso de sulfassalazina
para espondilose. Relaxantes musculares, antidepressivos tricíclicos,
benzodiazepínicos e opiáceos são utilizados, porém sem demons-
tração inequívoca de benefício na literatura científica.

7.1 Fármacos
- Paracetamol: comprimidos de 500 mg e solução oral de

200 mg/ml.
- Ibuprofeno: comprimidos de 200, 300 e 600 mg e solução

oral de 50 mg/ml.
7.2 Esquemas de administração
- Paracetamol: administrar, por via oral, 500 mg até 6 vezes

ao dia.
- Ibuprofeno: administrar, por via oral, 600 mg até 3 vezes

ao dia.
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7.3 Tempo de tratamento - Critérios de interrupção
O tempo de tratamento dependerá da resposta clínica e será

estabelecido com base na avaliação dos sintomas do paciente.
7.4 Benefícios Esperados
Melhora dos sintomas de dor, atividade e capacidade fun-

cional(9,15).
8 Monitorização
Os doentes de espondilose cervical, dorsal e lombar devem

ser avaliados periodicamente de acordo com a intensidade dos sin-
tomas. Naqueles que se encontram em uso de AINE, devem ser
consideradas queixas gastrointestinais, pressão arterial sistêmica e
sinais de edema em todas as consultas. Se houver suspeita de perda
de função renal associada ao uso de AINE, dosagens de creatinina e
ureia séricas deverão ser solicitadas. Em alguns casos a dose poderá
ser reduzida ou até suspensa, sendo preferido o uso do paracetamol
em detrimento do anti-inflamatório. O uso do paracetamol por longos
períodos é mais seguro que o anti-inflamatório e despensa moni-
torização laboratorial.

9 Regulação/Controle/Avaliação pelo Gestor
Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(RENAME) vigente em qual componente da Assistência Farmacêu-
tica se encontram os medicamentos preconizados neste Protocolo.

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação de uso do medicamento.

A cirurgia permanece como tratamento de escolha para os
casos de espondilose que apresentam acometimento mielorradicular
ou que não respondem ao tratamento clínico (tratamento farmaco-
lógico e não farmacológico), devendo ser realizada em hospitais ha-
bilitados em alta complexidade em Ortopedia ou Neurocirur-
g i a ( 9 , 11 , 1 2 ) .
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PORTARIA No- 1.315, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara prorrogado por 12 (doze) meses o
período de validade do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), conferida na Resolução nº
190/2006/CNAS/MDS, mediante a aplica-
ção do art. 41 da MP nº 446/2008, à Rede
Circulista de Beneficência, com sede em
Recife (PE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando a Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro
de 2008, e o Parecer nº 1208-2011/FB/COGEJUR/CONJUR-
MS/CGU/AGU; e

Considerando Parecer Técnico nº 480/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.069953/2013-46/MS,
que concluiu pela manutenção dos requisitos exigidos pela legislação
vigente à época da certificação, deferido no Processo nº
71010.001511/2006-71/CNAS/MDS, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por (12) doze meses, o período de
vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), conferida pela Resolução nº 190/CNAS/MDS, de 19 de
outubro de 2006, publicada no Diário Oficial da união (DOU), de 26
de outubro de 2006, mediante aplicação do art. 41 da Medida Pro-
visória nº 446, de 7 de novembro de 2008, à entidade Rede Circulista
de Beneficência, CNES nº 2712067, inscrita no CNPJ nº
10.605.798/0001-59, com sede em Recife (PE), com vigência de 25
de outubro de 2009 até 25 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Phenylketonurias" e "Therapeutics" e restringindo-se os li-
mites a "Humans, Meta-Analysis, Randomized ControlledTrial" a
busca resultou em 5 artigos. Todos os resumos foram avaliados:
apenas 1 estudo avaliou a utilização de suplemento pobre em fe-
nilalanina.

Na base de dados Embase foram utilizados os termos "'Phe-
nylketonuria" e "therapy" utilizando as mesmas restrições e limites da
pesquisa no Pubmed. Das 7 publicações encontradas, 3 foram ex-
cluídas por não avaliarem terapia, 1 avaliou o consumo de alguns
alimentos e 2 avaliaram medicamentos não disponíveis no país.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em 1
artigo, que foi avaliado na íntegra e incluído na presente versão do
Protocolo.

2 Introdução
Fenilcetonúria (FNC) é uma doença genética, autossômica

recessiva, causada por mutações no gene localizado no cromossomo
12q22-q24, o qual codifica a enzima hepática fenilalanina-hidroxilase
(FAH). A ausência ou deficiência desta enzima impede a conversão
hepática de fenilalanina (FAL), um dos aminoácidos essenciais e mais
comuns do organismo, em tirosina, causando acúmulo de FAL no
sangue e em outros tecidos(1-7).

É uma doença metabólica rara, com prevalência global mé-
dia estimada de 1:10.000 recém-nascidos(8). A incidência varia entre
as diferentes nações do mundo e os diferentes grupos étnicos. As
maiores taxas são encontradas na Irlanda (1:4.500) e na Turquia
(1:2.600), e as menores, na Finlândia, no Japão e na Tailândia
(1:200.000, 1:143.000 e 1:212.000, respectivamente)(9,10).

Em 2001, Carvalho(11), em levantamento feito no Brasil por
meio do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN) do Mi-
nistério da Saúde, encontrou uma prevalência de FNC de 1:15.839.
Em 2002, a prevalência foi de 1:24.780. Este levantamento referia-se
a 18 estados brasileiros(12). Desde a descoberta deste transtorno
metabólico, houve enorme progresso em relação a seu diagnóstico
precoce, tratamento e seguimento(13, 14).

Mais de 500 mutações foram identificadas no gene respon-
sável pela doença, o que corresponde a uma gama enorme de fe-
nótipos e, portanto, a uma grande variedade de manifestações clínicas
e diversidade de gravidade. Níveis variados e crescentes de FAL
podem ocorrer. O excesso é neurotóxico e leva a defeitos no de-
senvolvimento neuromotor e neurocognitivo(1-7). O retardo mental é
irreversível se não diagnosticado e tratado em idade precoce(7).

A FNC é o mais frequente erro inato do metabolismo dos
aminoácidos(15). O alto nível sanguíneo leva à excreção urinária
aumentada de FAL e de seus metabólitos, as fenilcetonas(16) - fe-
nilacetato e fenilactato(1). Aproximadamente 75% do catabolismo da
FAL da dieta é realizado via FAH, que catalisa sua conversão em
tirosina. Na FNC, os níveis de FAL estão aumentados enquanto os de
tirosina são praticamente normais ou baixos. O cofator enzimático
tetra-hidrobiopterina (BH4) é necessário para a atividade da FAH e
defeitos no seu metabolismo são responsáveis por aproximadamente
2% dos casos de hiperfenilalaninemia (HFA), definida pelo valor
sanguíneo de FAL maior que 2 mg/dl(1, 4).

Os indivíduos com deficiência de FAH apresentam níveis
plasmáticos de FAL persistentemente inferiores a 2 mg/dl (120 mi-
cromol/l) sem tratamento(9).

Existem algumas classificações para as HFAs, que se ba-
seiam nas concentrações plasmáticas da FAL ao diagnóstico (paciente
ainda sem tratamento), na tolerância à FAL e no grau de deficiência
da FAH(1,7,10,16-18). Entretanto, apenas os graus de HFA mais
elevados são prejudiciais para o desenvolvimento cognitivo(19).

Muitas vezes, níveis inferiores a 10 mg/dl podem significar
HFA transitória, por imaturidade hepática ou enzimática. Nas formas
transitórias, os pacientes não necessitam de dieta isenta de FAL por-
que os níveis tendem a diminuir nos primeiros meses de vida, nunca
se elevam acima de 10 mg/dl e os pacientes têm desenvolvimento
psicomotor normal(2).

O mecanismo fisiológico responsável pelo retardo mental na
HFA não está ainda bem entendido, mas a FAL por si só parece ser
o agente tóxico maior(3, 16). O excesso de FAL interferiria no cres-
cimento cerebral, no processo de mielinização, na síntese dos neu-
rotransmissores e no desenvolvimento sináptico e dendrítico(1,3). O
excesso de FAL inibe competitivamente o transporte e a captação
neuronal de outros aminoácidos cerebrais através da barreira hema-
toencefálica, causando diminuição da concentração cerebral intrace-
lular de tirosina e de 5-hidroxitriptofano, limitando a produção de
serotonina e das catecolaminas dopamina, noradrenalina e adrenalina,
além da melatonina(3).

A variabilidade entre os fenilcetonúricos não depende apenas
dos fatores genéticos; fatores ambientais e estilos de vida diferentes,
como a idade do início do tratamento e o grau de controle da dieta,
também contribuem para estas variações(16).

Os recém-nascidos portadores de HFA são assintomáticos
antes de passarem a receber alimentos que contenham FAL (leite
materno ou fórmulas infantis próprias da idade). Se a doença não for
detectada pelo rastreamento metabólico, seu início é insidioso e só se
manifestará clinicamente em torno do 3o ou 4o mês de vida(1,20).
Nessa época, a criança começa a apresentar atraso global do de-
senvolvimento neuropsicomotor, podendo mostrar irritabilidade ou
apatia, perda de interesse pelo que a rodeia, convulsões, eczema
crônico, hipopigmentação cutânea, cheiro característico da urina, da
pele e dos cabelos (odor de rato pela presença do ácido fenilacético)
e padrão errático do sono(1,3,12,20).

A principal característica da doença não tratada é retardo
mental, que vai piorando durante a fase de desenvolvimento do cé-
rebro e que se estabilizaria com a maturação completa deste órgão. O
quociente de inteligência (QI) mede a extensão deste retardo e varia
de leve a gravemente prejudicado(1). A HFA não tratada resulta em
progressivo retardo mental, com QI abaixo de 50. A piora está re-
lacionada aos níveis sanguíneos de FAL(6).

PORTARIA No- 1.307, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Fenilcetonúria.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a fenilcetonúria no Brasil e de diretrizes nacionais para diag-
nóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doen-
ça;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 41/SAS/MS, de 10 de novembro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Fenilcetonúria.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral da fenilcetonúria, critérios de diagnóstico, critérios
de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação,
controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas
Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
fenilcetonúria.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 712/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, Seção 1, página 107.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

F E N I L C E TO N Ú R I A
1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foram realizadas buscas nas bases de dados Medline/Pub-

med, Embase e Cochrane.
Na base de dados Medline/Pubmed, a busca foi realizada em

26/05/2010 com os unitermos "Phenylketonurias" [Mesh] AND "The-
rapeutics"[Mesh], restringindo-se a artigos em humanos e a tipos
ensaio clínico, ensaio clínico randomizado, meta-análise, revisão e
consenso, o que resultou em 108 artigos.

Na base de dados Embase, a busca foi realizada em
05/07/2010 com os unitermos 'Phenylketonuria'/exp AND 'Thera-
py'/ex, restringindo-se a artigos em humanos e a tipos ensaio clínico
controlado, meta-análise e revisão sistemática, o que resultou em 60
artigos.

Na Cochrane, foi realizada busca em 27/07/2010. Foram
identificadas 14 revisões sistemáticas com o termo "Phenylketonuria".
Destas, apenas 2 abordavam a doença e foram incluídas neste Pro-
tocolo. As demais eram sobre outras doenças não relacionadas.

Foram também consultados livros-texto de Genética, Endo-
crinologia Pediátrica e erros inatos do metabolismo, além do Up-
ToDate, versão 18.1, disponível em www.uptodateonline.com. Outros
artigos não indexados também foram incluídos na elaboração deste
Protocolo.

Em 10/07/2013 foi feita atualização da busca a partir de
20/07/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.
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Com o passar do tempo, a criança pode apresentar problemas
de postura para sentar, anormalidade da marcha, hiperatividade e
distúrbios comportamentais(1). A fala e o desenvolvimento intelectual
vão se tornando bastante afetados(3). Pode haver também compro-
metimento emocional, como depressão, e complicações neurológicas,
como tremores, espasticidade, ataxia e epilepsia que iniciam na in-
fância e progridem na adolescência(6).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

Se a doença for diagnosticada logo após o nascimento e o
paciente for mantido em dieta restrita em FAL, os sintomas podem
ser prevenidos e a criança pode ter desenvolvimento e expectativa de
vidas normais(3,7).

O acompanhamento de meninas com FNC ou com HFA não
FNC(9) merece atenção especial em caso de gravidez. A dieta isenta
de FAL deve ser orientada antes e durante toda a gestação com o
objetivo de evitar a embriopatia por FAL ou síndrome da FNC ma-
terna, visto que pode ocasionar malformações cardíacas, microcefalia,
anomalias vertebrais, estrabismo e retardo mental mesmo que o feto
não tenha FNC(1, 2).

O rastreamento no Brasil é realizado pelo "teste do pezinho",
no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal do Ministério
da Saúde.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- E 70.0 Fenilcetonúria clássica
- E 70.1 Outras hiperfenilalaninemias (por deficiência de

fenilalanina-hidroxilase)

4 Diagnóstico
4.1 Clínico
Níveis elevados de FAL causam dano neurológico às crian-

ças em desenvolvimento, resultando em retardo mental, microcefalia,
retardo da fala, convulsões, distúrbios do comportamento, irritabi-
lidade, hipopigmentação cutânea, eczemas e odor de rato na uri-
na(2,21). É imperativo acompanhar o desenvolvimento cognitivo e
social das crianças e dos adultos afetados(2). Mesmo com o controle
dietético precoce, ocorrem deficits de processamento da informação,
de execução e de abstração em qualquer idade(15).

4.2 Laboratorial
O rastreamento neonatal é o modo mais eficaz de diag-

nosticar FNC. A coleta de sangue deve ser feita a partir de 48 horas
até o 5o dia do nascimento após exposição a dieta protéica. Recém-
nascidos com níveis elevados devem ser encaminhados para avaliação
diagnóstica, conforme recomenda o Programa Nacional de Triagem
Neonatal do Ministério da Saúde(16). O teste se tornou rotina devido
ao excelente prognóstico para crianças com deficiência de FAH tra-
tadas precocemente pelo alto risco de dano cerebral grave e irre-
versível para as que não eram tratadas(9).

Os métodos laboratoriais utilizados para medir FAL são es-
pectrometria de massa em tandem, cromatografia líquida de alto de-
sempenho (HPLC), cromatografia gasosa e testes enzimáticos e fluo-
rimétricos(1). Resultado positivo de rastreamento para HFA ocorre
quando os níveis de FAL estão acima do ponto de corte, ou seja,
maior que 2 mg/dl (120 micromol/l) e devem ser confirmados por
uma segunda análise dos aminoácidos FAL e tirosina (quantitativa).
Nos casos confirmados, geralmente a razão FAL/tirosina é 3 ou mais.
Nos pacientes com FNC, a tirosina está diminuída, e a análise da
urina mostra excreção aumentada de fenilpiruvato, fenilactato e fe-
nilacetato(3).

O diagnóstico de FNC é feito quando os níveis séricos de
FAL encontram-se persistentemente elevados e os níveis de tirosina
estão normais ou diminuídos, tendo sido excluída a deficiência de
BH4(3,16,22). Excluir a deficiência de BH4 é importante para o
processo diagnóstico(16). A BH4 é um cofator essencial para as
enzimas fenilalanina-hidroxilase, tirosina-hidroxilase e triptofano-hi-
droxilase. Defeitos no seu metabolismo seriam responsáveis por 2%
dos pacientes com HFA. Clinicamente há aumento dos níveis de FAL
séricos ou progressiva piora neurológica por diminuição da produção
dos neurotransmissores dopamina, epinefrina, norepinefrina e sero-
tonina. O diagnóstico diferencial é feito pela dosagem de biopterina
ou neopterina no sangue, na urina ou no líquor(1).

Inexiste consenso internacional quanto ao ponto de corte
para o tratamento, variando entre 6,7 mg/dl (400 micromol/l) no
Reino Unido, 10 mg/dl (600 micromol/l) na Alemanha e França e 6
a 10 mg/dl (360 a 600 micromol/l) nos EUA(3).

Crianças com níveis maior ou igual a 10 mg/dl (600 mi-
cromol/l) devem começar com dieta logo que possível, idealmente
com 7 a 10 dias de vida(16, 22). Níveis entre 8 e 10 mg/dl (480-600
micromol/l) persistentes (pelo menos em 3 dosagens consecutivas,
semanais, em dieta normal) também indicam tratamento(16).

A análise molecular que avalia as mutações da FAH não é
obrigatória para o diagnóstico, podendo auxiliar na detecção de he-
terozigotos, diagnóstico pré-natal, aconselhamento genético, acom-
panhamento e prognóstico da gravidade clínica a longo pra-
zo(1,7,16).

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com nível de

FAL maior ou igual a 10 mg/dl (600 micromol/l) em dieta nor-
mal(1,16) e todos os que apresentarem níveis de FAL entre 8 e 10
mg/dl persistentes (pelo menos em 3 dosagens consecutivas, sema-
nais, em dieta normal)(10).

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo os pacientes que apresen-

tarem as seguintes condições:
- aumento de FAL secundário a tirosinemia (caracterizado

pelo aumento concomitante de FAL e tirosina);

- hiperfenilalaninemia transitória (caracterizada pela norma-
lização espontânea dos níveis de FAL durante os 6 primeiros meses
de vida);

- hiperfenilalaninemia por defeito de BH4 (os defeitos no
metabolismo do BH4 são responsáveis por 2% dos casos com níveis
aumentados de FAL.

7 Casos especiais
Gestação
Meninas portadoras de FNC e de HFA não FNC(9) em idade

fértil deve receber orientação especial quanto aos métodos anticon-
cepcionais e ao planejamento da gravidez. A dieta isenta de FAL deve
ser estabelecida antes e durante toda a gestação com o objetivo de
evitar embriopatia por FAL ou síndrome da FNC materna(1, 2, 12,
23).

A exposição intraútero ao excesso de FAL, potente agente
teratogênico(9), no início da vida fetal gera efeitos graves. A con-
centração de FAL é maior no feto do que no plasma materno(1), pois
a placenta naturalmente concentra altos níveis de aminoácidos, entre
eles FAL. Retardo mental ocorrerá em 90% destas crianças e mal-
formações congênitas em 25%, dentre as quais malformações car-
díacas, microcefalia, anomalias vertebrais e estrabismo(1,2). O pe-
ríodo crítico para o sistema nervoso central, crânio e coração ocorre
entre a 5a e a 8a semana após a última menstruação. Portanto, se uma
grávida com FNC não estiver metabolicamente controlada antes da 5a

semana de gestação, os níveis altos de FAL passam para o feto
através da placenta e vão exercer efeitos teratogênicos irreversíveis no
seu desenvolvimento(2).

O controle metabólico é atingido com níveis de FAL menor
que 6 mg/dl antes da concepção e durante toda a gestação(2). As
normas britânicas e alemãs recomendam manter estes níveis entre 1 e
4 mg/dl (60-240 micromol/l) antes e durante a gestação, enquanto o
Estudo Colaborativo Materno de FNC, baseado em mais de 500
gestações, recomenda mantê-los entre 2-6 mg/dl (120-360 micro-
mol/l)(16).

8 Centro de referência
O tratamento dos pacientes com FNC, conforme definido

pelo Programa Nacional de Triagem Neonatal do Ministério da Saú-
de, deve ser realizado em centros de atendimento estaduais espe-
cializados (Serviço de Referência em Triagem Neonatal - SRTN),
incluindo, também, o aconselhamento genético(9). O acompanhamen-
to dos pacientes deve ser feito por equipe multidisciplinar com com-
posição mínima de médico e nutricionista especializados, podendo
agregar outros profissionais na dependência da estrutura do servi-
ço(22).

9 Tratamento
Dieta restrita em FAL é eficaz em reduzir os níveis san-

guíneos de FAL e melhorar o QI e o prognóstico neuropsicológico
dos pacientes com HFA(24).

O tratamento deve ser iniciado tão cedo quanto possível,
idealmente até o 10o dia de vida. O aleitamento materno deve ser
encorajado e associado ao uso de fórmula isenta de FAL. Os níveis de
FAL devem ser diminuídos rapidamente(1,3,5,16,24).

Estudos randomizados controlados são necessários, mas a
tendência atual é recomendar tratamento dietético para toda a vida(1
6,12,16,20, 24-26). O conceito de que, devido à maturidade cerebral,
o QI estabilizaria após os 10 anos de idade(27) não foi confirmado
em recente meta-análise que mostrou associação inversa entre os
níveis de FAL e QI. Nesta meta-análise, para cada aumento de 1,7
mg/dl nos níveis sanguíneos de FAL, houve redução de 1,3 a 3,9
pontos no QI em pacientes com FNC tratados precocemente, com
níveis de FAL acima 6,5 a 12,5 mg/dl, mostrando que o cérebro
continua susceptível à neurotoxicidade da FAL(10). Ensaio clínico
randomizado cruzado demonstrou que, em adultos, o tratamento não
só afetou níveis de FAL, mas também que testagens neuropsiquiá-
tricas demonstraram benefício do tratamento (28).

O suporte principal para o controle metabólico dos pacientes
é dieta restrita em alimentos que contenham FAL combinada com um
substituto proteico isento ou com taxas muito baixas de FAL. Ge-
ralmente são misturas de aminoácidos ou hidrolisados de proteínas
que suprem as necessidades para crescimento e desenvolvimento nor-
mais(1,3,5,8,29,30), evitando níveis neurotóxicos de FAL, mas ao
mesmo tempo oferecendo-o em quantidades mínimas necessárias. Es-
tas quantidades podem vir das fórmulas industrializadas ou do próprio
leite materno, que possui menor teor de FAL do que as fórmulas e
maiores benefícios imunológicos e psicológicos(2,13,22,29,31,32). As
fórmulas são medicamentos que devem conter as quantidades re-
comendadas de vitaminas e sais minerais adequadas à faixa etária do
paciente, ou seja, devem seguir as recomendações vigentes da AN-
VISA, para pessoas normais. A fórmula isenta de fenilalanina é re-
comendada para todos os pacientes em todas as idades, sendo que a
quantidade e qualidade (tipo de fórmula) varia conforme a idade e
peso.

O tratamento é sempre acompanhado de monitoramento ri-
goroso dos níveis séricos da FAL(1,16,22,29,31,33,34). O tratamento
dietético restritivo é bem sucedido, requerendo adesão contínua dos
pacientes e de suas famílias(22-24). Os maiores benefícios do manejo
dietético ocorrem no recém-nascido e na criança, mas, conforme
comentado anteriormente, o controle por toda a vida dos níveis da
FAL sérica é recomendado para prevenir manifestações neurológicas,
comportamentais e cutâneas na vida adulta(22,35,36). Para crianças
com FNC, visando não incorrer em prejuízo do seu crescimento,
recomenda-se ingestão de proteínas acima (em torno de 113% a
129%) do preconizado para crianças não fenilcetonúricas da mesma
faixa etária(37). A ingestão de fórmula deve ser dividida em 3 por-
ções junto às refeições principais(38).

Quanto à população de adultos nascidos antes dos testes de
rastreamento, portadores de incapacidades intelectuais, problemas de
comportamento e dependentes, há estudo que sugere que a dieta

restrita em FAL melhora o comportamento, o que, consequentemente,
propicia melhor qualidade de vida aos pacientes e a seus cuida-
dores(39). Outros estudos sugerem que diagnosticar adultos com re-
tardo mental portadores de FNC é importante, já que o tratamento
dietético específico é benéfico mesmo numa fase tardia(13, 40). Os
efeitos deletérios do excesso de FAL sobre o sistema nervoso central
ocorridos nos primeiros anos de vida são irreversíveis, no entanto
certos efeitos tóxicos sobre distúrbios comportamentais parecem ser
reversíveis, como a melhora da agitação e da agressividade(41). A
composição da dieta para FNC mudou muito pouco desde que foi
instituída nos anos 1950. Basicamente, é uma dieta pobre em pro-
teínas suplementada por uma mistura de aminoácidos isenta de FAL e
acrescida de minerais, vitaminas e outros nutrientes(21). A Tabela 1
traz um Guia Dietético para FNC.

Tabela 1 - Guia Dietético para FNC - Alimentos(1)

GRUPO VERDE
Permitidos - Alimentos deste grupo não precisam de cálculo do conteúdo de FAL para

serem consumidos
Frutas: maioria das frutas, com exceção de figos secos
Vegetais: maioria dos vegetais, picles em vinagre
Gorduras: manteiga, margarina, toucinho, óleos e gorduras vegetais
Bebidas: limonada, café, chá, água mineral, sucos de frutas e refrigerante sem aspartame
Açúcares: refinados, balas de frutas e gomas, mel, pirulitos, geleias de frutas, manjar,
tapioca, sagu

GRUPO AMARELO
Alimentos deste grupo contêm níveis médios de FAL, devendo seu conteúdo ser cal-

culado acuradamente. Pesar a comida após cozinhar
Vegetais: batatas, aipim, batata doce
Frutas: banana (uma pequena porção por dia), abacate, maracujá, frutas secas
Alimentos especiais com baixo teor de proteína
Arroz

GRUPO VERMELHO
Alimentos deste grupo contêm altos níveis de FAL e não devem ser consumidos por

pacientes com FNC
Todos os tipos de carne, peixe, ovos
Nozes, soja, lentilha, ervilha, feijão, leite e produtos feitos destes alimentos
Laticínios: leite, queijos, sorvete, cremes
Grãos, mingau de leite, cereais, pão, massas, aveia
Chocolate e achocolatados
Aspartame

MacDonald e colaboradores(42) demonstraram que o uso
livre de frutas e vegetais contendo 51 a 100 mg/100 g de FAL não
descompensa crianças com FNC e aumenta a tolerabilidade da dieta.
São permitidos livremente cogumelos, alho-poró, abacate e passas de
uvas secas.

Complementos
Os aminoácidos essenciais, as vitaminas e os sais minerais

são administrados por meio de fórmulas alimentares, normalmente
apresentadas em forma de pó e consumidas após dissolução em lí-
quidos. São misturas de aminoácidos sintéticos isentas de FAL e
acrescidas dos elementos acima citados mais gorduras e carboidratos
para suprir as necessidades das diferentes faixas etárias. Estas mis-
turas possuem odor e paladar desagradáveis, e sua ingestão, con-
trariando as orientações, geralmente é feita de uma vez só, pre-
judicando sua utilização biológica e aumentando os efeitos adversos
(náuseas, vômitos, tonturas, diarreia). A qualidade de vida sob esta
dieta fica comprometida, e a adesão ao tratamento diminui à medida
que o paciente cresce(20,21).

No mercado estão disponíveis várias formulações que se
diferenciam pelo teor calórico, pela adição de gordura e carboidratos
e, principalmente, pela especificação etária. Embora sejam de fácil
prescrição, são produtos caros e resultam numa dieta pouco palatável
e monótona(20). Um primeiro estudo randomizado controlado cru-
zado foi realizado com um substituto proteico líquido pronto para ser
ingerido. Sua resposta foi eficaz, melhorando a adesão e a inde-
pendência de adolescentes e adultos(43).

Alguns substitutos proteicos em cápsulas, pequenas barras e
sachês com gosto e cheiro de frutas mais palatáveis já são oferecidos
em lojas especializadas, com melhor aceitação do que as fórmulas
tradicionais(44). No entanto, a restrição dietética, que é o grande
problema da adesão, continua.

Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME) vigente em qual componente da Assistência Farmacêu-
tica se encontra o complemento alimentar.

9.1 Esquemas de administração
As quantidades de aminoácidos, proteínas e FAL recomen-

dadas estão detalhadas nas tabelas 2 e 3. Para crianças de até 2 anos
de idade, recomenda-se que o consumo da fórmula isenta de FAL seja
distribuído igualmente ao longo das 24 horas do dia para minimizar
as flutuações nas concentrações plasmáticas de FAL e dos aminoá-
cidos. A administração deve ser feita em 6 porções iguais, divididas
durante o dia e a noite, reproduzindo o padrão fisiológico dos in-
divíduos normais(45).

Para adolescentes e adultos, as orientações variam e são mais
ou menos liberais, mas o consenso é que a dieta deve ser seguida por
toda a vida, sem restrição quanto ao número de refeições ao dia(9).

Tabela 2 - Recomendações Diárias de Ingestão de Ami-
noácidos e Proteína Totais para Lactentes, Crianças e Adultos com
FNC

Idade (anos) Proteína da fórmula metabólica (g/kg
de peso/dia)

Proteína total
(g/kg de peso/dia)

0 a 2 2,5 (mínimo) 3
3 a 10 1,7 2 a 2,5
11 a 14 1,25 1,5
Acima de 14 0,8 1
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Adaptado de MacDonald e colaboradores 2006(32); Acosta e
colaboradores 2003(37); Cockburn e cols 1993(46).

Tabela 3 - Orientação Inicial para o Uso de FAL

Idade (anos) Necessidade aproximada de FAL (mg/kg de peso/dia)
0 a 0,5 20 - 70
0,5 a 1 15 - 50
1 a 4 15 - 40
4 a 7 15 - 35
7 a 15 15 - 30
15 a 19 10 - 30

Fonte: Acosta e colaboradores 2003(37).
9.2 Tempo de tratamento
O tratamento dietético restritivo em alimentos que conte-

nham FAL deve ser mantido por toda a vida(1,2,6,12,16,22,25,26).
Desta maneira, a adesão à dieta é um dos fatores mais críticos a
serem abordados pelas equipes multidisciplinares e gestores de saúde
pública que lidam com esta doença.

9.3 Benefícios esperados
A FNC é uma das poucas doenças genéticas em que o

retardo mental pode ser prevenido com diagnóstico e tratamento pre-
coces(21). Com o aumento da experiência e dos dados da literatura
especializada, é consenso que a maior adesão ao tratamento e a
manutenção da dieta por toda a vida promovem melhor resultado a
longo prazo no que diz respeito ao crescimento, desenvolvimento,
comportamento e cognição dos portadores de fenilcetonúria(22, 32).
São pessoas que passam a conviver em sociedade sem desvios com-
portamentais, vislumbrando o pleno exercício de sua cidadania, como
indivíduos inclusos e produtivos(22,47).

10 Monitorização
Recomenda-se que a monitorização dos níveis séricos de

FAL seja feita a cada 15 dias nos pacientes fenilcetonúricos de até 1
ano de idade e nas mulheres grávidas e mensalmente nos demais ao
longo da vida. Esta recomendação poderá ser adaptada às neces-
sidades dos pacientes e às condições do centro de tratamento.

As concentrações de FAL recomendadas e associadas a um
ótimo neuro-desenvolvimento são incertas. Não há consenso entre os
diferentes centros americanos ou países. O Consenso do Instituto
Nacional de Saúde Americano (NIH) de outubro de 2000 recomen-
da(48):

- 0 a 12 anos - manter entre 2 a 6 mg/dl ou 120 a 360
micromol/l;

- Acima de 12 anos - manter entre 2 e 15 mg/dl ou 120 a 900
micromol/l.

Níveis mais baixos (entre 2 a 10 mg/dl ou 120 a 600 mi-
cromol/l) são fortemente encorajados, já que o desenvolvimento ce-
rebral continua durante a adolescência e pouco se sabe sobre níveis
mais altos de FAL após os 12 anos de idade. Os guias enfatizam os
fatores individuais na tomada de decisões em cada caso(8,16).

Neste Protocolo, a recomendação para os níveis-alvo de FAL
estão contidos na Tabela 4(49).

Tabela 4 - Níveis-Alvo de FAL Preconizados

Idade FAL alvo (micromol/l) FAL alvo (mg/dl)
0 - 12 meses 120 - 360 2 - 6
1 - 13 anos 120 - 360 2 - 6
Acima de 13 anos

- permitido
- desejável
- gestação

120 - 900
120 - 600
120 - 360

2 - 15
2 - 10
2 - 6

Fonte: Blau e Blaskovics (1996)(49).
Estudos indicam alta incidência de osteopenia nestes pa-

cientes, assim como deficiências nutricionais naqueles que não ade-
rem à dieta ou que não consomem adequadamente a fórmula me-
tabólica. A deficiência de vitamina B12 é comum. Portanto, o con-
trole de vitamina B12, ferrititina, hemoglobina e cálcio deve ser
realizado uma vez ao ano, e os pacientes, tratados conforme o caso.
A radiografia simples para avaliar a idade óssea deve ser feito em
crianças e adolescentes, e a densitometria óssea, a cada 2 anos, para
avaliação da densidade mineral óssea nos pacientes com mais de 18
anos(9, 22, 25).

Nesta rotina de cuidados, monitorar o crescimento e o de-
senvolvimento nutricional, intelectual e neuropsicológico é manda-
tório.
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PORTARIA No- 1.308, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Anemia Hemolítica Autoimu-
ne.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a anemia hemolítica autoimune no Brasil e de diretrizes na-
cionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indi-
víduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 38/SAS/MS, de 21 de outubro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão de Incor-
poração de Tecnologias do SUS (CITEC), do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Anemia Hemolítica
Autoimune.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral da anemia hemolítica autoimune, critérios de diag-
nóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos
de regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
anemia hemolítica autoimune.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 708/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, Seção 1, página 96.
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ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

ANEMIA HEMOLÍTICA AUTOIMUNE
1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foi realizada busca na base de dados MedLine/Pubmed com

os termos "Anemia, Hemolytic, Autoimmune" [Mesh] AND "Diag-
nosis" [Mesh] AND "Therapeutics" [Mesh], restringindo-se a estudos
em humanos, o que resultou em 345 artigos. Quando realizada a
pesquisa em relação à terapêutica com os termos "Anemia, Hemo-
lytic, Autoimmune"[Mesh] AND "Therapeutics"[Mesh] com restrição
para ensaios clínicos randomizados, meta-análises e estudos em hu-
manos, foram encontradas 19 publicações.

Na biblioteca Cochrane, utilizando-se a expressão "Autoim-
mune Hemolytic Anemia", não foram localizadas revisões sistemá-
ticas.

Além destas fontes, foi consultado o UpToDate, versão 18.2
(disponível no site http://www.uptodateonline.com). As referências
das fontes com identificação de séries de casos e estudos de coorte
também foram pesquisadas. Relatos de casos não foram utilizados
para a elaboração deste Protocolo.

Atualização da busca bibliográfica foi realizada em
18/07/2013, efetuando-se busca por estudos publicados a partir de
janeiro de 2009 nas bases de dados Medline/Pubmed, Embase e
Cochrane.

Na base Medline/Pubmed, utilizando-se os termos "Anemia,
Hemolytic, Autoimmune"[Mesh] AND "Therapeutics"[Mesh] AND
((Randomized Controlled Trial[ptyp] OR Clinical Trial[ptyp] OR Me-
ta-Analysis[ptyp] OR systematic[sb]) AND "humans"[MeSH Terms]
AND (English[lang] OR Spanish[lang])) foram encontrados 7 es-
tudos. A busca na base Embase, usando os mesmos termos e filtros,
identificou 27 estudos. Não foram localizadas revisões sistemáticas da
Cochrane sobre o tema.

Foram selecionados 14 títulos para leitura dos resumos, sen-
do excluídos estudos com metodologia não correspondente à estra-
tégia de busca, estudos com medicamentos não registrados no Brasil,
revisões desatualizadas, estudos com desfechos não clínicos ou que
não resultaram em alteração de conduta terapêutica. Foram incluídas
duas revisões sistemáticas.

2 Introdução
A anemia hemolítica autoimune (AHAI) é uma condição

clínica incomum em que autoanticorpos se ligam à superfície dos
eritrócitos, ocasionando sua destruição via sistema complemento ou
sistema reticuloendotelial(1).

A AHAI é classificada de acordo com a temperatura de
reatividade dos anticorpos aos eritrócitos. Na AHAI a quente, os
autoanticorpos "quentes" reagem mais fortemente à temperatura cor-
poral (37° C), sendo incapazes de aglutinar as hemácias, e a hemólise
ocorre pela destruição pelo sistema reticuloendotelial. Na AHAI a
frio, os autoanticorpos "frios" se ligam aos eritrócitos em tempe-
raturas entre 4o-18° C, podendo levar à aglutinação de eritrócitos na
circulação sanguínea, e, ao ser ativado o sistema complemento, ocorre
a hemólise(2). Na forma mista, os dois tipos de autoanticorpos coe-
xistem(3).

A AHAI também pode ser classificada com base em sua
etiologia. A AHAI idiopática ou primária não apresenta correlação
com a doença de base, já a secundária está associada a doenças
linfoproliferativas, imunodeficiências, uso de medicamentos ou neo-
plasias. As doenças linfoproliferativas são responsáveis por mais da
metade dos casos de AHAI secundária. Nos pacientes com doença
idiopática, a prevalência é maior em mulheres, com pico entre a
quarta e quinta décadas de vida(4).

Trata-se de condição rara, não havendo estudos disponíveis
com dados de prevalência ou incidência nacionais ou internacionais.

2.1 AHAI por anticorpos "quentes"
Os anticorpos que reagem à temperatura corporal são quase

sempre IgG, raramente IgM ou IgA. Os anticorpos "quentes" são
responsáveis por cerca de 70% a 80% de todos os casos de AHAI,
que pode ocorrer em qualquer idade, sendo mais comum em mulheres
adultas. AHAI a quente é classificada como secundária em cerca de
25% dos casos. Neoplasias linfoides e doenças do colágeno, como
lúpus eritematoso sistêmico, artrite reumatoide e imunodeficiên-
cias(5), são as doenças mais frequentemente associadas. Medicamen-
tos tais como cefalosporinas, levodopa, metildopa, penicilinas, qui-
nidina e anti-inflamatórios não esteroidais(3) também são classica-
mente descritos como causadores de AHAI a quente.

2.2 AHAI por anticorpos "frios"
Os anticorpos ativos em baixas temperaturas causam duas

doenças clinicamente distintas: a doença das aglutininas a frio (crioa-
glutininas) e a hemoglobinúria paroxística a frio.

A doença das aglutininas a frio é mediada por anticorpo IgM
contra antígenos polissacarídeos na superfície das hemácias em 90%
dos casos(6). Os anticorpos "frios" são usualmente produzidos em
resposta a infecções ou por doenças linfoproliferativas. As formas
associadas a infecções são de apresentação aguda, mais comumente
decorrentes de pneumonia por germe atípico (geralmente Mycobac-
terium pneumoniae), e de infecções virais como mononucleose in-
fecciosa, causada pelo vírus Epstein-Barr. A forma mais comum, no
entanto, é a idiopática ou primária, que ocorre principalmente em
indivíduos na sexta e sétima décadas de vida(4). Esta forma atual-
mente vem sendo considerada uma desordem linfoproliferativa não
maligna de células B, associada à monoclonalidade de IgM na quase
totalidade dos casos.(7)

Hemoglobinúria paroxística a frio é um subtipo raro de
AHAI descrita inicialmente como manifestação de sífilis terciária. Em
virtude do significativo declínio da ocorrência de sífilis terciária, os
raros casos relatados nos últimos anos estão relacionados a infecções
virais, especialmente em crianças. A patogênese resulta da formação
do anticorpo policlonal de Donath-Landsteiner, um anticorpo IgG

direcionado ao antígeno P da superfície da membrana eritrocitária.
Este anticorpo ativa diretamente a cascata de complemento, causando
hemólise intravascular. Os anticorpos geralmente aparecem cerca de
uma semana após o início das infecções e persistem por 1-3 meses.
As crises são precipitadas quando há exposição ao frio e estão as-
sociadas à hemoglobinúria, calafrios, febre e dor abdominal e nos
membros inferiores. A doença usualmente tem curso autolimita-
do(8).

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- D59.0 Anemia hemolítica autoimune induzida por droga
- D59.1 Outras anemias hemolíticas autoimunes
4 Diagnóstico
4.1 Diagnóstico clínico
A apresentação clínica e a história natural da AHAI a quente

são bastante variáveis, pois dependem da quantidade e efetividade dos
anticorpos que causam a anemia. Nas formas mais brandas, sua única
manifestação é o teste de Coombs direto positivo, sem sintomas
clínicos. Nestes casos, a pequena quantidade de anticorpos presentes
na superfície dos eritrócitos permite que o sistema reticuloendotelial
os reconheça como células normais(9). Na maioria dos pacientes, a
anemia é moderada a grave (hemoglobina entre 6-10 g/dL), estando
os sintomas relacionados com a velocidade com que ela se instala e a
capacidade funcional do indivíduo. Os sintomas mais comuns são
dispneia, fadiga, palpitações e cefaleia. Ao exame físico, encontram-
se variados graus de palidez e icterícia, e o baço geralmente está
aumentado(1,10). O curso da doença é variável, tendo relação com a
faixa etária dos pacientes. Em crianças, a doença é geralmente au-
tolimitada; em adultos, é usualmente crônica, podendo apresentar
exacerbação e remissão ao longo do tempo(1,11).

Na AHAI a frio, o quadro clínico está relacionado com a
anemia e a aglutinação das hemácias quando há exposição ao frio. A
maioria dos pacientes apresenta anemia leve representada clinica-
mente por palidez e fadiga. Nos meses de inverno, no entanto, pode
haver piora da anemia e hemólise aguda, ocasionando hemoglobi-
nemia, hemoglobinúria e icterícia. Acrocianose e fenômeno de Ray-
naud podem ocorrer, pois o sangue, nas extremidades, é mais sus-
cetível às temperaturas externas. Raramente estes episódios são acom-
panhados de oclusões vasculares seguidas de necrose(1). A apre-
sentação clínica dos pacientes com a forma secundária a infecções é
autolimitada. Os sintomas comumente aparecem duas a três semanas
após o início da infecção e se resolvem espontaneamente duas a três
semanas mais tarde(12).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

4.2 Diagnóstico laboratorial
Para o diagnóstico de AHAI devem ser realizados os se-

guintes exames complementares:
- hemograma com contagem de plaquetas: deve evidenciar

anemia caracterizada por hemoglobina abaixo de13 g/dL em homens
e abaixo de 12 g/dL em mulheres. Plaquetopenia (contagem total de
plaquetas abaixo de 150.000/mm3) associa-se à síndrome de Evans;

- teste de Coombs direto: deve ser positivo, caracterizando
anticorpos ligados à superfície das hemácias;

- teste para comprovação de hemólise: caracteriza-se por
aumento de reticulócitos e desidrogenase láctica (DHL), além de
redução dos níveis séricos de haptoglobina. A bilirrubina indireta
pode estar elevada nos pacientes com hemólise grave. Para o diag-
nóstico de hemólise, pelo menos um destes testes deve estar alterado,
sendo a haptoglobina o mais sensível;

- identificação do anticorpo ligado à superfície das hemácias
(realizada no teste de Coombs): na AHAI a quente, o exame usual-
mente revela IgG ligada às hemácias; na AHAI das aglutininas a frio,
em geral revela C3 ligado às hemácias, sugerindo a presença de
anticorpo da classe IgM(13); e

- pesquisa de autocrioaglutininas (crioaglutininas ou aglu-
tinação a frio): é usualmente positiva nas AHAIs das aglutininas a
frio.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo de tratamento os pacientes

que preencherem ambos os critérios abaixo:
- hemograma com anemia pelo menos moderada (Hb abaixo

de 10 g/dL) e
- teste de Coombs direto positivo e comprovação laboratorial

de hemólise demonstrada por reticulocitose ou aumento de desidro-
genase láctica ou redução da haptoglobina.

Será necessária ainda a identificação do subtipo que, para o
diagnóstico, deve preencher um dos critérios abaixo:

- para anemia por anticorpos quentes: apresentar detecção do
anticorpo ligado por anti-IgG ou anti-IgA;

- para doença das aglutininas a frio (crioaglutininas): apre-
sentar complemento ligado por anti-C3 e pesquisa de crioaglutininas
positiva com títulos acima de 1:40; ou

- para hemoglobinúria paroxística a frio: apresentar anticorpo
ligado por anti-IgG, com teste de Donath-Landsteiner positivo.

Os critérios de inclusão contemplam o diagnóstico de AHAI
e de seus subtipos, porém o tratamento para cada um deles difere.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento os pacientes

que apresentarem hipersensibilidade ou intolerância aos medicamen-
tos propostos.

7 Casos especiais
A síndrome de Evans é uma doença incomum de adultos e

crianças, com prevalência não definida, em que há uma combinação
de AHAI e púrpura trombocitopênica idiopática, associada ou não a
neutropenia. A maioria dos casos é idiopática, mas vários relatos
descrevem associação com lúpus eritematoso sistêmico, doenças lin-
foproliferativas e após transplante alogênico de células-tronco he-
matopoiéticas(1).

A síndrome é caracterizada por períodos de remissão e exa-
cerbação. O melhor tratamento para esta doença não está estabe-
lecido, uma vez que ocorre resposta insatisfatória aos medicamentos
utilizados tanto para AHAI quanto para púrpura trombocitopênica
idiopática.

Inexistem estudos randomizados para o tratamento da sín-
drome de Evans. A maioria dos casos relatados recebeu corticos-
teroides, sendo este o tratamento recomendado(14). Inicia-se habi-
tualmente com 1 mg/kg de prednisona com o objetivo de elevar os
níveis hemoglobina acima de 10 g/dL e as plaquetas acima
50.000/mm3, realizando posteriormente redução lenta da dose.

8 Tratamento
O tratamento tem por objetivo reduzir o grau de hemólise,

acarretando elevação dos níveis de hemoglobina e melhora dos sin-
tomas. Nos casos de AHAI secundária, é importante realizar também
o tratamento da causa-base, seja pela suspensão de fármacos que
possam estar desencadeando o processo, seja pelo tratamento de
doenças linfoproliferativas ou autoimunes associadas. A correta iden-
tificação do tipo de AHAI é fundamental, já que o tratamento e o
curso da doença são distintos.

Vários autores indicam suplementação com ácido fólico,
uma vez que o consumo medular dessa vitamina aumenta em razão
da maior eritropoese que ocorre nos pacientes. A deficiência do ácido
fólico pode resultar em crise megaloblástica, quando a medula não
consegue fabricar hemácias adequadamente, acarretando anemia gra-
ve. Há poucos estudos clínicos controlados para o tratamento da
doença, sendo a maior parte das evidências de tratamento proveniente
de série de casos(4,5,15-18).

O anticorpo monoclonal anti-CD20 rituximabe tem sido tes-
tado em estudos de fase II, isoladamente ou com imunossupressor
associado, no tratamento de AHAI refratária a corticoterapia. Dada a
falta de estudos comparativos e dúvidas sobre segurança e eficácia em
longo prazo, considera-se não haver dados suficientes para protocolar
essa terapia. (7,19)

8.1 AHAI por anticorpos "quentes"
Neste tipo de AHAI, podem ser usados corticosteroides e

imunossupressores. Além do tratamento medicamentoso, esplenec-
tomia também tem papel na abordagem dos pacientes intolerantes ou
refratários à terapia de primeira linha.(19)

Glicocorticoides
Estes medicamentos constituem a primeira linha de trata-

mento da AHAI por anticorpos "quentes". Diversas séries de casos
demonstraram que a maior parte dos pacientes apresenta melhora
clínica na primeira semana de tratamento, sendo que 80% a 90%
respondem à terapia nas três primeiras semanas(3,9,20).

O fármaco empregado é prednisona. Pacientes com anemia
grave (hemoglobina abaixo de 7 g/dL) necessitam usualmente de
pulsoterapia com metilprednisolona.

Pacientes que não apresentaram resposta nesse período di-
ficilmente obterão benefício com tempo maior de uso. Estudo pu-
blicado por Zupanska(20) avaliou 97 pacientes com AHAI, demons-
trando que os corticosteroides foram mais efetivos na fase aguda da
hemólise (resposta em 68,6%) do que na do tratamento crônico (res-
posta em 35%). Pode haver recorrência da hemólise após a suspensão
dos corticosteroides, estando indicado o reinício da administração do
medicamento. Em caso de refratariedade ao tratamento, está indicada
terapia de segunda linha, com esplenectomia ou o uso de um agente
imunossupressor(10,21).

Esplenectomia
A esplenectomia é usualmente a segunda linha no tratamento

de pacientes que não respondem a corticosteroides ou que necessitam
de altas doses (uso crônico) para controle da doença. A taxa de
resposta à cirurgia situa-se em torno de 66%, ocorrendo em geral
duas semanas após o procedimento. O princípio desta terapia é a
remoção do principal sítio de hemólise extravascular. Em cerca de
50% dos pacientes submetidos a esplenectomia, o uso de corticos-
teroide ainda será necessário, porém em doses inferiores àquelas
utilizadas anteriormente ao procedimento(21).

As taxas de complicação são pequenas. Há aumento do risco
de infecções invasivas por germes encapsulados, estando indicada a
aplicação de vacinas antipneumocócica, antimeningocócica e anti-
hemófilo duas semanas antes do procedimento(5,28).

Imunossupressores/Imunomoduladores
Este grupo de medicamentos reduz a produção de anticorpos,

com taxas de resposta de 40%-60%. Imunossupressores estão in-
dicados em casos de refratariedade a corticosteroides ou à esple-
nectomia, o que fica caracterizado pela persistência de hemólise e
hemoglobina abaixo de 10 g/dL na vigência do tratamento(5). O
início do efeito ocorre usualmente entre um e quatro meses, podendo
ser substituído por outro imunossupressor na ausência de respos-
ta(21).

A ciclofosfamida é o medicamento citotóxico mais comu-
mente utilizado nos pacientes refratários a corticosteroides. Inexistem
estudos clínicos randomizados avaliando seu uso em pacientes com
AHAI, porém sua eficácia foi documentada em séries de casos(15,22-
24).

Outra alternativa é a ciclosporina. Os estudos sobre o uso
deste medicamento na AHAI são muito escassos, predominando pe-
quenas séries de casos. A vantagem do uso de ciclosporina é sua boa
tolerabilidade e baixa toxicidade (16,17).

A imunoglobulina humana é ocasionalmente efetiva para pa-
cientes que não responderam ao tratamento anteriormente descrito ou
para aqueles com anemia grave de rápida evolução, e com risco
iminente de óbito. Não há estudos controlados, não estando seu uso
recomendado como primeira linha de tratamento(25). Uma série de
casos relatada por Flores(18) demonstrou que apenas um terço dos
pacientes que usaram imunoglobulina apresentaram resposta, estando
o medicamento recomendado apenas para casos graves com níveis de
hemoglobina muito baixos (Hb abaixo de 7 g/dL). Além disto, seu
uso está recomendado para pacientes idosos que não suportariam uma
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esplenectomia e que não responderam aos demais fármacos, ou ainda
para pacientes com complicações clínicas associadas e anemia grave
com risco de vida(26). imunoglobulina humana deve ser administrada
por via intravenosa, sendo necessárias altas doses. As taxas de res-
posta situam-se em cerca de 40%; para os casos cuja resposta é
transitória, podem ser necessários novos cursos de imunoglobulina a
cada três semanas(27).

8.2 Doença das aglutininas a frio (crioaglutininas)
Neste tipo de AHAI, o tratamento é feito basicamente com

proteção contra o frio. Na forma primária, as taxas de resposta ao
tratamento são baixas, geralmente inferiores a 20%, de forma que
indicação de tratamento farmacológico, geralmente com imunossu-
pressores ou citotóxicos, é feita apenas nos casos com maior prejuízo
na qualidade de vida. Outra modalidade terapêutica é a plasmaférese.
Corticosteroides não são efetivos, assim como a esplenectomia. Nas
formas secundárias o tratamento se dirige à doença de base.(7)

Agentes citotóxicos
Medicamentos citotóxicos como a ciclofosfamida e a clo-

rambucila são úteis para a redução da produção de autoanticorpos,
tendo seu papel restrito à forma primária, em casos muito sinto-
máticos, nos quais a proteção ao frio não é eficaz, sendo que a
magnitude do efeito é baixa.

Há relatos de casos tratados com clorambucila, entretanto
além da evidência de benefício limitada, sua utilização clínica é
prejudicada pela toxicidade, não sendo indicada neste Protoco-
lo.(7,8,23)

Proteção contra o frio
É uma medida efetiva neste tipo de AHAI. O paciente deve

ser orientado a se manter aquecido mesmo durante o verão. Proteção
das extremidades (cabeça, pés e mãos) é altamente recomenda-
da(4,7).

Plasmaférese
Pode ser usada como tratamento adjuvante, para remover

anticorpos IgM da circulação, levando a uma redução da hemólise. O
efeito da plasmaférese é fugaz, pois o tempo médio necessário para a
produção de novos anticorpos é de 5 dias, o que dificulta seu uso no
tratamento crônico. Além disto, o procedimento necessita de preparo
especial, como ambiente aquecido e aquecimento do sangue durante a
fase extracorpórea. A plasmaférese deve ser reservada para casos de
hemólise e anemia grave (he5moglobina abaixo de 7 g/dL) e para
pacientes com sintomas neurológicos associados(1).

8.3 Hemoglobinúria paroxística a frio
A terapia desta AHAI envolve elementos do tratamento dos

dois tipos descritos anteriormente. Como o mecanismo autoimune
básico depende da produção de IgG, a prednisona é a primeira linha
de tratamento. A proteção contra o frio está recomendada neste sub-
tipo de AHAI. Caso não haja remissão com o uso de prednisona em
doses de até 60 mg/dia, outra opção terapêutica para pacientes com
hemólise persistente e hemoglobina abaixo de 10 g/dL é a ciclo-
fosfamida. A esplenectomia não está indicada nesta situação, uma vez
que a hemólise é intravascular(2).

8.4 Fármacos
- Prednisona: comprimidos de 5 mg e 20 mg.
- Metilprednisolona: ampola de 500 mg.
- Ciclofosfamida: frasco-ampola de 200 e 1.000 mg ou drá-

geas de 50 mg.
- Ciclosporina: cápsula de 10, 25, 50 e 100 mg e solução oral

com 100 mg/mL em frasco de 50 mL.
- Imunoglobulina humana: frasco com 0,5, 1, 2,5, 3, 5 e 6

g.
- Ácido fólico: comprimido de 5 mg.
8.5 Esquemas de administração
- Glicocorticoides: dose inicial de 1 mg/kg/dia de predni-

sona. Para criança, a dose é similar. Quando os níveis de hemoglobina
encontram-se acima de 10 g/dL, as doses de prednisona podem ser
reduzidas para 0,5 mg/kg/dia após 2 semanas. Mantendo-se con-
trolados os níveis de hemoglobina, a prednisona deve ser diminuída
lentamente no período de 3 meses(21). A dose de metilprednisolona
indicada é de 100-200 mg/dia por até 14 dias. Para o tratamento da
síndrome de Evans, ver Casos Especiais.

- Ciclofosfamida: 100 mg/dia, por via oral, ou 500-700 mg,
por via intravenosa a cada 4-6 semanas. Para crianças a dose pre-
conizada é de 2 mg/kg.

- Ciclosporina: 5-10 mg/kg/dia, por via oral, divididos em 2
doses diárias.

- Imunoglobulina humana: 400-1.000 mg/kg/dia, por via in-
travenosa, por 5 dias A manutenção pode ser necessária e é feita a
cada 21 dias.

- Ácido Fólico: 5-10 mg/dia, por via oral, 1 vez ao dia.
8.6 Tempo de tratamento - critérios de interrupção
Os pacientes com AHAI apresentam uma doença crônica

com períodos de remissão e recidiva. O tratamento deve ser instituído
quando os pacientes apresentarem crise hemolítica e desenvolverem
anemia conforme orientação(1,5).

A retirada dos corticosteroides deve ser feita de acordo com
as recomendações propostas. Os pacientes refratários a estes me-
dicamentos e a esplenectomia normalmente necessitam de agentes
imunossupressores por longo tempo, e sua interrupção pode ser ten-
tada após resposta sustentada por pelo menos 6 meses.

8.7Benefícios esperados
- Redução do grau de hemólise, acarretando elevação dos

níveis de hemoglobina e melhora dos sintomas.
9 Monitorização
A monitorização deve ser feita a fim de estabelecer a pre-

sença e o grau de hemólise, bem como a manifestação de toxicidade
dos medicamentos.

Os testes laboratoriais mais úteis para verificar a presença de
hemólise são hemograma com contagem de plaquetas, DHL, reti-
culócitos e haptoglobina. A hemoglobina deve ser mantida acima de
10 g/dL para garantir melhora dos sintomas clínicos. Em pacientes

idosos ou com comorbidades que diminuam a capacidade funcional, a
hemoglobina deve ser mantida em níveis que diminuam os sinto-
mas(28).

Em relação à toxicidade dos medicamentos utilizados para o
tratamento, devem ser monitorizados os seguintes parâmetros:

Glicocorticoides (prednisona ou metilprednisolona)
Antes do início do tratamento, os pacientes devem ser mo-

nitorizados em relação a glicemia de jejum, potássio, colesterol total,
triglicerídios e aferição da pressão arterial. Durante o uso de cor-
ticosteroides, devem ser reavaliados clinicamente no mínimo de 3 em
3 meses e laboratorialmente no mínimo 1 vez ao ano. Hipertensão
arterial deve ser tratada com anti-hipertensivos. Hiperglicemia deve
ser tratada com dieta e, se necessário, com antidiabéticos orais ou
insulina; hipopotassemia, com reposição de cloreto de potássio oral
(600-1.200 mg/dia).

Ciclofosfamida
Deve ser realizado hemograma com contagem de plaquetas

semanalmente no primeiro mês, quinzenalmente no segundo e ter-
ceiro meses e, após, mensalmente ou se houver mudança nas doses.
Também deve ser realizado controle da função hepática (ALT/TGP,
AST/TGO, GGT e bilirrubinas), na mesma periodicidade dos he-
mogramas nos primeiros 6 meses e depois trimestralmente. Em caso
de surgimento de neutropenia (abaixo de 1.500/mm3), a dose do
fármaco deve ser reduzida em 50%. Elevação das enzimas hepáticas
(qualquer valor acima do limite superior da normalidade) deve levar
à interrupção temporária do fármaco, com redução de 50% da dose
após a normalização dos níveis.

Ciclosporina
Deve ser realizada monitorização dos níveis séricos do fár-

maco, mantendo o nadir entre 100-200 ng/mL. A aferição da pressão
arterial sistêmica e a avaliação da função renal (creatinina) devem ser
feitas antes do início do tratamento e repetidas a cada duas semanas
nos primeiros 3 meses de tratamento e após mensalmente se os
pacientes estiverem clinicamente estáveis. Se houver desenvolvimen-
to de hipertensão, deve ser realizada redução de 25%-50% da dose de
ciclosporina; persistindo a hipertensão, o tratamento deve ser des-
continuado.

Imunoglobulina humana
Os pacientes podem apresentar reações adversas relacionadas

à infusão (febre, náusea, vômitos), devendo ela ser suspensa se ocor-
rer qualquer um destes sintomas. Este medicamento deve ser usado
com cuidado em pacientes com condições que possam levar à perda
de função renal (idosos, doença renal prévia, diabetes melito, sépsis)
por existirem relatos de casos de indução de insuficiência renal agu-
da. Outra complicação relatada é anemia hemolítica. Para a mo-
nitorização destes efeitos adversos, devem ser realizados exames la-
boratoriais (nível sérico de creatinina, hemograma) e avaliação clínica
de efeitos adversos relacionados a infusão e débito urinário.

10 Acompanhamento pós-tratamento
Os pacientes com AHAI idiopática devem ser acompanhados

ao longo de toda a vida, uma vez que o curso da doença é nor-
malmente crônico. Os com AHAI secundária, em especial aqueles
associados a medicamentos e pós-infecciosos, têm bom prognóstico,
sendo a recorrência incomum. O acompanhamento deve buscar sinais
e sintomas de anemia. A avaliação laboratorial deve aferir níveis de
hemoglobina e provas de hemólise, buscando indícios laboratoriais de
recorrência. O acompanhamento deve ser feito trimestralmente no
primeiro ano após a interrupção do tratamento e anualmente depois
disso. Os pacientes devem ser orientados a procurar atendimento em
caso de surgimento de cansaço, palidez, urina escura ou icterícia.

11 Regulação/controle/avaliação pelo gestor
Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de

pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas, dispensadas e
a adequação de uso dos medicamentos. Pacientes com AHAI devem
ser atendidos em serviços especializados em Hematologia, para seu
adequado diagnóstico, inclusão no protocolo de tratamento e acom-
panhamento.

12 Termo de esclarecimento e responsabilidade (TER)
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável

legal sobre os potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos re-
lacionados ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O
TER é obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

CICLOFOSFAMIDA, CICLOSPORINA E IMUNOGLOBU-
LINA HUMANA

Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a)
claramente sobre os benefícios, riscos, contraindicações e principais
efeitos adversos relacionados ao uso de ciclofosfamida, ciclosporina e
imunoglobulina humana, indicados para o tratamento da anemia he-
molítica autoimune.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico (nome do médico que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- redução da hemólise, com elevação dos níveis de hemo-
globina e melhora dos sintomas.

Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes
contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso deste
medicamento:

- não se sabe ao certo os riscos do uso de ciclosporina e
imunoglobulina humana na gravidez; portanto, caso engravide, devo
avisar imediatamente o médico;

- a ciclofosfamida não deve ser usada durante a gestação
pelo risco de má formação do feto;

- efeitos adversos da ciclofosfamida: náusea, vômitos, queda
de cabelo, risco aumentado de infecções, diminuição do número de
células brancas no sangue, anemia, infecções da bexiga acompanhada
ou não de sangramento;

- efeitos adversos da ciclosporina: problemas nos rins e no
fígado, tremores, aumento da quantidade de pelos no corpo, pressão
alta, crescimento da gengiva, aumento do colesterol e triglicerídios,
formigamentos, dor no peito, batimentos rápidos do coração, con-
vulsões, confusão, ansiedade, depressão, fraqueza, dores de cabeça,
unhas e cabelos quebradiços, coceira, espinhas, náuseas, vômitos,
perda de apetite, soluços, inflamação na boca, dificuldade para en-
golir, sangramentos, inflamação do pâncreas, prisão de ventre, des-
conforto abdominal, diminuição das células brancas do sangue, lin-
foma, calorões, aumento da quantidade de cálcio, magnésio e ácido
úrico no sangue, toxicidade para os músculos, problemas respira-
tórios, sensibilidade aumentada à temperatura e aumento das ma-
mas;

- efeitos adversos da imunoglobulina humana: dor de cabeça,
calafrios, febre, reações no local de aplicação da injeção (dor, coceira
e vermelhidão), problemas renais (aumento dos níveis de creatinina e
ureia no sangue, insuficiência renal aguda, necrose tubular aguda,
nefropatia tubular proximal, nefrose osmótica);
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Estou ciente de que o(s) medicamento(s) somente pode(m)
ser utilizado(s) por mim, comprometendo-me a devolvê-lo(s) caso
não queira ou não possa utilizá-lo(s) ou se o tratamento for in-
terrompido. Sei também que continuarei a ser atendido(a), inclusive
em caso de desistir de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

O meu tratamento constará do(s) seguinte(s) medicamen-
to(s):

( ) ciclofosfamida
( ) ciclosporina
( ) imunoglobulina humana

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota 1: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência
Farmacêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

Nota 2: A administração intravenosa de metilprednisolona e
de ciclofosfamida é compatível, respectivamente, com os procedi-
mentos 0303020016 - PULSOTERAPIA I (POR APLICAÇÃO) e
0303020024 - PULSOTERAPIA II (POR APLICAÇÃO), da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do
SUS.

Foram selecionados ensaios clínicos randomizados, meta-análises e
revisões sistemáticas envolvendo o tratamento medicamentoso da púr-
pura trombocitopênica idiopática. Na ausência destes, foram utili-
zados estudos não controlados e séries de casos.

No Medline/Pubmed, foi utilizada a estratégia "Purpura, Th-
rombocytopenic, Idiopathic"[Mesh] AND ("humans"[MeSH Terms]
AND (Meta-Analysis[ptyp] OR Randomized Controlled Trial[ptyp])),
tendo sido localizados 74 estudos, sendo 24 de interesse para a ela-
boração deste Protocolo.

No Embase, foi utilizada a estratégia 'idiopathic thrombo-
cytopenic purpura'/exp AND 'drug therapy'/exp AND ([cochrane re-
view]/lim OR [controlled clinical trial]/lim OR [meta analysis]/lim
OR [randomized controlled trial]/lim OR [systematic review]/lim)
AND [humans]/lim AND [embase]/lim. Todos os 94 estudos en-
contrados foram analisados. Não foram localizados novos trabalhos
em relação aos já identificados na busca na base de dados do Pub-
Med.

Na biblioteca Cochrane, a partir da expressão "idiopathic
thrombocytopenic purpura", havia uma revisão sistemática, utilizada
para elaboração deste Protocolo.

Foi consultado ainda o UpToDate, versão 18.2, no site
http://www.uptodateonline.com, na busca de outros estudos relevantes
que pudessem não ter sido localizados nas estratégias anteriores. Por
meio da bibliografia desta base de dados, identificaram-se outros 18
estudos que foram julgados relevantes para a elaboração do presente
Protocolo, principalmente no que tange a aspectos relacionados a
epidemiologia, fisiopatologia, manifestações clínicas e prognóstico da
doença.

Em 07/08/2013 foi feita atualização da busca a partir de
31/07/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Purpura, Thrombocytopenic, Idiopathic" e "Therapeutics" e
restringindo-se os limites a "Humans, Meta-Analysis, Randomized
ControlledTrial" a busca resultou em 11 artigos. Todos os resumos
foram avaliados: 1 estudo não avaliou tratamento, 2 estudos não
apresentaram grupo de comparação, não sendo incluídos no presente
Protocolo. Também foram excluídas 3 publicações que avaliaram
rituximabe, medicamento que não apresenta registro no Brasil para
uso em PTI.

Na base de dados Embase foram utilizados os termos 'idio-
pathic thrombocytopenic purpura'/exp e 'drug therapy'/exp e utili-
zando as mesmas restrições e limites da pesquisa no Pubmed. Das 2
publicações encontradas, nenhuma era artigo original, mas artigos de
revisão, não sendo incluídas no presente Protocolo.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em 5
artigos a serem avaliados na íntegra e que foram incluídos na presente
versão do Protocolo.

2 Introdução
A púrpura trombocitopênica idiopática,(PTI), também conhe-

cida como púrpura trombocitopênica imunonológica, autoimune ou
isoimune, é uma doença adquirida e geralmente benigna, de causa
desconhecida, que se caracteriza por trombocitopenia (baixas con-
tagens de plaquetas). Pode ser classificada, de acordo com a faixa
etária acometida, como infantil ou adulta e, quanto ao tempo de
evolução, como aguda ou crônica.

A PTI é uma das causas mais comuns de plaquetopenia em
crianças, com uma incidência anual em torno de 3-8 casos por
100.000 crianças, com maior número de casos entre os 2-5 anos de
idade e com leve predomínio no sexo masculino(1). Dados de estudos
epidemiológicos internacionais em adultos fornecem uma estimativa
de incidência de 1,6-2,7 casos por 100.000 pessoas/ano e uma pre-
valência de 9,5-23,6 casos por 100.000 pessoas, com predominância
no sexo feminino(2). Não há dados oficiais a respeito de sua in-
cidência e prevalência na população brasileira.

Apesar da etiologia desconhecida, reconhecem-se autoanti-
corpos, geralmente da classe IgG, direcionados a antígenos da mem-
brana plaquetária. Uma vez que a plaqueta apresenta um anticorpo
aderido à sua membrana, é reconhecida por macrófagos localizados
no baço e em outras áreas de tecido reticuloendotelial, onde são
destruídas, levando a um menor tempo de vida médio plaquetário e,
consequentemente, a menores contagens de plaquetas circulantes(3).

Entre crianças e adolescentes, a apresentação clínica típica é
a ocorrência de sangramentos em pacientes previamente saudáveis.
Frequentemente, há história de processo infeccioso viral nas semanas
anteriores ao início do quadro. Os sangramentos incluem petéquias,
equimoses, sangramento mucoso (gengival, nasal, do trato urinário e
digestivo) e dependem das contagens de plaquetas, sendo mais co-
muns e clinicamente significativos quando estão abaixo de
20.000/mm3, mas, sobretudo abaixo de 10.000/mm3. Sangramento
intracraniano, complicação grave e potencialmente fatal, é raro em
crianças, ocorrendo em cerca de 0,1% dos casos com plaquetas abai-
xo de 20.000/mm3(4). A maioria das crianças acometidas (cerca de
70%) apresenta a forma aguda e autolimitada da doença, definida
como a recuperação das contagens de plaquetas (acima de
150.000/mm3) em até 6 meses, mesmo na ausência de tratamento
específico(5) A terapia medicamentosa é direcionada para controle
precoce dos sintomas e redução do risco de sangramentos graves, não
afetando o prognóstico a longo prazo.

Na população adulta, ao contrário, as remissões espontâneas
são infrequentes, ocorrendo em menos de 10% dos casos. A apre-
sentação clínica se caracteriza por sangramento na presença de pla-
quetopenia, sendo as mais comuns petéquias, equimoses, epistaxe,
gengivorragia e menorragia. Sangramentos do trato gastrointestinal e
geniturinário são pouco frequentes; sangramento intracraniano é raro.
A gravidade dos sintomas também está associada com as contagens
de plaquetas, sendo maior quando elas são abaixo de 10.000/mm3. Os
pacientes assintomáticos e com contagem plaquetária acima de
30.000/mm3 tendem a seguir um curso clínico favorável, sendo o

tratamento restrito aos poucos casos que evoluem para tromboci-
topenia grave (contagens abaixo de 20.000/mm3). Séries de casos de
pacientes com PTI acompanhados ao longo de vários anos demons-
tram que a morbimortalidade relacionada à doença é baixa, apro-
ximando-se daquela da população geral, ao passo que as compli-
cações relacionadas ao tratamento não são desprezíveis(6,7) Tais da-
dos sugerem que o tratamento deva ser reservado a pacientes com
trombocitopenia grave e sintomática, uma vez que o risco de com-
plicações dele decorrentes pode ser até maior do que o sangramento
em si.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- D69.3 Púrpura trombocitopênica idiopática
4 Diagnóstico
O diagnóstico de PTI é de exclusão, sendo realizado com

base na história clínica e no exame físico, além de hemograma com-
pleto e esfregaço de sangue periférico. O diagnóstico é realizado
quando houver(8):

- presença de trombocitopenia (menos de 100.000 plaque-
tas/mm3) isolada, sem alterações nas outras séries do hemograma e
no esfregaço de sangue periférico; e

- ausência de outras condições clínicas que cursam com
trombocitopenia, como infecções, doenças autoimunes, neoplasias,
efeito adverso de medicamentos, entre outras (Quadro 1).

Quadro 1 - Causas Comuns de Trombocitopenia

PSEUDOTROMBOCITOPENIA (RELACIONADA AO EDTA)
G E S TA Ç Ã O
Trombocitopenia gestacional
Pré-eclâmpsia
INFECÇÕES VIRAIS
HIV
Hepatites virais
Mononucleose infecciosa
HIPERESPLENISMO DEVIDO A HIPERTENSÃO PORTAL
Cirrose alcoólica
Esquistossomose
MIELODISPLASIA
PÚRPURA TROMBOCITOPÊNICA TROMBÓTICA/SÍNDROME HEMOLÍTICO-URÊ-
MICA
COAGULAÇÃO INTRAVASCULAR DISSEMINADA
MEDICAMENTOS (DIVERSOS)

Inexiste exame laboratorial específico para o diagnóstico. A
dosagem de anticorpos antiplaquetários não é recomendada devido à
baixa acurácia diagnóstica. Pesquisas de anticorpos anti-HIV e anti-
HCV devem ser solicitadas rotineiramente em adultos para o diag-
nóstico diferencial, uma vez que infecção crônica previamente as-
sintomática pode se manifestar inicialmente com trombocitopenia. A
realização de outros exames laboratoriais pode ser necessária, con-
forme a situação clínica, a fim de excluir outras causas de pla-
quetopenia. Deve-se avaliar a medula óssea (biópsia e aspirado) sem-
pre que houver suspeita de neoplasias ou mielodisplasia como causa
de plaquetopenia e quando houver anemia ou leucopenia associadas a
plaquetopenia.

A PTI é considerada persistente quando houver plaqueto-
penia nos 3-12 meses após o diagnóstico, e crônica quando persistir
por mais de 12 meses.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com diagnóstico

de PTI, independentemente da idade, que apresentem:
- contagem de plaquetas abaixo de 20.000/mm3; ou
- contagem de plaquetas abaixo de 50.000/mm3 na presença

de sangramento.
Para o tratamento de PTI crônica refratária em adultos (18

anos ou mais anos de idade), serão incluídos os pacientes com todas
as seguintes características:

- contagem de plaquetas abaixo de 20.000/mm3 de forma
persistente, por pelo menos 3 meses;

- ausência de resposta aos corticosteroides e imunoglobulina
humana intravenosa; e

- ausência de resposta ou contraindicação a esplenectomia.
Para o tratamento de PTI crônica e refratária em crianças e

adolescentes (menos de 18 anos de idade), serão incluídos os pa-
cientes com as seguintes características:

- contagem de plaquetas abaixo de 20.000/mm3 de forma
persistente, por pelo menos 12 meses após o diagnóstico;

- ausência de resposta aos corticosteroides e imunoglobulina
humana intravenosa; e

- ausência de resposta ou contraindicação a esplenectomia.
6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo os pacientes com outras

causas de plaquetopenia. A intolerância medicamentosa ou a con-
traindicação de um ou mais dos medicamentos recomendados exclui
o paciente de seus respectivos usos.

7 Casos especiais
7.1 Situações de emergência
Define-se como emergência a presença de sangramento in-

tracraniano ou mucoso (digestivo, geniturinário ou respiratório) com
instabilidade hemodinâmica ou respiratória, em pacientes com PTI.

Inexistem estudos randomizados específicos sobre esta si-
tuação clínica, sendo o tratamento baseado em opinião de especia-
listas e consistindo de(9):

- transfusões de plaquetas - recomenda-se 3 vezes mais do
que o usual, em vista da destruição rápida das plaquetas que ocorre na
PTI (3 unidades para cada 10 kg de peso);

- corticosteroide em altas doses - 30 mg/kg de metilpred-
nisolona por 3 dias em crianças e 1 g/dia por 3 dias em adultos;
ou

- imunoglobulina humana intravenosa - 1 g/kg por 1-2 dias
(repete-se a dose no segundo dia se a contagem de plaquetas per-
manecer abaixo de 50.000/mm3).

PORTARIA No- 1.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Púrpura Trombocitopênica
Idiopática.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a púrpura trombocitopênica idiopática no Brasil e de diretrizes
nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos in-
divíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 35/SAS/MS, de 18 de outubro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão de Incor-
poração de Tecnologias do SUS (CITEC), do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Púrpura Trombo-
citopênica Idiopática.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral da púrpura trombocitopênica idiopática, critérios de
diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e me-
canismos de regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e
deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
púrpura trombocitopênica idiopática.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 715/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, Seção 1, página 114.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

PÚRPURA TROMBOCITOPÊNICA IDIOPÁTICA
1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foi realizada busca de artigos nas bases de dados Medli-

ne/Pubmed, Embase e Cochrane, na data de 31 de julho de 2010.
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7.2 PTI na gestação
Na gestação, o diagnóstico de PTI é dificultado por se tratar

uma enfermidade menos comum do que outras causas frequentes de
plaquetopenia, como trombocitopenia gestacional, pré-eclâmpsia e
síndrome HELLP (associação de hemólise, elevação de enzimas he-
páticas e plaquetopenia que ocorre na gravidez). Para o diagnóstico
diferencial, recomendam-se aferição da pressão arterial, avaliação de
fragmentação eritrocitária no esfregaço periférico, dosagem de en-
zimas hepáticas e anti-HIV quando apropriado. Deve ser feito o
diagnóstico diferencial com trombocitopenia gestacional, uma vez
que ambas as situações cursam com plaquetopenia isolada. Porém a
trombocitopenia gestacional, via de regra, cursa com contagens de
plaquetas acima de 70.000/mm3 e raramente causa sangramentos sig-
nificativos; inicia-se usualmente no terceiro trimestre e resolve-se
após o parto.

O tratamento de PTI na gestação permanece motivo de de-
bate em vista da carência de estudos. Revisão sistemática da Co-
chrane identificou apenas um ensaio clínico randomizado nesta si-
tuação, comparando betametasona com placebo, não havendo dife-
rença nas contagens de plaquetas do feto ao nascimento e na primeira
semana de vida(10). Recomenda-se que o tratamento seja instituído
apenas quando houver indicação materna, utilizando-se prednisona,
salvo se houver sangramentos significativos, quando imunoglobulina
humana deve ser considerada. Utiliza-se também imunoglobulina hu-
mana quando há falha do tratamento com corticosteroides ou contra
indicação ao uso dos mesmos. Nas pacientes com PTI crônica e
plaquetopenia persistente, sem resposta às medidas terapêuticas
usuais, recomenda-se postergar, dentro do possível, a realização de
esplenectomia, visto que parte das pacientes recupera as contagens
após o parto.

No momento do parto, seja por via vaginal ou cesáreo, de-
vem ser mantidas, idealmente, contagens de plaquetas acima de
50.000/mm3, tendo em vista o risco de sangramento aumentado re-
lacionado ao procedimento na presença de contagens menores.

8 Tratamento
8.1 Crianças e adolescentes
O adequado tratamento de crianças e adolescentes com qua-

dro agudo de PTI é ainda motivo de debate, já que não há evidências
definitivas da superioridade do tratamento medicamentoso sobre a
observação criteriosa(11). Entre os argumentos que sustentam a ob-
servação criteriosa está o fato de a maioria das crianças recuperar-se
completamente de um quadro agudo de PTI independentemente da
realização de qualquer tratamento(1, 12) e de não apresentar san-
gramentos significativos mesmo com contagens de plaquetas abaixo
de 10.000/mm3, com o evento mais temido, a hemorragia cerebral,
ocorrendo muito raramente (0,1%-0,5% dos casos)(13,14). Por outro
lado, o tratamento medicamentoso eleva a contagem de plaquetas
mais rapidamente, com potencial redução do período sob risco de
sangramentos mais importantes(15). Contudo, o tratamento medica-
mentoso não reduz o risco de evolução para a forma crônica da
doença(16).

Portanto, a observação criteriosa pode ser considerada como
opção terapêutica inicial para crianças com quadro agudo de PTI sem
evidência de sangramentos. Além disso, deve-se recomendar restrição
de atividades, sobretudo os esportes de contato, e de medicamentos
com atividade antiplaquetária (por exemplo, ácido acetil salicílico e
anti-inflamatórios não esteroides). Entre as opções de tratamento me-
dicamentoso estão os corticosteroides e as imunoglobulinas.

Estudo de custo-efetividade chinês, publicado por Chen e
colaboradores(17), concluiu que o uso de corticosteroides foi mais
custo-efetivo do que imunoglobulina humana e anti-D em crianças
com PTI sem tratamento prévio. Contudo, limitações metodológicas
do estudo e diferenças regionais entre os sistemas de saúde limitam a
validade externa dos dados.

Corticosteroides
Existem diversos esquemas de tratamento com diferentes re-

presentantes dos glicocorticoides para crianças com PTI, utilizando
doses baixas, moderadas e altas. Não há evidência suficiente para
direcionar a escolha sobre um dos regimes disponíveis.

Em ensaio clínico randomizado realizado por Buchanan e
colaboradores(18), foi comparado o uso de prednisona (2 mg/kg)
durante 14 dias contra placebo no tratamento de crianças com PTI. O
desfecho principal, contagem de plaquetas, foi aferido nos dias 1-2, 3-
5, 7, 14, 21 e 28. Apenas no sétimo dia houve vantagem significativa
no grupo que recebeu corticosteroide, que não se manteve nos demais
momentos de avaliação.

Em outro estudo, Sartorius e colaboradores(19) compararam
o uso de prednisolona (60 mg/m2/dia) por 21 dias com o de placebo
e observaram uma redução significativa do período de plaquetopenia
com o emprego do corticosteroide.

Bellucci e colaboradores(20) compararam o uso de baixas
doses de corticosteroide (0,25 mg/kg/dia de prednisona) com doses
convencionais (1 mg/kg/dia de prednisona) em crianças e adultos com
PTI, não tendo sido evidenciadas diferenças após 21 dias de tra-
tamento.

Os efeitos adversos dos corticosteroides incluem alterações
do comportamento, distúrbios do sono, aumento do apetite e ganho de
peso.

Prednisona e metilprednisolona estão indicados no tratamen-
to inicial de crianças com sangramentos sem repercussão clínica sig-
nificativa, como, por exemplo, petéquias, púrpura, epistaxe e gen-
givorragia leves.

Imunoglobulina humana intravenosa
Diversos ensaios clínicos randomizados avaliaram o uso de

imunoglobulina humana intravenosa em crianças com PTI(15,21-31).
Os principais deles, publicados até 2004, foram incluídos na revisão
sistemática e meta-análise realizada por Beck e colaboradores(32).
Essa meta-análise incluiu 10 ensaios clínicos randomizados que com-
pararam o uso de imunoglobulina humana intravenosa com o de
corticosteroides em crianças (3 meses a 18 anos) com diagnóstico de

PTI sem tratamento prévio. Os esquemas de tratamento variaram de
acordo com os estudos, tanto em relação ao uso de imunoglobulina
humana quanto ao de corticosteroides. O desfecho principal foi a
presença de contagem de plaquetas acima de 20.000/mm3 após 48
horas do início do tratamento. Os desfechos secundários foram de-
senvolvimento de PTI crônica (definida como contagem de plaquetas
abaixo de 150.000/mm3 após 6 meses), presença de sangramento
intracraniano e mortalidade.

Dos 10 estudos incluídos na meta-análise, 6 permitiram a
identificação do desfecho principal, totalizando 401 pacientes. Os
dados demonstraram significativa redução relativa de risco de 26%
em favor do grupo que recebeu imunoglobulina humana em relação
ao que recebeu corticosteroide, com um número necessário para tratar
(NNT) de 5 pacientes. Análises de subgrupo sugerem que este be-
nefício seja independente do regime de imunoglobulina humana ou
corticosteroide utilizado. O desenvolvimento de PTI crônica ocorreu
em 25% dos pacientes que receberam corticosteroides e em 18% dos
que receberam imunoglobulina humana (p = 0,04), com dados dis-
poníveis de 9 estudos. Dados referentes a sangramento intracraniano
e morte estavam disponíveis para 586 pacientes (9 estudos). Ocor-
reram 2 casos de sangramento intracraniano no grupo que recebeu
corticosteroide, com relato de boa recuperação ao evento, e 1 episódio
entre os pacientes que receberam imunoglobulina humana, tendo este
representado o único óbito identificado.

Os efeitos adversos mais comuns da imunoglobulina con-
vencional incluem náuseas, vômitos, cefaleia, febre e neutropenia.

Diante da potencial recuperação mais rápida da plaqueto-
penia, a imunoglobulina humana intravenosa está indicada para casos
de sangramento mucoso com maior repercussão clínica, como epis-
taxe e gengivorragia volumosas ou sangramento do trato digestivo ou
urinário.

Imunoglobulina anti-D
A comparação do uso de imunoglobulina anti-D (50 mcg/kg,

repetida semanalmente conforme a necessidade) com imunoglobulina
convencional (250 mg/kg por 2 dias) em crianças com PTI crônica,
contagem de plaquetas abaixo de 30.000/mm3 e episódios recorrentes
de sangramento, foi motivo de estudo publicado por El Alfy e co-
laboradores(33). Após 7 dias, não houve diferença entre os grupos em
relação à presença de contagem de plaquetas acima de 50.000/mm3
(66,6% e 75%, respectivamente). Estudo semelhante, publicado por
Tarantino e colaboradores(31), comparou o uso de munoglobulina
anti-D (doses de 50 mcg/kg e 75 mcg/kg) com o de imunoglobulina
convencional (0,8 g/kg) em crianças com PTI aguda sem tratamento
prévio e com plaquetas < 20.000/mm3. O desfecho principal, con-
tagem de plaquetas acima de 20.000/mm3 após 24 horas de tra-
tamento, foi semelhante com imunoglobulina convencional (77%) e
imunoglobulina anti-D na dose de 75 mcg/kg (72%), que foram
superiores à anti-D na dose de 50 mcg/kg (50%; p = 0,03). Um
terceiro estudo comparando o uso de imunoglobulina anti-D (75
mcg/kg) com imunoglobulina convencional (1 g/kg por 2 dias) em
crianças com PTI aguda e contagem de plaquetas abaixo de
20.000/mm3, sem tratamento prévio, foi publicado por Shahgholi e
colaboradores(30). A resposta ao tratamento após 72 horas foi su-
perior no grupo que recebeu imunoglobulina convencional (98% ver-
sus 76%; p = 0,017). O mais recente estudo que comparou estes
tratamentos apresentou resultados semelhantes, com tendência a
maior benefício com o uso da imunoglobulina convencional(34).

Tendo em vista que a imunoglobulina anti-D não apresenta
vantagens clínicas sobre a imunoglobulina convencional, seu uso não
é recomendado neste Protocolo.

Em crianças que evoluem para a forma persistente da doen-
ça, uma segunda linha de tratamento com corticosteroide (especial-
mente dexametasona) deverá ser utilizada. Pacientes que apresen-
taram resposta prévia com imunoglobulina poderão usá-la novamente
se não houver resposta à corticoterapia de segunda linha. Em crianças
com a forma crônica da doença, o tratamento deverá seguir as mes-
mas recomendações da forma crônica adulta. Um pequeno percentual
de crianças com as formas persistente e crônica apresentará san-
gramentos recidivantes e necessidade de tratamentos repetidos. Nes-
ses casos, deverá ser avaliado o risco/benefício da realização de
esplenectomia. Tal procedimento é efetivo em melhorar a contagem
de plaquetas e reduzir o risco de sangramento em cerca de 60%-90%
das crianças com PTI crônica(1). Não há consenso sobre o momento
ideal para indicar o procedimento. As principais diretrizes recomen-
dam aguardar, se possível, 12 meses após o diagnóstico. Previamente
ao procedimento, há indicação de vacinação para Streptococcus pneu-
moniae, Haemophilus influenzae b e Neisseria meningitidis. A con-
tagem plaquetária deve ser acima de 50.000/mm3 para realização do
procedimento, estando frequentemente indicado uso de imunoglo-
bulina humana ou corticosteroides para elevação da contagem pla-
quetária no pré-operatório.

8.2 Adultos
A história natural de PTI em adultos é bastante distinta da

forma infantil, tendendo à forma crônica em cerca de 90% dos casos.
Os estudos acerca do prognóstico e da terapêutica são mais escassos
em relação aos disponíveis para as crianças, o que contribui para que
muitos resultados obtidos no tratamento da forma infantil sejam uti-
lizados no da forma adulta.

Estudo que avaliou os desfechos a longo prazo de adultos
com PTI concluiu que a mortalidade dos pacientes não diferiu da
encontrada na população geral(7). A maioria dos pacientes (cerca de
85% da amostra estudada) apresentou evolução bastante favorável,
com hospitalizações infrequentes.

Os pacientes com plaquetopenia leve a moderada (acima de
30.000-50.000/mm3) e assintomática tendem a ter um curso benigno
da doença, sem necessidade de tratamento(7,35). Estima-se que so-
mente cerca de 20% desse grupo necessitará de algum tipo de tra-
tamento nos anos seguintes. Tais dados sugerem que o tratamento
medicamentoso deve ser reservado apenas para pacientes com trom-
bocitopenia grave (abaixo de 20.000 plaquetas/mm3) ou àqueles com
sangramentos associados à trombocitopenia (abaixo de 50.000/mm3).

Corticosteroides
Não foram localizados estudos randomizados comparando a

eficácia dos corticosteroides com a de placebo em adultos com PTI.
O benefício obtido em crianças foi, por analogia, estendido aos adul-
tos. Da mesma maneira que na forma infantil da doença, diversos
esquemas de administração estão disponíveis, sem evidência clara de
superioridade de um agente sobre os demais.

Um esquema posológico simples que pode ser adotado am-
bulatoriamente é o uso de dexametasona (40 mg/dia) por 4 dias
consecutivos. Essa posologia foi avaliada em estudos não rando-
mizados(36) (36) em adultos com primeiro episódio de PTI e con-
tagens plaquetárias abaixo de 20.000/mm3, mostrando respostas fa-
voráveis em mais de 85% dos casos.

Os corticosteroides estão indicados no tratamento inicial de
adultos com plaquetopenia grave (abaixo de 20.000 plaquetas/mm3)
assintomática ou com sangramentos sem repercussão clínica signi-
ficativa, como, por exemplo, petéquias, púrpura, epistaxe e gengi-
vorragia leves.

Imunoglobulina humana intravenosa
Não foram localizados estudos randomizados comparando o

uso de imunoglobulina humana com o de placebo no tratamento de
adultos com PTI. Também não há consenso sobre a melhor posologia
de uso de imunoglobulina. A comparação entre duas doses diferentes
de imunoglobulina humana intravenosa (1 g/kg contra 2 g/kg, ambas
em 2 dias consecutivos) foi o motivo do ensaio clínico randomizado
publicado por Godeau e colaboradores(37), envolvendo 18 adultos
com PTI crônica, sem esplenectomia prévia, tendo como desfecho
principal a contagem de plaquetas. A resposta foi considerada com-
pleta se a contagem fosse acima de 150.000/mm3 e parcial se acima
de 50.000/mm3. Todos os pacientes responderam inicialmente ao
tratamento (resposta completa em 13 e parcial em 5), sem diferença
entre os grupos. Porém, após 90 dias, em 11 pacientes as contagens
plaquetárias retornaram a valores semelhantes aos registrados pre-
viamente ao tratamento, sendo tal fato sido considerado como falha
do tratamento. Novamente, não houve diferença entre os grupos em
relação à falha terapêutica, embora o pequeno número de pacientes
limite essa conclusão.

Em ensaio clínico randomizado, publicado por Jacobs e co-
laboradores(38), foi comparado o uso de corticosteroide oral (1
mg/kg/dia de prednisona) com o de imunoglobulina humana intra-
venosa (400 mg/kg nos dias 1 a 5) ou a combinação de ambas, tendo
como desfecho principal contagem de plaquetas acima de
50.000/mm3 em 43 adultos com PTI sem tratamento prévio. A imu-
noglobulina humana, combinada ou não ao corticosteroide, não de-
monstrou superioridade em relação à monoterapia com corticoste-
roide.

Diferentes doses de imunoglobulina humana (0,5 g/kg e 1
g/kg no dia 1) foram comparadas em ensaio clínico randomizado
publicado por Godeau e colaboradores(39), envolvendo 37 adultos
com PTI. A resposta era avaliada no dia 4, sendo considerados res-
pondedores os pacientes com plaquetas acima de 80.000/mm3 e pelo
menos o dobro do valor inicial. A taxa de resposta foi significa-
tivamente maior no grupo que recebeu a dose de 1 g/kg (67% versus
24%; p = 0,01). Não houve acompanhamento a longo prazo dos
pacientes.

Os mesmos autores publicaram o maior ensaio clínico dis-
ponível em adultos, envolvendo 122 pacientes com PTI e contagem
de plaquetas abaixo de 20.000/mm3, sem tratamento prévio(40). O
estudo envolveu um desenho 2 x 2, em que os pacientes eram ran-
domizados inicialmente entre receber imunoglobulina humana intra-
venosa (0,7 g/kg/dia nos dias 1 a 3) ou metilprednisolona (15
mg/kg/dia nos dias 1 a 3). Os pacientes eram então randomizados
para receber prednisona (1 mg/kg/dia) ou placebo do dia 4 ao 21. O
desfecho primário foi o número de dias com contagem de plaquetas
acima de 50.000/mm3. O grupo tratado com imunoglobulina humana
apresentou um número de dias com contagens de plaquetas acima de
50.000/mm3 significativamente maior do que o que recebeu me-
tilprednisolona. A taxa de resposta após 3 semanas foi semelhante
entre os grupos (imunoglobulina versus metilprednisolona), mas o
grupo da segunda randomização, que recebeu prednisona por via oral,
alcançou número significativamente maior de respostas clínicas. Após
1 ano de acompanhamento, mais da metade dos pacientes foram
considerados como falha terapêutica, sem diferença entre os grupos.
Não ocorreram óbitos ou sangramentos importantes durante o período
de acompanhamento.

Diante da potencial recuperação mais rápida da plaqueto-
penia, a imunoglobulina humana intravenosa está indicada para casos
de sangramento mucoso com maior repercussão clínica, como epis-
taxe e gengivorragia volumosas, e de sangramento dos tratos di-
gestivo ou urinário.

Imunoglobulina anti-D
O uso de imunoglobulina anti-D foi comparado com o de

corticosteroides (prednisona 1 mg/kg/dia por 14 dias) no tratamento
inicial de adultos com PTI, em estudo conduzido por George e co-
laboradores(41), tendo como desfecho principal a necessidade de es-
plenectomia. O uso de imunoglobulina foi capaz de postergar a rea-
lização do procedimento em cerca de 3 meses, mas não reduziu o
número absoluto de esplenectomias, não havendo, portanto, vantagem
clínica significativa e não sendo recomendada neste Protocolo.

8.3 Esplenectomia
Nos pacientes com falha aos corticosteroides e à imuno-

globulina humana, a esplenectomia é a opção terapêutica de escolha.
O fundamento terapêutico reside no fato de o baço ser o principal
responsável pela destruição plaquetária, além de conter cerca de 25%
da massa linfoide envolvida na produção de anticorpos.

A esplenectomia é também a opção terapêutica a PTI crônica
com necessidade de uso crônico de corticosteroides.

Revisão sistemática avaliando a resposta terapêutica da es-
plenectomia na PTI crônica demonstrou taxas de sucesso a curto
prazo (até 24 semanas) de 92% e, a longo prazo (5 anos), de
72%(42).
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Os riscos da esplenectomia incluem aqueles do procedimento
cirúrgico em si e o maior risco de infecções subsequentes. Os pa-
cientes candidatos devem idealmente ser imunizados para Strepto-
coccus pneumoniae, Haemophilus influenzae b e Neisseria menin-
gitidis. Mielograma pré-operatório está indicado para afastar mie-
lodisplasia. Contagens plaquetárias acima de 50.000/mm3 devem ser
atingidas para realização da cirurgia, podendo ser utilizada imuno-
globulina humana ou corticosteroides em doses elevadas para ele-
vação das contagens.

8.4 Doença refratária
Inexiste consenso em relação à definição e ao tratamento da

PTI refratária. Um comitê internacional de especialistas(43) a definiu
como:

- presença de plaquetopenia persistente e grave (abaixo de
50.000/mm3);

- necessidade de tratamentos medicamentosos frequentes pa-
ra manter as contagens plaquetárias; e

- falha à esplenectomia.
O benefício do tratamento medicamentoso da doença re-

fratária não foi estabelecido por meio de estudos randomizados. Dian-
te disso, a maior parte das recomendações deriva de estudos ob-
servacionais e opinião de especialistas.

Uma proporção dos pacientes considerados refratários res-
ponde aos tratamentos de primeira linha (corticosteroides e imu-
noglobulina). Porém o uso crônico de corticosteroides ou repetidas
doses de imunoglobulina expõem o paciente a efeitos adversos desses
medicamentos, com prejuízo em sua qualidade de vida(44).

A revisão sistemática publicada por Vesely e colaborado-
res(45) buscou avaliar a eficácia de agentes de diversas classes far-
macológicas em pacientes com PTI refratária a esplenectomia. A
revisão incluiu 90 estudos, envolvendo 656 pacientes e 22 estratégias
terapêuticas. Foram incluídos na análise adultos (com mais de 16
anos), com PTI diagnosticada há pelo menos 3 meses, submetidos a
esplenectomia prévia e com plaquetometria abaixo de 50.000/mm3.
Os autores concluíram que o nível de evidência sobre a eficácia de
qualquer um dos tratamentos era muito limitado, reforçando a ne-
cessidade de realização de estudos randomizados. Apesar da ausência
de superioridade definida entre os medicamentos avaliados, os com
maior número de pacientes tratados e com respostas clínicas mais
claramente definidas foram azatioprina, ciclofosfamida, danazol e
vincristina.

A azatioprina foi o medicamento mais avaliado, com um
total de 109 pacientes provenientes de 10 estudos observacionais
diferentes, que, analisados conjuntamente, demonstraram haver res-
posta clínica completa, resposta parcial e ausência de resposta em,
respectivamente, 18 (17%), 51 (47%) e 40 (36%). Quando avaliado o
subgrupo com contagens de plaquetas abaixo de 30.000/mm3 (n =
53), as taxas de resposta parcial e completa foram, respectivamente,
66% e 19%. Já no subgrupo de pacientes com < 10.000 plaque-
tas/mm3 (n = 16), as taxas de resposta parcial e completa foram,
respectivamente, 75% e 25%, não havendo pacientes não respon-
dedores nas séries relatadas.

A ciclofosfamida foi utilizada num total de 83 pacientes que
preenchiam os critérios para inclusão na revisão sistemática. Esses
pacientes eram provenientes de 5 estudos observacionais diferentes,
que, analisados conjuntamente, demonstraram haver resposta clínica
completa, resposta parcial e ausência de resposta em, respectiva-
mente, 22 (27%), 29 (35%) e 32 (38%). Os resultados não foram
discriminados em relação ao uso oral ou intravenoso. Quando ava-
liado o subgrupo com contagens de plaquetas abaixo de 30.000/mm3
(n = 28), as taxas de resposta parcial e completa foram, respec-
tivamente, 29% e 39%. Já no subgrupo com contagem de plaquetas
abaixo de 10.000/mm3 (n = 20), as taxas de resposta parcial e com-
pleta foram, respectivamente, 35% e 40%, com 25% dos pacientes
não apresentando resposta ao tratamento.

O danazol foi avaliado num total de 90 pacientes, prove-
nientes de 11 estudos observacionais diferentes, que, analisados con-
juntamente, demonstraram haver resposta clínica completa, resposta
parcial e ausência de resposta em, respectivamente, 1 (1%), 53 (59%)
e 36 (41%). Quando avaliados os subgrupos de pacientes com con-
tagens de plaquetas abaixo de 30.000/mm3 (n = 52) e abaixo de
10.000/mm3 (n = 15), as taxas de resposta parcial foram, respec-
tivamente, 71% e 93%. Não houve pacientes com resposta completa
nesses subgrupos.

A vincristina foi avaliada em 103 pacientes, provenientes de
12 estudos observacionais diferentes, que, analisados conjuntamente,
demonstraram haver resposta clínica completa, resposta parcial e au-
sência de resposta em, respectivamente, 9 (9%), 46 (45%) e 48
(46%). Quando avaliados os subgrupos com contagens de plaquetas
abaixo de 30.000/mm3 (n = 34) e abaixo de 10.000/mm3 (n = 8), as
taxas de resposta parcial foram, respectivamente, 50% e 63%. No
subgrupo com contagens de plaquetas abaixo de 30.000/mm3, a taxa
de resposta completa foi 9%.

Estudo observacional publicado por Schiavotto e colabora-
dores(43) buscou avaliar a resposta a estratégias de tratamento em
pacientes com PTI refratária ou com contraindicação a esplenectomia
e corticosteroides. Os pacientes foram alocados de forma não ran-
domizada para receber alcaloides da vinca (19 pacientes), azatioprina
(11 pacientes) ou danazol (17 pacientes), e as taxas de resposta foram,
respectivamente, 63%, 45% e 56%, sem diferença significativa entre
os mesmos. Dois pacientes (18%) do grupo da azatioprina inter-
romperam o tratamento em virtude de efeitos adversos, 4 (21%) do
grupo que recebeu alcaloides da vinca e 1 paciente (5,8%) do grupo
tratado com danazol. Os autores concluíram que, apesar de eficácia
semelhante, os efeitos adversos limitam o uso da vincristina.

Estudo realizado por Maloisel e colaboradores(44) avaliou a
resposta a danazol em pacientes com PTI crônica e refratária (n = 27)
e em pacientes com contraindicação ou recusa a corticosteroides e
esplenectomia (n = 30). Foi utilizada dose inicial de 600 mg/dia, que
poderia ser reduzida para até 200 mg/dia após 6 meses de tratamento

se a remissão fosse mantida. A taxa de resposta global foi de 67%,
tendo 9 pacientes (16%) apresentado remissão completa da doença. A
resposta ao tratamento não diferiu entre os pacientes submetidos
previamente a esplenectomia e não esplenectomizados. A duração
média da resposta foi de 3 anos. Na maior parte dos pacientes houve
boa tolerância ao tratamento, com efeitos adversos leves. Porém 9
pacientes (16%) abandonaram o uso de danazol por eventos adversos
significativos, sendo os mais comuns alteração de aminitransfera-
ses/transaminases (n = 5) e hipertensão intracraniana (n = 2).

O uso de eltrombopag, um estimulador da trombopoetina,
tem se mostrado eficaz na elevação da contagem de plaquetas e na
redução de sangramentos em pacientes com PTI previamente tratados
com pelo menos uma linha de tratamento, através do resultado de
ensaios clínicos randomizados (46-49) com período curto de acom-
panhamento, variando de 6 semanas a 6 meses. Porém o medica-
mento está associado com eventos adversos graves, como tromboem-
bolia venosa, e sua segurança a longo prazo é desconhecida. Trata-se
de um medicamento potencialmente útil no tratamento da PTI crô-
nica, mas que deverá contar com mais elementos de eficácia, efe-
tividade e segurança para ser considerado como alternativa terapêu-
tica, fora de ensaios clínicos.

O romiplostim, em um ensaio clínico aberto, demonstrou
melhores taxas de resposta em comparação a placebo, com menos
sangramentos, necessidade de transfusão e de esplenectomia em pa-
cientes adultos(50). Em crianças com PTI crônica não responsiva a
tratamento de primeira linha, estudo unicego demonstrou benefício
em contagem de plaquetas e taxa de sangramento com o uso do
romiplostim(51). Bussel e colaboradores(52) realizaram ensaio clínico
de fase I/II incluindo 17 crianças tratadas com romiplostim com-
paradas com 5 que receberam placebo. A duração da PTI era maior
do que 6 meses. Nenhuma criança do grupo placebo apresentou
melhora enquanto 88% do grupo ativo apresentou elevação signi-
ficativa da contagem de plaquetas. Considerando as fracas evidências
disponíveis, não se pode considerar o uso de romiplostim como al-
ternativa terapêutica fora de ensaios clínicos.

Diante do exposto, recomenda-se que pacientes com PTI
refratária sejam inicialmente tratados com azatioprina ou ciclofos-
famida, tendo em vista a maior experiência com seu uso e com o
controle de seus efeitos adversos. Na ocorrência de falha terapêutica,
os pacientes que vinham utilizando azatioprina deverão ser tratados
com ciclofosfamida e aqueles em uso de ciclofosfamida, com aza-
tioprina, salvo se houver contraindicação. No caso de falha de ambos
os agentes, os pacientes deverão ser tratados com danazol, com ex-
ceção de crianças e adolescentes pré-púberes, em vista do potencial
de virilização desse medicamento e de segurança incerta nessa faixa
etária. A vincristina é reservada aos casos de falha terapêutica ou
refratariedade aos demais agentes (azatioprina, ciclofosfamida e da-
nazol) ou a crianças e adolescentes pré-púberes com refratariedade ou
falha a ciclofosfamida e azatioprina.

8.5 Fármacos
- Prednisona: comprimidos de 5 e 20 mg.
- Dexametasona: ampolas de 4 mg/ml e comprimidos de 4

mg.
- Metilprednisolona: ampolas de 500 mg.
- Imunoglobulina humana intravenosa: ampolas com 0,5; 1,0;

2,5, 3; 5 e 6 g.
- Ciclofosfamida: drágeas de 50 mg.
- Azatioprina: comprimidos de 50 mg.
- Danazol: cápsulas de 100 e 200 mg.
- Vincristina: frasco-ampola de 1 mg/ml.
8.6 Esquemas de administração
Crianças e adolescentes
- Prednisona: 1 mg/kg/dia, por via oral, com redução pro-

gressiva da dose após adequada resposta terapêutica.
- Dexametasona: 20 mg/m2/dia (até 40 mg/dia), por via oral

ou intravenosa, durante 4-8 dias.
- Metilprednisolona: 30 mg/kg/dia, por via intravenosa, du-

rante 3 dias.
- Imunoglobulina humana intravenosa: 1 g/kg por dia, por

via intravenosa, durante 1-2 dias (repetir no segundo dia se a pla-
quetometria estiver abaixo de 20.000 plaquetas/mm3).

- Azatioprina: 2 mg/kg/dia, por via oral, diariamente.
- Ciclofosfamida: 50-100 mg/m2, por via oral, diariamente.
- Vincristina: 1,4 mg/m2 (até a dose máxima de 2 mg), por

via intravenosa, 1 vez por semana, por 4 semanas consecutivas a cada
6 semanas.

Adultos
- Prednisona: 1 mg/kg/dia, por via oral, com redução pro-

gressiva da dose após adequada resposta terapêutica.
- Dexametasona: 40 mg/dia, por via oral ou intravenosa,

durante 4-8 dias.
- Metilprednisolona: 30 mg/kg/dia ou 1.000 mg/dia, por via

intravenosa, durante 3 dias.
- Imunoglobulina humana intravenosa: 1 g/kg por dia, por

via intravenosa, durante 1-2 dias (repetir no segundo dia se a pla-
quetometria estiver abaixo de 20.000 plaquetas/mm3).

- Azatioprina: 150 mg/dia, por via oral, diariamente.
- Ciclofosfamida: 50-100 mg/m2 ou 150 mg, por via oral,

diariamente.
- Danazol: 400-800 mg/dia, por via oral, diariamente.
- Vincristina: 1,4 mg/m2 (até a dose máxima de 2 mg), por

via intravenosa, 1 vez por semana, por 4 semanas consecutivas a cada
6 semanas.

Situações de emergência
Ver o item 7.1.
8.7 Tempo de tratamento
Os principais determinantes do tempo de tratamento são a

contagem de plaquetas e o esquema terapêutico utilizado.
Os corticosteroides devem ser utilizados pelo menor período

possível, visando evitar o desenvolvimento de seus efeitos adversos.

Deve ser considerada a suspensão se a contagem de plaquetas for
acima de 30.000/mm3 e não ocorrerem novos sangramentos. Nessa
situação, recomendam-se 14 a 21 dias de prednisona, 4 a 8 dias de
dexametasona e 3 dias de metilprednisolona. Quando for necessário o
uso mais prolongado de prednisona, a dose deve ser reduzida gra-
dualmente até a suspensão definitiva.

No caso da imunoglobulina humana intravenosa, recomenda-
se dose única. Repete-se a dose no segundo dia se as plaquetas
mantiverem-se abaixo de 20.000/mm3.

Pacientes com PTI crônica e refratária deverão receber tra-
tamento com cada medicamento por pelo menos 8 semanas para que
a resposta terapêutica possa ser adequadamente avaliada, recomen-
dando-se a manutenção do uso enquanto houver resposta terapêutica.
Em pacientes com contagems de plaquetas acima de 30.000/mm3 por
mais de 6 meses (dependendo do seu histórico e do número de linhas
terapêuticas utilizadas), pode-se considerar a suspensão temporária do
tratamento.

8.8 Benefícios esperados
- Cessação dos sangramentos ativos.
- Prevenção da ocorrência de sangramentos clinicamente sig-

nificativos.
- Aumento da contagem total de plaquetas.
9 Monitorização
Crianças e adolescentes com quadro agudo de PTI devem

realizar hemograma completo diário enquanto houver sangramento
ativo ou a critério médico se as contagens de plaquetas estiverem
abaixo de 10.000/mm3. Reavaliação clínica é sugerida após 3 se-
manas do quadro inicial, com nova contagem de plaquetas. Reco-
menda-se ainda uma avaliação entre 3-6 meses com novo hemograma
completo, a fim de identificar os eventuais casos que evoluirão para
a forma crônica. Pacientes que desenvolverem a forma crônica de-
verão ser monitorizados do mesmo modo proposto para os adultos.

Os adultos devem inicialmente ser monitorizados com he-
mograma completo diário enquanto houver sangramento ativo ou a
critério médico, se as contagens de plaquetas estiverem abaixo de
10.000/mm3. Deve ser repetido hemograma com plaquetas após 3
semanas e cerca de 3-6 meses do episódio inicial. Nos pacientes com
contagens normais no acompanhamento, a solicitação de exames fu-
turos ficará a critério do médico assistente, conforme a evolução
clínica. Para os que evoluírem para a forma crônica, sugerem-se
avaliação médica e hemograma com plaquetas a cada 3-4 meses nos
com quadro estável e contagens seguras (acima de 30.000 plaque-
tas/mm3) nos primeiros 2 anos de acompanhamento, podendo-se es-
paçar as avaliações após esse período nos pacientes com evolução
favorável.

Os pacientes com a forma crônica refratária com indicação
de tratamento por este PCDT deverão realizar hemograma com pla-
quetas 2 a 3 vezes por semana enquanto as plaquetas estiverem em
contagens abaixo de 10.000/mm3. Quando as contagens estiverem
entre 10.000 e 20.000/mm3, hemograma com plaquetas deve ser
realizado semanalmente até que 3 contagens estáveis sejam obtidas,
quando o exame pode ser espaçado para cada 2 ou 3 semanas a
critério médico. Quando as contagens estiverem acima de
20.000/mm3, hemograma com plaquetas pode ser realizado inicial-
mente a cada 4 semanas, intervalo que pode ser ampliado para cada
6 a 8 semanas após 3 medidas estáveis.

Monitorização clinicolaboratorial adicional, independente-
mente do que foi referido para acompanhamento da doença, deve ser
realizada nos pacientes em tratamento para PTI crônica e refratária,
de acordo com o medicamento em uso, conforme descrito abaixo.

Pacientes em uso de azatioprina devem realizar dosagem de
aminotransferases/ transaminases hepáticas (AST/TGO e ALT/TGP) a
cada 8 semanas. Se houver elevação dessas enzimas entre 3-5 vezes
o valor de referência, recomenda-se redução da dose pela metade. Se
houver elevação superior a 5 vezes o valor de referência, o me-
dicamento deve ser suspenso. Também deve ser dada atenção para a
ocorrência de leucopenia e neutropenia. Em pacientes com contagens
de leucócitos entre 3.000-4.000/mm3, sugere-se observação com he-
mogramas pelo menos a cada 2 semanas e, se houver persistência por
4 ou mais semanas, redução de 25% da dose. Se os leucócitos se
situarem entre 2.000-3000/mm3 ou os neutrófilos entre 1.000-
1.500/mm3, sugere-se redução de 50% da dose. Se as contagens de
leucócitos estiverem abaixo de 2.000/mm3 ou as de neutrófilos es-
tiverem abaixo de 1.000/mm3, sugere-se a interrupção do uso do
medicamento. Nos casos de suspensão, pode ser tentado o reinício
com redução da dose em 50% (se já não realizada previamente). Nos
casos que necessitem de 2 ou mais suspensões por toxicidade, o
medicamento deve ser interrompido de forma definitiva.

Pacientes em uso de ciclofosfamida devem realizar hemo-
grama para avaliar a ocorrência de leucopenia a cada 2 semanas. Se
a leucometria estiver entre 2.500-3.500/mm3, deve ser realizada re-
dução da dose em 25%. Na ocorrência de leucometria entre 2.000-
2.500/mm3, deve ser realizada redução da dose em 50%. O me-
dicamento deve ser suspenso temporariamente se a contagem de leu-
cócitos estiver abaixo de 2.000/mm3, em vista do risco de infecções
oportunistas. Nos casos de suspensão, pode ser tentado o reinício com
redução de dose em 50% (se já não realizada previamente). Nos casos
que necessitam de 2 ou mais suspensões por toxicidade, o medi-
camento deve ser interrompido de forma definitiva. Dosagem de
creatinina deve ser realizada mensalmente.

Pacientes em uso de danazol deverão realizar provas he-
páticas (AST/TGO, ALT/TGP, fosfatase alcalina) e perfil lipídico
(colesterol total, DHL e triglicerídios) mensalmente, nos primeiros 3
meses e, após, a cada 6 meses, e ultrassonografia abdominal anual-
mente. Na ocorrência de elevações entre 3-5 vezes o valor da nor-
malidade das aminotransferases (AST/TGO e ALT/TGP), a dose de
danazol deve ser reduzida em 25%. Elevações superiores a 5 vezes o
valor da normalidade requerem interrupção do medicamento e rei-
nício com dose 50% menor. Pacientes que apresentarem alterações
em dosagem de transaminases devem ter seus níveis avaliados pelo
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menos a cada 8 semanas até a estabilização. Alterações no perfil
lipídico devem inicialmente ser manejadas com orientações dietéticas,
ficando o tratamento medicamentoso reservado aos casos com al-
teração persistente ou a critério do médico assistente. O surgimento
de lesão hepática suspeita de neoplasia à ultrassonografia abdominal
deve acarretar suspensão imediata do uso de danazol.

Pacientes em uso de vincristina deverão realizar hemograma
a cada 6 semanas para avaliar a contagem de leucócitos. Para pa-
cientes com contagens entre 3.000-4.000/mm3, sugere-se observação
com hemogramas pelo menos a cada 2 semanas e, se houver per-
sistência por 4 ou mais semanas, redução da dose em 25%. Se a
leucometria se situar entre 2.000-3.000/mm3 ou os neutrófilos en-
contrarem-se entre 1.000-1.500/mm3, sugere-se redução da dose em
50%. Nos casos em que a contagem de leucócitos for menor de
2.000/mm3 ou a de neutrófilos menor de 1.000/mm3, sugere-se a
suspensão do uso do medicamento. Nos casos de suspensão, pode ser
tentado o reinício com redução da dose em 50% (se já não realizada
previamente). Se forem necessárias 2 ou mais suspensões por to-
xicidade, o medicamento deve ser interrompido de forma definitiva.
Os pacientes deverão ainda ser monitorizados clinicamente, a cada 6
semanas, em relação à ocorrência de neuropatia periférica. Pacientes
que apresentarem neuropatia periférica sensitiva ou motora deverão
ser monitorizados a cada 3 semanas. Naqueles com alterações leves
(sem qualquer repercussão na vida diária), a dose deverá ser reduzida
em 25%; naqueles com grau moderado (repercussão leve nas ati-
vidades de vida diária), a dose deverá ser reduzida em 50%; pacientes
com neuropatia grave, com limitação significativa nas atividades diá-
rias, deverão ter o tratamento interrompido em definitivo.

10 Regulação/controle/avaliação pelo gestor
Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de

pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação de uso dos medicamentos. Doentes de púrpura trom-
bocitopênica idiopática refratária devem ser atendidos em serviços de
Hematologia, para seu adequado diagnóstico, inclusão no protocolo
de tratamento e acompanhamento.

11 Termo de esclarecimento e responsabilidade - TER
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável

legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

AZATIOPRINA, CICLOFOSFAMIDA, DANAZOL E IMU-
NOGLOBULINA HUMANA.

Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a)
claramente sobre benefícios, riscos, contraindicações e principais efei-
tos adversos relacionados ao uso de azatioprina, ciclofosfamida, ci-
closporina, danazol e imunoglobulina humana, indicados para o tra-
tamento de púrpura trombocitopênica idiopática.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico (nome do médico que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

•cessação dos sangramentos ativos;
•prevenção da ocorrência de sangramentos volumosos;
•aumento da contagem total de plaquetas.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso destes
medicamentos:

•não se sabe ao certo os riscos do uso de ciclosporina e
imunoglobulina humana na gravidez; portanto, caso engravide, devo
avisar imediatamente o médico;

•a ciclofosfamida não deve ser usada durante a gestação pelo
risco de má formação do feto;

•a azatioprina apresenta risco para o feto durante a gravidez,
porém o benefício pode ser maior do que o risco e isso deve ser
discutido com o médico;

•o danazol está contraindicado para gestantes ou mulheres
planejando engravidar;

•efeitos adversos da azatioprina: diminuição das células
brancas, vermelhas e plaquetas do sangue, náusea, vômitos, diarreia,
dor abdominal, fezes com sangue, problemas no fígado, febre, ca-
lafrios, diminuição de apetite, vermelhidão de pele, queda de cabelo,
aftas, dores nas juntas, problemas nos olhos (retinopatia), falta de ar,
pressão baixa;

•efeitos adversos da ciclofosfamida: náusea, vômitos, queda
de cabelo, risco aumentado de infecções, anemia, toxicidade para
medula óssea, infecções na bexiga, risco de sangramento (redução do
número de plaquetas);

•efeitos adversos do danazol: distúrbios da menstruação, ga-
nho de peso, calorões, inchaço, escurecimento da urina, cansaço,
sono, espinhas, aumento da oleosidade do cabelo e da pele, náusea,
vômitos, alteração da voz;

•efeitos adversos da imunoglobulina humana: dor de cabeça,
calafrios, febre, reações no local de aplicação da injeção (dor, coceira
e vermelhidão); problemas renais (aumento de creatinina e ureia no
sangue, seguido de oligúria e anúria, insuficiência renal aguda, ne-
crose tubular aguda, nefropatia tubular proximal, nefrose osmótica);

•contraindicados em casos de hipersensibilidade (alergia) aos
fármacos;

•risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem.

Estou ciente de que o(s) medicamento(s) somente pode(rão)
ser utilizado(s) por mim, comprometendo-me a devolvê-lo(s) caso
não queira ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for inter-
rompido. Sei também que continuarei ser atendido(a), inclusive em
caso de desistir de usar o medicamento.
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 47, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.195608/2013-67 ABEL PAZ OLIVERA 2700027 AL ÁGUA BRANCA
25000.195588/2013-24 ALEXANDRE DEMOSTHENS TEIXEIRA BARRETO 3300059 RJ NITERÓI
25000.195680/2013-94 AMADA MARTORELL PINEIRO 2900342 BA DSEI SALVADOR
25000.199519/2013-90 ANA PAULA LIMA DE QUEIROZ 2900324 BA IAÇU
25000.195786/2013-98 ANA ROSA SANT ANNA TAVARES 1300093 AM MANAUS
2 5 0 0 0 . 1 9 5 4 5 4 / 2 0 1 3 - 11 ANNA FLAVIA FERRARI RAITER 5200078 GO TRINDADE
25000.199353/2013-10 ARIEL AUGUSTO TERRAZAS MENDEZ 1200029 AC RIO BRANCO
25000.195165/2013-12 BELKIS MACEO WILSON 2300251 CE F O RTA L E Z A
25000.195343/2013-05 BIANCA POLLYANNA GOBIRA SOUZA MAZETE 5100015 MT CÁCERES
25000.194379/2013-63 CARLA VALERIA FERREIRA LIMA 4100051 PR FOZ DO IGUACU
25000.194444/2013-51 CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO SANTO 4100052 PR FOZ DO IGUACU
25000.194468/2013-18 CARLOS JOSE DOS REIS BASTOS DINIS 3200010 ES VITÓRIA
25000.199266/2013-54 CARLOS XAVIER BURGOS SOLIS 3100050 MG BELO HORIZONTE
2 5 0 0 0 . 1 9 4 7 0 9 / 2 0 1 3 - 11 CEDRIC ARIAS PLA 2900343 BA TEIXEIRA DE FREITAS
25000.213252/2013-51 CELIA LUISA STEIMAN 3300057 RJ RIO DE JANEIRO
25000.194768/2013-99 CIBELE CRISTINA CUNHA BRIGIDO 1200027 AC RIO BRANCO
25000.199289/2013-69 CLAUDIA ADELA PIRISI 4100053 PR PIRAQUARA
2 5 0 0 0 . 1 9 4 11 2 / 2 0 1 3 - 7 6 CYNTHIA VENTURA SANGA 4300174 RS PORTO ALEGRE
25000.199514/2013-67 DANIELA ALEJANDRA RODRIGUEZ PARRA 2600051 PE RECIFE
25000.213255/2013-94 DAVID EDUARDO NAVARRO BACALLA 1200016 AC ASSIS BRASIL
25000.194061/2013-82 DAYIMI VEJA VAZQUEZ 1300198 AM PA R I N T I N S
25000.194082/2013-06 DEBORA LIMA DURAO 4300184 RS SÃO BORJA
25000.194087/2013-21 DEBORA REJANE DALLABRIDA 4200030 SC I TA J A I
25000.213258/2013-28 DEISE REGINA ZVOBOTER 4200055 SC DIONÍSIO CERQUEIRA
25000.193948/2013-53 DIANA MARCELA RIANO TORRES 4100046 PR CURITIBA
25000.213261/2130-41 DIEGO RAFAEL ZVOBOTER 4200034 SC I TA J A I
25000.199528/2013-81 DIOVAN CRUZ 3500309 SP ARTUR NOGUEIRA
25000.193912/2013-70 DUNIA PERES ROSALES 1300199 AM PA R I N T I N S
25000.193924/2013-02 EDALYS MATOS FUENTES 1300200 AM PA R I N T I N S
25000.193935/2013-84 EDDY GARCIA RODRIGUEZ 1300201 AM PA R I N T I N S
25000.194848/2013-44 ELENA EMA RICAUD LACANO 4300179 RS SANTA VITORIA DO PALMAR
25000.193809/2013-20 ELIEZER GOMES DA SILVA FILHO 2900328 BA SANTO ESTEVAO
25000.194001/2013-60 ELIZABETH FERREIRA TRAVEZ 3100083 MG BELO HORIZONTE
25000.194026/2013-63 ERNESTO ESPINOSA CEDENO 2900344 BA CONDE
25000.199148/2013-46 FABIANO SANTOS DA CRUZ 2900326 BA FEIRA DE SANTANA
25000.199156/2013-92 FATIMA MARIZOL RODRIGUEZ CASCO 2300248 CE F O RTA L E Z A
25000.194876/2013-61 FERNANDA MENDONCA LANES 4300165 RS ESTEIO
25000.199184/2013-18 FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 3500325 SP I TA Q U A Q U E C E T U B A
25000.199212/2013-99 FLEITAS HERNANDEZ LAZARO ALEXIS 3300052 RJ RIO DE JANEIRO
25000.199190/2013-67 GABRIEL EDUARDO ESPINOSA 4100043 PR FOZ DO IGUACU
25000.193906/2013-12 GERTRUDIS VALENTINA ENAMORADO PINA 3300127 RJ RIO DE JANEIRO
25000.194078/2013-30 GLADYS ERNESTINA DE LA CRUZ LLUVERES 4300175 RS CAXIAS DO SUL
25000.199494/2013-24 GONZALO ALZUETA LIMA 4300180 RS JAGUARAO
25000.199510/2013-89 GUILLERMO ENRIQUE MELENDEZ YANEZ 2600054 PE RECIFE
25000193954/2013-19 HECTOR BARRIOS MERA 3300128 RJ RIO DE JANEIRO
25000.193357/2013-86 HELEODORO GARCIA DURAN 3300129 RJ RIO DE JANEIRO
25000.193481/2013-41 HUGO FRANCISCO RODAS DE SOUZA 1400023 RR BOA VISTA
25000.199684/2013-41 IDANIA YAMILETH REYES MARQUEZ 4300127 RS CAXIAS DO SUL
2500.193570/2013-98 IGOR VERAS LEITAO E SILVA 1400030 RR CARACARAI
25000.199168/2013-17 IMELDA VALDES CORDERO 5100016 MT SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER
25000.213265/2013-20 JANES DE FARIA SILVA 2300240 CE I TA P I P O C A
25000.193774/2013-29 JANET CASADO MEJIAS 5 3 0 0 0 11 DF BRASÍLIA
25000.193223/2013-65 JOAO MARCELO VIEIRA GOULART 3300054 RJ DUQUE DE CAXIAS
25000.199551/2013-75 JOLHECNNY CLARISMAR FIGUEIRA SOLORZANO 2300246 CE F O RTA L E Z A
25000.193273/2013-42 JORGE ELIAS PAJARO MUNOZ 2400040 RN CEARÁ-MIRIM
25000.213270/2013-32 JOSE KONISHI DE TOFFOLI 3500326 SP CAMPINAS
25000.193305/2013-18 JUAN CARLOS LARA RAMIREZ 2300247 CE F O RTA L E Z A
25000.213267/2013-19 JUAN JOSE DAVILA MONTOYA 1300099 AM MANAUS
25000.213316/2013-13 JUAN MARTIN ESTEVES GUILLEN 3500323 SP SÃO PAULO
25000.213271/2013-87 JULIO ALBERTO RODRIGUEZ SEIJAS 4300176 RS BAGE
25000.199203/2013-06 KELLI MABEL AMARILLA LOPEZ 5000029 MS PONTA PORA
25000.199577/2013-13 KENIA LOPEZ MONASTERIO 1400035 RR BOA VISTA
25000.193074/2013-34 KETIA ALEXANDRA SCHETTINI MARQUEZ 4300178 RS SANTA VITORIA DO PALMAR

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) azatioprina
( ) ciclofosfamida
( ) danazol
( ) imunoglobulina humana

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota 1: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência
Farmacêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

Nota 2: A administração intravenosa de metilprednisolona é
contemplada pelo procedimento 03.03.02.001-6 - Pulsoterapia i (por
aplicação), da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais do SUS.

Nota 3: A administração intravenosa de vincristina pode ser
contemplada pelo procedimento 03.03.02.006-7 - Tratamento de de-
feitos da coagulação, púrpura e outras afecções hemorrágicas, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais do SUS, que é compatível com o código D69.3 - Púrpura
Trombocitopênica Idiopática, da CID-10.

Nota 4: A administração intravenosa de imunoglobulina é
contemplada pelos procedimentos 06.04.31.001-3 Imunoglobulina hu-

mana 0,5 G injetavel (por frasco), 06.03.03.002-5 Imunoglobulina G
250 mg injetavel (por frasco), 06.03.03.003-3 Imunoglobulina hu-
mana 1,0 G injetavel (por frasco) e 06.03.03.004-1 Imunoglobulina
humana 320 mg injetável (por frasco), da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS.

RETIFICAÇÃO

No art. 4º da Portaria nº 1.247/SAS/MS, de 11 de novembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 220, de 12
de novembro de 2013, Seção 1, pág. 63,

ONDE SE LÊ:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2013.
LEIA-SE:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de novembro de
2013.
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25000.213276/2013-18 LEONARDO DA SILVA PESSOA 2100075 MA ANAPURUS
25000.192587/2013-28 LISIANE BARCELOS FIN 4300159 RS PORTO ALEGRE
25000.199497/2013-68 MALGORZATA MADEJ MARQUES 3500334 SP I N D A I AT U B A
25000.192999/2013-68 MARCUS VINICIUS BURATTI LEAL 2300241 CE I TA P I P O C A
25000.192833/2013-41 MARIA JOSE UNDA GUEVARA 4100102 PR CURITIBA
25000.213281/2013-12 MARIA VICTORIA HERNANDEZ AMOROS 3300061 RJ RIO DE JANEIRO
25000.193022/2013-68 MARILUZ DEL CARMEN ROSENDO MELENDEZ 4300171 RS URUGUAIANA
25000192858/2013-45 MARZHAN ZHALMAKHANBETOVA 4200060 SC JARAGUA DO SUL
25000.213272/2013-21 MERCEDES HORTENSIA CORDOVA VALDES 3500259 SP GUARULHOS
25000.199402/2013-14 MURILO ANGEL JORDAO DE SA 5000025 MS PONTA PORA
25000.197754/2013-27 NANCY BARBARA GARCIA MENA 3500335 SP SÃO PAULO
2 5 0 0 0 . 1 9 7 0 1 0 / 2 0 1 2 - 11 NESTOR DIEGO VACA PONZ 1200028 AC RIO BRANCO
25000.197699/2013-75 NURIA AUXILIADORA FERNANDEZ LOPEZ 3300056 RJ DUQUE DE CAXIAS
25000.198089/2013-76 OLGA ROMELIA VALDERRAMOS SANCHEZ 4200032 SC SAO JOAQUIM
25000.213275/2013-65 ORLANDO CASTRO AROCHE 3500151 SP RIBEIRÃO PIRES
25000.199593/2013-14 ROGERIO PAZ MARQUES 4300163 RS URUGUAIANA
25000.196845/2013-45 SANDRA XIMENA RODAS PEREZ 3300055 RJ DUQUE DE CAXIAS
25000.213279/2013-43 SAULO CERAZI BRUZATTI 4100105 PR CAMBE
25000.197040/2013-19 SILVIA SUSANA MONTOYA 4100108 PR SAO MIGUEL DO IGUACU
25000198001/2013-39 TATIANE RODRIGUES DE JESUS 1400033 RR BOA VISTA
25000.198.073/2013-86 THAIS HARUE NOZAKI UEDA 3500312 SP AMERICANA
25000.197056/2013-21 THIAGO JOSE CASTRO PONCIANO LIMA 2300235 CE I TA P I P O C A
25000.197080/2013-61 TIBISAY GISELA SALCEDO SALCEDO 3500319 SP AMERICANA
25000.197731/2013-12 YANET YAQUELIN RODRIGUEZ NAVARRO 2 6 0 0 11 9 PE PA U L I S TA
25000.197210/2013-65 YARA INDIRA BUCARDO MENDOZA AIELLO 3500321 SP I N D A I AT U B A
25000.213505/2013-96 VICTORIA GUADALUPE GAETAN 4300161 RS NOVO HAMBURGO
25000.199617/2013-27 MOISES LUNA ESTRADA 1200025 AC RIO BRANCO

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 461, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui o Registro Nacional de Posse e Uso
Temporário de Veículos - RENAPTV.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das competências que lhe confere o artigo 12, inciso X, da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito e;

Considerando a necessidade de aprimorar a identificação do
real infrator de trânsito e a consequente cobrança de multas e des-
tinação da pontuação respectiva e estabelecer orientações para adoção
dos procedimentos para o registro, por meio eletrônico, dos con-
dutores de veículos de propriedade de pessoas jurídicas, cuja ati-
vidade preponderante seja a locação, comodato ou arrendamento de
veículos não vinculados ao próprio financiamento;

Considerando o disposto no artigo 257, §§ 1º, 3º e 8º, da Lei
n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB; nos artigos 565 e 579 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil Brasileiro; no art.
8º, da Lei Complementar n° 121, de fevereiro de 2006, que exige o
porte de autorização para condução de veiculo comercial de carga,
quando o condutor não for o proprietário do veiculo, e Resoluções do
CONTRAN, resolve:

Art. 1º Esta Resolução institui o Registro Nacional de Posse
e Uso Temporário de Veículos - RENAPTV, para regular, por meio
eletrônico, veículos de propriedade de pessoas jurídicas, cuja ati-
vidade preponderante seja a locação, comodato ou arrendamento de
veículos não vinculados ao próprio financiamento.

Art. 2º A pessoa jurídica que celebrar contrato de locação, de
comodato, de arrendamento não vinculado a financiamento do veículo
fica obrigada a inserir na base de dados do RENAPTV - Registro
Nacional de Posse e Uso Temporário de Veículos, no ato da ce-
lebração do contrato, as seguintes informações:

I - Identificação do veículo:
a) Placa;
b) Código RENAVAM;
II - Identificação do condutor:
a) Nome do condutor;
b) Número do CPF ou CNPJ;
c) No caso de condutor estrangeiro número do passaporte,

número da habilitação e nacionalidade.
c) Número da CNH do condutor;
d) Endereço completo do condutor
III - Dados do contrato:
a) Natureza do contrato;
b) Número do contrato;
c) Data e horário de início do contrato;
d) Data e horário de encerramento do contrato;
e) Data e horário da entrega do veiculo;
f) Data e horário de recebimento do veículo.
Paragrafo Único. Não será permitido registro de inicio ou

encerramento do contrato diferente da data de registro no sistema.
Art. 3º Os dados dos contratos ficarão armazenados, de for-

ma centralizada e integrada, na base de dados do RENAPTV - Re-
gistro Nacional de Posse e Uso Temporário de Veículos, sob res-
ponsabilidade do DENATRAN.

Art. 4º O proprietário de veículo pessoa jurídica cuja ati-
vidade preponderante seja a locação, comodato ou arrendamento de
veículos não vinculados ao próprio financiamento, deverá manter a
base de dados do RENAPTV - Registro Nacional de Posse e Uso
Temporário de Veículos, permanentemente atualizada, exclusivamen-
te, por meio do sistema eletrônico integrado ao DENATRAN.

Parágrafo único. Após o término ou a rescisão do contrato de
locação, o locador deverá promover a respectiva comunicação de
encerramento da locação com vistas à devida atualização da base de
dados.

Art. 5o O cumprimento do disposto na presente Resolução
implica na indicação automática do real infrator para efeitos do es-
tabelecido no art. 257,§ 8º do CTB e Resolução CONTRAN nº 404,
de 12 de junho de 2012, art. 4º, para imputação de responsabilidades
civil e criminal.

Parágrafo único. As infrações lavradas serão remetidas pelo
respectivo órgão autuador, diretamente ao real infrator registrado na
base do RENAPTV - Registro Nacional de Posse e Uso Temporário
de Veículos, com cópia eletrônica com registro de recebimento, para
conhecimento do proprietário do veículo.

Art. 6º Ficam os agentes autuadores obrigados a consultar a
base de dados do RENAPTV - Registro Nacional de Posse e Uso
Temporário de Veículos antes da lavratura definitiva do auto de in-
fração.

Art. 7º Caberá ao órgão máximo executivo de trânsito da
União estabelecer os requisitos necessários a implantação do sistema
informatizado do RENAPTV - Registro Nacional de Posse e Uso
Temporário de Veículos.

Art.8º Caberá aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de
Transito a observância dos normativos estabelecidos pelo DENA-
TRAN em cumprimento ao disposto nesta Resolução, sob pena do
previsto no §1º do art. 19 da Lei 9.503/97, além das demais pe-
nalidades cabíveis.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor em 1º de maio de
2014.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em Exercício

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
Ministério da Justiça

MARIO FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
Ministério da Saúde

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

JULIO EDUARDO DOS SANTOS
Ministério das Cidades

RESOLUÇÃO No- 462, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera os artigos 1º e 2º da Resolução
CONTRAN nº 558/1980.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003 que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Tr â n s i t o ;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
80000.019093/2010-65, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 1º e 2º da Resolução CONTRAN nº
558/1980 que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Os ciclomotores, motonetas, motocicletas, automó-
veis, caminhonetes, camionetas, utilitários, ônibus, micro-ônibus, ca-
minhões, caminhões tratores, reboques, semirreboques, motorcasa e
triciclos novos, ou deles derivados e assemelhados, nacionais ou
importados, somente poderão ser comercializados no país quando
equipados, em todos os eixos, com pneus novos que satisfaçam às
exigências estabelecidas pela Norma EB 932 - Partes I, II e III de
1978, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Parágrafo Único: Fica vedado o registro e o licenciamento
dos veículos que não atenderem ao disposto no caput deste artigo.

Art. 2º Os veículos referidos no artigo anterior deverão sair
das fábricas equipados com pneus que atendam os limites de carga,
dimensões e velocidades constantes da Norma indicada no artigo 1º
desta resolução, adequados aos aros admitidos para o veículo".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
Ministério da Justiça

MARIO FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
Ministério da Saúde

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

JULIO EDUARDO DOS SANTOS
Ministério das Cidades

Ministério das Cidades
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

Processos n. 53569.001862/2007, 53528.006109/2007 e
53569.003260/2007

Nº 459 - Conselheiro Relator: Marconi Thomaz de Souza
Maya. Fórum Deliberativo: Reunião nº 716, de 3 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A - EMBRATEL (CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29)

EMENTA: PADO. SCO. RECURSO ADMINISTRATIVO E
ALEGAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN
PEJUS. DESCUMPRIMENTO DA META PREVISTA NO ARTIGO
11, § 2º, DO PGMU/2003. DESCARACTERIZAÇÃO DA INFRA-
ÇÃO NA LOCALIDADE DE PENEDO. EXCLUSÃO DA SANÇÃO
APLICADA PARA ESTA INFRAÇÃO. CONHECIMENTO E PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. CONHECIMENTO DAS
ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS SEUS PEDIDOS. AGRA-
VAMENTO DA SANÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE AN-
TECEDENTES. 1. O PGMU vincula as concessionárias ao dever de
acompanhar periodicamente os perfis populacionais de cada loca-
lidade situada dentro de sua área de concessão. 2. As constatações
dos fiscais da Anatel basearam-se em verificação in loco, sendo suas
afirmações dotadas de presunção de veracidade iuris tantum. 3. O
cumprimento intempestivo da obrigação não tem o condão de afastar
a infração, já que a regulamentação determina o prazo de imple-
mentação da meta imposta. 4. As alegações da Recorrente trazem
fundamento plausível que ensejou a descaracterização da infração
relativa ao art. 11, § 2º, do PGMU/2003, na localidade de Penedo,
município de Itaituba-PA. Quanto às demais localidades, a Recorrente
não traz qualquer fato novo ou circunstância relevante suscetível de
justificar a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso Administrativo
conhecido e provido parcialmente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 214/2013-GCMM, de 27 de
setembro de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo cumulado com pedido de efeito suspensivo interposto
por EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
(EMBRATEL) em face de decisão da Superintendência de Univer-
salização consubstanciada no Despacho nº 1.106/2009/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 10 de fevereiro de 2009, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para descaracterizar a infração ao art. 11 do PG-
MU na localidade de Penedo, município de Itaituba-PA; b) conhecer
das Alegações apresentadas por EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S/A em face do Ofício nº 354/2012-UNACO-
Anatel, de 24 de fevereiro de 2012, para, no mérito, indeferir os
pedidos ali constantes; e, c) reformar, com fundamento no art. 64 e
parágrafo único da Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, a decisão
exarada no Despacho nº 1.106/2009/UNACO/UNAC/SUN, de 10 de
fevereiro de 2009, no sentido de agravar a sanção de multa, revendo
seu valor nominal total para R$ 3.780.000,00 (três milhões, setecentos
e oitenta mil reais), em razão da constatação de antecedentes pre-
viamente não considerados.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53575.000519/2006
Nº 529 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 718, de 24 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF
nº 33.000.118/0006-83)

EMENTA: PADO. SCO. MULTA NO VALOR DE R$
7.812.000,00. NÃO IMPLANTAÇÃO DE TUP EM LOCALIDADES
COM MAIS DE CEM HABITANTES. AGRAVANTES JÁ CON-
SIDERADOS QUANDO DA ANÁLISE DO RECURSO ADMINIS-

TRATIVO. INFRAÇÃO REFERENTE À LOCALIDADE DE VILA
DO JUNCO DESCARACTERIZADA. EXCLUSÃO DA SANÇÃO
APLICADA PARA ESTA INFRAÇÃO. CONHECIMENTO E PRO-
VIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 1. A
Recorrente alega a insubsistência do conjunto probatório das infra-
ções que foram imputadas. 2. As alegações da Recorrente trazem
fundamento plausível que ensejou a descaraterização da infração re-
lativa ao art. 11 do PGMU, na localidade de Vila do Junco, Macapá-
AP. 3. Todos os parâmetros e critérios previstos na Lei Geral de
Telecomunicações e no Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, para a aplicação de sanções administrativas, foram de-
vidamente observados e ponderados. 4. Pedido de Reconsideração
conhecido e provido parcialmente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 426/2013-GCRZ, de 10 de ou-
tubro de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no sen-
tido de descaracterizar a infração ao art. 11 do PGMU na localidade
de Vila do Junco, município de Macapá/AP; e, b) reformar a decisão
recorrida, em razão da referida descaracterização contida na alínea
"a", procedendo-se ao desconto do valor de R$ 588.000,00 (qui-
nhentos e oitenta e oito mil reais), referente à multa de R$ 560.000,00
(quinhentos e sessenta mil reais) agravada em 5% (cinco por cento)
em virtude de antecedentes, passando o valor total da sanção a R$
7.224.000,00 (sete milhões, duzentos e vinte e quatro mil reais), com
fundamento no art. 64, da Lei nº 9.784/99.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro e Marconi Thomaz de Souza Maya. Ausente o Conselheiro
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, devido à missão internacional
oficial.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 7.053, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto nos
incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 14, de 06 de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União no dia 07 subsequente;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 8.061/2013, de 29 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial da União no dia 30 subsequente;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 154/2013/SCE-MC, de 08 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto nos Informes n.º 18/2013-ORER e 541/2013-SOR, ambos de 22 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 35, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União no dia 16 subsequente, resolve:
Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição de Canais

de Televisão por Assinatura em UHF - PBTVA, as alterações indicadas nos Anexos I, II, III, IV e V deste Ato.
Art. 2º. As alterações indicadas nos Anexos I, II, III e IV ficam condicionadas à publicação de cronograma a ser definido pelo Ministério das Comunicações.
Art. 3º Para as entidades objeto das alterações constantes do Anexo V, aplicam-se as seguintes determinações:
I - Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel formulário padronizado

contendo suas novas características técnicas de operação.
II - Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para alteração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais características técnicas, contados a partir da data de publicação do respectivo Ato

autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ANEXO I

Exclusão de canais do PBTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Americana 52+ 22S4356 47W2108 1.000 SBTVD
SP Amparo 39- 22S4204 46W4552 1.000 Co-localizado com os canais 38D, 40D E

47+ - SBTVD.
SP Barueri 55+ 23S3309 46W4033 80.000 Coordenada pré-fixada:

23S3320;46W3949 - Colinear
com os canais 40+ e 48E.

SP Campinas 4- 22S5631 47W0156 100.000 SBTVD
SP Campinas 6- 22S5633 47W0154 50.000 Coordenada pré-fixada

22S5633;47W0154.
SP Campinas 12+ 22S5637 47W0151 100.000 Coordenadas pré-fixadas:

22S5637;47W0151 - SBTVD.
SP Campinas 18 22S5420 47W0339 32.000 SBTVD
SP Campinas 53- 22S5633 47W0154 40.000 Coordenadas pré-fixadas:

22S5633;47W0154 - Co-localizado com
o canal 54D - SBTVD.

SP Cotia 59+ 23S3328 46W3936 31.600 Coordenada pré-fixada
23S3328;46W3936.

SP Francisco Morato 52+ 23S1739 46W4445 0.030 Coordenada pré-fixada
23S1739;46W4445

SP Guarulhos 58 23S2656 46W3251 2.000 SBTVD
SP Itu 43+ 23S1503 47W1742 1.000 Coordenada pré-fixada

23S1503;47W1742
SP Jaguariúna 19- 22S4220 46W5909 0.100 Coordenadas pré-fixadas:

22S4220;46W5909 - SBTVD.
SP Jundiaí 51- 23S1006 46W5223 7.000 Coordenada pré-fixada

23S1006;46W5223.
COLINEAR C/CANAL 58-

SP Limeira 11 - 22S3230 47W2321 2.000 SBTVD
SP Limeira 39 22S3230 47W2321 1.250 Coordenada pré-fixada

22S3230;47W2321 CO-LOCALIZADO
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COM OSCANAIS 31 E 47.
SP Mogi das Cruzes 38+ 23S2855 46W1203 50.000 Coordenada pré-fixada:

23S2855;46W1203 - Co-
localizado com o canal 46-E.

SP Mogi das Cruzes 46- 23S2853 46W1203 1.000 CO-LOCALIZADO COM O CANAL
38+.

SP Osasco 48 23S3353 46W3903 316.000 Coordenada pré-fixada
23S3353;46W3903

SP Piracicaba 13 22S4015 47W3716 1.000 Coordenada pré-fixada
22S4015;47W3716.
COLINEAR C/CANAL 290

SP São Paulo 2- 23S3256 46W4049 0.000 Coordenada pré-fixada
23S3256;46W4049 POTENCIAS.
ERP(KW) 1-PROTECAO:100,000 2-IN-
TERFERENCIA: VER ANEXO

SP São Paulo 4+ 23S3240 46W4054 100.000 Coordenadas pré-fixadas:
23S3240;46W4054 - Potência ERP(KW):
1-
Proteção:100,000. 2-Interferência: Ver
Tabela 1 - SBTVD.

SP São Paulo 5 23S3355 46W3904 0.000 Coordenada pré-fixada 23S335;46W3904.
POTENCIAS
ERP(KW) 1-PROTECAO:100,000 2-IN-
TERFERENCIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 7 23S3335 46W3924 0.000 Coordenada pré-fixada
23S3335;46W33924.
ERP(KW): 1-PROTECAO:316,000, 2-IN-
TERFERENCIA
POTENCIAS: VER TABELA 1. SBTVD

SP São Paulo 9+ 23S3300 46W5100 0.000 Coordenada pré-fixada 23S33;46W51.
POTENCIAS ERP(KW) 1-
PROTECAO:316,000 2-INTERFEREN-
CIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 11 23S3355 46W3902 316.000 SBTVD
SP São Paulo 13- 23S3317 46W3952 0.000 Coordenada pré-fixada

23S3317;46W3952.
POTENCIAS ERP(KW) 1-PROTE-
CAO:316,000 2-INTERFERENCIA
: VER ANEXO

SP São Paulo 16 23S3357 46W3858 0.000 Coordenada pré-fixada 23S34;46W39
POTENCIAS ERP(KW) 1-
PROTECAO:1000,00 2-INTERFEREN-
CIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 21 23S3317 46W3952 0.000 Coordenada pré-fixada
23S3317;46W3952 POTENCIAS
ERP(KW) 1-
PROTECAO:1600,000 2-INTERFEREN-
CIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 32 23S3240 46W4054 1500.000 Coordenada pré-fixada
23S3240;46W4054

SP São Paulo 36 23S3347 46W3914 316.000 Coordenada pré-fixada:
23S3347;46W3914.

SP São Paulo 53+ 23S3320 46W3949 1000.000 Coordenada pré-fixada
23S3320;46W3949.

SP São Paulo 62 23S3256 46W4049 1600.000 Co-localizado com os canais 61D e 63D.
SP Sorocaba 33 23S2848 47W2525 25.000 Coordenadas Pré-fixadas:

23S2848;47W2525 - SBTVD
SP Sorocaba 36- 23S2853 47W2518 16.500 Coordenadas pré-fixadas:

23S2853;47W2518 - Co-localizado com.
os canais 28 e 35D - SBTVD

SP Sorocaba 38- 23S3000 47W2700 1.000 Coordenadas pré-fixadas:
23S3000;47W2700 - Co-localizado com
o canal 39D - SBTVD.

SP Várzea Paulista 14+ 23S0948 46W5300 1.000 Coordenada pré-fixada
23S0948;46W5300. SBTVD

Tabela 1

UF Localidade Canal Azimute (graus) HSNMTmax (m) ERP (kW)

SP São Paulo 2- 0
45
90
135
180

131
212
207
190
214

160.000
148.000
157.000
174.000
153.000

225
270
315

207
210
183

162.000
153.000
140.000

SP São Paulo 4+ 0
45
90
135
180

136.9
210.9
218.9
184.9
241.9

64.030
53.180

102.590
48.840
53.180

225
270
315

216.9
219.9
179.9

79.450
40.720
75.870

SP São Paulo 5 0
45
90
135
180

219
266
239
234
233

62.150
72.550
63.590
66.510
72.550

225
270
315

255
244
245

60.730
66.710
63.590

SP São Paulo 7 0
45
90
135
180

173
231.5
222.8
208.8
207.8

188.560
148.080
151.510
190.740
169.990

225
270
315

209.1
222.5
214.5

190.740
166.130
151.510

SP São Paulo 9 0
45
90
135
180

142
225
261
186
246

206.880
224.480
204.730
2 11 . 2 1 0
194.150

225
270
315

221
224
184

204.730
187.940
2 11 . 2 1 0
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SP São Paulo 13- 0
45
90
135
180

212.7
274.7
262.7
246.7
259.7

199.480
208.250
212.700
208.250
212.700

225
270
315

239.7
266.7
245.7

221.750
199.480
190.900

SP São Paulo 16 0
45
90
135
180

221.5
261.3
233.8
235.4
225.3

712.720
564.540
712.120
564.540
712.720

225
270
315
331

250.3
243.6
246.3
230.5

564.540
712.720
564.540
603.240

SP São Paulo 21 0
45
63
90
135
180

194.3
256.3
268.3
244.3
228.3
241.3

184.550
11 8 . 11 2
163.069
341.345
584.731
584.731

225
270
273
283
315

221.3
248.3
252.3
266.3
227.3

520.876
11 8 . 11 2
11 8 . 11 2
90.43

149.486
325 233.3 207.361

ANEXO II

Exclusão de canais do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas de Lindóia 8 22S2848 46W3747 3.160
SP Águas de Lindóia 10- 22S2844 46W3744 1.000 Coordenadas pré-fixadas 22S2844;46W3744 -

SBTVD
SP Águas de Lindóia 21 22S2850 46W3746 4.000 Co-localizado com os canais 20D e 35+ - SBTVD.
SP Águas de Lindóia 30 22S2936 46W3926 4.500
SP Águas de Lindóia 35+ 22S2844 46W3743 0.300 Co-localizado com os canais 21 e 49 - SBTVD.
SP Águas de Lindóia 49 22S2851 46W3747 4.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S2851;46W3747 - Co-

localizado com os canais
35+ e 48D - SBTVD.

SP Alumínio 45 23S3044 47W1554 0.500 Coordenada pré-fixada 23S3044;47W1554
SP Americana 14- 22S4402 47W2058 1.000 SBTVD.
SP Amparo 17 22S3931 46W4506 1.000 Coordenada pré-fixada 22S3931;46W4506 COLI-

NEAR CANAL 31-E
SP Amparo 29+ 22S3936 46W4512 3.160 Co-localizado com o canal 30D - SBTVD.
SP Amparo 35 22S3936 46W4512 10.000 Co-localizado com o canal 49 - SBTVD.
SP Amparo 41+ 22S3935 46W4514 8.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S3935;46W4514 - Co-

localizado com os canais.
40D, 42D, 49 e 56 - SBTVD

SP Amparo 45+ 22S4204 46W4552 4.000 Co-localizado com o canal 46D - SBTVD.
SP Amparo 47+ 22S3933 46W4513 4.000 Co-localizado com os canais 39-e, 46D e 48D -

SBTVD.
SP Amparo 49 22S3932 46W4512 4.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S3932;46W4512 - Co-

localizado com os canais 35,
41+, 48D e 50D - SBTVD.

SP Amparo 56 22S4204 46W4552 5.000 SBTVD
SP Arujá 51- 23S2316 46W1739 1.500
SP Boituva 55 23S1653 47W3950 0.100 SBTVD.
SP Caieiras 38 23S2729 46W4600 7.400 Coordenada pré-fixada 23S2729;46W4600
SP Campinas 2 22S5631 47W0156 100.000 Coordenada pré-fixada 22S5631;47W0156
SP Campinas 8- 22S5323 47W0438 20.000 Coordenada pré-fixada 22S5323;47W0438

HBT=750M,HCG=794M DECALAGEM PRECISA
SP Campinas 10+ 22S5333 47W0455 75.000 Coordenada pré-fixada 22S5333;47W0455.
SP Campinas 21+ 22S5323 47W0423 35.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S5323;47W0425 - Co-

localizado com o canal 20D
- SBTVD.

SP Campinas 23 22S5609 47W0151 32.000 SBTVD
SP Campinas 29+ 22S5635 47W0155 20.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S5635;47W0155 - Co-

localizado com o canal 28D
- Reuso do canal de Amparo/SP, Limeira/SP, Pira-
cicaba/SP e Valinhos/SP.

SP Campinas 31 22S5634 47W0151 12.600 Coordenadas pré-fixadas 22S5634;47W0151 - Co-
localizado.
com os canais 23 e 32D - SBTVD

SP Campinas 48- 22S5636 47W0152 10.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S5636;47W0152.
SP Campinas 59+ 22S5649 47W0147 20.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S5649;47W0147 -

SBTVD.
SP Capivari 31- 22S5853 47W3023 0.100 Coordenadas pré-fixadas: 22S5853;47W3023 - Co-

localizado com os canais
30D e 32D - SBTVD.

SP Capivari 35 22S5855 47W3025 0.140 Coordenadas pré-fixadas: 22S5855;47W3025 -
SBTVD -

SP Capivari 54+ 22S5854 47W3025 0.400 Coordenadas pré-fixadas: 22S5854;47W3025.
SP Cerquilho 47 23S1039 47W4322 0.100 Coordenada pré-fixada: 23S1039;47W4322 -

SBTVD.
SP Cotia 59+ 23S3328 46W3936 31.600 Coordenada pré-fixada 23S3328;46W3936
SP Diadema 27+ 23S3320 46W3949 1200.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S3320;46W3949 -

SBTVD.
SP Espírito Santo do Pinhal 21- 2 2 S 111 2 46W4510 1.000 Co-localizado com os canais 20D e 29 - SBTVD.
SP Espírito Santo do Pinhal 29 2 2 S 111 5 46W4513 0.800 Coordenadas pré-fixadas: 22S1115;46W4513 - Co-

localizado.
com os canais 21- e 30D - SBTVD

SP Espírito Santo do Pinhal 41 2 2 S 111 5 46W4513 1.000 Co-localizado com o canal 42D - SBTVD.
SP Espírito Santo do Pinhal 46 2 2 S 11 0 0 46W4400 1.000
SP Espírito Santo do Pinhal 50+ 2 2 S 11 2 2 46W4510 1.000
SP Espírito Santo do Pinhal 52 2 2 S 11 0 0 46W4400 0.500
SP Holambra 22 22S3924 47W0344 0.100 SBTVD.
SP Holambra 58- 22S3923 47W0344 0.100 Coordenada pré-fixada 22S3923;47W0344
SP Hortolândia 7+ 22S5123 47W1313 1.000 Coordenada pré-fixada 22S5123;47W1313
SP Indaiatuba 26+ 23S0436 4 7 W 11 4 4 1.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S0436;47W1144 -

SBTVD.
SP Iperó (FAZENDA IPANE-

MA)
14 23S2651 47W3710 35.000 Coordenada pré-fixada 23S2700;47W3700

SP Iperó (FAZENDA IPANE-
MA)

23- 23S2658 47W3710 3.000 Co-localizado com o canal 24D - SBTVD.
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SP Iperó (FAZENDA IPANE-
MA)

27+ 23S2700 47W3758 0.010 SBTVD.

SP Itapecerica da Serra 28 23S4304 46W5051 0.500 Coordenada pré-fixada: 23S4304;46W5051.
SP Itapira 43 22S2456 46W4944 0.050 Co-localizado com o canal 24D - SBTVD.
SP Itatiba 56- 23S0029 46W4944 0.240 Coordenada pré-fixada 23S0029;46W4944
SP Itu 17- 23S1503 47W1742 0.350 Coordenada pré-fixada 23S1503;47W1742
SP Itu 36+ 23S1503 47W1742 0.100 Coordenadas pré-fixadas: 23S1503;47W1742 - Co-

localizado com os canais
35D, 43+E e 51 - SBTVD.

SP Itu 40- 23S1503 47W1742 0.650 Coordenadas pré-fixadas: 23S1503;47W1742 - Co-
localizado com o canal 25+.

SP Itu 51 23S1503 47W1742 1.000 Coordenada pré-fixada 23S1503;47W1742 CO-
LOCALIZADO COM O CANAL 43+E.

SP Itu 55+ 23S1459 47W1739 0.316 Coordenada pré-fixada 23S1459;47W1739 -
SBTVD.

SP Itu 59- 23S1507 47W1740 0.175 Coordenada pré-fixadas: 23S1507;47W1740 - Co-lo-
calizado.
com os canais 51 e 58D - SBTVD

SP Jaguariúna 19- 22S4220 46W5909 0.100 Coordenadas pré-fixadas: 22S4220;46W5909 -
SBTVD.

SP Jundiaí 17+ 23S1005 46W5225 1.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S1005;46W5225. Co-lo-
calizado
com o canal 25-. SBTVD

SP Jundiaí 19 23S1000 46W5222 1.000 Coordenada pré-fixada 23S1000;46W5222
SP Jundiaí 25- 23S1005 46W5226 3.600 Coordenada pré-fixada: 23S1005;46W5226 - Co-lo-

calizado com os canais
17+ e 26D - SBTVD.

SP Jundiaí 36+ 23S1005 46W5226 11 . 0 0 0 Co-localizado com os canais 35D e 51- SBTVD.
SP Jundiaí 38+ 23S1000 46W5221 2.700 Coordenada pré-fixada 23S1000;46W5221
SP Jundiaí 41 23S1000 46W5222 6.000 Coordenada pré-fixada 23S1000;46W5222 -

COLINEAR C/OS CANAIS35+,47
SP Jundiaí 47- 23S1000 46W5221 1.500 Coordenada pré-fixada 23S1000;46W5221
SP Jundiaí 58- 23S1007 46W5240 0.500 SBTVD
SP Juquitiba 15+ 23S5634 4 7 W 0 4 11 0.200 Coordenada pré-fixada 23S5634;47W0411.
SP Juquitiba 39+ 23S5632 47W0413 0.200
SP Juquitiba 57+ 23S5642 47W0358 0.200
SP Limeira 19 22S3230 47W2321 1.250 22S3230;47W2321 - Colinear com o canal 36.
SP Limeira 26 22S3230 47W2321 0.500 SBTVD
SP Limeira 29 22S3236 47W2324 3.200 Coordenada pré-fixada 22S3236;47W2324.

- Co-localizado com os canal 30D e 43 - SBTVD
SP Limeira 33- 22S3230 47W2321 0.500 SBTVD
SP Limeira 43 22S3230 47W2320 3.500
SP Limeira 45- 22S3236 47W2325 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S3236;47W2325 - Co-

localizado com os canais
44D e 46D - SBTVD.

SP Limeira 47- 22S3230 47W2321 0.500 Coordenada pré-fixada 22S3230;47W2321 COLI-
NEAR
COM O CANAL33

SP Limeira 49 22S3230 47W2321 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S3230;47W2321 - Co-
localizado
com o canal 48D - SBTVD.

SP Lindóia 51- 22S3123 46W3900 0.010
SP Mairiporã 54+ 23S1820 46W3512 0.200
SP Mairiporã 57 23S1816 46W3512 0.400
SP Mogi das Cruzes 56+ 23S3100 46W1200 10.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S3100;46W1200 -

SBTVD.
SP Mogi das Cruzes 58+ 23S2855 46W1204 6.000 Coordenada pré-fixada 23S2855;46W1204.
SP Mogi Guaçu 9- 22S2317 46W5728 1.000 SBTVD
SP Mogi Guaçu 19 22S2315 46W5721 0.500 Coordenada pré-fixada 22S2315;46W5721 COLI-

NEAR C/CANAL 33+
SP Mogi Guaçu 25- 22S2306 46W5727 0.800 Coordenada pré-fixada 22S2306;46W5727 COLI-

NEAR C/CANAL 33+
SP Mogi Guaçu 27 22S2319 46W5730 0.500 Co-localizado com o canal 41 - SBTVD.
SP Mogi Guaçu 29- 22S2308 46W5730 0.300 Coordenadas pré-fixadas: 22S2308;46W5730 - Co-

localizado
com o canal 30D - SBTVD.

SP Mogi Guaçu 33+ 22S2315 46W5721 0.500 COLINEAR COM CANAL 25-E
SP Mogi Guaçu 41 22S2309 46W5726 1.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S2309;46W5727 - Co-

localizado
com os canais 27 e 42D - SBTVD.

SP Moji Mirim 51 22S2602 46W5617 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S2602;46W5617 -
SBTVD.

SP Monte Alegre do Sul 51 22S4207 46W4007 0.100
SP Morungaba 35 2 2 S 5 11 4 46W4747 0.800 SBTVD.
SP Osasco 46+ 23S3324 46W3939 1000.000 Coordenada pré-fixada 23S3324;46W3939
SP Paulínia 25 22S4605 47W0858 3.160 Coordenadas pré-fixadas: 22S4605;47W0858 - Co-

localizado
com o canal 26D - SBTVD.

SP Pedreira 39+ 22S4540 46W5325 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 22S4540;46W5325 - Co-
localizado
com o canal 40D - SBTVD.

SP Pedreira 44 22S4540 46W5325 0.300
SP Pereiras 34 23S0434 47W5755 0.030 Coordenada pré-fixada 23S0434;47W5755
SP Piedade 23- 23S4258 47W2422 0.070 Co-localizado com o canal 24D - SBTVD.
SP Piedade 33 23S4303 47W2424 0.060 Co-localizado com o canal 40- SBTVD.
SP Piedade 36+ 23S4305 47W2424 0.100 Co-localizado com o canal 35D - SBTVD.
SP Piedade 40- 23S4302 47W2423 0.316 Coordenada pré-fixada 23S4302;47W2423. CO-

LOCALIZADO COM O CANAL 48+.
SP Piedade 49 23S4302 47W2423 0.200 Co-localizado com o canal 48D - SBTVD.
SP Piedade 53+ 23S4301 47W2419 0.070 Co-localizado com o canal 52D - SBTVD.
SP Piracicaba 3 22S4015 4 7 W 3 7 11 2.500 Coordenada pré-fixada 22S4015;47W3711
SP Piracicaba 5+ 2 2 S 4 0 11 47W3617 3.160 Coordenada pré-fixada 22S4011;47W3617
SP Piracicaba 8 22S4616 47W3622 9.000 SBTVD
SP Piracicaba 10- 2 2 S 4 0 11 47W3617 3.500 Coordenada pré-fixada 22S4011;47W3617
SP Piracicaba 15- 22S4014 47W3719 5.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S4014;47W3719 - Co-

localizado com os canais
16D e 29 - SBTVD.

SP Piracicaba 19+ 22S4013 47W3723 6.000 Coordenada pré-fixada 22S4013;47W3723
SP Piracicaba 21 22S4331 47W3857 2.500 Co-localizado com os canais 20D e 22D - SBTVD.
SP Piracicaba 24+ 22S4331 47W3857 1.700 SBTVD
SP Piracicaba 26+ 22S4013 47W3723 2.500 Co-localizado com o canal 19+ - SBTVD.
SP Piracicaba 29 22S4017 4 7 W 3 7 11 3.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S4017;47W3711 - Co-

localizado com os canais
15-,28D e 30D - SBTVD.

SP Piracicaba 31+ 22S4020 47W3715 2.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S4020;47W3715 - Co-
localizado com os canais
24+,30D e 32D - SBTVD.

SP Piracicaba 48+ 22S4016 47W3213 3.500 Coordenada pré-fixada 22S4000;47W3700
SP Piracicaba 56- 22S4015 4 7 W 3 7 11 5.000 Coordenada pré-fixada 22S4015;47W3711 COLI-

NEAR COM O
CANAL48+ DE PIRACICABA/SP
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SP Porto Feliz 29- 23S1202 47W3058 0.025 Coordenadas pré-fixadas: 23S1202;47W3058 - Co-
localizado com o canal 43.

SP Porto Feliz 38 23S1205 47W3058 0.010 Coordenada pré-fixada 23S1205;47W3058 COLI-
NEAR
COM OS CANAIS 30- E 46

SP Porto Feliz 41 23S1206 47W3059 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 23S1206;47W3059 - Co-
localizado
com o canal 42D - SBTVD.

SP Porto Feliz 43 23S1202 47W3058 0.025 Coordenadas pré-fixadas: 23S1202;47W3058 - Co-
localizado com os canais
42D e 44D - SBTVD.

SP Porto Feliz 53 23S1205 47W3058 0.010 Coordenadas pré-fixadas: 23S1205;47W3058 - Co-
localizado com os canais 38,
45 e 52D - SBTVD.

SP Porto Feliz (.) 34 23S1205 47W3058 0.010 Coordenadas pré-fixadas: 23S1205;47W3058 - Co-
localizado
com o canal 35D - SBTVD.

SP Salto 20 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.020 SBTVD
SP Salto 22+ 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.200 SBTVD
SP Salto 27 2 3 S 11 4 7 47W1723 0.316 Coordenadas pré-fixadas: 23S1147;47W1723 - Co-

localizado com os canais 20,
26D e 34 - SBTVD.

SP Salto 31 2 3 S 11 4 8 47W1722 0.150 SBTVD
SP Salto 34 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 23S1146;47W1717 - Co-

localizado com os canais 20,
27 e 35D - SBTVD.

SP Salto 45+ 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.200 SBTVD
SP Salto 47- 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.316 Coordenada pré-fixada CO-LOCALIZADO COM

OS
CANAIS 39 E 55+. SBTVD

SP Salto 49- 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 23S1146;47W1717 - Co-
localizado com o canal 48D
- SBTVD.

SP Santa Bárbara d'Oeste 22- 22S4547 47W2352 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 22S4547;47W2352 -
SBTVD.

SP Santa Bárbara d'Oeste 33 22S4508 47W2348 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 22S4508;47W2348 - Co-
localizado com os canais
32D e 41+ - SBTVD.

SP Santa Bárbara d'Oeste 35 22S4618 47W2738 0.080 SBTVD.
SP Santa Bárbara d'Oeste 41+ 22S4547 47W2351 1.000 Co-localizado com os canais 33,42D e 55 -

SBTVD. .
SP Santa Bárbara d'Oeste 55 22S4546 47W2352 0.100 Co-localizado com o canal 41+ - SBTVD -
SP Santa Bárbara d'Oeste 58 22S4618 47W2738 0.070 SBTVD.
SP Santo André 40+ 23S3347 46W3946 0.000 Coordenada pré-fixada 23S3347;46W3946 COLI-

NEAR COM CANAIS 26-E,48E
POTENCIA ERP PROTECAO 1600,00IN-
TERF.VER TABELA

SP São Lourenço da Serra 52- 23S4937 46W5355 20.000 Coordenada pré-fixada 23S4937;46W5355
SP São Paulo 14- 23S3420 46W3821 1600.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S3420;46W3821 - Co-

localizado
com o canal 15D - SBTVD.

SP São Paulo 34- 23S3324 46W3938 800.000 Coordenada pré-fixada 23S3324;46W3938
SP São Paulo 42- 23S3335 46W3924 1000.000 Coordenada pré-fixada 23S3335;46W3924. SBTVD
SP São Paulo 50 23S3328 46W3936 316.000 Co-localizado com os canais 49-S e 51D.
SP São Pedro 15 2 2 S 3 11 8 47W5523 1.000 Co-localizado com o canal 16D - SBTVD.
SP São Pedro 21 2 2 S 3 11 8 47W5526 1.000 Co-localizado com o canal 20D - SBTVD.
SP São Pedro 31- 22S3109 47W5527 1.000 Co-localizado com os canais 32D e 45- SBTVD.
SP São Pedro 33+ 2 2 S 3 11 5 47W5524 2.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S3115;47W5524 - Co-

localizado com os canais
32D, 34D e 41 - SBTVD.

SP São Pedro 41 2 2 S 3 111 47W5530 1.000 Co-localizado com os canais 33+ e 42D - SBTVD -
SP São Pedro 47+ 2 2 S 3 11 8 47W5526 1.000
SP São Roque 20+ 23S3220 47W0849 0.200
SP São Roque 22 23S3222 47W0850 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 23S3222;47W0850 - Co-

localizado
com o canal 30 - SBTVD.

SP São Roque 30 23S3220 47W0849 0.050 Co-localizado com o canal 22 - SBTVD. ,
SP São Roque 34 23S3220 47W0851 0.200 Co-localizado com os canais 35D e 49 - SBTVD.
SP São Roque 47+ 23S3222 47W0850 0.500
SP São Roque 50- 23S3220 47W0851 1.000 SBTVD.
SP Serra Negra 43+ 22S3730 46W4050 0.500 Co-localizado com os canais 42D e 57 - SBTVD.
SP Serra Negra 49 22S3700 46W4100 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 22S3700;46W4100 - Co-

localizado
com o canal 48D - SBTVD.

SP Serra Negra 57 22S3705 46W4035 0.500 Co-localizado com os canais 43+ e 56D - SBTVD.
SP Socorro 18- 22S3841 46W2903 24.000 Coordenada pré-fixada 22S3841;46W2903
SP Socorro 21 22S3530 46W3209 0.020 Co-localizado com o canal 20D - SBTVD.
SP Socorro 55 22S3841 46W2903 0.020
SP Sorocaba 16- 23S2848 47W2525 1.100 COLINEAR C/OS CANAIS23+ E 30.
SP Sorocaba 18- 23S2848 47W2525 2.000 COLINEAR C/CANAIS 23+,28.
SP Sorocaba 20- 23S2848 47W2525 0.200 Coordenada pré-fixada 23S2848;47W2525.

CO-LOCALIZADO COM O CANAL 28.
SP Sorocaba 23+ 23S2848 47W2525 1.400 Coordenada pré-fixada 23S2848;47W2525 COLI-

NEAR C/CANAL 30.
SP Sorocaba 28 23S2848 47W2525 1.000 Coordenada pré-fixada 23S2848;47W2525. CO-

LOCALIZADO COM O CANAL 20-. SBTVD
SP Sorocaba 30 23S2848 47W2525 1.400 Coordenada pré-fixada 23S2848;47W2525
SP Sorocaba 41+ 23S2848 47W2525 0.200 SBTVD
SP Sorocaba 49+ 23S2848 47W2525 0.200
SP Sorocaba 54- 23S2734 4 7 W 2 5 11 10.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S2734;47W2511.
SP Sorocaba 57 23S2848 47W2525 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 23S2848;47W2525 - Co-

localizado com os canais
49+ e 56D - SBTVD. .

SP Sumaré 40 22S4953 47W1553 1.000 Coordenadas pré-fixadas: 22S4953;47W1553 - Co-
localizado
com o canal 39D - SBTVD.

SP Suzano 25+ 23S3320 46W3949 1600.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S3320;46W3949.
SP Suzano 35 2 3 S 3 11 3 46W2041 0.500 Coordenadas pré-fixadas: 23S3113;46W2041.
SP Ti e t ê 28 23S0133 47W4238 0.800 Coordenadas pré-fixadas 23S0133;47W423

8 - Co-localizado com o canal 29D - SBTVD.
SP Ti e t ê 36 23S0358 47W4349 0.200 Coordenadas pré-fixadas: 23S0358;47W4349 - Co-

localizado com os canais
35D e 43 - SBTVD.

SP Ti e t ê 38- 23S0355 47W4351 0.100 Co-localizado com o canal 39D - SBTVD.
SP Ti e t ê 40 23S0607 47W4253 1.000
SP Ti e t ê 43 23S0359 47W4351 0.100 Co-localizado com os canais 36 e 44D - SBTVD.
SP Ti e t ê 59 23S0359 47W4351 0.100 Coordenadas pré-fixadas 23S0359; 47W4351 - Co-

localizado com o
canal 58D - SBTVD.

SP Tietê (.) 33- 23S0359 47W4351 0.100 Co-localizado com o canal 40 - SBTVD.
SP Va l i n h o s 15 22S5631 47W0156 80.000 Coordenada pré-fixada 22S5631;47W0156
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SP Va l i n h o s 30- 22S5818 46W5658 7.600 Coordenada pré-fixada: 22S5818;46W5658 - Co-lo-
calizado
com o canal 45 - SBTVD -

SP Va l i n h o s 34 22S5806 46W5702 4.250 Coordenada pré-fixada 22S5806;46W5702. CO-LO-
CALIZADO COM O CANAL 48.

SP Va l i n h o s 43 22S5805 46W5706 1.700 Coordenadas pré-fixadas: 22S5806;46W5707 - Co-
localizado com os canais 29
-, 42D e 58+ - SBTVD.

SP Va l i n h o s 45 22S5818 46W5658 2.330 Coordenadas pré-fixadas: 22S5818;46W5658 - Co-
localizado com o canal 46D.

SP Va l i n h o s 51 22S5803 46W5708 6.400 Coordenadas pré-fixadas: 22S5803;46W5708 - Co-
localizado
com o canal 43 - SBTVD.

SP Vi n h e d o 53- 23S0200 46W5900 1.000 Coordenadas pré-fixadas: 23S0200;46W5900 - Co-
localizado
com o canal 54D - SBTVD.

SP Vo t o r a n t i m 25 23S3237 47W2752 0.100 Co-localizado com o canal 26D - SBTVD.
SP Vo t o r a n t i m 31- 23S3237 47W2752 0.100 SBTVD.
SP Vo t o r a n t i m 47 23S3238 47W2751 0.400 Coordenadas Pré-fixadas: 23S3238;47W2751.

Tabela 1

UF Localidade Canal Azimute (graus) HSNMTmax (m) ERP (kW)
SP Santo André 40+ 0

30
60
90
120

204.3
242.3
261.6
223.4
246.7

209.880
144.650
186.790
409.150
623.400

150
180
210
240
270

212.5
2 11 . 5
255.1
226.9
230

717.580
732.580
660.190
502.390
251.350

300
330

226.2
2 11 . 5

138.150
186.790

ANEXO III

1) Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas de São Pedro 28 22S3552 47W5215 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3552; 47W5215 Reu-
so do canal de Piracicaba/SP

SP Águas de São Pedro 44 22S3552 47W5215 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3552; 47W5215Reuso
do canal de Piracicaba / SP

SP Águas de São Pedro 46 22S3552 47W5215 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3552; 47W5215
Reuso do canal de Piracicaba/SP

SP Americana 40 22S4356 47W2108 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4356; 47W2108
SP Amparo 23 22S4204 46W4549 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4204; 46W4549

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Amparo 27 22S3933 46W4513 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3933; 46W4513 Co-

localizado com
o canal 28 Reuso do canal de Campinas /SP

SP Barueri 48 23S3309 46W4033 8.000 Coordenada do Sítio: 23S3309; 46W4033 Co-
localizado com os
canais 49 de Cotia/SP e 47 de São Paulo/SP

SP Campinas 22 22S5636 47W0152 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5636; 47W0152
Co-localizado com o canal 23

SP Campinas 29 22S5420 47W0339 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5420; 47W0339
SP Campinas 47 22S5424 47W0412 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5424; 47W0412
SP Campinas 51 22S5424 47W0412 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5424; 47W0412
SP Campo Limpo Paulista 27 23S1223 46W4625 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1223; 46W4625

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Capivari 15 22S5852 47W3022 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5852; 47W3022
SP Capivari 42 22S5852 47W3022 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5852; 47W3022

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Cerquilho 27 23S1029 47W4322 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1029; 47W4322
SP Cotia 49 23S3328 46W3936 8.000 Coordenada do Sítio: 23S3328; 46W3936 Co-

localizado com os canais 48 de
Barueri/SP e 50 de São Paulo/SP

SP Embu 16 23S3840 46W5058 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3840; 46W5058
Reuso do canal de Osasco/SP

SP Indaiatuba 22 23S0412 47W1227 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0412; 47W1227
SP Indaiatuba 42 23S0410 47W1222 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0410; 47W1222

Reuso do canal de Valinhos/SP
SP Iracemápolis 27 22S3505 47W3031 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3505; 47W3031

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Itapecerica da Serra 28 23S4304 46W5051 0.080 Coordenada do Sítio: 23S4304; 46W5051
SP Itatiba 23 23S0022 46W5019 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0022; 46W5019

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Itu 18 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742
SP Itu 40 23S1501 47W1740 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1501; 47W1740
SP Jandira 16 23S3245 46W5418 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3245; 46W5418

Reuso do canal de Osasco/SP
SP Jarinu 19 23S0559 46W4304 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0559; 46W4304

Reuso do canal de Jundiaí/SP
SP Jundiaí 26 23S1000 46W5222 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5222 Co-

loca- lizado com o canal
27 Reuso do canal de Diadema /SP

SP Jundiaí 27 23S1003 46W5223 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1003; 46W5223 Co-
localizado com o canal 26 Reuso do
canal de Campinas /SP

SP Jundiaí 33 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
Co-localizado com o canal 34
Reuso do canal de Valinhos/SP

SP Jundiaí 40 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
SP Jundiaí 44 23S1000 46W5222 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000;

46W5222
Co-localizado com os canais 43 e 45
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Jundiaí 46 2 3 S 1111 46W5303 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1111; 46W5303
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Limeira 19 22S3355 47W2406 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3355; 47W2406
SP Limeira 40 22S3355 47W2406 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3355; 47W2406
SP Limeira 41 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Co-localizado com o canal 42
SP Limeira 43 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Co-localizado com os canais 44 e 42
SP Lindóia 42 22S3142 46W3917 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3142; 46W3917

Reuso do canal de Amparo/SP
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SP Mogi das Cruzes 46 23S2851 46W1201 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2851; 46W1201
Reuso do canal de Osasco/SP

SP Mogi das Cruzes 51 23S2851 46W1200 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2851; 46W1200
Co-localizado com o canal 50

SP Piedade 33 23S4306 47W2426 0.080 Coordenada do Sítio: 23S4306; 47W2426
SP Piracicaba 27 22S4015 47W3719 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4015; 47W3719

Co-localizado com o canal 28
SP Piracicaba 44 22S4331 47W3857 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4331; 47W3857

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Salto 20 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Santa Isabel 20 23S1856 46W1317 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1856; 46W1317

Co-localizado com o canal 21
SP Santa Isabel 21 23S1856 46W1317 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1856; 46W1317

Co-localizado com o canal 20
SP Santa Isabel 25 23S1856 46W1317 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1856; 46W1317

Reuso do canal de Suzano/SP
SP Santa Isabel 28 23S1843 46W1329 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1843; 46W1329
SP Santa Isabel 30 23S1856 46W1317 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1856; 46W1317
SP São Bernardo do Campo 16 23S4513 46W3152 0.080 Coordenada do Sítio: 23S4513; 46W3152

Reuso do canal de Osasco/SP
SP São Paulo 27 23S3320 46W3949 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3320; 46W3949

Co-localizado com
o canal 26 de Diadema/SP

SP São Paulo 50 23S3317 46W3952 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
Co-localizado com
os canais 49 de Cotia/SP e 51

SP São Roque 20 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849
Reuso do canal de Sorocaba/SP

SP São Roque 32 23S3145 47W0805 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3145; 47W0805
SP Serra Negra 45 22S3704 46W4035 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3704; 46W4035

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Sorocaba 20 23S2734 4 7 W 2 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 23S2734; 47W2511
SP Sorocaba 27 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com
o canal 26
Reuso do canal de Votorantim/SP

SP Sorocaba 33 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525
Co-localizado com o canal 32

SP Ti e t ê 18 23S0359 47W4351 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0359; 47W4351
SP Ti e t ê 45 23S0608 47W4253 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0608; 47W4253

Reuso do canal de
Iperó (FAZENDA IPANEMA)/SP

SP Va l i n h o s 23 22S5803 46W5708 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5803; 46W5708
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Vo t o r a n t i m 19 23S3237 47W2752 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3237; 47W2752
Reuso do canal de Sorocaba/SP

SP Vo t o r a n t i m 27 23S3239 47W2754 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3239; 47W2754
Co-localizado com o canal 26
Reuso do canal de Sorocaba/SP

2) Alteração de canais do PBTVD:

SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longit ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas de Lindóia 20 22S2851 46W3747 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S2851; 46W3747 - Co-localizado
com o canal 21.

SP Águas de Lindóia 24 22S2851 46W3747 0.800 Coordenadas do Sítio. 28S2851;46W3747.
SP Águas de Lindóia 28 22S2851 46W3747 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S2851;46W3747.
SP Águas de Lindóia 38 22S2851 46W3747 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S2851;46W3747.
SP Águas de Lindóia 42 22S2851 46W3746 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S2851;46W3747.
SP Águas de Lindóia 48 22S2851 46W3747 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S2851;46W3747 - Co-localizado

com o canal 49.
SP Alumínio 42 23S3044 47W1554 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3044;47W1554.
SP Americana 22 22S4402 47W2058 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4402;47W2058.
SP Americana 24 22S4356 47W2108 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4402;47W2058.
SP Amparo 16 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3931; 46W4511 - Co-localizado

com o canal 17 - Reuso do canal de Campinas /SP.
SP Amparo 30 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado

com o canal 29+ - Reuso do canal de Valinhos/SP.
SP Amparo 38 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado

com o canal 39-E - Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Amparo 40 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado

com os canais 39-E e 41+.
SP Amparo 42 22S3935 46W4514 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado

com o canal 41+ - Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Amparo 46 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S393;46W4511 - Co-localizado com

os canais 45+ e 47+ -
Reuso do canal de Campinas/SP.

SP Amparo 48 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado
com os canais 47+ e 49.

SP Amparo 50 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado
com o canal 49.

SP Amparo 57 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3931;46W4511 - Co-localizado
com o canal 56.

SP Arujá 59 23S2316 46W1739 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2316;46W1739.
SP Barueri 56 23S3317 46W3952 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S3317;46W3952. (Ato 3289, de

21/5/ 2010, DOU. de 24/5 /2010, restabelece os
efeitos do Ato 7155/2009).

SP Campinas 16 22S5631 47W0156 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5631;47W0156 - Co-localizado
com os canas 17D de
Campinas/SP e 15 de Valinhos/SP.

SP Campinas 17 22S5656 47W0128 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128 - Co-localizado
com os canais 16D e 18.

SP Campinas 20 22S5333 47W0455 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5333;47W0455 - Co-localizado
com o canal 21+.

SP Campinas 24 22S5656 47W0128 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128 - Co-localizado
com o canal 23.

SP Campinas 28 22S5633 47W0154 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128.
SP Campinas 32 22S5656 47W0128 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128 - Co-localizado

com o canal 31.
SP Campinas 42 22S5637 47W0150 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128.
SP Campinas 54 22S5656 47W0128 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128 - Co-localizado

com o canal 53-E.
SP Campinas 61 22S5656 47W0128 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5656;47W0128.
SP Capivari 30 22S5852 47W3022 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S5852;47W3022 - Co-localizado

com o canal 31-.
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SP Capivari 32 22S5852 47W3022 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S5852;47W3022 - Co-localizado
com o canal 31-.

SP Cerquilho 35 23S1039 47W4322 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1039;47W4322.
SP Diadema 26 23S3317 46W3952 80.000 Coordenadas do Sítio. 23S3317;46W3952.(Ato 3289, de

21/5/2010,DOU. de
24/5/2010, restabele os efeitos do Ato 7155/2009).

SP Espírito Santo do Pinhal 16 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S1122;46W4510.
SP Espírito Santo do Pinhal 20 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S1122;46W4510 - Co-localizado

com o canal 21-.
SP Espírito Santo do Pinhal 30 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S1122;46W4510 - Co-localizado

com o canal 29.
SP Espírito Santo do Pinhal 42 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S1122;46W4510 - Co-localizado

com o canal 41.
SP Espírito Santo do Pinhal 45 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S1122;46W4510 - Co-localizado

com o canal 46.
SP Holambra 19 22S3924 47W0344 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S3924;47W0344.
SP Hortolândia 17 22S5123 47W1313 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S5123;47W1313.
SP Ibiúna 20 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430.
SP Ibiúna 24 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430.
SP Ibiúna 35 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430.
SP Ibiúna 39 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430 - Co-localizado

com o canal 38+.
SP Ibiúna 48 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430 - Co-localizado

com o canal 49.
SP Ibiúna 52 23S3916 47W1430 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3916;47W1430 - Co-localizado

com o canal 53.
SP Indaiatuba 19 23S0436 4 7 W 11 4 4 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0436;47W1144.
SP Iperó (FAZENDA IPA-

NEMA)
24 23S2651 47W3710 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S2651;47W3710 - Co-localizado

com o canal 23-.
SP Iperó (FAZENDA IPA-

NEMA)
45 23S2651 47W3710 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S2651;47W3710.

SP Itapira 42 22S2455 46W4944 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S2455;46W4944 - Co-localizado
com o canal 43.

SP Itatiba 19 23S0029 46W4944 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0029;46W4944.
SP Itu 26 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503;47W1742 - Co-localizado

com o canal 25+ - Reuso do canal de Sorocaba/SP.
SP Itu 35 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503;47W1742 - Co-localizado

com o canal 36+ - Reuso do canal de Sorocaba/SP.
SP Itu 44 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503; 47W1742 - Co-localizado

com o canal 43+E.
SP Itu 50 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503;47W1742 - Co-localizado

com o canal 51 - Reuso do canal de Sorocaba/SP.
SP Itu 58 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503;47W1742 - Co-localizado

com o canal 59.
SP Itu 62 23S1503 47W1742 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1503;47W1742.
SP Jaguariúna 58 22S4220 46W5909 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S4220;46W5909.
SP Jundiaí 15 23S1000 46W5221 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 16D.
SP Jundiaí 16 23S1000 46W5221 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com os canais 15D e 17+.
SP Jundiaí 26 23S1000 46W5221 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 25-.
SP Jundiaí 35 23S1000 46W5221 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 36+.
SP Jundiaí 39 23S1000 46W5221 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 38+.
SP Jundiaí 42 23S1000 46W5221 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 41.
SP Jundiaí 46 23S1000 46W5221 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 47-.
SP Jundiaí 56 23S1000 46W5221 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221.
SP Jundiaí 60 23S1000 46W5221 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-localizado

com o canal 59D.
SP Juquitiba 19 23S5634 4 7 W 0 4 11 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S5634;47W0411.
SP Juquitiba 51 23S5634 4 7 W 0 4 11 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S5634;47W0411.
SP Limeira 16 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Reuso do canal

de Campinas/SP.
SP Limeira 30 22S3230 47W2321 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado

com o canal 29.
SP Limeira 32 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado

com o canal 33-, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Limeira 36 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Reuso do canal

de Piracicaba/SP.
SP Limeira 40 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321.
SP Limeira 42 22S3230 47W2319 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado

com o canal 43, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Limeira 44 22S3230 47W2321 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado

com os canais 43 e 45-, Reuso
do canal de Campinas/SP.

SP Limeira 46 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado
com os canais 45- e 47-, Reuso
do canal de Campinas/SP.

SP Limeira 48 22S3230 47W2321 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321 - Co-localizado
com os canais 47- e 49.

SP Limeira 62 22S3230 47W2321 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3230;47W2321.
SP Lindóia 38 22S3123 46W3900 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S3123;46W3900.
SP Mairiporã 28 23S1820 46W3512 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1820;46W3512 - Reuso do canal

de São Paulo/SP.
SP Mogi das Cruzes 52 23S2855 46W1203 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S2840;46W1202. (Ato 3289, de

21/5/2010,DOU. de
24/5/2010, restabele os efeitos do Ato 7155/2009).

SP Mogi das Cruzes 55 23S2840 46W1202 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S2840;461202. (Ato 3289, de
21/5/2010,DOU. de
24/5/2010, restabele os efeitos do Ato 7155/2009).

SP Mogi das Cruzes 59 23S2840 46W1202 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S2840;46W1202 - Co-localizado
com o canal 58.(Ato 3289, de 21/5/2010,DOU. de
24/5/2010, restabele os efeitos do Ato 7155/2009).

SP Mogi das Cruzes 60 23S2840 46W1202 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2840;46W1202 - Co-localizado
com o canal 59D.

SP Mogi Guaçu 18 22S2317 46W5734 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S2317;46W5734 - Co-localizado
com o canal 19.

SP Mogi Guaçu 30 22S2317 46W5734 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S2317;46W5734 - Co-localizado
com o canal 29-.

SP Mogi Guaçu 34 22S2317 46W5734 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S2317;46W5734 - Co-localizado
com o canal 33+.

SP Mogi Guaçu 42 22S2309 46W5727 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S2317;46W5734 - Co-localizado
com o canal 41.

SP Moji Mirim 44 22S2602 46W5617 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S2602;46W5617.
SP Monte Alegre do Sul 38 22S4207 46W4007 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S4207;46W4007.
SP Morungaba 38 22S5107 46W4744 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S5107;46W4744.
SP Osasco 47 23S3357 46W3858 80.000 Coordenadas do Sítio. Coordenada do Sí-

tio:23S3357;46W3858.
SP Paulínia 26 22S4605 47W0858 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4605;47W0858 - Co-localizado

com o canal 25.
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SP Pedreira 25 22S4540 46W5325 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4540;46W5325.
SP Pedreira 40 22S4540 46W5325 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4540;46W5325 - Co-localizado

com o canal 39+.
SP Piedade 24 23S4302 47W2423 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423 - Co-localizado

com o canal 23-.
SP Piedade 26 23S4302 47W2423 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423.
SP Piedade 35 23S4302 47W2423 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423 - Co-localizado

com o canal 36+.
SP Piedade 42 23S4302 47W2423 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423.
SP Piedade 48 23S4302 47W2423 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423 - Co-localizado

com o canal 49.
SP Piedade 52 23S4302 47W2423 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S4302;47W2423 - Co-localizado

com o canal 53+.
SP Piracicaba 16 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 15-, Reuso do canal de Limeira/SP.
SP Piracicaba 20 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com os canaais 19+ e 21.
SP Piracicaba 22 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 21.
SP Piracicaba 28 22S4016 47W3622 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 29.
SP Piracicaba 30 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com os canais 29 e 31+, Reuso do canal de Limeira/SP.
SP Piracicaba 32 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 31+, Reuso do canal de Limeira/SP.
SP Piracicaba 46 22S4016 47W3622 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Reuso do canal

de Limeira/SP.
SP Piracicaba 49 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com os canais 48+ e 50D.
SP Piracicaba 50 22S4016 47W3622 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 49D.
SP Piracicaba 55 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;47W3622 - Co-localizado

com o canal 56-.
SP Piracicaba 57 22S4014 47W3719 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4014;47W3719 - Co-localizado

com o canal 56-.
SP Piracicaba 60 22S4016 47W3622 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S4016;473622.
SP Porto Feliz 26 23S1205 47W3058 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1205;47W3058.
SP Porto Feliz 35 23S1205 47W3058 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1205;47W3058 - Co-localizado

com o canal 34.
SP Porto Feliz 39 23S1205 47W3058 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1205;47W3058 - Co-localizado

com o canal 38.
SP Porto Feliz 42 23S1205 47W3058 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1205;47W3058 - Co-localizido

com os canais 41 e 43.
SP Porto Feliz 44 23S1205 47W3058 0.008 Coordenadas do Sítio. 23s1205;47w3058 - Co-localizado com

o canal 43.
SP Porto Feliz 52 23S1205 47W3058 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1205;47W3058 - Co-localizado

com o canal 53.
SP Salto 16 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717.
SP Salto 24 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Reuso do canal

de Sorocaba/SP.
SP Salto 26 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Co-localizado

com o canal 27, Reuso do canal de Itu/SP.
SP Salto 32 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 -Co-localizado com

o canal 31 - Reuso do canal de Itu/SP.
SP Salto 35 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Co-localizado

com o canal 34, Reuso do canal de Itu/SP.
SP Salto 42 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Reuso do canal

de Sorocaba/SP.
SP Salto 46 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Co-localizado

com os canais 45+ e 47-.
SP Salto 48 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S1146;47W1717 - Co-localizado

com os canais 47- 49-, Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Santa Bárbara d'Oeste 14 22S4618 47W2738 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S461800;47W273800.
SP Santa Bárbara d'Oeste 16 22S4618 47W2738 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4618;47W2738 - Reuso do canal

de Campinas/SP
SP Santa Bárbara d'Oeste 32 22S4618 47W2738 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S4618;47W2738 - Co-localizado

com o canal 33, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Santa Bárbara d'Oeste 42 22S4547 47W2351 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4547;47W2351 - Co-localizado

com o canal 41+, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Santa Bárbara d'Oeste 48 22S4547 47W2351 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S4547;47W2351 - Reuso do canal

de Limeira/SP.
SP São Lourenço da Serra 38 23S4937 46W5355 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S4937;46W5355.
SP São Paulo 39 23S3317 46W3952 80.000 Coordenadas do Sítio. Coordenada do Sí-

tio:23S3317;46W3952.
SP São Paulo 61 23S3256 46W4049 100.000 Coordenadas do Sítio. 23S3256;46W4049 - Co-localizado

com o canal 62 - Potência ERP (kW): 1- Proteção:
100,000 - 2- Interferência: Ver Tabela 1.

SP São Paulo 63 23S3256 46W4049 100.000 Coordenadas do Sítio. 23S3256;46W4049 - Co-localizado
com os canais 62 e 64D - Potência ERP (KW): 1
- Proteção: 100,000 - 2 - Interferência: Ver Tabela 1.

SP São Paulo 64 23S3256 46W4049 100.000 Coordenadas do Sítio. 23S3256;46W4049 - Co-localizado
com o canal 63D - Potência ERP (kW); 1 -
Proteção: 100,000 - 2 - Interferência: Ver Tabela 1.

SP São Pedro 16 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3115;47W5524 - Co-localizado
com o canal 15.

SP São Pedro 20 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3115;47W5524 - Co-localizado
com o canal 21.

SP São Pedro 32 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3115;47W5524 - Co-localizado
com os canais 31- e 33+.

SP São Pedro 34 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S3115;47W5524 - Co-localizado
com o canal 33+.

SP São Pedro 42 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3115;47W5524 - Co-localizado
com o canal 41.

SP São Roque 24 23S3220 47W0849 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849.
SP São Roque 26 23S3220 47W0849 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849.
SP São Roque 35 23S3220 47W0849 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849 - Co-localizado

com o canal 34.
SP São Roque 42 23S3220 47W0849 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849.
SP São Roque 48 23S3220 47W0849 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849 - Co-localizado

com os canais 47+ e 49.
SP São Roque 52 23S3220 47W0849 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3220;47W0849.
SP Serra Negra 42 22S3705 46W4035 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3705;46W4035 - Co-localizado

com o canal 43+.
SP Serra Negra 48 22S3705 46W4035 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3705;46W4035 - Co-localizado

com o canal 49.
SP Serra Negra 56 22S3705 46W4035 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S3705;46W4035 - Co-localizado

com o canal 57.
SP Socorro 20 22S3841 46W2903 0.008 Coordenadas do Sítio. 22S3841;46W2903 - Co-localizado

com o canal 21.
SP Sorocaba 17 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com os canais 16 e 18-.
SP Sorocaba 19 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com os canais 18 e 20-.
SP Sorocaba 24 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 23+.
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SP Sorocaba 26 23S2848 47W2525 8.000 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525.
SP Sorocaba 32 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 33.
SP Sorocaba 35 23S2848 47W2525 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 36-.
SP Sorocaba 42 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 41+.
SP Sorocaba 48 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 49+.
SP Sorocaba 50 23S2848 47W2525 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 49+.
SP Sorocaba 52 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525.
SP Sorocaba 56 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525 - Co-localizado

com o canal 57.
SP Sorocaba 61 23S2848 47W2525 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2848;47W2525.
SP Sumaré 39 22S4953 47W1553 0.080 Coordenadas do Sítio. 22S4953;47W1553 - Co-localizado

com o canal 40.
SP Suzano 52 2 3 S 3 11 3 46W2041 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S3113;46W2041 - Reuso do canal

de Moji das Cruzes/SP.(Ato 3289, de
21/5/2010,DOU. de 24/5/2010, restabele os efeitos do Ato
7155/2009).

SP Ti e t ê 14 23S0607 47W4253 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253.
SP Ti e t ê 26 23S0607 47W4253 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253.
SP Ti e t ê 32 23S0607 47W4253 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253.
SP Ti e t ê 35 23S0607 47W4253 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253 - Co-localizado

com o canal 36.
SP Ti e t ê 39 23S0607 47W4253 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253 - Co-localizado

com os canais 38- e 40.
SP Ti e t ê 44 23S0607 47W4253 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253 - Co-localizado

com o canal 43.
SP Ti e t ê 58 23S0607 47W4253 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S0607;47W4253 - Co-localizado

com o canal 59.
SP Va l i n h o s 16 22S5803 46W5708 8.000 Coordenadas do Sítio. 22S5803;46W5708 - Co-localizado

com o canal 15, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Va l i n h o s 30 22S5803 46W5708 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S5803;46W5708 - Canal para uti-

lização após o encerramento ds
transmissões analógicas.

SP Va l i n h o s 36 22S5803 46W5708 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S5803;46W5708.
SP Va l i n h o s 42 22S5805 46W5706 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S5803;46W5708 - Co-localizado

com o canal 43, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Va l i n h o s 46 22S5803 46W5708 0.800 Coordenadas do Sítio. 22S5803;46W5708 - Co-localizado

com o canal 45, Reuso do canal de Campinas/SP.
SP Várzea Paulista 54 23S0948 46W5300 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0948;46W5300.
SP Vi n h e d o 54 23S0200 46W5900 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S0200;46W5900 - Co-localizado

com o canal 53-.
SP Vo t o r a n t i m 26 23S3237 47W2752 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3237;47W2752 - Co-localizado

com o canal 25.
SP Vo t o r a n t i m 35 23S3237 47W2752 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S3237;47W2752.

Tabela 1

UF Localidade Canal Azimute (graus) HSNMTmax (m) ERP (kW)
SP São Paulo 61 0 A 359 275,0 100,000
SP São Paulo 63 0 A 359 275,0 100,000
SP São Paulo 64 0 A 359 275,0 100,000

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas de Lindóia 20 22S2851 46W3747 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2851; 46W3747
SP Águas de Lindóia 15 22S2937 46W3926 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2937; 46W3926
SP Águas de Lindóia 35 22S2851 46W3747 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2851; 46W3747
SP Águas de Lindóia 38 22S2851 46W3747 0.080 Coordenada do Sítio: 22S2851; 46W3747

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Águas de Lindóia 42 22S2851 46W3746 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2851; 46W3746

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Águas de Lindóia 49 22S2851 46W3747 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2851; 46W3747

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Alumínio 41 23S3044 47W1554 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3044; 47W1554

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Americana 14 22S4402 47W2058 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4402; 47W2058
SP Americana 24 22S4356 47W2108 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4356; 47W2108

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Amparo 15 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511

Co-localizado com o
canal 14 Reuso do canal de Águas de Lindóia/SP

SP Amparo 30 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Amparo 38 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Amparo 14 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511
Co-localizado com o canal 15

SP Amparo 42 22S3935 46W4514 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3935; 46W4514
SP Amparo 45 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511
SP Amparo 49 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511
SP Amparo 28 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511 Co-localizado com

o canal 27 Reuso do canal de Campinas/SP
SP Amparo 17 22S3931 4 6 W 4 5 11 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3931; 46W4511

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Arujá 41 23S2316 46W1739 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2316; 46W1739
SP Barueri 32 23S3317 46W3952 8.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952

Co-localizado com o canal 33S de São Paulo/SP
SP Campinas 16 22S5631 47W0156 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5631; 47W0156

Co-localizado com o canal 17
SP Campinas 17 22S5656 47W0128 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5656; 47W0128

Co-localizado com o canal 16
SP Campinas 20 22S5333 47W0455 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5333; 47W0455
SP Campinas 24 22S5656 47W0128 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5656; 47W0128

Co-localizado com os canais 25 e 23
SP Campinas 28 22S5633 47W0154 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5633; 47W0154

Co-localizado com o canal 27
SP Campinas 32 22S5656 47W0128 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5656; 47W0128
SP Campinas 25 22S5637 47W0150 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5637; 47W0150

Co-localizado com o canal 24
SP Campinas 23 22S5656 47W0128 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5656; 47W0128

Co-localizado com os canais 24 e 22
SP Campinas 39 22S5656 47W0128 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5656; 47W0128
SP Capivari 30 22S5852 47W3022 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5852; 47W3022
SP Capivari 32 22S5852 47W3022 0.008 Coordenada do Sítio: 22S5852; 47W3022
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SP Cerquilho 35 23S1039 47W4322 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1039; 47W4322
Reuso do canal de Tietê/SP

SP Diadema 26 23S3317 46W3952 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952 Co-localizado com
os canais 27 de São Paulo/ SP e 25 de Suzano/SP

SP Espírito Santo do Pinhal 15 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenada do Sítio: 22S1122; 46W4510
SP Espírito Santo do Pinhal 20 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenada do Sítio: 22S1122; 46W4510
SP Espírito Santo do Pinhal 30 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenada do Sítio: 22S1122; 46W4510
SP Espírito Santo do Pinhal 42 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenada do Sítio: 22S1122; 46W4510
SP Espírito Santo do Pinhal 45 2 2 S 11 2 2 46W4510 0.080 Coordenada do Sítio: 22S1122; 46W4510
SP Holambra 50 22S3924 47W0344 0.008 Coordenada do Sítio: 22S3924; 47W0344
SP Hortolândia 50 22S5123 47W1313 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5123; 47W1313
SP Ibiúna 20 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430

Reuso do canal de Sorocaba/SP.
SP Ibiúna 24 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430

Co-localizado com o canal 23
SP Ibiúna 35 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430 Co-localizado com

o canal 34 Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Ibiúna 34 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430

Co-localizado com o canal 35
SP Ibiúna 29 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430
SP Ibiúna 23 23S3916 47W1430 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3916; 47W1430

Co-localizado com o canal 24
SP Indaiatuba 48 23S0436 4 7 W 11 4 4 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0436; 47W1144
SP Iperó (FAZENDA IPA-

NEMA)
45 23S2651 47W3710 8.000 Coordenada do Sítio: 23S2651; 47W3710

SP Iperó (FAZENDA IPA-
NEMA)

36 23S2651 47W3710 8.000 Coordenada do Sítio: 23S2651; 47W3710

SP Itapira 42 22S2455 46W4944 0.008 Coordenada do Sítio: 22S2455; 46W4944
Reuso do canal de Amparo/SP

SP Itatiba 50 23S0029 46W4944 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0029; 46W4944
SP Itu 20 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742 Co-localizado com

o canal 21 Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Itu 35 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Itu 14 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742
SP Itu 45 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742 Reuso do canal de

Iperó (FAZENDA IPANEMA)/SP
SP Itu 27 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742

Reuso do canal de Salto/SP
SP Itu 21 23S1503 47W1742 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1503; 47W1742

Co-localizado com o canal 20
SP Jaguariúna 18 22S4322 46W5819 0.008 Coordenada do Sítio: 22S4322; 46W5819
SP Jundiaí 14 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221

Reuso do canal de São Paulo/SP
SP Jundiaí 16 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221

Co-localizado com o canal 17
Reuso do canal de Campinas/SP.

SP Jundiaí 19 23S1000 46W5221 8.000 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
SP Jundiaí 35 23S1000 46W5221 0.800 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221

Co-localizado com o canal 34
SP Jundiaí 34 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221 Co-localizado com

os canais 35 e 33 Reuso
do canal de São Paulo/ SP

SP Jundiaí 43 23S1000 46W5221 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
Co-localizado com o canal 44 Reuso do canal de São Pau-
lo/SP

SP Jundiaí 24 23S1000 46W5221 0.800 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
Reuso do canal São Paulo/SP

SP Jundiaí 17 23S1000 46W5221 0.800 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
Co-localizado com o canal 16 Reuso do canal de São Pau-
lo/SP

SP Jundiaí 45 23S1000 46W5221 0.800 Coordenada do Sítio: 23S1000; 46W5221
Co-localizado com o canal 44

SP Juquitiba 49 23S5634 4 7 W 0 4 11 0.080 Coordenada do Sítio: 23S5634; 47W0411
SP Juquitiba 45 23S5634 4 7 W 0 4 11 0.080 Coordenada do Sítio: 23S5634; 47W0411
SP Limeira 15 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Limeira 35 22S3230 47W2321 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Co-localizado com o canal 36
SP Limeira 32 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Limeira 36 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321

Co-localizado com o canal 35 Reuso do canal de Piracica-
ba/SP

SP Limeira 48 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321
Co-localizado com o canal 49

SP Limeira 42 22S3230 47W2319 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2319 Co -localizado com
os canais 43 e 41 Reuso
do canal de Piracicaba/ SP

SP Limeira 44 22S3230 47W2321 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321
Co-localizado com o canal 43 Reuso do canal de Piracica-
ba/SP

SP Limeira 46 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321
Reuso do canal de Piracicaba/SP

SP Limeira 49 22S3230 47W2321 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321
Co-localizado com o canal 48 Reuso do canal de Piracica-
ba/SP

SP Limeira 21 22S3230 47W2321 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3230; 47W2321
SP Lindóia 38 22S3123 46W3900 0.008 Coordenada do Sítio: 22S3123; 46W3900

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Mairiporã 50 23S1820 46W3512 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1820; 46W3512
SP Mogi das Cruzes 19 23S2855 46W1203 8.000 Coordenada do Sítio: 23S2855; 46W1203
SP Mogi das Cruzes 35 23S2840 46W1202 0.800 Coordenada do Sítio: 23S2840; 46W1202

Co-localizado com o canal 36
SP Mogi das Cruzes 36 23S2840 46W1202 0.800 Coordenada do Sítio: 23S2840; 46W1202

Co-localizado com o canal 35 Reuso do canal de São Pau-
lo/SP

SP Mogi das Cruzes 50 23S2840 46W1202 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2840; 46W1202
Co-localizado com o canal 51

SP Mogi Guaçu 34 22S2317 46W5734 0.800 Coordenada do Sítio: 22S2317; 46W5734
SP Mogi Guaçu 30 22S2317 46W5734 0.080 Coordenada do Sítio: 22S2317; 46W5734
SP Mogi Guaçu 27 22S2317 46W5734 0.080 Coordenada do Sítio: 22S2317; 46W5734
SP Mogi Guaçu 42 22S2309 46W5727 0.080 Coordenada do Sítio: 22S2309; 46W5727
SP Moji Mirim 43 22S2602 46W5617 0.080 Coordenada do Sítio: 22S2602; 46W5617
SP Monte Alegre do Sul 38 22S4207 46W4007 0.008 Coordenada do Sítio: 22S4207; 46W4007

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Morungaba 38 22S5107 46W4744 0.080 Coordenada do Sítio: 22S5107; 46W4744

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Osasco 16 23S3357 46W3858 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3357; 46W3858

Co-localizado com os canais 17 de São
Paulo/SP e 15 de São Paulo/SP

SP Paulínia 31 22S4605 47W0858 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4605; 47W0858
SP Pedreira 30 22S4540 46W5325 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4540; 46W5325

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Pedreira 48 22S4540 46W5325 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4540; 46W5325
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SP Piedade 28 23S4302 47W2423 0.008 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423
SP Piedade 26 23S4302 47W2423 0.008 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Piedade 35 23S4302 47W2423 0.008 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Piedade 41 23S4302 47W2423 0.080 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423
SP Piedade 48 23S4302 47W2423 0.080 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423
SP Piedade 23 23S4302 47W2423 0.008 Coordenada do Sítio: 23S4302; 47W2423
SP Piracicaba 15 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622
SP Piracicaba 20 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622
SP Piracicaba 18 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 17
SP Piracicaba 28 22S4016 47W3622 8.000 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 27
SP Piracicaba 30 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 31
SP Piracicaba 32 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 31
SP Piracicaba 46 22S4016 47W3622 8.000 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622
SP Piracicaba 49 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 50
SP Piracicaba 44 22S4016 47W3622 8.000 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622
SP Piracicaba 50 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com o canal 49
SP Piracicaba 17 22S4014 47W3719 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4014; 47W3719

Co-localizado com o canal 18
SP Piracicaba 31 22S4016 47W3622 0.800 Coordenada do Sítio: 22S4016; 47W3622

Co-localizado com os canais 30 e 32
SP Porto Feliz 26 23S1205 47W3058 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP Porto Feliz 35 23S1205 47W3058 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058

Co-localizado com o canal 36
SP Porto Feliz 33 23S1205 47W3058 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058
SP Porto Feliz 36 23S1205 47W3058 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058

Co-localizado com o canal 35 Reuso do
canal de Iperó (FAZENDA IPANEMA)/SP

SP Porto Feliz 24 23S1205 47W3058 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058
SP Porto Feliz 16 23S1205 47W3058 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1205; 47W3058
SP Salto 15 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.008 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
SP Salto 45 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717

Reuso do canal de Itu/SP
SP Salto 26 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717

Co-localizado com o canal 27 Reuso do canal de Soroca-
ba/SP

SP Salto 32 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
Reuso do canal de Itu/SP

SP Salto 35 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
Co-localizado com o canal 36 Reuso do canal de Itu/SP

SP Salto 36 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
Co-localizado com o canal 35

SP Salto 27 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
Co-localizado com o canal 26 Reuso do canal de Campi-
nas/SP

SP Salto 48 2 3 S 11 4 6 47W1717 0.080 Coordenada do Sítio: 23S1146; 47W1717
SP Santa Bárbara d'Oeste 14 22S4547 47W2351 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4547; 47W2351

Reuso do canal de Americana/SP
SP Santa Bárbara d'Oeste 16 22S4508 47W2348 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4508; 47W2348
SP Santa Bárbara d'Oeste 32 22S4547 47W2351 0.008 Coordenada do Sítio: 22S4547; 47W2351

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Santa Bárbara d'Oeste 42 22S4547 47W2351 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4547; 47W2351

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP Santa Bárbara d'Oeste 49 22S4547 47W2351 0.008 Coordenada do Sítio: 22S4547; 47W2351

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP São Lourenço da Serra 35 23S4937 46W5355 0.800 Coordenada do Sítio: 23S4937; 46W5355
SP São Paulo 34 23S3317 46W3952 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952

Co-localizado com o canal 33S
SP São Paulo 39 23S3256 46W4049 100.000 Coordenada do Sítio: 23S3256; 46W4049 - Potência ERP

(kW): 1- Proteção: 100,000 - 2-
Interferência: Ver Tabela 1.

SP São Paulo 47 23S3256 46W4049 100.000 Coordenada do Sítio: 23S3256; 46W4049
Co-localizado com os canais 48 de Barueri/SP e 46 de Osas-
co/SP -
Potência ERP (KW): 1 - Proteção: 100,000 - 2 - Interferên-
cia: Ver Tabela 1.

SP São Paulo 42 23S3256 46W4049 100.000 Coordenada do Sítio: 23S3256; 46W4049
Co-localizado com o canal 43 - Potência ERP (kW): 1- Pro-
teção:
100,000 - 2- Interferência: Ver Tabela 1.

SP São Pedro 15 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3115; 47W5524
SP São Pedro 20 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3115; 47W5524

Co-localizado com o canal 19
SP São Pedro 32 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3115; 47W5524
SP São Pedro 19 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.800 Coordenada do Sítio: 22S3115; 47W5524

Co-localizado com o canal 20
SP São Pedro 42 2 2 S 3 11 5 47W5524 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3115; 47W5524

Reuso do canal de Piracicaba/SP
SP São Roque 45 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849
SP São Roque 26 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP São Roque 35 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP São Roque 41 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849

Reuso do canal de Sorocaba/SP
SP São Roque 48 23S3220 47W0849 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849
SP São Roque 23 23S3220 47W0849 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3220; 47W0849
SP Serra Negra 42 22S3705 46W4035 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3705; 46W4035

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Serra Negra 49 22S3705 46W4035 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3705; 46W4035

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Serra Negra 17 22S3705 46W4035 0.080 Coordenada do Sítio: 22S3705; 46W4035

Reuso do canal de Amparo/SP
SP Socorro 20 22S3841 46W2903 0.008 Coordenada do Sítio: 22S3841; 46W2903

Reuso do canal de Águas de Lindóia/SP
SP Sorocaba 18 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com os canais 19 e 17
SP Sorocaba 47 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com o canal 48
SP Sorocaba 45 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Reuso do canal de Iperó (FAZENDA IPANEMA)/SP
SP Sorocaba 26 23S2848 47W2525 8.000 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com o canal 27
SP Sorocaba 32 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com os canais 31 e 33
SP Sorocaba 35 23S2848 47W2525 0.800 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525
SP Sorocaba 41 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525
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SP Sorocaba 48 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525
Co-localizado com o canal 47

SP Sorocaba 43 23S2848 47W2525 0.800 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525
SP Sorocaba 19 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com o canal 18
SP Sorocaba 17 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com o canal 18
SP Sorocaba 31 23S2848 47W2525 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2848; 47W2525

Co-localizado com o canal 32
SP Sumaré 34 22S4953 47W1553 0.080 Coordenada do Sítio: 22S4953; 47W1553
SP Suzano 19 2 3 S 3 11 3 46W2041 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3113; 46W2041

Reuso do canal de Mogi das Cruzes/SP
SP Ti e t ê 50 23S0400 47W4349 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0400; 47W4349
SP Ti e t ê 26 23S0607 47W4253 0.008 Coordenada do Sítio: 23S0607; 47W4253

Co-localizado com o canal 27
SP Ti e t ê 32 23S0607 47W4253 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0607; 47W4253

Co-localizado com o canal 33
SP Ti e t ê 35 23S0359 47W4350 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0359; 47W4350
SP Ti e t ê 33 23S0607 47W4253 0.008 Coordenada do Sítio: 23S0607; 47W4253

Co-localizado com o canal 32
SP Ti e t ê 24 23S0607 47W4253 0.008 Coordenada do Sítio: 23S0607; 47W4253
SP Ti e t ê 27 23S0400 47W4349 0.008 Coordenada do Sítio: 23S0400; 47W4349

Co-localizado com o canal 26 Reuso do canal de Cerqui-
lho/SP

SP Va l i n h o s 16 22S5803 46W5708 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5803; 46W5708
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Va l i n h o s 30 22S5803 46W5708 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5803; 46W5708
Reuso do canal de Campinas/SP

SP Va l i n h o s 33 22S5803 46W5708 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5803; 46W5708
SP Va l i n h o s 42 22S5805 46W5706 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5805; 46W5706
SP Va l i n h o s 46 22S5803 46W5708 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5803; 46W5708

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Várzea Paulista 48 23S0948 46W5300 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0948; 46W5300
SP Vi n h e d o 23 23S0200 46W5900 0.080 Coordenada do Sítio: 23S0200; 46W5900

Reuso do canal de Campinas/SP
SP Vo t o r a n t i m 26 23S3237 47W2752 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3237; 47W2752

Co-localizado com o canal 27 Reuso do canal de Soroca-
ba/SP

SP Vo t o r a n t i m 35 23S3237 47W2752 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3237; 47W2752
Reuso do canal de Sorocaba/SP

Tabela 1

UF Localidade Canal Azimute (graus) HSNMTmax (m) ERP (kW)
SP São Paulo 39 0 A 359 275,0 100,000
SP São Paulo 47 0 A 359 275,0 100,000
SP São Paulo 42 0 A 359 275,0 100,000

ANEXO IV

Alteração de canais do PBTVA:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP São Paulo 19 23S3403 46W3859 80.000 Coordenadas do Sítio:23S3403;46W3859 - Va-
lor de ERP para Transmissão
Digital - Potência analógica utilizável até mi-
gração
para a Tecnologia Digital (1600,00kW analóg.).

SP São Paulo 49 23S3317 46W3952 100.000 Valor de ERP para Transmissão Digital - Co-
ordenadas do
Sítio:23S3317;46W3952 - Co-localizado com os
canais 48E (Osasco) e 50 -
Potência ERP(kW) - 1-Proteção: 100,000/150m
- 2-Interferência:
100,000/275m.

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP São Paulo 38 23S3403 46W3859 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3403; 46W3859
Valor de ERP para
Transmissão Digital - Potência analógica
utilizável até
migração para a Tecnologia Digital
(1600,00kW analóg.).

SP São Paulo 21 23S3317 46W3952 100.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
Colocalizado com os canais 20 e 22
Potência
ERP(kW) - 1-Proteção: 100,000/150m -
2-Interferência: 100,000/275m.

ANEXO V

1.Exclusão de canais do PBTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP São Caetano do Sul 45+ 23S3829 46W3400 25.000 Coordenadas pré-fixadas:
23S3829;46W3400.

2.Exclusão de canais do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP São Caetano do Sul 45+ 23S3829 46W3400 25.000 SBTVD
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3.Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Campinas 27 22S5649 47W0147 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5649; 47W0147
Co-localizado com o canal 28

SP Campinas 30 22S5635 47W0155 8.000 Coordenada do Sítio: 22S5635; 47W0155
Co-localizado com os canais
29+ e 31
Canal para utilização após o encerramen-
to das transmissões
dos sinais da TV analógica.

SP Campinas 49 22S5636 47W0152 0.800 Coordenada do Sítio: 22S5636; 47W0152
Co-localizado com o canal 48-
Canal para
utilização após o encerramento das trans-
missões dos sinais da TV analógica.

SP Santo André 40 23S3347 46W3946 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3347; 46W3946
Co-localizado com
o canal 41 de São Paulo/SP

SP São Caetano do Sul 10 23S3317 46W3952 1.600 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
Co-localizado com os canais 9+ e 11 de
São Paulo/SP.

SP São Paulo 14 23S3420 46W3821 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3420; 46W3821
Co-localizado com o canal 15D
Canal para utilização após o encerramen-
to das transmissões
dos sinais da TV analógica.

SP São Paulo 36 23S3347 46W3914 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3347; 46W3914
Canal para utilização após o
encerramento das transmissões dos sinais
da TV analógica.

SP São Paulo 51 23S3317 46W3952 0.080 Coordenada do Sítio: 23S3317;
46W3952..

SP Suzano 25 23S3320 46W3949 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3320; 46W3949
Canal para
utilização após o encerramento das trans-
missões dos sinais da TV analógica.

4.Alteração de canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Cotia 51 23S3317 46W3952 8.000 Coordenadas do Sítio. 233317;46W3952
SP Francisco Morato 35 23S1739 46W4445 0.008 Coordenadas do Sítio. 23S1739;

46W4445.(Ato 3289, de 21/5/2010,
DOU. de 24/5/2010, restabelece os efeitos do
Ato 7155/2009).

SP Guarulhos 57 23S2657 46W3244 0.100 Co-localizado com o canal 58
SP Mogi das Cruzes 45 23S2840 46W1202 0.080 Coordenadas do Sítio. 23S2840;46W1202 - Co-

localizado com o canal 46-E.
SP Osasco 44 23S3317 46W3952 80.000 Coordenadas do Sítio. Coordenada do Sí-

tio:23S3317;46W3952
SP São Caetano do Sul 54 23S3829 46W3400 0.800 Coordenadas do Sítio. 23S3829;46W3400.

(Ato 3289, de 21/5/2010,DO
U. de 24/5/2010, restabelece os efeitos do Ato
7155/2009).

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Cotia 45 23S3317 46W3952 8.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
Co-
localizado com o canal 46 de Osasco/SP

SP Francisco Morato 35 23S3317 46W3952 0.008 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
SP Guarulhos 12 23S3317 46W3952 0.100 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952
SP Mogi das Cruzes 44 23S2840 46W1202 0.080 Coordenada do Sítio: 23S2840; 46W1202
SP Osasco 46 23S3317 46W3952 80.000 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952

Co-localizado com
os canais 45 de Cotia/SP e 47
de São Paulo/SP.
Canal para utilização após o
encerramento das transmissões dos sinais
da TV analógica.

SP São Caetano do Sul 44 23S3317 46W3952 0.800 Coordenada do Sítio: 23S3317; 46W3952

ATO No- 6.788, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 535000206062013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ no
02.558.157/0001-62, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço Móvel Pessoal, até 5 de Agosto de 2023, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.876, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.025895/2012. Expede autorização à
WALTMANN & CIA LTDA ME, CNPJ/MF no 16.789.508/0001-50,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.909, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.007622/2013. Expede autorização à MGR
INTERCOM TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF no
09.943.284/0001-24, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.930, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.020194/2013. Expede autorização à RE-
NATO MEIRELES PEREIRA - ME, CNPJ/MF no 18.184.839/0001-
92, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.931, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.019061/2013. Expede autorização à KA-
TIA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF no
16.684.596/0001-26, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.936, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.004123/2013. Expede autorização à
WESHLEEN & LAMARTHINE TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ/MF no 09.391.706/0001-04, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 6.938, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.020775/2013. Expede autorização à
MARLENE LINO ZAGO ME, CNPJ/MF no 16.949.853/0001-04,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.004, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.024701/2012. Expede autorização à
SCHLLEMER & CIA LTDA, CNPJ/MF no 06.065.324/0001-94, para
explorar o Serviço Especial de Supervisão e Controle, de interesse
coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e
tendo como área de prestação de serviço o Guaira/PR.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.025, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.028580/2012. Expede autorização à
CARLOS VAGNER LOCKHEED BUDAPEST IBIANPINA - ME,
CNPJ/MF no 13.842.964/0001-29, para explorar o Serviço Limitado
Especializado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de
interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, e tendo como área de prestação do serviço a Teresina/PI.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.031, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.018725/2013 - Expede autorização à TV
LESTE LTDA, CNPJ nº21.712.856/0001-60, para executar, para uso
próprio, o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, uso próprio,
em âmbito nacional e internacional, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço
todo território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.034, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.003152/2012. Expede autorização à MA-
NAUARA SERVICOS DE TAXI LIMITADA - EPP, CNPJ/MF no
14.798.214/0001-60, para explorar o Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação do serviço a Região Metropolitana de Ma-
naus/AM.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.035, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.020004/2013. Expede autorização à VI-
SION TELECOM E INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ/MF no
18.455.638/0001-82, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.043, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo n° 53500.002992/2002. Outorga autorização de uso
de radiofrequências nas faixas de 2.500 MHz a 2.510 MHz, 2.570
MHz a 2.620 MHz e de 2.620 MHz a 2.630 MHz, à IBITURUNA
TV POR ASSINATURA LTDA, CNPJ n.º 02.280.384/0001-79, as-
sociada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia. O valor da outorga de autorização para uso da radio-
frequência, objeto deste ato, é de R$ 333958,67 (trezentos e trinta e
três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete cen-
tavos).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.048, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
, no período de 17/11/2013 a 24/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.049, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
, no período de 22/11/2013 a 24/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.050, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Macaé/RJ, , no
período de 25/11/2013 a 24/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.051, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar TIM CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-
80 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, , no período de 27/11/2013
a 31/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.052, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Mata de São
João/BA, , no período de 28/11/2013 a 07/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

No- 5590 -
Processo nª 53500023176/2011.

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-

mentais, examinando o pedido de prorrogação de prazo formulado
pela HIGH CONNECT REDES DE TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ/MF no 12.489.398/0001-50, autorizada a prestar o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral
(STFC), em regime privado, por prazo indeterminado, nas moda-
lidades de serviço Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa
Distância Internacional (LDI), nas Áreas de Prestação equivalentes às
Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas (PGO), por meio do
Ato no 2.341/2012, de 24 de abril de 2012 e correspondentes Termos
de Autorização n. 692, 693 e 694/2012/SPB-ANATEL, publicados no
Diário Oficial da União (DOU) de 9 de julho de 2012, DECIDE
prorrogar, por 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de pu-
blicação deste Despacho no DOU, o prazo para início da prestação do
STFC, pelas razões e fundamentos constantes do Informe no

534/2013-ORLE/SOR, de 20 de novembro de 2013

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 20, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério as
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de
2006, alterado pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006;
711, de 12 de novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de
12 de novembro de 2008; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17
de março de 2011; e observado o disposto na Portaria MC nº 281, de
05 de dezembro de 2011, e no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.010434/2009-21, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BORBOREMA LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, o canal 30 (trinta),
correspondente à faixa de frequência de 566 a 572 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.049, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.029876/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO NAIPI LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
FRANCISCO BELTRÃO (MORRO JACUTINGA), estado do Pa-
raná, o canal 39 (trinta e nove), correspondente à faixa de frequência
de 620 a 626 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º da Portaria nº 112,
de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 4 2 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural
Amigos de São Luiz Gonzaga RADCOM

São Luiz Gonzaga RS Multa 342,08 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n°

1038, de 22/11/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 2 8 . 0 0 5 9 1 4 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comuni-
tária de Agudo RADCOM

Agudo RS Multa 310,98 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n°

1039, de 22/11/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 2 8 . 0 0 6 0 5 2 / 2 0 11 Associação de Difusão Comunitária
RADCOM

Parobé RS Multa 497,57 Incisos XII e XV do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de
3/6/98 Portaria DEAA n°

1040, de 22/11/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 6 0 . 0 0 2 9 0 1 / 2 0 11 Fundação de Radiodifusão Educativa
Nossa Senhora Milagrosa

FME Maracanaú CE Multa 855,20 Arts. 3º e 6º da Portaria Inter-
ministerial nº 651/99 Portaria DEAA n°

1041, de 22/11/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

OCTAVIO PENNA PIERANTI
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Ministério das Relações Exteriores
.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

S U B S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO "IMPLEMENTAÇÃO DE UMA
METODOLOGIA EM SIG PARA A CARTOGRAFIA

GEOLÓGICA E TEMÁTICA AO MILIONÉSIMO E SUA
APLICAÇÃO NO PROJETO SIG AMÉRICA DO SUL 1:1 M"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de geologia
e mineração se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Implementação de uma Metodologia em SIG
para a Cartografia Geológica e Temática ao Milionésimo e sua Apli-
cação no Projeto SIG América do Sul 1:1 M" (doravante denominado
"Projeto"), cujo objetivo é contribuir com a elaboração do mapa
geológico ao milionésimo da América do Sul, projeto em desen-
volvimento sob a égide da Associação de Serviços Geológicos e
Minerais Ibero-americano - ASGMI e do subgrupo Nº 15 - Geologia
e Minério do MERCOSUL.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Serviço Geológico do Brasil (CPRM) como instituição
responsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste
C o m p l e m e n t a r.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores, Comércio Inter-

nacional e Culto (MRECIC) como instituição responsável pela co-
ordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Serviço Geológico Mineiro Argentino (SEGEMAR) co-
mo instituição responsável pela execução das atividades decorrentes
deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1. Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO "TECNOLOGIAS APROPRIADAS PARA
A PRODUÇÃO DE GIRASSOL E DE MANDIOCA E SEUS

DERIVADOS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área da agri-
cultura se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Tecnologias Apropriadas para a Produção de
Girassol e de Mandioca e seus Derivados para a Agricultura Familiar"
(doravante denominado "Projeto"), cujo objetivo é facilitar o acesso
dos agricultores à produção de girassol e mandioca familiar com
tecnologias apropriadas que incrementem sua produção de forma am-
bientalmente sustentável, possibilitando agregar valor e consequen-
temente aumentar o ingresso das famílias.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
(EMATER-MG) como instituição responsável pela execução das ati-
vidades decorrentes deste Ajuste Complementar.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura Fa-
miliar (SDRAF) e o Instituto Nacional de Tecnologia Agropecuária
(INTA) como instituições responsáveis pela execução das atividades
decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1. Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores
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AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO "FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL
NA ÁREA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área do trabalho
se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Fortalecimento Institucional na área de Ins-
peção do Trabalho" (doravante denominado "Projeto"), cujo objetivo
é aperfeiçoar as ferramentas eletrônicas de gestão, assim como os
processos e metodologias de atividades de inspeção por parte das
Secretarias de Inspeção do Trabalho brasileiro e do Ministério do
Trabalho, Emprego e Seguridade da Nação.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) como ins-
tituição responsável pela execução das atividades decorrentes deste
Ajuste Complementar.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) o Ministério de Trabalho, Emprego e Seguridade Social da
Nação (MTEySS) como instituição responsável pela execução das
atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1. Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO "TECNOLOGIAS APROPRIADAS PARA
A PRODUÇÃO DE LEITE E ELABORAÇÃO DE PRODUTOS

DERIVADOS NA AGRICULTURA FAMILIAR"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área da pecuária
se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Tecnologias apropriadas para a produção de
leite e elaboração de produtos derivados na Agricultura Familiar"
(doravante denominado "Projeto"), cujo objetivo é facilitar o acesso
dos agricultores à produção de leite familiar com tecnologias apro-
priadas que incrementem sua produção de forma ambientalmente sus-
tentável, possibilitando agregar valor e consequentemente aumentar o
ingresso das famílias.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
(EMATER-MG) como instituição responsável pela execução das ati-
vidades decorrentes deste Ajuste Complementar.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura Fa-
miliar (SDRAF) e o Instituto Nacional de Tecnologia Agropecuária
(INTA) como instituições responsáveis pela execução das atividades
decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1. Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:

a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades
previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-
cução das atividades previstas no Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO
DO PROJETO "DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES

NA ÁREA DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - FASE II"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de recursos
hídricos se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
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Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Desenvolvimento de Capacidades na Área
de Gestão de Recursos Hídricos - Fase II" (doravante denominado
"Projeto"), cujo objetivo é fortalecer as competências técnicas da
Agência Nacional de Águas (ANA), da Subsecretaria de Recursos
Hídricos (SsRH) e do Instituto Nacional de Água (INA) nos temas de
sistemas de acompanhamento e prognóstico de alerta de eventos crí-
ticos, de redes automáticas de medição pluviométrica e fluviométrica
e de sistemas de telemetria.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) a Agência Nacional de Águas (ANA) como instituição
responsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste
C o m p l e m e n t a r.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) a Subsecretaria de Recursos Hídricos (SsRH), o Instituto
Nacional da Água (INA) e o Conselho Hídrico Federal (COHIFE)
como instituições responsáveis pela execução das atividades decor-
rentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1. Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2013, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO "FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL
DE SERVIÇOS PUBLICOS DO TRABALHO"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área do trabalho
se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Fortalecimento Institucional de Serviços Pú-
blicos do Trabalho" (doravante denominado "Projeto"), cujo objetivo
é fortalecer os serviços públicos do trabalho relativos às ações de
intermediação laboral e aos respectivos processos de qualidade da
gestão.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1.O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Ministério do Trabalho (MTE) como instituição res-
ponsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste Com-
p l e m e n t a r.

2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) o Ministério do Trabalho, Emprego e Seguridade Social
da Nação (MTEySS) como instituição responsável pela execução das
atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III
1.Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A IMPLEMENTAÇÃO
DO PROJETO "DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES

EM GESTÃO DE ÁREAS PROTEGIDAS - FASE II"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Argentina, assinado em Buenos Aires, em 9 de abril de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de meio
ambiente se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Desenvolvimento de Capacidades em Gestão
de Áreas Protegidas - Fase II" (doravante denominado "Projeto"),
cujo objetivo é fortalecer a capacidade do ICMBio e da APN para a
gestão de áreas protegidas por meio da elaboração conjunta de do-
cumentos referenciais, tais como estudos comparativos das políticas e
estratégias de ambos os países e suas realidades de trabalho.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a serem alcançados no âmbito deste Ajuste Complemen-
t a r.

3. O Projeto deverá ser aprovado e firmado pelas instituições
coordenadoras e executoras.

Artigo II
1.O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE), como instituição responsável pela
coordenação, pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades
decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade (ICMBio) como instituição responsável pela execução das
atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.
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2. O Governo da República Argentina designa:
a) o Ministério das Relações Exteriores e Culto (MREC)

como instituição responsável pela coordenação, pelo acompanhamen-
to e pela avaliação das atividades decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) a Administração de Parques Nacionais (APN) como ins-
tituição responsável pela execução das atividades decorrentes deste
Ajuste Complementar.

Artigo III
1.Ao Governo da República Federativa do Brasil, cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver na Argentina

as atividades previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno argentino, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2. Ao Governo da República Argentina, cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros das Partes ou
qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.

Artigo IV
Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II deste

Ajuste Complementar elaborarão relatórios sobre os resultados ob-
tidos no Projeto desenvolvido no âmbito deste Ajuste Complementar,
os quais serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VI
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data

da última notificação por meio da qual uma Parte informa a outra do
cumprimento de seus requisitos internos para a entrada em vigor
deste Ajuste Complementar.

2. O presente Ajuste Complementar terá vigência de dois (2)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de qualquer
das Partes, notificada por escrito, por via diplomática, com ante-
cipação mínima de seis meses da finalização do período de vigência
em curso.

Artigo VII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida por negociação di-
reta entre as Partes, por via diplomática.

Artigo VIII
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à

outra, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente Ajuste
Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade das
atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito três
(3) meses após a data da notificação.

Artigo IX
1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado

por consentimento mútuo das Partes, por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos descritos
no Artigo VI, parágrafo 1, deste Ajuste Complementar.

2. No que se refere às questões não previstas no presente
Ajuste Complementar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico
de Cooperação Técnica de 9 de abril de 1996 e as normas em vigor
na República Argentina e na República Federativa do Brasil, quando
pertinentes.

Feito em Buenos Aires, em 22 de novembro de
2012, em dois originais, em português e espanhol,

sendo ambos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ENIO CORDEIRO
Embaixador do Brasil na Argentina

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA

HÉCTOR TIMMERMAN
Ministro das Relações Exteriores

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritários os projetos de
transmissão de energia elétrica, de titularidade da empresa Trans-
missora Sul Brasileira de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.820.905/0001-12, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. de-
verá:

I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-
gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
nos projetos prioritários aprovados; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento
matriz da Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A., a ocorrência
das situações que evidenciem a não implementação dos projetos apro-
vados nesta Portaria.

Art. 4o A Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. deverá
encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias
a contar da sua emissão, cópia dos atos autorizativos da operação
comercial das instalações de transmissão de energia elétrica que in-
tegram os projetos aprovados nesta Portaria, emitidos pelo Órgão ou
Entidade competente.

Art. 5o A Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. deverá
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de
2011, no Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6
de fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projetos Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, compostas por:
I - Subestação 230/69/13,8 kV Camaquã 3, 2 x 83 MVA, respectivas
Conexões de Unidades Transformadoras, Entradas de Linha, In-
terligações
de Barras, Barramentos, Reatores de Linha, instalações vinculadas e
demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, telecomunicação, comando, controle, administração e
apoio;
II - Linha de Transmissão Nova Santa Rita - Camaquã 3, Circuito
Simples, em 230 kV, com extensão aproximada de cento e quarenta
quilômetros, com origem na Subestação Nova Santa Rita e término
na Subestação Camaquã 3;
III - Linha de Transmissão Camaquã 3 - Quinta, Circuito Simples,
em 230 kV, com extensão aproximada de cento e sessenta e três
quilômetros, com origem na Subestação Camaquã 3 e término na
Subestação Quinta;
IV - Linha de Transmissão Salto Santiago - Itá, Segundo Circuito
Simples, em 500 kV, com extensão aproximada de cento e noventa
quilômetros, com origem na subestação Salto Santiago e término na
Subestação Itá;
V - Linha de Transmissão Itá - Nova Santa Rita, Segundo Circuito
Simples, em 500 kV, com extensão aproximada de trezentos e cinco
quilômetros, com origem na Subestação Itá e término na Subestação
Nova Santa Rita; e
VI - Trecho de Linha de Transmissão em 230 kV, Circuito Duplo,
com extensão aproximada de dois quilômetros, compreendidos entre
o Ponto de Seccionamento da Linha de Transmissão em 230 kV
Guaíba 2 - Pelotas 3 e a
Subestação Camaquã 3, as duas Entradas de Linha correspondentes
na Subestação Camaquã 3 e a aquisição dos Equipamentos ne-
cessários às modificações, substituições e adequações nas Entradas
de Linha das Subestações Guaíba 2 e Pelotas 3.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 06/2011-ANEEL, realizado 16 de dezembro de 2011.
Ato Autorizativo Contrato de Concessão no 004/2012-ANEEL, de 10 de maio de

2012, e Decreto s/no, de 16 de abril de 2012.
Ti t u l a r Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A.
CNPJ 14.820.905/0001-12.
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 00.073.957/0001-68; e
Copel Geração e Transmissão
S.A.

04.370.282/0001-70.

Localização Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.
Setor Energia, nos termos do art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.603, de 9

de novembro de 2011.
Identificação do Pro-
cesso

48000.001948/2013-31.

PORTARIA No- 411, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 3º-A,
inciso II, e 26, inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, no art. 21 do Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, e o que
consta no Processo nº 48000.001662/2011-94, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria MME nº 596, de 19 de outubro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º O requerimento para a autorização, de que trata o
art. 1º, deverá ser dirigido à Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, especi-
ficando o objetivo, o período, o país de intercâmbio de energia elé-
trica e o mercado de destino da energia elétrica importada, quando
aplicável, acompanhado dos seguintes documentos:

.................................................................................................
§ 5º O requerimento de que trata o caput será arquivado

quando não forem cumpridas todas as exigências documentais, e
indeferido caso não seja identificada a conveniência ou necessidade
da importação ou exportação de energia elétrica ou se verifique o
descumprimento de qualquer disposição legal ou regulamentar.

§ 6º No caso em que a importação ou exportação de energia
elétrica não for alcançada por Memorando de Entendimento celebrado
entre o Ministério de Minas e Energia e o equivalente de outro país,
a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético deverá
consultar a Secretaria de Energia Elétrica do Ministério de Minas e
Energia, para a manifestação pertinente quanto à conveniência, à
necessidade e à possiblidade da importação ou exportação, consi-
derados o interesse público e a segurança no suprimento." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 412, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei
no 11.909, de 4 de março de 2009, no art. 53 do Decreto no 7.382, de
2 de dezembro de 2010, e o que consta do Processo no

48000.000486/2012-54, resolve:
Art. 1o O caput do art. 8o da Portaria MME no 232, de 13 de

abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 8o Os Contratos de Compra e Venda de Gás Natural

celebrados pela sociedade ou consórcio autorizado com o fornecedor
estrangeiro deverão ser apresentados à ANP no prazo de trinta dias,
contados da sua assinatura." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2013

No- 3.955. Processo nº 48500.001227/2013-91. Interessado: Centrais
Eólicas Itapuã V ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Jurema Preta, com 8.100 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Igaporã, estado da Bahia. A íntegra deste
Despacho consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 3.955. No- 3.956. Processo nº 48500.000288/2012-50. Interessado:
Vale S.A. Decisão: Alterar a potência do Despacho de Requerimento
de Outorga da EOL Santo Inácio V, de 17.600 kW para 12.000 kW de
Potência Instalada, bem como registrar os dados georreferenciados da
usina.

No- 3.957. Processo nº 48500.000287/2012-13. Interessado: Vale S.A.
Decisão: Alterar a potência do Despacho de Requerimento de Ou-
torga da EOL Santo Inácio IV, de 27.200 kW para 40.000 kW de
Potência Instalada, bem como registrar os dados georreferenciados da
usina.

No- 3.958. Processo nº 48500.000178/2012-98. Interessado: Vale S.A.
Decisão: Alterar a potência do Despacho de Requerimento de Ou-
torga da EOL Santo Inácio I, de 24.000 kW para 26.000 kW de
Potência Instalada, bem como registrar os dados georreferenciados da
usina.

No- 3.959. Processo nº 48500.000285/2012-16. Interessado: Vale S.A.
Decisão: Alterar a potência do Despacho de Requerimento de Ou-
torga da EOL Santo Inácio VI, de 11.200 kW para 12.000 kW de
Potência Instalada, bem como registrar os dados georreferenciados da
usina.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2013

No- 3.966. Processo nº: 48500.002240/2013-67. Interessado: Eletrobrás
Distribuição Roraima - Boa Vista Energia. Decisão: manter a pe-
nalidade de redução nos níveis tarifários obtidos na próxima revisão
tarifária periódica da Boa Vista Energia, a ser calculada pela Su-
perintendência de Regulação Econômica (SRE), alterando para 299
(duzentos e noventa e nove) o total de pedidos de fornecimento não
atendidos, para uma meta acumulada de 1.513 (mil quinhentas e treze)
ligações, relativa ao período de 2009 a 2010 e ao ano 2012, adotando
como fundamentos aqueles constantes na Análise do Pedido de Re-
consideração, com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Nor-
mativa nº 63/2004. A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 410, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o, do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o, da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.001948/2013-31, resolve:

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2013

No- 3.965. Processo nº 48500.004690/2012-11. Interessado: Petróleo
Brasileiro S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início de
operação comercial a partir de 23 de novembro de 2013. Usina: UTE
Replan. Unidades Geradoras: UG6, de 15.670 kW, e UG7, de 26.000
kW. Localização: Município de Paulínia, Estado de São Paulo. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2013

No- 3.960. Processo nº 48500.002006/2006-58. Decisão: i) Aprovar o
Projeto Básico da PCH Verde 02 Baixo, de titularidade da empresa L
& S PAR Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 04.719.885/0001-34,
situada no rio Verde ou Verdão, integrante da sub-bacia 60, bacia
hidrográfica do rio Paraná, no município de Rio Verde, Estado de
Goiás.

No- 3.961. Processo nº: 48500.005588/2012-25. Decisão: (i) Aceitar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Sargento, localizado na
Sub-Bacia 74, Bacia Hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa
Catarina, apresentados pela empresa Rio Sargento Energia S.A., ins-
crita no CNPJ nº 10.736.303/0001-20.

No- 3.962. Processo nº: 48500.000441/2010-87. Decisão: (i) Aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Verde ou Feio, lo-
calizado na sub-bacia 61, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado
de Minas Gerais, apresentados pela empresa Rio Grande Engenharia
e Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 22.063.614/0001-55.
(ii) Declarar que os estudos de inventário identificaram 4 aprovei-
tamentos no Rio Verde ou Feio com potencial total de 18,2 MW. (iii)
Informar que esta aprovação não exime a empresa citada no item (i)
de suas responsabilidades pelos estudos e seu registro perante o Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA,
bem como não assegura qualquer direito quanto à obtenção da con-
cessão ou autorização do aproveitamento do potencial hidráulico,
devendo a referida empresa atender às disposições da legislação vi-
gente; (iv) Informar que o interessado titular, citado no item (i),
poderá exercer o direito de preferência preconizado na Resolução
ANEEL nº 393, de 04 de dezembro de 1998, referente ao apro-
veitamento PCH Campina Verde, observado o prazo de 60 dias da
publicação deste Despacho para solicitação do registro e demais con-
dições especificadas na mencionada resolução.

No- 3.963. Processo: 48500.006372/2013-68. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Forquilha, com potência estimada de 2,35 MW, às coor-
denadas 26°00'00'' de Latitude Sul e 52°10'00'' de Longitude Oeste,
situada no Rio Marrecas, sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Paraná, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 1º/11/2013 pela empresa Hidrelétrica Forquilha Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.008.075/0001-47, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até 26/1/2015, conforme art. 3, § 4º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008.

No- 3.964. Processo: 48500.006463/2013-01. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Sebastião Paz de Almeida, com potência estimada de 2,34
MW, às coordenadas 27°30'02,83" de Latitude Sul e 51°22'38,69" de
Longitude Oeste, situada no Rio Santa Cruz, sub-bacia 71, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 4/11/2013 pela empresa
Centrais Elétricas Camponovenses do Rio Santa Cruz Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 08.731.354/0001-18, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até 6/11/2014, conforme art. 3, § 4º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

Considerando o estudo realizado pela ANP dos fluxos lo-
gísticos de produção, transporte e armazenagem de combustíveis, que
identificou fatores de risco sobre esses fluxos, com impacto direto nos
estoques de combustíveis;

Considerando que os estoques de combustíveis devem ser
compatíveis com os fatores de risco incidentes sobre os fluxos lo-
gísticos, bem como estar localizados o mais próximo possível dos
mercados consumidores;

Resolve:
Da Formação de Estoque pelos Produtores de Derivados de

Petróleo
Art. 1º Os produtores de derivados de petróleo (refinarias,

formuladores ou centrais petroquímicas autorizados a produzir ga-
solina A e óleo diesel A), individualizados, devem assegurar estoques
semanais médios (EsmP) de gasolina A, de óleo diesel A S10 e de óleo
diesel A S500, iguais ou superiores ao estoque mínimo requerido
(EmínimoP).

EsmP ³ EmínimoP
Sendo:
EmínimoP = KP (CP/30)
onde:
EmínimoP: estoque mínimo requerido, em m³, a ser mantido

pelo produtor, no mês corrente do ano atual, por tipo de produto e por
local de manutenção de estoques;

CP: volume equivalente de gasolina A, óleo diesel A S10,
óleo diesel A S500 e óleo diesel A S1800, em m³ (metro cúbico),
comercializado entre produtor de derivados de petróleo e distribui-
dores, de acordo com as informações declaradas no "Demonstrativo
de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da
Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, no mês corrente do
ano anterior, por unidade(s) federada(s). A Coluna B da Tabela 1
discrimina as unidades federadas que serão consideradas para a to-
talização do volume comercializado; e

KP: constante, em dias, cujo valor deve ser extraído da Co-
luna C da Tabela 1.

e
EsmP = (?E2ªfeira a domingo)/7
onde:
EsmP: estoque semanal médio em cada semana do mês cor-

rente do ano atual, em m³ (metro cúbico), por tipo de produto, a ser
mantido nos locais especificados na Coluna A da Tabela 1;

E2ªfeira a domingo: somatório dos estoques físicos, em m³ (metro
cúbico), de gasolina A, óleo diesel A S10 e óleo diesel A S500,
individualizados, apurado de 2ª-feira a domingo de cada semana do
mês corrente do ano atual;

Mês corrente da semana: mês que abrange, no mínimo, 4
(quatro) dias da semana.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO No- 45, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 178, de 21 de agosto de 2013, de acordo com as
disposições da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução
de Diretoria n.º 1207, de 13 de novembro de 2013,

Considerando que compete à ANP implementar a política
nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis, com ênfase na
garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus
derivados e biocombustíveis em todo o território nacional;

Considerando que, nos termos do parágrafo único do art. 8º
da Lei nº 9.478, de 06/08/1997, com ênfase na garantia do abas-
tecimento nacional de combustíveis, a ANP pode exigir dos agentes
regulados a manutenção de estoques mínimos de combustíveis, em
instalação própria ou de terceiros;

Tabela 1- Estoque do Produtor de Derivados de Petróleo

Coluna A Coluna B Coluna C
Local de manutenção de estoques(1) Unidade Federada (UF)(2) KP (dias)

1 Unidades Federadas da Região Norte, exceto TO AC, AM, RO, RR, PA e AP 5
2 TO e Unidades Federadas da Região Nordeste BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA e TO 5
3 Unidades Federadas da Região Centro-Oeste e Sudeste ES, MG, MS, MT, RJ, SP, DF e GO 3
4 Unidades Federadas da Região Sul PR, SC e RS 3

Nota (1) - Região ou Unidade Federada (UF) onde será
comprovado o estoque semanal médio (Esm).

Nota (2) - UF ou UFs de origem que servirá(ão) de re-
ferência para o volume de combustível comercializado entre produtor
e distribuidor no mês corrente do ano anterior.

Nota (3) - No caso de migração de óleo diesel A S1800 para
óleo diesel A S500, o cálculo do EmínimoP deverá considerar o so-
matório dos dois tipos de óleos diesel.

Art. 2º Os estoques de combustíveis dos produtores de de-
rivados de petróleo de combustíveis poderão ser armazenados em
suas próprias instalações, em terminais aquaviários ou terrestres au-
torizados pela ANP, bem como em instalações autorizadas de dis-
tribuidores de combustíveis líquidos, por meio de cessão de espaço
homologada pela ANP, nos termos da Resolução ANP nº 42, de 18 de
agosto de 2011, ou outra que venha a substituí-la.

Art. 3º Somente serão considerados, para fins de compro-
vação de estoques físicos dos produtores de derivados de petróleo, os
combustíveis:

I - importados: já nacionalizados ou em processo de na-
cionalização, quando a embarcação se encontrar em porto brasileiro;
e

II - de produção nacional: armazenados, nos termos do art.
2º, em tanques de produto acabado, especificados com certificados ou
em processo de certificação, assim como em embarcação.

§1º Para fins de comprovação de estoques a que se refere o
inciso II, será considerado o volume em embarcação que se encontrar
no porto brasileiro ou em trânsito, desde que dentro do mesmo local
de manutenção de estoque.

§2º Para fins de comprovação de estoques, não serão con-
siderados os estoques de terceiros em instalações do produtor.

Da Formação de Estoque pelos Distribuidores de Combus-
tíveis

Art. 4º Os distribuidores de combustíveis, individualizados,
devem assegurar estoques semanais médios (EsmD) de gasolina A, de
óleo diesel A S10 e de óleo diesel A S500, iguais ou superiores ao
estoque mínimo requerido (EmínimoD).

EsmD ³ EmínimoD
Sendo:
EmínimoD = KD (CD/30)
onde:
EmínimoD: estoque mínimo requerido, em m³ (metro cúbico), a

ser mantido pelo distribuidor por tipo de produto e por local de
manutenção de estoques;

CD: volume equivalente de gasolina A, óleo diesel A S10,
óleo diesel A S500 e óleo diesel A S1800, em m³ (metro cúbico),
comercializado pelo distribuidor, sem considerar as vendas entre con-
gêneres, de acordo com as informações declaradas no "Demonstrativo
de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da
Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, no mês corrente do
ano anterior, por unidade(s) federada. A Coluna B da Tabela 2 dis-
crimina as unidades federadas que serão consideradas para a to-
talização do volume comercializado; e

KD: constante, em dias, cujo valor, deve ser extraído da
Coluna C da Tabela 2.

e
EsmD = (?E2ªfeira a domingo)/7
onde:
EsmD: estoque médio em cada semana do mês corrente do

ano atual, em m³ (metro cúbico), por tipo de produto, a ser mantido
nos locais especificados na Coluna A da Tabela 2;

E2ªfeira a domingo: somatório dos estoques físicos, em m³ (metro
cúbico), de gasolina A, óleo diesel A S10 e óleo diesel A S500,
individualizados, apurado de 2ª-feira a domingo de cada semana do
mês corrente do ano atual;

Mês corrente da semana: mês que abrange, no mínimo, 4
(quatro) dias da semana.

Tabela 2 - Estoque do Distribuidor de Combustíveis

Coluna A Coluna B Coluna C
Local de manutenção de estoques(1) Unidade Federada (UF)(2) KD (dias)

1 AC e RO AC e RO 5
2 Unidades Federadas da Região Norte, exceto AC, RO e TO AM, RR, PA e AP 5
3 BA e SE BA e SE 5
4 TO e Unidades Federadas da Região Nordeste, com exceção de BA

e SE
AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA e TO 5

5 Unidades Federadas da Região Centro-Oeste e Sudeste ES, MG, MS, MT, RJ, SP, DF e GO 3
6 Unidades Federadas da Região Sul PR, SC e RS 3

Nota (1) - Região ou Unidade Federada (UF) onde será
comprovado o estoque semanal médio (Esm).

Nota (2) - UF ou UFs de origem que servirá(ão) de re-
ferência para o volume de combustível comercializado pelo distri-
buidor no mês corrente do ano anterior.

Nota (3) - No caso de migração de óleo diesel A S1800 para
óleo diesel A S500, o cálculo do EmínimoD deverá considerar o so-
matório dos dois tipos de óleos diesel.

§ 1º Para fins de comprovação de estoques, não serão con-
siderados os estoques de terceiros, bem como as notas fiscais de
venda de produtor de derivados de petróleo para distribuidor, cuja
natureza da operação seja de venda para entrega futura.

§ 2º Os distribuidores que retiram produto por meio de
contrato de carregamento rodoviário não ficam isentos das obrigações
estabelecidas neste artigo, devendo comprovar os estoques conforme
coluna A da Tabela 2.

§3º Para fins de comprovação de estoques, será considerado
o estoque em trânsito, desde que dentro do mesmo local de ma-
nutenção de estoques.

Art. 5º Os estoques de combustíveis dos distribuidores po-
derão ser armazenados em suas próprias instalações, em terminais
aquaviários ou terrestres autorizados pela ANP, bem como em ins-
talações autorizadas de outro distribuidor de combustíveis líquidos,
por meio de cessão de espaço homologada pela ANP, nos termos da
Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, ou outra que venha
a substituí-la.
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Das Disposições Gerais
Art. 6º Caso o produtor de derivados de petróleo ou o dis-

tribuidor não possua histórico de comercialização de combustíveis no
mês corrente do ano anterior, será utilizada, para fins de cálculo do
estoque mínimo, a comercialização mensal disponível mais recente.

Art. 7º A ANP poderá autorizar, por período determinado,
valores de "CP" ou "CD", da formula de estoque mínimo requerido,
inferiores aos estabelecidos nos artigos 1º e 4º desta Resolução, desde
que solicitados de forma motivada pelo produtor de derivados de
petróleo ou pelo distribuidor de combustível.

Do Envio da Informação de Estoque pelos Produtores de
Derivados de Petróleo e pelos Distribuidores de Combustíveis

Art. 8º Os produtores de derivados de petróleo e os dis-
tribuidores de combustíveis deverão enviar à ANP, mensalmente, atra-
vés do e-mail estoques@anp.gov.br ou por meio de sistema eletrônico
a ser disponibilizado, as informações de estoques semanais, por tipo
de combustível e por local de manutenção, até o décimo dia do mês,
ou primeiro dia útil subsequente, conforme modelo disponível no
endereço eletrônico www.anp.gov.br.

Parágrafo único. Em casos de riscos de crise de abaste-
cimento, fica facultado à ANP solicitar às distribuidoras o envio
semanal das informações sobre estoques semanais na(s) localidade(s)
de manutenção de estoque(s) afetada(s).

Das Disposições Transitórias
Art. 9º Os produtores de derivados de petróleo e os dis-

tribuidores de combustíveis em operação, na data de publicação da
presente Resolução, terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para
atender aos arts. 1º e 4º desta Resolução.

Das Disposições Finais
Art. 10 Os casos omissos e as situações não previstas nesta

Resolução, relacionados com o assunto ora regulamentado, serão ob-
jeto de análise e deliberação da ANP.

Art. 11 O não atendimento às disposições desta Resolução
sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 12 Fica revogada a Resolução CNP nº 3, de 03 de
janeiro de 1981.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

HELDER QUEIROZ PINTO JÚNIOR

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 844, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012 com base na Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998,
e tendo em vista os documentos que constam do Processo ANP nº
48610.004892/2011-27, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Nordeste Logística Ltda., CNPJ:
11.209.886/0001-02, autorizada a operar as instalações de seu Ter-
minal Terrestre, para movimentação e armazenamento de líquidos
inflamáveis e combustíveis das Classes I a III, incluindo derivados de
petróleo, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e etanol, localizado
no Município de Guamaré, Estado do Rio Grande do Norte, com-
preendendo as instalações listadas a seguir nas Tabelas I, II e III.

Tabela I - Características dos Tanques

Ta n q u e Produto Diâmetro Interno
(m)

Altura
Útil
(m)

Capacidade Tabelada
(m³)

01 Diesel 9,997 14,61 1.154,25
02 Diesel 9,996 14,59 1.148,84
03 Gasolina A 9,991 14,59 1.144,48
04 Gasolina A 9,999 14,59 1.149,92
05 Etanol Anidro 7,596 12,14 551,96
06 Etanol Hidratado 7,266 12,14 552,33
07 Biodiesel 5,362 7,28 165,37
08 Contaminados/Apoio 3,504 4,88 47,30

Tabela II - Dutos de interligação com a refinaria

TA G Diâmetro
(pol)

Va z ã o
(m³/h)

Extensão
(m)

Produto Origem Destino

10"-DIESEL-1 10 400 1000 Óleo Diesel Terminal de Guamaré Ponto "A" da Refinaria
Clara Camarão

10"-GASOLINA 10 400 1000 Gasolina Terminal de Guamaré Ponto "A" da Refinaria
Clara Camarão

Tabela III - Plataformas rodoviárias para carregamento e descarregamento

Braços Produtos
Ilha B BC-01- top loading

BC-02- top loading
BC-03 - top loading
BC-04 - top loading

BC-01- etanol hidratado,
BC-02- óleo diesel,
BC-03 - gasolina C e
BC-04 - óleo diesel

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente
concessão.

Art. 3º A Nordeste Logística Ltda. deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações
relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 845, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 1º de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.001190/2006-24, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, cons-
tituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 06.226.808/0001-78, autorizado a operar a Estação do Serviço de
Compressão de Gás Natural da REDUC, situada no município de
Duque de Caxias - RJ, com vazão de até 4,0 milhões m³/dia de gás
natural.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá en-
caminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação objeto da presente Autorização, cópia autenticada do pro-
tocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP n° 542 de 05 de
dezembro de 2008, publicada no DOU nº 238, Seção 1, pg. 59, de 08
de dezembro de 2008.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 846, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de

1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.003359/2008-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S/A - TRANS-
PETRO, CNPJ 02.709.449/0010-40, autorizada a pré-operar, para fins
de testes, os sistemas do Terminal Aquaviário da Ilha Comprida
(TAIC), as adaptações no Terminal Aquaviário da Ilha Redonda
(TAIR) e os dutos de interligação entre a REDUC e TAIR/TAIC e
entre TAIR e TAIC, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S/A - TRANSPE-
TRO deverá realizar os testes até o dia 28/02/2014, conforme o prazo
do cronograma mais recente apresentado pela empresa.

Art. 4º Esta Autorização substitui a Autorização nº 654, de
19/08/2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU N° 160,
Seção1, página 38, de 20/08/2013.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2013

Nº 1.391 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.009903/2013-27, considerando:
-as informações e o projeto apresentado pela empresa Petrobras
Transporte S/A - Transpetro à ANP, referentes à ampliação da ca-
pacidade de vazão do duto OSBRA;
-a solicitação feita pela empresa Petrobras Transporte S/A - Trans-
petro à ANP, por intermédio da correspondência TRANS/DTO/COM-
3430/13, de 19 de setembro de 2013, resolve:
1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto pretendido,
integralmente baseado nas informações e no projeto apresentado pela
empresa Petrobras Transporte S/A - Transpetro à ANP, que faz parte
do anexo do presente despacho;
2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Movimentação
de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com ende-
reçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de Janeiro,
CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico scm@anp.gov.br,
para o encaminhamento, até 30 (trinta) dias a partir da publicação,
dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do presente des-
pacho;
3. Informar que a documentação apresentada pela empresa Petrobras
Transporte S/A -Transpetro continua em processo de análise pela
ANP e que a publicação do presente despacho não implica auto-
rização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESARIO CECCHI

ANEXO

DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.009903/2013-27, da Pe-
trobras Transporte S/A - Transpetro a solicitação da autorização re-
ferente à ampliação da capacidade do oleoduto OSBRA, a ser efe-
tuada em duas fases:
- Fase 1: implantação de 6 (seis) skids de injeção de polímero redutor
de atrito nas estações de bombeamento das seguintes instalações ao
longo do poliduto: (i) um skid na Refinaria do Planalto - REPLAN
(Paulínia/SP), (ii) um skid na estação de bombeamento de Piras-
sununga (Pirassununga/SP), (iii) um skid no terminal de Ribeirão
Preto (Ribeirão Preto/SP), (iv) um skid no terminal de Uberaba (Ube-
raba/MG), (v) um skid no terminal de Uberlândia (Uberlândia/MG) e
(vi) um skid na estação de Buriti Alegre (Buriti Alegre/GO);
- Fase 2: ampliação da estação de bombeamento do OSBRA na
Refinaria do Planalto - REPLAN (Paulínia/SP) por meio da instalação
de uma 4ª moto-bomba auxiliar e uma 4ª moto-bomba principal.
Atualmente a estação conta com 3 moto-bombas principais e 3 moto-
bombas auxiliares.
Na primeira fase, será elevada a eficiência energética do oleoduto,
enquanto que, na segunda fase, efetivamente haverá a ampliação da
capacidade nominal do OSBRA na saída da REPLAN para 1.500
m³/h ou 11.170.000 m³/ano. Atualmente, a capacidade nominal au-
torizada para o OSBRA, que consta na Autorização ANP nº
170/2001, é de 3.952.941 m³/ano.
Na fase 1, a instalação de cada um dos 6 (seis) skids de injeção de
polímero redutor de atrito será padrão, sendo que o ponto de conexão
do processo com cada um desses skids estará localizado a jusante das
válvulas de controle da descarga das bombas do OSBRA.
Já na fase 2, haverá a instalação de uma bomba auxiliar de apro-
ximadamente 270 HP, adicional às três auxiliares, e de uma bomba
principal de aproximadamente 1600 HP, também adicional às três
principais já existentes, na estação de bombeamento do OSBRA na
REPLAN.
Para esse empreendimento como um todo, a empresa ainda se en-
contra em processo de obtenção do licenciamento junto ao órgão
ambiental competente.
NORMAS
Normas Petrobras:
N-9 Tratamento de Superfície de Aço com Jato Abrasivo e Hidro-
jateamento;



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 2013 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

N-442 - Pintura Externa de Tubulação em Instalações Terrestres
N-1521 - Identificação de Equipamentos Industriais
N-1693 - Diretrizes para Elaboração de Padronização de Material de Tubulação para Instalações de
Refino e Transporte
N-13 Requisito Técnico para Serviço de Pintura;
N-57 Projeto Mecânico de Tubulação Industrial;
N-75 Abreviaturas Para Projetos Industriais;
N-76 Materiais de Tubulação;
N-115 Montagem de Tubulações Metálicas;
N-133 Soldagem;
N-0553 Centrifugal pumps for general refinery service
N-1882 Critérios Para Elaboração de Projetos de Instrumentação;
N-1883 Apresentação de Projeto de Instrumentação;
N-2004 Inspeção de Pintura Industrial - Qualificação de Pessoal;
N-2301 Elaboração Documento Técnico de Soldagem;
Normas Internacionais
ANSI/ISA S-6.1 Instrumentation Symbols and Identification
ASME B16.5 - Pipe Flanges and Flanged Fittings;
ANSI/ASME B31.4 - Liquid Transportation Systems for Hydrocarbons, Liquid
Petroleum Gas, Anhydrous Ammonia and Alcohols;
API Specification 6D/ ISO 14313:1999 Pipeline valves;
API Specification 5L - Line Pipe.
CRONOGRAMA DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES

Atividade Início Fim
1. Sistema de Injeção de Polímero Redutor de

Atrito (1ª fase)
Agosto/2013 Junho/2014

1.1. Suprimento Agosto/2013 Dezembro/2013
1.2. Instalação Fevereiro/2014 Julho/2014
1.3. Comissionamento e Pré-operação Maio/2014 Junho/2014
1.4. Operação da 1ª fase Junho/2014 -
2. Sistema de Bombeio da REPLAN (2ª fase) Abril/2014 Agosto/2015
2.1. Projeto Executivo Abril/2014 Agosto/2014
2.2. Suprimento Março/2014 Maio/2015
2.3. Construção e montagem Maio/2014 Julho/2015
2.4. Comissionamento e Pré-operação Março/2014 Maio/2015
2.5. Operação da 2ª fase Agosto/2015 -

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 847, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.009464/2013-52, 48610.009467/2013-96 e
48610.009435/2013-91 torna público o seguinte ato:

Art. 1ºA concessão de autorização prévia para o concessionário BG E&P Brasil Ltda., CNPJ
02.681.185/0001-72, realizar investimentos na implantação de infraestrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados, gás natural e biocombustíveis, bem como a realizar investimentos em atividades de pesquisa
e desenvolvimento em energia no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar no desenvolvimento do projeto as condições
contidas no Plano de Trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de
referência do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título P ro g r a m a Instituição Valor (R$) Item de Enquadra-
mento

BG-17 Desenvolvimento de um Módulo
Cerâmico Termoelétrico para
Geração de Energia Elétrica pela
Conversão Direta de Calor Resi-
dual

Programa BG de Pesqui-
sa e Desenvolvimento

UNIFEI 661.482,15 8.2.7

1.527.223,38 8.2.3
BG-18 Recuperação de Calor Residual

em Unidades FPSO Utilizando
Ciclos Rankine não Convencio-
nais

Programa BG de Pesqui-
sa e Desenvolvimento

UNIFEI 883.980,00 8.2.7

166.200,00 8.2.3
BG-20 Eficiência Energética e Redução

de Emissões de CO2 em Opera-
ções Petrolíferas Marítimas

Programa BG de Pesqui-
sa e Desenvolvimento

UNCAMP 495.734,18 8.2.3

AUTORIZAÇÃO No- 848, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando ao
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento, constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, e

Considerando o que consta dos processos de nº 48610.013710/2012-90, torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºA concessão de autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infraestrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento de interesse do setor de petróleo e seus derivados e gás
natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas nos plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, essas receitas devem ser devolvidas ao Con-
cessionário, devendo ser contabilizadas como saldo a ser investido pelo mesmo, como parte da sua
obrigação de investimentos em P&D.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e à execução efetiva do projeto até a data de
referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Programa Tec-
nológico

Instituição Valor (R$) Item de
Enquadramento

2012/00179-8 Estudo Cinético da Formação de Incrusta-
ção de Carbonatos em Reservatórios de
Petróleo em Condições de Alta Pressão e
Temperatura com Água de Formação de
Alta Salinidade (HPHTHS)

Recuperação
Avançada de
Petróleo

UFRJ 3.616.657,81 8.2.3

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 72/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
880.405/2008-FALCON METAIS LTDA
880.407/2008-FALCON METAIS LTDA
880.408/2008-FALCON METAIS LTDA
880.409/2008-FALCON METAIS LTDA
880.410/2008-FALCON METAIS LTDA
880.411/2008-FALCON METAIS LTDA
880.412/2008-FALCON METAIS LTDA
880.413/2008-FALCON METAIS LTDA
880.343/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
880.413/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA

Relação No- 73/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
880.381/2007-MAUES MINERACAO LTDA-AI

N°384/2013
880.051/2009-NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA-AI

N°388/2013
880.430/2010-MARCELO FEITOSA NEVES-AI

N°378/2013
880.431/2010-MARCELO FEITOSA NEVES-AI

N°379/2013
880.432/2010-MARCELO FEITOSA NEVES-AI

N°380/2013
880.043/2011-MANOEL JUARES SIMÕES CARDOSO-AI

N°382/2013

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 337/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
André Giovane Martins Moraes - 896145/04
F&s Mineração Ltda me - 896743/05
Guilherme Pignaton Bragatto - 896552/04
José Geraldo Cheim - 896299/07
Ronivon Andrião - 896315/04

Relação No- 338/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Antônio Alves de Freitas - 896756/11 - Not.369/2013 - R$
2.978,29

Caparaó Material de Construção Eireli me - 896532/12 -
Not.365/2013 - R$ 51,10
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Cornelio Dutra de Castro - 896242/12 - Not.371/2013 - R$
127,04

D.M.G. Abrasivos, Mármores e Granitos Ltda - 896538/10 -
Not.345/2013 - R$ 1.029,57

Help Ambiental Ltda - 896429/12 - Not.363/2013 - R$
707,40

Iracema Lourdes Caldara da Silva - 896618/06 -
Not.339/2013 - R$ 16,66

j l d Comércio de Madeira Ltda me - 896790/11 -
Not.353/2013 - R$ 2.969,79

Joelson Moreira - 896478/11 - Not.355/2013 - R$ 2.684,79
Jose Fernandes Zuccon - 896563/12 - Not.361/2013 - R$

1.891,42
Lindomar Alves Moreira - 896065/12 - Not.373/2013 - R$

2.573,10
Mineração Pedra Azul Ltda me - 896108/11 - Not.375/2013

- R$ 76,67
Mineradora Beneventes LTDA. - 896453/11 - Not.351/2013 -

R$ 11,57
Ocean Mineração Ltda - 896568/11 - Not.359/2013 - R$

10,99, 896094/11 - Not.347/2013 - R$ 144,13
Pelicano Construções LTDA. - 896584/11 - Not.349/2013 -

R$ 145,35
Robson de Brito Barboza - 896255/12 - Not.357/2013 - R$

27,39
Ronildo Rodrigues de Souza - 896497/10 - Not.341/2013 -

R$ 1.056,12, 896498/10 - Not.343/2013 - R$ 102,58

Relação No- 339/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antônio Alves de Freitas - 896756/11 - Not.370/2013 - R$
2.972,21

Caparaó Material de Construção Eireli me - 896532/12 -
Not.366/2013 - R$ 2.496,65

Cornelio Dutra de Castro - 896242/12 - Not.372/2013 - R$
2.972,21

D.M.G. Abrasivos, Mármores e Granitos Ltda - 896538/10
- Not.346/2013 - R$ 2.496,65

Help Ambiental Ltda - 896429/12 - Not.364/2013 - R$
2.496,65

Iracema Lourdes Caldara da Silva - 896618/06 -
Not.340/2013 - R$ 2.496,65

j l d Comércio de Madeira Ltda me - 896790/11 -
Not.354/2013 - R$ 2.972,21

j. Simonassi S.a - 896414/11 - Not.338/2013 - R$ 2.488,78
Joelson Moreira - 896478/11 - Not.356/2013 - R$ 4.993,30
Jose Fernandes Zuccon - 896563/12 - Not.362/2013 - R$

2.496,65
Josué Alves da Silva - 896296/04 - Not.337/2013 - R$

156,63
Lindomar Alves Moreira - 896065/12 - Not.374/2013 - R$

2.972,21
Mineração Aliança Ltda me - 896622/08 - Not.336/2013 -

R$ 264,65
Mineração Pedra Azul Ltda me - 896108/11 -

Not.376/2013 - R$ 2.972,21
Mineradora Beneventes LTDA. - 896453/11 - Not.352/2013

- R$ 2.496,65
Ocean Mineração Ltda - 896094/11 - Not.348/2013 - R$

2.496,65, 896568/11 - Not.360/2013 - R$ 2.496,65
Pelicano Construções LTDA. - 896584/11 - Not.350/2013 -

R$ 2.496,65
Robson de Brito Barboza - 896255/12 - Not.358/2013 - R$

2.496,65
Ronildo Rodrigues de Souza - 896497/10 - Not.342/2013 -

R$ 2.496,65, 896498/10 - Not.344/2013 - R$ 2.496,65
San Michel Turismo Rural Ltda - 896514/11 -

Not.377/2013 - R$ 2.972,21

Relação No- 340/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.409/2011-FABIO ASSIS DE OLIVEIRA-OF.

N°3311/2013 - DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

896.331/2008-ALGADERMIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.777/1993-JOSÉ ROBERTO GONÇALVES-OF.

N°3357/2013 - DNPM/ES
896.723/2006-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°3017/2013 - DNPM/ES
896.564/2011-LEIDE MONTEIRO BASTOS ME-OF.

N°3337/2013 - DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.213/2004-GRANITO VERDE CAPARAO LTDA ME-

Cessionário:GRANITO SANTA MARIA LTDA - ME- CPF ou
CNPJ 03.852.323/0001-00- Alvará n°4645/2005

896.109/2006-TRANSJAP TRANSPORTES DOIS IR-
MAOS LTDA.- Cessionário:ZANOTTI MARMORES E GRANI-
TOS LTDA - ME- CPF ou CNPJ 09.624.398/0001-01- Alvará
n°3850/2006

896.183/2006-TRANSJAP TRANSPORTES DOIS IR-
MAOS LTDA.- Cessionário:ZANOTTI MARMORES E GRANI-
TOS LTDA - ME- CPF ou CNPJ 09.624.398/0001-01- Alvará
n°5164/2006

896.365/2006-ILTON MACHADO DA SILVA- Cessioná-
rio:GRANITOS CAPARAO LTDA - ME- CPF ou CNPJ
14.636.734/0001-76- Alvará n°4304/2007

896.379/2006-PAULO CESAR CICILIOTI- Cessioná-
rio:MARCOS ANTONIO PARESCHI MARIN- CPF ou CNPJ
862.320.967-20- Alvará n°12214/2006

896.380/2006-PAULO CESAR CICILIOTI- Cessioná-
rio:MARCOS ANTONIO PARESCHI MARIN- CPF ou CNPJ
862.320.967-20- Alvará n°12215/2006

896.382/2006-PAULO CESAR CICILIOTI- Cessioná-
rio:MARCOS ANTONIO PARESCHI MARIN- CPF ou CNPJ
862.320.967-20- Alvará n°12216/2006

896.555/2006-TRANSJAP TRANSPORTES DOIS IR-
MAOS LTDA.- Cessionário:ZANOTTI MARMORES E GRANI-
TOS LTDA - ME- CPF ou CNPJ 09.624.398/0001-01- Alvará
n°3893/2007

896.567/2006-VITALINO HOLZ- Cessionário:SERPE MI-
NERAÇAO LTDA- CPF ou CNPJ 08.087.002/0001-71- Alvará
n°4330/2007

896.568/2006-NEUSIMAR LOPES DA SILVA- Cessioná-
rio:MIERAÇAO ROBIMSON LTDA - ME- CPF ou CNPJ
10.461.658/0001-54- Alvará n°4331/2007

896.732/2006-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA.- Ces-
sionário:MINERAÇAO PRIMAVERA LTDA - ME- CPF ou CNPJ
02.653.788/0001-60- Alvará n°11175/2007

896.827/2009-GRANIPORT TRANSPORTE DE AGUA E
TERRAPLENAGEM LTDA ME- Cessionário:LUA MAR EXTRA-
ÇAO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME- CPF ou CNPJ
02.465.834/0001-06- Alvará n°11348/2010

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.955/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.956/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.957/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.977/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.999/2009-GRANDIOSA EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA
896.657/2011-MINERAÇÃO R.R. LTDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
896.294/2004-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E

GRANITOS LTDA. - AI N°527/2013 - DNPM/ES
896.018/2005-GENERAL STONES GRANITOS DO BRA-

SIL LTDA - AI N°528/2013 - DNPM/ES
896.078/2005-MINERACAO CARRARA LTDA - AI

N°530/2013 - DNPM/ES
896.085/2005-MONTE SIÃO GRANITOS IMP. E EXP.

LTDA - AI N°531/2013 - DNPM/ES
896.137/2005-GRAMACAP - GRANITOS E MARMORES

CAPIXABA LTDA - AI N°532/2013 - DNPM/ES
896.232/2005-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA - AI N°533/2013 - DNPM/ES
896.248/2005-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES - AI

N°534/2013 - DNPM/ES
896.258/2005-JOÃO DA SILVA STOHEL - AI

N°535/2013 - DNPM/ES
896.594/2005-SILVANA RIBEIRO DE FREITAS SILVA -

AI N°414/2012
896.285/2006-ARGILA LINHARES LTDA ME - AI

N°537/2013 - DNPM/ES
896.406/2008-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA - AI

N°538/2013 - DNPM/ES
896.689/2008-EVALCIR JOSE DE PALMA - EPP - AI

N°441/2013 - DNPM/ES
896.825/2008-ALEXSANDRO REIS FARIA - AI

N°447/2013 - DNPM/ES
896.913/2008-ADENES DA SILVA - AI N°451/2013 -

DNPM/ES
896.918/2008-ALEXSANDRO REIS FARIA - AI

N°425/2013 - DNPM/ES
896.922/2008-CERÂMICA LIDER LTDA - AI N°453/2013

- DNPM/ES
896.933/2008-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA. - AI

N°456/2013 - DNPM/ES
896.561/2009-MINERAÇAO MACHADO LTDA - AI

N°438/2013 - DNPM/ES
896.562/2009-ALEXSANDRO REIS FARIA - AI

N°439/2013 - DNPM/ES
896.703/2009-GILMAR BARBOSA DA SILVA - AI

N°442/2013 - DNPM/ES
896.747/2009-JOSÉ MÁRIO PAULA GAMA - AI

N°443/2013 - DNPM/ES
896.798/2009-ALVARO ALEXANDRE GARIOLI - AI

N°444/2013 - DNPM/ES
896.814/2009-JAILSON VIEIRA DAS MERCES - AI

N°445/2013 - DNPM/ES
896.815/2009-JAILSON VIEIRA DAS MERCES - AI

N°446/2013 - DNPM/ES
896.828/2009-EXGRAN EXPORTAÇÃO DE GRANITOS

LTDA - AI N°448/2013 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.135/1984-MINERAÇÃO ROCHABRAS LTDA.-OF.

N°3329/2013 - DNPM/ES e 3330/2013 - DNPM/ES
890.434/1988-M.C.L . MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

COLUMBIA LTDA.-OF. N°3552/2013 - DNPM/ES
890.150/1989-MINERAÇÃO FÁTIMA LTDA.-OF.

N°3353/2013 - DNPM/ES

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.750/2008-SEBASTIÃO FERREIRA GARCIA ME-OF.

N°3293/2013 - DNPM/ES
896.780/2008-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE-OF. N°3322/2013 - DNPM/ES
896.673/2009-VENTURIM & BETINI LTDA - ME-OF.

N°3321/2013 - DNPM/ES
896.461/2011-MINERAÇÃO KLEIN E SILVEIRA LTDA

ME-OF. N°3323/2013 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.257/2013-AREIAL FAE LTDA ME-Registro de Licen-

ça N°59/2013 de 18/11/2013-Vencimento em INDETERMINADO
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.391/2013-ALGADERMIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.337/2013-LOCATRAN TERRAPLENAGEM E LOCA-

ÇÃO LTDA-OF. N°3342/2013 - DNPM/ES
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 6 5 )
896.365/2013-DAVID FRANCISCO KLEIN-OF.

N°3074/2013 - DNPM/ES
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
896.391/2013-ALGADERMIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A

Relação No- 343/2013

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(766)
896.673/2009-VENTURIM & BETINI LTDA - ME-OF.

N°1263/2012 - DNPM/ES-DOU de 28/06/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
896.063/2013-J. CÔGO EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI-

DOU de 25/10/2013

Relação No- 346/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)

jl Obras e Serviços Ltda me - 896426/12

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 809/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
832.016/2013-WL MINERAÇÃO LTDA ME
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
830.832/1991-MINERAÇÃO DO SUL LTDA
833.793/2008-CPN CENTRAL PAULISTA DE NEGÓ-

CIOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
831.188/2013-IVANILDA ALTOÉ - ME.
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

830.246/2013-MARCEL PIMENTA GARRIDO- OF. N°
2565/13-DGTM

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de
Pesquisa(640)

835.338/1994-REGIS DE FIGUEIREDO REIS-AI
N°1904/01-MG

830.346/2003-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA-AI N°875/12-MG

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
830.952/1998-GIRLANE ALVES CARDOSO- AI

N°2856/07-MG
830.156/2003-SAMSUL MINERAÇÃO LTDA- AI

N°1895/08-MG
833.206/2003-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.- AI

N°393/09-MG
830.132/2005-MINERAÇÃO ZÉZINHO MAGGI LTDA-

AI N°1241/10-MG
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
814.680/1973-VALE MANGANÊS S A-OF. N°2571/13-

DGTM
832.224/1999-BELMONT MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2643/13-DGTM
830.961/2001-PEDREIRA GM COMÉRCIO DE PEDRAS

LTDA-OF. N°2674/13-DGTM
831.830/2002-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-OF. N°2644/13-DGTM
831.628/2013-OSCAR FERNANDES-OF. N°2645/13-

DGTM
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832.209/2013-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-
NERAL BOM RETIRO LTDA-OF. N°2224/13-DGTM

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
cia(363)

830.836/2000-BRITADORA QUILOMBO LTDA ME-OF.
N°2074/09-MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

830.113/1991-LAMIL LAGE MINÉRIOS LTDA-OF.
N°2600/13-DGTM

832.087/2002-MINERADORA MINA DA SERRA LTDA-
OF. N°2620/13-DGTM

830.402/2006-ÁGUA MINERAL DO CERRADO DE MI-
NAS LTDA EPP-OF. N°2671/13-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
830.956/2003-MINERAÇÃO POUSO ALTO LTDA- Fon-

te:Pouso Alto - Marca: Pouso Alto - Embalagem:361 mL, sem gás.
- Fonte:D'Albina - Marca:Pouso Alto - Embalagem:361 mL, com
gás.- POUSO ALTO/MG

Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1693)

002.526/1935-FIORAVANTE PADULA JUNIOR- AI
N°2328,2329 e 2330/13-FISC

001.154/1936-ESPOLIO DE EDUARDO COZAC- AI
N°2303/13-FISC

002.610/1936-EMPRESA DE MINERAÇÃO BENEFICIA-
MENTO LTDA- AI N°2313,2314,2315,2316 e 2317/13-FISC

005.886/1940-IMA INDÚSTRIA DE MADEIRA IMUNI-
ZADA LTDA- AI N°2305/13-FISC

002.565/1956-IMA INDÚSTRIA DE MADEIRA IMUNI-
ZADA LTDA- AI N°2304/13-FISC

008.299/1956-CIA DE MINERAÇÃO RIO ACIMA- AI
N°2306 e 2307/13-FISC

006.896/1957-MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS
SA- AI N°2308,2309,2310,2311,e 2312/13-FISC

003.293/1961-MINERAÇÃO SÃO GONCALO LTDA.- AI
N°2323,2324,2325,2326 e 2327/13-FISC

011.207/1967-VALE S A- AI N°2281/13-FISC
819.636/1969-MINERAÇÃO IVITURUI LTDA- AI

N°2318,2319,2320,2321 e 2322/13-FISC
800.676/1970-MINERAÇÃO IVITURUI LTDA- AI

N°2292,2293,2294,2295 e 2296/13-FISC
814.245/1973-MINERAÇÃO TAPEREBA S/A- AI

N°2297,2298,2299,2300 e 2301/13-FISC
808.678/1974-SANDQUARTZ MINERAÇÃO LTDA.- AI

N°2282,2283,2284,2285 e 2286/13-FISC
831.631/1986-GRANITOS TIJUCA LTDA- AI

N°2287,2288,2289,2290 e 2291/13-FISC
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
830.116/2000-PEDREIRA IRMÃOS MACHADO LTDA.-

Registro de Licença N°:1368/00 - Vencimento em 09/07/2016
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
831.788/1998-DRAGA SANTOS LTDA
831.000/2002-CERÂMICA BRASIL LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
831.788/1998-DRAGA SANTOS LTDA
831.000/2002-CERÂMICA BRASIL LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
830.924/2005-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA JR

LTDA ME
832.210/2006-TETILA INDUSTRIA CERAMICA LTDA

ME
833.947/2006-DRAGA SAO JUDAS TADEU LTDA
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
832.295/2004-PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE

MINAS- Registro de Extração N°03- DOU de 19/08/05
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
832.295/2004-PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE

MINAS
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
830.154/2007-LASSI CERÂMICA ARTÍSTICA LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
830.154/2007-LASSI CERÂMICA ARTÍSTICA LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
830.120/2004-RISA REFRATÁRIOS E ISOLANTES LT-

DA-AI N°640/09-MG
831.444/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°1216/12-MG

Relação No- 815/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
833.457/2011-MINERAÇÃO FR LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
830.279/2001-EXTRAÇÃO DE AREIA SAJOMAR LTDA-

ME -Alvará N°3312/01
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)

831.714/2006-PEDRO PAULO COSTA - ME
830.163/2007-MASIPI LTDA
831.627/2007-MARIA JOSÉ DE SOUZA E SILVA
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
830.444/1998-JOSÉ PEDRO DE CÁSSIA
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
831.807/2001-PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAM-

BINHO- Registro de Extração N°15- DOU de 23/05/2002
830.840/2008-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS- Registro de Extração N°25- DOU
de 12/09/08

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
833.769/2008-JOSE SEDA JUNIOR
830.908/2009-AMILTON TEIXEIRA NAVES
830.909/2009-AMILTON TEIXEIRA NAVES
830.837/2010-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA.
833.855/2011-MATOS DINIZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA ME
830.007/2012-JAIR RIZZO THEODORO & CIA LTDA

ME
832.065/2012-CERÂMICA CORAÇÃO DE JESUS LTDA

Relação No- 824/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.725/2003-JOÃO GARCIA DA SILVA- Área de 285,33

ha para 35,99 ha-Granito - Revestimento
831.161/2007-FERNANDO GRANHA NOGUEIRA ME-

Área de 490,28 ha para 336,02 ha-Minério de Manganês
832.954/2007-GRANHA LIGAS LTDA- Área de 278,09 ha

para 234,43 ha-Minério de Manganês
831.979/2008-CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CE-

RÂMICOS- Área de 985,00 ha para 4,51 ha-Caulim

Relação No- 825/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Não conhece requerimento protocolizado(270)
830.544/2010-ENEIDA MAURA CAMPOS OLIVEIRA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
831.691/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1278/13-MG
831.692/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1279/13-MG
831.693/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1280/13-MG
831.862/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1288/13-MG
831.863/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1289/13-MG
831.864/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1290/13-MG
831.865/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1291/13-MG
831.970/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1307/13-MG
831.972/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1308/13-MG
831.974/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1309/13-MG
831.975/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1310/13-MG
832.726/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1549/13-MG
832.727/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA. -

AI N°1317/13-MG
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.132/2003-PEDREIRA UM VALEMIX LTDA.-OF.

N°3810/13-FISC
832.970/2004-MINERADORA CALDENSE LIMITADA-

OF. N°3210/13-FISC
832.816/2005-INDÚSTRIA E COMÉRCIO N. F. LTDA-

OF. N°2720/13-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
830.186/2005-LUCIANO BIFANO BASTOS ME- Registro

de Licença N°:2947/06 - Vencimento em 11/09/2017
832.816/2005-INDÚSTRIA E COMÉRCIO N. F. LTDA-

Registro de Licença N°:2829/06 - Vencimento em 01/06/2015
830.847/2008-PAULO MATIAS DA SILVA- Registro de

Licença N°:3931/13 - Vencimento em 06/02/2018
832.411/2009-CASCALHO DO CERRADO LTDA ME-

Registro de Licença N°:3495/10 - Vencimento em 13/06/2015
830.013/2011-E B COMÉRCIO DE PEÇAS DE TRATO-

RES E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:3925/12 - Ven-
cimento em 03/07/2017

833.238/2011-CASCALHEIRA IRMÃOS ALVES LTDA-
Registro de Licença N°:3802/12 - Vencimento em 27/08/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
830.969/2012-BRITADOR SÃO GERALDO LTDA-Regis-

tro de Licença N°4101/13 de 18/11/13-Vencimento em 21/10/2016
830.954/2013-MINERAÇÃO DE AREIA LAMBARI LT-

DA-Registro de Licença N°4100/13 de 18/11/13-Vencimento em
31/12/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.256/2013-JOÃO JOSÉ SANTANA TEIXEIRA-OF.

N°2564/13-DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
812.073/1975-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS
834.451/1993-MANOEL LUCIO FERREIRA
830.339/2002-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
830.610/2003-CARLOS MAGNO COSTA MORAES
831.029/2003-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS
830.279/2005-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.254/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
830.692/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
831.753/2008-STONEQUARRIES DO BRASIL LTDA.

M.E
830.186/2009-MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA
830.477/2009-RODRIGO MIRANDA DE OLIVEIRA
830.575/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.033/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.375/2010-MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA
830.376/2010-MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA
830.386/2010-MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA
830.554/2010-LEONARDO PEREIRA CHAVES

Relação No- 829/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.557/2013-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-PIRANGA/MG - Guia n° 294/2013-6.000 toneladas/ano-Es-
teatito- Validade:29/09/2016

Relação No- 830/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
831.754/2006-RAFA EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA- Guia de Utilização N°234/12

Relação No- 831/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.814/2003-JÕAO VICENTE CARLETI-OF. N°3859/13-

FISC
831.199/2006-AREIAS LUDRI LTDA-OF. N°3808/13-FISC
831.343/2006-SAULO FAGUNDES JACOME-OF.

N°3809/13-FISC
832.177/2006-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

OF. N°3835/13-FISC
832.295/2007-LORD ORGANIZAÇÕES COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA-OF. N°3858/13-FISC
831.701/2010-JOSÉ APARECIDO DE SOUZA-OF.

N°3843/13-FISC
833.044/2011-CERAMICA BRAUNAS LTDA.-OF.

N°3862/13-FISC
833.230/2011-BRA ITALIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°3860/13-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.963/2002-MINAS GRANITOS LTDA-ME-OF.

N°3852/13-FISC

Relação No- 832/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.402/2001-DRAGAGEM BRASIL LTDA ME-OF.

N°1541/13-FISC
831.403/2001-DRAGAGEM BRASIL LTDA ME-OF.

N°1541/13-FISC
831.404/2001-DRAGAGEM BRASIL LTDA ME-OF.

N°1541/13-FISC
831.406/2001-DRAGAGEM BRASIL LTDA ME-OF.

N°1541/13-FISC
831.670/2010-BENJAMIN AGHAJANOFF ME-OF.

N°3842/13-FISC
Defere pedido de reconsideração(262)
831.670/2010-BENJAMIN AGHAJANOFF ME

Relação No- 833/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.405/2010-INTERFÁCIL MINERAÇÃO E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°3864/13-FISC

Relação No- 834/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.081/2005-MINERAÇÃO ENGENHO LTDA
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Relação No- 835/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.426/2008-VITOR SAD CADAR
830.922/2009-ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
830.923/2009-ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
830.924/2009-ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
830.345/2010-PAULO HENRIQUE ALBUQUERQUE RO-

DRIGUES
830.996/2010-FAZENDA RIO VERMELHO LTDA
831.019/2010-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
831.153/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.155/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.156/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.157/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.158/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.159/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.160/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.162/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.165/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
831.307/2010-OTACÍLIO DA CUNHA PEREIRA
830.192/2011-CLEBER BERBERT LOUZADA
830.415/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO BORGES LT-

DA
832.527/2011-FORTGRAN MINERAÇÃO LTDA
833.564/2011-FORTGRAN MINERAÇÃO LTDA
832.728/2012-FORTGRAN MINERAÇÃO LTDA

Relação No- 836/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
830.368/2001-BELMONT MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°4317/01
830.862/2010-FERLIG FERRO LIGA LTDA-ALVARÁ

N°9665/10
831.444/2010-MS TRANSPORTES E MINERADORA LT-

DA ME-ALVARÁ N°12905/10
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
832.901/2008-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°13173/10
833.956/2008-VALE FERTILIZANTES S.A.-ALVARÁ

N ° 1 5 3 11 / 0 9
830.204/2009-VALE FERTILIZANTES S.A.-ALVARÁ

N°4457/10
831.461/2010-DAILANCE MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°12907/10
831.761/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11747/10
831.829/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11792/10
831.856/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12845/10
831.858/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11798/10
831.863/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12599/10
831.865/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12554/10
831.873/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12560/10
831.882/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11803/10
831.884/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11805/10
831.886/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11753/10
831.893/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11755/10
831.894/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11756/10
831.898/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11757/10
831.908/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11759/10
831.918/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12854/10
831.921/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°12606/10
831.922/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°16791/10
831.923/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°12607/10
831.924/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ N°684/11
831.925/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°16792/10
831.926/2010-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ

N°12608/10
831.945/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12648/10
831.979/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11810/10
831.989/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°11763/10
832.007/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12857/10

832.021/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12653/10

832.031/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12564/10

832.050/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12566/10

832.052/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12568/10

832.072/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12668/10

832.076/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12670/10

832.092/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12677/10

832.104/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-ALVARÁ N°12681/10

Relação No- 837/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
832.062/2011-ALTIVO PEDRAS LTDA

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 132/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
846.086/2012-CERÂMICA SANTA CÂNDIDA LTDA- Al-

vará n°5344/2012 - Cessionario:846.024/2013-Ofr Comércio de Ma-
teriais de Construção Eireli ME- CPF ou CNPJ 17.028.089/0001-05

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

846.319/2011-ALCIDES TRENTIN

Relação No- 136/2013

Fica o abaixo relacionado ciente de que não houve apre-
sentação de defesa, restando-lhe pagar ou parcelar o(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº 946.250/2013
Notificado: Ismael Cosme Vieira
CNPJ/CPF: 188.642.444-68
NFLDP nº 100/2013
Valor: R$ 5.674,00
Processo de Cobrança nº 946.279/2013
Notificado: Mineração Coto Comércio Importação e Expor-

tação Ltda.
CNPJ/CPF: 00.841.691/0001-56
NFLDP nº 108/2013
Valor: R$ 529,92

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA.

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 160/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.427/2013-LUCIANO MARKUS DE BARROS GÓES-

OF. N°1841/13
Indefere pedido de reconsideração(181)
840.083/2013-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
840.418/2007-FIBRA EMPREENDIMENTOS LTDA
840.429/2011-ADRIANO MEDEIROS NETTO RIBEIRO
840.430/2011-ADRIANO MEDEIROS NETTO RIBEIRO
840.886/2011-HP MINERAÇÃO LTDA.
840.887/2011-HP MINERAÇÃO LTDA.
840.888/2011-HP MINERAÇÃO LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.302/2013-JOSÉ MARCELO PEREIRA LEITE- Cessio-

nário:Barra Nova Pedras Ltda. - Me- CPF ou CNPJ
18.695.803/0001-73- Alvará n°9.649/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
840.054/1997-JOSE PIANCO DE LIMA-ME- AI N°

376/13
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
840.054/1997-José Piancó de Lima - ME- AI N° 181/12
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)

840.104/1994-GESSO NATURA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.- AI N°343, 344, 345, 346 e 347/13

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.422/2013-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-Registro de

Licença N°819/2013 de 10/10/2013-Vencimento em 29/08/2023
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.343/2013-PRODUTOS CERÂMICOS CACICULÉ LT-

DA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
840.227/2011-MANOEL ANTÔNIO DA SILVA
840.731/2012-FABIO MARCELO MORAIS
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.032/2012-JAIRO DE SOUZA LEITE- Registro de Li-

cença N°:769/2012 - Vencimento em 03/09/2015
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
840.558/2010-JULIO CARLOS CARVALHO DA SILVA
840.301/2011-ACLF EMPREENDIMENTOS LTDA
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
840.138/2008-COMBRITAS COM. DE BRITAS LTDA

EPP -AI N°193/10
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
840.042/2002-GEAP EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AR-

GILA E AREIA LTDA ME- AI N°370 e 371/13
840.230/2004-CEBEL CERAMICA BOA ESPERANÇA

LTDA- AI N°377, 378 e 379/13
840.138/2008-COMBRITAS COM. DE BRITAS LTDA

EPP- AI N°372, 373, 374 e 375/13
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1714)
840.230/2004-CEBEL CERAMICA BOA ESPERANÇA

LTDA- AI N°223/10
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
840.580/2007-CERÂMICA ESTRELA LTDA EPP-OF.

N°221.44.026/2013

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 177/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Areal Lucianderson Ltda Cpf/cnpj :36.098.762/0001-
10 - Processo minerário: 890053/05 - Processo de cobrança:
991002/13 Valor: R$.4.559,25

Titular: da Paz Mineração e Indústria de Granitos e Már-
mores LTDA. Cpf/cnpj :57.537.094/0001-50 - Processo minerário:
803866/75 - Processo de cobrança: 991019/13 Valor: R$.9.320,17

Titular: r. s. Nunes Extração de Minerais me Cpf/cnpj
:40.345.563/0001-36 - Processo minerário: 890435/01 - Processo de
cobrança: 991027/13 Valor: R$.1.099,65, Processo minerário:
890435/01 - Processo de cobrança: 991028/13 Valor: R$.3.692,22,
Processo minerário: 890479/96 - Processo de cobrança: 991036/13
Valor: R$.4.731,20

Titular: Sociedade Mineradora Nova Friburgo Ltda Epp
Cpf/cnpj :36.201.861/0001-85 - Processo minerário: 890159/89 - Pro-
cesso de cobrança: 991001/13 Valor: R$.5.645,77

Titular: Sumack Transportes Comércio e Terraplanagem Ltda
me Cpf/cnpj :73.319.345/0001-86 - Processo minerário: 890141/02 -
Processo de cobrança: 991035/13 Valor: R$.1.730,68

Relação No- 178/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Castro de sá Pedras Decorativas de Itaperuna Ltda -
890396/10 - Not.416/2013 - R$ 964,31

Costa Verde Terraplenagem Ltda - 890431/10 - Not.417/2013
- R$ 123,70

Eliane Pinto Torres Duarte - 890451/10 - Not.420/2013 - R$
125,19

Imobiliaria Casimiro de Abreu Ltda - 890407/10 -
Not.424/2013 - R$ 15,00

Jonadab Carmo de Sousa - 890275/10 - Not.423/2013 - R$
122,90

M.J. Esteves Neto Epp - 890249/10 - Not.421/2013 - R$
95,57

Mario João Alves Assunção - 890103/10 - Not.418/2013 -
R$ 1.480,97

Sao Lazaro Mineração Ltda me - 890445/10 - Not.422/2013
- R$ 102,03, 890444/10 - Not.415/2013 - R$ 125,02
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Relação No- 179/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Josimar Jordão Baldez - 890243/10
Terramac Pavimentação Ltda Epp - 890224/13

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 122/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
886.248/2012-M.L.B. DE NOGUEIRA MINERAÇÃO-OF.

N°278/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
886.452/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.347/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.351/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.018/2008-M. S. M. INDÚSTRIAL LTDA.-OF. N°1099
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.153/2007-CONQUISTA REPRESENTAÇÃO E

ADMNISTRAÇÃO LTDA-RIO BRANCO/AC - Guia n° 102/2013-
50.000toneladas-Areia- Validade:12/11/2013

886.442/2007-S. DOS S. B. ANDRADE ME-PORTO VE-
LHO/RO - Guia n° 113/2013-50.000toneladas-Areia- Valida-
d e : 1 9 / 11 / 2 0 1 4

886.532/2008-CONQUISTA REPRESENTAÇÃO E
ADMNISTRAÇÃO LTDA-RIO BRANCO/AC - Guia n° 101/2013-
50.000toneladas-Areia- Validade:12/11/2014

886.167/2009-ZORTTON COMÉRCIO E SERVIÇOS IMP.
E EXP. LTDA-RIO BRANCO/AC - Guia n° 104/2013-48.000tone-
ladas-Areia- Validade:18/11/2014

886.207/2010-PORTO DE AREIA RIO MACHADO LTDA
ME-JI-PARANÁ/RO - Guia n° 099 e 100/2013-6.000/18.000tone-
ladas/toneladas-seixo cascalho/areia- Validade:03/10/2013 e
03/10/2013

886.606/2011-M.E.F DE SOUZA ME-SENA MADUREI-
RA/AC - Guia n° 115/2013-30.000Toneladas-Areia- Valida-
d e : 1 9 / 11 / 2 0 1 4

886.264/2012-ITAMAR CESAR ROVER-PIMENTA BUE-
NO/RO - Guia n° 105/2013-8.500toneladas-cascalho- Valida-
d e : 1 8 / 11 / 2 0 1 4

886.347/2012-PORTO DE AREIA MAMORÉ LTDA ME-
JI-PARANÁ/RO - Guia n° 112/2013-48.000toneladas-Areia- Valida-
d e : 1 9 / 11 / 2 0 1 4

886.074/2013-RUDINEY RESENDE VELHO-MINISTRO
ANDREAZZA/RO - Guia n° 111/2013-50.000toneladas-Areia- Va-
l i d a d e : 1 9 / 11 / 2 0 1 4

886.112/2013-FERREIRA DE QUEIROZ & SIQUEIRA
LTDA ME-SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO - Guia n°
106/2013-48.000toneladas-Areia- Validade:18/11/2014

886.223/2013-DANIEL LOCATELLI-CACOAL/RO - Guia
n° 107 e 108/2013-8.500/50.000toneladas/toneladas-cascalho/areia-
Validade:08/11/2014 e 08/11/2014

886.267/2013-JOÃO BOSCO SILVA TEIXEIRA-JI-PARA-
NÁ/RO - Guia n° 109 e 110/2013-12.000/50.000toneladas/tonela-
das-argila /areia- Validade:18/11/2014 e 18/11/2014

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
886.425/2007-M. C. SONDA MINERAÇÃO, CONSTRU-

ÇÃO E SONDAGENS LTDA M.E
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
886.042/2000-JOSÉ DA LUZ MORAIS DA NÓBREGA
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
886.261/2012-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - PLG N°008/2013 de
19/11/2013 - Prazo 05 anos anos

Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
886.412/2013-JACO RODRIGUES
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
886.547/2008-M E Z INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-

RIO BRANCO/AC - Guia n° 103/2013-50.000toneladas-Areia- Va-
l i d a d e : 1 8 / 11 / 2 0 1 4

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

886.280/2001-IRMAOS QUINTELA INDUSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA- Registro
de Licença N°:003/2002 - Vencimento em 07/10/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
886.268/2008-RONDEC - RONDÔNIA CONSTRUÇÕES

LT D A

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 234/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Anfa Comércio de Saibro e Serviços Ltda - 815200/13 -
Not.516/2013 - R$ 111,86

Estevan do Nascimento - 815107/11 - Not.503/2013 - R$
561,23, 815109/11 - Not.505/2013 - R$ 316,65, 815110/11 -
Not.507/2013 - R$ 2.132,67

Fábio Luis Pereira - 815533/12 - Not.491/2013 - R$
1.949,94

Geovale Mineração Ltda - 815962/10 - Not.501/2013 - R$
2.350,08

Habitare Construtora Ltda - 815246/11 - Not.509/2013 - R$
284,28

Terra Mineradora Ltda me - 815808/10 - Not.450/2013 - R$
2.766,70

Valmir Luiz Mella - 815121/12 - Not.511/2013 - R$ 13,35
Viapav Construtora Ltda - 815586/12 - Not.513/2013 - R$

145,41

Relação No- 235/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Acrux Investimentos e Participações s a - 815267/09 -
Not.473/2013 - R$ 1.075,42

Ademir Correa - 815814/09 - Not.487/2013 - R$ 1.849,70
Adilson Roveda Demétrio - 815197/13 - Not.493/2013 - R$

2.520,27, 815198/13 - Not.494/2013 - R$ 2.520,27
Altair Pontaldi - 815721/09 - Not.483/2013 - R$ 127,56
Anfa Comércio de Saibro e Serviços Ltda - 815200/13 -

Not.517/2013 - R$ 2.606,89
Arcelede Melim Trainotti - 815383/09 - Not.474/2013 - R$

2.447,86
Aremix Mineração e Comercio LTDA. - 815027/11 -

Not.452/2013 - R$ 4.898,81, 815040/11 - Not.453/2013 - R$
4.898,81, 815412/11 - Not.455/2013 - R$ 4.898,81

Carbonifera Metropolitana sa - 1492/36 - Not.442/2013 - R$
2.952,89

CIA. de Desenvolvimento e Urbanização de Brusque -
815602/09 - Not.481/2013 - R$ 10,79

Cintia Beilfuss Murceski - 815747/09 - Not.484/2013 - R$
414,56

Claudio Rodrigues - 815830/09 - Not.488/2013 - R$
2.149,03

Concremax Industrial LTDA. - 815439/09 - Not.476/2013 -
R$ 757,27

Cooperativa de Extração de Carvão Mineral Dos Trabalha-
dores de Criciúma - 815706/04 - Not.465/2013 - R$ 2.488,78,
815706/04 - Not.466/2013 - R$ 2.488,78, 815706/04 - Not.467/2013
- R$ 4.977,55, 815706/04 - Not.468/2013 - R$ 2.488,78

Dayse de Oliveira de Freitas - 815051/13 - Not.515/2013 -
R$ 2.606,89

Emerson Savaris - 815709/07 - Not.470/2013 - R$
4.929,89

Estevan do Nascimento - 815107/11 - Not.504/2013 - R$
2.606,89, 815109/11 - Not.506/2013 - R$ 2.606,89, 815110/11 -
Not.508/2013 - R$ 2.606,89

Fábio Luis Pereira - 815533/12 - Not.492/2013 - R$
2.520,27

Fernando Vieira - 815585/09 - Not.480/2013 - R$ 4.700,54
Geovale Mineração Ltda - 815962/10 - Not.502/2013 - R$

2.606,89
Habitare Construtora Ltda - 815246/11 - Not.510/2013 - R$

2.606,89
Humberto Luiz Brighenti - 815760/09 - Not.486/2013 - R$

2.140,51
Jadson Silva de Aguiar - 815631/09 - Not.482/2013 - R$

120,97
Leocir Vanderlei Safanelli - 815435/09 - Not.475/2013 - R$

23,28
Luiz Alceu Maranho - 815834/09 - Not.489/2013 - R$

2.274,72
Naturasul Construtora Ltda - 815733/07 - Not.469/2013 - R$

2.368,87
Oscar Krieger Neto - 815262/09 - Not.472/2013 - R$

62,53
Reis Engenharia de Obras Ltda - 815901/10 - Not.490/2013

- R$ 18,94
Rita de Cássia Nunes Azevedo - 815087/09 - Not.471/2013 -

R$ 239,94
Terra Mineradora Ltda me - 815808/10 - Not.451/2013 - R$

4.898,81
Unicerâmica Indústria e Comércio de Produtos Cerâmicos

Ltda - 815751/09 - Not.485/2013 - R$ 121,05

Valmir Luiz Mella - 815121/12 - Not.512/2013 - R$
2.606,89

Viapav Construtora Ltda - 815586/12 - Not.514/2013 - R$
2.606,89

Vilmar Jose de Araujo - 815748/11 - Not.456/2013 - R$
4.898,81

Relação No- 236/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Cerâmica Reinicke Ltda me Cpf/cnpj
:83.546.366/0001-98 - Processo minerário: 815562/03 - Processo de
cobrança: 915796/13 Valor: R$.2.399,94

Titular: Consórcio Intermunicipal da Bacia Hidrográfica do
Rio Benedito Cpf/cnpj :03.111.139/0001-09 - Processo minerário:
815467/99 - Processo de cobrança: 915852/13 Valor: R$.198,74

Titular: Construtora Locks LTDA. Cpf/cnpj
:78.611.522/0001-17 - Processo minerário: 815021/85 - Processo de
cobrança: 915844/13 Valor: R$.156,18

Titular: cs Silva LTDA. Cpf/cnpj :02.108.321/0001-30 - Pro-
cesso minerário: 815060/89 - Processo de cobrança: 915850/13 Valor:
R$.10.132,72

Titular: Dragão Indústria e Comércio Ltda me Cpf/cnpj
:81.833.410/0001-15 - Processo minerário: 815242/98 - Processo de
cobrança: 915869/13 Valor: R$.26.109,94, Processo minerário:
815300/05 - Processo de cobrança: 915892/13 Valor: R$.2.615,35,
Processo minerário: 815488/98 - Processo de cobrança: 915891/13
Valor: R$.2.728,12

Titular: Édio Acácio Jordão me Cpf/cnpj :00.465.801/0001-
22 - Processo minerário: 815760/11 - Processo de cobrança:
915889/13 Valor: R$.8.559,32, Processo minerário: 815544/97 - Pro-
cesso de cobrança: 915890/13 Valor: R$.18.189,11

Titular: Edison Paulo Sabatke Cpf/cnpj :04.779.191/0001-92
- Processo minerário: 815085/02 - Processo de cobrança: 915894/13
Valor: R$.2.620,39, Processo minerário: 815085/02 - Processo de
cobrança: 915895/13 Valor: R$.2.872,47

Titular: Engeterra Serviços Ltda Cpf/cnpj :03.741.429/0001-
28 - Processo minerário: 815214/04 - Processo de cobrança:
915908/13 Valor: R$.7.725,47, Processo minerário: 815214/04 - Pro-
cesso de cobrança: 915909/13 Valor: R$.2.469,18, Processo mine-
rário: 815478/07 - Processo de cobrança: 915907/13 Valor:
R$.4.132,53

Titular: Ladehoff Comércio e Serviços de Terraplanagem Lt-
da Epp Cpf/cnpj :83.632.935/0001-18 - Processo minerário:
815426/98 - Processo de cobrança: 915825/13 Valor: R$.2.660,72

Titular: Prestadora de Serviços Jantsch Ltda Cpf/cnpj
:06.330.226/0001-37 - Processo minerário: 815131/03 - Processo de
cobrança: 915846/13 Valor: R$.30.580,22

Relação No- 237/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.848/2010-F B X FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°17381/2010
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.004/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA SERTÃO DO

CAMPO LTDA-AI N°769/2013
815.012/2008-CODEJAS CIA DE DESENVOLVIMENTO

DE JARAGUÁ DO SUL S A-AI N°757/2013
815.013/2008-PEDREIRA SÃO ROQUE LTDA ME-AI

N°777/2013
815.039/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA EPP.-AI N°781/2013
815.043/2008-EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA-AI

N°767/2013
815.045/2008-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-

TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-AI N°745/2013
815.049/2008-IFC INDÚSTRIA DE FOSFATADOS CATA-

RINENSE LTDA-AI N°773/2013
815.050/2008-CS SILVA LTDA.-AI N°764/2013
815.192/2008-EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA

ADRIMAR LTDA.-AI N°766/2013
815.230/2008-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-AI
N°780/2013

815.246/2008-FREEDOM TERRAPLENAGEM LTDA-AI
N°771/2013

815.248/2008-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
AREIAS WEGA LTDA - ME.-AI N°759/2013

815.281/2008-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE
RECURSOS NATURAIS LTDA-AI N°746/2013

815.290/2008-CEACA - CERÂMICA CANOINHAS LT-
DA-AI N°756/2013

815.301/2008-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA-AI
N°753/2013

815.317/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.-AI N°782/2013

815.318/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.-AI N°783/2013

815.327/2008-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE
RECURSOS NATURAIS LTDA-AI N°747/2013

815.332/2008-FIRMA INDIVIDUAL AMILTON WALTRI-
CK ME-AI N°770/2013



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 201398 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500098

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

815.417/2008-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-AI
N°755/2013

815.426/2008-CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.-AI
N°762/2013

815.436/2008-BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA-AI N°750/2013

815.437/2008-COMÉRCIO DE AREIA SCHLINDWEIN
LTDA-AI N°758/2013

815.440/2008-HARDT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME-AI N°772/2013

815.447/2008-BETA MINERAÇÃO E TRANSPORTE LT-
DA-AI N°751/2013

815.453/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.-AI N°784/2013

815.473/2008-MARILEIA SEFRONIO FRANCISCO &
CIA LTDA ME-AI N°776/2013

815.476/2008-ANDRÉ REIS EPP-AI N°749/2013
815.484/2008-ALEX SANDRO ADURVÂNIO REUS ME-

AI N°748/2013
815.501/2008-BRITAPAR BRITAGEM E APARELHA-

MENTO DE PEDRAS LTDA ME-AI N°754/2013
815.522/2008-COSTA BRAVA ADMINISTRADORA E

INVESTIDORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA-AI N°763/2013
815.524/2008-BRITAGEM GASPAR LTDA EPP-AI

N°752/2013
815.528/2008-CONFER CONSTRUTORA FERNANDES

LTDA-AI N°761/2013
815.554/2008-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-AI
N°778/2013

815.555/2008-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-
FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-AI
N°779/2013

815.602/2008-JGM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-AI N°774/2013

815.603/2008-JGM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-AI N°775/2013

815.608/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-
AI N°768/2013

815.627/2008-CONCRETOS CECCHINEL LTDA - EPP-
AI N°760/2013

815.647/2008-DISK MATERIAL COM. E TRNSP. LTDA-
AI N°765/2013

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 136/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.192/2006-RAMIRO BLANCO LOPEZ FILHO
820.845/2010-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-

TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
820.846/2010-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-

TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
820.847/2010-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-

TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.108/2005-ALEXANDRE SAADE-OF.

N ° 1 . 5 5 9 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.175/2005-DANIELLA BARROS FERREIRA-OF.

N ° 1 . 5 6 0 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.355/2005-MONTE LÍBANO MINERADORA E DIS-

TRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF.
N ° 1 . 5 5 6 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.367/2005-PORTO DE AREIA GRAMINHA LTDA
EPP-OF. N°1597/2013/DTM/DNPM/SP.

820.554/2006-MINAS GRAN MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 1 . 5 7 1 / 2 0 1 3 / D T M / D P M / S P.

820.666/2006-SP BETON PRODUTOS E SERVIÇOS LT-
DA. ME-OF. N°1.570/2013/DTM/DNPM/SP.

820.303/2007-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.-OF. N°1.592/2013/DTM/DNPM/SP.

820.375/2007-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.-OF. N°1.591/2013/DTM/DNPM/SP.

820.926/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA SANTA MÔNICA
LTDA.-OF. N°1.561/2013/DTM/DNPM/SP.

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(133)

820.044/2005-SÃO MARTINHO S.A.-OF.
N ° 1 . 5 6 3 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.046/2005-GUILHERME AUGUSTO VERGUEIRO DA
SILVA-OF. N°1.558/2013/DTM/DNPM/SP.

820.389/2005-ADELE ZARZUR CURIATI-OF.
N ° 1 . 5 6 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
820.481/2013-OLARIA CIRTO LTDA ME
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
820.549/2010-PAULO EDUARDO DE CAMPOS E SOU-

ZA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
820.636/2011-JOÃO FERMINO FALLEIROS- Alvará

n°8.495/2012 - Cessionario:821.003/2013-PORTO DE AREIA F. F.
BURITAMA LTDA. ME- CPF ou CNPJ 12.161.265/0001-50.

820.785/2011-APARECIDA INÊS MARCON RAMOS- Al-
vará n°2.857/2012 - Cessionario:821.082/2013-APARECIDA INÊS
MARCON RAMOS- CPF ou CNPJ 14.771.933/0001-97.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.546/2006-BARAUNA AGRO COMERCIAL LTDA-

OF. N°1.567/2013/DTM/DNPM/SP.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
820.240/1991-TOSHIO GYOTOKU- Cessionário:EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.- CPF ou
CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°1.442/1995.

820.241/1991-TOSHIO GYOTOKU- Cessionário:EMPRE-
SA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.- CPF ou
CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°1.443/1995.

820.004/1994-IND. COM. EXTRAÇÃO DE AREIA
KHOURI LTDA.- Cessionário:BY TRANS TRANSPORTES E MI-
NERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ 02.643.109/0001-72- Alvará
n°1.715/1996.

820.196/2005-PAULO MAURICIO PRESTES- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ASTRAL LTDA. EPP- CPF ou CNPJ
15.667.254/0001-35- Alvará n°7.084/2006.

820.485/2008-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA EIRELI- Cessionário:FÁBIO EXTRATORA, TERRA-
PLENAGEM E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.- CPF ou CNPJ
02.080.423/0001-94- Alvará n°13.840/2010.

820.704/2010-PAULO MAURICIO PRESTES- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ASTRAL LTDA.- CPF ou CNPJ
15.667.254/0001-35- Alvará n°2.889/2011.

820.910/2010-ALFABEN COMÉRCIO DE PRODUTOS
CERÂMICOS LTDA EPP- Cessionário:ALFABEN COMÉRCIO
DE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA. EPP- CPF ou CNPJ
15.394.864/0001-02- Alvará n°7.384/2011.

820.356/2011-MILTON CARVALHO DE FREITAS- Ces-
sionário:MILTON CARVALHO DE FREITAS ME- CPF ou CNPJ
18.950.842/0001-70- Alvará n°91/2012.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.347/1979-MINERAÇÃO BINDILATTI LTDA-OF.

N°1.581/13-DTM/DNPM/SP
820.635/1979-MINERAÇÃO LARANJAL PAULISTA LT-

DA.-OF. N°1.583/13-DTM/DNPM/SP
821.067/1981-BUNGE FERTILIZANTES S A-OF.

N ° 1 . 5 8 7 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.414/2004-MINERAIS & METAIS COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA-OF. N°1.594/13-DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.347/1979-MINERAÇÃO BINDILATTI LTDA-OF.

N°1.582/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.682/1997-ELIZARDO MICHETTI-OF.

N°1.596/2013/DTM/DNPM/SP.-60 (sessenta) dias
821.284/2000-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°1.572/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
820.192/1992-MARCO ANTONIO ARRUDA- ALVARÁ

n° 805/1995 - Cessionário: MARCO ANTONIO ARRUDA CO-
MÉRCIO DE BEBIDAS ME- CNPJ 19.045.189/0001-67.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

820.635/1979-MINERAÇÃO LARANJAL PAULISTA LT-
DA.-OF. N°1.584/13-DTM/DNPM/SP

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
008.703/1962-INOCÊNCIO PINTO RIBEIRO-OF.

N ° 1 . 5 6 4 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.204/1982-SARP EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 6 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.487/1985-SARP EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 6 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.834/1987-SÜD-CHEMIE DO BRASIL LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 6 6 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.886/1988-SÜD-CHEMIE DO BRASIL LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 6 6 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.300/1992-SARP EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 6 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.796/2008-PORTO DE AREIA CRISTO REI LTDA-Re-

gistro de Licença N°3.294/2013 de 11/11/2013-Vencimento em
14/08/2018.

820.066/2013-COOPERATIVA DAS INDUSTRIAS CERA-
MICAS DO OESTE PAULISTA INCOESP-Registro de Licença
N°3293/2013 de 11/11/2013-Vencimento em 14/12/1017.

820.629/2013-CERÂMICA ITAPETININGA LTDA. EPP-
Registro de Licença N°3.292/2013 de 08/11/2013-Vencimento em
06/12/2018.

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

821.031/2010-MARQUES MINERADORA LTDA EPP
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

820.614/1988-CAMAR EXTRAÇÃO DE AREIA E PE-
DREGULHO LTDA ME- Registro de Licença N°:1.348/1988 -
Vencimento em 15/04/2015.

820.275/1990-AREIAS SALIONI LTDA- Registro de Li-
cença N°:1.776/1994 - Vencimento em 26/04/2014.

820.227/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Registro de Licença
N°:2.170/1999 - Vencimento em 06/08/2017.

820.228/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Registro de Licença
N°:2.169/1999 - Vencimento em 06/08/2017.

820.231/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Registro de Licença
N°:2.168/1999 - Vencimento em 06/08/2017.

820.844/1993-VERA CRUZ EXTRAÇÃO E TRANSPOR-
TE DE MINÉRIOS LTDA- Registro de Licença N°:2.012/1998 -
Vencimento em 31/12/2017.

820.845/1993-VERA CRUZ EXTRAÇÃO E TRANSPOR-
TE DE MINÉRIOS LTDA- Registro de Licença N°:2.013/1998 -
Vencimento em 31/12/2017.

820.957/1998-CERÂMICA FIORAVANTI LTDA- Registro
de Licença N°:2.633/2001 - Vencimento em 09/12/2019.

821.908/1998-UNIDOS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA EPP- Registro de Licença N°:2.155/1999
- Vencimento em 05/11/2016.

820.530/2003-OLARIA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA ME-
Registro de Licença N°:3.056/2008 - Vencimento em 21/03/2023.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

821.102/1999-JOSÉ MARIO MARCHI ME- Cessioná-
rio:CESAR RODRIGO ZUMSTEIN MARCHI TRANSPORTE ME-
CNPJ 01.623.188/0001-97- Registro de Licença n°2.294/1999- Ven-
cimento da Licença: 11/06/2013.

Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
001.229/1962- HABILITADOS os proponentes: - e INA-

BILITADOS os proponentes: GERBI REVESTIMENTOS CERÂ-
MICOS LTDA.

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 123/2013

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que julgou-

se improcedente a defesa administrativa interposta; restando-lhe(s)
pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.
Processo de Cobrança nº: 978.068/2009 Notificado: VALE S.A
CNPJ/CPF: 33.592.510/0001-54 NFLDP nº: 002/2009.Valor: R$:
389.583,28

Processo de Cobrança nº: 978.066/2009 Notificado: VALE S.A
CNPJ/CPF: 33.592.510/0001-54 NFLDP nº: 003/2009 Valor: R$:
801,17

Processo de Cobrança nº: 978.062/2009 Notificado: VALE S.A
CNPJ/CPF: 33.592.510/0001-54 NFLDP nº: 004/2009 Valor: R$:
300.991,76

Processo de Cobrança nº: 978.067/2009 Notificado: VALE S.A
CNPJ/CPF: 33.592.510/0001-54 NFLDP nº: 005/2009 Valor: R$:
1.019,77

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 19 de novembro de 2013

Fase de requerimento de concessão de lavra
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)

Os Processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo
recursal, para vista e cópias.

005.278/1958 - Interessado: Colorminas Coloríficio e Mi-
neração S.A.

826.045/2001 - Interessado: Leonaldo Gomes da Costa F.I.
878.033/2005 - Interessado: Cerâmica Serra Azul Ltda.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

(*) N. da Coejo: Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de
22-11-2013, Seção 1.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 667, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 21, inciso VII, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de 2009,
e:

Considerando o Relatório Final apresentado pelo Grupo de
Trabalho instituído pela Portaria INCRA/P/nº 259, de 28 de junho de
2006, que realizou estudos sobre as Unidades Avançadas desta Au-
tarquia, bem como a Resolução INCRA/CD/nº 59, de 20 de dezembro
de 2006, publicada no Diário Oficial do dia 26 subsequente, que
aprovou o mencionado Relatório; e

Considerando as informações constantes do Processo INCRA
nº 54230.005867/2012-19, resolve:

Art. 1º. Criar, "ad referendum" do Conselho Diretor, a Uni-
dade Avançada de Zé Doca, com Sede no município de Zé Doca,
vinculada à Superintendência Regional do Maranhão - SR-12/MA.

Art. 2º. Determinar que as unidades centrais, no âmbito de
suas respectivas atribuições, mantenham articulação e colaboração
com a Superintendência Regional do Maranhão - SR-12/MA para a
efetiva instalação da Unidade Avançada de Zé Doca.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

PORTARIA N° 668, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Regimental
deste Instituto aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009, combinado como o art. 122, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 08 de abril de 2009, em razão da
superveniência das Portarias do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio nº 5, 6 e 7, de 31 de janeiro de 2013 e, em especial da Portaria nº
86, de 10 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º. Suspender ad referendum do Conselho Diretor a
RESOLUÇÃO /INCRA /CD nº 05, de 29 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União n.° 69, de 10 de abril de 2012,
Seção 01, página 53, durante a vigência da Portaria MDA nº 86, de
10 de outubro de 2013.

Art.º 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA No- 32, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO a destinação do imóvel rural denominado
ILHA PACAJAÍ II, com área de 317,2233 ha, localizado no Mu-
nicípio de Cametá, no Estado do Pará;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Co-
operação Técnica, celebrado entre a Secretaria de Patrimônio da
União e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,
publicado no DOU de 22/11/2005, no qual a SPU autoriza o INCRA
a criar projetos de assentamento sustentáveis; resolve:

Art. 1°. Criar o Projeto de Assentamento Agroextrativista -
PAE ILHA PACAJAÍ II, código SIPRA n° PA0678000, área
317,2233 ha (trezentos e dezessete hectares vinte e dois ares trinta e
três centiares), localizado no município de Cametá, Estado do Pará.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 50 (cinqüenta) famílias, tendo em vista o Relatório Técnico e o
Relatório de Ambiental Simplificado - RAS.

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Cametá (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão das fa-
mílias candidatas no Cad_Único para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto..

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

PORTARIA No- 33, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO a destinação do imóvel rural denominado
ILHA NOVA DE CAMETÁ, com área de 72,0768 ha, localizado no
Município de Cametá, no Estado do Pará;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Co-
operação Técnica, celebrado entre a Secretaria de Patrimônio da
União e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,
publicado no DOU de 22/11/2005, no qual a SPU autoriza o INCRA
a criar projetos de assentamento sustentáveis; resolve:

Art. 1°. Criar o Projeto de Assentamento Agroextrativista -
PAE ILHA NOVA DE CAMETÁ, código SIPRA n° PA0676000, área
72,0768 ha (setenta e dois hectares sete ares sessenta e oito centiares),
localizado no município de Cametá, Estado do Pará.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 17 (dezessete) famílias, tendo em vista o Relatório Técnico e o
Relatório de Ambiental Simplificado - RAS.

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Cametá (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão das fa-
mílias candidatas no Cad_Único para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 559, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Consulta Pública

Requisitos de Avaliação da Conformidade para Blocos Vazados de
Concreto para Alvenaria.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Blocos Vazados de Concreto para Alvenaria,
que deverá ser incluído como Anexo da Portaria Inmetro No- 658, de
17 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19
de dezembro de 2012, seção 01, página 100, que instituiu a cer-
tificação voluntária para materiais e equipamentos da construção ci-
vil.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Inmetro No- 550, de 18 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2013,
seção 01, página 102, na lista de aprovados, incluir-se por ter sido
omitido a candidata 19, Virginia Paula Silva Nykänen.

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 261, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro No- 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução No- 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
No- 52600.055996/2012, resolve:

Aprovar o modelo ARES 8023, de medidor eletrônico de
energia elétrica, classe de exatidão C, marca ELETRA, fabricado por
ELETRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDIDORES ELÉTRI-
COS LTDA., e condições de aprovação especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 262, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro No- 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução No- 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo mecânico, a que se refere a Portaria
Inmetro n.º 246/2000; e,

Considerando o constante do processo Inmetro No-

52600.036636/2013, resolve:
Aprovar o modelo M170 Qn 1,5, de medidor de volume de

água, tipo mecânico, marca ELSTER, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 263, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro No- 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro No- 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
No- 52600.034584/2013, apresentados Toledo do Brasil Indústria de
Balanças Ltda., resolve:

Incluir, no subitem 1.4 da Portaria Inmetro/Dimel No-

048/2002, os modelos 2098PP/3 e 2098PP/4, de instrumento de pe-
sagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital,
classe de exatidão, III marca Toledo, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 264, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
No- 52600.017475/2012, resolve:

Aprovar os modelos A1050 IND e A1052 IND, de medidor
eletrônico de energia elétrica, classe de exatidão B, marca ELSTER,
fabricados por ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA., e con-
dições de aprovação especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 265, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de me-
didores de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115, de 29 de junho de 1998;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
No- 52600.033375/2013, apresentado porEngebras S.A Ind. Com. e
Tecnologia de Informática, resolve:

Autorizara instalação, em caráteropcional, do modelo RIT
M-300 no modo fixo, bem como de novo plano de selagem,de acordo
com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 266, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro No- 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução No- 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro No- 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
No- 52600.011067/2013, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda., resolve:

Aprovar os modelos PRIX 6 TOUCH-B, PRIX 6 TOUCH-
B/1 e PRIX 6 TOUCH-B/2, de instrumento de pesagem não au-
tomático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de exa-
tidão III, marca Toledo, e condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA No- 48, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre concessão de prazo excep-
cional para exportação em regime de
drawback de que trata o art. 20 da Lei No-

12.872, de 24 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto No- 7.096, de
4 de fevereiro de 2010, tendo em consideração o disposto no art. 20
da Lei No- 12.872, de 24 de outubro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 97 e 98 da Portaria SECEX No- 23, de 14 de
julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 97. ...............................................................................
................................................................................................
§ 5º Os pedidos de prorrogação referentes a atos conces-

sórios que tenham vencimento original entre 1º de outubro de 2008 e
31 de dezembro de 2013 poderão ser recebidos, excepcionalmente,
por intermédio de ofício formalizado pela beneficiária do regime,
com as devidas justificativas, para análise e deliberação, desde que
não estejam com status de inadimplemento ou baixa, observados os
arts. 257 e 258.

Art. 98. ..................................................................................
................................................................................................
V - atos concessórios de drawback vencidos em 2013 ou

cujos prazos máximos tenham sido prorrogados nos termos do art. 97,
com vencimento em 2013, poderão ser prorrogados por 1 (um) ano
com base no art. 20 da Lei No- 12.872, de 24 de outubro de 2013,
desde que não estejam com status de inadimplemento ou baixa.

................................................................................................
§ 2º A prorrogação de que tratam os incisos IV e V do caput

não se aplica a atos concessórios que já tenham sido objeto de
prorrogações excepcionais referidas nos incisos I a III do caput."
(NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.011460/2013-79
Proponente: Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Cân-
cer
Título: Corrida e Caminhada GRAACC 2014 - Combatendo e Ven-
cendo o Câncer Infantil
Registro: 02SP089022011
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 67.185.694/0001-50
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 455.581,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1898 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26709-0
Período de Captação: até: 20/03/2014.
2 - Processo: 58701.007451/2013-83
Proponente: Associação Jaraguaense de Basquetebol
Título: A Bola da Vez - Terceira Edição
Registro: 02SC007152007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.707.025/0001-18
Cidade: Jaraguá do Sul - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 289.672,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0405 DV:7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54417-5
Período de Captação: até 31/12/2014.
3 - Processo: 58701.000770/2012-87
Proponente: Associação Cultural Para Desenvolvimento de Tecno-
logias Humanas
Título: RUGBY DAGAZ
Registro: 02RJ078842010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.290.496/0001-00
Cidade: Volta Redonda - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 308.329,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2623 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42479-X
Período de Captação: até 10/09/2014.
4 - Processo: 58701.001953/2013-09
Proponente: Instituto Esporte & Educação
Título: Ano VI - Brasil - Rede de Núcleos Esportivos Sócio-Edu-
cativos IEE
Registro: 02SP002062007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 04.381.220/0001-63
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação após recurso: R$ 2.358.301,66
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0646 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35871-1
Período de Captação: até 01/10/2014.

ANEXO II

1-Processo-58701.004987/2012-66
Proponente: CIEDS Centro de Integração e Desenvolvimento Sus-
tentável
Título: Craque do Amanhã - Unidade Grajaú - Rio de Janeiro
Valor aprovado para captação: R$ 496.259,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0435 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36295-6
Período de Captação: até: 04/12/2014.

RETIFICAÇÃO

Processo No- 58701.005191/2012-21
No Diário Oficiai da União nº 208 de 25 de outubro de 2013,

na Seção 1, página 102 que publicou a DELIBERAÇÃO No-

523/2013, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 1372 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
16183-7 leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0297
DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 80068-6.

GRUPO EXECUTIVO DA COPA DO MUNDO
FIFA 2014 - GECOPA 2014

RESOLUÇÃO No- 25, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a atualização e revisão da Matriz
de Responsabilidades.

O Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GE-
COPA no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Presidencial
de 14 de janeiro de 2010, alterado pelos Decretos de 07 de abril de
2010, 06 de setembro de 2010 e de 26 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as atividades governamentais re-
ferentes à Copa do Mundo da FIFA 2014 necessárias à atualização e
revisão da Matriz de Responsabilidades, na forma do anexo 1(*)

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 533, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
10/09/2013 e 05/11/2013 e na reunião ex-
traordinária realizada em 20/11/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 10/09/2013 e 05/11/2013 e na reunião
extraordinária realizada em 20/11/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Ministério do Esporte
.
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Art. 2º A Matriz de Responsabilidades revisada e atualizada
nos termos da presente Resolução substituirá a Matriz de Respon-
sabilidades de 13 de janeiro de 2010 e suas respectivas alterações no
que lhe for contrário, após a assinatura pelos respectivos entes sig-
natários.

Art. 3º Com a atualização e revisão autorizadas por esta
Resolução, a Matriz de Responsabilidades passa a ser composta pelas
obras e serviços elencados no anexo 2(*)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Anexo será publicado no portal da Copa do Mundo FIFA
2014 (www.copa2014.gov.br).

LUIS FERNANDES
Coordenador do Grupo

VII, do art.22 da Estrutura Regimental do IBAMA, aprovada pelo
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 27 de abril de 2007, os incisos VI e VII, do artigo 111
do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 341/MMA de 31 de
agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 1º de
setembro de 2011, resolve:

Art.1º Delegar competência ao Superintendente do IBAMA
no Estado de Minas Gerais para firmar, em nome do IBAMA, Termo
Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta - Zoo Varginha/MG,
conforme o processo nº 02015.009668/2009-25.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 253, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Piraí do
Sul, no estado do Paraná.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto s/n de 2 de junho de 2004, que criou
a Floresta Nacional de Piraí do Sul;

Considerando a Portaria nº 37 de 20 de maio de 2011, que
criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Piraí do Sul;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio no 02070.003292/2013-67, RE-
S O LV E :

Art. 1º O art. 2º, incisos I a XVII da Portaria ICMBio nº 37,
de 20 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 97,
de 23 de maio de 2011, seção 1, página 79, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Piraí
do Sul é composto pelas seguintes representações da administração
pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-

PA Florestas, sendo um titular e um suplente;
c) Serviço Florestal Brasileiro - SFB, sendo um titular e um

suplente;
d) Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR, sendo um ti-

tular e um suplente;
e) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão

Rural - EMATER, sendo um titular e um suplente;
f) Instituto Ambiental do Paraná - IAP, sendo um titular e um

suplente;
g) Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, sendo

um titular e um suplente;
h) Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de

União da Vitória, sendo um titular e suplente;
i) Prefeitura Municipal de Castro, sendo um titular e um

suplente;
j) Secretaria de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos de

Piraí do Sul, sendo um titular e um suplente.
II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) União Latino Americana de Tecnologia S.S. Ltda, sendo

um titular e um suplente;
b) Associação dos Avicultores dos Campos Gerais, sendo um

titular e um suplente;
c) Associação para o desenvolvimento da Agroecologia -

AOPA, sendo um titular e um suplente;
d) Associação dos Pequenos Agricultores Sulinos, sendo um

titular e um suplente;
e) Associação União dos Trabalhadores Rurais do Abapan,

sendo um titular e um suplente;
f) Associação dos Moradores do Bairro Guabiroba, sendo um

titular e um suplente;
g) Centro de Treinamento para Pecuaristas de Castro, sendo

um titular e um suplente;
h) Cooperativa de Crédito Rural e Interação Solidária - CRE-

SOL, sendo um titular e um suplente;
i) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraí do Sul, sendo

um titular e um suplente;
j) Sindicato das Indústrias de Papel e Celulose - SINPACEL,

sendo um titular e um suplente;
l) Sindicato Rural de Piraí do Sul, sendo um titular e um

suplente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 506ª Reunião
Ordinária, realizada em 18 de novembro de 2013, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

No- 1.344 - Eldorado Brasil Celulose S.A, Reservatório da UHE Ju-
piá/Engº Souza Dias, Município de Três Lagoas/Mato Grosso do Sul,
indústria.

No- 1.345 - Danilo Júlio Gatto, Córrego Arrependido, Município de
Cristalina/Goiás, irrigação.
O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 1.584 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 461, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013
(Publicada no DOU de 21/11/2013)

ANEXO II(*)

SIGLA IFES Portaria Interministerial MP/MEC nº 182, de 20
de maio de 2013

Distribuição de 356 cargos Ampliação

Classe C Classe D Classe E TO TA L Classe C Classe D Classe E TO TA L Classe C Classe D Classe E TO TA L
UNB Fundação Universidade de Brasília 533 1.184 1.157 2.874 533 1.184 1.157 2.874

U FA M Fundação Universidade do Amazonas 254 774 621 1.649 6 2 8 254 780 623 1.657
UFGD Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 48 532 320 900 10 5 15 48 542 325 915

U F C S PA Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 13 11 0 65 188 13 11 0 65 188
UFMT Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 317 734 486 1.537 10 5 15 317 744 491 1.552
UFMS Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 451 892 531 1.874 451 892 531 1.874
UFOP Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 170 360 207 737 170 360 207 737
UFPel Fundação Universidade Federal de Pelotas 339 546 366 1.251 5 5 10 339 551 371 1.261
UNIR Fundação Universidade Federal de Rondônia 76 205 2 11 492 6 2 8 76 2 11 213 500
UFRR Fundação Universidade Federal de Roraima 89 140 146 375 89 140 146 375

UFSCar Fundação Universidade Federal de São Carlos 100 564 262 926 10 10 100 574 262 936
UFSJ Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 69 320 80 469 10 5 15 69 330 85 484
UFS Fundação Universidade Federal de Sergipe 248 669 463 1.380 248 669 463 1.380
UFV Fundação Universidade Federal de Viçosa 694 800 348 1.842 694 800 348 1.842

U FA B C Fundação Universidade Federal do ABC 0 497 240 737 0 497 240 737
U FA C Fundação Universidade Federal do Acre 11 4 337 235 686 6 2 8 11 4 343 237 694

U N I FA P Fundação Universidade Federal do Amapá 52 189 174 415 6 2 8 52 195 176 423
UFMA Fundação Universidade Federal do Maranhão 326 634 708 1.668 326 634 708 1.668

U N I PA M PA Fundação Universidade Federal do Pampa 0 527 389 916 0 527 389 916
UFPI Fundação Universidade Federal do Piauí 146 679 354 1.179 6 2 8 146 685 356 1.187

FURG Fundação Universidade Federal do Rio Grande 267 467 393 1.127 16 10 26 267 483 403 1.153
UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins 8 483 346 837 8 483 346 837

U N I VA S F Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 13 212 11 6 341 13 212 11 6 341
UNILAB Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 0 182 148 330 0 182 148 330

UFBA Universidade Federal da Bahia 770 1.386 1.064 3.220 40 35 75 770 1.426 1.099 3.295
UFFS Universidade Federal da Fronteira Sul 0 415 277 692 0 415 277 692

UNILA Universidade Federal da Integração Latino Americana 0 272 184 456 0 272 184 456
UFPB Universidade Federal da Paraíba 8 11 1.607 1.226 3.644 8 11 1.607 1.226 3.644
U FA L Universidade Federal de Alagoas 344 677 726 1.747 344 677 726 1.747

U N I FA L Universidade Federal de Alfenas 17 173 130 320 17 173 130 320
UFCG Universidade Federal de Campina Grande 343 732 451 1.526 343 732 451 1.526
UFG Universidade Federal de Goiás 291 1.423 835 2.549 291 1.423 835 2.549

UNIFEI Universidade Federal de Itajubá 67 218 11 0 395 67 218 11 0 395

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 259 766 502 1.527 259 766 502 1.527
UFLA Universidade Federal de Lavras 71 292 147 510 71 292 147 510
UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 930 2.322 1.151 4.403 930 2.322 1.151 4.403
UFPE Universidade Federal de Pernambuco 914 2.079 1.138 4.131 914 2.079 1.138 4.131
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina 648 1.456 1.132 3.236 648 1.456 1.132 3.236
UFSM Universidade Federal de Santa Maria 583 1.160 1.005 2.748 583 1.160 1.005 2.748

UNIFESP Universidade Federal de São Paulo 999 1.333 1.747 4.079 999 1.333 1.747 4.079
UFU Universidade Federal de Uberlândia 739 1.449 838 3.026 739 1.449 838 3.026
UFC Universidade Federal do Ceará 730 1.478 1.250 3.458 15 15 30 730 1.493 1.265 3.488

UFES Universidade Federal do Espírito Santo 481 1.021 649 2.151 481 1.021 649 2.151
UNIRIO Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 297 482 414 1.193 297 482 414 1.193
U F O PA Universidade Federal do Oeste do Pará 5 372 244 621 5 372 244 621
U F PA Universidade Federal do Pará 473 1.147 942 2.562 15 15 30 473 1.162 957 2.592
UFPR Universidade Federal do Paraná 956 1.361 1.376 3.693 956 1.361 1.376 3.693
UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 24 405 184 613 24 405 184 613
UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.762 3.703 3.238 8.703 30 26 56 1.762 3.733 3.264 8.759
UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 671 1.410 1.043 3.124 671 1.410 1.043 3.124

UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul 379 1.292 844 2.515 379 1.292 844 2.515
UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro 368 591 599 1.558 368 591 599 1.558

UFVJM Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 15 340 171 526 3 3 15 340 174 529
UFF Universidade Federal Fluminense 759 1.825 1.531 4 . 11 5 759 1.825 1.531 4 . 11 5

UFRA Universidade Federal Rural da Amazônia 72 234 193 499 72 234 193 499
UFRPE Universidade Federal Rural de Pernambuco 170 542 267 979 170 542 267 979
UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 340 512 209 1.061 340 512 209 1.061

UFERSA Universidade Federal Rural do Semiárido 36 284 198 518 36 284 198 518
UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná 136 578 287 1.001 31 31 136 609 287 1.032

TO TA L 19.787 47.374 34.668 101.829 0 222 134 356 19.787 47.596 34.802 102.185

(*) Republicado por ter saído no DOU de 21-11-2013, Seção 1, páginas 70 e 71, com incorreção no original.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO
DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 69, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO
DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 04597.004060/2004-07, resolve:

Habilitar MARIA DOS ANJOS DE ASSIS MONTEIRO, na qualidade de viúva do anistiado político FIDELIS CORREA MONTEIRO, para recebimento do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
da reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com
vigência a partir de 16 de setembro de 2013, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 185, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo VII da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 7.500.000

TO TA L 7.500.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes e abrange auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a servidores,
militares, empregados, e seus dependentes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 7.500.000

TO TA L 7.500.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes e abrange auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a servidores,
militares, empregados, e seus dependentes.

PORTARIA No- 186, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo V da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 2013 103ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500103

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

39000 Ministério dos Transportes 6.000.000

TO TA L 6.000.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 6.000.000

TO TA L 6.000.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de novembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 1º, inciso VI, do Anexo VII, da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria
nº 197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, resolve
SUSPENDER os códigos sindicais das entidades abaixo relacionadas, após decorrido o prazo de-
cadencial dado por meio da publicação realizada no dia 24/09/2013, seção 1, págs. 63 a 66, sem terem
efetuado a devida regularização.

Os códigos permanecerão suspensos, até que as suas situações sejam regularizadas junto a este
Mnistério.

CNPJ RAZÃO SOCIAL
00.086.675/0001-03 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO PIAUI
00.120.069/0001-59 SIND IND INSTALACAO MANUT REDES EQUIP SIST TELECOM DF
00.124.652/0001-38 SIND DOS TRAB NAS INDS DA CONSTR E DO MOBILIAR DE PALMA
00.181.617/0001-50 SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONF. DE BAURU
00.248.694/0001-80 SINDICATO DOS ESTAB.DE ENSINO TECNICO E PROFISSIONAL
00.264.777/0001-63 SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DE SALVADOR E ARATU
00.325.700/0001-56 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO VALE DO ACO
00.370.191/0001-83 SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINIS-

TRACAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
00.445.968/0001-21 SINDICATO DOS PROP CRIA CAVAL CORR EST HIP EST SP
00.481.707/0001-67 SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC M ELET E F R SOARES
00.529.347/0001-26 SINDICATO DOS MUSICOS DO DISTRITO FEDERAL
00.580.373/0001-89 SINDICATO DOS OPERADORES DE MESAS TELEFONICAS DO DF
00.628.149/0001-10 SINDICATO DOS ESTATISTICOS DE BRASILIA
00.633.208/0001-48 SINDICATO DOS EMPRESARIOS E PROD ESP DIVERS EST PARANA
00.654.361/0001-51 SINTRASPRATA SIND TRABALHADORES SERV PUBLICO MUNI PRATA
00.680.551/0001-43 SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DA CIDADE DO SALVADOR
00.681.027/0001-97 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE COXILHA
00.685.055/0001-82 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE NOVA VENECIA
00.686.109/0001-24 SINDICATO DOS TRAB RODOVIARIOS EM EMPRESA DE TRANSP DE
00.918.272/0001-75 SIND.EMPREG.EM ENT.CULT.RECR.DE ASSIST.SOC.E OR.PROF.SB
00.997.749/0001-55 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VASSOURAS
01.031.367/0001-35 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE CRISTAL
01.073.417/0001-47 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO RIO GRANDE DO NORTE
01.077.778/0001-61 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE QUIMICA DO ESTADO DE MT
01.120.367/0001-01 SIND TRAB IND REPARACAO DE VEIC E ACESSORIOS DE MARINGA
01.196.154/0001-63 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE TERESINA
01.197.696/0001-50 SINDICATO DOS PROD ENERGETICOS FLOR E OUT DER MAD DE MG
01.203.217/0001-61 SIND DOS EMPREG NAS EMPRE DE REFEIC CONV DE SAO PAULO
01.250.207/0001-87 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
01.328.061/0001-45 SIND DOS COND AUTONOMOS DE VEIC ROD DE CACERES MT
01.445.537/0001-28 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ECOPORANGA ES
01.476.914/0001-96 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE FORMIGA
01.477.053/0001-60 SINDICATO INTER DAS EMPRESAS DIST V F DE C R A E BEB
01.643.600/0001-30 SIND DOS TRAB EMP RADIOD E PUBL DO ESTADO DE GOIAS
01.647.637/0001-37 SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COM.
01.706.994/0001-29 SINDICATO DAS AUTO-ESCOLAS E CENTROS DE FORMACAO DE CONDUTORES DO ESTADO DA

BAHIA - SINDAUTO - BA.
01.712.946/0001-43 SINDICATO DOS REVEND E DIST DE BEBIDAS EM GERAL NOS EST
01.924.034/0001-35 SINDICATO E E S P C A A S P C E P P EST M GROSSO DO SUL
01.978.973/0001-62 SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CARREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES DO ESTADO DE

RORAIMA
01.993.563/0001-90 SINDICATO DOS LEILOEIROS PUBLICOS OFICIAIS DOS ESTADOS DO PARANA E SANTA CATA -

RINA
02.063.628/0001-61 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAICABA
02.288.179/0001-50 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA
02.312.428/0001-03 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAPORA MG
02.376.829/0001-19 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA QUIMICA DO ESTADO DE SERGIPE
02.516.764/0001-60 SINDICATO DOS CORTADORES E POLIDORES DE BASALTO DE NOVA PRATA E REGIAO
02.551.943/0001-38 SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE GOIAS
02.586.375/0001-00 SIND.DE TRANSP.ESCOLAR DOS AUTONOMOS,DAS MICROEMPRESAS E EMP.DA BAIXADA SAN-

TISTA SITE BASA/SIMETESP BAIXADA SANTIS
02.593.712/0001-97 SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO SISTEMA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

DO ESTADO DE SAO PAULO - SINERC
02.654.574/0001-09 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO LIVRE NO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
02.682.214/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERV.DE INF.E SIMILARES DO EST.DO R.J.SINFO R M AT - R J
02.717.129/0001-40 SINDICATO DE EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
02.718.560/0001-01 SINSERPUMP-SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PINHEIROS ES
02.744.385/0001-27 SINDICATO FABRICANTES EQUIPAMENTOS, DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE PRODS E S E RV S

PROJ, MONT, MANUT COZINHAS INDL SP

02.763.652/0001-03 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE TIANGUA
02.879.302/0001-07 SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO EST DE GOIAS
02.954.005/0001-89 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE PARNAIBA
02.963.989/0001-64 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL
03.164.382/0001-87 SINDICATO DA INDUSTRIA DA EXTRACAO DE AREIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
03.591.796/0001-92 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
03.597.352/0001-64 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BARRA DE SAO FRANCISCO
03.604.733/0001-23 SINDICATO NACIONAL DOS TAXISTAS SINTAX
03.923.619/0001-66 SIND DOS C DE SEG, DE VIDA, DE SAUDE, CAPIT, DE P PRIV, DE CONS DE SEG, AG DE SEG E DE

EMP CORRET SEG NO EST DO TO
04.091.947/0001-06 SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES AUTONOMOS DE SANTAREM E DO

OESTE DO PARA
04.104.576/0001-50 SIND DOS TRABALHADORES NAS IND GRAF DO EST DE RO
04.273.065/0001-61 SINDICATO DOS TRANSP DE ESCOLARES DO MUNC DE DIADEMA - SINDESD
04.422.631/0001-50 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORDEIRO NO SERVICO PUBLICO
04.460.481/0001-79 SINDICATO DOS ECONOMISTAS NO ESTADO DO AMAZONAS
04.503.771/0001-52 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
04.699.077/0001-52 SIAGEN - SINDICATO DOS ARMAZENS GERAIS NO NORTE E NORDESTE DO ESTADO DE MATO

GROSSO
04.834.470/0001-01 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TATUAGENS E BODY PIERCERS DO ESTADO DE SAO PAULO-

SETBPESP
04.865.766/0001-90 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DO PIAUI.
04.979.746/0001-40 SINDICATO DA INDUSTRIA DE BENEF. DE ARROZ, MILHO, MANDIOCA, SOJA, COND. E RACOES

BALENC. NO ESTADO DO PARA
04.999.048/0001-06 SINDICATO DOS MOTO-TAXISTAS DE CORUMBA
05.033.536/0001-27 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO PARANA
05.269.357/0001-93 SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES DE CARTORIO DE LONDRINA E REGIAO
05.341.485/0001-09 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
05.488.220/0001-20 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE DONA FRANCISCA
05.520.644/0001-24 SINDSERVIM-SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PALMAS

PR
05.587.292/0001-24 SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALCADOS NO ESTADO DE SAO PAULO
05.699.848/0001-74 SIND DOS PROF E TRAB EM ESTAB DE ENSINO PART DE CAXIAS
05.724.794/0001-50 SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DO PARA
05.806.757/0001-90 SINDITAXI - SINDICATO DOS TAXISTAS DE TERESINA
05.824.284/0001-54 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DA PARAIBA
06.189.760/0001-75 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE DOIS IRMAOS
06.272.157/0001-52 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE SERRARIAS DE SAO LUIS
06.307.276/0001-01 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ARROZ DO ESTADO DO MARANHAO
06.373.856/0001-99 SINDICATO DOS COND AUTONOMOS DE VEIC ROD DE IMPERATRIZ
06.400.477/0001-40 SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE SAO LUIS
06.664.874/0001-20 SINDICATO DS JORNALISTAS PROF DO ESTADO DO PI
06.775.415/0001-13 SINDICATO DOS ECONOMISTA DO ESTADO DO MARANHAO
06.795.520/0001-14 SIND DOS TRAB NA IND DA EXTRACAO DO SAL DE LUIZ CORREIA
07.125.893/0001-40 SINDICATO DAS EMPRESAS DE BLINDAGEM DE VEICULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SAO

PA U L O
07.243.355/0001-50 SIND DAS EMPR DE COMP VENLOC E ADM DE IMOV DE PARNAIBA
07.357.163/0001-75 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO CEARA
07.868.425/0001-66 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA
08.215.667/0001-13 SIND DA IND DA EXT DE M BAS E DE MIN N M DO EST DO RN
08.370.207/0001-60 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE NOVA CRUZ RN
08.449.597/0001-68 SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS NO ESTADO DO RN
08.710.576/0001-54 SINDICATO DOS MEDICOS DE CAMPINA GRANDE E REGIAO
08.983.807/0001-01 SINDICATO DOS EMPREGADOS CARREGADORES/ARRUMADORES DE PRODUTOS E MERCADO-

RIAS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO E DEPOSITOS DE LOUVEIRA E REGIAO
10.178.275/0001-73 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DA MATA SUL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
10.380.590/0001-89 SINDICATO DOS VEND DE JORNAIS E REVIST DO EST DO CEARA
10.490.514/0001-26 SINDICATO DOS MEDICOS VETERINARIOS NO ESTADO DO CEARA
10.559.508/0001-88 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DE PERNAMBUCO
10.972.974/0001-90 FEDERACAO DO COMERCIO ATACADISTA DE PERNAMBUCO
11 . 0 1 2 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 6 5 SIND DO COM ATAC DE TECIDOS VESTUARIOS E ARM DO RECIFE
11 . 3 0 6 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 1 6 SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
12.123.618/0001-28 SINTRIAD-SIND. DOS TRAB. NAS IND. DE ALIMENTOS E SEUS DERIVADOS DE COELHO NETO -

MARANHAO
12.123.972/0001-52 SINDICATO DOS TRAB. NAS INDS. DE PAPEL CELULOSE E ARTEFA TOS DE COELHO NETO
12.319.026/0001-86 SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE ALAGOAS
12.554.473/0001-10 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BACABAL MARANHAO
1 2 . 7 3 2 . 111 / 0 0 0 1 - 7 1 SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DA PARAIBA
13.229.612/0001-00 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES FLUVIAIS
13.501.572/0001-04 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS DE SALVADOR
14.152.284/0001-46 SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO REGIAO
14.179.790/0001-29 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL DE HUMAITA
14.287.551/0001-92 ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOSGRAFICOS DO ESTADO DO ACRE
14.486.096/0001-54 SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA
14.732.721/0001-09 SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE CAMACARI
14.808.547/0001-22 SINDICATO DOS EMPRG EMPRESAS TURISMO DO MUN DE SALVADOR
15.245.392/0001-26 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E AMBULANTES DA CIDADE DE SAL-

VADOR - SINDIFEIRA
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15.246.739/0001-55 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DAS INDUSTRIAS GRAFICAS, DA CO-
MUNICACAO GRAFICA E DOS SERVICOS GRAFICOS NO ESTADO DA BAHIA

15.372.550/0001-09 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE B DO GARCAS
15.678.535/0001-93 SIND DO COM ATAC DE TECIDOS VEST E ARM DA CID SALVADOR
15.768.963/0001-07 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE MANAUS
1 6 . 11 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 4 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO CAMACARI
16.245.789/0001-80 SINDICATO DOS TRAB NA INDUST DA CONST CIVIL DE JUAZEIRO
16.420.820/0001-72 SINDICATO DOS CONTADORES E TECNICOS EM CONTABILIDADE DO SUL DO ESTADO DA BAHIA

- S I N D I C O N TA S U L
16.435.463/0001-16 SINDICATO TRAB IND DA CONST E DA MAD DE S E TEOFILANDIA
1 6 . 4 4 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 8 SINDICATO DOS INDUSTRIARIOS E COMERCIARIOS DE BARREIRAS
17.436.239/0001-01 SINDICATO DA I DE ALF E CONF DE R DE H NO E DE M GERAIS
17.448.317/0002-79 SIND TRABS NAS INDS METALURGICA MEC MAT E B HORIZONTE
19.126.937/0001-36 SINDICATO DOS TRAB NA IND DE AGUAS MINERAIS DE CAXAMBU
19.580.208/0001-55 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND PROD FARM LEOPOLDINA
20.190.229/0001-43 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE TEOFILO OTONI
20.844.205/0001-60 SIND EMPREG ESTAB DE SERV DE SAUDE DE GOV VALADARES
22.238.968/0001-93 SIND DOS TRAB NOS ESTAB DE SAUDE DE PATROCINIO
23.041.619/0001-40 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS DA REDE PUBLICA MU-

NICIPAL DE SANTAREM
23.354.061/0001-52 SINDICATO COND AUT DE VEIC RODOVIARIOS DE PATOS MINAS
23.539.299/0001-52 SINDICATO TRABS EM TRANSP FLUVIAIS SAO FRANCISCO
23.626.682/0001-48 S DOS EMP EM EST DE S DE SAUDE PART F E SEM F L DE TSA
2 4 . 1 3 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 0 SIND EMP EMP C V ADM IMOV COND EDF REC JAB OLDA PTA PE
24.223.596/0001-57 SIND DO COMERCIO DE PECAS E ACES P V DO ESTADO DA PB
24.300.477/0001-50 SIND TRAB IND CONSTRUCAO CIVIL MOBILIARIO PETROLANDIA
24.392.201/0001-40 SINDICATO DO COM VAREJ DE AUTOMOVEIS E ACESSORIOS DE PE
24.507.816/0001-74 SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA
24.577.165/0001-99 SINDICATO DOS TRABAL NAS INDS DE ALIMENT DE S DUMONT
24.753.402/0001-25 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO

DE CACERES
24.753.642/0001-20 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE CACERES
24.857.724/0001-14 SINDICATO FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JARAGUA
25.053.208/0001-08 SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO EST DE TOCANTINS
2 6 . 0 4 1 . 111 / 0 0 0 1 - 3 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUB MUN DE IBIA
26.041.228/0001-13 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS,CAMARA E A
26.123.133/0001-49 SIND DAS INDS CALCADOS E ACES DE JF E DA ZONA MATA MG
26.124.669/0001-89 SIND INTERMUNI DAS INDUST DE TORREF E MOAGEM DE CAFE J.
26.145.367/0001-97 SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE ALEM PARAIBA
26.201.202/0001-95 SINDICATO INTER DAS IND DE A P C E DE M A DO V DO ACO
26.216.093/0001-80 SINDICATO DOS MEDICOS DO VALE DO ACO
27.532.902/0001-25 SINDICATO NACIONAL DOS COMPOSITORES MUSICAIS
27.638.543/0001-95 SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS URBANAS DO RIO DE JANEIRO
28.465.177/0001-82 SIND OFIC ALFAIATES COST TRAB IND CONF ROUPAS B PIRAI
28.694.982/0001-88 SIND DOS SALOES DE BARB CABEL INST DE BEL E SIM DE B M
28.750.016/0001-30 SIND EMPREG EM ESTABELECIMENTOS BANC DA BAIX.FLUMINENSE
28.850.436/0001-99 SIND DOS TRAB NA IND DA EXTR DO SAL DE C F S P A E ARAR
29.169.851/0001-44 SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DE REFRATARIOS
29.482.270/0001-68 SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE EXTR DE MARM CAL E PED RJ
29.825.593/0001-07 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT VEI ROD VR BM RC E AR
30.136.980/0001-15 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE BEBIDAS EM GERAL DE NITEROI
30.202.097/0001-86 SINDICATO DAS EMP EXIBID CINEM DO EST DO RIO DE JANEIRO
31.504.376/0001-67 SINDICATO DOS TRABALHADORES DE HOTELARIA EMBARCADOS NAS PLATAFORMAS DE PE-

TROLEO
31.552.243/0001-66 SINDICATO DOS PROTETICOS DENT DO EST DO RIO DE JANEIRO
31.798.002/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA VENECIA ESPIRITO SANTO
31.803.240/0001-58 SIND DOS TRAB EM TUR E HOSP DA REG SUL DO EST DO E S
32.010.373/0001-30 SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANCA, PORTEIROS, FISCAIS DE SALAO E VIGIAS DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO
32.322.638/0001-35 SINDICATO DOS POLICIAIS FERROVIARIOS FED DO E R JANEIRO
32.324.964/0001-81 SIND MICROEMP E EMP PEQ PORTE P S EST RIO DE JANEIRO
32.324.972/0001-28 SIND MICROEMP E EMP PEQ PORTE COM ESTADO RIO DE JANEIRO
32.391.047/0001-10 SINDICATO EMPR TRANSP ROD INTERMUNICIPAIS DO RJ
32.403.883/0001-77 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO GERAL DE SERRA ES
32.507.055/0001-89 SINDICATO DOS MEDICOS DE VOLTA REDONDA
32.699.977/0001-35 SINDICATO DOS SEVIDORES DO MUNICIPIO DE CANDEIAS
32.743.452/0001-50 SIND.DOS CORRET.DE SEGUROS E DE EMPRESAS CORRET.DE SEGUROS, CAPIT.E PREV.P R I VA D A

NO ESTADO DE SERGIPE - SINCOR/SE
33.194.515/0001-29 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO EST.DE MATO GROSSO DO SUL
33.207.689/0001-89 SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CERVEJA - SINDICERV
33.642.349/0001-86 SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO ESTADO DE GOIAS
34.021.329/0001-50 SINDICATO DA I DE DOCES E CON ALM NO M DO RIO DE JANEIR
34.076.844/0001-38 SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS ELETRICISTAS DA MAR.MERCANTE
34.152.025/0001-22 SINDICATO DOS GARDADORES DE AUTOMOVEIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO
34.262.451/0001-19 SIND IND CAM HOMEM R BRANCAS C R CHAP SR EST GUANABARA
34.476.044/0001-04 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE RONDONIA
34.544.064/0001-75 SIND DOS CONCES E DISTRIB DE VEICULOS AUTO DO EST DO AM
34.703.702/0001-53 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO EST DO ACRE
34.752.477/0001-45 SIND DOS SERV PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO RO SINDEPROF
34.817.577/0001-02 SINDICATO DOS TAXISTAS DO MUNICIPIO DE BELEM, ESTADO DO PARA STABEPA
34.867.424/0001-70 SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES DO AMAPA
36.050.185/0001-96 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARACAMBI
36.477.594/0001-73 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITABORAI
37.880.143/0001-45 SINDICATO DOSQQUMICOS DOS ESTADOS DE GO TOCANTINSE DF
38.741.427/0001-13 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DE MINAS GERAIS-SINGTUR
39.229.463/0001-65 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE CAMPOS
39.352.950/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E DEPOSITOS DE
39.761.648/0001-16 SIND PROP PROPS VEND E VENDEDORES PROD FARMACEUTICOS VR
40.172.587/0001-30 SINDICATO NAC DAS SOC DE FOMENTO MERCANTIL FACTORING
40.269.896/0001-23 SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM RESSEGUROS
40.376.055/0001-15 SINDICATO TIT SERV OF JUSTICA SIMILARES DO RIO JANEIRO
40.986.630/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE PARNAMIRIM
41.284.738/0001-05 SINDICATO DAS IND DE R DE P E CAMARAS DE AR DO E DO PI
41.478.512/0001-45 SINDICATO DOS MOTORISTAS OFICIAIS DO ESTADO DO MARANHAO
41.878.968/0001-00 SIND TRAB IND CONST CIVIL ARTEF CIMENTO MARMORES GRANIO
42.103.424/0001-21 SINDICATO DOS TRABALHADORES DESENHISTAS EST RIO JANEIRO
42.566.646/0001-80 SINDICATO ESTADUAL DOS GUIAS DE TURISMO DO R.J.
43.975.473/0001-17 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA E REGIAO
44.615.383/0001-88 SIND DOS TRAB NA IND DA DEST E REFINACAO DE PETROLEO
45.185.469/0001-80 SIND CONDUT AUTONOMOS DE VEIC RODOV DE S J CAMPOS
45.336.088/0001-55 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE JABOTICABAL
48.304.349/0001-43 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLIMPIA
48.859.482/0001-66 SINDICATO TRAB IND DEST E REFINACAO DE PETROLEO DE MAUA
4 9 . 1 3 4 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 8 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT DE VEICULOS ROD DE TUPA
49.240.781/0001-80 SINDICATO DO COM VAR DE FEIR E VEND AMBUL DE SC DO SUL

49.705.437/0001-10 SIND DOS COND AUTON DE VEIC RODOV DE ITAPETININGA
50.368.802/0001-27 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARE
51.236.966/0001-63 SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DE SAO PAUL
51.304.376/0001-20 SINDICATO DOS TRAB.NA MOVIM.DE MERC. EM GERAL DE ESP. STO. PINHAL E REGIAO
51.395.176/0001-20 ASS PROF DAS IND DA CONST E DO MOBILIARIO DE P PRUDENTE
51.797.710/0001-25 SINDICATO DOS FUNCIONARIOS S E M A I E P DE SERTAOZINHO
51.810.307/0001-99 SIND TRAB MOV MERC GERAL RIB PRETO
51.815.066/0001-70 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DE ALIM DE S CARLOS
52.807.310/0001-16 SINDICATO DO COM VAREJISTA DE LIVRO DE SAO PAULO
53.285.342/0001-61 SINDICATO DOS SALOES DE BILHARES DE SAO PAULO
53.330.155/0001-52 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA PREF MUNICIPAL DE LORENA
54.683.883/0001-00 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DA REGIAO S.J.B.VISTA.
54.724.042/0001-02 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS LENCOIS PT
55.059.158/0001-29 SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS N MEST DE SAO PAULO
55.752.018/0001-31 SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNC PUBL MUN DE ANDRADINA
56.885.908/0001-84 SINDICATO DOS TRAB NA EBCT SIMILARES DE RIB PRETO E REG
57.263.683/0001-97 SINDICATO DA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE BAURU
57.286.460/0001-45 SINDICATO PROF LIBERAIS RELACOES PUBLICAS EST SAO PAULO
57.617.946/0001-19 SINDICATO DOS SALOES DE BABEIROS DE SANTO ANDRE
57.725.087/0001-81 SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DE BATATAIS SP
57.864.639/0001-32 SIND TRAB IND DEST REF PETROL SP SCS BAR GRS SUZ GUARAR
58.240.631/0001-68 SINDICATO ESTADUAL DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE SP
58.255.886/0001-02 SIND COM VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DE SANTOS
59.327.056/0001-06 SINDICATO DOS TRAB INDS FIACAO E TECEL S CAETANO SUL
59.752.428/0001-33 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CASTILHO
59.757.039/0001-09 SINDICATO INTERMUNICIPAL DE ARACATUBA DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E

DE MATERIAL ELETRICO
59.847.830/0001-00 SIND DOS REPRES COMER E DAS EMPRE DE REP COM DE SJRP
59.952.978/0001-04 SINDICATO EMPRESAS CORRETCESSOES D U LINHAS TEL ES SP
60.015.005/0001-10 SIND.PROF.DO C.VAR.DOS FEIR.SANTOS-S.VIC-GUAR-CUB-P.G
60.127.792/0001-91 SIND TRAB EMP COMUNIC P TELEG S R V PAR L N EST S PAULO
60.240.769/0001-09 SINDICATO DOS FUNC SERV EMPR MUNIC A I P A DE BEBEDOURO
60.744.125/0001-58 SIND.IND INST MAN.REDES EQ SIST.TELECOMUNICACOES EST.SP
62.291.737/0001-68 SINDICATO COMERCIO AMBULANTES E PERMISSIONARIOS DE USO EM VIAS E LOGRADOUROS

PUBLICOS DA BAIXADA SANTISTA
62.637.996/0001-06 SIND DA IND DE OLARIA NO ESTADO DE SAO PAULO
62.650.981/0001-70 SINDICATO DO COM ATACADISTA DE SACARIA EM GERAL DO E SP
62.656.905/0001-71 SINDICATO DA INDUSTRIA DECHAPEUS NO ESTADO DE SAO PAULO
62.661.608/0001-14 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA MERCADOS DE SAO PAULO
62.707.278/0001-50 SIND PERMISSIONARIOS CENTRAIS ABAST DE ALIM DO EST SP
62.803.051/0001-09 SINDICATO DA INDUSTRIA DA MANDIOCA NO EST DE SAO PAULO
6 2 . 8 11 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 2 5 SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SAO PAULO
63.189.773/0001-88 SIND DOS CONTADORES E TEC EM CONTABILIDADE V CONQUISTA
63.789.028/0001-70 SINSEMUC SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE CACOAL
63.807.366/0001-97 SITIMARB - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MADEIREIRAS DE RONDON DO

PARA, BJ DO TOCANTINS E ABEL FIGUEIR
65.038.994/0001-80 SIND. DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TREMEMBE
65.249.518/0001-09 SINDICATO PROFES SERV FUNC PUBL PREF MUN SANTOS DUMONT
66.833.823/0001-06 SIND. HOTEIS REST BARES E SIMILARES DE LIMEIRA
67.155.523/0001-88 SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITATIBA
6 8 . 3 11 . 3 4 9 / 0 0 0 1 - 8 8 FEDERACAO NAC DOS TRAB EM ESTAC HIP CAVALARICOS E SIMIL
6 9 . 4 4 1 . 111 / 0 0 0 1 - 3 0 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE IMPERATRIZ
73.483.992/0001-29 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DA BAHIA
73.833.436/0001-35 SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIET. JORNAL E REVIST EST RJ
74.054.461/0001-83 SIND DOS TRAB NAS EMPR PUBL DO MUNICIPIO DE TOLEDO
74.080.847/0001-60 SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB. DE BEBIDAS DO EST DA BA
74.132.408/0001-53 SINDICATO DAS EMP. DE T.R DE P.I.I. E I. DE MARINGA
74.132.416/0001-08 SINDICATO DAS EMP. DE T.C.U DE P.E DE C.DE M.DE MARINGA
74.875.758/0001-00 SINDICATO DAS EMPRESAS E AGENTES DE COM EXTERIOR RGSUL
76.630.060/0001-50 SINDICATO DOS TRAB NAS IND URBANAS NO ESTADO DO PARANA
76.701.556/0001-77 SINDICATO DAS INDUSTRIAS FIACAO TECEL FOZ RIO ITAJAI
76.708.866/0001-13 SIND COP DES TEC ART INDUST DES PROJ PROJ TEC E AUX
77.423.572/0001-08 SIND TRAB IND HID E TERM ELET E DE FONT ALTER DIST GAS DIST E TRAT AGUA SAN E MEIO

AMB E EM EMP DE SERV URB DE C.P.
77.934.966/0001-20 SIND DOS EMPREGADOS EM ESTAB DE SERV DE SAUDE PARANAVAI
77.958.262/0001-98 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UNIAO DA VITORIA
78.488.137/0001-24 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VIDEIRA
78.492.121/0001-95 SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DO MATERIAL ELETRICO DE LA-

GES/SC
78.713.070/0001-84 SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARANA
79.150.298/0001-76 SINDICATO DOS ARRUMADORES DE MARINGA
79.197.513/0001-94 SINDICATO DAS EMPRESAS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE TITULOS E VALORES MO-

BILIARIOS DO ESTADO DO PARANA - SINCORDI
79.356.374/0001-02 SIND PROTETICOS DENTARIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
79.369.922/0001-20 SIND DOS SERV. PUBLICOS MUNIC. DE RIO DO SUL
79.370.664/0001-00 SINDICATO DO COM VAREJ DE VEICULOS DE JOINVILLE
80.882.566/0001-23 SIND EMP REP APAR ELET ELETR ACES E SIMIL PR SINDERAPAR
80.889.371/0001-05 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GOIOERE
80.929.730/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ROLANDIA
8 0 . 9 8 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 7 SIND DOS TRAB NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE IMBITUBA
81.395.980/0001-70 SINDICATO DOS TAXISTAS DE SAO JOSE DOS PINHAIS PARANA
81.649.501/0001-03 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ
82.560.699/0001-09 SINDICATO DOS TRAB IND CONSTRUCAO DO MOB DE SAO JOAQUIM
83.270.652/0001-73 SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOBIL DE CAPINZAL
8 3 . 5 11 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 6 0 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA SERRA CATARINENSE
83.519.496/0001-31 SINDICATO DOS CONTABILISTAS FRONTEIRA SANTA CATARINA - SINDICONT FRONTEIRA SC
83.683.896/0001-88 SIND TRAB IND PAP CEL PTA MAD PARA PAP PAP CORT CACADOR
83.792.432/0001-00 SINDICATO HOSPITAIS CL CSLP AC INST BENEF REL FILANT SC
84.021.823/0001-93 SIND DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE RORAIMA
84.308.287/0001-01 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA ALIMENTACAO DEILHOTA
84.514.389/0001-83 SINDICATO DOS REV DE GAS LIQ DE PET DOS EST DO AM E RR
84.580.695/0001-18 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE RONDONIA
84.592.435/0001-62 SIND DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS R DE JOACABA
84.714.138/0001-42 SIND TRAB IND DE CERVEJA BEBIDAS EM GERAL DE JLLE/PIRAB
84.782.150/0001-94 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
87.051.827/0001-02 SINDICATO TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST RIO G SUL
87.686.465/0001-26 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE PELOTAS
8 9 . 11 6 . 5 6 0 / 0 0 0 1 - 1 0 SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS ROD BAGE
89.424.444/0001-68 SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS ROD
89.582.795/0001-05 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT VEI RODOVIARIOS DE CANOAS
89.806.228/0001-87 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITA DE CANELA
90.050.964/0001-37 SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS DO EST DO RIO GRANDE DO SUL
90.152.547/0001-03 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
90.544.800/0001-66 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DO VEST DE VACARIA
90.545.542/0001-32 SIND COND AUT DE VEICULOS RODOV TRANSP AUT DE BENS RG
90.769.878/0001-89 SINDICATO DOS MEDICOS DE CAXIAS DO SUL
90.774.233/0001-34 SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DE CAXIAS DO SUL
90.865.460/0001-75 SINDICATO DOS CON AUT DE VEIC RODOVIARIOS DE ALEGRETE
91.551.044/0001-65 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ALEGRETE
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91.566.463/0001-70 SINDICATO DA IND DA EXT DE PEDREIRAS DE NOVA PRATA
91.993.592/0001-45 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ROSARIO DO SUL
92.001.700/0001-19 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
92.238.443/0001-33 SINDICATO DOS OFIC ALF COST TRAB IND DE CONFEC ROUP CHAP DE SRA E DE CALC PE-

L O TA S
92.396.167/0001-31 SINDICATO DOS CONTADORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
92.397.751/0001-01 SINDICATO DOS PROTETICOS DENTARIOS DO RIO GRANDE DO SUL
92.455.690/0001-91 SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE SANTIAGO
92.517.101/0001-52 SINDICATO TRAB IND MET MEC E MAT ELETR DE VENANCIO AIRE
92.867.282/0001-47 SINDICATO EMPREGADOS ENT SIND TRAB CAXIAS DO SUL E REG
9 2 . 9 0 3 . 111 / 0 0 0 1 - 2 6 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE GETULIO VARGAS
92.932.128/0001-01 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS S LEOPOLDO
92.932.862/0001-70 SINDICATO SERVIDORES PUBLI MUN DE SAPUCAIA DO SUL

93.235.976/0001-24 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE TAQUARI
93.241.958/0001-55 SINDICATO DOS SERVIDORES NOTARIAIS E REGISTRAIS DE N H
93.247.195/0001-50 SINDICATO DOS MICROEMPRESARIOS DO COMERCIO E PRESTADORES DE SERVICOS DO ESTA D O

DO RIO GRANDE DO SUL
94.185.899/0001-08 SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS SERVICOS REGISTRAIS E NOTARIAIS DOS VALES DO RIO

PARDO E ALTO TAQUARI
94.726.387/0001-01 ASSOC CULT ESPORT MUN SEDE NOVA SIND TRAB MUNICIPAIS
94.998.077/0001-46 SIND DOS SUBST ESC DAT E ATENDENTES DO MUN PORTO ALEGRE
9 5 . 9 9 6 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 0 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CAMPOS NOVOS
97.332.787/0001-20 SIND DOS OFIC PRAT E FUNC FARM E DROG DE DDOS E REGIAO

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
PORTARIA No- 18, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em
conta a análise proferida no processo nº. 46204.007511/2013-90 ho-
mologa nos termos dos artigos 1º e 4º da Portaria de nº 2, de 25/5/06,
da Secretaria de Relações do Trabalho, o Plano de Carreira Docente
do CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA BAHIA.

ISA MARIA LÉLIS COSTA SIMÕES.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 123, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui a obrigatoriedade de adoção do Sis-
tema HomologNet na Agência Regional do
Trabalho em Corumbá.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a instituição do Sistema Homo-
logNet e a normatização da Secretaria de Relações do Trabalho,
resolve:

Art.1º Estabelecer a obrigatoriedade da utilização do Sistema
HomologNet na Agência Regional do Trabalho em Corumbá, a partir
de 10 de dezembro de 2013, para fins de assistência e homologação
da rescisão do contrato de trabalho, previsto no § 1º do art. 477 da
CLT, e Portaria nº. 1.620 e Instrução Normativa nº. 15, ambas de 14
de julho de 2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANÍZIO PEREIRA TIAGO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
PORTARIA No- 142, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19
de maio de 2010, publicada no DOU de 20/05/2010, e considerando
o que consta dos autos do processo nº 46293.000951/2012-83, re-
solve:

Conceder autorização a empresa MONDELES BRASIL LT-
DA inscrita no CNPJ nº 33.033.028/0020-47, situada à Avenida Jus-
celino Kubitscheck de Oliveira , nº 13.300, no município de Curitiba,
no Estado do Paraná, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação dos seus empregados para 45 (quarenta e cinco) minutos,
nos termos do § 3º do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Por-
taria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos
à redução do intervalo. Esta autorização estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da citada Por-
taria, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEIVO BERALDIN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO No- 4.184, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Canaã dos Carajás (PA) - Buriti
Bravo (MA) à empresa Samara Transportes
e Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL - 054, de 12 de novembro
de 2013, e no que consta do Processo nº 50500.016280/2013-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Canaã dos Carajás (PA) - Buriti Bravo (MA) à empresa Samara
Transportes e Turismo Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.185, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Teresina (PI) à Santana do Ara-
guaia (PA), via Guaraí (TO), pela empresa
Norte Sul Adm. em Transportes Rodoviá-
rios de Passageiros Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

171, de 8 de novembro de 2013 e no que consta do Processo nº
50500.046693/2012-66, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Teresina (PI) - Santana do Araguaia (PA), via Guaraí (TO), à empresa
Norte Sul Adm. em Transportes Rodoviários de Passageiros Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.186, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço São Paulo (SP) - Santana do
Araguaia (PA) à empresa Real Maia Trans-
portes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

132, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.104024/2012-16, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
São Paulo (SP) - Santana do Araguaia (PA), via Anápolis (GO) e via
Aparecida de Goiânia (GO) à empresa Real Maia Transportes Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.187, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Desvincula da prestação do serviço con-
cedido de transporte ferroviário de cargas, e
desincorpora do Contrato de Arrendamento
nº 005/97 os bens: Estação Ferroviária de
Gaurama (NBP 6203336) e Estação Fer-
roviária de Viadutos (NBP 6203331), am-
bos situados no estado do Rio Grande do
Sul.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos artigos 24 e 25

da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nos termos do Voto DCN -
159, de 11 de novembro de 2013, bem como no que consta do

Processo nº 50500.061272/2009-60, resolve:
Art. 1º Desvincular da prestação do serviço público con-

cedido de transporte ferroviário de cargas, os imóveis: Estação Fer-
roviária de Gaurama - NBP 6203336 e Estação Ferroviária de Via-
dutos - NBP 6203331, ambos situados no estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Desincorporar os bens citados no artigo anterior, do
Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 005/97 celebrado em 27 de
fevereiro de 1997 entre a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e a
então Ferrovia Sul Atlântico S.A., atualmente denominada América
Latina Logística Malha Sul S.A.

Art. 3º Condicionar a desincorporação mencionada no artigo
anterior à celebração de termo aditivo ao Contrato de Arrendamento
nº 005/97, o qual será firmado entre a Concessionária América Latina
Logística Malha Sul S.A. e a União.

Art. 4º Toda e qualquer responsabilidade da concessionária
sobre os imóveis citados no Art. 1º somente cessará na data de
emissão do correspondente Termo de Recebimento de Bens Imóveis,
a ser expedido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s .

Art. 5º Determinar a Superintendência de Infraestrutura e
Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas, que dê ciência à
ALLMS e ao DNIT do objeto desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.188, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, e de-
sincorpora do Contrato de Arrendamento nº
005/97 o imóvel denominado "Armazém",
de NBP 6203554, juntamente com a área a
ele conexa medindo 576,50 m2, a qual
constitui parcela do terreno NBP 6003749,
bens situados no município de Ijuí/RS.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos artigos 24 e 25
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nos termos do Voto DCN -

160, de 11 de novembro de 2011, bem como no que consta do
Processo nº 50500.073617/2007-66, resolve:

Art. 1º Desvincular da prestação do serviço público con-
cedido de transporte ferroviário de cargas, o imóvel intitulado "Ar-
mazém", de Número de Bem Patrimonial - NBP 6203554, situado no
município de Ijuí/RS.

Art. 2º Desvincular da prestação do serviço público con-
cedido de transporte ferroviário de cargas, 576,50 m2 de área conexa
ao Armazém citado no artigo anterior e integrante do terreno NBP
6003749.

Art. 3º Desincorporar os bens citados nos Art. 1º e 2º, do
Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 005/97, celebrado em
27/02/1997 entre a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e a então
Ferrovia Sul Atlântico S.A., atualmente denominada América Latina
Logística Malha Sul S.A.

Art. 4º Condicionar a desincorporação mencionada no artigo
anterior à celebração de termo aditivo ao Contrato de Arrendamento
nº 005/97, o qual será firmado entre a Concessionária América Latina
Logística Malha Sul S.A. e a União.

Art. 5º Firmado o termo aditivo para o Contrato de Ar-
rendamento nº 005/97, o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT emitirá à América Latina Logística Malha Sul
S.A. o correspondente Termo de Recebimento de Bens Imóveis, do-
cumento que atestará a devolução dos bens à União e eximirá a
concessionária de toda e qualquer responsabilidade sobre os mes-
mos.

Art. 6º Determinar à Superintendência de Infraestrutura e
Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, que dê ciên-
cia à ALLMS e ao DNIT do objeto desta Resolução.

Art. 7º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.189, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Maringá (PR) - Gravataí (RS) e
seccionamentos, à empresa Viação Esme-
ralda Transportes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

179, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50515.054209/2012-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Maringá (PR) - Gravataí (RS) e seccionamentos, à empresa Viação
Esmeralda Transportes Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.190, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Caxias do Sul (RS) - Marabá
(PA) à empresa Helios Coletivos e Cargas
Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

180, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50520.052669/2012-28, resolve:

Ministério dos Transportes
.
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Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Caxias do Sul (RS) - Marabá (PA) à empresa Helios Coletivos e
Cargas Ltda, CNPJ nº 88.446.869/0001-05.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.191, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas e de-
sincorpora do Contrato de Arrendamento nº
048/96 parcelas de área arrendada do imó-
vel denominado "Pátio Ferroviário de Ca-
tuti/MG", de NBP 2002163.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos artigos 24 e 25
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Voto DCN nº 182, de 11
de novembro de 2013, bem como no que consta do Processo nº
50500.039976/2012-51, resolve:

Art. 1º Desvincular da prestação do serviço público con-
cedido de transporte ferroviário de cargas, parcelas de área arrendada
do imóvel denominado "Pátio Ferroviário de Catuti, MG", de Número
de Bem Patrimonial - NBP 2002163, situado no município de Catuti,
MG, que juntas totalizam 27.160 m2 de área.

Art. 2º Desincorporar as citadas parcelas de área do Anexo II
do Contrato de Arrendamento nº 048/96, celebrado em 28/08/1996
entre a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e a Ferrovia Centro
Atlântica S/A.

Art. 3º Condicionar a desincorporação mencionada no artigo
anterior à celebração de termo aditivo ao Contrato de Arrendamento
nº 048/96, o qual deverá ser firmado entre a Concessionária Ferrovia
Centro Atlântica S.A. e o Poder Concedente.

Art. 4º A responsabilidade da Concessionária com o bem
arrendado somente cessará com a assinatura do termo aditivo ao
Contrato de Arrendamento nº 048/96 e do Termo de Recebimento de
Bens Imóveis pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes.Art. 5º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.192, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Desvincula bem imóvel arrendado da pres-
tação de serviço público de Transporte Fer-
roviário de Cargas - TFC concedido à so-
ciedade empresária América Latina Logís-
tica Malha Paulista S/A, bem como desin-
corpora esse mesmo bem imóvel do Con-
trato de Arrendamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conferidas

pela Resolução ANTT nº 3.000/2009, Anexo, art. 25, inc. VIII, fun-
damentada no Voto DCN - 130, de 11 de novembro de 2013; com
fulcro na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº
4.130/2002, Anexo I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; no Contrato de
Arrendamento, Cláusula Quarta, Item V; bem como no Acordo de
Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT e a ANTT em 20/07/2009,
Cláusula Segunda, Item 2.7, e Cláusula Terceira, Itens 3.6 e 3.9; e no
que consta no Processo Administrativo nº 50515.036419/2012-10,
resolve:

Art. 1º Desvincular o bem imóvel arrendado, relacionado no
Anexo a esta Resolução, da prestação de serviço público de Trans-
porte Ferroviário de Cargas - TFC concedido à sociedade empresária
América Latina Logística Malha Paulista S/A.

Art. 2º Desincorporar o bem imóvel, relacionado no Anexo a
esta Resolução, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº
047/1998, celebrado, em 30/12/1998, entre a FERROBAN S/A (atual
América Latina Logística Malha Paulista S/A) e a extinta Rede Fer-
roviária Federal S/A - RFF S/A.

Art. 3º Condicionar a desincorporação constante no Art. 2º
desta Resolução à assinatura pela ANTT e América Latina Logística
Malha Paulista S/A e pelo DNIT de Termo Aditivo ao Contrato de
Arrendamento nº 047/1998.

Art. 4º Exonerar a sociedade empresária Ferrovia Bandei-
rantes Sociedade Anônima - FERROBAN S/A, atual América Latina
Logística Malha Paulista S/A de responsabilidade sobre o bem imóvel
relacionado no Anexo a esta Resolução, exoneração essa que ocorrerá
em até doze meses após a publicação desta Resolução ou na data da
assinatura pelo DNIT do Termo de Recebimento de Bem Imóvel, o
que ocorrer primeiro, nos termos do Contrato de Arrendamento nº
047/1998, Cláusula Quarta, Item XIII.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.193, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

155, de 11 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.082582/2011-73, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer do Recurso contratual da Concessio-
nária Autopista Régis Bittencourt S/A, por intempestividade, con-
soante art. 56 c/c art. 61, inciso I do Regulamento anexo à Resolução
nº 442, de 17 de fevereiro de 2004.

Art. 2º Manter aplicação da penalidade de multa, nos termos
da Decisão nº 005/2013/SUINF, corrigindo-a ao novo patamar de 550
(quinhentas e cinquenta) URT´s, resultando no valor de R$
990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), em conformidade com a
Resolução nº 4.071, de 2013.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
imediata adoção das medidas administrativas para execução da cau-
ção, conforme prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 01/2007, e,
caso a mesma não seja suficiente para quitação total da dívida, ins-
crição em Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, após 75 (setenta e cinco) dias, nos termos
do art. 2º, §2º da Lei nº 10.522/02, bem como em Dívida Ativa da
A N T T.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.196, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Varginha/MG - Brasília/DF à
Expresso União Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

169, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.123761/2012-18, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Varginha/MG - Brasília/DF à empresa Expresso União Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.197, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Chapadão do Sul (MS) Balsas
(MA) à Lopestur Lopes Turismo e Trans-
porte Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

175, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50520.040859/2012-01, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Chapadão do Sul (MS) Balsas (MA), à empresa Lopestur Lopes
Turismo e Transporte Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Art. 4º Estabelecer que as autorizações serão concedidas a
cada viagem, em cumprimento ao Art. 23 da Resolução ANTT nº
1.166/2005.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

Razão Social: A. L. CUNHA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.287.756/0001-87
N° do Processo: 50500.169066/2013-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: A.M.F. FRETAM AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 82.280.561/0001-56
N° do Processo: 50500.035908/2012-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: A.N TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 18.057.634/0001-46
N° do Processo: 50500.161946/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: A.P. DUARTE &CIA LTDA - ME
CNPJ: 08.475.237/0001-30
N° do Processo: 50500.167754/2013-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: A.S.S. TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 82.342.510/0001-01
N° do Processo: 50500.036161/2013-00
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ABC-AGOSTINHO B CARVALHO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA ME
CNPJ: 18.411.088/0001-08
N° do Processo: 50500.153064/2013-72
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ACT TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.944.384/0001-75
N° do Processo: 50500.163462/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ADC EXPRESSO TRANSPORTES E LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 01.106.215/0001-54
N° do Processo: 50515.164316/2013-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ADERALDO TEIXEIRA PIRES
CNPJ: 58.909.417/0001-51
N° do Processo: 50500.115055/2013-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ADINELLA TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 09.266.894/0001-30
N° do Processo: 50500.151179/2013-22
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA BONFIM LOCADORA E TURISMO LT-
DA - ME
CNPJ: 11.572.145/0001-83
N° do Processo: 50500.125124/2013-67
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE TURISMO SÃO THIAGO LTDA
CNPJ: 94.839.396/0001-09
N° do Processo: 50500.128957/2013-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO DEMOLI-
NER LTDA
CNPJ: 00.380.239/0001-34
N° do Processo: 50500.166829/2013-34
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO SÃO LU-
CAS
CNPJ: 18.457.118/0001-09
N° do Processo: 50500.157338/2013-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGT TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA - ME
CNPJ: 05.302.449/0001-28
N° do Processo: 50500.136242/2013-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AIRTON ALOISIO LUFT
CNPJ: 10.660.254/0001-90
N° do Processo: 50500.150387/2013-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

RESOLUÇÃO No- 4.198, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita empresas à prestação de serviço de
transporte rodoviário interestadual e/ou in-
ternacional de passageiros, sob o regime de
fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DCN -

181, de 11 de novembro de 2013, resolve:
Art. 1º Habilitar as empresas relacionadas no anexo a esta

Resolução, à prestação de serviço de transporte rodoviário interes-
tadual e/ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamen-
to.

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a emitir os respectivos Certificados de
Registro para Fretamento - CRF, com validade de 02 (dois) anos, a
partir da data da publicação da presente Resolução no Diário Oficial
da União.

Art. 3º Estabelecer que a prestação do serviço, no regime de
fretamento contínuo fica condicionada, ainda, a posterior emissão do
Termo de Autorização, conforme determina o Art. 20 da Resolução
ANTT nº 1.166, de 5 de outubro de 2005.
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Razão Social: ALCEU MARAFON & CIA LTDA - ME.
CNPJ: 02.965.503/0001-27
N° do Processo: 50500.151153/2013-84
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALESSANDRO ALEIXO DA SILVA ME
CNPJ: 02.991.616/0001-05
N° do Processo: 50500.151277/2013-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA - ME
CNPJ: 01.128.270/0001-45
N° do Processo: 50500.157321/2013-45
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALEXSANDRO CHAGAS DE SOUZA - ME
CNPJ: 13.336.687/0001-82
N° do Processo: 50500.166368/2013-08
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALFREDO LORENZI NETO
CNPJ: 07.195.908/0001-47
N° do Processo: 50500.152739/2013-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALMEIDA & LIMA TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 17.989.265/0001-67
N° do Processo: 50500.131366/2013-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALO BRASIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 08.834.619/0001-03
N° do Processo: 50500.134187/2013-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALTOE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 16.850.540/0001-02
N° do Processo: 50500.139706/2013-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AMA TURISMO LTDA
CNPJ: 09.300.517/0001-70
N° do Processo: 50500.131221/2013-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AMATUR - AMAZÔNIA TURISMO LTDA
CNPJ: 34.805.903/0001-61
N° do Processo: 50500.136264/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANA LUCIA GARCIA ME
CNPJ: 18.828.505/0001-04
N° do Processo: 50500.168653/2013-55
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANGELA MARIA CORREIA
CNPJ: 11.328.787/0001-31
N° do Processo: 50500.131924/2013-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ANGELA MARIA OLIVEIRA SOUZA ME
CNPJ: 18.464.284/0001-32
N° do Processo: 50500.144750/2013-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANGELO MATEU GULGIELMIN ME
CNPJ: 93.627.578/0001-53
N° do Processo: 50500.162863/2013-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANGYL VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 18.243.429/0001-75
N° do Processo: 50500.146785/2013-26
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA - ME
CNPJ: 13.302.111/0001-02
N° do Processo: 50500.165558/2013-08
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANTONIO PAULO DE CAMPOS & CIA LTDA
CNPJ: 02.090.243/0001-93
N° do Processo: 50500.029920/2013-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ARARA AZUL TURISMO LTDA ME
CNPJ: 13.125.913/0001-86
N° do Processo: 50500.168165/2013-48
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ARIES TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 43.545.763/0001-20
N° do Processo: 50500.163413/2013-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: ARNILDO CABBRAL - ME
CNPJ: 15.498.292/0001-01
N° do Processo: 50500.134564/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ASB TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-ME
CNPJ: 15.551.554/0001-54
N° do Processo: 50500.146172/2013-99
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ATS TRANSPORTE & TURISMO LTDA
CNPJ: 07.931.735/0001-88
N° do Processo: 50500.071616/2012-44
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AVE LATINA TURISMO LTDA
CNPJ: 02.236.884/0001-03
N° do Processo: 50500.145921/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BALNEARIO TURISMO LTDA
CNPJ: 39.187.000/0001-88
N° do Processo: 50500.168630/2013-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BATISTUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.442.294/0001-62
N° do Processo: 50500.124285/2013-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BEL-TOUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 33.087.859/0001-39
N° do Processo: 50500.166094/2013-49
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BERNADI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -
ME
CNPJ: 07.737.246/0001-90
N° do Processo: 50500.172124/2013-56
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BERTONCELO & BERTONCELO LTDA - ME
CNPJ: 17.160.882/0001-55
N° do Processo: 50500.157745/2013-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BIAZOTO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 80.290.059/0001-09
N° do Processo: 50500.113569/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOA ESPERANÇA TURISMO LTDA
CNPJ: 01.317.090/0001-01
N° do Processo: 50500.146647/2013-47
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOM CONSELHO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 09.427.039/0001-64
N° do Processo: 50500.165549/2013-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BORTOLIN VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 04.339.178/0001-12
N° do Processo: 50500.137375/2013-94
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOSI TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.403.075/0001-74
N° do Processo: 50500.138741/2013-22
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BRASIL WAY TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA - EPP
CNPJ: 02.496.910/0001-32
N° do Processo: 50500.139422/2013-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRISATUR TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA - ME
CNPJ: 16.797.220/0001-28
N° do Processo: 50500.141505/2013-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BRITES & FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA-
ME
CNPJ: 10.486.003/0001-30
N° do Processo: 50500.138109/2013-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRUNAUTO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 37.990.181/0001-50
N° do Processo: 50500.161122/2013-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BUTIATUR - EXPRESSO DE VIAGENS LTDA.
CNPJ: 02.238.124/0001-35
N° do Processo: 50500.163358/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: C A SCHMIDT TURISMO
CNPJ: 07.235.956/0001-11
N° do Processo: 50500.137398/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: C L DA SILVA TRANSPORTE - ME
CNPJ: 17.902.116/0001-19
N° do Processo: 50500.143653/2013-42
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: C. P. DOS SANTOS TRANSPORTES ME
CNPJ: 04.142.546/0001-38
N° do Processo: 50500.140791/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: C. SCHUMACHER & CIA LTDA - ME
CNPJ: 01.349.459/0001-68
N° do Processo: 50500.142756/2013-95
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: C. V. DA SILVA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 12.932.831/0001-80
N° do Processo: 50500.153260/2013-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: CAMINO TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 13.936.584/0001-53
N° do Processo: 50500.166278/2013-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CAPANEMA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 03.171.856/0001-18
N° do Processo: 50500.143680/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: CARLOS ROBERTO BORDIN-TRASPORTES - ME
CNPJ: 07.257.866/0001-21
N° do Processo: 50500.130039/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARUSI TRANSPORTES TURISTICOS LTDA-EPP
CNPJ: 61.684.536/0001-68
N° do Processo: 50500.112429/2013-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CASCA VIAGEM TURISMO LTDA
CNPJ: 18.302.702/0001-95
N° do Processo: 50500.136735/2013-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CECLA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME
CNPJ: 07.464.157/0001-17
N° do Processo: 50500.134226/2013-73
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CÉLIA REGINA FRANCO BUENO & CIA LTDA -
ME
CNPJ: 09.136.772/0001-20
N° do Processo: 50500.125516/2012-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CENTRO SUL VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.262.978/0001-57
N° do Processo: 50500.151274/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CERGIO ANTONIO DA COSTA ME
CNPJ: 72.063.027/0001-34
N° do Processo: 50500.099420/2012-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLAUCIR VANZELLA-ME
CNPJ: 07.929.303/0001-32
N° do Processo: 50500.169312/2013-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLENIO JOSE HISTER - ME
CNPJ: 17.631.670/0001-09
N° do Processo: 50500.134242/2013-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CNA TOUR TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 08.415.248/0001-25
N° do Processo: 50500.147994/2013-97
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COMERCIO E CONFECÇÕES ISMADI LTDA - IS-
MADI VIAGENS E TURISMO
CNPJ: 09.035.893/0001-85
N° do Processo: 50500.132256/2013-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COMINTUR TRANSPORTES & TURISMO LTDA
CNPJ: 09.654.623/0001-52
N° do Processo: 50500.141114/2013-79
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
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Razão Social: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE
CNPJ: 01.540.533/0001-29
N° do Processo: 50500.164329/2013-68
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COOP. TRAB. PROF. DA ÁREA DE TRANSP. RIB.
PRETO E TERRIT. NAC. COOPERTARP
CNPJ: 04.390.820/0001-98
N° do Processo: 50500.143388/2013-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COOPERNOVA - COOP. DE MOTORISTAS AUT.
DO TRANSP. COMP. DE PASSAG., FRET. E TURISMO LTDA
CNPJ: 05.029.926/0001-23
N° do Processo: 50500.158443/2013-59
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CRIS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E LO-
CAÇÃO DE VANS COM MOTORISTA LTDA ME
CNPJ: 07.480.303/0001-06
N° do Processo: 50500.137402/2013-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CRISP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.684.716/0001-02
N° do Processo: 50500.147517/2013-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CUNHA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 10.686.507/0001-02
N° do Processo: 50500.145417/2013-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: D.L.TURIMOS LTDA
CNPJ: 18.400.251/0001-29
N° do Processo: 50500.172578/2013-27
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DADATUR DA SERRA LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA - ME
CNPJ: 10.534.053/0001-46
N° do Processo: 50500.167153/2013-04
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DALLA SANTA & CARDOSO LTDA - ME
CNPJ: 02.983.047/0001-48
N° do Processo: 50500.173438/2013-76
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DALUFRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 05.069.708/0001-12
N° do Processo: 50500.171827/2013-67
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DELFINO & SILVA LTDA - ME
CNPJ: 02.968.110/0001-77
N° do Processo: 50500.153253/2013-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DIANA DA ROCHA QUEIROZ SILVEIRA - ME
CNPJ: 07.769.890/0001-40
N° do Processo: 50500.169641/2013-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DIVINO ANTONIO NOGUEIRA
CNPJ: 03.230.246/0001-48
N° do Processo: 50500.131915/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DOBRUTUR FRETAMENTO E TURISMO LTDA-
ME
CNPJ: 03.070.488/0001-11
N° do Processo: 50500.143468/2013-58
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DOM BOSCO TURISMO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 28.361.483/0001-79
N° do Processo: 50505.144472/2013-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DOMINGOS RODRIGUES MARTINS - ME
CNPJ: 11.897.672/0001-68
N° do Processo: 50500.036172/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DOUGLAS E BRIGIDA TRANSPORTES DE PES-
SOAS LTDA - ME
CNPJ: 03.453.308/0001-80
N° do Processo: 50500.147514/2013-98
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DU TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME
CNPJ: 01.687.889/0001-90
N° do Processo: 50500.175006/2013-08
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: DUCATUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 03.505.571/0001-76
N° do Processo: 50500.174388/2013-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E. M. P. SOUZA-ME
CNPJ: 00.894.716/0001-80
N° do Processo: 50500.151686/2013-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: E.S. REIS - ME
CNPJ: 72.617.723/0001-45
N° do Processo: 50500.134334/2013-46
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EDITE VIAGENS E TURISMO LTDA EPP
CNPJ: 07.115.712/0001-03
N° do Processo: 50500.153061/2013-39
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EDVANIA OLIVEIRA QUEIROZ TABOAS CAR-
RASCO - ME
CNPJ: 73.916.090/0001-39
N° do Processo: 50500.167154/2013-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELIEL MARTINS DA SILVA - ME
CNPJ: 05.759.208/0001-02
N° do Processo: 50500.174739/2013-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELIS M. P. GIRARDELLO TRANSPORTES
CNPJ: 13.566.318/0001-86
N° do Processo: 50500.170323/2013-20
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA BAURUENSE DE TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 01.064.368/0001-86
N° do Processo: 50500.125107/2013-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE ÔNIBUS MASSARANDUBATUR LT-
DA
CNPJ: 76.821.982/0001-44
N° do Processo: 50500.171436/2013-42
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S.A.
CNPJ: 76.539.600/0001-94
N° do Processo: 50500.132030/2013-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTE LAPONENSE LTDA -
ME

CNPJ: 13.395.587/0001-27
N° do Processo: 50500.159360/2013-87
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA
CNPJ: 06.201.470/0001-08
N° do Processo: 50500.156144/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES BERGAMASCHI
LT D A .
CNPJ: 88.049.259/0001-78
N° do Processo: 50500.168649/2013-97
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS
PANTZ LTDA
CNPJ: 91.482.950/0001-55
N° do Processo: 50500.158375/2013-28
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS PO-
THIN LTDA ME
CNPJ: 91.650.119/0001-65
N° do Processo: 50500.141898/2013-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES SIMONI LTDA
CNPJ: 88.440.326/0001-80
N° do Processo: 50500.160413/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA SÃO GONÇALO LTDA
CNPJ: 19.792.977/0001-17
N° do Processo: 50500.157332/2013-25
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA SÃO JOÃO DE TURISMO LTDA
CNPJ: 50.943.133/0001-70
N° do Processo: 50500.168873/2013-89
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: EXP RIBEIRO LTDA ME
CNPJ: 12.545.724/0001-08
N° do Processo: 50500.157324/2013-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPLORE TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 00.258.564/0001-29
N° do Processo: 50500.130521/2013-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: EXPRESSA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 03.764.307/0001-57
N° do Processo: 50500.102626/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO ANGELITUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 00.166.248/0001-27
N° do Processo: 50500.138722/2013-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO CANOAS LTDA - ME
CNPJ: 01.682.867/0001-37
N° do Processo: 50500.151696/2013-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO JOTA JOTA LIMITADA
CNPJ: 48.837.009/0001-88
N° do Processo: 50500.140927/2013-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO M. CARDOSO E ALMEIDA LTDA
CNPJ: 04.429.334/0001-36
N° do Processo: 50500.135702/2013-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO MACHADO E HEIDER LTDA
CNPJ: 02.421.168/0001-04
N° do Processo: 50500.168671/2013-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO MANANCIAL LTDA
CNPJ: 16.847.413/0001-46
N° do Processo: 50500.167783/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO SAO DOMINGOS LTDA - ME
CNPJ: 12.391.627/0001-08
N° do Processo: 50500.137807/2013-67
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO VALENÇA - ME
CNPJ: 17.888.948/0001-28
N° do Processo: 50500.149213/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: F. A. DA SILVA JUNIOR TRANSPORTE - ME
CNPJ: 13.723.172/0001-35
N° do Processo: 50500.138738/2013-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: F. J. BENICIO
CNPJ: 11.044.445/0001-90
N° do Processo: 50500.136185/2013-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: F. SALVADOR DE SOUZA TRANSPORTE - ME
CNPJ: 04.372.310/0001-98
N° do Processo: 50500.143437/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FADAGETUR TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 09.470.555/0001-71
N° do Processo: 50500.172110/2013-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FALCAO SUL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 93.772.895/0001-63
N° do Processo: 50500.131908/2013-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FELIPE DOS SANTOS - TRANSPORTES
CNPJ: 17.193.147/0001-48
N° do Processo: 50500.130031/2013-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FERGRAMON TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 78.945.847/0001-36
N° do Processo: 50500.139716/2013-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: FERNANDO FAVARAO PIOTO-TRANSPORTES-
ME
CNPJ: 17.881.387/0001-35
N° do Processo: 50500.118259/2013-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
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Razão Social: FIEL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 04.831.945/0001-06
N° do Processo: 50500.135159/2013-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FIORINDO TAMIOSSO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 93.518.132/0001-90
N° do Processo: 50500.133712/2013-74
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FIRMINO TURISMO E FRETAMENTO LTDA ME
CNPJ: 11.617.940/0001-40
N° do Processo: 50500.156768/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FOCUS TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
CNPJ: 04.727.044/0001-79
N° do Processo: 50500.123490/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FONTUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.788.715/0001-74
N° do Processo: 50500.005870/2013-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FR DIAS TRANSPORTADORA LTDA - ME
CNPJ: 13.785.629/0001-36
N° do Processo: 50500.145420/2013-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRAN LOCADORA E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.550.417/0001-89
N° do Processo: 50500.160417/2013-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRANCISCO MARCOS DE SOUZA PEREIRA -
ME
CNPJ: 18.574.933/0001-58
N° do Processo: 50500.159353/2013-85
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GENETUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.294.853/0001-34
N° do Processo: 50500.110273/2012-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GIDION S.A. TRANSPORTE E TURISMO
CNPJ: 84.704.295/0001-77
N° do Processo: 50500.156113/2013-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GILBERTO DOS SANTOS CARDOSO - ME
CNPJ: 90.750.878/0001-37
N° do Processo: 50500.132070/2013-96
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GILBERTO FERREIRA DA SILVA E CIA LTDA
CNPJ: 04.367.062/0001-97
N° do Processo: 50500.138277/2013-74
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GILMAR PERPETUO VIEIRA
CNPJ: 17.805.451/0001-07
N° do Processo: 50500.165166/2013-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GONÇALVES VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 04.472.586/0001-48
N° do Processo: 50500.140170/2013-96
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GRASIANO FINK - ME
CNPJ: 11.343.698/0001-64
N° do Processo: 50500.166258/2013-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUARACITUR LOCADORA E AGÊNCIA DE VIA-
GEM LTDA
CNPJ: 09.161.127/0001-67
N° do Processo: 50500.149807/2013-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUARITUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 93.160.984/0001-59
N° do Processo: 50500.173499/2013-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HC TURISMO LTDA
CNPJ: 05.456.284/0001-49
N° do Processo: 50500.153971/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HELENOTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 43.472.117/0001-80
N° do Processo: 50500.032675/2013-88
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual

Razão Social: HELIO DA ROCHA TURISMO - ME
CNPJ: 18.494.582/0001-75
N° do Processo: 50500.154304/2013-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: IGARASSU TURISMO LTDA
CNPJ: 40.903.742/0001-41
N° do Processo: 50500.073824/2012-88
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: IGUAÇU TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 04.481.410/0001-52
N° do Processo: 50500.134751/2013-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ILHOTUR ILHOTA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 00.899.387/0001-60
N° do Processo: 50500.055220/2012-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: IMPERIAL TURISMO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.425.497/0001-52
N° do Processo: 50500.127955/2013-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: IRACI BRITTO DE OLIVEIRA ME
CNPJ: 12.340.308/0001-65
N° do Processo: 50500.150778/2013-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ISAIAS TRANPORTES DE TURISMO LTDA
CNPJ: 10.373.574/0001-69
N° do Processo: 50500.124335/2013-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ITATUR - TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
TURISMO LTDA
CNPJ: 73.641.771/0001-31
N° do Processo: 50500.135638/2013-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: J W TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
CNPJ: 31.349.202/0001-77
N° do Processo: 50505.107484/2013-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: J. C. O. PAULA ESTACIONAMENTO - ME
CNPJ: 01.450.405/0001-94
N° do Processo: 50500.162859/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J. CARLOS ROCHA & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 10.273.611/0001-67
N° do Processo: 50500.125565/2013-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.V.P. TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 02.178.410/0001-52
N° do Processo: 50500.149959/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: J.V.S AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 13.866.303/0001-33
N° do Processo: 50500.140294/2013-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JACQUES TURISMO LTDA
CNPJ: 18.375.788/0001-86
N° do Processo: 50520.129706/2013-84
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JAIR DA CUNHA TEIXEIRA EIRELI-ME
CNPJ: 15.385.426/0001-88
N° do Processo: 50500.116068/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JAIR LUIS TRAESEL & CIA LTDA - ME
CNPJ: 05.018.776/0001-52
N° do Processo: 50500.158563/2013-56
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JC TURISMO E FRETAMENTO DE SANTA CRUZ
LT D A
CNPJ: 08.293.778/0001-48
N° do Processo: 50500.146165/2013-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JESUSTUR TURISMO DE BARBACENA LTDA
CNPJ: 08.261.156/0001-38
N° do Processo: 50500.157508/2013-49
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JMS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA
CNPJ: 06.991.958/0001-78
N° do Processo: 50500.133363/2013-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: JOÃO DE PAULA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.935.431/0001-51
N° do Processo: 50500.012945/2013-34
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOÃO PAULO FABRICIO
CNPJ: 12.849.366/0001-19
N° do Processo: 50500.143456/2013-23
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOAOINARA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
ME
CNPJ: 13.554.483/0001-18
N° do Processo: 50500.169094/2013-09
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOAQUIM BARBOZA DA SILVA
CNPJ: 06.072.929/0001-02
N° do Processo: 50500.166986/2013-40
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME
CNPJ: 05.409.927/0001-01
N° do Processo: 50500.127929/2013-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JOSE ANTONIO FLORES & CIA LTDA ME
CNPJ: 05.792.602/0001-42
N° do Processo: 50500.165189/2013-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSÉ CARLOS FARCHI - ME
CNPJ: 06.049.537/0001-22
N° do Processo: 50500.161955/2013-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA TRANSPORTES BRASIL
LTDA - EPP
CNPJ: 04.351.650/0001-32
N° do Processo: 50500.146823/2013-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JULIANO MARCELO TOIGO
CNPJ: 11.185.332/0001-04
N° do Processo: 50500.149795/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KAIRE TURISMO LTDA
CNPJ: 04.420.776/0001-11
N° do Processo: 50500.151276/2013-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KANEKO FILHO TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA - ME
CNPJ: 11.061.776/0001-38
N° do Processo: 50500.172625/2013-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KELEN TUR LTDA - ME
CNPJ: 15.626.248/0001-30
N° do Processo: 50500.173875/2013-90
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: L K TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 77.824.381/0001-58
N° do Processo: 50500.147411/2013-28
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: L&K TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 11.342.439/0001-19
N° do Processo: 50500.146797/2013-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: L. SILVA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 12.587.740/0001-55
N° do Processo: 50500.127807/2013-59
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LAZER VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 13.566.524/0001-96
N° do Processo: 50500.164256/2013-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LECH E MELO LTDA - ME
CNPJ: 10.604.820/0001-46
N° do Processo: 50500.168118/2013-02
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LOCALYNE TRANSPORTES TURISMO LTDA ME
CNPJ: 03.551.401/0001-28
N° do Processo: 50500.161960/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LOPES GARCIA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.320.604/0001-39
N° do Processo: 50500.150383/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
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Razão Social: LORISTUR TURISMO LTDA
CNPJ: 02.997.493/0001-01
N° do Processo: 50500.000340/2013-09
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUCIANE CARRETERO
CNPJ: 12.243.819/0001-69
N° do Processo: 50500.166297/2013-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LUIZ TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 07.415.616/0001-72
N° do Processo: 50500.136265/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LUIZ VOLIRMO BORTOLIN
CNPJ: 16.030.595/0001-68
N° do Processo: 50500.144809/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: M & R TURISMO LTDA
CNPJ: 12.791.956/0001-38
N° do Processo: 50500.118872/2013-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: M A CANTERO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.226.907/0001-12
N° do Processo: 50500.167416/2013-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: M. A. M. SILVA TRANSPORTES - ME
CNPJ: 12.383.953/0001-65
N° do Processo: 50500.000039/2013-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M. C. FONSECA DE ANDRADE TRANSPORTES
LOCAÇÃO E TURISMO - ME
CNPJ: 09.281.261/0001-00
N° do Processo: 50500.134227/2013-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M. DE SOUSA - PASSAGENS
CNPJ: 13.837.780/0001-70
N° do Processo: 50500.111280/2013-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MADE TURISMO LTDA
CNPJ: 01.558.689/0001-37
N° do Processo: 50500.158445/2013-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MAGALHAES TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ME
CNPJ: 03.542.825/0001-26
N° do Processo: 50500.117850/2013-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAGDA MARIA VERENKA FERREIRA E CIA LT-
DA
CNPJ: 07.284.819/0001-77
N° do Processo: 50500.156752/2013-94
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAICON ILHA E CIA LTDA
CNPJ: 06.003.540/0001-05
N° do Processo: 50500.131860/2013-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MANATUR AGENCIA DE TURISMO E TRANS-
PORTES LTDA - EPP
CNPJ: 07.211.381/0001-05
N° do Processo: 50500.144002/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCELO SOARES RIBEIRO - ME
CNPJ: 18.009.800/0001-39
N° do Processo: 50500.125110/2013-43
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARCIO R. LOPES - ME
CNPJ: 17.799.726/0001-39
N° do Processo: 50500.131906/2013-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARGARIDA MAGDA DE FIGUEIREDO BARBO-
SA FRETAMENTOS - ME
CNPJ: 18.582.125/0001-32
N° do Processo: 50500.169068/2013-72
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARIA DO CARMO COUTO EPP
CNPJ: 17.273.537/0001-28
N° do Processo: 50500.156645/2013-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARTARELLO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
- ME
CNPJ: 02.742.219/0001-91
N° do Processo: 50500.119291/2013-79
Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAX TUR TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 13.492.043/0001-83
N° do Processo: 50500.149556/2013-63
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAXIMINO TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 07.999.302/0001-64
N° do Processo: 50500.012879/2013-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MD ELITE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 11.610.149/0001-09
N° do Processo: 50500.151279/2013-59
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MEGATUR LTDA EPP
CNPJ: 35.959.147/0001-98
N° do Processo: 50500.119722/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MENEZES TUR- TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 11.088.857/0001-21
N° do Processo: 50500.144388/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: METROPOLIS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 08.231.876/0001-50
N° do Processo: 50500.155348/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MGN VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 09.268.528/0001-10
N° do Processo: 50500.132251/2013-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MILENNIUM AGENCIA DE VIAGENS, TRANS-
PORTES E LOCADORA LTDA
CNPJ: 16.807.058/0001-81
N° do Processo: 50500.166815/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MILHAS TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 13.637.797/0001-84
N° do Processo: 50500.134186/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MINAS MAIS PRODUTOS ALIMENTÍCIO E SER-
VIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 14.071.685/0001-71
N° do Processo: 50500.161562/2013-99
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MISSÃO VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 84.940.287/0001-20
N° do Processo: 50500.157582/2013-65
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MJ EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -
ME
CNPJ: 11.469.689/0001-14
N° do Processo: 50500.123470/2013-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MONTBRAGA TRANSPORTADORA TURISTICA
LT D A
CNPJ: 10.705.489/0001-50
N° do Processo: 50500.135526/2013-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MONTES E VALES TRANSPORTE E TURISMO
CNPJ: 18.089.570/0001-65
N° do Processo: 50500.161550/2013-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MORATTI TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 93.288.207/0001-94
N° do Processo: 50500.141512/2013-95
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MVT LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME
CNPJ: 12.508.311/0001-45
N° do Processo: 50500.127986/2013-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MYLLENA LOCADORA DE AUTOMOVEIS E TU-
RISMO LTDA - ME
CNPJ: 10.356.457/0001-97
N° do Processo: 50500.147942/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NEW BLUE TURISMO LTDA
CNPJ: 14.783.640/0001-20
N° do Processo: 50500.167929/2013-88
Regime: Contínuo
Modalidade: Interestadual

Razão Social: NEW EVANTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 67.587.816/0001-34
N° do Processo: 50500.126367/2013-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NOSSA SENHORA DA PIEDADE TURISMO LTDA
- ME
CNPJ: 17.377.857/0001-28
N° do Processo: 50500.168626/2013-82
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA AUTO ÔNIBUS
LT D A
CNPJ: 45.606.720/0001-33
N° do Processo: 50500.158365/2013-92
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ODIL JANUARIO DA SILVA
CNPJ: 07.505.053/0001-03
N° do Processo: 50500.125571/2013-16
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ODINESIA FERREIRA COIMBRA FRETAMENTOS
- ME
CNPJ: 18.626.839/0001-03
N° do Processo: 50500.154827/2013-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OESTE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 81.516.429/0001-38
N° do Processo: 50500.166271/2013-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLIVEIRA E LIMA TURISMO LTDA
CNPJ: 13.485.451/0001-08
N° do Processo: 50500.156178/2013-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLIVEIRA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 10.201.551/0001-77
N° do Processo: 50500.134185/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLYMPUS VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.882.276/0001-39
N° do Processo: 50500.149802/2013-87
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OROTUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 18.232.406/0001-65
N° do Processo: 50500.142068/2013-25
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OURO BRANCO TURISMO LTDA
CNPJ: 11.280.440/0001-66
N° do Processo: 50500.162804/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OUROVAN TURISMO LTDA ME
CNPJ: 04.451.961/0001-73
N° do Processo: 50500.159429/2013-72
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PAIXAO TOUR TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 04.862.911/0001-89
N° do Processo: 50500.168382/2013-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PANIZIO & PANIZIO LTDA - ME
CNPJ: 11.784.163/0001-29
N° do Processo: 50500.166835/2013-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PAPA-LEGUAS TURISMO LTDA
CNPJ: 10.530.257/0001-09
N° do Processo: 50500.173234/2013-35
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PARAQUETT AGENCIA DE TURISMO E VIA-
GENS LTDA
CNPJ: 16.540.985/0001-88
N° do Processo: 50500.146651/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PEDRO PINTO DE OLIVEIRA -ME
CNPJ: 17.304.527/0001-02
N° do Processo: 50500.154375/2013-59
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PEVIDOR TURISMO LTDA -ME
CNPJ: 12.211.981/0001-03
N° do Processo: 50500.170356/2013-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PIACERE VIAGENS E TURISMO EIRELI-EPP
CNPJ: 04.032.919/0001-18
N° do Processo: 50500.145389/2013-81
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Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PICCOLI TUR VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 07.637.064/0001-47
N° do Processo: 50500.115328/2013-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PLANALTO TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA
CNPJ: 03.590.924/0001-83
N° do Processo: 50500.142098/2013-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 46.909.073/0001-00
N° do Processo: 50500.147834/2013-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: POLAZTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 55.586.093/0001-70
N° do Processo: 50500.139740/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: POLLO VIAGENS E TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 02.374.243/0001-15
N° do Processo: 50500.161671/2013-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PRESMIC TURISMO LTDA
CNPJ: 00.019.687/0001-07
N° do Processo: 50500.139136/2013-79
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PROBST. PROBST & CIA LTDA
CNPJ: 06.180.044/0001-27
N° do Processo: 50500.146188/2013-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PRODUTIVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 02.405.127/0001-16
N° do Processo: 50500.149230/2013-36
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: QUALITY LOCAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 16.890.886/0001-26
N° do Processo: 50500.122902/2013-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: R SILVA NETO TURISMO - ME
CNPJ: 00.131.606/0001-66
N° do Processo: 50500.100461/2013-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: R. M. SANTA CECÍLIA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.421.939/0001-79
N° do Processo: 50500.143577/2013-75
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: R.M ARRUDA & CIA LTDA
CNPJ: 06.025.632/0001-96
N° do Processo: 50500.141069/2013-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAHMEIER - VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.509.965/0001-30
N° do Processo: 50500.173433/2013-43
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAINHA ROSA DE AZEVEDO SOARES - CAR-
LOPOLIS - ME
CNPJ: 07.404.227/0001-41
N° do Processo: 50500.134232/2013-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAMAZINI TRANSPORTADORA TURÍSTICA LT-
DA
CNPJ: 04.912.402/0001-13
N° do Processo: 50500.127898/2013-22
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: REANTUR TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 03.714.314/0001-44
N° do Processo: 50500.107983/2013-74
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RENANTUR - TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME

CNPJ: 05.210.761/0001-91
N° do Processo: 50500.160267/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RIMABUS TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 09.646.895/0001-00
N° do Processo: 50500.156775/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual

Razão Social: RIO CIDADE SERVICE TUR TRANSPORTES TU-
RISTICOS LTDA EPP
CNPJ: 07.902.389/0001-00
N° do Processo: 50500.160407/2013-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RIONETUR TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 00.118.709/0001-96
N° do Processo: 50500.153258/2013-78
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: RIVERSUL TURISMO LTDA
CNPJ: 86.368.925/0001-05
N° do Processo: 50500.151159/2013-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROBSON CARDOSO TRANSPORTE E TURISMO
LT D A
CNPJ: 17.851.800/0001-19
N° do Processo: 50500.160484/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROBSON JOSÉ DE GOUVEIA
CNPJ: 00.860.573/0001-95
N° do Processo: 50500.132241/2013-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROCHA TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 18.200.918/0001-40
N° do Processo: 50500.167444/2013-94
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA
CNPJ: 24.441.891/0001-80
N° do Processo: 50500.165684/2013-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROMITUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.467.643/0001-14
N° do Processo: 50500.121259/2012-72
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROSELI RODRIGUES - TRANSPORTES TURÍS-
TICOS E LOCADORA DE ÔNIBUS - ME
CNPJ: 02.241.561/0001-08
N° do Processo: 50500.036093/2013-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROSETUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 42.134.759/0001-07
N° do Processo: 50500.151026/2013-85
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROVETUR TURISMO LTDA
CNPJ: 03.948.160/0001-55
N° do Processo: 50500.140056/2013-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RUDINEI CORREA DE LIMA - ME
CNPJ: 18.504.253/0001-68
N° do Processo: 50500.157330/2013-36
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SAFIRA TURISMO E VIAGEM LTDA-ME
CNPJ: 02.931.456/0001-09
N° do Processo: 50500.129310/2013-75
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SALVADOR TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO
LT D A
CNPJ: 09.321.017/0001-15
N° do Processo: 50500.147842/2013-94
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 00.033.613/0001-25
N° do Processo: 50500.133818/2013-78
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SANTO ANGELO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 90.605.940/0001-05
N° do Processo: 50500.170309/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SÃO CRISTOVÃO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 26.796.953/0001-00
N° do Processo: 50500.114359/2013-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SÃO JOSÉ TUR LTDA
CNPJ: 13.457.260/0001-32
N° do Processo: 50500.156085/2013-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SENIR LUIS ANDRETTA - ME
CNPJ: 95.102.299/0001-00
N° do Processo: 50500.131238/2013-16
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: SERENO TUR LTDA
CNPJ: 01.491.904/0001-20
N° do Processo: 50500.158435/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SERGIO COUTINHO PEREIRA
CNPJ: 17.341.634/0001-00
N° do Processo: 50500.167757/2013-42
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SHIFT MOBILIDADE CORPORATIVA E AGENCIA
LT D A
CNPJ: 13.921.195/0001-54
N° do Processo: 50500.149982/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SILVA E SCHNEIDER TRNASPORTADORA TU-
RÍSTICA LTDA
CNPJ: 11.670.073/0001-07
N° do Processo: 50500.142034/2013-47
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SILVEIRA E GONÇALVES TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 15.192.376/0001-12
N° do Processo: 50500.147993/2013-42
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SILVETUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA EPP
CNPJ: 00.517.288/0001-76
N° do Processo: 50500.154383/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SINVAL TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.865.899/0001-17
N° do Processo: 50500.146801/2013-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SKY TOUR TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 02.513.824/0001-90
N° do Processo: 50500.133453/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SOARES E GOMES TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 18.661.824/0001-78
N° do Processo: 50500.167459/2013-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SOLARIS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.870.995/0001-90
N° do Processo: 50500.123848/2013-76
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SPEED TRANS TRANSPORTES E LOCAÇAO DE
VEICULOS LTDA
CNPJ: 07.511.148/0001-30
N° do Processo: 50500.151020/2013-16
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: STRIK TURISMO E LOCAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 05.139.490/0001-25
N° do Processo: 50500.164213/2013-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: STYLLUS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 09.369.167/0001-07
N° do Processo: 50500.154303/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SUPLAY TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 10.465.740/0001-57
N° do Processo: 50505.144445/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SV VIEIRA SERVIÇOS - ME
CNPJ: 18.020.341/0001-94
N° do Processo: 50500.150297/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TASCA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
CNPJ: 02.986.347/0001-80
N° do Processo: 50500.163435/2013-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TATAI LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME
CNPJ: 08.885.677/0001-66
N° do Processo: 50500.127895/2013-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: THAISTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 03.627.770/0001-57
N° do Processo: 50500.153492/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: THERMAS SUL TRANSPORTES COLETIVOS LT-
DA
CNPJ: 08.430.077/0001-03
N° do Processo: 50500.147509/2013-85
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Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: THIAGO DA SILVA PAES - ME
CNPJ: 06.120.476/0001-42
N° do Processo: 50500.134107/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANS MAAS LTDA
CNPJ: 03.471.561/0001-67
N° do Processo: 50500.163676/2013-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSBENTO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.275.227/0001-99
N° do Processo: 50500.153946/2013-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 71.487.433/0001-61
N° do Processo: 50500.153066/2013-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSLEROLI TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 04.838.334/0001-90
N° do Processo: 50500.131867/2013-76
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSLIFE TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA
CNPJ: 07.121.410/0001-30
N° do Processo: 50500.163685/2013-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA CAMPESTRE TURISMO LT-
DA.
CNPJ: 64.474.943/0001-39
N° do Processo: 50500.132946/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA IMPERADOR LTDA - ME
CNPJ: 05.858.863/0001-18
N° do Processo: 50500.135611/2013-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA KESIA TUR LTDA
CNPJ: 02.799.774/0001-50
N° do Processo: 50500.167442/2013-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA M.A.M LOCAÇÃO E TURIS-
MO LTDA EPP
CNPJ: 17.549.570/0001-38
N° do Processo: 50500.162832/2013-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTADORA MARCAN LTDA
CNPJ: 19.709.369/0001-04
N° do Processo: 50500.119823/2013-78
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTADORA TURÍSTICA TECNOVAN LT-
DA - ME
CNPJ: 04.368.089/0001-02
N° do Processo: 50500.141996/2013-72
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANSAN LT-
DA
CNPJ: 01.710.562/0001-91
N° do Processo: 50500.156162/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTE E TURISMO BATTISTI LTDA -
ME
CNPJ: 04.281.015/0001-26
N° do Processo: 50500.174749/2013-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTE PIRAPOENSE LTDA
CNPJ: 05.142.791/0001-08
N° do Processo: 50500.121187/2013-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTE VITÓRIA LTDA
CNPJ: 04.370.030/0001-40
N° do Processo: 50500.172916/2013-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTES BIAZUS LTDA
CNPJ: 04.939.071/0001-05
N° do Processo: 50500.168106/2013-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES COLETIVOS FRIEDRICH LTDA -
ME
CNPJ: 82.150.145/0001-33
N° do Processo: 50500.160265/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: TRANSPORTES FROTA SLONGO LTDA- ME
CNPJ: 12.357.519/0001-00
N° do Processo: 50500.132246/2013-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES IRMÃOS CÉ LTDA
CNPJ: 87.297.040/0001-25
N° do Processo: 50500.166836/2013-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES JERRY ANSILEIRO LTDA - ME
CNPJ: 02.782.215/0001-37
N° do Processo: 50500.140476/2013-42
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES KOPPE LTDA - ME
CNPJ: 02.028.638/0001-66
N° do Processo: 50500.157591/2013-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTES MARTINS LTDA - ME
CNPJ: 83.406.066/0001-03
N° do Processo: 50500.128968/2013-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTES MAZZARDO LTDA
CNPJ: 95.622.965/0001-22
N° do Processo: 50500.173781/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES RIZZATTI LTDA
CNPJ: 89.801.724/0001-48
N° do Processo: 50500.147515/2013-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
CNPJ: 72.243.439/0001-56
N° do Processo: 50500.168848/2013-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSTUR ASA DELTA TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 03.759.007/0001-80
N° do Processo: 50500.151685/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRES MENINAS LTDA - ME
CNPJ: 17.742.844/0001-00
N° do Processo: 50500.163696/2013-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TROMBETTA E SANTOS LTDA
CNPJ: 13.447.616/0001-57
N° do Processo: 50500.134224/2013-84
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TROPICAL BUS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
- ME
CNPJ: 08.360.383/0001-10
N° do Processo: 50500.161537/2013-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISPALL TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 93.288.124/0001-03
N° do Processo: 50500.139773/2013-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISPROPP TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.238.895/0001-22
N° do Processo: 50500.136785/2013-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISTAR TURISMO LTDA
CNPJ: 03.912.216/0001-11
N° do Processo: 50500.141265/2013-27
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TVT TRANSITAL TRANSPORTE ESCOLAR E TU-
RISMO LTDA ME
CNPJ: 02.149.881/0001-32
N° do Processo: 50500.156454/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UDE & SON VIAGENS TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 70.176.185/0001-75
N° do Processo: 50500.149228/2013-67
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: UNI & J TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -
ME

CNPJ: 06.989.532/0001-80
N° do Processo: 50500.140893/2013-95
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNIFRETE TRANSPORTES DE TURISMO E FRE-
TAMENTO LTDA
CNPJ: 05.351.543/0001-77
N° do Processo: 50500.173794/2013-90
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VAGNER MARANGONI & CIA LTDA - ME
CNPJ: 17.703.776/0001-70
N° do Processo: 50500.137377/2013-83
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VAL TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 10.692.930/0001-07
N° do Processo: 50500.139235/2013-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALDECIR DOS SANTOS TRANSPORTE
CNPJ: 10.199.473/0001-13
N° do Processo: 50500.136236/2013-43
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALDEIR PEREIRA JACONDINO JUNIOR TRANS-
PORTES ME
CNPJ: 11.357.149/0001-49
N° do Processo: 50515.164315/2013-85
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALESSA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
CNPJ: 11.205.487/0001-65
N° do Processo: 50500.167780/2013-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VALMIR M OURINHENSE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA ME
CNPJ: 11.056.955/0001-87
N° do Processo: 50500.128200/2013-96
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALTENIR SARMENTO EIRELI - ME
CNPJ: 18.012.109/0001-04
N° do Processo: 50500.138116/2013-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VAN TURISMO TRANSPORTADORA TURISTICA
LT D A
CNPJ: 08.804.545/0001-62
N° do Processo: 50500.128666/2013-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VANDIR ANTÔNIO DE ARAÚJO E CIA LTDA
ME
CNPJ: 13.347.732/0001-02
N° do Processo: 50500.143170/2013-48
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VARGAS & FAGUNDES LTDA
CNPJ: 73.522.518/0001-69
N° do Processo: 50500.145410/2013-49
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VEVAL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME
CNPJ: 03.209.570/0001-84
N° do Processo: 50500.157547/2013-46
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇAO CAMPESTRE LTDA ME
CNPJ: 09.254.364/0001-72
N° do Processo: 50500.153186/2013-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO CASTELO BRANCO LTDA.
CNPJ: 75.111.021/0001-83
N° do Processo: 50500.070184/2012-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO CIRCUITO DAS AGUAS LTDA - EPP
CNPJ: 08.335.959/0001-90
N° do Processo: 50515.161115/2013-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO CISNE LTDA
CNPJ: 17.327.552/0001-01
N° do Processo: 50500.130519/2013-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO GRK TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA - ME
CNPJ: 17.682.176/0001-73
N° do Processo: 50500.149809/2013-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO GSA TURISMO LTDA
CNPJ: 10.418.484/0001-47
N° do Processo: 50500.144389/2013-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO HCL LTDA - ME
CNPJ: 06.283.595/0001-16
N° do Processo: 50500.167455/2013-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO JOSEPH HYGGOR LTDA - ME
CNPJ: 05.469.602/0001-06
N° do Processo: 50500.171754/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
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Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO LIMA & SILVA LTDA - EPP
CNPJ: 07.004.424/0001-73
N° do Processo: 50500.156664/2013-92
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
CNPJ: 06.692.107/0002-05
N° do Processo: 50500.153244/2013-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO REAL LTDA
CNPJ: 77.930.956/0001-17
N° do Processo: 50500.157542/2013-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SANTA RITA DE ITATIBA LTDA
CNPJ: 58.354.903/0001-50
N° do Processo: 50500.128150/2013-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO SUASSUI LTDA
CNPJ: 20.609.277/0001-23
N° do Processo: 50500.167461/2013-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO TERESÓPOLIS E TURISMO LTDA
CNPJ: 32.179.061/0001-54
N° do Processo: 50500.167975/2013-87
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO TRANSMARSICO LTDA
CNPJ: 43.963.065/0001-45
N° do Processo: 50500.060410/2012-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇAO TRANSPEROLA - LTDA
CNPJ: 07.561.753/0001-15
N° do Processo: 50500.135165/2013-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
CNPJ: 76.354.281/0001-42
N° do Processo: 50500.136584/2013-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIEIRA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.382.177/0001-49
N° do Processo: 50500.171261/2013-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIVAN TURISMO LTDA
CNPJ: 92.644.152/0001-45
N° do Processo: 50500.131864/2013-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIVIAN RG 2007 LOCAÇAO DE TRANSPORTE E
TURISMO LTDA
CNPJ: 08.612.553/0001-07
N° do Processo: 50505.171241/2013-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VLV LEVI TOUR LOCAÇÕES E TRANSPORTES
LTDA ME
CNPJ: 12.917.691/0001-71
N° do Processo: 50500.157398/2013-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: W L A TURISMO E VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 18.178.968/0001-78
N° do Processo: 50500.162329/2013-23
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: W M TURISMO DE ESPERA FELIZ LTDA
CNPJ: 07.322.747/0001-05
N° do Processo: 50500.160472/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: W. T. TRANSPORTE TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 01.349.595/0001-58
N° do Processo: 50500.146846/2013-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WAGNER E ZILLI LTDA - ME
CNPJ: 03.989.937/0001-20
N° do Processo: 50500.145388/2013-37
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WILSON SAMULEWSKI & CIA LTDA ME
CNPJ: 10.598.510/0001-66
N° do Processo: 50500.157335/2013-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WJ BRASIL TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.407.640/0001-34
N° do Processo: 50500.147855/2013-63
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WM COSTA FRETAMENTO E TURISMO ME
CNPJ: 15.100.081/0001-79
N° do Processo: 50500.174959/2013-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ZELITUR TRANSPORTADORA E LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 55.762.868/0001-10
N° do Processo: 50500.140166/2013-28
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

RESOLUÇÃO No- 4.199, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a MRS Logística S.A., a implan-
tar 4 (quatro) linhas no pátio Casa de Pedra
e ampliar o pátio da Casa de Pedra em
Congonhas/MG.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DJB - 075,

de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.045997/2009-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a MRS Logística S.A., a implantar 4 (qua-
tro) linhas no pátio Casa de Pedra do km 489,877 ao km 493,809 e
ampliar o pátio da Casa de Pedra do km 493,809 ao km 495,964 em
Congonhas/MG.

Parágrafo único. Os investimentos autorizados ficam limi-
tados ao valor de R$ 4.319.981,71 (quatro milhões, trezentos e de-
zenove mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos),
cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Concessionária em
seus lançamentos contábeis destacados.

Art. 2º A Concessionária deverá comunicar a Superinten-
dência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Car-
gas - SUFER, a conclusão da obra, e encaminhar o projeto "as built"
para as providências que se fizerem necessárias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 311, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

176, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.147557/2013-73, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa AUTO VIAÇÃO GOIANÉSIA
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.641.223/0001-26, atualizados
até a presente data, em 30 (trinta) parcelas, de acordo com a Re-
solução ANTT nº 3.561, de 24 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

PORTARIA No- 575, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro
de 2009, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009, alterada pela Resolução nº 3.192, de 08 de julho de 2009, publicada no DOU de 16 de julho de 2009, resolve:

Art. 1º Estabelecer as datas-limites para a prática de atos relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial referente ao encerramento do exercício financeiro de 2013, no âmbito da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT.

Art. 2º Todas as Unidades Organizacionais deverão cumprir rigorosamente o calendário anexo a esta portaria.

JORGE BASTOS

ANEXO

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO
CALENDÁRIO / DATAS-LIMITES EVENTOS- 2013

Data Limite Evento
2 9 . 11 . 2 0 1 3 - Publicação de Portaria de nomeação de Comissões de Levantamentos Físicos de Bens Patrimoniais e de Almoxarifado, pelas Unidades Gestoras Responsáveis e Executaras;
09.12.2013 - Solicitação à GEPLA/SUDEG/ANTT de movimentação de créditos entre UG's referentes aos créditos disponíveis;
10 .12.2013 - Data Limite para Emissão de Notas de Empenhos (empenhos das despesas ou reforços de empenhos); UNIDADES REGIONAIS;

- Anulação de Pré-empenhos;
13.12.2013 - Data limite para Emissão de Notas de Empenhos (empenhos das despesas ou reforços de empenhos); SEDE
16.12.2013 - Último dia para inclusão no SCDP das solicitações de passagens nacionais e internacionais, para finalização do exercício;

- Data Limite de aplicação de suprimento de fundos;
20.12.2013 - Devolução pelos convenentes dos saldos financeiros e/ou orçamentários não utilizados no objeto de convênio ou termo de cooperação;

- Solicitação à GEPLA/SUDEG/ANTT pelas Unidades Gestoras de Convênio/Termo de Cooperação dos recursos orçamentários e/ou financeiros a liberar;
- Entrada na GEPLA/SUDEG/ANTT dos Processos relativos aos Termos de Convênio/Cooperação e Termos Aditivos aprovados a serem registrados ainda em 2013 no SICONV/SIAFI;
- Ajuste pela GEPLA/SUDEG/ANTT das contas de limite de empenho e cota relativos aos Termos de Convênio/ Cooperação e Termos Aditivos firmados após o prazo final para empenho;
- Prestação de Contas e Recolhimento (GRU) de saldos de Suprimentos de Fundo via Cartão de Pagamento; - Pagamento de Restos a Pagar ou seu cancelamento, pelas Unidades Gestoras Executoras, devendo-se efetuar o recolhimento
do numerário ou baixar o limite a receber para pagamento de RP;

27.12.2013 - Último dia para regularização de pendências (prestação de contas e recolhimento de GRU) no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP;
- Emissão de Ordens Bancárias - OB (exceto Pagamento de Pessoal);- Recolhimento na conta única via Guia de Recolhimento da União - GRU a qualquer título;
- Ajuste, pelas UG's dos saldos existentes nas contas de contratos (contas contábeis 199720200, 199720300 e 199720400), com os saldos das Notas de Empenhos inscritas em Restos a Pagar, vinculadas a contratos;- Avaliação final,
pelas UG's, das Notas de Empenho - NE destinadas a inscrição em Restos a Pagar, com base na legislação em vigor, e anulação das NE que não atendam aos critérios da legislação pertinente;- Anulação, pela GEPLA/SUDEG/ANTT,
dos eventuais saldos de créditos disponíveis existentes nas UG's; e
- Informação, das UG's à GEPLA/SUDEG/ANTT, via Mensagem SIAFI, dos créditos disponibilizados como conseqüência de anulação de notas de empenhos que não possam ser inscritas em Restos a Pagar;

30.12.2013 - Data-limite para entrega das relações bancárias na agência de relacionamento da UG (exceto banco OO);
- Emissão, pelas UG´s, de Ordem Bancária relativa a pagamento do Banco "OO", devendo entregar as Relações Bancárias Externas (RE) no domicilio bancário;
- Anulação de Empenho; SEDE

31.12.2013 - Data limite para atualização no SICONV pelos Convenentes e Unidades Gestoras de Convênio dos registros referentes à execução dos Convênios;
02.01.2014 - Registros, pelas UG´s, no SIAFI/2013, das Conformidades de Registro de Gestão, das datas pendentes na transação "ATUCONFREG", mês de dez/2013;
03.01.2014 - Encaminhamento à GEFIN/SUDEG/ANTT, Relatório Mensal de Almoxarifado - RMA e Relatório Mensal de Bens Móveis - RMB;

- Último dia para prestação de contas das viagens efetuadas no mês de dezembro/2013;
- Fechamento - Setorial Contábil;

06.01.2014 INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR:
- Os RP Não Processados são classificados em: RP Não Processados a Liquidar e RP Não Processados em Liquidação;
- A inscrição dos Restos a Pagar Não processados a Liquidar ficará condicionada à indicação pelo ordenador de despesas (Dec. 93.872/86 e suas alterações).
- Os RP Não Processados em Liquidação referem-se às despesas que já tiveram sua execução iniciada, porém a liquidação não pode ser efetuada, pois o bem e/ou serviço contratado não foi entregue, atestado ou aferido
totalmente.
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07.01.2014 - Conferência dos processos de baixa de saldos/inscrição de RP;
08.01.2014 - Conferência do processo do Diferido;
14.01.2014 - Apuração do resultado do Exercício;
15.01.2014 - Conformidade contábil das UG's;

- Encerramento das contas de resultado;
- Conclusão de Convênios;

16.01.2014 - Conformidade Contábil de Órgão;
17.01.2014 - Encaminhamento à GEPLA/SUDEG/ANTT, de informações físicas e financeiras referentes às ações da ANTT para composição do Relatório de Gestão 2013;
19.01.2014 - Conformidade Contábil de Órgão Superior;
20.01.2014 - Conformidade Contábil de BGU;
30.01.2014 - Encaminhamento à GEPLA/SUDEG, das atividades desenvolvidas por todas as Unidades da ANTT, para a elaboração do Relatório de Atividades, referentes ao exercício de 2013.

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 198, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.124191/2013-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-376/PR, no km 618+040m, na Marginal Sul, em São
José dos Pinhais/PR, de interesse da Boiko Truck Center.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Boiko deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Boiko não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral Sul
S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Boiko assumirá todo o ônus relativo à construção,
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Boiko deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Boiko verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput,
deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação, por
período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Boiko deverá apresentar, à URSP e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Boiko abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 199, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.139742/2013-56, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de abastecimento de
água na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/SC, por meio de travessia no km 150+625m, em Itapema/SC, de
interesse da Companhia Águas de Itapema.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
abastecimento de água, a Águas de Itapema deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Águas de Itapema não poderá iniciar a implantação
da rede de abastecimento de água objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso referente às obrigações especificadas e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Águas de Itapema assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de abastecimento de água, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Águas de Itapema deverá concluir a obra de im-
plantação da rede de abastecimento de água no prazo de 60 (sessenta)
dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Águas de Itapema verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de abastecimento de água
no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral
Sul S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de abastecimento de água.

Art. 8º A Águas de Itapema deverá apresentar, à URRS e à
Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de abastecimento de água por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 945,70 (novecentos e quarenta
e cinco reais e setenta centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Águas de Itapema abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 941, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.109225/2013-91, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Garcia Ltda. para
redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Apucarana (PR) -
São Paulo (SP), prefixo nº 09-0427-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 942, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.143627/2013-14, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Frotanobre
Transporte de Pessoal Ltda. de implantação de seções no serviço Juiz
de Fora (MG) - Valença (RJ), prefixo nº 06-0067-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 137, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.038373/2011-51 e na Nota Técnica nº 435/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar obras de adequação do Site de Cubatão,
que integra a malha concedida à MRS Logística S/A., com a exe-
cução de fundação superficial, além da instalação de uma cerca fa-
zendo o fechamento do pátio de armazenagem através da comple-
mentação do cercamento existente e, também, a instalação de dois
portões duplos de girar, no município de Cubatão-SP.

Parágrafo único: A eficácia desta autorização fica condi-
cionada a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART dos responsáveis pela fiscalização e execução da obra, com os
respectivos comprovantes de pagamento, que devem ser encaminha-
das à ANTT em até 10 dias úteis após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor a ser empregado nas obras de Ade-
quação do Site de Cubatão deve ser limitado a R$ 27.451,70 (vinte e
sete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos),
cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Concessionária em
seus lançamentos contábeis destacados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA No- 138, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.050545/2010-84 e na Nota Técnica nº 413/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar obras de construção de Cobertura da Área
de Inspeção de Vagões no Pátio de Arará - RJ, com projeção de
174,64 m². O projeto contempla a construção de colunas, apoio e
telhado em estrutura metálica e outros detalhes conforme descrito no
Anexo I.

Paragrafo Único: A eficácia desta autorização fica condi-
cionada a apresentação do Cronograma Físico - Financeiro, da emis-
são da Anotação de responsabilidade Técnica (ART) do profissional
responsável pela execução da obra com o respectivo comprovante de
pagamento e da Licença Ambiental com data vigente, que deverão ser
encaminhados à ANTT em até 10 dias úteis após a publicação desta
Portaria.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor empregado na obra de construção de
Cobertura da Área de Inspeção de Vagões a ser considerado como
Investimento Regulatório deve ser limitado a R$ 68.151,75 (sessenta
e oito mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos),
cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Concessionária em
seus lançamentos contábeis destacados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

ANEXO I

Descritivo da Obra autorizada:
1.1 Implantação de cobertura da linha de inspeção, com

projeção de 174,64 m², que será efetuada em telha metálica aço
trapezoidal 40mm, espessura 0,50mm, galvanizada, sobre estrutura
metálica composta por tesouras e terças metálicas, conforme projeto
estrutural, fixada com parafusos autobrocantes e arruelas em EPDM,
especiais de fixação na parte inferior da onda (bica) da telha.

1.2 Toda a estrutura de cobertura, exceto as telhas, será
pintada com esmalte sintético sobre fundo anticorrosivo previamente
aplicado.

1.3 Fundação em blocos de concreto armado, interligados
por cintas também em concreto, com utilização de vergalhões em aço
CA-50A e estribos em aço CA-60B, concreto 25Mpa, colchão de
brita e chapisco contra-barranco previamente aplicados nas valas es-
cavadas manualmente.

1.4 Toda a estrutura será metálica, com colunas e contra-
ventamentos soldados, conforme projeto.

1.5 Será executado piso industrial em concreto 25Mpa, ar-
mado com tela eletrosoldada Q196, aplicado sobre terreno previa-
mente preparado e compactado.

PORTARIA No- 139, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.067879/2012-59 e na Nota Técnica nº 426/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:
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Art. 1º Autorizar Obra de edificação a ser construída para
abrigar o Laboratório da Eletroeletrônica no Site de P1.07, localizado
no município de Jeceaba - MG, pertencente à malha concedida à
MRS Logística S/A. O projeto contempla a construção do Laboratório
da Eletroeletrônica P1.7 com dimensões de 12 x 10m, totalizando 120
m² (área construída), distribuído da seguinte forma: sala 01 (área útil
35,80 m²), sala 02 (área útil 76,14 m²), W.C. Feminino (área útil 2,50
m²) e W.C. Masculino (área útil 2,50 m²).

Paragrafo Único: A eficácia desta autorização fica condi-
cionada a apresentação do Cronograma Físico - Financeiro e da Li-
cença Ambiental com data vigente, que deverão ser encaminhados à
ANTT em até 10 dias úteis após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor da Obra de edificação a ser cons-
truída para abrigar o Laboratório da Eletroeletrônica a ser considerado
como Investimento Regulatório deve ser limitado a R$ 68.594,40
(sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos), cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Conces-
sionária em seus lançamentos contábeis destacados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA No- 140, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.106208/2012-11 e na Nota Técnica nº 433/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar obras de adequação e reforma no prédio da
Estação de Manoel Feio, pertencente à malha concedida à MRS
Logística S/A., com modificação do layout interno dos seguintes
locais, sem acréscimo de área: vestiário masculino e feminino, ins-
talação sanitária masculina e feminina, sala do escritório, depósito e
sala de reuniões, no município de Itaquaquecetuba-SP.

Parágrafo único: A eficácia desta autorização fica condi-
cionada a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART dos Técnicos da Concessionária Responsáveis pela execução da
obra, com o respectivo comprovante de pagamento, que deverá ser
encaminhados à ANTT em até 10 dias úteis após a publicação desta
Portaria.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor empregado nas obras de adequação e
reforma no prédio da Estação de Manoel Feio no valor de
R$302.921,44 (trezentos e dois mil e novecentos e vinte e um reais e
quarenta e quatro centavos), não deve ser considerado como In-
vestimento Regulatório por se tratar de obra de conservação e ma-
nutenção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA No- 141, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.044828/2012-59 e na Nota Técnica nº 434/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Ratificar a Autorização emergencial para Implantação
de Passagem Inferior de Veículos em concreto pré-moldado na altura
do km 001+062 da malha concedida à Ferrovia Tereza Cristina S/A -
FTC em Imbituba - SC.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor a ser considerado como Investimento
Regulatório deve ser limitado a R$ 69.711,60 (sessenta e nove mil,
setecentos e onze reais e sessenta centavos), cujos dispêndios deverão
ser comprovados pela Concessionária em seus lançamentos contábeis
destacados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA No- 142, DE 12 NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.021009/2011-52 e na Nota Técnica nº 437/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar obras de Adequação do Posto de Abas-
tecimento situado no km 50,100 do Pátio de Tubarão, na malha
concedida à Ferrovia Tereza Cristina S/A - FTC, com a instalação de
dois tanques horizontais de combustíveis e de um Sistema de Pre-
venção e Combate a Incêndio, além da execução de obras civis e de
instalações elétricas, em Tubarão - SC.

Parágrafo único: A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional responsável pela fiscalização da obra, devidamente
quitada, que deverá ser encaminhada à ANTT em até 10 dias úteis
após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor empregado nas obras de Adequação
do Posto de Abastecimento km 50,100 a ser considerado como In-
vestimento Regulatório deve ser limitado a R$ 279.800,00 (duzentos
e setenta e nove mil e oitocentos reais), cujos dispêndios deverão ser
comprovados pela Concessionária em seus lançamentos contábeis
destacados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA No- 356, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12,
inciso IX, do Regimento Interno do CNMP, resolve:

Retificar a Portaria CNMP-PRESI n.º 351, de 13 de no-
vembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, edição de
19/11/2013, Seção 1, página 58, conforme se segue:

Onde se lê:
"Analista ou ocupante de cargo em comissão CC-4 a CC-7"
Leia-se:
"Analista ou ocupante de cargo em comissão CC-1 a CC-7".

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000732/2011-61
EMBARGANTE: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO TOCANTINS
RELATOR: CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE CASTRO
REDATOR: Conselheiro WALTER DE AGRA JÚNIOR
EMENTA SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTER-
POSIÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE ASSINA-
TURA ORIGINAL. ORIGINAIS NÃO ENCAMINHADOS NO
PRAZO REGIMENTAL. CIRCUNSTÃNCIA MINORANTE RECO-
NHECIDA NOS PRIMEIROS ACLARATÓRIOS. REDUÇÃO DA
PENA PARA 50 DIAS SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Os presentes embargos de declaração foram interpostos
por meio eletrônico, sem que fossem apresentados os originais, no
prazo de cinco dias, como determina o art. 39, § 3º, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público. Não conhe-
cimento, por força do comando na parte final do supramencionado
dispositivo regimental. Arquivamento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, o Conselho, por

unanimidade, não conheceu dos embargos, mantendo a decisão em-
bargada que reduziu a pena de suspensão de 60 (sessenta) para 50
(cinquenta) dias, nos termos do voto do Relator Adilson Gurgel de
Castro.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Relator

DECISÕES DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: RCA nº 0.00.000.000687/2013-14
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE:Servidores do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico
REQUERIDOS: Ministério Público da União
DECISÃO

(...)Assim, uma vez confirmada a possibilidade de partici-
pação dos servidores deste Conselho Nacional no concurso em co-
mento, conclui-se pela perda do objeto do presente feito.

Ante o exposto, determino o arquivamento da presente re-
clamação, com fulcro no art. 43, IX, "b", do RICNMP.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

CNMP: 0.00.000.001667/2013-52
REQUERENTE: Comissão de Planejamento Estratégico
ASSUNTO: Comitê Gestor Nacional de Tabelas Unificadas
DECISÃO

(...)Isso posto, uma vez atualizada a Portaria, o objeto deste
procedimento foi devidamente atendido, não havendo mais neces-
sidade e nem utilidade no prosseguimento deste feito, razão pela qual
determino o seu arquivamento, por perda de objeto, com fundamento
no artigo 43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público.

CLAUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Presidente da Comissão de Planejamento

Estratégico

DECISÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.001625/2013-11
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Colegiado de Procuradores do Trabalho da PRT/19ª
Região
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho
INTERESSADO: Procuradora do Trabalho Rosemeire Lopes de Lobo
Ferreira
DECISÃO

(?) Ante o exposto, ausente o fumus boni juris, indefiro a
l i m i n a r.

PORTARIA No- 148, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamen-
tares, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por cento e vinte dias os trabalhos da
Comissão Técnica constituída por meio da Portaria SUFER/ANTT nº
121, de 23/10/2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU em
30/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 8a- REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Conselho de Administração da VALEC - Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A., empresa pública federal, concessionária
de serviço público e vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 42.150.664/0001-87, com sede na Cidade de
Brasília, Distrito Federal, Setor de Edifícios Públicos Sul - SEPS
713/913, Bloco E, Edifício CNC Trade, Asa Sul, reuniu-se na sala de
reuniões da Secretaria Executiva do Ministério dos Transportes, em
Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios, bloco R, Edifício Sede, 5º
andar, Brasília/DF, no dia 22 de novembro, para realização de sua 8ª
Reunião Extraordinária, com início às 16:00h. PRESENÇAS: Es-
tiveram presentes à reunião, além da Secretária ad hoc da Mesa,
KELLY CHRISTINE VIEIRA BARRETO, o Presidente MIGUEL
MÁRIO BIANCO MASELLA e os Conselheiros, ANTONIO FER-
NANDO TONI, JOSÉ MARIA DA CUNHA e VINÍCIUS TOR-
QUETTI DOMINGOS ROCHA. O Conselheiro JOSIAS SAMPAIO
CAVALCANTE JÚNIOR justificou sua ausência em função de estar
fazendo visita à Ferrovia Norte-Sul. O Senhor Presidente abriu os
trabalhos com a seguinte pauta: 1)... 2) Destituição / Eleição de
Diretores da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.: O
Presidente do CONSAD, Miguel Mário Bianco Masella, no uso de
suas atribuições e em conformidade com o disposto no inciso VIII do
artigo 18 do Estatuto Social da VALEC e, ainda, conforme deli-
beração do Conselho, resolve: 2.1) Destituir os seguintes Diretores da
VALEC: a) Vera Lúcia de Assis Campos do cargo de Diretora Ad-
ministrativo-Financeira; b) Jair Campos Galvão do cargo de Diretor
de Planejamento; e c) Josias Sampaio Cavalcante Júnior do cargo de
Diretor-Presidente e de Diretor de Engenharia Interino, observado o
item 2.3. O CONSAD agradece a dedicação e o empenho empre-
endidos pelos Diretores durante o prazo que estiveram à frente da
condução da empresa; 2.2) Após as destituições foram submetidos à
apreciação dos demais Conselheiros os seguintes nomes para ocu-
parem os cargos: José Lúcio Lima Machado como Diretor-Presidente;
Sérgio de Assis Lobo para o cargo de Diretor de Planejamento, e
Mário Rodrigues Júnior para o cargo de Diretor de Engenharia. Os
nomes apresentados foram eleitos por unanimidade, com prazo de
gestão de três exercícios anuais, contados a partir da data de as-
sinatura do Termo de Posse, nos termos do §1º do art. 26 do Estatuto
Social. A posse dos diretores eleitos fica condicionada à apresentação
dos documentos exigidos no art. 5º do Decreto nº 8.134, de 28 de
outubro de 2013, e art. 24 do Estatuto Social. 2.3) O prazo de gestão
do Sr. Jair Campos Galvão e do Sr. Josias Sampaio Cavalcante Júnior
fica estendido até a posse dos novos diretores, nos termos do §3º do
art. 26 do Estatuto Social. 2.4) O Sr. Bento José de Lima, Diretor de
Operações, fica designado para responder interinamente pela Dire-
toria Administrativo-Financeira, até a posse do novo titular. Este Item
da pauta deverá ser enviado à Imprensa Nacional para publicação no
Diário Oficial. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por
encerrada a reunião, tendo sido a presente ata lavrada em livro pró-
prio, por mim, Kelly Christine Vieira Barreto, Secretária ad hoc,
seguindo assinada pelo Senhor Presidente e pelos Conselheiros pre-
sentes à reunião.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2013.
MIGUEL MÁRIO BIANCO MASELLA

Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DA CUNHA
Conselheiro

ANTONIO FERNANDO TONI
Conselheiro

VINÍCIUS TORQUETTI DOMINGOS ROCHA
Conselheiro

KELLY CHRISTINE VIEIRA BARRETO
Secretária ad hoc

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Não é o caso, todavia, de arquivamento sumário do feito,
como requerido pela Procuradora do Trabalho que figura como in-
teressada, haja vista que a análise empreendida nesta decisão é me-
ramente perfunctória, carecendo ainda de confirmação mediante exa-
me mais aprofundado dos elementos de prova já existentes e/ou que
venham a ser colhidos. Não se vislumbra, assim, nenhuma das hi-
póteses autorizadoras de decisão monocrática terminativa previstas no
art. 43, IX, do RICNMP.

Notifiquem-se os requerentes para que, querendo, manifes-
tem-se acerca dos documentos juntados pelos requeridos (fls. 50/463
e 484/814), no prazo de 10 (dez) dias (art. 46 do RICNMP). O ofício
à Il. Procuradora-Chefe da PRT-19ª Região deverá conter também as
solicitações mencionadas a fls. 482 (letra "c", subitens "b" e "c"), a
serem atendidas no mesmo prazo.

Concedo à requerida prazo adicional de 10 (dez) dias para
complementação da documentação, em parcial atendimento ao seu
requerimento de fls. 482, letra "c", subitem "a".

As comunicações determinadas supra deverão ser realizadas
via e-mail institucional ou fac-símile, conforme se mostre mais viável
(art. 41, § 1º, III, do RICNMP).

Expeça-se edital para conhecimento de eventuais interessa-
dos (art. 126, segunda parte, do RICNMP).

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

AUDITORIA INTERNA

PORTARIA No- 2, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Auditor-Chefe da Auditoria Interna do Ministério Público da União, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi atribuída pelo inciso VI do art. 11 da Portaria PGR nº 200, de
28 de abril de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar Norma de Execução, na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

ANEXO

Norma de Execução nº 2, de 22 de Novembro de 2013
1 - OBJETIVO
Esta Norma de Execução tem por objetivo disciplinar o processo contábil de encerramento do exercício de 2013 e de abertura do exercício de 2014 no âmbito do Ministério Público da União, observadas as

disposições contidas na Macrofunção 02.03.18 (Norma de Encerramento do Exercício) do Manual SIAFIWeb.
2 - CALENDÁRIO DOS PRAZOS

DATA LIMITE PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL
31/12/2013 Fechamento do SIAFI 2013 para registros pela Unidade Gestora Unidade Gestora
31/12/2013 Baixa dos saldos de Restos a Pagar não processados a liquidar bloqueados (conta 29511.04.00) STN
6/1/2014 Indicação das notas de empenho de 2013, pelo Ordenador de Despesas, para inscrição em Restos a Pagar não processados a liquidar Unidade Gestora
7/1/2014 Fechamento do SIAFI 2013 para registros pela Setorial Contábil AUDIN-MPU
7/1/2014 Inscrição em Restos a Pagar processados, não processados a liquidar (Não Exigível) e não processados em liquidação (Exigível) STN
8/1/2014 Anulação automática das notas de empenho não indicadas para inscrição em Restos a Pagar não processados, com base no saldo da

conta 29241.01.01 - Empenhos a Liquidar
STN

8/1/2014 Conferência do processo de inscrição de Restos a Pagar Unidade Gestora
9/1/2014 Inscrição de Recursos Diferidos e a Receber/a Liberar STN
10/1/2014 Conferência do processo do Diferido pela Setorial Financeira SPO
14/1/2014 Apuração do resultado do exercício STN
16/1/2014 Conformidade Contábil de UG AUDIN-MPU
17/1/2014 Conformidade Contábil de Órgão AUDIN-MPU
20/1/2014 Conformidade Contábil de Órgão Superior AUDIN-MPU
31/1/2014 Baixa de Recursos Diferidos (SIAFI2014) STN

3 - PROCEDIMENTOS DA UNIDADE GESTORA
3.1 - Registro dos documentos no SIAFI2013
Proceder, até 31/12/2013, ao registro dos documentos comprobatórios dos atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, no âmbito do SIAFI, em virtude do disposto no §2º do art. 119 da

Lei nº 12.708/2012 (LDO para 2013).
Não obstante ser 31/12/2013 a data limite estabelecida para entrada de dados no SIAFI, é recomendável que os procedimentos ocorram em data anterior, a fim de que haja tempo hábil para regularização de

possíveis inconsistências detectadas. Além disso, no dia 31/12/2013, o SIAFI poderá funcionar com horário reduzido.
O registro de despesa liquidada somente deverá ocorrer após o reconhecimento do direito adquirido pelo credor, nos termos do disposto no art. 63 da Lei nº 4.320/1964.
3.2 - Inscrição de Restos a Pagar Não Processados
Para possibilitar a realização do processo automático de inscrição de Restos a Pagar não processados, que ocorrerá no dia 7/1/2014, no SIAFI 2013, os gestores do Ministério Público da União deverão observar

as seguintes etapas:
1ª Etapa: Ajustar o saldo da conta 29241.01.01 - Empenhos a Liquidar.
A emissão de empenho (original/reforço/anulação) poderá ocorrer até o dia 31/12/2013, em razão do disposto no § 2º do art. 119 da Lei nº 12.708/2012 - LDO para 2013.
2ª Etapa: Definir os empenhos de 2013 que serão inscritos em Restos a Pagar não processados em liquidação
Os saldos dos empenhos emitidos no exercício de 2013, cujas despesas tenham execução iniciada nos termos do § 4º do art. 68 do Decreto nº 93.872/1986, deverão ser transferidos da conta 29241.01.01 para

a 29241.01.08 - Empenho em Liquidação. Essa contabilização poderá ocorrer até 31/12/2013, devendo as unidades gestoras emitir nota de lançamento, preenchida conforme abaixo:

Evento Inscrição 1 Inscrição 2 Classificação 1 Classificação 2 Va l o r
59.0.100 Empenho 1 3.x.x.x.x.xx.yy x.xxx,xx
59.0.100 Empenho 2 3.x.x.x.x.xx.yy x.xxx,xx
59.0.100 Empenho N 3.x.x.x.x.xx.yy x.xxx,xx

De acordo com a Macrofunção 02.03.18 (Norma de Encerramento do Exercício) do Manual SIAFIWeb, outra forma de realizar a sobredita contabilização será pela inclusão de documento hábil no novo CPR,
no SIAFI 2013, por meio da situação LDV001 na aba Outros Lançamentos.

No caso de as unidades gestoras necessitarem realizar o pagamento de Restos a Pagar não processados em liquidação antes do dia 7/1/2014, o gestor deverá solicitar à AUDIN-MPU que abra o SIAFI 2013.
Após a abertura do sistema, deverá emitir nota de lançamento, inserindo-se os dados abaixo:

Evento Inscrição 1 Inscrição 2 Classificação 1 Classificação 2 Va l o r
58.0.900 Empenho N 3.x.x.x.x.xx.yy x.xxx,xx

3ª Etapa: Indicar e registrar os empenhos de 2013 que serão inscritos em Restos a Pagar não processados a liquidar
A inscrição está condicionada à indicação (transação ATURNERP) dos empenhos a liquidar de 2013 e ao respectivo registro (transação REGINDRP) da Relação de Notas de Empenhos - RN pelo ordenador

de despesa da unidade gestora, podendo ocorrer até 6/1/2014. Eventual delegação dessa atribuição deverá ser feita por ato legal, registrando, por meio da transação ATUUG, o nome do responsável pela elaboração
da RN, no campo "Indicação para Inscrição de NE em RPNP a liquidar".

Cabe mencionar que a transação ATURNERP permite ao usuário indicar as notas de empenho com base no saldo da conta 29241.01.01 e possibilita emitir a quantidade de RN que achar necessária. Além disso,
no período noturno da data do registro feito pela transação REGINDRP, a RN gerará saldo na conta 19996.59.01 - Controle Indicação de NE a ser Inscrita em RP, a qual servirá de base para o processo automático
de inscrição dos Restos a Pagar não processados a liquidar.

No caso de as unidades gestoras necessitarem realizar o pagamento de Restos a Pagar não processados a liquidar antes do dia 7/1/2014, o gestor deverá, no dia seguinte ao registro da RN, solicitar à AUDIN-
MPU que abra o SIAFI 2013. Após a abertura do sistema, deverá efetuar a inscrição do respectivo empenho por meio da seguinte nota de lançamento, com os dados a seguir:

Evento Inscrição 1 Inscrição 2 Classificação 1 Classificação 2 Va l o r
54.0.000 Empenho N 3.x.x.x.x.xx.yy x.xxx,xx

Os empenhos referentes às despesas com diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos não devem ser inscritos em Restos a Pagar não processados, uma vez que essas despesas são consideradas liquidadas
no momento da autorização formal do instrumento de concessão.

Deverá ser realizada, no dia 8/1/2014, a conferência do processo de inscrição de Restos a Pagar, com base nas seguintes contas do SIAFI2014:
19511.01.01 - RP não processados a liquidar inscritos
19511.01.02 - RP não processados em liquidação inscritos
19512.01.00 - Reinscrição de RP não processados a liquidar
19512.02.00 - Reinscrição de RP não processados em liquidação
19521.01.00 - Restos a Pagar processados inscrito
19522.01.00 - Reinscrição RP processados - NE + Subitem
Sendo identificada alguma impropriedade, a unidade gestora deverá, nessa mesma data, informar a AUDIN-MPU, para que sejam adotadas providências necessárias para regularização.

Ministério Público da União
.
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3.3 - Controle Patrimonial
A unidade gestora deverá fixar data limite no mês de dezembro/2013 para movimentação de materiais pelo almoxarifado.
Regularizar, até o dia 31/12/2013, as eventuais diferenças apresentadas entre os registros do SIAFI e os inventários de materiais de consumo, de bens móveis, de imóveis e de bens intangíveis.

Excepcionalmente, após solicitação da unidade gestora, a AUDIN-MPU poderá abrir o SIAFI 2013 para a realização desses registros até 7/1/2014.
Portanto, a Comissão de Inventário Anual deverá ser designada antes do final do exercício de 2013, e em tempo hábil, para a execução do levantamento dos bens.
3.4 - Suprimento de Fundos
Considerando que o expediente nas unidades do Ministério Público da União nos dias compreendidos entre 20 de dezembro de 2013 a 6 de janeiro de 2014, inclusive, será cumprido em regime de plantão,

nos termos do art. 2º da Portaria PGR/MPU nº 755, de 18/10/2013, o suprimento de fundos concedido deverá ser aplicado até 31/12/2013 e comprovado, preferencialmente, em tempo hábil que permita o registro da
prestação de contas no SIAFI2013 e a regularização de eventual inconsistência detectada.

Os saldos nas contas 21268.01.00 (Saque - Cartão Corporativo - SPF003) e 21268.02.00 (Fatura - Cartão Corporativo - SPF006) deverão ser correspondentes ao valor das faturas que irão vencer em 10 de
janeiro ou 10 de fevereiro de 2014.

Os valores de saque que estão de posse do suprido ou de contas do tipo "B" deverão ser recolhidos por meio de GRU em tempo hábil, preferencialmente, a fim de possibilitar a devolução desses valores para
os empenhos específicos dentro do exercício de 2013;

As contas 19911.06.00 e 11244.00.00 (contas de responsabilidade) e as de despesas do tipo 33390.XX.96 deverão ter seus saldos devidamente baixados pela prestação de contas por reclassificação de despesa
(dentro do documento hábil "SF", aba Outros Lançamentos - SPEXX/SPNXX) e/ou pelo estorno de valor não utilizado (devolução de valores por GRU, registro e realização de documento hábil "DD" e/ou inclusão
da situação "ASP001" na aba Despesa a Anular no documento hábil "SF"), com a respectiva anulação do saldo do empenho.

3.5 - Análise de Contas Contábeis
Examinar os saldos das contas que compõem os demonstrativos contábeis, procurando eliminar as pendências indevidas e/ou alongadas, bem como evitar a ocorrência de saldos invertidos, ainda que em nível

de conta corrente.
As unidades gestoras deverão verificar a existência de saldos nas contas abaixo, utilizando as transações BALANCETE ou CONRAZAO, e adotar os procedimentos pertinentes:
I - Contas que deverão ter seus saldos zerados até o dia 31/12/2013

Conta Contábil Conta Corrente
11216.04.00 - Limite de Saque com Vinculação de Pagamento 0190000000 987

0190000000 988
0190980000 990

14211.98.00 - Bens Imóveis a Classificar
19114.00.00 - Receita Realizada 0177000000
21123.07.00 - Recursos da GRU
21219.60.02 - Suprimento de Fundos
21261.00.00 - GRU - Valores em Trânsito para Estorno de Despesa
21262.00.00 - Ordens Bancárias a Emitir
21263.00.00 - Ordens Bancárias Canceladas
21264.00.00 - GRU a Classificar
21266.00.00 - Depósitos na Conta Única a Classificar
21269.00.00 - Ordens Bancárias Canceladas Cartão de Crédito
29211.00.00 - Crédito Disponível Saldo invertido
29212.01.01 - Crédito Bloqueado para Remanejamento Saldo invertido
29241.02.09 - Empenho por Mod. de Licitação a Liquidar - Suprimento Fundos
33390.30.96 - Material de Consumo - Pagamento Antecipado
33390.33.96 - Passagens e Despesas com Locomoção - Pagamento Antecipado
33390.36.96 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física - Pagamento Antecipado
33390.39.96 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica - Pagamento Antecipado
41800.00.00 - Receitas Correntes a Classificar
42800.00.00 - Receitas de Capital a Classificar

II - Contas que deverão ter seus saldos analisados, conciliados e ajustados até o dia 31/12/2013

Conta Contábil
11112.99.00 - Outras Contas
11216.01.01 - Recursos a Receber por Transferência
11216.14.00 - Limite de Saque para Empenho Contra Entrega
11219.61.00 - GRU - Valores a Receber para Estorno de Despesa
11242.00.00 - Adiantamentos a Pessoal
11290.00.00 - Outros Créditos
11330.00.00 - Materiais em Trânsito
14211.10.00 - Imóveis de Uso Especial
14211.80.00 - Estudos e Projetos
14211.90.00 - Adiantamentos para Inversões em Bens Imóveis
14211.91.00 - Obras em Andamento
14211.92.00 - Instalações
14211.93.00 - Benfeitorias em Propriedades de Terceiros
14212.94.00 - Bens Móveis em Trânsito
14212.96.00 - Adiantamentos para Inversões em Bens Móveis
14290.00.00 - Depreciações, Amortizações e Exaustões
21110.00.00 - Consignações
21140.00.00 - Depósitos de Diversas Origens
21214.01.00 - Provisão para 13º Salário
21214.02.00 - Provisão para Férias
21216.01.01 - Recursos a Liberar por Transferência
21268.01.00 - Saque - Cartão de Pagamento do Governo Federal
21268.02.00 - Fatura - Cartão de Pagamento do Governo Federal
29241.01.08 - Empenhos em Liquidação

Consultar com maior frequência as transações CONCONTIR e CONINCONS, efetuando os ajustes necessários até o dia 31/12/2013, observando as instruções da Macrofunção 02.10.03 (Manual de Análise
dos Demonstrativos e Auditores Contábeis) do Manual SIAFIWeb.

3.6 - Outros Procedimentos
Atualizar, até o dia 31/12/2013, impreterivelmente, o rol de responsáveis, observando o disposto no Ofício-Circular nº 5/2006-AUDIN/MPU.
Tendo em vista que o expediente nas unidades do MPU será cumprido em regime de plantão nos últimos dias do exercício de 2013, a devolução de diárias não utilizadas deverá ocorrer por intermédio de

Guia de Recolhimento da União, preferencialmente, dentro do exercício de 2013, a fim de possibilitar a reversão do respetivo crédito à dotação orçamentária própria, em observância ao disposto no § 3º do art. 10
da Portaria PGR/MPU nº 586, de 27/9/2012.

O Termo de Cooperação que estabelece transferência de crédito aos órgãos da Administração Pública Federal para a execução, pela Unidade Gestora Recebedora, de projetos ou atividades de interesse recíproco,
deve ser registrado no SIAFI2013, pela unidade gestora do MPU, até o dia 31/12/2013, utilizando as transações ATUPRETRAN e CONVERTRAN.

Não deve ser registrado no SIAFI o Termo de Cooperação que determina a realização de repasse de recursos para fazer face ao rateio de despesas decorrentes do uso em comum de determinado imóvel, pois
não se enquadra nas disposições do Decreto nº 6.170/2007.

A unidade gestora do MPU que tiver recebido transferência de crédito, referente à Termo de Cooperação, deverá devolver, até 31/12/2013, os saldos financeiros e orçamentários não utilizados ao respectivo
Órgão repassador.

4 - PROCEDIMENTOS DA SETORIAL FINANCEIRA DO MPU
Devolver para COFIN/STN, até o dia 31/12/2013, o total não empenhado de limite contra entrega (saldo da conta 29311.05.01 - Cota de empenho contra entrega a empenhar) em contrapartida com o limite

financeiro (conta 11216.14.00 - Limite de saque para empenho contra entrega).
Realizar, no dia 10/1/2014, a conferência do processo de inscrição dos recursos diferidos e a receber/a liberar, que será registrado automaticamente pelo SIAFI no dia 9/1/2014. Nesse sentido, observar as

instruções do item 7.2.3.2 da Macrofunção 02.03.18 (Norma de Encerramento do Exercício) do Manual SIAFIWeb.
Após conclusão do referido processo, a conta 21422.00.00 (Cota recebida diferida) conterá os saldos financeiros não utilizados, por UG + Fonte de Recursos + Categoria de Gastos, que serão considerados

como antecipação de Cota no exercício de 2014, enquanto que as contas 11423.00.00 (Repasse concedido diferido) e 11424.00.00 (Sub-Repasse concedido diferido) conterão os saldos financeiros não utilizados pelas
unidades gestoras do MPU, por UG + Fonte de Recursos.

No dia 31/1/2014, será realizada, no SIAFI2014, a baixa dos recursos diferidos, devendo a Setorial Financeira efetuar ajuste dos eventuais saldos invertidos nas contas de cota de repasse e cota de sub-repasse.
No caso de saldo invertido da cota de despesa, a regularização deverá ser solicitada à COFIN/STN.

Os valores da baixa dos recursos diferidos serão registrados nas contas 61215.01.00 (Cota recebida diferida), 51215.02.00 (Repasse concedido diferido) e 51215.03.00 (Sub-Repasse concedido diferido).
5 - DA FISCALIZAÇÃO
A AUDIN-MPU fiscalizará o cumprimento das normas de encerramento do exercício financeiro de 2013 pelas unidades gestoras do MPU.
Caso seja necessária realização de ajustes no SIAFI2013, para fins de elaboração das demonstrações contábeis, a AUDIN-MPU abrirá o sistema até o dia 7/1/2014.
A AUDIN-MPU analisará as demonstrações contábeis das unidades gestoras do MPU e providenciará os ajustes necessários ou registrará ocorrência na conformidade contábil.
Após o encerramento do exercício de 2013, a AUDIN-MPU encaminhará ao Órgão Central de Contabilidade da União, até o dia 31/1/2014, as máscaras de análise e de notas explicativas do MPU, referentes

às demonstrações contábeis de 2013, para subsidiar o processo de elaboração da prestação de contas do Presidente da República e do Balanço Geral da União.
A AUDIN-MPU acompanhará o registro da conformidade do Balanço Geral da União e comunicará à CCONT/STN eventuais divergências.
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Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 42, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral, Dr. Paulo
Soares Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Elenir Teodoro
Gonçalves dos Santos

Às dezenove horas e dez minutos, a Presidência declarou
aberta a sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Mi-
nistros Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zym-
ler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge e dos Ministros-
Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir a
Ministra Ana Arraes), André Luís de Carvalho (convocado para subs-
tituir o Ministro José Múcio Monteiro) e Weder de Oliveira e do
Representante do Ministério Público, Procurador-Geral, Dr. Paulo
Soares Bugarin. Ausentes, em férias, o Ministro José Múcio Mon-
teiro, a Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 41, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 13 de novembro corrente (Re-
gimento Interno, artigo 101).

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 3141, adotado no processo nº TC-026.701/2013-
8, constante da Relação nº 50 do Ministro Benjamin Zymler.

Acórdão nº 3142, adotado no processo nº TC-046.013/2012-
1, constante da Relação nº 36 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 3143, adotado no processo nº TC-011.169/2013-
3, cujo relator é o Ministro Valmir Campelo.

Acórdão nº 3144, adotado no processo nº TC-011.471/2012-
3, cujo relator é o Ministro Valmir Campelo.

Acórdão nº 3145, adotado no processo nº TC-014.734/2011-
7, cujo relator é o Ministro José Jorge.

Acórdão nº 3146, adotado no processo nº TC-024.073/2013-
0, cujo relator é o Ministro Valmir Campelo.

Acórdão nº 3147, adotado no processo nº TC-008.686/2012-
2, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

Acórdão nº 3148, adotado no processo nº TC-009.974/2013-
0, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

Acórdão nº 3149, adotado no processo nº TC-026.387/2013-
1, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSO

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornou-se público o acórdão nº 3141, abaixo transcrito.

RELAÇÃO Nº 50/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 3141/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, XVI; 53 e 55 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 143, inciso
III, 234, 235 e 236 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir
relacionado, em conhecer da presente denúncia, considerá-la impro-
cedente, retirar a chancela de sigilo aposta aos autos, exceto quanto à
autoria da denúncia, e determinar o apensamento do presente pro-
cesso ao TC nº 027.492/2013-3, dando ciência ao denunciante, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.701/2013-8 (DENÚNCIA)
1.1. Órgão: Ministério da Saúde.
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

nº 8.443/1992).
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (Secex Saúde).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Ulisses Riedel de

Resende (OAB/DF nº 968) e Antônio Alves Filho (OAB/DF nº
4.972).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Considerar que o Tribunal não deve se pronunciar

acerca de matérias alheias às suas competências, que estão previstas
nos arts. 70 e 71 da Constituição Federal e no art. 1º da Lei nº
8.443/1992, ainda mais quando se trata de apreciar a constitucio-
nalidade de lei em tese, papel reservado ao Supremo Tribunal Fe-
deral;

1.7.2. Considerar improcedentes as alegações de ilegalidade
da aplicação da então Medida Provisória nº 621/2013, quanto à mi-
tigação do princípio do concurso público e à precarização das re-
lações de trabalho;

1.7.3. Ressaltar que as questões remanescentes não serão
objeto de pronunciamento por parte do Tribunal neste momento, uma
vez que os casos concretos serão acompanhados em processo es-
pecífico de fiscalização (TC nº 027.492/2013-3);

1.7.4. Encaminhar ao Ministério da Saúde cópia da instrução
elaborada pela unidade técnica e deste Acórdão.

Ata n° 42/2013 - Plenário
Data da Sessão: 20/11/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

O acórdão nº 3143, a seguir transcrito, também foi tornado
público, mantendo-se, no entanto, o sigilo do respectivo relatório e
voto e das demais peças do processo até a conclusão do plano de
fiscalização.

ACÓRDÃO Nº 3143/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.169/2013-3 (sigiloso)
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Administrativo
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Coordenação Geral de Controle Externo

na Área de Infraestrutura e Região Sudeste (Coinfra).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatado e discutido este processo administrativo

referente à aprovação das auditorias e do rito processual, bem como
o acompanhamento das fiscalizações a serem realizadas no âmbito do
Fiscobras 2014, em atendimento à Lei de Diretrizes Orçamentárias,
de modo a encaminhar ao Congresso Nacional, no segundo semestre
do próximo ano, informações consolidadas sobre os investimentos
realizados pelo Governo Federal na área de infraestrutura.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão extraordinária do Plenário, de caráter reservado,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. autorizar a realização, no âmbito do Fiscobras 2014, das
fiscalizações temáticas constantes da Tabela 1 do voto condutor deste
Acordão, cabendo às unidades técnicas responsáveis propor aos mi-
nistros-relatores dos respectivos temas, o escopo e o quantitativo de
ações de controle a serem realizados, coerentemente com a força de
trabalho disponível e com as metas a serem alcançadas pelas unidades
para o cumprimento do resultado institucional do Tribunal;

9.2. autorizar a realização, no âmbito do Fiscobras 2014, das
fiscalizações individuais relacionadas na Tabela 2 do voto condutor
desta decisão;

9.3. autorizar a SecobEdificação a:
9.3.1. selecionar, em conjunto com as demais Secretarias de

Fiscalização de Obras, editais de obras para fiscalização, com base
em acompanhamento via ComprasNet, Siasg, Siafi, avisos publicados
no Diário Oficial da União e outros sistemas disponíveis para con-
sulta;

9.3.2. apresentar, periodicamente, relação de editais selecio-
nados à Coinfra, para que aquela Coordenação-Geral defina até 30
fiscalizações a serem realizadas a partir desse critério de seleção;

9.4. autorizar a realização de fiscalizações em obras a que se
referem os editais selecionados, em atendimento ao comando do item
9.3.2 supra;

9.5. aplicar, no âmbito do Fiscobras 2014, as disposições
referentes ao rito processual previsto no Acórdão 448/2013-Plenário,
exceto aos itens 9.7, 9.8 e 9.9, que passam a ter a seguinte re-
dação:

"9.7. facultar a autuação de um novo processo para cada
auditoria a se realizar no âmbito do Fiscobras, na hipótese de existir
processo aberto tratando do mesmo objeto, cabendo, ao Secretário da
respectiva unidade avaliar a conveniência e oportunidade de tal
decisão, quanto aos aspectos da racionalização administrativa e eco-
nomia processual;

9.8. conservar a relatoria original dos processos pendentes,
quando da autoação de novo processo, se houver conexão entre eles,
na forma do art. 2º, inciso XIX, da Resolução-TCU nº 191/2006;

9.8.1. os processos que envolvam obras inscritas na matriz
de responsabilidades para a Copa do Mundo de 2014, em função da
Decisão do Plenário inscrita na Ata 49, de 18/11/2009, caberão ao
Ministro Valmir Campelo;

9.9. aplicar, no que se refere à relatoria dos processos de
fiscalização temática, o disposto no art. 17 da Resolução-TCU
175/2005, à exceção dos processos relacionados à consolidação das
fiscalizações atinentes às Olimpíadas de 2016, que, por determinação
do Plenário, materializada na Ata 8, de 13/3/2013, serão presididas
pelo Ministro Aroldo Cedraz;

9.9.1. em caso de fiscalizações temáticas que, em função da
origem de recursos, abranjam órgãos/entidades cuja clientela envolva
mais de um relator, a relatoria será decidida por meio de sorteio
entre os respectivos relatores, nos termos do definido no art. 34 da
Resolução-TCU nº 175/2005;"

9.6. aprovar o cronograma de atividades para o Fiscobras de
2014, conforme disposto na Tabela 3 do Voto que fundamenta esta
decisão;

9.7. restituir o presente processo à SecobEdificação para a
continuidade do trabalho, nos termos do cronograma a que se refere
o item 9.6 supra;

9.8. levantar o sigilo do presente acórdão, mantendo-o até a
conclusão do plano de fiscalização, em relação ao relatório e o voto,
assim como as peças do processo;

9.9. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do re-
latório e do voto que a fundamentam, à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, ressal-
vando o caráter sigiloso da matéria.

10. Ata n° 42/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/11/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: não há.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo desta Ata, que será arquivado na Secretaria
das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às dezenove horas e vinte e dois minutos, a Presidência
encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária do Plenário

Substituta

Aprovada em 21 de novembro de 2013.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 43 ( EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 27 de novembro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-028.240/2013-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-015.993/2012-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-038.440/2012-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 2 7 . 7 3 4 / 2 0 11 - 0
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-008.823/2012-0
Apenso: TC 008.388/2012-1 (Representação)
Natureza: Pedido de Reexame
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.450/2012-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.737/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.863/2013-6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-022.069/2013-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.751/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.178/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.774/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.775/2013-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.814/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Advogado constituinte nos autos: não há.

TC-027.860/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.784/2013-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.539/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.685/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 9 8 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-005.698/2013-8
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Paulo Roberto Galli Chuery
(OAB/DF 20.449); Adriene de Faria Lobo (OAB/DF 14.091); João
Felipe Cunha Pereira (OAB/RJ 131.197); Aldo Francisco Guedes
Leite (OAB/GO 26.998); Alessandro dos Santos Ajouz (OAB/DF
21.276); Felícia Borges Carvalho de Faria (OAB/DF 36.807).

T C - 0 1 0 . 3 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.395/2013-2
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.988/2013-8
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.990/2013-2
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.992/2013-5
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.993/2013-1
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.996/2013-0
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.997/2013-7
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.999/2013-0
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.001/2013-2
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.002/2013-9
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.007/2013-0
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.760/2012-7
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-031.025/2013-7
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-030.323/2013-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-025.076/2013-2
Apenso: TC 028.392/2013-2 (REPRESENTAÇÃO).
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-024.832/2013-8
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art.119 do
R.I.)
Natureza: Representação
REVISOR: Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
(ATA 39/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-021.915/2013-0
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 584/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.414/2013-4
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 600/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.805/2013-3
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 610/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.996/2013-3
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 615/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.242/2013-2
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 616/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.245/2013-1
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 616/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.247/2013-4
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 616/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.259/2013-2
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 622/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.357/2013-4
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 627/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.313/2013-0
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 638/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-032.252/2010-2
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: Rosicler Maria Nicolini (OAB/RS
36.205).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 1 5 . 9 4 4 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pedido de Reexame (em Auditoria)
Advogados constituídos nos autos: Carlos Roberto Siqueira Castro
(OAB/DF 20.015), Clara Sol da Costa (OAB/MG 115.937), Daniele
Domingues Lima e Silva (OAB/AL 7.286), Eduardo Luiz Ferreira
Araujo de Souza (OAB/RJ 140.563), Eduardo Rodrigues Lopes
(OAB/DF 29.283), Fernando Antonio dos Santos Filho (OAB/MG
116.302 e OAB/RJ 169.227), Rafael Zimmermann Santana (OAB/RJ
154.238), Raphaela Cristina Nascimento Perini Rodrigues (OAB/RJ
129.398) e Renata Arnaut Araújo Lepsch (OAB/DF 18.641)

T C - 0 3 4 . 9 2 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Denúncia Denunciante: Identidade preservada
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-028.032/2013-6
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.396/2013-1
Natureza: Administrativo (Proposta de Fiscalização).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.960/2013-8
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Antônio Glaucius de Morais
(OAB/DF 15.720) e outros

T C - 0 3 8 . 0 6 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Cláudio Roberto Monteiro de Mat-
tos (OAB/AC 2.768) e outro.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-016.424/2013-1
Natureza: Relatório de Levantamento.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-021.333/2013-0
Natureza: Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 22 de novembro de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 44 (ORDINÁRIA)
Sessão em 27 de novembro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-019.440/2013-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.175/2013-9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.674/2013-5
Natureza: Representação
Interessado: Sanoli - Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Francisco Lacerda Neto, OAB/DF
699 e Alexandre da Cruz dos Santos Neto, OAB/DF 37.898.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 11 . 5 9 0 / 2 0 0 3 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Responsáveis: Arnaldo Nogueira de Lima e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 5 7 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Eletronorte, Eletrobras, Casa da Moeda do Brasil,
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e Petrobras Distribuidora
S/A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.321/2013-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Interessada: Capricórnio S/A
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-008.523/2005-0
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado do Ma-
ranhão
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em São Luis/MA -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-023.696/2012-5
Natureza: Solicitação
Interessado: Érico da Costa Onofre Sobrinho, Vereador da Câmara
Municipal de Umarizal/RN
Unidade: Município de Umarizal/RN Advogados constituídos nos
autos: não há

TC-029.501/2013-0
Natureza: Solicitação
Interessado: Procuradoria da República No Município de Niterói -
RJ
Entidade: Universidade Federal Fluminense
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.587/2013-1
Natureza: Solicitação
Interessado: Ministério Público Federal
Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.026/2013-3
Natureza: Solicitação
Interessado: Município de Serra de São Bento - RN
Entidade: Prefeitura Municipal de Serra de São Bento - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-034.017/2010-0
Natureza: Representação
Interessada: Locanty Com. Serviços Ltda.
Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - INTO
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-009.222/2004-2
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2003
Responsáveis: Claudio Maierovitch Pessanha Henriques e outros
Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária Advogados cons-
tituídos nos autos: Lycurgo Leite Neto (OAB/DF 1.530- A), Eduardo
Lycurgo Leite (OAB/DF 12.307), Júlio César Soares de Souza
(OAB/MG 107.255), Luiz Antônio Muller Marques (OAB/DF
33.680) e outros.

TC-022.869/2013-1
Natureza: Representação
Interessado: Rondai Segurança Ltda.
Unidade: Procuradoria da República em Mato Grosso (PR/MT), vin-
culada ao Ministério Público Federal
Advogado constituído nos autos: Marcel Louzich Coelho (OAB/MT
8.637)

TC-031.639/2013-5
Natureza: Representação
Interessado: Doc Center Microfilmagem, Digitalização e Guarda de
Documentos Ltda. - ME (Atual denominação da empresa José Hen-
rique Santos Amaral - ME)
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-015.528/2013-8
Natureza: Representação
Representante: No Pragas Detetização e Serviço Ltda
Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.-Eletronorte -
MME.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogados constituídos nos autos: Marcelo dos Santos Souza
(OAB/PA 8285/85) e outros.

TC-021.364/2013-3
Natureza: Representação
Recorrente: Rperformance Consultoria e Serviços em Informática Lt-
da.
Entidade: Caixa Econômica Federal (CEF).
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur), Secretaria de
Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
Advogados constituídos nos autos: Leliana Maria Rolim de Pontes
Vieira (OAB/DF 12.051), Cecília Rolim de Pontes Vieira (OAB/DF
18.736), Rafael Henrique de Melo Lima (OAB/DF 20.298), Claudio
Arêdes da Cunha (OAB/DF 27.490), Oldair Geraldo Gomes
(OAB/DF 20.919), Gabriela da Cunha Furquim de Almeida (OAB/DF
36.545), Laura Pimentel do Carmo (OAB/DF 39.230) e Marianne
Moncaio de Pontes Vieira (OAB/DF 18.736), Rafael Henrique de
Melo Lima (OAB/DF 20.298); Claudio Arêdes da Cunha (OAB/DF
27.490); Oldair Geraldo Gomes (OAB/DF 20.9019); Gabriela da Cu-
nha Furquim de Almeida (OAB/DF 36.545); Laura Pimentel do Car-
mo (OAB/DF 39.230) e Marianne Moncaio de Pontes Vieira
(OAB/DF 40.126).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-003.703/2012-6
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao TCU
Unidades: Órgãos e Entidades Integrantes da Administração Pública
Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.286/2008-3
Natureza: Relatório de Levantamento
Responsáveis: Luiz Antônio Pagot e outros
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Rio de
Janeiro
Advogadas constituídas nos autos: Andrea Vieira Andreis (OAB/DF
nº 25.357), Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF nº 27.154)
e Cintia Batista Angelini Carvalho (OAB/DF nº 33.265)

TC-024.572/2013-6
Natureza: Representação
Representante: MS Construtora e Incorporadora Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: Paulo Emílio Catta Preta de Godoy
(OAB/DF 13.520)

TC-024.614/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Microsens Ltda.
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.647/2007-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Dirce Barbosa dos Santos e Mirsa Teresinha de Galvão
Rocque de Souza
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogados constituídos nos autos: Paulo Ferreira Loreto Neto
(OAB/DF 10.872), Moacyr Amâncio de Souza (OAB/DF 17.969) e
Ana Karla de Oliveira Nogueira (OAB/DF 34.430)

TC-031.332/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Bella Ambientes Planejados Ltda. ME
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-036.236/2012-8
Natureza: Monitoramento
Responsável: Ivanildo Macedo dos Santos
Unidade: Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas - SE
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-003.099/2001-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ana Cristina de Aquino Cunha; Assoc. dos Lapida-
dores e Artesãos do Distrito Federal - ALA; Centro de Ensino Uni-
ficado de Brasília; Edilson Felipe Vasconcelos; Guido Magalhaes
Arantes; Marco Aurélio Barbosa Borges de Lima; Marco Aurelio
Rodrigues Malcher Lopes; Marcus Vinícius Lisboa de Almeida; Ma-
ria das Dores Ribeiro Abud; Marise Ferreira Tartuce; Mário Ma-
galhães; Raquel Villela Pedro; Wigberto Ferreira Tartuce.
Unidade: Departamento de Qualificação do Ministério do Trabalho e
Emprego.
Advogada constituída nos autos: Carla Betini de Oliveira (OAB/DF
31.025).

TC-003.120/2001-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Abdon Soares de Miranda Junior; Ana Cristina de
Aquino Cunha; Edilson Felipe Vasconcelos; Marco Aurelio Rodrigues
Malcher Lopes; Marcus Vinícius Lisboa de Almeida; Marise Ferreira
Tartuce; Mário Magalhães; Raquel Villela Pedro; Sociedade de Edu-
cação e Cultura Caiçaras - SEC-CAI; Wigberto Ferreira Tartuce
Unidades: Departamento de Qualificação - MTE e Secretaria de Tra-
balho, Emprego e Renda do DF (Seter/DF).
Advogados constituídos nos autos: Carlos Sidney de Oliveira
(OAB/DF 3.338), Jacques Veloso de Melo (OAB/DF 13.558), Abdon
Soares de Miranda Júnior (OAB/PB 8.126) e Any Ávila Assunção
(OAB/DF 7.750).

TC-003.439/2009-4
Natureza: Recurso de Revisão
Recorrente: Wilson Cargnin
Unidade: município de Nova Canãa do Norte - MT.
Advogado constituído nos autos: Paulo Rogério Oliveira (OAB/MT
11 3 2 4 ) .

TC-004.560/2012-4
Natureza: Acompanhamento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.648/2012-0
Apenso: TC 006.282/2013-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Petróleo Brasileiro S.A.
Interessado: Congresso Nacional.
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados constituídos nos autos: Cássio Cunha de Almeida
(OAB/MG 127.504) e outros.

TC-013.637/2013-4
Natureza: Representação
Responsável: Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará - Sein-
fra/CE.

Recorrente: Construcap - Engenharia e Comércio S.A.
Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Ceará. Ad-
vogados constituídos nos arutos: Cesar A. Guimarães Pereira
(OAB/PR 18.662) e outros.

T C - 0 1 5 . 4 8 5 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC 011.299/2006-1 (DENÚNCIA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Abelha Táxi Aéreo; Aerocor Taxi Aéreo Ltda.; Au-
gustinho Moro; Marcos Henrique Machado.
Unidade: Governo do Estado de Mato Grosso.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.689/2012-4
Natureza: Relatório de Levantamentos
Unidade: Secretaria do Patrimônio da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.230/2009-9
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Fernando Passos Cupertino de Barros; Idelmar de Pai-
va Neto; Maria Lúcia Carnelosso; Maria da Graça Silva Gonçalves;
Smp&b Comunicação Ltda.; Tiara Comunicação e Marketing Ltda.
Interessado: Secretária de Saúde - GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.005/2013-7
Natureza: Consulta
Unidade: Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do
M a r.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.364/2013-0
Natureza: Solicitação
Interessado: Bruno José Silva Nunes - Procuradoria da República no
Estado de Minas Gerais
Unidade: município de Porto Firme/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.453/2013-3
Natureza: Consulta Consulente: Marinha do Brasil.
Unidade: Ministério da Defesa.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.195/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.478/2013-0
Natureza: Representação
Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Representante: Zau Serviços de Manutenção Eireli
Advogado constituído nos autos: Caio Costa e Paula (OAB/SP
234.329)

TC-028.234/2013-8
Natureza: Consulta Consulente: CEP - Serviços e Projetos Ltda.
Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-425.012/1996-4
Apensos: TC 010.537/1999-6 (MONITORAMENTO); TC
014.941/1999-6 (SOLICITAÇÃO).
Natureza: Recurso de Reconsideração
Responsáveis: Emiliano Dias da Silva; Encomind/ Engenharia Co-
mércio e Indústria; Governo do Estado de Mato Grosso; Jose Carlos
Novelli; Maurício Hasenclever Borges; Superintendência Regional do
Dnit No Estado do Mato Grosso - Dnit/MT; Sérgio Navarro Vieira;
Vítor Cândia; Zanete Ferreira Cardinal.
Recorrente: Zanete Ferreira Cardinal.
Unidade: Superintendência Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes no Estado do Mato Grosso - Dnit/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 0 0 . 4 6 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo No MA
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jatobá - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.223/2012-5
Natureza: Monitoramento
Interessados: Tribunal de Contas da União e Procuradoria da Re-
pública no Rio Grande do Sul.
Unidades: Ministério da Cultura - MinC e Fundação Pablo Komlós.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.095/2013-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Adalberto Evangelista Sampaio e outros
Interessado: Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-012.460/2013-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Carlos Alfredo Castilho e outros
Interessado: Congresso Nacional;
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF
28.108) e outros

TC-013.261/2007-1
Natureza: Relatório de Levantamento
Responsáveis: Cid Ney Santos Martins e outros
Interessado: Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.753/2013-6
Natureza: Representação
Responsável: Confederação Brasileira de Ginástica
Interessado: Sportin Indústria de Aparelhos para Ginástica Ltda.
Órgão/Entidade: Confederação Brasileira de Ginástica
Advogados constituídos nos autos: Silvia Regina Costa Vilhegas,
OAB-SP 261.471; Luciano Henrique Alvim Battistoti Hostins, OAB-
SC 10.405.

TC-025.034/2013-8
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis -
RO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.678/2013-2
Natureza: Representação
Interessado: Toalheiros Real Ltda. Me
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - De-
partamento Nacional
Advogado constituído nos autos: Patrick Granados da Mata Machado
(OAB/RJ 129.107)

TC-027.905/2013-6
Natureza: Representação
Interessado: Atlas Empreendimentos Ltda. Epp (07.879.102/0001-
78)
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - De-
partamento Regional no Estado de Pernambuco - Senai-PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.213/2013-0
Natureza: Representação
Interessado: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina-RJ (Cremerj)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-007.212/2012-7
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.595/2012-3
Natureza: Monitoramento.
Unidade: Centro de Lançamento da Barreira do Inferno - CLBI.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.108/2012-3
Natureza: Representação.
Unidade: Secretaria de Estado de Infraestrutura de Santa Catarina.
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina -
TCE/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 3 7 . 8 3 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União, representado pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
Interessadas: Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. e
Concessionária da Ponte Rio-Niterói S.A.
Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Advogados constituídos nos autos: Tathiane Vieira Viggiano Fer-
nandes (OAB/DF 27.154), Fernando Antonio dos Santos Filho
(OAB/MG 116.302), Rodrigo Freitas Carbone (OAB/DF 36.946) e
outros

Sustentação Oral em nome da CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S.A e CONCESSIONÁRIA DA PONTE
RIO-NITERÓI S.A.

Interessado(s) na Sustentação Oral
Tathiane Vieira Viggiano Fernandes - OAB/MG 101.379

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-031.039/2012-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Representação
REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (ATA 46/2013)
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF
Interessado: Onofre de Faria Martins, Procurador Regional da Re-
pública em Juiz de Fora/MG
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.145/2005-7
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Tomada de Contas Especial
REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (ATA 42/2013)
Responsáveis: Distrito Federal, José Geraldo Maciel (ex-Secretário da
Secretaria de Estado da Saúde/DF), Arnaldo Bernardino Alves (ex-
Secretário da SES/DF), Mário Antônio Alvarenga Horta Barbosa (ex-
Secretário-Adjunto da SES/DF), Horácio da Silva Botelho (ex-Sub-
secretário de Apoio Operacional da SES/DF), Aldery Silveira Júnior
(ex-Subsecretário de Apoio Operacional da SES/DF), Carlos Alberto
Tayar (ex-Diretor do Fundo de Saúde do Distrito Federal), Renato
Fernandes de Azevedo (ex-Comandante-Geral da PMDF), Pedro José
Ferreira Tabosa (ex-Comandante-Geral da PMDF)
Unidades: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF) e Polícia Militar do Distrito Federal (PM/DF)
Advogados constituídos nos autos: Adriano César Santos Ribeiro
(OAB/DF nº 24.516), Ulisses Riedel Resende (OAB/DF nº 968) e
Raul Canal (OAB/DF nº 10.308)

TC-030.409/2008-4
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Levantamento
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (ATA 36/2013)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidades: Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), Secretaria
do Tesouro Nacional (STN), Serviço Social da Indústria (Sesi), Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial (Senac) e Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae)
Advogado constituído nos autos: Francisco de Paula Filho (OAB/DF
7.530)

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-028.677/2009-6
Apenso: TC 011.910/2012-7
Natureza: Monitoramento
Unidade Jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT
Responsáveis: Luiz Antonio Pagot e Construtora Sanches Tripoloni
Ltda.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Jamil Josepetti Júnior (OAB/PR
16.587); José Roberto Manesco (OAB/SP 61.471); Eduardo Augusto
de Oliveira Ramires (OAB/SP 69.219); Marcos Augusto Perez
(OAB/SP 100.075); Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto
(OAB/SP 112.208); Ane Elisa Perez (OAB/SP 138.128); Tatiana Ma-
tiello Cymbalista (OAB/SP 131.662); Fabio Barbalho Leite (OAB/SP
168.881-B); Luis Justiniano Arantes Fernandes (OAB/SP 119.324 e
OAB/DF 2.193/A);Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP 110.307);
Cintyia Batista Angelini Carvalho (OAB/DF 33.265).

TC-038.930/2012-9
Apenso: TC 025.176/2013-7
Natureza: Representação
Entidade: Prefeitura Municipal de Sapé - PB
Responsáveis: Ana Paula Gomes da Silva; Conserv Construções e
Serviços Ltda.; Elaine Cunha da Silva; Francisco Dantas Coelho
Júnior; João Clemente Neto; Marivando Rodrigues da Silva
Interessado: Secex-PB - Secretaria de Controle Externo na Paraíba
Advogado constituído nos autos: Carlos José Rocha Targino (OAB
10900/PB).

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-006.351/2013-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres - MT.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.574/2012-6
Natureza: Desestatização.
Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
Responsável: João Batista de Rezende - Presidente.
Advogados constituídos nos autos: Ana Beatriz Portela Batalha
(OAB/RJ 123.187) e outros

TC-018.739/2012-1
Natureza: Relatório de Auditoria Operacional.
Órgãos: Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde da Bahia,
Secretaria Municipal de Saúde de Salvador, Secretaria Municipal de
Saúde de Araucária, Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, Se-
cretaria de Estado da Saúde de São Paulo, Secretaria Municipal de
Saúde de São Paulo, Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil do
Rio de Janeiro, Secretaria Estadual de Saúde da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.957/2012-3
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação).
Entidades: Caixa Econômica Federal; Governo do Estado do Rio de
Janeiro; Ministério das Cidades.
Responsável: Hudson Braga
Interessados: Construtora Gomes Lourenço Ltda; Secretaria de Estado
de Obras do Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.630/2010-2
Natureza: Relatório de Inspeção
Órgão: Ministério da Defesa (vinculador)
Responsáveis: Altair Pedro Pires da Motta; Antonio Carlos Guelfi;
Augusto Heleno Ribeiro Pereira; Edival Ponciano de Carvalho; Euler
José Leal dos Reis; Evilásio dos Santos Moura; Joaquim Silva e
Luna; Jose Maria Fernandes de Amorim; Leo Jose Schneider; Marcos
Antonio Gomes Pita; Marcos Aurélio Barbosa dos Reis; Walisson
D'arc Moizés
Advogados constituídos nos autos: Samira Lana Seabra (OAB/DF
32.970); Luís Fernando Belém Peres (OAB/DF 22.162)

TC-028.743/2012-1
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação).
Entidade: Arsenal da Marinha no Rio de Janeiro
Recorrente: Aço Paraná Comércio de Aço e Ferro Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Boreiko (OAB/PR
54.009) e outros

T C - 0 2 9 . 3 4 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Agravo (em Relatório de Auditoria)
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Minas
Gerais
Interessada: Fundação Nacional de Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.209/2008-3
Natureza: Desestatização
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 4 8 1 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pedido de Reexame (em relatório de auditoria operacio-
nal)
Órgãos: Secretaria do Patrimônio da União e Secretaria Especial dos
Direitos Humanos
Interessado: União, no interesse da Secretaria do Patrimônio da União
e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
Advogado constituído nos autos: Rafaelo Abritta (OAB/DF nº
15.200) e Ana Flávia Lopes Braga (Diretor do Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da AGU e Procuradora da Fazenda Nacio-
nal

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.817/2004-8
Natureza: Embargos de Declaração
Recorrentes: Massa Falida de Amorim Filhos Ltda., Armando Batalha
de Góis, Edjane Silva, Ivone Costa Passos e Tânia Sueli Silva dos
Santos.
Advogados constituídos nos autos: Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE
5.598), Bruno Novaes Rosa (OAB/SE 3.556), Danniel Alves Costa
(OAB/SE 4.416), Milton Arthur Vasconcelos de Andrade Cruz
(OAB/SE 6.074) e Ruy Britto Penalva Filho (OAB/SE 6.144).

TC-005.568/2009-0
(com 4 volumes e 13 anexos em 20 volumes)
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria - Fiscobras 208 e
2009
Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF 1ª Região-
DF).
Interessada: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização do Congresso Nacional.
Responsáveis: Antonio Roberto de Sousa, Carolina Saraiva de Fi-
gueiredo Cardoso, Denise Mindello de Andrade, Felipe dos Santos
Jacinto, Gilson Martins de Melo, José Hermínio B. Neto e Azevedo,
José Murilo Cruz Brito, Luiz Otávio Campello Montezuma, Marco
Antonio Franca, Paulo Cézar de Almeida Toledo, Silvio Ferreira e
Consórcio Nova Sede TRF.
Advogados constituídos nos autos: Djenane Lima Coutinho (OAB/DF
12.053), João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A), Arthur Li-
ma Guedes (OAB/DF 18.073), Antonio Newton Soares de Matos
(OAB/DF 22.998).

TC-007.644/2012-4
Natureza: Representação.
Entidade: Prefeitura de Afonso Cláudio - ES.
Responsáveis: Marcos Frizzera Dias; Valcir Moreira Págio; Wilson
Berger Costa.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.660/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Responsáveis: Dâmocles Pantaleão Lopes Trinta e Otávio Augusto de
Araújo Tavares.
Advogados constituídos nos autos: Leonardo Vasconcellos Braz Gal-
vão (OAB/RN 5.023) e Edward Mitchel Duarte Amaral (OAB/RN
9.231-B)

TC-009.150/2004-1
(com 1 volume e 15 anexos com 37 volumes).
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro
Recorrentes: Júlio César Carmo Bueno, Marco Antônio Albuquerque
de Araújo Lima, Armando Mariante Carvalho Júnior, Ricardo de
Oliveira e Rodrigo Leandro Pereira.
Advogado constituído nos autos: Manoel Victor Moura (OAB/RJ
22.515)

TC-010.349/2003-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas.
Entidade: Delegacia Regional do Trabalho no Maranhão -
D RT / M A .
Recorrente: Lourival da Cunha Souza
Advogados constituídos nos autos: Doriana dos Santos Camêllo
(OAB/MA 6.170), Edimarilys Silva da Conceição (OAB/MA 8.562),
Esdras da Silva Guedêlha (OAB/MA 5.542), Gustavo Brandão de
Lima (OAB/MA 8.421), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA
912), José Maria Diniz (OAB/MA 3.738), Liz Cristina de Melo Brito
(OAB/MA 3.790) e Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aqui-
no (OAB/MA 6.399-A).

T C - 0 11 . 9 0 7 / 2 0 0 5 - 0
Apensos: TC 000.350/2011-7, TC 000.352/2011-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Canguaretama - RN
Responsável: Jurandir Freire Marinho
Advogados constituídos nos autos: Ana Célia Felipe de Oliveira
(OAB/RN 2.455) e Bertonne Borges Marinho (OAB/RN 7060).

TC-012.908/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame em Monitoramento.
Entidades: Banco do Brasil S/A, Banco Central do Brasil - Bacen,
Banco Nacional do Desenvolvimento e Social - BNDES, Ministério
do Desenvolvimento Agrário - MDA, Secretaria do Tesouro Nacional
- STN e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra.
Recorrente: Banco do Brasil S/A.
Advogados constituídos nos autos: Alessandra Farias de Oliveira Bar-
bosa (OAB/PA 7.141).

TC-013.285/2013-0
Natureza: Consulta
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.
Interessado: Desembargador David Alves de Mello Júnior, Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho- 11ª Região/AM e RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.220/2006-0
Natureza: Recurso de Revisão em processo de Prestação de Contas.
Entidade: Companhia Energética do Amazonas - Ceam.
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Fleming Neves de Me-
lo (OAB/AM 6.142), Andressa Veronique Pinto Gusmão de Oliveira
(OAB/AM 3.554), Beatriz Helena C. Nunes (OAB/DF 29.059), Fran-
cisco dos Santos da Silva (OAB/AM 3.458), Luciana Cristina Ro-
drigues (OAB/AM 3.676), Luís Eduardo Oliveira Alejarra (OAB/DF
39.534), Mariana Araújo Becker (OAB/DF 14.675), Neiva Evan-
gelista Barboza (OAB/AM 3.187), Paula Jarina Silva Bessa
(OAB/AM 5.028) e Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656).

TC-016.450/2013-2
Natureza: Consulta
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.982/2013-4
Natureza: Consulta
Entidade: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídrico do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
Interessado: Leonardo Nunes Rêgo, titular da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídrico do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.182/2007-3
Natureza: Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 2006
Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras
Responsáveis: Adolpho Gonçalves Nogueira; Aloisio Marcos Vas-
concelos Novais; Aracilba Alves da Rocha; Danilo de Jesus Vieira
Furtado; Demian Fiocca; Eletrobras; Francisco Ivaldo Andrade Frota;
Glauco Antonio Truzzi Arbix; Hailton Madureira de Almeida; Ione
Maria Torres de Araújo; Jairez Elói de Sousa Paulista; Jorge Khalil
Miski; José Carlos Ferreira Xavier; José Drumond Saraiva; José Ge-
lázio da Rocha; João Ruy Castelo Branco de Castro; João Vicente
Amato Torres; Kurt Janos Toth; Luiz Eduardo Menandro de Vas-
concellos; Luiz Henrique Proença Soares; Luiz Mariano de Campos;
Lúcia de Oliveira Ribeiro; Marcelo Kalume Reis; Marco Antonio

Martins Almeida; Miriam Aparecida Belchior; Nelson José Hubner
Moreira; Ricardo de Gusmao Dornelles; Ronaldo Schuck; Sergio An-
dré Porto Izidro da Silva; Silas Rondeau Cavalcante Silva; Valter
Luiz Cardeal de Souza; Wagner Bittencourt de Oliveira; Édison Frei-
tas de Oliveira
Interessados: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.; João Ruy Castelo
Branco de Castro; Universidade Federal de Itajubá.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-020.259/2013-1
Natureza: Consulta
Entidade: Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Interessado: Vice-Presidente no exercício da Presidência do Superior
Tribunal Militar e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.196/2013-7
Natureza: Representação
Entidade: Superintendência Regional Nordeste do INSS, Gerência
Regional em Recife
Interessada: GBSI Comercio de Suprimentos e Serviços de Infor-
mática Ltda
Advogados constituídos nos autos: Robson Luiz Gomes Servin
(OAB/RJ 102.678) e Edson Carlos de Jesus Ramos (OAB/RJ
179.047).

TC-025.796/2013-5
Natureza: Representação
Entidade: Superintendência Regional Sudeste I do INSS em São Pau-
lo
Advogados constituídos nos autos: Edson Carlos de Jesus Ramos
(OAB/RJ 179.047) e Robson Luiz Gomes Servin (OAB/RJ
102.678)

TC-027.555/2010-0
Natureza: Auditoria de Natureza Operacional.
Entidades: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac, Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel e Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - Aneel.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.697/2008-0
(com 3 anexos em 6 volumes).
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Banco do Brasil S.A.
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogada constituída nos autos: Érika Cristina Frageti Santoro
(OAB/SP 128.776).

T C - 0 3 7 . 8 5 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame em Representação
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-045.862/2012-5
Natureza: Administrativo (Processo Administrativo Disciplinar).
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Marcos Daniel Colares Barrocas
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.046/2005-0
Natureza: Recurso de Revisão
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - 11º Dis-
trito Rodoviário Federal/MT.
Recorrentes: Gilton Andrade Santos (ex-Procurador Chefe do 11º
DRF e Wagner Pereira Moura (ex- Chefe Substituto do 11 º DRF
Advogados constituídos nos autos: Pedro Eloi Soares, OAB/DF 1586-
A, Luciana Borges Moura, OAB/MT 6.755 e outros.

TC-004.593/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/comando da Marinha (vincu-
lador)
Responsável: Julio Soares de Moura Neto - Comandante da Ma-
rinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.152/2006-3
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial.
Órgãos: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e Secretaria de
Estado do Trabalho do Distrito Federal - SET/DF.
Responsáveis: Edimar Braz de Queiroz, Cláudia Alves Marques, Ma-
ria da Guia Lima Cruz, Jáffer de Oliveira Areco e Instituto de In-
tegração do Distrito Federal e Entorno - IIDFE,
Recorrente: Jáffer de Oliveira Areco
Advogados constituídos nos autos: Edson Aniz Mahana, OAB/DF n.
14.853, Fernando Antônio Dusi Rocha, OAB/DF n. 5.276, e Ar-
quimedes Camelo de Paiva, OAB/DF n. 5.366.

TC-008.254/1999-0
Natureza: Recurso de Reconsideração Tomada de Contas Especial
Unidade: Governo do Estado do Amazonas
Responsáveis: Alberto Magno Menezes da Costa; Alcy Nascimento
Lima; Armínio José Martins Prestes; BDI-Industrial Técnica Ltda.;
Construtora Cvp Ltda; Dea Selma Portilho da Silva; Delta Engenharia

Construção Ltda.; Empresa Industrial Tecnica S A - EIT; Francisco
Sírio Litaiff Vasconcelos; Geraldo Carvalho da Silva; Jose Raphael
Siqueira Filho; José Gilberto Machado Jucá de Queiroz; Luiz Roberto
de Mendonça; Manoel Inácio da Silva; Maria de Nazareth Teixeira
Lopes; Marmud Cameli & Cia. Ltda; Milton Massao Kakuno; Quei-
roz Galvão S/A
Interessados: EIT - Empresa Industrial e Técnica S.A., Construtora
Queiroz Galvão S.A., Armínio José Martins Prestes, Milton Massao
Kakuno
Advogados constituídos nos autos: Décio Freira (OAB/MG 56.543),
João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A), Fabrício de Castro
Oliveira (OAB/BA 15.055), Arthur Lima Guedes (OAB/DF 18.073),
Antônio Newton Soares de Matos (OAB/DF 22.998), Antonio Hen-
rique Medeiros Coutinho (OAB/DF 9.933/E).

TC-009.571/2006-0
Natureza: Relatório de Levantamento
Entidade: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária.
Responsáveis: Adelmar Silveira Sabino; Carlos Antonio Dias Chagas;
Carlos Roberto da Silva; Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos;
Consórcio Odebrecht-Carioca-Construcap; Dalton José Correa Lima;
Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos Lore; Erica Silvestri Duttwei-
ler; Fernando Brendaglia de Almeida; Francisco Erivan de Albu-
querque; Frederico de Queiroz Veiga; José Welington Moura; Luiz
Carlos Pinezi; Luiz Carlos da Silva Bueno; Maria do Socorro So-
breira Dias (115.986.701-15); Mário Jorge Moreira; Osório Marques
de Oliveira; Roberto Vitoria Pinheiro; Severino Pereira de Rezende
Filho; Tulio Manuel Galo Espinoza; Tércio Ivan de Barros
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Cynthia Póvoa de Aragão
OAB/DF 22.298, Alvaro Luiz Miranda Costa Júnior OAB/DF 29.760,
Rodrigo Freitas Carbone OAB/DF 36.946, Fabiana Mendonça Mota
OAB/DF 15.384, Antônio Perilo Teixeira Netto OAB/DF 21.359,

TC-010.572/2010-4
Natureza: Embargos de Declaração (Relatório de Auditoria)
Órgão: Câmara dos Deputados - CD.
Responsáveis: Fábio Rodrigues Pereira; José Oliveira Anunciação;
Luiz Henrique Horta Hargreaves; Milton Pereira da Silva Filho; Ser-
gio Sampaio Contreiras de Almeida; Valério da Silva
Interessado: Câmara dos Deputados
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.318/2009-2
Natureza: Relatório de Monitoramento
Entidades: Prefeitura Municipal de Fortaleza-CE; Superintendência
Regional do Dnit No Estado do Ceará - DNIT-CE.
Responsáveis: A. Gaspar S/A; Afonso Okitugo Sawaki; Antônio Fer-
nando Barbosa da Silva; Consultora de Engenharia HSZ Ltda.; Du-
mont Gonçalves Mota; Hermano Zenaide Filho; Joaquim Guedes
Martins Neto; José Rabelo de Carvalho; Josidan Gois Cunha; Márcio
Lopes da Frota; Marco Antônio Rosenvald Frensel e Sebastião Co-
roliano de Andrade.
Advogados constituídos nos autos: Henrique Garcia Ferreira de Souza
(OAB/CE 22.007) e outros.

TC-023.972/2013-0
Natureza: Denúncia
Órgãos/Entidades: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
Escola de Administração Fazendária
Interessado: Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Pú-
blicas e Gestão Governamental - Anesp.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.966/2012-1
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria Ór-
gão(s)/Entidade(s): Serviço Social do Comércio - Sesc e Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac
Recorrentes: Serviço Social do Comércio - Sesc e Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - Senac
Advogados constituídos nos autos: Dolimar Toledo Pimentel
(OAB/RJ 49.621), Maria Elizabeth Martins Ribeiro (OAB/RJ
75.024), Antonio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359), Adale Telles de
Freitas (OAB/DF 18.453) e outros

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-000.996/2008-6
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Gilton Soares de Araujo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.030/2010-7
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrentes: Júlio Átila Batista de Azevedo; José Simões Chacon;
Eduardo Roberto de Souza Trindade; Cleisson Amorim Rodrigues e
Sigma Dataserv Informática S/A.
Advogados constituídos nos autos: Roosevelt Arraes (OAB/PR
34.724) e Rogério Helias Carboni (OAB/PR 37.227).

TC-014.047/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ
Responsáveis: Gérlia Maria de Carvalho Machado, Jorge Longaretti
de Queiroz e ATP Engenharia e Empreendimentos.
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-016.438/2013-2
Natureza: Relatório de Auditoria Operacional
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.352/2009-5
Apensos: TC 023.508/2010-8, TC 015.566/2012-9
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit
Recorrentes: Consórcio Bravias e Consórcio 5A.
Advogados constituídos nos autos: Arnaldo Versiani Leite Soares
(OAB/DF 6.235) e Adriano José Borges Silva (OAB/BA 17.025).

TC-030.131/2013-8
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União - Secretaria de Macroa-
valiação Governamental - TCU/SEMAG
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.398/1998-2
Apensos: TC 005.800/1998-6, TC 006.348/1994-7, TC 015.267/1997-
0, TC 006.773/2002-9, TC 005.881/1997-8
Natureza: Recurso de Revisão (em Prestação de Contas)
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU
Responsáveis: Murilo Xavier Flores, Gerson Soares A. Barreto, Rai-
mundo Saraiva Martins, Karimi de Carvalho Dantas de Lucena, Mar-
lene Garcia Barbosa, Eliziane da Silva Nunes e Gilda Maria Tei-
xeira
Unidade: Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR), atual Secre-
taria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Advogados constituídos nos autos: Ademar Odvino Petry (OAB/DF
5.004), Jaqueline B. Albuquerque (OAB/DF 11.543) e Luciana Rosa
Medeiros (OAB/DF nº 15.039)

TC-007.505/2009-0
Apenso: TC-024.363/2010-3
Natureza: Pedido de Reexame em Auditoria
Recorrentes: Saulo Filinto Pontes de Souza (ex-superintendente re-
gional do Dnit no Estado da Bahia, Antônio Fernando Guanabarino
de Souza (ex-coordenador da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
do Dnit; Mauro Ernesto Campos Lima (ex-coordenador-geral de
construção da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária do Dnit
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.467/2004-8
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Recorrente: Jair Miotto (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Monte Negro/RO
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Reis Ribeiro (OAB/RO
1.659)

TC-024.141/2006-3
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Revisão)
Embargante: Henrique Eufrásio de Santana Júnior, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Pureza/RN
Advogado constituído nos autos: André Augusto de Castro (OAB/RN
nº 3.898)

TC-028.872/2013-4
Natureza: Representação
Representante: Power Segurança e Vigilância Ltda.
Unidade: Banco do Brasil S.A., Diretoria de Apoio aos Negócios e
Operações (Dinop)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.820/2012-4
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação)
Recorrente: Global IP Tecnologia da Informação Ltda.
Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (MP)
Advogados constituídos nos autos: Maurício Antônio Pellegrino Ada-
mowski (OAB/PR 21.460), Luis Henrique Braga Madalena (OAB/PR
48.454), Rafael Contreiras Costa Beber (OAB/PR 67.813), Tatiane
Pepe de Almeida de Genaro (OAB/SP 318.207), Tarley Max da Silva
(OAB/DF 19.960), Fernando José Gonçalves Acunha (OAB/DF
21.184), Emerson Barbosa Maciel (OAB/DF 12.318) e Marcelo Lin-
doso Baumann (OAB/DF 33.079)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-001.790/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Voar Táxi Aéreo Ltda.
Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero.
Advogados constituídos nos autos: Paulo Sérgio Hilário Vaz
(OAB/DF 13.834), Adriana Neder de Faro Freire (OAB/DF 18.011) e
outros.

TC-007.175/2012-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional.
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogados constituídos nos autos: Renato Otto Kloss (OAB/RJ
117.110), Juliana Cavalcante Aguiar Cruz da Silva (OAB/RJ 149.564)
e outros.

TC-007.633/1999-8
Apensos: TC 008.879/2002-7 e TC 008.265/2000-2.
Natureza: Recurso de Revisão
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União
- MPTCU.
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba -Ce-
fet/PB (atual Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba - IFPB).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.907/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Allbrax Consultoria e Soluções em Informática Ltda.
Unidade: Exército Brasileiro - Comando da 1ª Região Militar.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.886/2005-2
Natureza: Representação
Representante: ex-deputado federal João Alberto Fraga Silva.
Unidades: Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal e Petróleo
Brasileiro S.A..
Advogados constituídos nos autos: Érika Cristina Frageti Santoro
(OAB/SP 128.776), Christiane Rodrigues Pantoja (OAB/DF 15.372),
Polyanna Ferreira da Silva Vilanova (OAB/DF 19.273) e outros.

TC-021.428/2012-3
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.496/2012-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.349/2012-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-036.915/2012-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.606/2012-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.572/2012-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidade: Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-003.896/2009-2
Natureza: Embargos de Declaração
Unidades: Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Companhia de
Transportes de Salvador
Responsáveis: Carlos Von Beckerath Gordilho, Construtora Andrade
Gutierrez S.A., Denival Damasceno Chaves, Fernando Durão Sch-
leder, Flávio Mota Monteiro, Frederico Pires da Silva, Ivan Carlos
Alves Barbosa, Janary Teixeira de Castro, João Luiz da Silvo dias,
José Hamilton da Silva Bastos, Luiz Fernando Tavares Vilar, Luiz
Otávio Ziza Mota Valadares, Nestor Duarte Guimarães Neto, Pedro
Antonio Dantas Costa Cruz
Interessados: Companhia Brasileira de Trens Urbanos, Consorcio Me-
trosal, Construções e Comercio Camargo Correa S.A., Secretaria de
Controle Externo do TCU/BA
Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Piquet Carneiro,
OAB/DF 800-A; Arthur Lima Guedes, OAB/DF 18.073.

TC-010.674/2013-6
Natureza: Representação
Representante: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Con-
fea)
Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
de São Paulo (Crea/SP)

Advogados constituídos nos autos: Renata Valéria Pinho Casale
Cohen (OAB/SP 225.847); Antony Araujo Couto (OAB/SP 226.033);
Bruno Chacon Macial Valença (OAB/DF 25.854); João de Carvalho
Leite Neto (OAB/DF 19.914); Érica Tenille Brito Ferreira (OAB/DF
24.574); Jacson Rodrigo Telles (OAB/RS 67.885); Demétrio Rodrigo
Ferronato (OAB/DF 36.077); Adriana Fernandes de Souza (OAB/DF
36.452); e Pablo Figueiredo Leite Kraft (OAB/DF 36.710).

T C - 0 11 . 7 7 5 / 2 0 11 - 4
Apenso: TC 018.400/2009-6
Natureza: Auditoria
Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Responsável: Ronaldo dos Santos Custódio
Advogados constituídos nos autos: Fabiano Marcos Zwicker
(OAB/SC 16.035) e outros

TC-019.659/2013-0
Natureza: Agravo (em processo de Representação)
Unidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Depar-
tamento Nacional (Senai-DN); Serviço Social da Indústria - Depar-
tamento Nacional (Sesi-DN)
Recorrentes: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Depar-
tamento Nacional (Senai-DN); Serviço Social da Indústria - Depar-
tamento Nacional (Sesi-DN)
Advogados constituídos nos autos: Mauro Porto (OAB/DF 12.878) e
outros (peça 26).

TC-022.352/2013-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural no Estado de
Rondônia Solicitante: Presidente da Comissão de Agricultura, Pe-
cuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos De-
putados, Deputado Giacobo.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.945/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Planinvesti Administração e Serviços Ltda. (art. 113, §
1º, da Lei 8.666/1993)
Unidade: Conselho Regional de Medicina-SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.357/2013-8
Natureza: Representação
Unidade: Procuradoria da República no Estado de Sergipe
(PR/SE/MPF)
Responsável: Lívia Nascimento Tinôco, Procuradora-Chefe da
PR/SE
Representantes: Construtora Pottencial Ltda.; Rodrigo Tavares de Me-
lo Monteiro, Diretor da Construtora Pottencial
Advogados constituídos nos autos: Carlos Augusto Alcoforado Flo-
rêncio (OAB/PE 21.679); Janinne Maciel Oliveira de Carvalho
(OAB/PE 23.078); Rodrigo Nascimento Accioly (OAB/PE 26.461);
Rafael Ferreira Calado (OAB/PE 30.006); Pedro Macieira Ribeiro de
Paiva (OAB/PE 29.583); Ingrid Rafaelle Machado Beltrão (OAB/PE
28.824); Carlos Alberto Vieira de Carvalho Júnior (OAB/PE 22.097);
Ana Carolina de Araújo Carvalho (OAB/PE 31.546); Marina Nóbrega
de Andrada (OAB/PE 31.233); Carlos Alberto Carvalho (OAB/PE
22.097); Leonardo Machado Dias Ramalho Luz (OAB/PE 19.251);
Fernando de Oliveira Cruz Neto (OAB/DF 34.750)

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.277/2010-0
Natureza; Relatório de Levantamento de Auditoria.
Órgãos/Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades,
Caixa Econômica Federal e Secretaria Municipal de Projetos e Obras
Especiais de Porto Velho/RO.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsáveis: Carlos Eduardo Chaves; Pedro Euzébio Alves de Sou-
za; Tiago Dambrós Costa Beber; Valmir Queiroz de Medeiros.
Interessadas: TEC - Tecnologia Civil Ltda.; Arcon Construções Lt-
da.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.342/2010-6
Natureza: Relatório de Auditoria de Conformidade.
Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades, Caixa
Econômica Federal, Prefeitura Municipal de Palmas/TO.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.595/2012-0
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte -
IPEM/RN.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande
do Norte - Secex/RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.355/2013-7
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Município de Águas Lindas de Goiás/GO.
Responsáveis: Geraldo Messias Queiroz, Prefeito Municipal no pe-
ríodo de 1º/01/2009 a 31/12/2012; Carlos José dos Santos, Presidente
da Comissão Permanente de Licitação no período de 03/01/2011 a
31/12/2011; Osmarildo Alves de Sousa, Prefeito Municipal de Águas
Lindas de Goiás/GO desde 1º/01/2013. Advogados constituídos nos
autos: não há.
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- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

T C - 0 11 . 7 8 9 / 2 0 11 - 5
Apenso: TC 007.827/2012-1
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (TRT/AM).
Responsável: Valdenyra Farias Thomé
Advogados constituídos nos autos: Rogério Rocha (OAB/DF 32.043)
e outros

TC-015.605/2013-2
Natureza: Levantamentos
Órgãos/Entidades: Agência Nacional do Cinema; Fundação Biblioteca
Nacional; Fundação Casa de Rui Barbosa; Fundação Cultural Pal-
mares; Fundação Nacional de Artes; Instituto Brasileiro de Museus;
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; Secretaria da
Cidadania e da Diversidade Cultural; Secretaria de Articulação Ins-
titucional; Secretaria de Economia Criativa; Secretaria de Fomento e
Incentivo Fomento à Cultura; Secretaria de Políticas Culturais; Se-
cretaria do Audiovisual; Secretaria Executiva do Ministério da Cul-
tura
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.207/2013-0
Natureza: Representação
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos- Finep/MCTI.
Interessada: Enar Engenharia e Arquitetura Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-003.615/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgãos/Entidades: Ministério das Cidades; Caixa Econômica Federal
(Caixa); Estado de Pernambuco e Companhia Estadual de Habitação
e Obras (Cehab).
Responsáveis: Adriana Cardoso dos Santos; Alexandre Cordeiro Ma-
cedo; Ana Cristina Mello de Souza; Caixa Econômica Federal; Com-
panhia Estadual de Habitação e Obras-Cehab; Construtora Saint En-
ton Ltda.; Gustavo José Barros Gurgel; Jorge Fontes Hereda; Nilton
da Mota Silveira Filho; Poliana de Araújo Barbosa.
Interessado: Congresso Nacional e Ministério das Cidades
Advogados constituídos nos autos: Alberto Cavalcante Braga
(OAB/DF 9.170) e outros, peça 86; Paulo Roberto Coêlho Lócio
(OAB/PE 19.642), peça 14.

TC-005.504/2012-0
Apensos: TC 030.725/2011-9, TC 036.935/2011-5.
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Comando da Aeronáutica.
Interessado: Comando da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 3 11 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Comando do Exército.
Interessado: Comando do Exército.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.568/2012-0
Apenso: TC 034.402/2012-8.
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Ministério das Cidades.
Responsáveis: Caixa Econômica Federal; Ministério das Cidades.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 22 de novembro de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
8050 a 8241, conforme pauta n° 42/2013, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

RELAÇÃO Nº 38/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 8050/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo, o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando a incidência, na espécie, do disposto no art. 10
daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na hipótese
de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de
adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer na-
tureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data
da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em
relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem
pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores civis do Poder Exe-
cutivo Federal, e que deveriam ter ensejado a completa absorção da
citada parcela judicial de 3,17%;

Considerando a necessidade de serem apreciadas em pro-
cesso apartado as irregularidades apontadas no ato de aposentadoria
de Ilian Zacarias Xavier Roth, dada a presença ali de questão jurídica
cuja solução não consta de súmula do TCU, situação que impede o
julgamento da matéria por relação, à vista do disposto no art. 143,
inciso II, do Regimento Interno/TCU;

Considerando, ainda, o novo posicionamento da Sefip, apoia-
do pelo Ministério Público, acerca da vantagem paga a título de
diferença de enquadramento, regulamentada pelo Decreto nº
95.689/1988, no sentido de considerar legais os atos que contenham
tal rubrica sem determinação para supressão dos pagamentos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela legalidade dos atos de
Gerizalda Guimarães Julião Bernardo, Gregorio Andreatta, Ione Ca-
margo Jocoski de Pinho, Laís Gonçalves Catharino Nocetti, Laiva
Augusta da Costa, Maria Antonia Coelho, Maria Benedita Santos,
Maria Thereza Turek Otto, Maria Tutanoskei do Nascimento, Marlite
Aldina Kowaleski, Nilce das Chagas Ribacki, Otavio Archanjo de
Melo e Terezinha Rosa de Souza, bem como pela ilegalidade dos atos
de Alice Ribeiro de Oliveira, Anita de Souza Zanotto, Eny de Ca-
margo Maranhão, Francisco Borsari Netto, Maria Victória Sass e
Shirley Pianaro, em face das irregularidades apontadas nos autos,
envolvendo questões jurídicas de solução já compendiada em enun-
ciado da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que con-
fere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do
Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte
final, do Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em:

1. considerar legais as concessões de aposentadoria em favor
de Gerizalda Guimarães Julião Bernardo (CPF 222.205.349-87), Gre-
gorio Andreatta (CPF 155.753.229-04), Ione Camargo Jocoski de
Pinho (CPF 338.747.199-87), Laís Gonçalves Catharino Nocetti (CPF
000.030.414-09), Laiva Augusta da Costa (CPF 233.524.269-53), Ma-
ria Antonia Coelho (CPF 318.071.199-04), Maria Benedita Santos
(CPF 348.391.009-34), Maria Thereza Turek Otto (CPF 487.674.099-
20), Maria Tutanoskei do Nascimento (CPF 696.983.259-72), Marlite
Aldina Kowaleski (CPF 016.436.579-68), Nilce das Chagas Ribacki
(CPF 663.991.659-20), Otavio Archanjo de Melo (CPF 222.241.309-
53) e Terezinha Rosa de Souza (CPF: 016.351.319-87), e autorizar o
registro dos atos correspondentes, números de controle 10792600-04-
2008-000110-7, 10792600-04-2008-000246-4, 10792600-04-2008-
000135-2, 10792600-04-2008-000028-3, 10792600-04-2008-000168-
9, 10792600-04-2007-000143-0, 10792600-04-2007-000138-4,
10792600-04-2008-000146-8, 10792600-04-2008-000016-0,
10792600-04-2007-000258-5, 10792600-04-2008-000015-1,
10792600-04-2007-000082-5 e 10792600-04-2007-000239-9, respec-
tivamente;

2. considerar ilegais as concessões de aposentadoria em fa-
vor dos interessados a seguir elencados e negar o registro dos atos
correspondentes, dispensando o ressarcimento das quantias indevi-
damente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
determinações descritas na sequência:

a) Alice Ribeiro de Oliveira (CPF 156.075.429-04), Anita de
Souza Zanotto (CPF 752.754.659-04) e Francisco Borsari Netto (CPF
000.076.259-87), números de controle 10792600-04-2007-000144-9,
10792600-04-2007-000166-0 e 10792600-04-1998-000089-0, respec-
tivamente, em decorrência da inclusão nos proventos de parcela ju-
dicial irregular, relativa à URV (3,17%);

b) Eny de Camargo Maranhão (CPF 002.179.219-49), nú-
mero de controle 10792600-04-2007-000194-5, em decorrência da
inclusão nos proventos de parcelas judiciais irregulares, relativas a
plano econômico (26,05%) e URV (3,17%);

c) Maria Victória Sass (CPF 156.009.049-91) e Shirley Pia-
naro (CPF 318.067.679-53), números de controle 10792600-04-2007-
000256-9 e 10792600-04-2008-000004-6, respectivamente, em de-
corrência da inclusão nos proventos de parcela judicial irregular,
relativa a plano econômico (26,05%).

1. Processo TC-003.125/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alice Ribeiro de Oliveira (CPF

156.075.429-04), Anita de Souza Zanotto (CPF 752.754.659-04), Eny
de Camargo Maranhão (CPF 002.179.219-49), Francisco Borsari Net-
to (CPF 000.076.259-87), Gerizalda Guimarães Julião Bernardo (CPF
222.205.349-87), Gregorio Andreatta (CPF 155.753.229-04), Ilian Za-
carias Xavier Roth (CPF 128.946.729-34), Ione Camargo Jocoski de
Pinho (CPF 338.747.199-87), Laís Gonçalves Catharino Nocetti (CPF
000.030.414-09), Laiva Augusta da Costa (CPF 233.524.269-53), Ma-
ria Antonia Coelho (CPF 318.071.199-04), Maria Benedita Santos
(CPF 348.391.009-34), Maria Thereza Turek Otto (CPF 487.674.099-
20), Maria Tutanoskei do Nascimento (CPF 696.983.259-72), Maria
Victória Sass (CPF 156.009.049-91), Marlite Aldina Kowaleski (CPF
016.436.579-68), Nilce das Chagas Ribacki (CPF 663.991.659-20),
Otavio Archanjo de Melo (CPF 222.241.309-53), Shirley Pianaro
(CPF 318.067.679-53), Terezinha Rosa de Souza (CPF 016.351.319-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1a- CÂMARA

ATA Nº 42, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Dr. Lucas
Rocha Furtado
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, José Múcio Monteiro, do Ministro-Substituto We-
der de Oliveira, bem como do Representante do Ministério Público,
Subprocurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado, o Presidente da Pri-
meira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando a proteção de
Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira Câmara às
quinze horas. Ausente, por motivo de férias, o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti (Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b,
II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e
140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 41, da Sessão Ex-
traordinária realizada em 12 de novembro de 2013, de acordo com os
artigos 33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação aos interessados cujos

atos foram considerados ilegais, acompanhada das peças nºs 23 a 26
e 32 a 34 dos autos, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo pro-
veniente da eventual interposição de recurso não os exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados cujos atos foram considerados ilegais tomaram co-
nhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até a emissão de novos atos, livres das
irregularidades apontadas no presente processo, a serem submetidos à
apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a
manutenção do pagamento das vantagens em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que:
1.8.1. monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas

à Universidade Federal do Paraná;
1.8.2. promova o destaque do ato de aposentadoria de Ilian

Zacarias Xavier Roth (CPF 128.946.729-34), para autuação e apre-
ciação em processo apartado;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 23 a 26 e 32 a 34 à Universidade
Federal do Paraná.

ACÓRDÃO Nº 8051/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de conces-
são(ões) a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.366/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio de Almeida Gamarano

(646.927.798-53) - inicial; Antonio de Almeida Gamarano
(646.927.798-53) - alteração

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8052/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de monitoramento do cumprimento
do Acórdão n° 2826/2006 - 1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal
considerou ilegal o ato de aposentadoria de Moacir Pereira, em razão
do pagamento, de forma destacada, da vantagem referente à URP
(26,05%), mediante sentença judicial que não prevê a continuidade do
pagamento após o subsequente reajuste salarial;

Considerando que consulta ao Siape evidenciou que o in-
teressado não mais recebe a vantagem da URP (26,05%);

Considerando que não foi providenciada a inclusão, no Sisac,
de novo ato de aposentadoria livre da irregularidade apontada no
sobredito acórdão, conforme ali determinado;

Considerando, todavia, que atualmente o inativo recebe a
vantagem da URV (3,17%), em decorrência de decisão judicial, no
valor de R$ 37,23;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012;

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Se-
fip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela adoção de
medida saneadora, em face da irregularidade apontada nos autos,
envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciado
da Súmula da Jurisprudência do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "c",
e 243, todos do Regimento Interno/TCU, bem assim nas Súmulas
TCU nºs 276 e 279, em fazer as determinações seguintes, de acordo
com a instrução da unidade técnica constante da peça nº 8:

1. Processo TC-010.536/2004-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Moacir Pereira (CPF 005.284.209-68).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 8 a 11 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato em aná-
lise, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade adminis-
trativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregularidade
apontada no Acórdão n° 2826/2006 - 1ª Câmara (URP - 26,05%),
bem assim da ora identificada (URV - 3,17%), a ser submetido à
apreciação do TCU, salvo se, em relação a essa última, houver de-
cisão judicial que garanta a manutenção do pagamento da vantagem
em causa nos seus moldes atuais, hipótese em que a respectiva sen-
tença deverá ser enviada à Corte de Contas, também no prazo de 15
(quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 8 a 11, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 8053/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de análise de atos de aposentadoria de
ex-servidores da Fundação Universidade Federal de Ouro Preto;

Considerando que a Sefip, em análise preliminar, verificou
que ocorreu averbação de tempo rural nas aposentadorias sob exa-
me;

Considerando que o Sr. Nelson Araújo Vasconcelos, ex-ocu-
pante do cargo de eletricista averbou 12 anos, 9 meses e 5 dias de
tempo rural, enquanto o Sr. Raimundo Bazilio, ex-ocupante do cargo
de vigilante averbou 12 anos e 2 dias também de tempo rural;

Considerando que não restaram comprovados os devidos re-
colhimentos previdenciários referentes aos períodos averbados a título
de tempo rural;

Considerando o longo tempo de vigência dos atos em análise
(mais de 20 anos);

Considerando os baixos valores dos proventos percebidos
pelos interessados, os quais não lhes permitem o recolhimento pre-
videnciário do período averbado na condição de atividade rural sem
comprometer sobremaneira o modesto padrão de vida que levam;

Considerando que o Sr. Nelson Araújo Vasconcelos conta
atualmente com mais de 76 anos de idade e o Sr. Raimundo Bazilio
com mais de 80 anos de idade;

Considerando as manifestações uniformes da unidade técnica
e do Ministério Público junto ao TCU, pela legalidade dos atos, em
caráter excepcional, relevando-se as irregularidades concernentes ao
tempo rural averbado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais, em caráter excepcional, para fins de registro, os
atos de concessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.483/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nelson Araújo Vasconcelos (104.555.236-

49); Raimundo Bazilio (119.241.796-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8054/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.231/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Tadeu Caseiro (162.039.411-15);

Reinaldo Marques de Oliveira (051.114.201-34); Rosa Tomiko Miura
Suzuki (042.719.478-49); Tereza Neves de Oliveira (208.356.981-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8055/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.374/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Joaquim Gomide (012.449.736-53);

Eduardo Jose Mendes Del Peloso (004.297.166-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8056/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.780/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Oliveira Evangelista (034.635.298-

31)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8057/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.786/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Inaldo Mello Medeiros (003.123.204-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8058/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.095/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Márcio J Mucci Daniel

(280.031.526-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8059/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.301/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Einar Antunes de Lima (020.000.754-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8060/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.307/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Tadeu da Silva (402.931.066-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8061/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.328/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Andres (521.216.316-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8062/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.331/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Emerson Azevedo de Araújo

(104.356.624-49); Jose Cleuze Uchoa Arruda (018.442.614-68); Jose
Lourival de Freitas (197.396.484-87); Maria Katia Correa Lopes
(284.078.224-34); Maria dos Anjos da Silva (179.861.504-59); Neide
Maria Fernandes Ferreira (143.202.314-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8063/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.686/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Analdino Lisboa de Oliveira (000.997.835-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8064/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.765/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rosemary de Oliveira Rocha (435.127.396-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Triângulo Mineiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8065/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.778/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cezar Dondoni (028.536.479-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8066/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.803/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adir Araujo (193.121.216-34); Vilma Mar-

ques da Silva (440.225.816-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8067/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.805/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alaide Eleusa Tosta (321.037.276-49); Ma-

ria Helena Machado (111.421.546-53); Noirte Prata (212.250.016-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8068/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.865/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edna Maria Silva de Magalhaes

(169.489.041-49); Marli Asami Koyanagi (182.020.201-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8069/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.880/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Elizabete Fernandes Ciociola

(375.923.946-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8070/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.214/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Lucia Rodrigues (078.079.101-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 2013 127ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500127

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8071/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.800/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jerzy Tadeusz Sielawa (074.539.738-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8072/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.802/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luciano Alves de Sena (037.978.644-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8073/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.809/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aloisio Lisboa Mota (003.229.975-34);

Antônio Felix da Costa (028.109.215-04); Aquiles Estácio da Con-
ceição (099.379.005-49); Arudy Penna Costa (000.389.205-06); Au-
gusto Madureira (054.477.125-72); Augusto Magnavita de Mello
(001.279.735-91); Aurelice Nunes de Jesus (040.376.855-15); Be-
nedita Maria Couto Maia de Alencar (165.151.455-00); Benedito Gib-
son Ferreira Costa (000.477.915-00); Carlos Zacarias Freire
(001.208.555-34); Carmen Bacelar Baraúna (001.919.145-68); Cid
Santos Gesteira (036.689.405-68); Eduardo Jose Thomy Dultra
(002.099.705-10); Eduardo Mansur Coury (057.346.065-53); Eulinto
Carlos Tavares do Nascimento (047.318.405-20); Fernando Barbosa
(064.524.265-91); Francisco Pinheiro Lima Junior (046.980.025-91);
Geni Santos Cavalcante (069.035.685-49); Georgina de Souza Con-
ceição (033.645.005-25); Gilson Sampaio Silva (000.721.505-30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8074/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.813/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celeida Soares Pires (881.550.136-34);

Maria Dina de Souza (355.128.736-87); Maria de Lourdes Noronha
de Oliveira (144.293.906-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8075/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.814/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ayrton Alfredo Russo (000.597.659-68);

Durval Verssão Filho (033.060.629-87); Mario Garau (000.505.639-
04); Vitor Strona (155.754.389-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8076/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.815/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arnaldo Ribeiro da Silva (021.296.634-

00); Edmario Feliciano Alves (018.741.794-68); Manoel André de
Andrade (006.866.204-10); Paulo Vieira Carneiro (054.163.534-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8077/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.816/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marcos Vitorino de Azevedo

(156.899.054-53); Maria Alves de Almeida (025.760.664-53); Maria
Conceição Lima de Vasconcelos (132.245.064-15); Miguel Dias Ta-
vares (155.591.574-49); Sebastião Francisco de Souza (041.029.324-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8078/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.602/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Aparecida Farias de Vasconcellos

(156.889.415-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8079/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.604/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Antonio Resende (181.711.096-91);

Maria Gertrudes Neves Mendes (167.166.126-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8080/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.619/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Analia Farias Xavier (512.261.205-63);

Arlindo Calazans (049.545.215-72); Benedito Caldas de Souza
(040.614.545-87); Edson Santana (039.546.505-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8081/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.757/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valter Arnaldo Cecconello (162.325.420-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Triângulo Mineiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8082/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.760/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria da Gloria Faria (327.227.296-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8083/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.730/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Francisco Elisbao Pereira Neto

(229.752.843-49)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Acre
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8084/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.569/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edson Junior do Carmo (000.297.201-84);

Maria Auxiliadora de Sousa Maciel (317.439.352-34); Maria de Fa-
tima Maroja (137.054.904-00); Mirley Tereza Correia da Costa
(673.037.062-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Amazonas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8085/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.571/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alanderson Alves Ramalho (763.982.692-

68); Elaine Costa Honorato (322.193.818-70); Felipe Cardoso Martins
Lima (877.744.371-34); Jhennifer Lauanne Tavares da Cruz Silva
(788.295.932-49); Leonardo Barreto Tavella (815.986.292-04); Shi-
rani Kaori Haraguchi (320.733.918-26)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8086/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.581/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Bernardes de Faria (636.159.401-

72); Leandro dos Santos Ferraz (016.669.807-57)
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8087/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.613/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Bernardo de Sá Costa (044.521.337-03)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8088/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.621/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abrãao Gomes Marinheiro (044.532.646-

82); Adaises Simone Maciel da Silva (041.715.564-65); Adriana
França Figueira (044.492.437-06); Alan Wanderley Albuquerque Mi-
randa (052.893.107-54); Alessandra Carreiro Baptista (079.031.837-
70); Aline da Silva Dantas (129.045.157-55); Altamiro Bravo Esteves
(476.708.607-82); Amanda Porto Neves (055.195.997-50); Ana Clau-
dia Lima da Silva (076.311.187-28); Ana Lucia Pierro de Mello
(005.532.851-22); Anderson Pereira Firmino de Sá (107.372.017-97);
Andre Levino de Oliveira (526.533.582-04); Andre Luiz Anjos de
Figueiredo (023.987.937-61); Andre Luiz de Souza Nogueira
(023.734.507-20); Angela Alves Rodrigues (927.076.537-72); Aroldo
Ferreira Lopes Machado (031.360.456-88); Aroldo dos Santos Brum
(091.923.777-00); Beatriz Cortes Ribeiro (153.030.797-08); Bianca
Cristina da Silva Janssens (082.263.277-25); Bruno Pereira Monteiro
(109.534.247-90); Carlos Antonio Inacio (803.825.506-25); Carlos
Marcello Fernandes da Silva (898.264.777-53); Clezio dos Santos
(121.188.688-39); Cristiano Fernandes Medeiros (111.234.667-85);
Cristiano Jorge Riger (030.096.277-00); Daniela Moreno Azevedo
(262.392.768-55); Danieli Martins do Carmo (095.412.127-94); Da-
nielle Colares da Silva (090.445.877-65); Danielle Lisboa da Motta
de Almeida (109.087.847-83); Davi Camillo de Oliveira
(097.098.347-62); Debora Franco Lerrer (624.882.950-00); Debora
Pires Teixeira (012.307.896-26); Denise de Alcantara Pereira
(671.111.067-68); Diego Corrêa de Souza (104.506.767-90); Diego
Costa Ferreira (038.508.024-77); Diego Thadeu Mendes 'd Abreu
Campos Amaral (056.347.267-78); Douglas Luiz de Oliveira Moura
(103.763.697-01); Eduardo Vinicius da Silva (302.155.648-55); Elen
Mara Gomes de Leo (840.039.287-68); Emanoel Jose Gomes de
Araujo (065.258.676-73); Fabio Mendonça Lopes (156.170.998-09);
Felipe Rodrigues Ferreira (119.044.857-23); Fernanda Ribeiro de Re-
zende (076.629.616-48); Fernando Henrique Lemos Rodrigues
(046.486.956-07); Fernando Vinicius Souza Rodrigues (043.396.541-
08); Flavia Cristina Silva de Paula (870.965.796-72); Flavia Glicerio
Chaves (114.997.467-25); Flavio Thadros Teixeira (037.397.447-74);
Gilmara Lopes Baiano (025.964.597-44); Gustavo Souto Perdigão
Granha (024.911.157-86); Isis Santos Pinto (094.793.657-23); Jaque-
line Rocha Tussini (735.051.617-72); Jonas Alves da Silva Junior
(273.018.828-23); Jonas Teixeira Geraldo (075.371.127-38); Juliana
Dias Ferreira (129.692.107-70); Juliana Molina Borçato
(117.178.247-06); Julio Cesar Albuquerque (637.182.947-53); Karin
Cristina Schimple (018.211.177-60); Lasaro Neves de Carvalho
(045.304.606-14); Layla Rodrigues dos Santos (100.006.147-77); Li-
gia Cordeiro Mattos Faial (090.700.127-07); Lucelia Lopes Fandino
(082.733.707-80); Marcel William Rocha da Silva (090.831.877-48);
Marcelo Felicio Casaes (057.432.837-88); Marcia Valeria Barbosa de
Sousa (678.464.327-53); Marcio de Moraes Lopes (001.217.967-10);
Marcius Vinicius Borges Silva (110.402.167-65); Marco Antonio
Monte (079.759.687-90); Maria Lucia Costa de Almeida
(907.700.997-34); Marli Hermenegilda Pereira (023.527.657-06); Mi-
chele Duarte de Menezes (299.293.848-39); Michele Paulain Gon-
çalves Silva (508.611.742-91); Monica Marques Pagani (025.747.907-
40); Monique Alves da Silva (084.730.417-55); Paula Rocha Braga
(110.510.287-44); Peres Garcia Lopes (074.049.417-17); Rafael Belo
de Souza (099.328.567-89); Renan Augusto Pereira D' Vila
(145.559.767-89); Renata Barbosa Lacerda (089.126.277-67); Renato
Loureiro da Silva (076.496.837-88); Ronaldo Chicarino Juniori
(094.883.777-20); Sady Junior Martins da Costa de Menezes
(040.600.776-40); Samara Helena Quintas da Silva (059.468.717-90);
Sandro Luis Freire de Castro Silva (112.344.807-86); Érica Cabral
Fagundes (033.646.367-70)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8089/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.631/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Poliana Cristina de Oliveira Cristo Diniz

(064.265.356-99)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Triângulo Mineiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8090/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.636/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gardênia Lima Gurgel do Amaral

(803.125.192-49); Maria Alberiane Morais de Brito (036.370.956-88);
Raquel Alves Ishii (760.811.842-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8091/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.637/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cristina Salviano Veiga (962.652.645-

91); Fernanda Alves Pinto Gois (015.771.465-90)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8092/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.643/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Neurivaldo Campos Pedroso Junior

(835.528.201-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8093/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.648/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lucio Marcos Silva dos Santos

(642.162.505-30)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8094/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.655/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Tone Cristian da Cruz Guimaraes

(032.008.595-39)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8095/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.902/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renata da Silva Santos (043.416.756-80)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Técnica Federal de Palmas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8096/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.760/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gilson Viana da Silva (467.322.764-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8097/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.765/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Jairo Pereira Linhares

(036.621.282-68); Claudia de Holanda Barros (019.368.367-93); Sadi
Brito Alves (029.099.012-20)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Pará

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8098/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.949/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rayff Anderson de Andrade Tito

(058.641.464-98); Taysa Tamara Viana Machado (498.808.614-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8099/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.950/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Andrade Arnaut (864.481.885-68);

Adriana Santos de Souza (021.217.995-08); Alana Araujo dos Santos
(010.705.525-26); Alaécio Santos Ribeiro (936.309.565-72); Alessan-
dro Franco de Melo (803.538.865-72); Alexandra Soares Rodrigues
(021.473.215-08); Aline Passos Araújo (019.439.725-40); Aline da
Cruz Porto Silva (780.966.695-91); Alisson Fabiano da Cunha
(053.064.456-83); Alisson Jadavi Pereira da Silva (012.766.105-05);
Almenizio Batista Conceição Júnior (049.501.155-02); Alvaro Au-
gusto Pereira Lordelo Junior (022.953.335-39); Ana Claudia Lima
Gonçalves (011.259.555-38); Ana Rita Carlos Brito (013.142.225-11);
Ana Sara Pereira de Melo (026.073.595-70); Anapaula de Paula Ci-
dade Coelho (573.425.805-97); Anderson Alexandre Pereira da Silva
(058.164.214-76); Anderson Correia dos Santos (027.640.175-10);
Andressa de Freitas Ribeiro (019.534.185-62); Andrique Figueiredo
Amorim (972.746.235-91); Angel Ricardo Caporale (566.127.105-
00); Angelo Gallotti Prazeres (616.875.025-87); Antonio César Souza
dos Santos (423.700.195-49); Antonio Francisco Reis Júnior
(004.267.885-40); Brenno Araújo Nery (002.458.905-56); Bruno San-
zio Mendonça Niella (004.065.955-00); Bruno da Mata Rodrigues
(003.540.445-08); Caio Cesar de Aguiar Sirino (692.801.505-53);
Carla Teresa dos Santos Marques (009.798.865-03); Carlos Ailton da
Conceição Silva (185.043.025-04); Carlos Antonio Tavares Cordeiro
(765.763.454-53); Carlos Astor Araujo Palmeira (926.375.235-49);
Carlos Manuel Pereira da Costa Filho (059.459.516-92); Cassia Re-
gina Elias Onofre (240.829.375-87); Cesar Marques Borges Querino
(559.694.375-49); Claudia Pereira de Almeida (795.184.605-82);
Claudineia Trindade Souza (911.647.885-15); Cleber de Souza Silva
(034.525.775-89); Cleisson Fabricio Leite Batista (069.358.294-45);
Cleverson Carlos Pereira (042.001.246-02); Clodoaldo Elias da Silva
(917.458.455-34); Clésio Rubens de Matos (005.487.895-09); Cris-
lene Leal da Siva Vieira (833.542.045-91); Cristiane Pedreira do
Couto Ferraz (785.948.985-68); Cássia Lopes Rocha Santana
(175.808.298-43); Cássia dos Santos Teixeira (954.194.115-04); Daia-
ne da Luz Silva (828.581.365-72); Daniel Rodrigues Magalhães
(120.438.138-03); Daniela Garcia Silveira (627.953.925-34); Danilo
Silveira Santos da Silva (031.957.415-63); Denis Paulo Costa Reis
(025.165.635-74); Di Paula Ferreira Prado (648.401.235-00); Diogo
Soares de Melo Magalhães (017.686.945-08); Edilson dos Santos
Piedade (052.296.465-60); Edson Fraga Grisi (294.109.245-53); Ed-
son Jose Dias Machado Filho (935.666.115-49); Eduardo dos Passos

Belmonte (028.268.719-00); Elaine Cristina Teixeira (264.437.578-
90); Elen Sonia Maria Duarte Rosa (031.011.386-55); Eleomarques
Fereira Rocha (770.575.115-15); Emanuella Lopes Costa Santana
(027.421.995-60); Enos Figueredo de Freitas (024.434.555-48); Eri-
naldo Santos Oliveira (031.139.025-09); Ernatan Benevides Oliveira
Júnior (988.682.505-78); Eron Paz Rosado (890.043.025-49); Eslan-
dia de Sousa da Silva (050.801.535-98); Fabiane da Silva Andrade
(819.375.985-00); Fabiano Rodrigues de Oliveira (033.253.845-10);
Fábio Santos Melo (978.814.495-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8100/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.955/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Reginatto dos Santos

(438.113.100-20); Alexandra Moran Barbosa (928.612.100-87); Ca-
rine Simas da Silva (928.625.510-15); Edison Viana Schuch
(599.724.910-72); Janaina Rauber (022.165.280-99); Júlio Cézar de
Vargas Oliveira (658.759.580-49); Luana Rocha da Silva
(379.357.218-82); Luciane Alves Santini (710.671.750-91); Luiz Al-
berto Marin (002.677.410-06); Marcos André Jakobi (952.854.230-
15); Melina da Silveira Leite (000.633.970-05); Márcia Rejane Vieira
Guimarães (443.564.550-53); Ricardo Augusto Klumb (006.695.770-
22); Sandro Lazari (008.016.410-20); Sergei Marcelo Diesel Steffen
(268.860.220-91); Uady Rocha Sessim (982.841.930-00); Vanussa
Gislaine Dobler (982.533.100-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8101/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.956/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abraão Santos de Sousa (411.578.422-91);

Acacio Tarciso Moreira de Melo (269.088.162-49); Adriana de Frei-
tas Diniz (800.470.253-87); Adriano Araujo da Silva (757.572.732-
91); Afonso Helder de Almeida Brito (814.643.712-53); Agnaldo
Reis Pontes (953.034.482-15); Alciandra Oliveira de Freitas
(647.871.092-00); Alcides Pontes Galvão (617.308.153-91); Alessa
Siqueira de Oliveira dos Santos (073.071.147-12); Alessandra Greyce
Gaia Pamplona (794.130.302-78); Alessandra Martins Faria
(403.700.892-00); Alessandra Simone Santos de Oliveira
(718.756.972-68); Alessandro Pereira de Abreu (603.846.032-20);
Alessandro dos Santos Vieira (615.011.402-30); Claudia Portela Cha-
gas (440.438.482-34); Marco Jose Mendonça de Souza (260.741.092-
49); Maria Jose Souza dos Santos (393.011.682-00); Nemer Vieira
Zaire (639.546.132-04); Raissa Tavares da Silva (751.125.152-87);
Sadi Brito Alves (029.099.012-20); Zenilde Cruz Machado
(672.363.832-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8102/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:
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1. Processo TC-029.959/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adller Gonçalves Costa Barreto

(015.015.903-08); Anelise Maria Costa Vasconcelos Alves
(018.684.633-97); Késsia Kelle Teles de Abreu (042.984.813-79); Ri-
ta Karolinny Chaves de Lima (623.903.843-15); Romênia Régia de
Freitas Almeida (004.284.573-47)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacio-
nal da Lusofonia Afro-Brasileira

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8103/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.965/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rebeca Carla de Souza Vivas

(028.560.335-39); Reinaldo de Oliveira Lima (424.100.965-49); Ri-
cardo Alcantara Mesquita (008.503.475-48); Ricardo Augusto Nink
(018.109.575-08); Ricardo Henrique Borges Behrens (890.667.665-
49); Ricardo Silva de Santana (794.416.705-10); Rider Guimaraes
Oliveira (002.766.065-66); Roanderson Beltrame Vital (043.581.566-
06); Roger Ramos Santana (948.184.795-00); Rogerio Carvalho Bar-
ros (791.718.345-91); Rogerio Vital Lacerda (654.966.395-49); Ro-
maria Pereira de Araujo (032.958.995-41); Romulo Carvalho Cris-
taldo (811.393.065-53); Ronaldo Pimentel (064.862.936-83); Rosan-
gela de Barros Castro (903.452.155-91); Samir Perez Mortada
(255.989.988-40); Sandira Livia Moraes Fonseca de Jesus
(905.883.635-53); Sandra Cunha Goncalves (794.375.165-53); Sandra
Maira Souza (031.165.415-07); Sandra Samara Pires Farias
(249.287.715-91); Sandra Soares dos Santos (988.126.705-63); Saulo
Daniel Campos de Oliveira (013.987.475-56); Saulo Moraes de Assis
(082.090.116-42); Saulo Oliveira de Almeida (007.222.735-41); Sil-
via Kimo Costa (051.434.446-67); Silvia dos Santos Costa
(981.768.465-20); Silvio Mauricio Magalhaes Lima (344.829.385-
72); Simone Maria Sousa de Paula (007.506.397-25); Simone Pereira
de Lima (922.506.885-91); Sinval Araujo de Medeiros Junior
(851.252.456-15); Solange Dias de Santana Alves (514.109.745-53);
Solange Santos Santana (631.745.375-68); Stefani Silva Pires
(009.306.075-03); Talita Prada (096.112.637-08); Tancredo Augusto
de Carvalho Fontineles (986.805.363-34); Tanuska Regia Moura Tos-
cano Konigami (025.439.204-04); Tercio Graciano Machado
(444.750.394-87); Tereza Cristina de Oliveira (195.085.305-53);
Thais Leite da Silva Macedo (926.306.775-91); Therezinha Gauri
Leitao (088.011.958-69); Thiago Chagas Silva Santos (951.936.505-
20); Thiago Messias Carvalho Soares (027.352.015-62); Thiago Mi-
randa dos Santos Souza (013.186.075-58); Thiago de Freitas Santos
(107.763.057-35); Thomas Schonmeier (836.110.375-91); Thyane
Viana da Cruz (006.319.425-21); Tiago Di Ayres Prates
(824.557.085-00); Tiago Rodrigues Silveira (019.786.295-08); Ubi-
rajara da Costa Lima Junior (001.445.405-09); Valdirene Santos Ro-
cha Sousa (009.436.675-69); Valter de Carvalho Dias (916.160.695-
20); Vera Nathalia Silva de Tarso (408.828.615-49); Victor Mancir da
Silva Santana (027.517.895-10); Vitor Leão Filardi (944.286.385-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8104/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.985/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Trindade Barbosa (984.172.231-34);

André Luiz Ogando Pereira (060.427.546-37); Carolina Nasser Bos-
cari (071.207.076-12); João Antonio da Silva (087.615.876-99); Mar-
celo Jorge Nascimento Souza (747.856.482-87); Raquel Ferreira de
Figueiredo (096.782.036-77)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8105/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.987/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiany Zanotti Pancieri (034.937.867-

35); Laila de Oliveira Vaz Oliveira (055.102.627-88); Luiz Egidio
Costa Cunha (726.875.507-44); Newton Rocha Gotelip (007.676.386-
20); Vivian Martim Pontes (112.876.847-00); Wellisney Sidney Mi-
lanese Gomes (105.166.887-58)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8106/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.989/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Aparecida Manganelli (987.336.480-

34); Aline Daiane Gonçales Fagundes (004.040.840-01); Altamir Iná-
cio dos Santos (263.615.820-00); Ana Paula Nedel (004.332.600-50);
Anderson Antonio de Araujo (072.988.097-41); Anderson da Silva
Martins (013.670.460-33); Cacildo dos Santos Machado
(819.577.180-72); Carolina Soares da Silva Ribarr (998.784.290-91);
Chaianne Jirkowski (009.692.170-64); Charles Marques de Farias
(001.664.810-25); Christiano Bouvie da Silva (812.571.470-72); Cle-
ber Luiz Souza Medeiros Quadros (848.997.600-78); Daniela Pires
Sere (814.807.680-49); Daniela de Mesquita (003.418.710-36); Do-
ralice Lobato de Oliveira Fischer (505.075.911-00); Douglas Ros-
childt Hax (810.332.810-34); Edivaldo Seixas Cruz Junior
(051.551.457-83); Eduardo da Costa Fernandes (017.592.000-18); Er-
nesto Monteiro Perez (001.589.000-73); Felipe Lemoes Haertel
(003.427.810-90); Fernando Bohmer Aldrighi (458.951.040-53); Ga-
briel Barros da Cunha (008.004.000-46); Gislaine da Silva Maciel
(953.365.320-53); Isnar Garcia Martins (315.176.410-04); Ivanilda
Basso Aseka (518.991.670-72); Jander Luis Fernandes Monks
(610.505.980-91); Jean Michel Carrett Farias (004.679.140-01); Jose
Volmir da Silva Rocha (669.294.740-53); Juliane Laguna das Neves
(018.401.280-54); Juline Fernandes da Silva (004.258.550-31); Ka-
rine Ludtke Bierhals Lima (010.367.510-82); Leandro Roberto Sehn
(784.839.990-72); Lisiane Mendes Torres de Brito (740.234.700-15);
Lucas Zavistanovicz (001.527.120-03); Manuela Lorenzon Gastal
(016.119.710-80); Marcelo Adriano Duart (715.854.190-87); Marcio
Spenst (881.776.960-68); Mariana Afonso Ost (010.771.320-93); Ma-
riluci Cardoso de Vargas (001.814.420-94); Marucia Ivandra Degli
Sgualdi (949.795.290-20); Mirella Juliana da Silva (001.209.560-55);
Nathalia da Rosa Lopes (016.366.090-58); Patricia Hammes Strelow
(007.491.630-03); Patricio da Silva Xavier (923.413.140-15); Paula
Fraga Maica (012.613.310-79); Rafael Scherolt Olicheski
(007.933.920-47); Ramão Correa (011.156.460-36); Rodrigo da Cruz
Casalinho (004.755.950-09); Samuel Busch da Silva (004.103.880-
09); Sandro Jose Ribeiro da Silva (566.286.170-68); Taua Milech
Cabreira (023.707.710-89); Thilara Lopes Schwanke Xavier
(826.784.800-20); Tiago Baptista Noronha (833.507.210-87); Tiele
Silveira Carrasco (007.466.800-58); Ulisses Brisolara Correa
(004.637.540-69); Vanessa Buttow Signorini (942.717.980-53); Vi-
nícius Zimermann Beux (819.260.220-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-Rio-Grandense

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8107/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.991/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adalfredo Rocha Lobo Júnior

(039.109.639-78); Adriana Nascimento Bodolay (010.869.056-36);
João Vinícios Wirbitzkida Silveira (009.620.200-95); Margarida Ma-

ria Santos Caria (414.529.926-49); Pâmella Alves Pereira
(052.036.666-28); Roberta Maria Ferreira Alves (891.604.957-15);
Tarcila Montovan Atolini (319.570.158-88)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8108/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.993/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aisha Aguiar Morais (050.449.626-35);

Alessandro Andrade dos Santos (880.439.086-72); Aline Aparecida
Angelo (081.780.646-69); Almir Silva Neto (068.164.946-10); Ana
Carolina Capellini Rigoni (036.827.809-39); Andre de Oliveira Bal-
doni (060.240.596-39); Anelise Diniz Garcia Leao (031.688.496-00);
Armando Alves Neto (044.074.866-60); Carla Daniele de Carvalho
Guimaraes (079.747.136-74); Daniel Jose Ferreira (587.969.836-04);
Eduardo Tavares Ferreira (075.432.346-37); Fabiana Nunes Merhy
Silva (007.585.476-76); Flavia Donaria Reis da Silva (040.537.996-
00); Leonardo Luiz Portes dos Santos (004.741.526-69); Maria Jose
Castro Ferreira (060.062.036-00); Patricia Teixeira de Sa
(079.280.737-57); Paulo Henrique de Lima Siqueira (251.668.038-
41); Regiane Margarida da Silva (898.866.906-15); Renato Cesario
Barros (053.410.896-26); Ricardo Ferreira Domingues (972.864.276-
87); Weler Walace dos Santos (045.041.396-93)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
João Del Rei

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8109/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.998/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Dias da Costa Simões

(236.706.490-34); Carlos Eduardo Espinosa (837.465.870-34); Ca-
roline Silveira Bauer (001.454.740-62); Daniel Brito de Araújo
(771.197.380-20); Eduardo Costa Couto (242.594.890-20); Gabriela
Fantinel Ferreira (012.149.360-16); Gilmar Roberto Meinerz
(006.983.920-43); Juliana Steil Tenfen (040.649.039-27); Keberson
Bresolin (007.346.290-01); Kátia Leston Bacelo (649.298.250-91);
Leandro Jose Reckers (802.561.390-91); Lucas da Silva Oliveira
(011.183.190-36); Marcelo Lemos Rossi (060.471.216-24); Pablo Mi-
guel (000.640.950-45); Patrícia Costa Duarte (726.039.250-91); Ro-
drigo Acosta de Azambuja (020.105.110-93); Tiago Zanatta Aumonde
(004.868.860-69); Vinicius Castro da Silva (977.244.590-53); Welton
Alves de Menezes (014.643.385-82)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8110/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.007/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Débora Christina Marques Araújo

(735.233.301-06); Frederico Guedes Macedo (059.609.286-55); Tar-
cisio Robslei França (016.611.231-39); Vitor Sales Mendonça
(059.630.736-50)
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1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8111/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.030/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexander Barros Lima (843.133.236-00);

Alexandre Guimaraes de Almeida Barros (054.306.596-06); Ana Pau-
la Gomes Carissimo (051.600.186-89); Anna Christina Miana
(033.132.116-58); Anne Caroline Costa Resende (052.885.306-61);
Bernardo Lages Rodrigues (901.718.026-91); Brescia Franca Nonato
(074.012.956-28); Bruna Pena Sollero (052.495.946-38); Camila Car-
valho Ferreira (015.072.456-02); Cassius Vinicius Correa dos Reis
(030.193.746-00); Daniela Rodrigues Lacerda (001.454.046-09); Dil-
son Lucas Pereira (078.287.446-09); Edson Andre Pereira Hilario
(063.574.456-22); Fabiana Carla Matos da Cunha (051.617.826-17);
Fernanda de Andrade Pinto Renno (047.069.396-74); Giovanna Ri-
beiro Souto (058.755.656-08); Jose Roberto Schneedorf Ferreira da
Silva (033.742.746-17); Leon Victor de Queiroz Barbosa
(781.261.855-20); Luciano Mendes de Faria Filho (523.000.306-59);
Manfredo Frederico Felipe Hoppe (061.840.566-62); Marcelo Gon-
calves Rosmaninho (043.999.806-99); Maria Isabel Maldonado Coe-
lho Guedes (956.330.656-20); Maria da Conceição Evaristo de Brito
(312.608.967-49); Monica Toledo Silva (000.805.676-57); Patricia
Thome Junqueira Schettino (042.468.486-11); Thonimar Vieira de
Alencar Souza (838.928.265-87); Vitor Oliveira Botelho de Carvalho
(054.340.917-10)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8112/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.032/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cecilia Aragão Gomes (010.040.824-

95); Ana Luiza Jesus da Costa (096.121.687-50); Angelica Tersa
Nascimento de Medeiros (011.893.054-02); Anna Cecilia Chaves Go-
mes (076.168.704-14); Camila Macedo da Silva (042.282.684-71);
Elisangela da Silva Rodrigues (057.456.794-17); Filipe Camara de
Oliveira (055.821.704-48); Francinaide de Lima Silva Nascimento
(055.870.484-03); Franklyn Santana Paulino da Silva (877.800.114-
53); Gilmar da Silva Reboucas (672.323.453-72); Gutemberg Morais
Serrano (090.145.044-89); Hudson Andrade Viana (052.658.924-86);
Juliana Morais de Sousa (055.105.404-27); Marcelo Henrique Maciel
de Araujo Cruz (058.439.184-67); Milena de Medeiros Clementino
(033.928.784-56); Patricia dos Santos Cunha (060.529.684-78); Stella
Beatriz Rodrigues Pinto (045.618.864-94); Tania Luna Laura
(738.803.291-68); Thiago Lucena de Macedo Guedes (095.632.204-
20); Wilker Ricardo de Mendonça Nobrega (426.628.262-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8113/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.668/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Romulo Lima Meira (914.821.355-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8114/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.669/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Adelmo Menezes de Oliveira

(336.058.235-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Acre
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8115/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.672/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Julia Rodrigues Fernandes de Oliveira

(059.419.304-45); Andrea Claudia Pimentel Nunes (487.769.715-20);
Erahsto Felício de Sousa (022.987.705-22); Fabiano Amorim Vaz
(031.934.425-85); Mayana Leandra Souza dos Santos (003.711.015-
22); Sonia Maribel Munoz Croveto (010.160.999-08)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8116/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.674/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Heber Rocha Moreira (074.726.086-96)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzam-

binho
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8117/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.678/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sebastião Franco da Silva (406.440.814-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8118/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores civis do Poder Exe-
cutivo Federal, e que deveriam ter ensejado a completa absorção da
citada parcela judicial de 3,17%;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de pensão civil instituída por Deusdedith
Nobre (CPF 003.209.514-72), em favor de Maria Ivete de Morais
Nobre (CPF 038.005.444-23), viúva, número de controle 10793208-
05-2010-000107-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial
irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo do benefício,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-014.250/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Ivete de Morais Nobre (CPF

038.005.444-23), viúva, pensionista de Deusdedith Nobre (CPF
003.209.514-72).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte.

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 4 a 7 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 4 a 7, à Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.
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ACÓRDÃO Nº 8119/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-019.265/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alan Michele Ephigenio Rodrigues Oli-

veira (061.206.344-52); Estherfania Efigênia Rodrigues de Oliveira
(061.206.484-02); Maria de Lourdes Pereira de Oliveira
(379.782.764-49); Michelly Alessandra Rodrigues Oliveira
(061.206.454-97); Tarcisio Efigênio Rodrigues de Oliveira
(057.690.754-57); Vera Lucia Pereira de Oliveira (030.992.994-64)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8120/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.725/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Vilma de Andrade Dutra (007.996.106-15);

Zelia Maria de Castro Teixeira (019.110.076-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8121/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.283/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Germana da Silva Barros (112.486.104-

15); Pedro Francisco Figueiredo Salgueiro (048.856.304-60); Rodolfo
Figueiredo Salgueiro (048.856.374-73); Rudgy Pinto de Figueiredo
( 2 6 3 . 8 11 . 0 9 4 - 9 1 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8122/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.807/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Eulalia Marchetti Infanti (271.434.308-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8123/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-

siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.815/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Marcelo Caporal Adao (103.442.827-67);

Thais da Silva Adao (103.459.627-61)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8124/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.186/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leonedes Camelo Lima (153.774.071-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8125/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.189/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Paulino de Oliveira dos Santos

(163.509.520-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8126/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.365/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marlene Marchitto de Paula (002.177.217-

70)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8127/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.717/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Pedrosa Alexandrina do Carmo da Silva

(207.253.881-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8128/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.724/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Lacerda Suplicy

(766.690.929-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8129/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.939/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Cleusa do Amaral Pessarini (312.164.711-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8130/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.950/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amanda Salate Barcot Tintor

(445.050.928-52); Cleiton Barcot Tintor (174.178.578-25)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8131/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.837/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Jose de Paula Germano

(034.787.026-07)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8132/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.526/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Marcelo Gomes Batista (123.539.126-48);

Maria Rita Batista (027.510.256-41)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8133/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.528/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Gildete dos Anjos Oliveira

(461.651.776-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8134/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.700/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lúcia de Fatima Ferreira Duarte

(406.861.402-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8135/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.731/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amanda Barbosa de Sousa (108.622.064-

13); Filipe Barbosa de Sousa (106.348.484-70); Maria da Merces
Gomes Barbosa (718.244.214-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8136/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
ao(s) responsável(eis), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-022.045/2013-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Aldemir Bendine (043.980.408-62); Ale-
xandre Carneiro Cerqueira (175.752.978-04); César Augusto Rabello
Borges (033.166.375-91); Eduardo César Pasa (541.035.920-87); Es-
lei José de Morais (391.384.701-44); Luiz Henrique Guimarães de
Freitas (350.319.726-53); Osmar Fernandes Dias (171.988.289-49);
Paulo Roberto Lopes Ricci (079.020.578-51); Ricardo Antonio de
Oliveira (103.763.008-41)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Garantidor de Parcerias Público-
Privadas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8137/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de processo de acompanhamento rea-
lizado por esta Corte sobre as atividades do Fundo Socioambiental, de
responsabilidade da Caixa Econômica Federal;

Considerando os pareceres uniformes no âmbito da Secex-
Fazen;

Os Ministros do Tribunal de Consta da União ACORDAM,
por unanimidade, em considerar atendidos os objetivos deste processo
de acompanhamento, determinar o apensamento destes autos às con-
tas da Caixa Econômica Federal, relativa ao exercício de 2012, nos
termos do art. 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e do art, 33
da Resolução TCU 191/2006, fazendo-se a recomendação sugerida,
devendo ser dada ciência desta deliberação à Caixa Econômica Fe-
deral, acompanhada de cópia da instrução constante da peça 12:

1. Processo TC-012.261/2012-2 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6.recomendar à Caixa Econômica Federal, com fundamen-

to no art. 250, III, do RI/TCU, que divulgue, em seu endereço ele-
trônico, o montante de recursos efetivamente liberado pelo Fundo
Socioambiental para cada projeto selecionado, com o objetivo de
permitir o acompanhamento/fiscalização por parte da população-alvo
da ação estatal.

ACÓRDÃO Nº 8138/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 e 237,
inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, por perda de objeto, em virtude da anulação
do Pregão Eletrônico 445/2013 - SCO/Fundep na modalidade Pregão
Eletrônico, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação ao representante, acompanhada de cópia da instrução da
unidade técnica constante da peça 4:

1. Processo TC-025.405/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sadoc Pereira Neto (14.005.960/0001-59)
1.2.Órgão/Entidade: Fundação de Desenvolvimento da Pes-

quisa (excluída)
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8139/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 e 237,
inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la procedente, arquivar o pro-
cesso, sem prejuízo da determinação proposta, devendo ser dada ciên-
cia desta deliberação ao representante, acompanhada de cópia da
instrução da unidade técnica constante da peça 18:

1. Processo TC-029.610/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Interessado: Rodrigo Soares Lelis Gori - Reitor Subs-

tituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
To c a n t i n s

1.2 Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO

( S E C E X - TO ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Tocantins que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
conclua a tomada de contas especial para apuração dos fatos, iden-
tificação dos responsáveis e quantificação do dano das obras e ser-
viços no campus Gurupi/TO, objeto do Contrato 15/2008, nos termos
do art. 197 do RI/TCU, cuja autorização já foi consignada no Des-
pacho n. 28/2013-GAB/REITORIA/IFTO, de 14/10/2013, no Pro-
cesso Administrativo 23235.000048/2013-92, com subsequente en-
caminhamento dos autos ao TCU para julgamento, se for o caso,
comunicando, de qualquer forma, a conclusão ao Tribunal.

Ata n° 42/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 34/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 8140/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.349/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademar Rutzen (180.463.209-00); Eliza-

beth Gill Alves Cândido Wenceslau (034.675.429-13); Fernando Heil-
mann (009.841.409-72); James Lincoln Lopes Carstens (034.971.199-
20); Neri Santo Damo (171.892.339-20); Sebastião Helio Dias
(018.869.679-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina - MA-
PA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8141/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.851/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelina Rosa (183.944.931-49); Alba Por-

to de Menezes (121.620.271-00); Ana Maria Pereira de Carvalho
(221.120.571-20); Antonio Jacques dos Santos Oliveira (057.430.101-
10); Antônio Rodrigues de Alencar (033.259.541-20); Caio Hilton de
Freitas Teixeira (185.178.891-34); Carlos Alberto Silva (179.073.571-
87); Delsita Ferrari (133.681.921-91); Flosina Corrêa Teixeira
(183.990.961-72); Francisco Teixeira Duarte (149.597.981-49); Fran-
cisco Vieira Trindade (042.526.831-49); Genival Gonzaga de Araujo
(066.360.551-20); Irani Otílio dos Santos (152.976.671-00); Irenice
Leite (144.229.991-68); Joaquim de Freitas (328.421.987-00); José
Cordeiro de Araújo (032.250.972-68); José Maciel dos Santos Filho
(060.169.525-91); José Paulo Ferreira Gonçalves (112.604.751-15);
José de Sena Pereira Júnior (098.142.051-68); João Divino de Oli-
veira (042.681.561-00)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8142/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.650/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João de Sousa Sobrinho (098.510.381-72);

Tarcizio Mendes de Paiva (076.575.361-87)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8143/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.651/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João da Luz Trindade (023.164.711-53)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8144/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.866/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ari Saueressi (163.887.980-04); Dirceu

Lemmi Madureira Murta (184.597.499-91); Elcio Charneski
(005.123.039-91); João Valdevino da Silva Filho (071.823.509-63);
Juraci de Souza Pedroso (473.703.009-00); Valter Rinaldi Guimarães
(017.784.719-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8145/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.273/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gil Anízio de Souza (127.798.491-34)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8146/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.770/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sylvio Cézar Koury Musolino Filho

( 2 1 3 . 11 9 . 3 4 8 - 3 9 )
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8147/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.004/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Rodrigues de Albuquerque

(718.115.321-87); Ana Carolina Benjamim Barbosa (009.942.634-
06); Carlos Maurício Drummond de Andrade Müller (297.078.201-
44); Eduardo dos Santos Ribeiro (075.508.956-19); Emanuela Oli-
veira de Azevedo (714.398.201-63); Flávia Cristina Mascarenhas Ma-
galhães (794.091.641-68); Gustavo Mota Soares (043.470.946-80);
Humberto Mendes de Sá Formiga (527.085.944-00); Ivan Dutra Faria
(287.804.777-04); João Carlos Rodrigues Baptista (004.740.557-01);
Laércio José Franzon (542.735.446-87); Lívia Aguiar Salomão
(003.984.161-84); Marcelo Inácio Menezes (866.098.151-00); Marcos
Magalhães de Aguiar (428.741.811-53); Marcus Augustus Martins
(578.959.531-68); Márcio Pereira Pinto Garcia (267.344.431-91); Pe-
rilo Sergio Sousa Pinheiro (822.454.103-78); Priscila de Castro Silva
Nicola (690.288.851-53); Raoni Timo de Castro (701.392.451-20);
Ricardo Paoliello Palet (239.569.331-68); Roberto Fonseca Iannini
(805.206.001-00); Saulo Kleber Rodrigues Ribeiro (900.366.701-20);
Sílvio Burle de Menezes (583.248.284-00); Tatiana Perna Boia Me-
nezes (709.542.401-20); Thaís de Carvalho Borges (869.015.241-53);
Thales Roberto Furtado Morais (054.789.226-84); Thiago de Azevedo
Barbosa (041.907.324-86); Thiago Átila de Souza Ferreira
(003.355.031-01); Tiago de Sousa e Albuquerque Barbosa
(829.056.571-20); Tony de Medeiros Palmeira (509.469.861-34); Val-
ter Rosa da Silva Junior (015.907.931-45); Valéria de Freitas D'ávila
(484.388.551-72); Victor Hugo Vieira de Souza (668.384.791-68);
Wesley Dutra de Andrade (695.723.561-00); Yulo Sasaki
(854.813.941-20); Yuri Afonso Farias de Sousa (703.377.211-49)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8148/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.666/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dirce Marchette Gerab (164.684.078-00);

Neide Aparecida dos Santos Parreira (240.602.918-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8149/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.424/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Josefa Pereira da Silva (369.370.534-87)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8150/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.399/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eunice Carvalhedo da Silva Moreira

(120.315.771-15); Maria Fernandes Caetano (473.366.506-78); Maria
Izabel Teodoro Caetano (343.898.221-87); Suzette de Sousa Lopes
(505.853.987-04)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8151/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.418/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elisabeth Evangelista Pereira

(226.768.721-68); Maria Luzia Jorge Farani (780.041.951-72)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8152/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.568/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimunda Nonata de Oliveira Pereira

(159.775.718-79)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Maranhão - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8153/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.710/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alessandra Leite da Silva (015.745.771-

07); Bruna Lopes Medeiros (030.524.931-24); Daniella de Brito Veras
(019.150.311-84); Denner Freitas Gonçalves Abreu (032.170.701-00);
Elda Freitas Rodrigues (124.967.582-00); Geny de Jesus Salgado da
Conceição (268.822.561-87); Ivolina Vieira Lima (335.182.541-20);
Kleymarah Freitas Gonçalves Abreu (032.170.731-18); Matheus de
Brito Veras (019.150.351-71); Rafaella de Brito Veras (019.150.511-
00); Vera Lucia de Brito Veras (368.696.601-82); Walkiria Leite da
Silva (144.454.091-20)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8154/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.290/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adalgisa Timóteo (221.717.034-15); Maria

Helena Lacerda de Freitas (773.105.864-68); Odete Miranda dos San-
tos (628.523.535-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8155/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.306/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Bárbara de Mendonça Vilela (090.251.494-

64)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8156/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.330/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dvyston Paulo Macedo Amaral

(023.383.683-71); Thaís Carollyne Macedo Amaral (023.383.673-
08)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8157/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.044/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celso do Nascimento Mesquita

(851.922.289-72); Cleide Oliveira de Souza (006.590.939-95); Cle-
venice Alves de Souza (006.590.999-26); Maria Angélica Fernandes
(357.476.259-34); Reginaldo Fernandes (877.461.909-87); Sara Vi-
tória Jesuino Mesquita (010.088.449-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da FUNASA
no Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8158/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/92 e nos arts. 143, inciso V, "a" e
213 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN
TCU 71/2012, em determinar, a título de racionalização adminis-
trativa e economia processual, o arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuará obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação,
dando-se ciência desta deliberação à Secretaria de Políticas Públicas
de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE); à
Secretaria de Estado do Trabalho e Renda (SETER/PA); à Escola
Agrotécnica Federal de Castanhal (EAFC); à Cooperativa-Escola de
Alunos da Escola Agrotécnica Federal de Castanhal (EAF) e aos
Srs.Lonardo Munhehiro Shimpo,; Fabrício Benício de Carvalho e
Suleima Fraiha Pegado, Secretária Executiva de Trabalho e Promoção
Social do Estado do Pará (SETEPS/PA), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.390/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cooperativa-escola dos Alunos da Eafc
Ltda (04.878.708/0001-09); Escola Agrotécnica Federal de Castanhal
- Mec (34.823.237/0001-94); Fabrício Benício de Carvalho
(685.057.442-68); Leonardo Munehiro Shimpo (002.744.372-87)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8159/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a"e 169, inciso V, do Re-
gimento Interno/TCU, em considerar cumpridas as determinações
contidas nos subitens 1.5.1 e 1.5.2 do Acórdão 8.240/2011 - TCU - 1ª
Câmara e em determinar o arquivamento dos presentes autos, uma
vez que cumpriu o objetivo para o qual foi constituído, de acordo
com o parecer emitido pela Secex/RN:

1. Processo TC-031.038/2011-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado do Rio Grande do Norte
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8160/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso IV, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e encami-
nhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta de-
liberação ao representante, promovendo-se, em seguida, o arquiva-
mento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/PB:

1. Processo TC-033.424/2010-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Prefeitura Municipal de Monte Horebe -

PB (08.924.011/0001-70); Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Monte Horebe
- PB

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 42/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 35/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 8161/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.448/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Evani Amorim da Silva (107.130.005-97)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8162/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
do Tribunal não estão dando ensejo a pagamentos irregulares e en-
contram-se com seus fundamentos legais corrigidos no sistema Siape,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do
Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.221/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leovelgilda Martins de Souza

(196.036.141-49); Lourde Assis de Britto (126.389.511-53); Lourdes
Sebba Daher (124.279.261-91); Luciene de Queiroz Barreto
(087.754.511-15); Lucilene Moreira Paiva (062.844.181-91); Mabel
Vania de Souza Macedo (196.395.461-00); Manoel Bezerra de Arruda
(125.802.281-87); Maria Abadia Pires Marcelino (124.060.741-53);

Maria Alves Dias (125.006.231-49); Maria Gomes de Queiroz Bar-
reto (275.845.931-00); Maria Helena Silva (279.502.121-87); Maria
Ignes Cunha (101.540.191-00); Maria Joaquina da Silva
(062.599.101-00); Maria Jose dos Santos (056.814.721-91); Maria de
Jesus Santos Sousa (135.147.761-72); Maria dos Anjos Rodrigues
Correia (509.417.041-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado

de Goiás, para que acompanhe o andamento da Ação Ordinária nº
2005.34.00.037757-1 em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, procedendo-se à revisão dos atos de aposentadoria e à con-
sequente reposição ao erário dos valores percebidos por força de
decisão judicial, caso esta venha a ser posteriormente reformada, nos
termos do § 3º do artigo 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.7.2. à Sefip, para que:
1.7.2.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extraju-

diciais da Advocacia-Geral da União as informações relativas à Ação
Ordinária nº 2005.34.00.037757-1, para a adoção das providências
cabíveis, com ciência à Conjur/TCU;

1.7.2.2. monitore o cumprimento do item 1.7.1, representado
ao Tribunal em caso de descumprimento, devendo, ainda, proceder às
correções devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 8163/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.116/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Pamponet de Oliveira (055.203.395-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 8164/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.212/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alvandir Alves Azevedo Santos

(103.196.385-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 8165/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.370/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Altanir Mendes de Mesquita

(036.828.893-53)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8166/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.081/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gidalte Simões Chaves (128.351.022-72);

João Bosco Gonçalves Soares (261.482.933-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8167/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto os relativos à servidora Maura Lúcia Lagares Guimarães, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.338/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abílio Antônio Macedo Filho

(031.998.941-00); Iolanda Soares Silva (051.925.011-72); Jadus Se-
gurado Pimentel (068.334.031-04); Juracy de Freitas Vieira
(054.566.571-04); Maria Beatriz R. Gonçalves de Oliveira
(197.003.931-00); Maria Cristina Fachardo Junqueira (101.056.461-
72); Maria Eliza Gonçalves Vieira Palhares (612.782.111-87); Maria
de Fatima Costa e Silva (130.636.341-15); Maura Lúcia Lagares
Guimarães (766.364.881-15); Rutival Silva Ribeiro (094.955.091-49);
Saloede Pereira dos Santos (135.345.641-20); Santiago Sola Filho
(092.421.201-20); Sussumo Taia (043.094.721-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1:1. destaque o ato de aposentadoria de Maura Lúcia

Lagares Guimarães;
1.7.1.2. diligencie ao órgão de órgão de origem com vistas a

obter o mapa de tempo de serviço e a certidão do Instituto Nacional
do Seguro Social, com base nos quais foram averbados os tempos de
contribuição da servidora;

1.7.1.3. caso tenha havido averbação de tempo de atividade
insalubre, obtenha do órgão os documentos que com base nos quais
foi reconhecido o direito da servidora.

ACÓRDÃO Nº 8168/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.340/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Pereira Neto (079.662.455-00);

Cleusa dos Santos (294.190.266-04); Dirce das Graças Moreira Lima
(119.626.666-20); João Batista (245.167.166-15); Maria Nadima Va-
lério Tomaz Tenório de Albuquerque (618.345.997-68); Marinete
Martins Daher (531.877.687-68); Vilma Reis de Oliveira
(265.436.306-63)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8169/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.681/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Cláudio de Sá Lima (141.303.194-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8170/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.692/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Silas Benicio Gomes (020.976.724-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8171/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.820/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Iran Farias Cavalcante (031.570.913-87);

Jussara Sant'anna de Araújo (115.940.471-20); Osmir da Silva Freire
(086.859.751-15)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8172/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.878/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moacyr José Ferreira (076.607.903-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8173/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.467/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Salim Antônio Elias (373.958.077-15); Sa-

lim Antônio Elias (373.958.077-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

adote as providências necessárias à correção da data de vigência do
ato de peça 3 (número de controle 10802754-04-2009-000420-2).

ACÓRDÃO Nº 8174/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.217/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mauro de Almeida (107.542.451-87); Na-

talino Silva (079.762.671-91); Olindo Marques da Silva
(065.228.661-53); Rosane Santos Lopes Teixeira (550.177.707-04);
Salim Moyses Nadaf Filho (311.846.267-15); Samuel Fernandes de
Souza (138.137.301-15); Sebastião Lopes (172.704.301-44)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8175/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.449/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Szniter (087.392.509-20); Alberto

Szniter (087.392.509-20); Antonio Nassif Junior (727.592.328-91);
Cicero Lotario Tironi (774.582.658-68); Edimar Gomes
(004.825.609-91); Edimar Gomes (004.825.609-91); Edison Buffara
(006.882.669-91); Luiz Bodachne (007.122.809-87); Marlus Sidney
Moro (002.036.029-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato de aposentadoria emitido em favor de Makiko Kubota
(274.666.718-53), a fim de que sejam realizadas as diligências pro-
postas pelo Ministério Público junto a esta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº 8176/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.818/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Severino Soares de Souza (015.694.813-

34)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8177/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.105/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Fernando Ferreira Pecoits

(093.652.730-72); Paulo Fernando Ferreira Pecoits (093.652.730-72)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8178/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.106/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Diniz Pinheiro (007.704.932-20);

Maria das Mercês Meireles Sovano (033.112.362-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8179/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
desta Corte, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência
ou irregularidade na versão encaminhada, não estão mais dando en-
sejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação de
mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.120/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio José de Araújo Nóbrega

(010.019.303-04); Ary Melo (000.093.183-72); Elvécio Geraldo Cor-
reia (299.182.277-53); Francisco Álvaro de Andrade Neto
(244.945.937-53); Francisco Carlos Macedo Tavares (054.124.803-
06); Francisco Carlos Macedo Tavares (054.124.803-06); Francisco
Floriano Delgado Perdigão (335.875.317-49); Francisco Floriano Del-
gado Perdigão (335.875.317-49); Francisco José Vasconcelos Fer-
nandes Vieira (020.377.343-87); Francisco de Assis Montenegro An-
tero (016.714.133-34); Francisco de Assis Montenegro Antero
(016.714.133-34); Gilson Assunção de Figueiredo (002.642.963-20);
Hildernando José Bezerra Moreira (045.028.843-91); Hildernando Jo-
sé Bezerra Moreira (045.028.843-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 8180/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.123/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Salustino Liberato da Silva (025.844.412-

68); Salustino Liberato da Silva (025.844.412-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8181/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.633/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joel Lima de França (174.407.931-53);

João Francisco de Castro (104.235.591-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8182/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.767/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arceni Rodrigues Campos (101.356.851-

68); José Cláudio de Mendonça (125.076.361-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8183/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.768/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparecida Ferre Conde (200.077.951-49);

Ivo da Costa Alves (140.710.101-34); Manoel Rodrigues da Costa
(127.101.721-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8184/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.783/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Gomes da Silva (184.644.402-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8185/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.810/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Antônio de Almeida e Silva

(163.270.553-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8186/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.850/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amancio Bispo dos Santos Filho

(244.446.695-00); Manoel Ramos de Sousa (156.016.925-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8187/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.857/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Iracema Conceição Fernandes Teixeira

(178.695.100-25)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8188/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.858/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Fernando Saboia Pitta Gonçalves

(121.363.280-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8189/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer a
determinação adiante especificada e em autorizar o oportuno arqui-
vamento deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-852.933/1997-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Cinira Melhoranca Albertao (276.622.178-

68)
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1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia Geral de
União (AGU), bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança 31.543-DF, em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do qual foi
concedida liminar suspendendo os efeitos do Acórdão 2.756/2012-
TCU-1ª Câmara até o julgamento final do processo.

ACÓRDÃO Nº 8190/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.619/2010-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Elizete da Silva Dias (578.551.022-72)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazo-

nas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8191/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.732/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Santin (808.971.260-68); Ale-

xandre de Oliveira Vanderlei (921.139.400-78); Aline Daniela Duarte
Zambiazi (827.570.460-04); Aline Flach da Silva (007.454.710-05);
Aline Oliveira de Sa (825.783.200-63); Ana Claudia Bandeira da
Silva Pereira (759.300.560-72); Ana Claudia Ritta de Freitas Fraga
(698.632.020-53); Ana Moreira Rodrigues (000.869.820-10); Andreia
Ferreira Moreira Saraiva (675.725.020-91); Bruno Fernando Moroz
Piccoli (009.089.610-65); Carla Tatiane Miranda Pereira
(645.688.300-87); Carla de Matos (008.097.600-02); Carmem Cris-
tina Oliveira Moisinho (916.652.560-87); Carolina Bulhoes Weisshei-
mer (018.548.680-04); Claudia da Silva de Figueiredo (631.501.580-
87); Clodoaldo Godois Teixeira (730.837.120-49); Cristiano Bonfiglio
(763.924.570-20); Daniel Franco Vieira (002.483.020-86); Daniel
Nascimento Mota (007.301.350-12); Daniele Eckert (001.454.990-
57); Debora Luiza Franken (009.539.630-63); Eder Luis Silva da
Rosa (003.883.200-36); Eduardo Pontin de Medeiros (007.958.460-
88); Elenir Teresinha Duarte dos Santos Venancio (803.246.140-04);
Elisangela Oliveira (706.525.700-20); Fabiane Figueiredo Ribas
(015.964.020-24); Felipe Fagundes Bassols (819.582.770-53); Fer-
nanda Gregorius (000.802.040-07); Fernanda Madruga da Rosa
(014.532.220-30); Gabriela Brum Rodrigues de Freitas (826.468.720-
20); Georges Peres de Oliveira (013.472.450-06); Glaucia Vieira San-
ta Helena (021.439.800-51); Ismael de Paula Alvaro (737.137.590-
49); Jader Luiz Schutz (006.519.850-64); Janaina Klamt Ferrari
(007.041.280-47); Jaqueline Prusch Zuge Lutz (004.027.300-89); La-
ra Villanova Crescente (008.443.030-38); Liliane Xavier
(961.620.820-91); Lisane Nery Freitas (019.484.520-65); Lisiane Ro-
cha Mallet (935.519.080-87); Liziane Oliveira Ludwig (011.482.150-
00); Loira Janete Kaefer (616.910.380-91); Luciano Martins Peninger
(001.334.970-89); Luiz Fernando Klauck (009.509.039-81); Mara
Belx Cardoso (653.114.770-91); Mara Rubia Silva Caceres
(729.319.220-72); Mari Estela de Oliveira (685.656.310-87); Marian-
gela dos Santos Tobias (651.926.990-53); Marilia Gemelli Eick
(001.575.500-28); Marines Fernandes do Nascimento (547.957.450-
72); Marlene Soares de Quadros (465.116.870-15); Michele Machado
de Machado (018.821.190-02); Miriam Iara da Rosa Rodrigues
(848.316.850-20); Pamela Schitz Von Reisswitz (004.241.480-64);
Paulo Jose Cardoso Vieira (909.383.800-87); Paulo Ricardo de Mello
Ribeiro (339.342.150-68); Priscila Graciela dos Passos Antonini
(000.758.610-89); Rafael Cerva Melo (027.087.070-94); Rafael da
Silva Campos (013.328.830-79); Rafaela Quintana Domingues
(005.800.810-10); Raquel Girardi Fraga (815.935.700-15); Raul Fer-
nando Mertins (317.362.540-49); Roberta Anair da Silva Parisotto
(986.797.240-68); Roberto Cirne da Silva (947.344.880-53); Rose-
meri Schick Batista de Souza (912.577.000-49); Sabrina Santos da
Rocha (819.811.040-20); Sandra Brancher (964.338.250-87); Sandra
Mara de Souza Silva (593.501.560-91); Sandra Regina da Silva Echa-
mende (547.974.030-04); Scheron Rathke Giubel (025.939.530-71);
Shana Marques (004.887.620-81); Silvia Padoin da Silva
(817.925.570-00); Simone Gugelminn Gomes Foresti (693.853.350-
49); Thierry Van Den Eeden Claas (016.861.370-01); Tiago Claro

Maurer (007.340.950-23); Tiago Felipe de Paula (002.116.820-20);
Tiago Oliveira de Mello (007.864.800-92); Uilliam Guilherme Ro-
drigues Cruz (019.358.190-62); Valdenei do Amaral de Oliveira
(550.760.090-20); Vanessa Pegoraro Maschke (837.811.610-72)

1.2. Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8192/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.676/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Iranildo Wagner Borges da Silva

(008.524.600-07); Iria Konrad (536.412.300-63); Ismael Henrique dos
Santos Godoy (837.551.520-53); Isolete Rheinheimer (674.456.240-
15); Itamar Mello Gomes (834.705.730-34); Ivete Maria Hoffmann
(706.725.980-00); Jaciara Beatriz Adorna (824.369.400-53); Jackson
Fernando da Silva Belo (985.286.370-34); Janaina Lima Brum de
Oliveira (003.121.780-00); Jaqueline Dias Almeida Candido
(010.995.110-70); Jaqueline Kafer (013.970.110-92); Jenifer Amanda
da Silva (015.263.450-99); Jessica de Azevedo Ferreira (020.841.030-
96); Joao Carlos da Silva Celeste (537.201.990-53); Joice Bianchi
Vilagran (002.817.060-18); Jonathan Aguirre Franca (027.316.150-
44); Jucilaine Zerilena Feldmann Dias (007.193.030-28); Juliana
Krause Sachetti (008.161.260-54); Juliana de Franceschi de Araujo
(022.145.840-99); Julio Cesar Cruz Medeiros (007.560.150-81); Jus-
sara Ifarraguirre de Oliveira (283.050.000-87); Karina de Borba Bit-
tencourt (957.341.800-25); Katia Aparecida Carvalho Mariano
(631.986.490-72); Keila Pedroso da Silva (818.706.630-04); Kellen
Rubiana Vargas Felippi (000.406.210-81); Kelly Bittencourt Fernan-
des (809.361.300-59); Larissa Silva Dalpra (016.909.340-93); Larissa
de Fatima Silveira Fioravante (812.414.100-20); Laura Aparecida
Goncalves Macedo (016.434.040-83); Laurinda Medeiros Ramalho
(986.509.120-87); Lenisse Tigik Costa de Oliveira (001.493.500-74);
Leonardo Antonio Oliveira Dacol (790.191.700-82); Leonardo Mar-
ques Rodrigues (020.355.050-11); Leticia de Borba Lima
(018.215.350-90); Lia Paulina Wawrzyniak da Silva (992.712.060-
53); Lilian Cristiane Silva de Freitas (823.277.770-20); Lisiane Va-
lentini (678.821.450-68); Lovani Henckes (001.702.930-92); Lucas
Bandeira Marchesan (001.593.490-01); Luciana Goncalves da Silva
(008.103.770-80); Luciana de Lourenco Borba (802.382.380-91); Lu-
ciane Kuczkoski (031.472.569-52); Luciano Folador (009.782.880-
76); Luis Felipe Matos dos Santos (919.141.400-87); Luiz Carlos
Erpen (015.066.230-00); Mara Sandra de Oliveira (613.082.690-72);
Marcelo Santos da Silva (892.247.870-53); Marcia Cristiane da Silva
Trindade (596.038.440-04); Marcia Priscila Camargo Selau
(837.410.540-20); Marcus Luiz Silva Moraes (838.835.330-68); Ma-
ria Bernadete Borges Donato (501.342.300-78); Maria Cecilia Goulart
da Silva (402.326.200-59); Maria Celina Benites Camargo
(002.356.200-50); Maria Isabel Carneiro Travi (004.230.838-05); Ma-
riana Scholze de Wallau (004.476.290-93); Marli Lene de Campos
(471.969.800-00); Mateus Caon Pereira (004.481.780-01); Mauren
Sandim de Oliveira (803.785.010-20); Mauricio Pereira de Moraes
(012.323.810-20); Maximiliano Silva Storch (679.106.450-15); May-
ce Fonseca Centeno (013.534.360-71); Melissa Rosa Rodrigues
(990.798.360-87); Michele Avila dos Santos (921.415.790-15); Mi-
chele Tondim Albuquerque (025.252.800-08); Mirlaine Pereira Ra-
mos (554.715.100-97); Monica Folador (014.951.880-35); Monica
Vanessa Ochoa da Silva (807.003.900-06); Nadia Regina Gazzoni
Moreschi (337.161.020-91); Natascha Lopes de Souza Sapata
(023.209.980-47); Natasha Fernanda Rodrigues de Almeida
(805.035.350-87); Nicole da Silva Santa Maria (030.773.680-64); Ni-
na Cervo Pagnon (815.078.790-91); Niva Maria de Deus Martinez
(517.770.610-91); Paola Lourenzi Pereira (020.891.170-79); Patricia
Bolfe de Oliveira (805.902.170-20); Patricia Conzatti (014.445.120-
48); Patricia Correa Mendes (754.551.960-49); Patricia Damiani Bia-
vatti Gava (032.370.319-41); Patricia Garcia Elias (827.799.020-00);
Patricia Kila Barros (966.156.560-00); Patricia Morais Angelo Daltro
(899.733.990-72); Patricia Rodrigues da Silva (005.653.450-79); Pa-
tricia Silva da Silva (002.369.130-18); Paula Schwarzbach Gasperini
(023.193.170-07); Paula Varisco (940.704.740-72); Paula de Souza
Silva (015.310.580-19); Paula dos Santos Azambuja (988.808.530-
15); Paulo Cesar Goncalves Balaguez (666.009.870-49); Paulo Ri-
cardo Trindade Wilson (639.658.600-20); Pricilla de Oliveira Gui-
seppe (010.835.670-12); Quelin Greici Chiavegatti (016.886.210-75);
Rafael Ebel Iguini (021.836.750-39); Ramon Marx (009.744.610-67);
Raquel Carara (015.081.610-38); Raul Salinas Arrojo (026.906.740-
09); Rejane Machado Nunes (580.622.030-34); Renata Albuquerque
Germano Ghinis (919.357.680-34); Renata Leal da Silva Vargas
(713.657.610-53); Renata Santos da Silva (009.025.370-16); Ricardo
Vigolo de Oliveira (737.197.730-00)

1.2. Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8193/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.778/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Suzy Takaya (044.276.631-92)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato

Grosso do Sul - DR/MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8194/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.041/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adil Furtado Severo (702.182.340-15);

Adriana Ubirajara Silva Petry (972.367.480-72); Adrielle Meirelles
Comassetto (016.714.980-62); Airton Freitas dos Santos
(487.022.340-68); Alaor Noronha Menezes (476.850.340-34); Ales-
sandro Matildes Migliorance (671.082.610-49); Andre Felipe Lohr
(960.166.200-68); Andre Luiz da Silva (029.626.224-29); Andrea
Cristiane Ferreira (945.145.340-72); Andressa de Maman Barrios
(021.604.500-22); Angelo Roberto dos Santos Pinto (985.631.220-
53); Ayrton Castro de Oliveira (374.413.100-91); Betina Brenner
(009.328.430-69); Breno Luchsinger Bulcao Neto (976.227.700-78);
Claudemir Dinatt Estigarribia (524.839.240-34); Cleber Marques de
Jesus (003.001.750-51); Daiana Pacheco Lindner (008.247.270-02);
Daiane Rodrigues Oliveira (009.278.570-06); Dalvana de Souza Bue-
no (006.576.240-12); Dani Dailor da Silva (371.754.160-91); Daniel
Damaceno dos Santos (969.251.590-72); Darlene Rossane Reck
(323.821.700-34); Denilson Goulart Souza (723.880.210-49); Denise
Nunes Ballstaedt (000.038.529-89); Edgar Carniel (558.762.500-15);
Edson Armindo Walther (027.576.970-48); Eduardo Fonseca Barros
(987.560.520-49); Eduardo Nunes de Souza (030.655.430-52); Elodir
Pedro Schutz (773.827.810-20); Eloi Saldanha Junior (030.969.480-
97); Enrique Fernando Limberger (009.997.930-63); Enzo Costamilan
(022.913.790-38); Erick Dall Alba da Rosa (021.934.360-88); Erles
Douglas Steindorff Jhanke (026.197.480-70); Ezequiel Quadros Vie-
gas (032.728.780-25); Felipe Lottermann Rizzardo (832.684.480-20);
Fernando Henrique Hackenhaar (009.210.270-01); Fernando Schroe-
der (019.689.530-86); Gabriel Jean Schirmann Bohm (032.698.230-
29); Gabriel Severo Marques (851.456.610-53); Gabriel Yan Vieira
Kommers (011.942.560-23); Gabriel da Silva dos Santos
(026.966.740-78); Geovani Fraga da Silva (030.943.900-05); Gildo-
mar Silva da Silva (758.046.970-72); Giovana Ferreira (032.829.730-
55); Glauce Santos Griebeler da Silva (848.366.600-68); Graziele
Silveira Correa (021.365.710-44); Greyce da Silva Batista
(032.489.310-86); Guilherme Castro Ramires da Silva (017.422.680-
21); Guilherme Lima Monteiro (031.851.800-70); Guilherme Mayer
Bieger (028.318.620-86); Guilherme Ramires de Freitas
(030.718.370-03); Guilherme da Silveira Pagel (027.964.610-09);
Guillen Gabriel dos Santos Silva (022.398.940-16); Handrey Lima
dos Santos (851.191.640-72); Henrique Cavagnolli dos Santos
(032.809.820-57); Henrique Hauenstein (831.455.590-87); Heraldo
Junior Souza (834.840.430-91); Iago Centenaro Paz (029.957.800-
31); Igor Alcantara Migliavaca (026.650.230-08); Isadora Berthier
(009.265.730-39); Isadora Garcia Fabres (029.246.320-05); Ismael
Oliveira Batista (011.503.040-90); Itamar Ifarraguirre Neto
(016.617.170-04); Iure Ziegler Lima (028.211.140-95); Jaine Sangalli
da Silva de Oliveira (032.737.200-18); Jaqueline Sabrini Carvalho
Cunha (021.332.340-04); Jean Michel Santos Parode (025.050.900-
84); Jeferson Luis Berwanger (831.760.040-87); Jefferson Adriano
Leopold (028.827.060-65); Jessica Eilert Goncalves (032.846.830-
46); Jessica Vargas da Luz (026.979.850-18); Jessica Weizemann
(032.796.320-48); Jonata Anderson Tedesco de Souza (016.213.590-
42); Jonathan Pinheiro Fernandes (022.136.670-98); Jorge Sombrio
Moraes (020.389.660-28); Josias Daniel Amaral Soares (030.026.090-
30); Jozeane Oliveira dos Santos (031.888.960-93); Juan Carlos Sou-
za Darski (010.891.950-10); Julia Bernardi (031.846.070-03); Julia
Brandt de Souza (032.718.780-80); Julia Grapiglia Camargo
(032.941.010-58); Julia Zuchetto Lumertz (029.955.230-63); Juliana
Guimaraes Amato (010.049.620-29); Juliana Winkelmann dos Santos
(025.805.160-42); Juliana da Rosa Seixas (042.761.721-95); Juliano
Endres Rohr (689.008.990-15); Julio Alves Ferreira (850.977.480-
34); Julio Cesar Machado Fagundes (663.947.240-68); Karen Majurie
da Silva (024.437.010-93); Karla Puntel Rosa (032.575.870-07); Ka-
tiuscia Rosa de Oliveira Moraes (007.402.240-77); Kevin Lenhardt
Ferrugem (846.158.260-87); Laila Cole Varela (030.725.530-17);
Leonardo Leivas Leivas (030.385.400-64); Leonardo Soares Rodri-
gues (851.595.810-49); Liane Amarante Rodrigues de Barcellos
(032.850.180-89); Lili Marlene Prass Arnold (213.866.170-91); Li-
sandro Alves da Silva (483.542.870-68); Lisiane Kraemer Seibert
(026.762.520-03)
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1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio
Grande do Sul - DR/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8195/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.043/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandro Pinheiro Soares (630.323.843-

20); Alexis Castro Lima (023.789.434-31); Aline Baima Reboucas
(658.903.293-91); Carlos Porfirio Sampaio Pearce (600.365.293-46);
Carolina Arruda Pantaleao (018.937.233-80); Daniel Lopes da Silva
(018.096.193-43); David Sergio Soares Nogueira (979.574.703-78);
Djalma Marcelo da Silva Teixeira (915.226.093-34); Ermano Fidelis
de Sousa (819.967.213-72); Felipe Costa de Oliveira (015.180.493-
11); Francisco Aristofane Lucio Cavalcante (738.085.393-72); Fran-
cisco Arlindo Silveira da Silva (047.201.343-27); Francisco Pereira
do Vale Silva (011.673.443-40); Francisco Renato Silva Lima
(020.970.783-62); Francisco Renato de Souza Araujo (003.974.263-
64); Gerardo Loiola Oliveira Neto (019.971.043-00); Gilson Carlos
Silva Barreto (014.500.873-88); Jackson Uchoa Ponte (046.193.543-
09); Jorge Jose da Silva Junior (998.888.583-00); Jose Evanio Alves
da Silva (026.970.713-18); Jose Ricardo da Costa Barros
(377.245.763-00); Kassio Hermesson Teixeira de Brito (035.755.213-
01); Lalusha de Andrade Sabino (006.649.743-41); Tatiana Queiroz
Magalhaes (046.263.013-71); Weberton de Sousa Oliveira
(006.651.783-44); Wemerson dos Santos Souza (049.943.013-10)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8196/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.047/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elizabete de Souza Vieira (103.917.816-

26); Elmar Dias da Silva (043.461.546-38); Eloi Firmino Silva Pa-
checo (095.488.306-39); Elson Luiz de Almeida (002.516.496-10);
Emanuel Jose dos Santos (076.005.996-94); Emerson Alexandre da
Silva (045.658.336-03); Emerson Jose dos Santos (009.519.806-70);
Emerson de Padua Pereira (884.424.206-06); Endrinal Marcal de Sou-
za Anacleto (054.375.086-89); Epaminondas Rodrigues Pinto Junior
(100.774.186-46); Ernandes Antonio de Faria (972.717.806-53); Er-
nando Cezar Bispo de Oliveira (070.771.416-83); Ernane de Faria
Junior (094.919.236-84); Esdras Moreira Machado (103.150.596-21);
Estefani Naiara de Carvalho (096.204.576-41); Euclides Alves Junior
(055.732.796-29); Eunice Maria Baquiao (119.207.846-24); Eva Na-
talina de Almeida (063.268.776-28); Evaristo Bruno Rochael de Lima
(421.341.376-49); Evelize Fernandes Teixeira (058.089.126-79); Eve-
raldo Adao Rodrigues (992.533.486-15); Everton Vinicius Cardoso
(059.166.186-11); Ewerton Andrade (068.609.126-42); Ezequiel Pi-
nheiro da Silva Lanes (060.802.996-31); Ezilene Candida Andrade
Silva (090.285.706-16); Fabiana Soares (103.327.226-43); Fabiano
Alves dos Santos (030.040.246-59); Fabiano Garcia de Seixas
(071.629.316-18); Fabiano Soares Martins (037.607.396-95); Fabio
Carvalho Pereira (088.123.076-63); Fabio Eduardo Reis Silva
(038.058.106-01); Fabio Elcio de Melo (067.919.296-42); Fabio Junio
Gabriel Santos (077.214.436-28); Fabio Soares Pereira (043.844.046-
38); Fabio de Oliveira Belisario (097.736.826-25); Fabricio Destro
Carvalho Gomes (013.293.606-21); Fabricio Heleno Araujo
(037.993.236-94); Fabricio Soares da Silva (064.705.896-00); Felipe
Alves Amim (101.969.856-09); Felipe Antonio de Souza Tavares
(104.149.016-06); Felipe Augusto Alves Pedrosa (110.219.306-28);
Felipe Augusto da Silva Santos (107.977.686-96); Felipe Eduardo
Fernandes Gomes (108.792.946-63); Felipe Ferreira Santos
(076.543.176-97); Felipe Mendes do Reis (069.851.116-61); Felipe
Mendonca Silva (112.950.956-70); Felipe Rodrigues de Freitas
(057.699.357-31); Felipe Sulivan Silva Santiago (062.669.846-44);
Fernanda Athayde dos Reis (042.301.056-57); Fernanda Cancado e
Silva (052.082.936-09); Fernanda Valetim Motta (038.693.376-64);
Fernando Cesar Amorim (102.197.456-09); Filipe Israel de Souza
(074.707.766-56); Filipe Oliveira de Souza (074.563.996-89); Filipe
Toledo Achilles Rezende (108.241.776-90); Filipe dos Santos Gon-
calves (108.918.666-55); Flavia de Jesus dos Santos (095.241.796-
01); Flavio Armando de Freitas (967.068.136-72); Franciely Suenil
Lopes da Silva (100.234.786-67); Francisco Maciel de Souza

(040.700.996-54); Frederico Erick Rodrigues Mascarenhas
(057.313.226-78); Gabriel Araujo Landeira (092.698.256-71); Gabriel
Pimentel de Melo (125.543.427-92); Gabriel de Lima Abreu
(066.987.506-62); Gabriella Carvalho Rabelo Teixeira (055.771.426-
52); Geraldo Elisio de Macedo Almeida (053.507.186-81); Geraldo
Neves dos Santos (088.002.676-61); Gilberto Nogueira Francisco
Caiapó Junio (112.562.526-03); Gildete Graziele Ribeiro
(055.953.976-24); Gilmar Goncalves da Silva (045.674.316-26); Gil-
mar da Silva Batista (055.010.686-30); Gilson Fernandes Nogueira
(650.119.616-72); Giovanny Paulino da Silva (083.660.846-12); Gir-
ley Oliveira Daniel (042.537.346-00); Giseis Alaor Ferreira da Silva
(932.435.106-00); Glauber Melo Santos (100.086.286-02); Glenio
Neves Dias (102.816.236-78); Gleyson Fonseca Lima (083.412.436-
01); Grassiela Pereira (044.730.106-35); Greiciele Gomes de Paulo
(015.533.506-50); Guilherme Andrade Lima (110.570.676-10); Gui-
lherme Augusto Viegas da Cruz (014.763.696-58); Guilherme Au-
gusto dos Santos (105.194.726-08); Guilherme Estevão dos Santos
Amador (078.348.796-77); Guilherme Henrique de Sousa
(103.591.456-55); Guilherme Silvio da Silva (118.072.576-06); Gui-
lherme Siqueira Santos (079.726.036-69); Guilherme Urzedo Rodri-
gues (084.588.756-40); Gustavo Fausto Arbuini (102.965.126-48);
Gustavo Henrique Pereira Silva (080.038.466-09); Gustavo Luiz Pi-
nheiro (089.312.966-65); Handerson da Consolação Soares
(703.919.986-68); Harley Davis Alves da Silveira (800.538.665-68);
Haroldo de Menezes Martins (071.155.326-21); Heberton Arnaldo
Pereira (016.779.496-51); Hedilberto Dias Miranda (059.941.006-09);
Heitor Messias Lemes (104.260.256-52); Hemerson Neves e Moura
(076.645.826-10); Henrique Barros de Medeiros (088.738.746-22);
Henrique Mello Sepulveda (116.486.776-81)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8197/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.051/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raysson Darius Esteves dos Santos Junior

(091.868.586-96); Regiane Martins dos Reis Santos (080.756.596-
27); Reginaldo Luiz de Assuncao (039.199.976-11); Reinaldo Marcos
de Carvalho Junior (006.705.326-22); Reinaldo Martins Fernandes
(997.854.206-04); Reinaldo Pinheiro Machado (776.647.876-53); Re-
milson Goncalves de Almeida (013.173.136-07); Renata Aparecida
Angelo Feliciano (065.295.466-93); Renata Borges Silva
(090.327.216-40); Renato Mauro Diniz Parreiras (514.572.619-87);
Renato Ribeiro da Silva (086.961.626-92); Renato Silva Barros
(080.122.196-03); Renato Silva Dias (086.820.596-65); Renato da
Silva Felicio (001.872.186-92); Ricardo Jose de Araujo Neto
(472.843.076-68); Ricardo Luis Batista (038.767.856-50); Ricardo
Luiz do Nascimento (827.553.106-34); Ricardo Pereira Gomes
(089.763.076-90); Ricardo Pereira Leal (078.435.226-70); Ricardo
Peres de Azevedo Gomes (060.396.886-45); Ricardo Policarpo de
Oliveira (060.384.346-82); Ricardo de Senna Zinato (092.163.226-
67); Rinaldo Silva Pereira (807.934.106-06); Robert Carlos das Gra-
cas (078.047.706-50); Roberta Cristina da Silva (052.038.246-30);
Roberta Vieira de Paula (091.380.186-08); Roberth Oliveira Jordao
(048.140.316-70); Roberto Cezar Albino Frois (013.437.406-14);
Robson Antonio Geraldo dos Santos (599.056.546-15); Robson Silva
de Moura (058.461.316-46); Rodrigo Alessandro Ribeiro Vieira
(093.279.796-21); Rodrigo Cassiano de Oliveira (103.485.606-56);
Rodrigo Henrique de Souza Ribeiro (055.748.656-45); Rodrigo Mar-
ques de Oliveira (096.401.286-35); Rodrigo Pereira da Silva
(088.414.406-27); Rodrigo Soares da Costa (046.591.616-33); Roger
Luiz Vieira Edmundo (078.443.906-03); Rogerio Alexandre de Oli-
veira (073.625.566-40); Rogerio Goncalves dos Santos (058.535.606-
89); Rogerio Narciso da Silva (084.541.146-29); Rogerio da Silva
Guimaraes (043.738.626-05); Romario Medeiros Araujo
(097.546.756-51); Ronaldo Edenir da Rocha (037.850.856-30); Ro-
naldo da Silva Vieira (939.258.836-49); Rones Ismael de Lima
(063.660.496-96); Rosalia das Gracas Figueiredo (938.033.896-15);
Rosana Aparecida da Silva Miranda (075.526.796-62); Rosangela de
Lourdes Cafe Carvalhaes (036.992.046-50); Rose Mary Oliveira de
Jesus Ribeiro (620.071.306-53); Rosimar Moreira Soares
(055.251.166-85); Rosimeire Maria Silva (932.590.266-49); Rozane
Fernandes de Souza (029.515.246-09); Rudy Luiz da Silva de Oli-
veira (059.875.316-83); Samuel Salomao de Carvalho Macedo
(040.597.063-37); Sandila Roza Oliveira Roncally (108.771.836-86);
Sandra Leticia Teixeira de Carvalho (078.641.196-11); Saulo Do-
mingos de Oliveira Filho (100.595.276-09); Sebastiao dos Santos de
Resende (718.892.726-04); Sergio Aparecido dos Reis (103.864.126-
85); Sergio Pereira dos Santos (013.078.016-25); Sergio Roman
(454.267.836-91); Sheila Condessa Araujo Diniz (015.306.916-30);
Sheila Lopes Ribeiro (069.579.226-18); Sidney Soares Tomaz
(059.531.346-90); Silmar da Silva (571.003.816-49); Silvana Morais
da Cunha Alvim (044.521.256-03); Silvestre Marques da Silva
(075.643.526-98); Silvia Helena Galdino Repoles (442.949.056-20);
Silvimar Rodrigues (032.962.306-02); Simone Aparecida Silva Re-
zende (027.670.856-30); Sisley Carvalho Lage (048.659.466-16); So-

nia Mara de Souza da Silva (923.990.706-82); Suzete Armond Cunha
(034.482.716-08); Tassia Suelen Dias de Mello (095.665.496-79); Ta-
tiane Leles de Paula (081.032.646-95); Tatianny Souza Barcelos
(115.384.606-37); Thais Barbosa de Carvalho Goulart (109.784.086-
75); Thais Lages dos Reis (088.051.776-01); Thales Patrocinio Ca-
milo (113.355.736-82); Thalita Martins Soares de Andrade
(066.054.996-46); Thalles Douglas Moreira Silva (111.228.596-27);
Thamiris Rodrigues Lemes Pereira (109.140.366-02); Thiago Augusto
Damasceno Duarte (096.317.736-20); Thiago Bahiense Vasconcellos
(098.693.216-74); Thiago Luiz Santos de Souza (116.679.426-11);
Thiago Marcio Vieira Rezende (075.383.276-30); Thiago de Oliveira
Schneider (090.030.366-24); Tiago Alexander Souza Fontoura
(084.293.876-17); Tiago Augusto Marques de Azevedo (725.692.552-
20); Tiago Henrique Vieira de Souza (068.913.386-38); Tiago de
Oliveira Cunha (073.130.776-37); Tiago dos Santos Sousa
(086.554.116-71); Uender Brandao Barbosa Junior (081.884.646-19);
Vagner da Silva Senra (041.283.736-64); Valeria Cecilia Rocha Vilela
de Meirelle (039.103.556-84); Valmir Oliveira Santos (062.366.806-
80); Valtemir de Moraes Lucio (718.786.106-00); Vander Paulo de
Souza (715.326.766-20); Vaneide Pereira dos Santos (057.757.826-
07); Vania de Lourdes Cardoso Teixeira (006.208.616-22)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8198/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.053/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademilson Alves de Oliveira

(703.247.351-20); Adonias Paz de Loyola (884.522.801-06); Adriana
Sales da Silva (019.836.431-81); Anderson Breno da Cruz
(044.647.571-89); Aparecido da Silva Costa (797.138.901-91); Bruno
Ribeiro Borge (021.069.841-11); Bruno Venicius Alves Leite
(037.915.341-65); Daiane de Oliveira (041.328.841-20); Danilo Ro-
drigo Dias Saga (022.165.521-27); Delian Gomes dos Santos
(040.876.511-93); Doglas Bognar Martins (029.525.461-00); Douglas
Pereira da Silva (008.278.451-54); Drailer Jonh Mariscal Pena
(899.731.941-87); Edson Ferreira Fernandes (010.269.311-00); Eldo
Alves de Souza (630.331.351-53); Elisangela Silva Soares
(039.855.141-35); Eryton Silva de Sousa (020.355.891-00); Fernanda
Veiga Torres (973.718.741-53); Flavio Alves de Camargos
(037.288.001-04); Hygor Fernando Gusmão Freire (028.104.871-11);
Italo Francisco da Silva (917.449.621-20); Ivers Manoel Pinheiro
Costa (033.621.481-23); Jenilson Manoel de Souza (924.433.111-04);
Jhonatas Julio dos Santos (038.195.731-43); Joaci Marques dos San-
tos (513.068.321-87); Joao Hilton da Silva (707.386.531-87); Joel de
Arruda Silva Coxev (784.880.441-00); Joilson Jorge Doa Santos
(025.649.145-35); Jonatan Rodrigo Moura da Silva (015.666.121-79);
Juliana Machado Alves Pinto (020.674.661-00); Kleber Cesar Silva
Bruno (384.170.221-04); Magno Volozo Paiva (978.160.191-49); Ma-
rilza dos Santos (688.277.091-34); Mayara Leite de Aquino
(011.356.481-31); Moises dos Santos Pereira (921.582.261-53); Nil-
son Soares da Silva Junior (018.405.771-00); Odirley Lucas da Silva
Arruda (689.154.971-04); Onadir Agustinho dos Santos
(294.410.721-68); Rodrigo Antonio Vivaldo de Arruda (016.486.451-
27); Ronei da Silva Pinheiro (036.393.351-47); Rosana Rocha Car-
valho (026.705.061-51); Rudimar Oliveira Silva (024.989.961-25);
Rudmar Maciel Viana (007.926.561-80); Silvano Aparecido da Silva
(447.160.529-15); Tafarel Dias Brito (034.924.081-76); Teilmo Bri-
lhante Ribeiro (030.267.351-24); Thiago dos Santos Ribeiro
(002.566.481-66); Valdemiro Mendes de Oliveira (764.499.391-68);
Vitor Hugo Sales Lino (034.065.441-42); Waschington Pereira de Sá
Cruz (034.216.971-83); Wellington de Morais Barros (693.366.601-
87); Wenedy de Jesus Leitão (695.958.281-49)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8199/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.680/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Deoclécio de Freitas Oliveira (006.308.653-

02)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -

DR/CE
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8200/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.945/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Alzenir Carrera Saldanha Marques

(040.240.445-91)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8201/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ressalvando que Jessika Antunes de
Oliveira e Luis Gustavo Antunes (ambos na condição de menores sob
guarda) foram excluídos do benefício:

1. Processo TC-026.317/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Hilária Pech Antunes (321.276.189-04);

Jessika Antunes de Oliveira (007.320.249-51); Luis Gustavo Antunes
(007.320.209-64)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 8202/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão em análise se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicados pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.819/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José Rufino de Jesus Alves (087.333.844-

87); Rivaldo Rodrigues Costa (055.074.305-78)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8203/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.689/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Aires de Barros (080.276.114-31);

Lúcia da Costa Rodrigues (262.041.423-72)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8204/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.324/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Bernadete Leite de Oliveira

(068.497.763-04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8205/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.325/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlos Bruno Dias Abreu (002.836.963-

70); Laura Cibele Diniz Dias (002.720.163-57); Maria de Nazare
Cutrim Cunha (009.063.163-32); Shirley Helena Cutrim Cunha
(009.063.143-99); Taynah Ramos Santiago (004.319.033-28)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8206/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.327/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Giovanna Fernandes (063.726.899-79)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8207/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso
III, 169, inciso V, e 250, inciso II, do Regimento Interno, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-027.876/2011-0 (MONITORAMENTO EM
PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2010)

1.1. Apensos: 029.077/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Denis Fontes de Souza Pinto
(223.255.064-87); Paulo Cesar Meira de Vasconcellos (145.891.761-
49)

1.3. Órgão/Entidade: Subsecretaria-geral do Serviço Exte-
rior

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. considerar atendidas as determinações exaradas pelo

TCU à Subsecretaria-geral do Serviço Exterior do Ministério das
Relações Exteriores (Sgex/MRE) por meio do Acórdão 1309/2013 -
1ª Câmara , excetuando a determinação do subitem 1.8.1.2.;

1.8.2. determinar à Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior
do Ministério das Relações Exteriores (Sgex/MRE) que informe,
quando da apresentação da tomada de contas ordinária anual, sobre os
resultados dos trabalhos da comissão administrativa instituída para
tratar da reposição ao erário por parte da empresa JLE Comércio
Representação e Serviços Ltda. dos danos causados no âmbito do
Contrato 15/2009;

1.8.3. determinar a instauração de processo apartado, como
representação administrativa, com base no art. 237, inciso VI, do
Regimento Interno do TCU, para apurar as responsabilidades pelo
descumprimento das determinações expedidas mediante os Acórdãos
2080/2010 (subitem 1.5.1.1.) e 1309/2013 (subitem 1.8.1.2.), ambos
da 1ª Câmara;

1.8.4. arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 8208/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212,
todos do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do
seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de
pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e
regular e em fazer as seguintes ciências, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.697/2011-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Ewerton Macedo Costa
(008.248.363-91); Leda Cunha Pereira de Macedo Costa
(853.618.013-72); Maria Gracy Fonseca e Silva Pereira (279.751.503-
04)

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.5. Advogado constituído nos autos: Antonio Gonçalves

Marques Filho (OAB/MA 6.527).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência ao Departamento Nacional de Auditoria do

SUS (Denasus/MS) que, doravante, quando da instauração de to-
madas de contas especiais e posterior envio ao Tribunal, sejam ob-
servados os seguintes procedimentos:

1.6.1.1. os débitos, para fins de citação, devem ser fixados,
devidamente individualizados pela data da ocorrência, com vistas à
atualização monetária e à incidência de juros, e não pelo somatório
dos valores nominais, nos termos dos arts. 8º e 9º da IN TCU
71/2012;

1.6.1.2. a responsabilidade pelo débito dos agentes gestores
dos recursos do FMS/SUS deve estar individualizada, como obrigam
o art. 12, I, da Lei 8.443/1992 e os arts. 5º, II, e 10, I, "c", "d", "e",
"h", e § 3º, "a", da IN/TCU 71/2012;

1.6.1.3. os autos da tomada de contas especial devem ser
devidamente instruídos com todos os documentos que materializem e
comprovem as irregularidades apontadas, de acordo como preceitua o
art. 5º, I, da IN TCU 71/2012;

1.6.1.4. sempre que possível, as tabelas dos débitos devem
ser disponibilizadas ao TCU em meios eletrônicos manuseáveis, pre-
ferencialmente em planilha Excel, em conformidade com o art. 14 da
IN TCU 71/2012;

1.6.1.5. antes da instauração da TCE, devem ser adotadas
medidas administrativas para caracterização ou elisão do dano, con-
forme disposto no art. 3º da Instrução Normativa TCU 71/2012.

Ata n° 42/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 34/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 8209/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.613/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wanderley da Silva (008.233.411-00)
1.2. Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação

do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8210/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.269/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Francisco Carvalho (130.597.931-

15); Antônio Francisco Ribeiro de Castro (533.031.307-44); Antônio
José Arosa Ferreira (430.546.767-49); Antônio Leite Sobrinho
(097.118.211-68); Antônio Otávio Teixeira (098.704.071-53); Antônio
Pall (568.825.728-87); Antônio Pereira Santana (116.765.821-34);
Antônio Pinto da Silva e Sá (298.070.697-34); Antônio Tavares de
Araújo Filho (113.905.651-49); Aparício Secundus Pereira Lima
(117.195.591-04); Arlindo Rodrigues de Araújo Neto (128.163.451-
49); Aurino de Araújo Farias (097.090.451-72); Carlos Augusto de
Azevedo Carvalho (144.160.009-44); Daniel Henrique Silva de Do-
mênico (151.022.461-00); Daniel Martins Sanchez (667.992.368-91);
Daniel Moyses Neto (113.485.341-68); Dario Schneider
(079.980.155-00); Delfin Miguelez Perez (307.700.177-20); Demilde
Carneiro Teixeira (987.535.257-87); Diana Rios Nóbrega de Mello
(391.906.177-20)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8211/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.276/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel José da Silva (118.702.491-00);

Manuel Alves de Sousa (118.749.371-68); Manuel Soares da Silva
(265.231.327-49); Marcelo Feres Cardillo (099.031.601-78); Marco
Aurélio Berto Barbieri (838.334.988-20); Marco Aurélio Martins
(370.418.787-91); Marcos Augusto Bizzo Arruda (373.264.907-59);
Marcos Rodrigues Mesquita (114.736.571-72); Marcus Vinícius Fer-
reira Pimentel (157.775.105-15); Maria Bernadete de Vasconcelos
Seabra Cavalcanti (099.202.931-72); Maria Cristina Rocha de Oli-
veira (120.514.971-68); Maria Naeko Kuba Ogata (768.084.598-00);
Maria Virgínia Sabóia Gualberto (144.042.571-04); Maria das Graças
Souza Diniz (084.828.701-06); Maria de Fátima Carvalho de Me-
deiros (059.956.471-72); Maria de Lourdes Sandri (114.373.081-04);
Maria dos Remédios Jesus de Sousa Ribeiro (084.753.851-68); Mário
Bellardi Neto (766.310.288-68); Mário Carlos de Souza Freitas
(116.631.701-34); Mário Lúcio Silveira (244.656.907-20)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8212/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.279/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Sérgio Tavares Pereira (096.720.791-68);

Sérgio Vale Leite (242.657.487-91); Shirley Yurica Kanamori Atsumi
(669.445.038-91); Silvânia Vieira de Miranda (266.845.196-53); Si-
nomar Gomes de Araújo Sobrinho (055.122.391-04); Sócrates de
Assunção Gonçalves (131.434.686-53); Sônia Maria Medeiros Gui-
marães da Silva (312.494.937-49); Suzy Cristina Lapa (763.714.178-
00); Sylvia de Almeida Rego Figueira de Mello (595.456.407-82);
Tânia Maria Reis da Costa (072.775.981-72); Teresa Regina Quinto
Alves (143.728.271-72); Tomaz José Ferreira da Rosa (251.242.770-
68); Valber de Souza (444.391.487-00); Valdeci Pereira de Santana
(057.468.681-91); Valdir Rodrigues (516.025.808-63); Valmir da Cos-
ta Santos (112.516.201-59); Vânia Maria Monteiro Souto
(281.100.051-87); Venâncio José de Oliveira Neto (124.711.601-82);
Veridiano Borges dos Reis Nogueira (591.986.648-91); Versiano Iná-
cio Ferreira (145.473.331-49)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8213/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.289/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marília Meire Viana de Araújo

(399.596.941-00); Marilúcia Maciel Soler (230.037.156-15); Osmar
Milagre Ladeira (119.041.436-87); Regina Consuelo Ferreira
(343.483.366-87); Sandra Teresina Costa Carvalho de Sena
(500.873.046-00); Sandra Regina Faria Campos (339.677.846-49);
Sílvio Rinaldo Oliveira (205.064.736-00); Silvânia Valadares
(231.397.816-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

(349.890.726-34); Maria de Ramos Fonseca Lopes Rios
(177.405.686-00); Mariângela Eduarda Braga Binda (417.723.186-
04); Mônica Campos dos Santos (410.868.806-68); Márcia Antônia
do Espírito Santo (224.506.701-06); Nelson Losso Filho
(463.181.277-04); Nádia Maria dos Santos (326.911.226-20); Nádia
de Castro Franco Macedo (163.273.736-15); Ozair Geraldo dos San-
tos (092.779.356-34); Sebastião Raimundo da Rocha (257.979.996-
68); Soely Luiza França (416.838.896-49); Stella Maria Dias Paes
Marliere (568.675.146-34)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8217/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.820/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Luisa do Nascimento (239.116.541-

20); Suelene Rosa da Silva (265.202.571-68)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8218/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.272/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Eduardo Picard Moreira

(035.934.105-59)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8219/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.960/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Gomes da Silva (312.698.538-64);

Alexandre Bonin Ruiz Burdin (295.106.768-29); Alexandre Gomes
de Albuquerque (263.230.088-66); Alexandre Jageneski Neto
(156.475.458-82); Alexandre Souza do Val (248.140.278-26); Alfredo
Henrique Teodoro dos Santos (311.743.978-10); Aline Aparecida Mo-
raes de Castro (226.908.348-20); Aline Rossi Correa Ricci
(271.096.618-22); Aline Sandra Rosumek Barreto (371.509.328-51);
Aline de Souza Salvador (303.007.728-40); Aline dos Santos Gon-
çalves Cordeiro (400.563.188-63); Alisson Silva Coutinho
(034.703.493-47); Allan Augusto de Andrade (391.621.018-11); Ál-
varo Ferreira dos Santos (360.406.868-12); Amália Heemann Junges
(012.534.610-74); Ana Izabelle Abreu da Silva (362.809.048-22);
Ana Paula Sachetto Mourão (329.924.158-39); Ana Paula Schiavon
Ribeiro (938.139.880-15); Ana Paula Simões Paulussi (074.897.046-
00); Ana Virginia Passos Candido Pigozzo (546.584.115-04); An-
derson Aparecido Miranda Santos (334.965.048-11); Anderson Teidy
Fuzita (090.828.708-94); Anderson da Rocha Martins (292.123.748-
24); Andre Luiz Saraiva (037.186.556-59); Andre Luiz Tokarski Boa-
ventura (011.114.381-02); Andrezza Isabel da Rocha Baptista dos
Santos (352.050.998-95); Anellise do Carmo Duarte (377.350.258-
31); Angélica de Almeida Torres (073.948.426-57); Bianca Amarante

ACÓRDÃO Nº 8214/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.609/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparecido Lourenço Lage (005.214.696-

00); Carlos Fábio Zacarias (240.513.656-20)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8215/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.762/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Pinto de Faria (055.828.736-00)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8216/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.771/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lucília Marilda de Oliveira (162.306.126-

15); Luiz Sales Filho (188.346.206-15); Maria Angélica de Paula
Vasconcelos (394.137.566-00); Maria Aparecida Pires Vargas
(261.374.706-44); Maria Fátima de Oliveira Vieira (289.662.526-72);
Maria Goretti Santos Moura (195.783.266-53); Maria de Fátima Neri
Moreira de Azevedo (271.211.946-00); Maria de Fátima Toledo Ro-
cha (526.002.896-15); Maria de Lourdes Alcântara Pereira
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Magalhães (308.135.778-02); Caio Cezar Bassetto Vieira
(339.717.248-92); Caio Julio Cesar Giusti (282.939.638-32); Camila
Bernardo de Faria (351.254.558-06); Carla Alvarez (364.589.168-41);
Carlos Alberto Neto (746.978.038-68); Carlos Eduardo Abdou Hajjar
(386.180.138-89); Carlos Marrano (081.997.828-03); Carolina Tozi
Janucci (369.617.128-00); Charles Maurel Reis de Castro
(006.889.130-08); Cícero Bernardo Crispim (328.156.778-90); Cintia
Bastiani Franca (365.973.828-03); Cintia Feitoza Cerqueira de Souza
(289.677.148-40); Claudia dos Santos Vilimas (272.872.778-32);
Claudinei Rocha Lopes Filho (335.401.808-93); Cleibia Mendes Ro-
cha (664.161.751-34); Cleuza da Silva (051.118.379-81); Cristiane
Borba da Silva (354.702.438-26); Daiana Corin Chaves (622.357.880-
68); Daiane Cristina Bueno de Almeida (384.357.798-66); Daniel
Yoshio Yamaki (052.784.527-22); Daniela Maranho Ferreira
(303.421.738-20); Daniela Maria Marquitti Feijo Furlan
(275.477.178-61); Daniela Maria Toppan (338.856.458-23); David
Lopes Arifa (302.665.128-10); Deborah Martins Branco
(369.045.718-10); Deize Martins Zilli Stradioto (951.266.199-34);
Deyvson Luiz Ferreira Santana (032.322.173-46); Diego Brunno San-
tos Froes (010.036.993-67); Diego de Oliveira Roratto (009.967.950-
73); Edson Luis Souza Rezende (044.622.298-43); Eduardo Maroneze
(025.039.228-30); Eduardo Sussumu Awoki (090.178.938-00); Elaine
Regina de Jesus (088.677.248-60); Elisabeth Prado Ramos
(380.013.968-51); Emerson Peixoto Chaves (331.230.948-47); En-
rique Flesch Precht (014.916.720-21); Eric Cassiano Matheus Ribeiro
(031.102.250-26); Eric Soares Ferreira (309.773.648-44); Erica de
Lima Yoshida (260.585.908-84); Erika da Silva Santiago
(294.455.058-67); Ewellyn Coutinho Rodrigues (331.755.338-33);
Fabiana Agraso Menzato (330.057.448-09); Fabiana Cristina Cou-
ceiro Nunes Cotta (318.625.708-50); Fabiana Ferreira Fernandes
(335.637.898-86); Farley Alcardi da Silva (322.348.928-21); Felipe
Gomes da Silva (370.361.448-07); Fernanda Daniele Duarte Moura
(829.614.170-15); Fernando Oliveira de Souza (324.517.088-24); Fi-
lipe Caurio da Costa (024.577.340-10); Filipe Duarte da Costa
(345.181.338-62); Flavia Marfaragi Borges (329.946.908-88); Flavio
Mendonça Vieira (251.122.098-95); Francisco Carlos Alexandrino de
Souza (017.127.378-80); Francisco Maria (054.650.748-41); Georgios
Theoharis Vassiliadis (276.440.788-27); Giovani Scanagatta
(010.299.300-90); Gislene Aparecida Ferreira (329.528.608-66); Gra-
ziela Cancian (396.197.788-71); Guilherme Faustino Fernandes
(330.233.788-43); Guilherme Silva Prates (350.209.018-14); Gustavo
Carvalho de Barros Camargo (220.708.248-29); Hagata Louise Mar-
tins Miranda Souza (142.609.408-64); Henrique Silva Siqueira
(330.670.818-62); Hitoshi Taniguchi (022.633.018-44); Igor Schia-
vuzzo Bernardi (218.397.988-74); Ingrid Berta Goês (041.709.029-
39); Isabel Cristina Crepaldi Santos (087.336.498-80); Ivan Telles
(126.946.548-19); James Andrade (089.580.348-82); Jamilly da Silva
Batista (140.181.667-37); Janaina Cristiane Dambros (714.887.580-
34)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8220/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.962/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Silvia Fernanda Rubini (227.962.028-60);

Stephanie Cristine dos Santos Alves Marinho (406.338.848-47); Sueli
Rodrigues Dias (662.080.688-00); Suyene Mendes Rodrigues
(330.341.538-21); Tâmara Hoffmann (102.612.278-31); Thais de
Souza Junho (350.643.278-89); Thiago Carvalho Cavati
(106.306.107-54); Valeria dos Santos Medeiros (345.858.408-00);
Vanderlei dos Santos Mendonça (069.309.468-00); Vanessa Cristina
Duarte (020.687.500-23); Vanessa Ferreti Ribeiro de Souza
(331.977.148-57); Vanessa Furtado de Lima Silva (969.735.441-34);
Vanessa Platpir Pedroso Florio (310.781.598-58); Vânia Sana
(921.515.900-20); Victor Izidoro Saccoman (400.956.798-80); Vini-
cius Morães Lourenço (352.871.038-16); Vitoria Salandin Ribeiro
(361.960.798-24); Wagner Fernandes Silva (305.294.333-20); Wagner
Jakubavicius Ferreira (307.429.098-67); Wagner Nauheimer Shino-
zaki (380.443.008-21); Washington Pacheco Ferraz (329.112.408-12);
Weverton de Sousa Lima (044.673.043-20); Whilerson Phelipe de
Lima Gomes (080.885.644-84); Wilson Berta (106.786.788-04); Wil-
son Rodrigues da Silva (335.384.448-11)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8221/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.006/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Netto Pinto de Castro

(721.683.581-68); Joabe Domingos Rocha (023.329.841-00); Sarah
Oliveira de Jesus Alves Borges (952.968.161-53)

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8222/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.008/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Euro Sabino de Azevedo (018.765.071-

36); Heloísa Roberta de Méllo Ferreira (056.331.377-36)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal - STF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8223/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.929/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adriano Furtado Damasceno (784.504.702-

34); Alana Tassia Barreto Soares (936.855.212-68); Alexandre Fur-
tado Damasceno (784.504.542-04); Ester Monteiro dos Santos Pa-
checo (146.555.512-91); Fernando Furtado Damasceno (784.504.462-
87); Francisca Maria Cabral Damasceno (123.170.042-49); Maria de
Fátima Machado Furtado (241.449.752-15); Maria do Livramento
Souza Soares (342.036.642-68)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Amapá

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8224/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.179/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Cacilda Lopes dos Santos Dias

(146.244.862-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Amapá
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8225/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-022.067/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Maria Hallal de Oliveira

(260.414.800-53); Geny de Vasconcellos Gomes (700.753.280-20);
Isabel de Oliveira Simões Lopes (009.644.870-98); Maria Cristina
Vasconcellos Gomes (831.343.100-82); Marli de Barros Viero
(831.212.500-00); Ramona de Barros Viero (476.286.000-00); Rose
Mary Monfrin Simões Lopes (438.567.560-00); Valkiria Monfrin Si-
mões Lopes (755.221.520-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8226/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.841/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: José Ribamar Ferreira (001.802.463-72)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8227/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.544/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zaldo Brasiliano Guedes Torres

(864.887.324-04)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8228/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.555/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Duarte Siqueira (030.209.751-15)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8229/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.684/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dalila Rodrigues da Silva Santos

(062.246.193-10); Dea Lúcia de Barros Alvim (612.145.317-68); Eli-
neusa Rodrigues Santos (384.535.763-00); Elisabete Nicácio de Car-
valho (332.541.767-15); Elma Pereira de Souza (897.351.881-04);
Érica Pinto Lima Belo Santos (852.254.283-04); Ezilma de Jesus
Vieira da Silva (207.372.897-91); Fernanda Lima Belo Santos
(060.629.511-95); João Antônio Pereira de Araújo Tercius
(063.313.261-62); João Paulo Conte Martuscelli (535.934.488-15);
Juliano Pereira de Araújo (063.312.771-02); Jurilza Maria Barros de
Mendonça (031.430.582-34); Luiza Mendonça da Silva Belo Santos
(717.766.641-91); Maria Aparecida Bernúcio dos Santos Gurtler
(360.294.868-45); Rafael Rodrigues Euphrásio (138.565.337-02); Ste-
fany Pereira Ribas (063.414.131-73); Suely Bezerra de Souza Girnius
(641.003.168-87); Teresa Borgert Armani (145.629.609-49); Teresi-
nha de Jesus Almeida Borges (482.836.141-34); Victor Hugo Pereira
de Araújo (063.313.061-37)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8230/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.296/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luana Karem Pascoal do Amaranto

(007.622.034-63); Noemi Maria da Paixão Rodrigues (009.065.194-
46); Ozenildo de Lucena Rodrigues (009.181.444-85)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8231/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.297/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Célia Maria Ferreira Campos

(010.561.888-80); Gabriel Salles Silveira Bueno (394.825.448-62);
Maria Lúcia Santos Cunha (108.343.838-70)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8232/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-

solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.314/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Leontina Maciel Faial (610.891.922-15)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Amapá
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8233/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis e mandar adotar as seguintes
medidas sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.772/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Pedro Cabral da Silva (004.337.214-72),
Bernardo Ramos Ariston (006.011.147-01), Ernani Paulo do Amaral
Andrade (035.422.707-68), Antônio Carlos Marques Medeiros
(549.177.607-63), Elaine de Castro Cerqueira (033.897.687-69), Mo-
nique Lemos Horn (035.380.057-02) e Celso Merola Junger
(496.249.467-87)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro (SFA/RJ)
sobre as seguintes impropriedades:

1.7.1 não realização de pesquisa de preços, quando da aber-
tura de licitações, com, no mínimo, três empresas para a estimativa do
valor de mercado do objeto a ser contratado, descumprindo o disposto
no art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e no art. 30, inciso III,
do Decreto 5.450/2005, bem como orientações do Tribunal de Contas
da União como a constante do Acórdão 4.013/2008-1ª Câmara;

1.7.2 não submissão dos editais de licitação e seus anexos à
Consultoria Jurídica, descumprindo o disposto no parágrafo único do
art. 38 da Lei 8.666/1993;

1.7.3 não realização, para os servidores que atuam na área de
licitações e contratos, de treinamentos sobre licitações sustentáveis,
fiscalização de contratos, serviços contínuos e outros correlatos, con-
forme recomendado no Acórdão 4.529/2012-TCU-1ª Câmara;

1.7.4 ausência de mecanismos de controle necessários e su-
ficientes para evidenciar o adequado acompanhamento da utilização,
abastecimento, registros de entrada e saída de veículos, descumprindo
o disposto na IN SLTI/MPOG 1, de 21/6/2007;

1.7.5 não elaboração do inventário de bens imóveis até
31/12, descumprindo o disposto nos arts 94, 95 e 96 da Lei
4.320/1964, na IN SEDAP 205/1988 e na IN STN 08/1990;

1.8. Dar ciência desta deliberação à Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio de Ja-
neiro (SFA/RJ).

ACÓRDÃO Nº 8234/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente,
mandando adotar as seguintes providências, conforme os pareceres
emitidos nos autos, bem como cientificar o representante, com o
envio de cópia da respectiva instrução.

1. Processo TC-024.750/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Banco do Brasil S/A de que a falta de

impugnação dos advogados responsáveis por acompanharem a de-
cisão prolatada no Processo 0032998-54.2010.8.26.0007 configurou
conduta omissiva, infringindo o princípio da eficiência previsto no
art. 37 da Constituição Federal, impondo a adoção de rotinas que
permitam certificar periodicamente junto a seus prestadores de ser-

viços advocatícios o andamento das ações judiciais de seu interesse,
de maneira a evitar a perda de prazo para interposição de recursos ou
proposição de outras ações judiciais adequadas à defesa do Banco do
Brasil;

1.8. Arquivar o presente processo.

Ata n° 42/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 30/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 8235/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-029.788/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elmar de Lima Dutra (183.490.212-68).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Maranhão.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8236/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-031.267/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arlindo Valerio dos Santos (035.738.772-

49).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

de Rondônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8237/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento da beneficiária.

1. Processo TC-031.268/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Francisca Marques Mendes (024.647.992-

20).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

de Rondônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8238/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários a
seguir relacionados, fazendo-se a ciência sugerida:

1. Processo TC-026.264/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria Saboia do Nascimento

(111.059.333-34); Antonia Alves Pereira dos Santos (774.223.503-
00); Cicero Antonio Pereira dos Santos (951.468.063-49); Epitacio
Pereira dos Santos (006.511.183-44); Fernanda Karolline do Nas-
cimento (025.854.473-24); Flory Penna Nina (508.846.383-91); Luiza
Helena Goes dos Reis (054.838.593-91); Rita Rodrigues Lazzarim
(166.010.921-34); Robson Charny Bogea de Goes Netto
(000.946.073-03) e Waltimer Wiver dos Reis Neto (000.946.003-
92).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
do Maranhão.



Nº 228, segunda-feira, 25 de novembro de 2013144 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112500144

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. cientificar a Superintendência Regional do Incra no

Estado do Maranhão de que o pagamento da pensão à sra. Antônia
Alves Pereira dos Santos, atualmente única beneficiária do ex-ser-
vidor José Rodrigues dos Santos, falecido em 1º.11.2001, não vem
ocorrendo de acordo com a paridade com os servidores em atividade.
Assim, tendo em vista que a data do óbito do servidor é anterior à
publicação da Medida Provisória 167, convertida na Lei 10.887/2004,
a Superintendência Regional do Incra no Estado do Maranhão deve
proceder a devida correção no pagamento do benefício pensional.

ACÓRDÃO Nº 8239/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor do beneficiário a
seguir relacionado:

1. Processo TC-006.939/2011-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Candido Ronaldo Borges Ferreira

(213.545.962-34); Marly do Socorro da Silva Ferreira (352.504.962-
53); Nely Candida da Silva Ferreira (289.107.292-87) e Solange do
Socorro Borges Ferreira (329.945.912-00).

1.2. Órgão: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8240/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-011.764/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Valdecir Ramos da Silva (068.664.967-

21).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8241/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da pre-
sente representação e arquivar os autos, dando-se ciência desta de-
cisão ao representante.

1. Processo TC-027.116/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Junio de Souza Guedes (020.453.485-

20).
1.2. Entidade: Município de Carinhanha/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. encaminhar cópia destes autos ao Fundo Nacional de

Saúde (FNS) e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia (TCM-BA) para ciência e adoção das providências cabíveis.

Ata n° 42/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 42/2013, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 8242 a 8280, a seguir in-
dicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação, bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta
Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§
1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACÓRDÃO Nº 8242/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.379/2013-6
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96)
3.2. Responsável: Manoel Luiz Alves (331.467.481-34)
4. Órgão: Prefeitura de Bom Jardim de Goiás - GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional (MIN), em face de Manoel Luiz
Alves, prefeito à época (gestão 2005-2008) de Bom Jardim de
Goiás/GO, em razão da omissão no dever de prestar contas do Con-
vênio nº 54/2007 (SIAFI nº 601957), celebrado com o município,
objetivando a construção e recuperação de pontes e bueiros, mo-
tivados por danos causados por desastres (Medida Provisória nº 363,
18/4/2007).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c" c/c os arts. 19, caput e 23, da Lei 8.443/92 e nos
arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, julgar irregulares as contas do Manoel Luiz
Alves (CPF: 331.467.481-34), ex-prefeito de Bom Jardim de
Goiás/GO, e condená-lo ao pagamento da quantia a seguir espe-
cificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
551.000,00 16/1/2008

9.2. aplicar ao Sr. Manoel Luiz Alves (CPF: 331.467.481-
34), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Goiás, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8242-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8243/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.972/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Heloísa de Lourdes Lucas Stieltjes

(846.703.638-91).
3.2. Recorrente: Gerência Executiva do INSS - Bauru/SP -

INSS/MPS (29.979.036/0343-98).
4. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Bauru/SP -

INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-
cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 943/2010 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria
de Heloísa de Lourdes Lucas Stieltjes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 943/2010 - TCU - 1ª
Câmara;

9.3. julgar legal e autorizar registro ao ato de concessão de
aposentadoria de Heloísa de Lourdes Lucas Stieltjes;

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente, à interessada
e à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8243-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8244/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.600/2012-4.
1.1. Apenso: 010.440/2009-5
2. Grupo II - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União (vinculador)
3.2. Responsáveis: Antônio Ivo de Medeiros (falecido); es-

pólio de Antônio Ivo de Medeiros; Hemerson Kerll de Medeiros
Dantas (759.701.204-72); Herla Kerlliane de Medeiros Dantas Pereira
(024.758.834-21); Maricleide Morais de Souza (041.942.834-81).

4. Órgão: Prefeitura de Santa Luzia - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial oriunda de conversão de processo de Representação,
determinada pelo Acórdão 621/2012-TCU-1ª Câmara, em razão de
possíveis irregularidades verificadas nos Convênios 158/2007 (Siafi
592836) e 750/2008 (Siafi 629836), firmados entre a União, por meio
do Ministério do Turismo, e o Município de Santa Luzia/PB, en-
volvendo contratação de empresas de promoção de eventos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o espólio do ex-Prefeito do Município
de Santa Luzia/PB, Antônio Ivo de Medeiros, nos termos do artigo
12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas por Ma-
ricleide Morais de Souza, Herla Kerlliane de Medeiros Dantas Pereira
e Hemerson Kerll de Medeiros Dantas quanto à irregular aplicação
dos recursos federais do Convênio 158/2007, estendendo os mesmos
efeitos ao espólio de Antônio Ivo de Medeiros, tendo em vista a
presença de idênticas circunstâncias objetivas, nos termos do artigo
161 do Regimento Interno do TCU;

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas por He-
merson Kerll de Medeiros Dantas quanto à irregular aplicação dos
recursos federais do Convênio 750/2008;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas por Júnia
Cristina França Santos Egídio e Rubens Portugal Bacellar, quanto à
irregular aprovação inicial das prestações de contas dos Convênios
158/2007 e 750/2008;
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9.5. considerar prejudicado o exame das audiências e das
propostas de aplicação de multa prevista no artigo 58, inciso II, da
Lei 8.443/1992, em relação a Maricleide Morais de Souza, Herla
Kerlliane de Medeiros Dantas Pereira e Hemerson Kerll de Medeiros
Dantas, quanto ao indício de conluio entre a HM Promoções e Even-
tos Ltda. e a empresa (individual) Hemerson Kerll de Medeiros Dan-
tas, tendente a fraudar o Convite 17/2007, promovido pela Prefeitura
de Santa Luzia/PB e custeado com recursos do Convênio 158/2007;

9.6. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Ma-
ricleide Morais de Souza e Herla Kerlliane de Medeiros Dantas,
quanto à irregular aplicação dos recursos federais do Convênio
750/2008;

9.7. julgar irregulares as contas de Antônio Ivo de Medeiros
com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea 'c', § 2º,
19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso I, 209,
inciso III, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno;

9.8. condenar o espólio de Antônio Ivo de Medeiros ou, caso
tenha havido a partilha, seus herdeiros até o limite do valor do
patrimônio transferido, em solidariedade com Maricleide Morais de
Souza e Herla Kerlliane de Medeiros Dantas Pereira, ao pagamento
da importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para compro-
varem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 19/8/2008, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.9. aplicar a Maricleide Morais de Souza e a Herla Kerlliane
de Medeiros Dantas Pereira multa individual prevista no artigo 57 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal, com fundamento no artigo 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento das dí-
vidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.10. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do artigo 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992;

9.11. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República na Paraíba, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis; e

9.12. encaminhar cópia da deliberação que vier a ser pro-
ferida, bem como do relatório e do voto que a fundamentarem ao
Ministério do Turismo.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8244-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8245/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.192/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria).
3. Recorrentes: Maria do Socorro Alves Costa (161.661.913-

91); Valdenice Rangel de Queiroz (008.604.924-00); Sindicato dos
Servidores do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento na
Paraíba (Sindecon-PB).

4. Entidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Estado da Paraíba.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Marcos dos Anjos Pires

Bezerra (OAB/PB nº 3.994); Procuração (doc. 11).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 3123/2013 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal e negou registro aos atos de concessão de aposentadoria
de Maria do Socorro Alves Costa e Valdenice Rangel de Queiroz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8245-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8246/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.631/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Prefeitura de Umbuzeiro - PB

(08.869.489/0001-44); Superintendência Estadual da Funasa no Es-
tado da Paraíba (26.989.350/0012-79)

3.2. Responsáveis: Carlos Pessoa Neto (185.891.034-04); F
& A Construções Civis e Elétricas Ltda. (02.625.672/0001-18).

4. Órgão: Prefeitura de Umbuzeiro - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Funasa na
Paraíba, em desfavor de Carlos Pessoa Neto, ex-prefeito de Um-
buzeiro/PB, em razão de execução parcial do objeto do Convênio
705/2000 (Siafi 414520), celebrado entre a Fundação Nacional de
Saúde e referida municipalidade, destinado à execução de 172 me-
lhorias sanitárias domiciliares na Rua da Lagoa - bairro Matadouro,
bem como de Programa de Educação em Saúde e Mobilização So-
cial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos artigos
1º, I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", 19 e 23, III, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, con-
siderar revéis Carlos Pessoa Neto e a empresa F & A Construções
Civis e Elétricas Ltda;

9.2. julgar irregulares as contas Carlos Pessoa Neto, con-
denando-o, individual e solidariamente com a empresa F & A Cons-
truções Civis e Elétricas Ltda, ao pagamento das importância abaixo
identificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das datas indicadas, até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a partir da ciência, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres da Fundação Nacional de Saúde:

9.2.1.Carlos Pessoa Neto (CPF 185.891.034-04):

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
3.521,66 29/9/2002

9.2.2.. Carlos Pessoa Neto (CPF 185.891.034-04), solida-
riamente com a empresa F&A Construções Civil e Elétrica Ltda.
(CNPJ 02.625.672.0001-18):

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
25.230,28 10/8/2001
24.000,00 4/9/2001
35.000,00 12/9/2001
5.000,00 3/10/2001
25,05 10/4/2003
3,20 10/4/2003

9.3. aplicar a Carlos Pessoa Neto multa prevista no artigo 57,
da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 267, do Regimento Interno do TCU,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar à empresa F & A Construções Civis e Elétricas
Ltda multa prevista no artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.443/1992, no
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), fixando-lhe o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não
atendidas as notificações;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam:

9.6.1 à Procuradoria da República no Estado do Paraíba, para
adoção das ações penais e civis cabíveis, nos termos do artigo 16, §
3º, da Lei nº 8.443/1992, c/c o artigo 209, § 7º, do Regimento
Interno,;

9.6.2. ao Município de Umbuzeiro/PB e ao Tribunal de Con-
tas do Estado da Paraíba, cientificando-os da não aprovação, pela
Fundação Nacional de Saúde, da aplicação de parcelas da contra-
partida integralizada pela referida unidade federativa no âmbito do
Convênio 705/2000 (Siafi 414520), nos valores de R$ 1.556,06 (um
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e seis centavos) e R$ 3.574,21
(três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos),
em razão de irregularidades verificadas, respectivamente, no Pro-
grama de Educação em Saúde e Mobilização Social - PESMS, e na
execução parcial das obras de melhorias sanitárias domiciliares.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8246-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8247/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.501/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I- Recurso de Reconsi-

deração (em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsável: Marcus Vinícius Gourlat Gonzaga

(001.462.501-68)
3.2. Recorrente: Marcus Vinícius Gourlat Gonzaga

(001.462.501-68).
4. Órgão: Senado Federal (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR)
8. Advogados constituídos nos autos: Luciane Coelho Car-

valho, OAB/DF 21.550, Barbara Beatriz Sado Monteiro, OAB/DF
21.078 e outros (peça 18).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por Marcus Vinicius Goulart Gonzaga,
contra o Acórdão 5.192/2012-TCU-1ª Câmara.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto por
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência da deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8247-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8248/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.292/2011-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Meio Ambiente (MA)
3.2. Responsável: Shydney Jorge Rosa (324.731.847-04).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paragominas -

PA .
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
8. Advogados constituídos nos autos: Alcides da Silveira

Santos Castanho Sobrinho, OAB/PA 10.366; Ana Ialis Baretta,
OAB/PA 11.903; Bianda Duarte Branco, OAB/PA 13.957; Calos
Eduardo Alves de Mendonça, OAB/PA 7.257; Edgard Mario de Me-
deiros Jr., OAB/PA 8292; Estela Neves de Souza, OAB/PA 13.160;
Fábio Aparecido Salvador Avelino, OAB/AP 1.472-A; José Souza
Pinto Filho, OAB/PA 13.974; Justiniano de Queiroz Netto, OAB/PA
15.299; Kleber Luiz da Silva Jorge - OAB/PA 8.673; Marcelo Mi-
randa Caetano - OAB/PA 9.497; Rubens Braga Cordeiro - OAB/PA
9.442; Wilton Oliveira Rocha - OAB/PA 7.458, Cássia Priscila Melo
Coelho - OAB/PA 5.200, Rafel Bentes Correa - OAB/PA 5. 347.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da não consecução dos objetivos
propostos no Convênio 2000CV000129 (SIAFI 405993), firmado en-
tre o Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da então Se-
cretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos - SQA,
e a prefeitura de Paragominas - PA, tendo por finalidade apoiar
financeiramente a implantação do aterro sanitário de resíduos sólidos
urbanos no município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/1992, c/c 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Shydney Jorge
Rosa, ex-prefeito do município de Paragominas-PA;

9.2. julgar irregulares as contas do responsável citado no
item anterior, condenando-o ao pagamento da importância abaixo,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a
partir da respectiva data de ocorrência, até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a partir da ciência, para
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Tesouro Nacional:

Débito/Crédito Data Valor Histórico
D 29/12/2000 350.000,00

9.3. aplicar ao Sr. Shydney Jorge Rosa, a multa prevista no
art. 57, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267, do Regimento Interno, no
valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública no estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8248-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8249/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.175/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antônio Alves do Monte (073.076.591-

15); Carlos Guilherme Fonseca (054.714.001-00); Eymard de Al-
meida Mousinho (046.315.871-72); Isabel Cristina Mendes Perna
(066.835.761-49); José Neves de Araujo (071.299.124-72); Marcelo
Chagas Muniz (334.570.507-91); Marcos Tadeu Gomes Carneiro
(059.829.951-34); Maria Aparecida Roquette Santos (144.223.521-
72); Maria Betânia Silva Scaringi (130.833.091-04); Mirian Gassen-
ferth Veloso Innecco (066.894.261-49); Olivia de Havilland Ferreira
Bezerra (023.942.271-68); Roberto Pozzatti (004.341.591-15); Sergio
Sampaio Barriga (055.470.321-15).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de aposentadoria de

ex-servidores do Senado Federal,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/92, nos
arts. 259, inciso II, e 262, do Regimento Interno, e na Súmula TCU
106, em:

9.1. considerar legais e determinar o registro dos atos de
aposentadoria de Antônio Alves do Monte (073.076.591-15); Carlos
Guilherme Fonseca (054.714.001-00); Eymard de Almeida Mousinho
(046.315.871-72); Isabel Cristina Mendes Perna (066.835.761-49);
José Neves de Araujo (071.299.124-72); Marcelo Chagas Muniz
(334.570.507-91); Marcos Tadeu Gomes Carneiro (059.829.951-34);
Maria Aparecida Roquette Santos (144.223.521-72); Mirian Gassen-
ferth Veloso Innecco (066.894.261-49); Olivia de Havilland Ferreira
Bezerra (023.942.271-68); Roberto Pozzatti (004.341.591-15); Sérgio
Sampaio Barriga (055.470.321-15);

9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Maria Be-
tânia Silva Scaringi, negando-lhe registro;

9.3. determinar ao Senado Federal que:
9.3.1. no prazo de quinze dias, contados da ciência deste

Acórdão, providencie a suspensão dos pagamento decorrentes da con-
cessão considerada ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, dispensando o ressarcimento das
importâncias recebidas de boa-fé;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao be-
neficiário, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da
interposição de eventuais recursos não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações,
caso não sejam providos; e

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que o beneficiário tomou conhecimento desta decisão;

9.4. esclarecer à unidade de origem que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da
irregularidade verificada, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento
Interno;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento deste
Acórdão.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8249-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8250/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.089/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia - MI (04.931.713/0001-20)
3.2. Responsável: José Carlos Poleze Zavarize (494.043.507-

53).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ulianópolis -

PA .
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial da Superintendência de Desenvolvimento da Ama-
zônia - Sudam, do Ministério da Integração Nacional - MI, em des-
favor do Sr. José Carlos Poleze Zavarize, CPF 494.043.507-53, pre-
feito no mandato 1997/2000, em razão da não execução do Convênio
023/2000 (Siafi 398528), celebrado entre a Sudam e a prefeitura de
Ulianópolis/PA, cujo objeto consistiu na pavimentação de vias ur-
banas da sede do município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
nº 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443/1992, o Sr. José Carlos Poleze Zavarize;

9.2. julgar irregulares as contas do responsável citado e con-
dená-lo ao pagamento do débito abaixo relacionado, atualizado mo-
netariamente e acrescido de juros de mora a partir da data de ocor-
rência indicada, até a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a contar da ciência, para comprovar, perante o Tribunal,
o recolhimento das dívida aos cofres da Superintendência de De-
senvolvimento da Amazônia - Sudam, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU:

Débito/Crédito Data Valor Histórico
D 6/9/2000 50.000,00

9.3. aplicar ao Sr. José Carlos Poleze Zavarize, a multa
prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267, do Regimento
Interno, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) com
a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
didas as notificações;
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9.5. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública no estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8250-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8251/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 035.188/2011-1.
1.1. Apenso: 015.458/2009-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

Monitoramento)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Conselho Federal de Fisioterapia e Te-

rapia Ocupacional (00.487.140/0001-36); Roberto Mattar Cepeda
(540.253.549-34).

3.2. Recorrentes: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional (00.487.140/0001-36); Roberto Mattar Cepeda
(540.253.549-34).

4. Entidade: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Vinicius Barros Rezende

(OAB/RJ 106.790).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame contra o Acórdão 4.693/2012-1ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Con-
selho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e por Roberto
Mattar Cepeda para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em
seus exatos termos o Acórdão 4.693/2012-1ª Câmara;

9.2.encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do re-
latório e voto que a fundamentam, à Procuradora da República no
Distrito Federal Eliana Pires Rocha; e

9.3. dar ciência ao recorrentes.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8251-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8252/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.994/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior

(027.556.618-87).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Con-

tas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor do
Sr. Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, ex-prefeito do Município
de Rio Claro/SP, em decorrência da não comprovação da regular
aplicação dos recursos repassados pela União àquela municipalidade
mediante o Convênio 3.320/2004,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I e 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do
Sr. Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior (CPF 027.556.618-87), ex-
prefeito de Rio Claro/SP, e condená-lo ao pagamento das quantias a

seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente
e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas dis-
criminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na le-
gislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já res-
sarcidos:

Data da ocorrência N a t u re z a Valor original (R$)
12/05/2005 Débito 178.000,00
26/07/2005 Débito 178.000,00
12/12/2006 Débito 178.000,00
05/03/2007 Débito 178.000,00
22/06/2007 Crédito 1.553,83
06/06/2008 Débito 178.000,00
01/10/2008 Crédito 2.575,15

9.2 com fulcro no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, aplicar
ao Sr. Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior (CPF 027.556.618-87) a
multa prevista no art. 57 da mesma lei, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do acórdão que vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, o pagamento da dívida do Sr.
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior em 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-lhe o prazo de quinze
dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a
contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais
parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mo-
netariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.4 alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento
Interno/TCU;

9.5 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação;

9.6 encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida,
bem como do relatório e do voto que a fundamentarem, ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República em São Paulo, nos ter-
mos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que
entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8252-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8253/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.487/2010-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão
3. Interessados:
3.1. Interessadas: Alexandra Maria Rios Cabral Gouveia

(594.933.724-72); Flávia Maria Lins Auto (007.872.984-09).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas -

MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

admissão de servidores da Universidade Federal de Alagoas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso I do art. 39 e art. 41, ambos
da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar prejudicado o exame dos atos de admissão de
Alexandra Maria Rios Cabral Gouveia e Flávia Maria Lins Auto;

9.2. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8253-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8254/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.455/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados: Andrelina Santos de Melo (100.874.512-04);

Jeferson Nascimento Nunes (530.420.692-49); Maria de Fátima Ever-
ton Nunes (267.025.252-49); Maria de Lourdes Ferreira Nascimento
(734.670.142-91); Shairlon Everton Nunes (009.837.032-48); Sônia
Maria Oliveira de Abreu (205.078.012-53).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Pará.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de concessão de pensão civil instituída pelos ex-servidores da
Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará Eduardo
Ferreira de Melo (088.504.702-82) e José Antônio Lobo Nunes
(092.287.212-00);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos inicial e de alteração de con-
cessão de pensão instituídos por Eduardo Ferreira de Melo
(088.504.702-82) e José Antônio Lobo Nunes (092.287.212-00), ne-
gando-lhes o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderão ser

editados novos atos de pensão em favor dos interessados legitimados,
desde que escoimados da irregularidade verificada nos presentes au-
tos, a serem submetidos a novo julgamento pelo Tribunal, nos termos
dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU;
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9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente
deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimen-
to.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8254-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8255 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.705/2011-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: II (Tomada de Contas Es-

pecial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Prefeitura Municipal de Serrano do Ma-

ranhão - MA (01.612.626/0001-11)
3.2. Responsável: Leocádio Olímpio Rodrigues (CPF

134.282.683-34).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: SubProcuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da comprovação parcial da apli-
cação dos recursos do Fundo Nacional de Saúde-FNS/MS pela Pre-
feitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, nos exercícios de
2006 e 2007,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar a revelia do Sr. Leocádio Olímpio Rodrigues
(CPF 134.282.683-34) com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, 16, inciso III, alíneas "b"
e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Leocádio Olímpio
Rodrigues (CPF 134.282.683-34), condenando-o ao pagamento da
importância abaixo discriminada, acrescida dos juros de mora de-
vidos, calculados a partir das correspondentes datas até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde-FNS/MS:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
20.092,03 9/5/2006

9.3. com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267
do Regimento Interno, aplicar ao Sr. Leocádio Olímpio Rodrigues
(CPF 134.282.683-34), multa no valor de R$ 20.092,03 (vinte mil,
noventa e dois reais e três centavos), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, com base no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada
monetariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992,
ao responsável, à Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão (MA)
e ao Fundo Nacional de Saúde-FNS/MS.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8255-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8256/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.763/2008-0.
1.1. Apenso: 005.542/2013-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessado/Recorrente:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)
3.2. Recorrente: Claudino César Freire (008.385.604-82).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Gurinhém - PB.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - PB (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: Írio Dantas da Nóbrega,

OAB/PB 10.025.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto pelo Sr. Claudino César Freire, ex-prefeito
de Gurinhém/PB, em face do Acórdão 3.976/2010-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.433/1992 c/c o art. 285 do RITCU, conhecer do presente recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 3.976/2010-TCU-1ª Câ-
mara;

9.3. nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, con-
siderar as presentes contas iliquidáveis, ordenando seu trancamento,
com o consequente arquivamento do processo;

9.4 dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam, ao recorrente, ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE), à Prefeitura de Gurinhém/PB e
à Procuradoria da República no Estado da Paraíba.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8256-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8257/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.629/2009-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessadas: Prefeitura Municipal de Santana - AP

(23.066.640/0001-08); Superintendência Estadual da Funasa no Es-
tado do Amapá (26.989.350/0518-88)

3.2. Responsável: Judas Tadeu de Almeida Medeiros
(037.230.972-00).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana - AP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP
(SECEX-AP).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor
do Sr. Judas Tadeu de Almeida Medeiros, ex-prefeito do Município
de Santana/AP, em razão da não aprovação da prestação de contas do
Convênio 1.642/1997,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, alínea "a", da Lei
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Judas Tadeu de Al-
meida Medeiros e condená-lo ao pagamento dos valores a seguir
discriminados, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada mone-
tariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas
especificadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

Va l o r Data de referência
R$ 62.000,00 3/7/1998
R$ 50.794,67 3/8/1998

9.2. aplicar ao Sr. Judas Tadeu de Almeida Medeiros a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada desde a
data da notificação até a do efetivo pagamento, caso quitada após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, o parcelamento da dívida em
até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992
c/c o artigo 217 do Regimento Interno do TCU;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado dos res-
pectivos Relatório e Voto, à Procuradoria da República no Estado do
Amapá, ao Município de Santana/AP e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amapá.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8257-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8258/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.641/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
3.2. Responsável: Raimundo Nonato Sousa (177.543.723-

04).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paulo Ra-

mos/MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/MA (SE-

CEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato Sousa,
ex-Prefeito do Município de Paulo Ramos/MA, instaurada em face da
inexecução parcial do objeto do Convênio nº 877/2002, celebrado
entre o referido município e a Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
destinado à promover melhorias sanitárias domiciliares no Bairro
Buriti de Paulo Ramos/MA com a construção de 163 módulos sa-
nitários;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão desta 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Raimundo Nonato
Sousa, CPF 177.543.723-04, e condená-lo ao pagamento do débito,
no valor abaixo consignado, atualizado monetariamente e acrescido
dos juros de mora, calculados a partir da data abaixo indicada até
efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
quantia aos cofres da Fundação Nacional de Saúde/MS, nos termos
dos art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", c/c art. 19, caput,
23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992 c/c art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno/TCU:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
11 / 1 2 / 2 0 0 4 79.622,83

9.2. aplicar ao Sr. Raimundo Nonato Sousa a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, caso paga
fora do vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992;

9.4. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao responsável e à Prefeitura Municipal
de Paulo Ramos/MA; e

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentarem à Procuradoria da República
no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443/92, c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno, para ajui-
zamento das ações civis e penais que entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8258-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8259/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 023.014/2012-1
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsável: Aldenir Santana Neves (176.561.093-15)
4. Órgão: Município de Urbano Santos (MA)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex/MA)
8. Advogados constituídos nos autos: José Antonio Aranha

Rodrigues Filho (OAB/MA 11.250) e José Henrique Cabral Coaracy
(OAB/MA 912)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor do Sr.
Aldenir Santana Neves, ex-prefeito do Município de Urbano Al-
ves/MA, em decorrência do não cumprimento do objeto previsto no
Contrato de Repasse 0169.970-2/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Aldenir Santana Neves (176.561.093-15)
e condená-lo ao pagamento das importâncias abaixo especificadas,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove perante este Tribunal (artigo 214, inciso III, do RIT-
CU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, cor-
rigidas monetariamente e acrescidas dos encargos legais pertinentes,
calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
33.497,48 26/5/2006
10.243,87 18/12/2006

9.2 aplicar ao Sr. Aldenir Santana Neves multa no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos termos dos arts. 19, caput, e 57 da
Lei 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo ora es-
tabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3 determinar o desconto integral ou parcelado da dívida
nos vencimentos, salários ou proventos do responsável, observados os
limites previstos na legislação pertinente, conforme disposto no art.
28, inciso I, da Lei 8.443/1992;

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não sejam atendidas as notificações e/ou não seja possível a
adoção da medida consignada no subitem 9.3 supra, nos termos do
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5 encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992
c/c art. 209, § 7º, do RITCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis; e

9.6 dar ciência à Caixa Econômica Federal sobre a neces-
sidade de efetuar o recolhimento aos cofres da União do saldo fi-
nanceiro remanescente do Contrato de Repasse 0169.970-2/2004, que
se encontra na conta 3.822-2, operação 013, agência 1649 (Kennedy),
para a conta corrente 170.500-8, agência 4201-3, código identificador
1350030000101-3, CNPJ 00.396.895/0070-57, no Banco do Brasil
S/A, em cumprimento ao disposto na cláusula oitava, item 8.5, do
referido ajuste;

9.7 dar ciência e remeter cópia do presente Acórdão, bem
como do Relatório e Voto que o fundamentam, ao responsável e à
Prefeitura do Município de Urbano Santos/MA.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8259-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8260/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.448/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão de

Pessoal
3. Interessada: Adriana Leonel Castilho Pontes (022.090.737-

40).
4. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

admissão de pessoal realizada pela Fundação Oswaldo Cruz.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar prejudicado o exame do ato de admissão de
Adriana Leonel Castilho Pontes;

9.2. determinar à Sefip que dê ciência do inteiro teor desta
deliberação à Fundação Oswaldo Cruz e, em seguida, arquive os
presentes autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8260-42/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8261/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.526/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Prefeitura Municipal de Santa Helena - MA

(06.226.583/0001-50)
3.2. Responsável: Newton Leite Weba (205.544.193-00).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena -

MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Maia Lago

(OAB/MA 4.264), Ana Margarida Diniz Ribeiro (OAB/MA 8.585) e
Rogerio Alves da Silva (OAB/MA 4.879).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o Sr. Newton Leite Weba, ex-prefeito do
Município de Santa Helena/MA, em razão da não comprovação da
aplicação dos recursos repassados a esse município, no exercício de
2004, à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Newton Leite Weba e
condená-lo ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, acres-
cidas dos devidos encargos, calculados desde as respectivas datas de
ocorrência até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16, inciso III, alínea "c";
19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)
27/2/2004 26.026,00
23/3/2004 26.026,00
27/4/2004 26.026,00
25/5/2004 26.026,00
25/6/2004 26.026,00
23/7/2004 26.026,00
31/8/2004 30.030,00
23/9/2004 30.030,00
29/10/2004 30.030,00
2 6 / 11 / 2 0 0 4 30.030,00

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que o responsável comprove perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RI/TCU)
o recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação das quantias de que trata o subitem anterior deste acór-
dão;

9.3. aplicar ao Sr. Newton Leite Weba a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais);

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que o responsável comprove perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU) o recolhimento ao Tesouro
Nacional da importância de que trata o subitem anterior deste acór-
dão, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao do término
do prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.6.autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela dos devidos
encargos legais até o devido pagamento, esclarecendo que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RI/TCU);

9.7.encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão.
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10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8261-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8262/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.491/2012-0
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Orlando Ferreira da Cunha, ex-prefeito

(CPF 273.404.306-87), e Lajes Perdizes Ltda. (CNPJ
20.170.403/0001-96)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Perdizes/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogados constituídos nos autos: Arnaldo Silva Júnior

(OAB/MG 72.629), Rodrigo Ribeiro Pereira, OAB/MG (83.032), Ju-
liana Degani Paes Leme (OAB/MG 97.063), Amanda Mattos Car-
valho Almeida (OAB/MG 127.391) e Flávio Narciso da Fonseca
(OAB/MG 109.409)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da execução parcial do objeto do
Convênio 657/1998, celebrado entre o Município de Perdizes/MG e a
Fundação Nacional de Saúde (Funasa), que tinha por finalidade a
construção de sistema de abastecimento de água na municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, incisos I; 12, inciso I e II; 16,
inciso III, alínea "c", e § 2º, alínea "b"; 19, caput; 23, inciso III; 28,
inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202, incisos I e II, e §
6º; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; 215 e 216 do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Orlando Ferreira da Cu-
nha e da empresa Lajes Perdizes Ltda., condenando-os, solidaria-
mente, ao pagamento da quantia R$ 27.248,40 (vinte e sete mil,
duzentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para compro-
varem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundação Nacional de Saúde (Funasa), acrescida da correção mo-
netária e dos juros de mora calculados a partir de 01/02/1999 até a
data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

9.2. aplicar, individualmente, a Orlando Ferreira da Cunha e
à empresa Lajes Perdizes Ltda. multa no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para as medidas que julgar cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8262-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8263/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.048/1996-0.
2. Grupo II - Classe III - Monitoramento em processo de

aposentadoria.
3. Interessadas: Francimar Aragão Brito (CPF 043.656.663-

04), Leonita Brito Fernandes (CPF 036.184.473-53), Lisbelina Maria
de Araújo Costa Moura (CPF 182.689.603-10) e Raimunda das Dores
Santos (CPF 007.657.403-20).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento acerca do cumprimento das determinações exaradas
no Acórdão nº 1.225/2004-TCU-1ª Câmara, modificado pelo Acórdão
nº 903/2009-TCU-1ª Câmara, que consideraram ilegais os pagamen-
tos de parcelas decorrentes de planos econômicos às interessadas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, 259, inciso
II, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar cumprida a determinação contida no item
9.3.1 do Acórdão nº 1.225/2004-TCU-1ª Câmara, que determinou a
cessação dos pagamentos irregulares da URP à interessada Leonita
Brito Fernandes;

9.2. cientificar a Universidade Federal do Piauí acerca da
necessidade de disponibilização, no sistema Sisac, de novo ato de
concessão de aposentadoria da servidora relacionada no item 9.1;

9.3. determinar à origem a adoção de providências admi-
nistrativas necessárias ao exato processamento da parcela relativa ao
Plano Collor recebida pela servidora indicada no item 9.1, tendo em
vista que esta vantagem não foi transformada em VPNI e tampouco
teve os seus valores absorvidos pelos reajustes supervenientes dos
proventos da interessada, observando-se as orientações constantes do
item 9.2.1.2 do Acórdão nº 2.161/2005-TCU-Plenário, adotando-se
como limite para o cálculo do valor nominativo da vantagem o
período de cinco anos anteriores, em atenção ao prazo decadencial
previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/1999;

9.4. considerar prejudicada a determinação à origem, cons-
tante do 9.2.2 do Acórdão nº 1.225/2004-TCU-1ª Câmara, alterado
pelo Acórdão nº 903/2009-TCU-1ª Câmara, para a promoção da res-
tituição dos valores indevidamente pagos a título de URP e adoção
das medidas inerentes à negativa de registro dos atos em favor das
servidoras Francimar Aragão Brito, Lisbelina Maria de Araújo Costa
Moura (falecida) e Raimunda das Dores Santos, tendo em vista que o
Supremo Tribunal Federal, no MS nº 31.412/DF, cassou as deli-
berações desta Corte de Contas, dirigidas à Universidade Federal do
Piauí, que ordenavam a exclusão da URP dos pagamentos dos pro-
fessores beneficiados pela Reclamação Trabalhista nº 02-
1.069/1990;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da cientificação relativa ao envio de novo ato de con-
cessão devidamente escoimando da irregularidade apontada, constante
do item 9.2, representando ao TCU em caso de não atendimento.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8263-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8264/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.770/2006-0.
2. Grupo II - Classe III - Monitoramento em processo de

aposentadoria.
3. Interessadas: Maria Aparecida Ostan (CPF 528.680.368-

72), Nely Léa de Castro (CPF 045.642.788-00) e Selma Maria Quag-
gio Meirelles (CPF 061.617.358-06).

4. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
g i ã o / S P.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento acerca do cumprimento do Acórdão nº 2.712/2006-
TCU-1ª Câmara, modificado pelo Acórdão nº 947/2008-TCU-1ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, 169, inciso
V, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar
cumpridas as determinações constantes do Acórdão nº 2.712/2006-
TCU-1ª Câmara, com redação dada pelo Acórdão nº 947/2008-TCU-
1ª Câmara, arquivando, em seguida, os presentes autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8264-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8265/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-016.933/2010-9 (com 10 volumes)
1.1. Apenso:TC-002.412/2008-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Hércules Sidney Firmino (ex-prefeito, CPF

068.615.714-15), MRL Construtora Ltda. (CNPJ 05.621.556/0001-19)
e Construtora Apolo Ltda. (CNPJ 70.100.896/0001-66).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Água Branca/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: José Lacerda Brasileiro

(OAB/PB 3.911)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial decorrente da conversão do processo de denúncia
sobre irregularidades na aplicação dos recursos de convênios ce-
lebrados entre a Prefeitura Municipal de Água Branca/PB e a
União.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c" e § 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II, e 57 da Lei nº
8.443/1992 e no art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de Hércules Sidney Firmino,
da MRL Construtora Ltda. e da Construtora Apolo Ltda. e condená-
los solidariamente ao pagamento das quantias especificadas a seguir,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres indicados, acrescidas da correção monetária e dos juros de
mora, calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor:

9.1.1. Hércules Sidney Firmino solidariamente com a MRL
Construtora Ltda.:

Valor (R$) Data de Ocorrência Cofre Credor
300.000,00 04/04/2007 Tesouro Nacional
89.500,00 12/06/2007
389.500,00 23/07/2007
150.000,00 10/12/2007
100.000,00 17/12/2007
139.500,00 18/12/2007
300.000,00 14/03/2008
89.500,00 16/04/2008
66.000,00 11 / 1 0 / 2 0 0 6 Fundação Nacional

de Saúde
46.000,00 24/10/2006
2.000,00 26/07/2007

50.000,00 11 / 0 1 / 2 0 0 7
10.000,00 21/02/2007
50.000,00 08/05/2007
11 . 0 0 0 , 0 0 27/07/2007
56.000,00 08/08/2007
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9.1.2. Hércules Sidney Firmino solidariamente com a Cons-
trutora Apolo Ltda.:

Valor (R$) Data de Ocorrência Cofre Credor
37.784,99 25/04/2007

Tesouro Nacional
32.998,44 18/12/2007
58.769,59 18/01/2008
62.907,44 14/07/2008
54.567,90 19/02/2009
2.971,64 19/02/2009

9.2. aplicar a Hércules Sidney Firmino, à MRL Construtora
Ltda. e à Construtora Apolo Ltda. multa nos valores de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), R$ 245.000,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil reais) e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, para as providências que entender cabíveis;

9.5. encaminhar cópia dos contratos firmados pela Cons-
trutora Apolo Ltda., com a Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB, o
Estado da Paraíba e a União, à Controladoria-Geral da União e ao
Departamento de Polícia Federal, para as providências que enten-
derem cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8265-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8266/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-019.551/2011-8
2. Grupo I, Classe VI - Representação
3. Representante: Fabrício José da Fonseca Pinto, Promotor

de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Ne-

ves/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

interposta pelo Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado
de Minas Gerais Fabrício José da Fonseca Pinto, acerca de possíveis
irregularidades relacionadas ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar no Município de Ribeirão das Neves/MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 8º, § 1º, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 197, § 1º, 235 e 237 do Regimento Interno, e na IN/TCU nº
71/2013, em:

9.3 - dar ciência à Prefeitura Municipal de Ribeirão das
Neves/MG acerca das seguintes falhas, verificadas na execução do
PNAE referente aos exercícios de 2006 a 2008:

9.3.1 - inclusão no instrumento convocatório (Pregão Pre-
sencial 063/06) de condições não justificadas que restringiram o ca-
ráter competitivo das licitações (exigência de laudo bromatológico e
técnico em segurança do trabalho), contrariando o disposto no art. 3°
da Lei 8.666/93;

9.3.2 - não houve licitação exclusiva para aquisição de gê-
neros alimentícios, com os recursos repassados pelo FNDE, con-
trariando o disposto no artigo 12, caput, da Resolução/FNDE/CD 32,
de 2006 (substituída pela Resolução FNDE 38/2009);

9.3.3 - inexistência de responsável técnico nas sugestões de
cardápio dos editais referentes à compra de gêneros alimentícios com
utilização dos recursos do FNDE, contrariando o disposto no art. 14,
§ 1º, da Resolução/FNDE/CD 32/2009;

9.3.4 - falta de ficha ou declaração com informações sobre a
composição nutricional do produto, com laudo de laboratório qua-
lificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos produtos, na compra de
gêneros alimentícios com utilização dos recursos do FNDE, con-
trariando o artigo 15 da Resolução/FNDE/CD 32/2006;

9.3.5 - não houve a participação de nutricionistas da pre-
feitura com a rubrica deles em todos os cardápios elaborados, con-
trariando o disposto no art. 14 da Resolução/FNDE/CD 32/2006;

9.3.6 - ausência de controle da contagem da merenda escolar
exclusivamente por funcionários da própria prefeitura de Ribeirão das
Neves/MG, bem como ausência de fiscais do município para os
contratos da merenda escolar, conforme preconizado no art. 67 da Lei
8.666/93;

9.3.7 - inexistência de controles gerenciais quanto às quan-
tidades totais de gêneros alimentícios fornecidos, impossibilitando o
cruzamento de dados relativos às quantidades de cardápios/dia fa-
turados mensalmente;

9.4 - dar ciência ao Conselho de Alimentação Escolar do
Município de Ribeirão das Neves/MG acerca da necessidade de cum-
primento das atribuições previstas no art. 27 da Resolução FNDE/CD/
38/2009, tendo em vista que foi detectada a inoperância do Conselho
no PNAE, referente aos exercícios de 2006 a 2008;

9.5 - determinar à Secex/MG que remeta ao Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) cópia das peças pro-
cessuais referentes à aplicação de recursos sujeitos à jurisdição da-
quela Corte;

9.6 - dar ciência do presente acórdão, acompanhado pelo
relatório e voto que o fundamentam, ao representante, à Prefeitura
Municipal de Ribeirão das Neves/MG e ao Conselho de Alimentação
Escolar de Ribeirão das Neves/MG;

9.7 - arquivar o processo.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8266-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8267/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.141/2013-0
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessadas: Maria das Graças da Silva de Oliveira (CPF

309.868.181-00) e Rosely Cezar de Meneses (CPF 343.398.091-87)
4. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadorias a servidoras do Superior Tribunal de
Justiça.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, arts. 260 e 262, § 2º, do Regimento Interno, e Súmula
TCU nº 106, em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria a Maria
das Graças da Silva de Oliveira, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Rosely
Cezar de Meneses, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela inativa;

9.4. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à servidora cujo ato foi considerado ilegal,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada a que se refere o item 9.2 acima teve conhecimento do
acórdão;

9.5. esclarecer ao Superior Tribunal de Justiça que a con-
cessão considerada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo
ato livre da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8267-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8268/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.912/2013-5
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessados: Arne Victor Mayer (CPF 199.418.380-20),

Carmen Luiza Marques Zapata (CPF 381.767.180-68), Elaine Be-
nedix de Oliveira (CPF 178.593.100-82), Euridice Bomfim Monteiro
(CPF 289.754.560-72), Joel Pereira Gonçalves (CPF 137.661.710-20)
e Vito Mario Mandarino Gallo (CPF 036.707.590-34)

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Rio Grande do Sul

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadorias a servidores da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 e art. 260, § 6°, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de
interesse de Arne Victor Mayer, por ter sido disponibilizado, no
sistema Sisac, com inconsistências quanto ao tempo de serviço no
cargo, haja vista que, em consonância com a ressalva apontada no
campo "Justificativa Parecer Controle Interno", a admissão teria ocor-
rido somente em 30/5/1995, enquanto no Sisac consta como sendo em
6/4/1994 e no Siape em 6/1/1994;

9.2. considerar legais os atos de concessões de aposenta-
dorias a Carmen Luiza Marques Zapata, Elaine Benedix de Oliveira,
Euridice Bomfim Monteiro, Joel Pereira Gonçalves e Vito Mario
Mandarino Gallo, ordenando o registro;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo ato de apo-
sentadoria, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões
nas informações prestadas e cadastradas no formulário de concessão
em favor do inativo referido no item 9.1 acima;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novo ato corrigindo o que teve a apreciação de
mérito considerada prejudicada;

9.4.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8268-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8269/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.533/2013-9.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessada: Sandra Regina Delfino Damiati (CPF

092.476.838-07).
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Estado de São Paulo.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal.
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependente de ex-servidor da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de
São Paulo.

9.1- conhecer da presente representação;
9.2 - determinar ao FNDE que adote medidas, no prazo de

60 (sessenta) dias, para a instauração de tomada de contas especial
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quanti-
ficação do dano decorrente dos seguintes indícios de irregularidades
vinculados à execução do Contrato nº 004/2008:

9.2.1 - pagamento de quantitativo de merenda superior ao
efetivamente servido, tendo em vista que, na amostragem realizada, a
CGU verificou que no mês de agosto de 2008 foram servidas 273.873
merendas, tendo sido faturadas 297.368, evidenciando o pagamento a
maior de 23.495 merendas;

9.2.2 - dimensionamento das merendas informadas pelas uni-
dades escolares acima do número de refeições efetivamente servidas,
conforme apurado pela CGU nas Escolas Julieta Tarciana V. Rocha,
Luiza Augusta Guimarães e Cora Coralina, nas quais foram infor-
madas 323 merendas, ao passo que a equipe de fiscalização con-
tabilizou apenas 158;

9.2.3 - descumprimento do cardápio contratado, como cons-
tatado pela CGU na Creche Sonho Encantado;

9.2.4 - mudança de cardápios sem respaldo contratual, con-
forme observado pela CGU na Creche Cora Coralina;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, art. 6º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007 e art. 3º,
§§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de
concessão de pensão civil em favor de Sandra Regina Delfino Da-
miati, haja vista que a incompletude no preenchimento do campo do
formulário do sistema Sisac, referente à data de invalidez, não per-
mite formar juízo acerca do atendimento pela filha maior dos re-
quisitos para a percepção do benefício, especialmente no que se refere
à ocorrência de invalidez anteriormente ao falecimento do instituidor,
havendo também divergência com relação à informação acerca aos
proventos da aposentadoria do instituidor, proporcional no Sisac e
integral no Siapenet;

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, novo ato de
pensão civil, via sistema Sisac, com a correção da omissão e con-
tradição constatadas no formulário da concessão indicada no item 9.1
acima;

9.3. determinar à Sefip que:
9.3.1. monitore o cumprimento da determinação relativa ao

encaminhamento de novo ato corrigindo o que teve a apreciação de
mérito considerada prejudicada, representando ao TCU em caso de
não atendimento;

9.3.2. faça permanecer no sistema Sisac os atos cuja análise
de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a dis-
ponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8269-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8270/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-031.361/2010-2
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Dirce Maria Coelho Xavier Araújo (ex-

prefeita, CPF 232.182.153-15) e Raimundo Nonato da Silva Pessoa
(ex-prefeito, CPF 376.481.283-49)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Timbiras/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da omissão no dever de prestar
contas dos recursos dos Convênios nºs 816.198/2007 e 655.956/2008,
firmados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) com a Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, para, respec-
tivamente, a formação de professores voltados ao atendimento de
alunos com necessidades especiais e a aquisição de veículo novo para
transporte escolar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. excluir a responsabilidade de Raimundo Nonato da Silva
Pessoa no processo;

9.2. julgar irregulares as contas da responsável Dirce Maria
Coelho Xavier Araújo, condenando-a a pagar as importâncias de R$
24.136,20 (vinte e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte
centavos) e R$ 112.860,00 (cento e doze mil, oitocentos e sessenta
reais), atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados respectivamente a partir de 20/06/2008 e 19/06/2008 até o
dia do efetivo pagamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência, para que comprove perante o TCU o reco-
lhimento do montante aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE);

9.3. aplicar a Dirce Maria Coelho Xavier Araújo multa de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias da
notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento do
valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado
monetariamente, se pago após o vencimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8270-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8271/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.656/2012-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsáveis: Bracel Ltda. (10.550.267/0001-06); es-

pólio de Lucas Carneiro Soares Cardoso (077.623.214-20).
4. Entidade: Município de Bezerros/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Edmilson Paranhos Filho

(OAB/PE 7809), peça 25.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o sr. Lucas Carneiro Soares Cardoso, ex-prefeito do município
de Bezerros/PE, relativa ao convênio 173/1999 (Siafi 387109).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Integração
Nacional, ao espólio do sr. Lucas Carneiro Soares Cardoso e ao
município de Bezerros/PE;

9.3. encerrar o presente processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8271-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8272/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.946/2011-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Jaime Apolônio Ximenes Júnior

(304.380.634-49); Marcos Antônio de Barros (187.353.554-68); Par-
tido Liberal (04.829.490/0001-94); Samy Paiva da Silva
(692.620.044-00).

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
(TRE/PE).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Elson Calazans Teles

Gomes (OAB/PE 31.114), peça 26.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos esses autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco (TRE/PE) contra dirigentes do Partido da República
(PR), em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Partidário, referentes ao exercício de
2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, con-
siderar revéis os srs. Marcos Antonio de Barros e Jaime Apolônio
Ximenes Júnior, respectivamente, presidente (gestão 1/1 a
31/12/2004) e tesoureiro (de 28/6 a 31/12/2004) do Partido da Re-
pública em Pernambuco (PR).

9.2. excluir do rol de responsáveis o sr. Samy Paiva da
Silva;

9.3. julgar irregulares as contas dos srs. Marcos Antonio de
Barros e Jaime Apolônio Ximenes Júnior, com fundamento nos arts.
1º, I, 16, III, 'a', da Lei 8.443/1992, e condená-los, solidariamente, ao
pagamento das quantias abaixo especificadas, atualizadas moneta-
riamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das res-
pectivas datas até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da quantia
devida aos cofres do Fundo Partidário, na forma da legislação em
vigor, conforme valores e datas abaixo discriminados:

Valor original (R$) Data da ocorrência
14.814,00 24/3/2004
2.962,80 31/3/2004
2.962,80 29/4/2004
2.962,80 16/6/2004
2.962,80 7/7/2004

2.962,80 30/7/2004
2.962,80 31/8/2004
2.962,80 4/10/2004
2.962,80 29/10/2004
2.962,80 1/12/2004
2.962,80 20/12/2004

9.4 aplicar aos srs. Marcos Antonio de Barros e Jaime Apo-
lônio Ximenes Júnior, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais) fixando o prazo de quinze dias, a conta da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão
que vier a ser proferido até a data do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.6 encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República em Pernambuco, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RI/ TCU;

9.7. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Elei-
toral de Pernambuco e aos responsáveis.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8272-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8273/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.294/2010-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério do Meio Ambiente - MMA.
3.2. Responsável: Renato Afonso Ribeiro Rosal

(038.514.515-20).
4. Entidade: Município de Remanso/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada Ministério do Meio Ambiente contra o sr.
Renato Afonso Ribeiro Rosal, ex-prefeito do município de Reman-
so/BA, relativa ao convênio MMA 2001CV000123-SQA (Siafi
430003), cujo objeto era a "implantação de aterro sanitário e re-
cuperação do lixão no município".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Renato Afonso Ribeiro
Rosal, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, 'c', da Lei 8443/1992,
c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III
e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento da
quantia de R$ 29.715,15 (vinte e nove mil, setecentos e quinze reais
e quinze centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora, calculados a partir de 31/12/2002, até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da ciência, para
que comprove, perante este Tribunal (artigo 214, III, 'a', do RI/TCU),
o recolhimento da dívida ao cofres do Tesouro Nacional, nos termos
da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da referida importância aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;
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9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, se a notificação não for
atendida;

9.5. enviar cópia desta deliberação ao MMA e à Procuradoria
da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8273-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8274/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.498/2013-9.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina (83.279.448/0001-13).
3.2. Responsável: Euzebio Calisto Vieceli (219.837.479-

04).
4. Entidade: Município de Pinheiro Preto/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina sobre
possíveis irregularidades no edital de licitação 21/2012, promovido
pelo município de Pinheiro Preto/SC, para a aquisição de trator re-
troescavadeira, com recursos do contrato de repasse
7 5 6 8 1 5 / 2 0 11 / M A PA / C A I X A .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

9.2. dar ciência ao município de Pinheiro Preto/SC e ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) do en-
tendimento contido no Acórdão 1317/2013 - TCU - Plenário;

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8274-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8275/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.588/2011-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Especial de Ex-

combatente
3. Interessados: Cecilia do Carmo Prestes (809.243.449-20);

Celso Jose Prestes (832.896.409-06); Elio Antonio Prestes
(809.243.609-68); Helena da Aparecida Kuroski (521.505.189-53);
Maria de Deus Batista (809.243.369-00); Neusi do Socorro Prestes
dos Santos (747.364.189-15).

4. Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reversão de

pensão especial a ex-combatente da Quinta Região Militar -
MD/CE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legal e conceder registro à reversão da pensão
especial de ex-combatente em favor de Juvenal Prestes (peça 4) em
favor de Cecilia do Carmo Prestes, Celso Jose Prestes, Elio Antonio
Prestes, Helena da Aparecida Kuroski, Maria de Deus Batista e Neusi
do Socorro Prestes dos Santos;

9.2. determinar à Quinta Região Militar - MD/CE que, no
prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação
à interessada;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que efetue a correção, no sistema Sisac, da informação relativa ao
posto base para cálculo do benefício para "Segundo Sargento", bem
como do nome da pensionista para "Neusi do Socorro Prestes dos
Santos" em cumprimento ao art. 6º, § 1º, II, da Resolução TCU
206/2007;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8275-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8276/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.489/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessados: Adenison Noel Marcelino da Silva

(015.722.264-04); Aline Celina Mafra Claudino (019.093.151-50);
Araci Monteiro Lira (918.946.704-34); Maria de Lourdes Mafra
(553.917.291-49).

4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil referente a servidores do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais e conceder registro às pensões civis
instituídas por João Arruda Lira em favor de Araci Monteiro Lira
(peça 4) e Jose Mauricio Mafra em favor de Maria de Lourdes Mafra
e Aline Celina Mafra Claudino (peça 5);

9.2. determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis que, no prazo de 15 (quinze)
dias:

9.2.1. corrija os valores das pensões de Araci Monteiro Lira
e Maria de Lourdes Mafra, fazendo incidir sobre os valores iniciais
apenas os reajustes concedidos no âmbito do regime geral de pre-
vidência social;

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às in-
teressadas, informando-lhes que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não as exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.4. determinar à Sefip que destaque o ato número de con-
trole 10601805-05-2007-000126-7 (peça 6), referente à pensão ins-
tituída por Noel Pereira da Silva, para que o beneficiário seja cha-
mado para manifestar-se no processo;

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8276-42/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8277/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.370/2010-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão/MPOG; Governo do Estado de Rondônia (CNPJ nº
00.394.585/0001-71).

3.2. Responsáveis: Isaac Bennesby (falecido - CPF nº
032.263.792-91); Renato Antônio de Souza Lima (CPF nº
325.118.176-91); Valdir Raupp de Matos (CPF nº 343.473.649-20);
Governo do Estado de Rondônia/RO (CNPJ nº 00.394.585/0001-
71).

4. Entidade: Governo do Estado de Rondônia (CNPJ nº
00.394.585/0001-71).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
8. Advogados constituídos nos autos: José de Almeida Jú-

nior, OAB/RO 1370; Carlos Eduardo Rocha Almeida, OAB/RO
3593; Alexandre Lucena Scheidt, OAB/RO 3349; João Maria Sobral
de Carvalho, OAB/GO 19.394; Clênio Amorim Corrêa, OAB/RO
184.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão/MPOG referente ao Convênio nº 183/1997, firmado
pelo citado MPOG com o Governo do Estado de Rondônia, tendo por
finalidade a reconstrução de pontes de concreto armado em diversos
municípios do Estado de Rondônia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92 e
202, § 8º, do Regimento Interno/TCU, considerar revéis, para todos
os efeitos, os Senhores Isaac Bennesby (falecido), ex-diretor do
DER/RO, CPF nº 032.263.792-91, e Renato Antônio de Souza Lima,
CPF nº 325.118.176-91, dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Valdir Raupp de Matos, CPF nº 343.473.649-20 (ex-governador do
Estado de Rondônia), excluindo-o da relação processual;

9.3. julgar regulares com ressalva as contas do Governo do
Estado de Rondônia, dando- lhe quitação, nos termos dos artigos 1º,
inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea 'c'; 19, caput; e 23, inciso III, alínea 'a', todos da Lei nº
8.443/92; c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a' do Regimento Inter-
no/TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Isaac Bennesby (falecido),
ex-diretor do DER/RO, CPF nº 032.263.792-91 (gestão compreendida
no período de 1995/1998), e condenar seu espólio ou seus herdeiros
legais, caso tenha havido a partilha de bens, até o limite do valor do
patrimônio transferido, ao pagamento da importância de R$
329.547,49 (trezentos e vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e sete
reais e quarenta e nove centavos), fixando-lhe(s) o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprove(m), perante o
Tribunal, o recolhimento da referida importância aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculada a partir de 4/1/1999, até a efetiva quitação do débito,
abatendo-se os valores acaso já satisfeitos, na forma da legislação em
vigor;

9.5. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea 'd'; 19, caput; e 23, inciso III, alínea 'a', todos da Lei nº
8.443/92; c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a' do Regimento Inter-
no/TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Renato Antônio de Souza
Lima, ex-diretor do DER/RO, CPF nº 325.118.176-91 (gestão com-
preendida no período de 1999/2002), e condená-lo ao pagamento da
importância de R$ 923.732,51 (novecentos e vinte e três mil, se-
tecentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), fixando-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida importância aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
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dos juros de mora, calculada a partir de 9/4/1999, até a efetiva
quitação do débito, abatendo-se os valores acaso já satisfeitos, na
forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar ao Sr. Renato Antônio de Souza Lima, ex-diretor
do DER/RO, CPF nº 325.118.176-91 (gestão compreendida no pe-
ríodo de 1999/2002), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92,
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da multa ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n° 8.443/92, caso não aten-
didas as notificações;

9.8. nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/92, c/c art. 217 do
Regimento Interno, caso solicitado pelos responsáveis, autorizar, des-
de logo, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela os
encargos legais devidos;

9.9. alertar os responsáveis de que o não-recolhimento de
qualquer das parcelas importa no vencimento antecipado do saldo
devedor, nos termos do parágrafo único do art. 26 da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU; e

9.10. remeter cópia do presente acórdão, acompanhada do
relatório e voto que o fundamentam:

9.10.1. aos responsáveis e demais interessados;
9.10.2. à Procuradoria da República no Estado de Rondô-

nia/RO, com vistas à adoção das ações cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 6º, do Regimento
Interno do Tribunal; e

9.11. encaminhar cópia integral dos autos ao Senhor Fábio
Adriano Pereira de Morais Afonso, Advogado da União, Coordenador
Jurídico/PU-GO/AGU, em face do Ofício nº 2613/2013-DGP/PU-
GO/AGU.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8277-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8278/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.369/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessada: Ana Cláudia Rocha Novaes (CPF

858.199.565-91), viúva, pensionista de Ibsen Pires de Novaes (CPF
042.566.895-91).

4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal da Bahia.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado(s): não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260,
§ 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Ibsen Pires
de Novaes (CPF 042.566.895-91), em favor de Ana Cláudia Rocha
Novaes (CPF 858.199.565-91), viúva, e negar o registro do ato cor-
respondente, número de controle 10789901-05-2006-000206-0, em
decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de adiantamento pecuniário - PCCS, na base de cálculo do
benefício;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal da Bahia que, no
prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que a interessada
cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal da Bahia;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal da Bahia.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8278-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO N.º 8279/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC 027.917/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessada: Genizia Sant Anna Vianna Koscheck (CPF:

217.107.808-19), pensionista de Jose Gaspar Koscheck (CPF:
059.044.127-20).

4. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - Capes - MEC.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

ato de concessão de pensão civil instituída no âmbito da Fundação
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, o sobrestamento do exame do ato de concessão de
pensão civil instituída em favor de Genizia Sant Anna Vianna Kos-
check (CPF: 217.107.808-19), nº de controle 10217800-05-2012-
004197-0, até a apreciação de mérito do ato de concessão de apo-
sentadoria de Jose Gaspar Koscheck (CPF: 059.044.127-20), insti-
tuidor daquele benefício;

9.2. determinar à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamen-
to de Pessoal de Nível Superior - Capes que encaminhe, via Sisac, no
prazo de 15 (quinze) dias, o ato de concessão de aposentadoria de
Jose Gaspar Koscheck (CPF: 059.044.127-20);

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento do item
9.2 supra e, uma vez disponibilizado o ato de concessão de apo-
sentadoria ali referenciado, proceda à sua imediata análise;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Fundação
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8279-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO N.º 8280/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC 027.926/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Daisy de Oliveira Pereira (CPF:

581.824.117-34), pensionista de Geraldo da Costa Pereira (CPF:
053.550.877-87); Marcia Geraldo da Costa (CPF: 104.839.017-92),
Maria Dalma Geraldo da Costa (CPF: 038.702.427-10) e Sebastião
Bernardino da Costa Junior (CPF: 106.418.247-00), pensionistas de
Sebastião Bernardino da Costa (CPF 272.095.397-00).

4. Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -
MEC.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam atos de concessão de pensão civil instituídas no âmbito da
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, o sobrestamento do exame dos presentes atos de
concessão de pensão civil, até a apreciação de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria de Geraldo da Costa Pereira (CPF:
053.550.877-87) e Sebastião Bernardino da Costa (CPF: 272.095.397-
00), instituidores daqueles benefícios;

9.2. determinar à Universidade Federal Rural do Rio de Ja-
neiro que encaminhe, via Sisac, no prazo de 15 (quinze) dias, os atos
de concessão de aposentadoria de Geraldo da Costa Pereira (CPF:
053.550.877-87) e Sebastião Bernardino da Costa (CPF: 272.095.397-
00);

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento do item
9.2 supra e, uma vez disponibilizados os atos de concessão de apo-
sentadoria ali referenciados, proceda à sua imediata análise;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Universi-
dade Federal Rural do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 42/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8280-42/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (de relação e uni-
tários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento da Ministra
Ana Arraes, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os
processos n°s 002.121/2011-5, 004.575/2012-1, 015.968/2005-3,
018.287/2012-3, 044.300/2012-3 e 045.033/2012-9 (de relação); e
009.318/2001-0, 009.872/2008-0, 015.743/2010-1, 021.128/2008-4,
025.257/2006-3 e 032.007/2010-8 (unitários). A Ministra Ana Arraes,
integrante da Segunda Câmara, incluiu em pauta os mencionados
processos por serem vinculados a este Colegiado, mas, posterior-
mente, requereu férias.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e quarenta e três minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1a- Câmara

Aprovada em 22 de novembro de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 572, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso II do § 1º do artigo 39 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, conforme Procedimento Administrativo nº 10.260/2013,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar em favor do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, no valor de R$ 2.170.000,00 (dois milhões, cento e setenta mil reais), para atender à programação
indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.170.000,00 (dois milhões, cento e setenta mil reais), conforme
indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.170.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.170.000
02 122 0570 20GP 0031 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado

de Minas Gerais
2.170.000

F 4 2 90 0 100 2.170.000
TOTAL - FISCAL 2.170.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.170.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.170.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.170.000
02 122 0570 20GP 0031 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado

de Minas Gerais
2.170.000

F 3 2 90 0 100 2.170.000
TOTAL - FISCAL 2.170.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.170.000

PORTARIA No- 573, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso II do § 1º do artigo 39 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, conforme Procedimento Administrativo nº 10.261/2013,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar em favor do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), para atender à programação indicada no Anexo
I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), conforme indicado no
Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 730.000
P R O J E TO S

02 122 0570 14QN Construção de Cartório Eleitoral no Município de Aracaju - SE 730.000
02 122 0570 14QN 1853 Construção de Cartório Eleitoral no Município de Aracaju - SE - No Mu-

nicípio de Aracaju - SE
730.000

F 4 2 90 0 100 730.000
TOTAL - FISCAL 730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 730.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 730.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 730.000
02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - Na-

cional
730.000

F 3 2 90 0 100 730.000
TOTAL - FISCAL 730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 730.000

Poder Judiciário
.
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PORTARIA No- 577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso II do § 1º do artigo 39 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, e conforme Procedimento Administrativo nº 10.261/2013,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 409.239,00 (quatrocentos e nove mil, duzentos e trinta e nove reais), para atender à programação
indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 409.239,00 (quatrocentos e nove mil, duzentos e trinta e nove
reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 26.582
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 26.582
02 122 0570 20GP 0013 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Amazonas
26.582

F 3 2 90 0 100 26.582
TOTAL - FISCAL 26.582
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.582

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 40.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 40.000
02 122 0570 20GP 0023 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Ceará
40.000

F 3 2 90 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.571
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.571
02 122 0570 20GP 0053 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Distrito Federal
1.571

F 3 2 90 0 100 1.571
TOTAL - FISCAL 1.571
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.571

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 6.000
02 122 0570 20GP 0032 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Espírito Santo
6.000

F 3 2 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 35.742
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 35.742
02 122 0570 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Maranhão
35.742

F 3 2 90 0 100 35.742
TOTAL - FISCAL 35.742
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.742
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.618
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.618
02 122 0570 20GP 0054 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Mato Grosso do Sul
2.618

F 3 2 90 0 100 2.618
TOTAL - FISCAL 2.618
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.618

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 25.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 25.000
02 122 0570 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Pará
25.000

F 3 2 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 25.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 30.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 30.000
02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Paraná
30.000

F 3 2 90 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 20.000
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 20.000
02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Pernambuco
20.000

F 3 2 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 123.570
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 123.570
02 122 0570 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Rio de Janeiro
123.570

F 3 2 90 0 100 123.570
TOTAL - FISCAL 123.570
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 123.570

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 19.947
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 19.947
02 122 0570 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Rondônia
19.947

F 3 2 90 0 100 19.947
TOTAL - FISCAL 19.947
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.947
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 25.247
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 25.247
02 122 0570 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Santa Catarina
25.247

F 3 2 90 0 100 25.247
TOTAL - FISCAL 25.247
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.247

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 4.500
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 4.500
02 122 0570 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Sergipe
4.500

F 3 2 90 0 100 4.500
TOTAL - FISCAL 4.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.500

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 32.034
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 32.034
02 122 0570 20GP 0017 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Tocantins
32.034

F 3 2 90 0 100 32.034
TOTAL - FISCAL 32.034
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.034

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 678
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 678
02 122 0570 20GP 0014 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Roraima
678

F 3 2 90 0 100 678
TOTAL - FISCAL 678
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 678

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 15.750
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 15.750
02 122 0570 20GP 0016 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Amapá
15.750

F 3 2 90 0 100 15.750
TOTAL - FISCAL 15.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.750

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 409.239
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 409.239
02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - Na-

cional
409.239

F 3 2 90 0 100 409.239
TOTAL - FISCAL 409.239
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.239
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União em favor do Superior Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, art. 39, § 1º, inciso II, e § 2º, na Lei Orçamentária Anual, Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, art. 4º, inciso XXIII, e na Portaria n. 27/SOF/MP, de 12 de
abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União em favor do Superior Tribunal de Justiça crédito suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária do Conselho da Justiça Federal, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FELIX FISCHER

Órgão: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
Unidade: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO I Suplementação
Quadro de Detalhamento da Despesa R$ 1,00
Funcional Programática Programa/Ação/Produto/Localização E s f GND R P MOD I U F t e Va l o r
0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 2.500.000

Projeto
02 126 0568 1H24 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional II no Superior Tribunal de

Justiça (e-Jus)
2.500.000

02 126 0568 1H24 0001 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional II no Superior Tribunal de
Justiça (e-Jus) - Nacional

2.500.000

02 126 0568 1H24 0001 0000 Valor não detalhado F 3 2 90 0 100 2.500.000
Total Geral 2.500.000

Órgão: 12000 - Justiça Federal
Unidade: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Cancelamento
Quadro de Detalhamento da Despesa R$ 1,00
Funcional Programática Programa/Ação/Produto/Localização E s f GND R P MOD I U F t e Va l o r
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.500.000

Projeto
02 126 0569 3757 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Infor-

mação Jurisdicional na Justiça Federal (e-Jus)
2.500.000

02 126 0569 3757 0001 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Infor-
mação Jurisdicional na Justiça Federal (e-Jus) - Na-
cional

2.500.000

02 126 0569 3757 0001 0000 Valor não detalhado F 3 2 90 0 100 2.500.000

Total Geral 2.500.000

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

RESOLUÇÃO No- 262, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme dispõe o inciso IX, do art. 43;

CONSIDERANDO a Lei nº 9394, de 20 de dezembro de
1996, na especificidade do tratamento dispensado à Especialização
como curso superior, em nível de pós-graduação Lato Sensu, que se
segue aos cursos de graduação;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 046, de 18 de
fevereiro de 2002, do Conselho Federal de Educação Física, que
dispõe sobre a Intervenção do Profissional de Educação Física e
respectivas competências e define seus campos de atuação profis-
sional;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 255 de 18 de
junho de 2013, do Conselho Federal de Educação Física, que define
Especialidade Profissional em Educação Física;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 7, de 31 de
março de 2004, do Conselho Nacional de Educação, que institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em
Educação Física, em nível superior de graduação plena;

CONSIDERANDO a missão do CONFEF de dotar a so-
ciedade de parâmetros de aferidores da qualidade da atuação pro-
fissional, bem como as exigências do campo de intervenção do Pro-
fissional de Educação Física, decorrentes dos avanços científicos e
tecnológicos da área específica e de áreas correlatas;

CONSIDERANDO a importância da formação profissional
em nível de Especialidade para o desempenho de funções específicas
e próprias do exercício profissional, com segurança, competência e
responsabilidade ética;

CONSIDERANDO a relevância do trabalho interdisciplinar
no âmbito da Fisiologia do Exercício e a necessidade das ações
realizadas pelos diferentes profissionais de nível superior como con-
dição para se oferecer aos praticantes de esportes, orientações para
um treinamento de qualidade;

CONSIDERANDO que a Especialidade Profissional em
Educação Física é definida como um ramo ou uma competência
específica nessa Profissão, que objetiva aprofundar e/ou aprimorar
conhecimentos, técnicas e habilidades, além de agregar conteúdos
específicos da prática vivenciada em um determinado tipo de in-
tervenção;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 08 de outubro de 2013; resolve:

Art. 1º - Definir Fisiologia do Exercício e do Esporte como
área de Especialidade Profissional em Educação Física.

Art.2º - A Especialidade Profissional em Educação Física na
área de Fisiologia do Exercício e do Esporte para efeito de reco-
nhecimento pelo Sistema CONFEF/CREFs e para atuação profis-
sional específica, destina-se aos Profissionais de Educação Física.

Art.3º - Nos programas, ações e estratégias de desenvol-
vimento de atividade física e esportivas compete aos Profissionais de
Educação Física especialistas em Fisiologia do Exercício e do Es-
porte:

I - Atuar na mensuração e avaliação de parâmetros fisio-
lógicos, de forma a possibilitar o planejamento e prescrição de ati-
vidades físicas e esportivas específicas;

II - Acompanhar as atividades físicas e esportivas, com o
objetivo de planejar, executar e analisar todas as variáveis fisio-
lógicas, coletadas em testes físicos/motores e bioquímicos;

IIII - Aplicar e interpretar testes físicos/motores em nível
fisiológico, incluindo teste de ergometria, definindo indicações e con-
traindicações nas práticas de atividades físicas e esportivas;

IV - Estabelecer parâmetros fisiológicos individuais para a
prescrição de atividades físicas e esportivas, contribuindo para efi-
ciência e segurança dessas atividades;

V - prestar serviços de consultoria, auditoria e assessoria na
área de especialidade;

VI - desenvolver pesquisa, investigação científica e tecno-
lógica na área de especialidade.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

PORTARIA No- 202, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme dispõe o inciso X, do art. 43;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 9.696 de 1º de Se-
tembro de 1998, que só permite o exercício das atividades de Pro-
fissional de Educação Física aos registrados no Sistema CON-
FEF/CREFs;

CONSIDERANDO o inciso XIII, do art. 5o da Constituição
Federal, que dispõe sobre o princípio da liberdade profissional;

CONSIDERANDO os art. 5o e 11, ambos do Estatuto do
CONFEF;

CONSIDERANDO a realização dos Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos no Brasil em 2016 e o início do Ciclo Olímpico Bra-
sileiro e Paraolímpico em 01 de janeiro de 2013;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 07 de novembro de 2013; delibera:

Art. 1º - Será concedida pelo Sistema CONFEF/CREFs a
Autorização Especial para o Exercício Profissional - AEEP de es-
trangeiros que atuem no Brasil, mediante comprovação da prestação
de serviço junto à clubes e entidades brasileiras, em virtude do Ciclo
Olímpico Brasileiro e Paraolímpico.

Art. 2º - Os Profissionais estrangeiros somente poderão exer-
cer as atividades privativas do Profissional de Educação Física du-
rante o Ciclo Olímpico e Paraolímpico, que compreende o período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016.

Parágrafo único - As atribuições profissionais devem ser
restritas, exclusivamente, àquelas definidas no contrato de trabalho ou
de prestação de serviços, e que sejam compatíveis com modalidade
específica do requente.

Art. 3º - O pedido de Autorização Especial para o Exercício
Profissional - AEEP será feito ao Presidente do CONFEF ou do
CREF de abrangência do domicílio profissional do interessado, por
meio de requerimento em anexo (Anexo I), contendo as seguintes
informações:

I - Nome completo por extenso;
II - Filiação;
III - Nacionalidade;
IV - Data de nascimento;
V - Endereço de residência no Brasil;
VI - Nome e endereço da entidade contratante no Brasil;
VII - Modalidade Olímpica Esportiva integrante do programa

dos jogos olímpicos e paraolímpico de 2016.
Art. 4º - A AEEP somente será analisada mediante a apre-

sentação da seguinte documentação:
I - Requerimento dirigido de que trata o art. 3o da presente

Portaria;
II - Comprovante de pagamento da inscrição do CONFEF;
III - Declaração firmada pela Entidade Nacional de Ad-

ministração do Desporto da referida modalidade ressaltando que o
requerente possui conhecimentos técnicos necessários ao desempenho
das atividades;

IV - Autorização de Trabalho concedida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, nos termos da legislação daquele órgão mi-
nisterial;

V - Comprovação da prestação de serviço de que trata o art.
1º desta Portaria;

VI - Registro Nacional de Estrangeiro expedido pelo De-
partamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça;

VII - 02 (duas) fotografias, de frente, nas dimensões 3x4
cm;

VIII - Passaporte;
IX - Comprovante de residência no Brasil.
§ 1º - A documentação de que trata o caput deste artigo

poderá ser apresentada em cópia autenticada ou na forma original,
quando será autenticada e restituída, no ato, ao Requerente.

§ 2º - Os documentos em língua estrangeira, devidamente
legalizados, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor pú-
blico juramentado.
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Art. 5º - O Técnico estrangeiro que for deportado, expulso
ou extraditado do Brasil terá sua AEEP, automaticamente, cancelada,
por dever de ofício.

Art. 6o - Os Profissionais que receberem a Autorização Es-
pecial para o Exercício Profissional - AEEP na forma da presente
Portaria, ficam subordinados às normas de fiscalização do exercício
profissional instituídas pela legislação vigente e àquelas baixadas pelo
Sistema CONFEF/CREFs, bem como pelas demais obrigações dos
demais Profissionais registrados.

Art. 7o - No momento da concessão da AEEP, será pago
pelo requerente o valor de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
a título de taxa de contribuição.

Art. 8o - Os portadores da AEEP estarão sujeitos ao Código
de Ética dos Profissionais de Educação Física.

Art. 9o - A AEEP poderá ser:
I - revogada, através de deliberação do Plenário do CON-

FEF;
II - cassada, caso o Profissional descumpra qualquer uma das

condições previstas no Estatuto do Sistema CONFEF/CREFs ou na
legislação para a concessão da autorização;

III - anulada, quando verificada posteriormente que a au-
torização não foi concedida de acordo com a legislação.

Art. 10 - Após a apresentação do requerimento de AEEP,
verificada a apresentação de todos os documentos exigidos, o CON-
FEF homologará a Autorização e emitirá o documento, cujo modelo
segue em anexo (Anexo II).

Art. 11 - A solução dos casos omissos a esta Portaria será de
competência do Plenário do CONFEF.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria CON-
FEF nº 200/2013.

JORGE STEINHILBER

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 44, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre os valores de anuidades para
o ano de 2014 de Pessoas Físicas e Ju-
rídicas registradas no CREF10/PB-RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO - CREF10/PB-RN, no uso de suas
atribuições estatutárias, conforme dispõe o artigo 19 combinado com
Inciso IX do artigo 40 do Estatuto do CREF10/PB-RN, e: CON-
SIDERANDO o dispositivo nas leis federais nº 12.197 de 14/01/2010
e nº 12.514 de 28/10/2011; CONSIDERANDO ser atribuição dos
Conselhos Regionais de Educação Física, a fixação de valores das
anuidades no âmbito de sua jurisdição; CONSIDERANDO, o dis-
posto na Resolução do CONFEF nº 259/2013 de 25/09/2013, que fixa
as anuidades para o exercício de 2014; CONSIDERANDO, final-
mente o que deliberou a Plenária do CREF10/PB-RN em 29 de
outubro de 2013. RESOLVE: Art. 1º Fixar as anuidades, para o
exercício de 2014, nos valores máximos abaixo discriminados: I -
Pessoa Física: R$ 474,37 (quatrocentos e setenta e quatro reais e
trinta e sete centavos), com vencimento em 05 de maio de 2014; II -
Pessoa Jurídica: R$ 1.172,34 (um mil, cento e setenta e dois reais e

trinta e quatro centavos), com vencimento em 20 de setembro de
2014. Parágrafo Único - É facultativo o pagamento da anuidade aos
Profissionais com mais de 65 anos de idade, com no mínimo 05
(cinco) anos de registro ininterruptos no Sistema CONFEF/CREFs, e
que, concomitantemente, não possuam débitos no Sistema, devendo o
interessado requerer, por escrito, tal direito. Art. 8º - Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial, com
efeito, a partir de 01 de Janeiro de 2014. A mesma é encontrada na
íntegra no site do CREF10 www.cref10.org.br.

FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO

RESOLUÇÃO No- 45, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre os valores de taxas, multas e
emolumentos para o ano de 2014 de Pes-
soas Físicas e Jurídicas registradas no
CREF10/PB-RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO, no uso de suas atribuições es-
tatutárias, conforme dispõe o artigo 19 combinado com Inciso IX do
artigo 40 do Estatuto do CREF10/PB-RN, e: CONSIDERANDO ser
atribuição dos Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, a
fixação de valores das taxas, multas e emolumentos aplicados no
âmbito de sua jurisdição; CONSIDERANDO, o disposto na Reso-
lução do CONFEF nº 260/2013 de 25/09/2013, que fixa o limite do
valor das multas aplicadas as Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para
o exercício de 2014; CONSIDERANDO, o disposto na Resolução do
CONFEF no 261/2013 de 25/09/2013, que fixa o valor das taxas e
similares aplicadas as Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para o
exercício de 2014; CONSIDERANDO, finalmente o que deliberou a
Plenária do CREF10/PB-RN em 29 de outubro de 2013. resolve:

Art. 1º Os valores das taxas e multas a serem cobrados das
Pessoas Físicas e Jurídicas, para o exercício 2014, ficam fixados da
seguinte forma: I - No ato do pedido de Inscrição de Pessoa Física ou
Pessoa Jurídica: R$ 100,00 (cem reais), destinados ao CONFEF; II -
Na solicitação da emissão da 2ª via da Cédula de Identidade Pro-

fissional (CIP): R$ 40,00 (quarenta reais); III - Nas "Autuações e
Multas": a serem cobradas, conforme o QUADRO DE AUTUAÇÕES
E MULTAS - CREF10/PB-RN - ANO BASE 2014, parte integrante
dessa Resolução, em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial, com efeito, a partir de 01 de Janeiro de
2014 e revogam-se as disposições em contrário. A mesma é en-
contrada na íntegra no site do CREF10 www.cref10.org.br.

FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO
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